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E P H E M E R ID E S  M IN E IR A S

1 de  Ju lho

1TÍ55 — Inicia-se na Capitania a cobrança da capitação 
(vide 30 de Junho de 1735), que subsiste até 31 de Julho de 
1751, quando é restabelecido o imposto do quinto do ouro 
Nesse periodo de dezeseis annos rendeu a capitação 2,066 
arrobas, 9 marcos, 3 onças e 4 oitavas de ouro (8,462:940 oita
vas) que, á razão de 1$500 por oitava (valor no tempo) impor
tarão em 12,694:410$000. Actualmeiite (cambio de 8 d. s. por 
1$000) produziria aquelle acervo de ouro mais de cem mil 
contos de reis!

1 7 í5«> — Primeiro interrogatório a que é submettido o 
inconfidente conego Luiz Vieira da Silva, na devassa de 
Rica. Soffreu em Tilinas mais dois interrogatories, a 11 e 23 
deste mesmo mez; e na devassa do Rio de Janeiro quatro: 
a 20 de Novembro de 1789, a 23 de Janeiro e a 21 de Julho
de 1790, e a23 de Julho de 1791.

O conego Luiz Vieira esteve preso: em Villa Kica, nos 
«segredos» do. casa real dos contractos de entrada j ê  no Rio 
de Janeiro, nas masmorras da Ilha das Cobras e n’lim dos 
« segredos» da Ordem Terceira.

l  —  0  F undador  da Im p r e n s a  M in e ir a . — Digna de 
luetuoso registro e duradouramente memorável para a im
prensa mineira é a presente data, que|assignala a morte do
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¥.

seu fundador— diriamos talvez melhor escrevendo — do seu 
creador — o padre José Joacpiim Viegas de Menezes.

Até ha pouco estavão ainda em quasi absoluto e geral 
desconhecimento os méritos e o proprio nome deste Mineiro 
illustre, a quem consagramos algumas paginas da monogra- 
phia que publicámos em Junho de 1894 sob o titulo — A im 
p r e n s a  EM M in a s-G e r a e s . Era o tributo devido ao conterrâ
neo benemerito cuja iniciativa fecunda e brilhante nunca será 
demasiadamente commemorada.

Vamos, pois, renoval-o aqui, ampliando-o com algumas 
notas mais, concernentes á vida deste homem notável, sacer
dote caridoso e ao mesmo tempo organisação artistica pujan
te, que merece ser gloriosamente denominado — Gutiemherg 
hrazileiro.

Alguns dos alludidos apontamentos colhemol-os do Uni
versal (anno de 1833) e principalmente do Correio Official 
de Minas (1859), periódicos da antiga provincia; outros, 
obtivemol-os de registros ofliciaes ou por informações ver- 
baes de velhos e fidedignos amigos, que conhecei-ão o pa
dre Menezes nos últimos tempos de sua laboriosa e utilissi- 
ma existência, e accordes se manifestarão sobre sua intelli- 
gencia e bons sentimentos.

Ainda recentemente, em visita ao finado e venerando bispo 
da diocese mariannense, D. Antonio Benevides, em seu palacio 
episcopal encontrámos novo e precioso documento, que indi
caremos adiante, confirmativo dos talentos deste nosso tão 
modesto quanto distincto conterrâneo.

José Joaquim Viegas de IMenezes, nascido em Ouro Preto 
(então Villa Rica) no anno de 1778, teve por primeiro berço a 
calçada da rua, sendo engeitado junto á casa de D. Anna da 
Silva Teixeira de Menezes. Como tantos outros, igualmente pre
destinados á gloria, entrara na vida pela porta da desgraça; 
mas, abandonado por sua mãi segundo a natureza, achou fe- 
lizmente n aquella caridosa senhora, que foi-lhe de extremada 
e constante bondade, uma mãi segundo a graça, na phrase 
de S. Vicente de Paulo, o incomparável bemfeitor das crianças 
engeitadas a quem o mundo moderno deve tantas e tão bellas 
instituições neste genero de santa boneficencia. Só em 1830, 
quando já  Viegas de Menezes declinava para a velliice, reco- 
nheceu-o como seu filho D. Joanna Caetana Josefa Viegas, no 
testamento solemne com que então falleceu em idade avançada.
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Viveza e penetração pouco vulgares, de par com mmta do
cilidade d’animo c coração atTectuoso, cedo revelou o e./jwsto 
ãe 1778 prenunciando esses predicados o homem bom e ta
lentoso cue elle tinha de ser, creando-lhe um nome e neste 
uma 1'ulgúração invejável, mais realçada pela humildade

Coiiclufdaras siias primeiras letras na
seo-uiopara o arraial do Sumidouro (nuinicipio de Mauanma),
enü-ancfo para o collegio particular cpie ah dirigia o padi e Joa- 
c i ln  a Cunha Osorio. Cursou as duas unicas aulas do col- 
T  o -  lingua latina e p o é tic a -e  com aproveitamento e com
portamento taes que, ao lim de dois annos, «'.tuiça au da, íoi

l a s  horas de recreio, em vez de acompanhar os demais
ahimnos nos alegres e naturaes folguedos 
trava-se em seu ciihiculo e empregava o tempo, munido de 
lapis e de pincéis, que pdde arranjar, em traçar ou pintai 
obiectos reproduzindo-os ou creando-os na phantasia.

^Forão eLes toscos ensaios as primeiras e espontâneas ma- 
iiifestacões do seu temperamento artístico.
‘ S  mais tendo qim aprender no collegio do padre Oso
rio Viegas de Menezes veio para a cidade de Maiianna 
matriculou-se na aula de philosophia racional e moial, le- 
o-ida pelo notável professor Manoel Joaquim Ribeiro, que im 
anuo tlepois deu-lhe attestado honrosissimo. Foi ah como 
ha‘Ta s i l  no Sumidouro motivo de orgulho para seus mes- 
tres e de admiração para os coiidiscipulos.

IlL  L va-seao  sacerdócio por vontade própria e vocaçao 
nuiíca desmentida; e como, ao concluir os precisos pre
paratórios, se achasse a chocçisê ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂
S Paulo em companliia de ^allOb cuufocc» 
sub-feconato. Pouco depois tornou á Villa Rica por nao ter 
ainda a idade exigida para receber ordens maioies. _

Preoccupado sempre com a illustração de seu espiri o, tao 
vivaz ciuant̂ o era-lhe debil o organismo, resolveu em 1 /J/ 
seguir pai’a Coiml3ra a fim de doutorar-se e simultaneamente
concluir a sua ordenaçao.

Incommoda e deinoradissima viagem marítima (de 101 
diasl mais quebrantou-lhe as forças physicas, chegando a Lis
boa tão adoentado que foi mister curar por al^im  
sua saude e renunciar, ainda que pesarosamente, ao plano
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da accumulaçcão de estudos que tanto lhe sorrira e o impel- 
lira a travessia do Atlântico demandando as plagas do Mon
dego. Ficou em Lisboa e ahi continuou seus estudos e em 
1800 ou 1801 ordenou-se, vendo assim realizada sua princi
pal e fervorosa aspiração.

Mas não se limitou durante sua estada na capital portu- 
gueza aos estudos peculiares á carreira sácerdotal.

Honrado com a amisade e protecção do illustre botânico 
Frei José Marianno da Conceição Yelloso, Mineiro beneme- 
rito, que então dirigia em Lisboa a liegia officina typo- 
gro,phica, clialcograpliica, iypoplaUica e litteraría  do Arco 
do Cégo, teve as maiores facibdades para adquirir completos 
conhecimentos theoricos e práticos da arte de gravar e dos 
múltiplos trabalhos e complexo mecanismo de um estabeleci
mento typographico.

Essas mesmas relações de amisade com o sabio Frei Velloso 
proporcionarão ainda ao padre Viegas satisfazer sua intelli
gente curiosidade em outros ramos dos conhecimentos huma
nos. Com frequência visitou os mais notáveis estabelecimen
tos artisticos e industriaes, públicos e particidares, existentes 
em Lisboa; e sua assidua observação na fabrica de louça de 
Bemfica habilitou-o a contribuir poderosamente, algum tempo 
depois, para o desenvolvimento dessa industria importantis- 
sima, quando na chacara do Saramenha (a très kilometros 
de Ouro Preto) o finado cirurgião-rnór Antonio José Yieira 
de Carvalho fundou sua fabrica de louça, considerada a me
lhor que haja existido em Minas até hoje, e que tão hellos 
productos apresentou que não lhes faltarão gabos dos en
tendedores, como os naturalistas Mawe e Saint Hilaire, e de 
pessoas altamente collocadas, inclusive o Conde da Barca, en
tão ministro do Reino no Rio de Janeiro.

Nem siquer o edifício resta hoje desse interessantissimo 
estabelecimento, desapparecendo seus magníficos fornos, mol
des, iodas e aperfeiçoados utensis, e assim cahindo (piasi no 
inicio uma industria que, cultivada com o mesmo desvelo 
com que a creára e desenvolvera seu bcnemerito fundador, 
teria sido fonte de grande prosperidade social e origem de 
outros inuitos institutos uteis. (*)

S-.

(*) V. Correio Official de Minas, n 209, de 13 de Janeiro de 1859.
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Espirito laborioso, investigador e infatigável, o padre Yie- 
gas de Menezes occiipava-se e preoccupava-se, successiva ou
simultaneamente, de múltiplos estudos e trabalhos : pintura e 
outras bellas-artes, industrias e artes diversas, e entre estas 
ultimas particularmente as que erão exercidas na imprensa 
réoia do Arco do Cégo. E não contente com o ensino theorico 
e pratico que nas respectivas oííicinas recebia assiduamente, 
buscou completal-o em escriptores estrangeiros.

De um destes — Abrabão Bosse — traduzio e fez imprimir 
em 1801 em Lisboa, na mesma typographia do Arco do Cégo, 
o — Tratado da gravura á agua forte e a huril, e em ma
deira negra, com o modo de conüruir as prensas modernas 
e de im prim ir em talho doce — Um vol. em 4." de Vlll — IX 
— 189 — pag., com vinte e duas estampas (*).

Em 1802 par lio de Lisboa de volta para o Brazil, mas o 
navio que o conduzia teve de arribar á Parahyba do Norte, 
em consequência de temporaes. Yisitou então algumas das an
tigas Capitanias do Norte, chegando íinalmente á sua querida 
Yilla Rica a 11 de Novembro de 1802.

Restituido á terra natal após. ausência tão longa, consa
grava 0 padre Yiegas de Menezes as horas que sobravão-lhe 
dos seus deveres sacerdotaes, que zelosamente cumpria, ora á 
pintura a oleo, executando quadros e retratos que revelavão 
seus notáveis progressos em arte tão delicada, ora a traba
lhos chalcographicos manejando habilmente 0. buril. Nesta 
espccie de trabalhos gravava e imprimia, para obsequiar-a 
amigos ou para amenisar a solidão de sua vida concentrada, 
diversas estampas com dísticos allusivos; e afflrma íidedigna 
testemunha que suas gravuras a talho doce podião figu
rar a par das melhores que então produzia a rògia ofllcina de 
Lisboa.

A"ivia modestamente do uso de suas ordens e pequeno ren
dimento de seu patrimônio, ao que alguns annos mais tarde 
pode accrescentar exiguo soldo de 18t$000 mensaes como ca- 
pellão do regimento de cavallaria, cargo que lhe íbi offere- 
cido pelo capitão-general Pedro Maria Xavier de Athayde e 
Mello, Yisconde de Condeixa. Recusou, entretanto, o offere-

(ií) — Innocencio F. da Silva faz menção devSte livro no seu opulentissi 
mo Diccianaiio IVibliograplúco, vol. 4.° pag. 415.

é\
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cimento de varias e rendosas vigararias, n’aqnelle tempo o 
melhor beneficio a que podia aspirar um padre, e assim pro
cedeu para não separar-se da l)oa senliora que < aridosa e 
desveladamente o adoptára por iilho, a quem votava muito 
aífecto e gratidão e que se achava velha e paral}dica.

São dessa época os seguintes honrosissimos attestados de 
seus merecimentos, Armados pela primeira autoridade eccle- 
siastica e pela primeira auctoridade civil da Capitania:

« D. Fr. C3'priano de S. José, da Ordem dos menores etc. 
I)ispo (le Marianna etc.— Si para abonação da vida e costu
mes do padre J o se’ J oaquim  V ie g a s  d e  Me n e z e s , natural des
te bispado de Marianna, e assistente em AMlla Rica, se faz 
necessária uma nossa attestação, attestamos sem algum es
crúpulo, e com bastante conhecimento de causa, que o dito 
padre, pelas suas singulares qualidades, é um ecclesiaslico 
presb.ytero, merecedor Ja nossa estimação, porque é manso, 
pacifico, modesto e humilde nas suas acções, grave, terno, de
voto, e instruido nos deveres do seu estado. Com os bons 
exemplos da sua vida, póde, não só ediíicar os seculares, mas 
até servir de exemplar entre ecclesiasãcos. E alem de tudo 
isso (pie é superabundante para ganhar os corações e attra- 
liira  veneração de todos os que o tração e conhecem, ô dotado 
de um tal talento e habilidade para as artes do desenho, que, 
sem estudos inetho iicos e regulares, deixa-se admirar nas 
suas producções, que não deixão de ser uteis á sociedade de 
que é membro. Eis aqui o que ])odemos aitestar com ver
dade, da vida, costumes, e prestimo do jiadre JosiC J oaquim  
Y ie g a s  de  Me n e z e s , e o Julgamos digno de qualquer graça, 
ou niercô que seja compativel com o seu estado. Dado sob 
nosso signal e sello aos 5 de Janeiro de 1806 etc. — D. Fr. 
Cijpriano, bispo.»

— « Pedro Maria Xavier de Athavde e Mello, do conse- 
Iho de S. A. Real, governador e capitão-general da Capita
nia de Minas-Geraes, e nella presidente das juntas de justiça 
e fazenda etc —Si as virtudes que caracterisão tanto o padre 
J o se’ J oaquim  Vie g a s  d e  Me n e z e s , e <|ue tanto o fazem re
speitado entre os da sua ordem, como amado de todos os que 
0 conhecem, não fossem individuadas pelo seu exm. prelado, 
como acabo de ver na attestação que rne foi presente, eu di- 
ria nesta hora, não só em obséquio á verdade, mas da pro
pria experiencia que tenho, tudo o quanto sei deste honrado
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sacerdote ; mas contento-me em subscrever tudo o que aca
bo de ler na mesma attestação, tão justiceira ás suas raras 
virtudes, como digna de tão exemplar prelado.^ E por sei 
verdade, llie mandei passar a presente attestaçao por mmi 
assignada, e sellada com o sello das minhas armas. \ illa 
Hica 7 de Janeiro de 1800.— P«d»-o Maria Xavier de jJhai- 
de e Mello.»

No anuo seguinte ao da data destes documentos, o D i. 
Diogo Pereira Pilieiro de Yasconcellos, também residente em 
Yilía Rica, compoz e dedicou ao governador Pedro Mana um 
canío, louvando-lhe os feitos e a ascendência fidalga, compo
sição que, como era natural, agradou muitissimo ao capitao- 
general, que logo desejou vel-a impressa sem demora. Aias 
não havia então nenhuma typographia no Brazil, e leniet e 
0 manuscripio para Lisboa seria protrahii em extiemo a ce 
sejada impressão, pois, alem de demoradissimas as viagens, 
naquelle tempo, em regra, só uma vez cada anuo ha\ia na 
vios para Portugal -  quando, comboiada por não de guerra, 
para lá regressava a frota carregada com os qiuníos do oiu o 
diamantes e alguns outros productos da colonia.

Ante este sério embaraço e empenhado sempre na impres
são da sua apologia, occorreu ao governador Pedro >'*ana 
recorrer ao padre Yiegas de Menezes, cujos talentos c habili
tações conhecia, e que com um esforço de boa vontade podería 
resolver o difllcillimo problema. Era clle, de íacto. pe o 
antecedentes já expostos — a unica pessoa da Capitania, smao 
de todo o Brazil, capaz de dar bom desempenho a semelbante
tarefa.

Dispoz-se 0 distincto Mineiro a satisfazer com a presteza 
possivel os desejos do governador, mas nao sem ter-lhe re
cordado 0 «crime» em que ambos incorrenão, a vista tia 
celeberrima carta régia de 6 do Julho de 174/ que prohibira 
sob penas severíssimas o uso da imprensa no^Brazil, ao (pie 
retorquio-lhe talvez temerariamente o capitao-general que 
sobre si tomava toda a responsabilidade daiiuclla tiansgicssao.

Não havia como replicar, e o padre- á iegas teve de sub- 
metter-se encetando logo o commettimento — ousado pelas 
diíllculdades tech nicas da execução como pelos perigos pes 
soaes que poderião dahi resiiltar-lhe, sem embargo das se- 
guranças dadas pelo general.
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Em pouco mais Je très mezes de trabalho pesadíssimo, 
aturado e paciente, qual o de aplainar, polir e abrir onze 
chapas metallicas de diversos tamanhos ( inclusive a do fron
tespício na qual se achão os retratos do governador e da 
Viscondessa, sua esposa), e bem assim imprimir em um im
perfeito torculo numerosos exemplares, teve o padre Viegas 
de Menezes o prazer de concluir brilhantemente a delicadís
sima tarefa.

Foi este o primeiro trabalho de imprensa executado no 
Brazil depois de 1747, e, portanto, o que iniciou em nossa 
patria a nova e definitiva phase da publicidade pela typo- 
graphia. ( * ) Este facto bastara de per si para a gloria do 
illustre Mineiro — como restaurador da imprensa no Brazil. 
Mas estava-lhe ainda destinada outra não menos memoranda : 
a de ser alguns annos depois o fundador e creador da typo- 
graphia—berço do jornalismo mineiro.

Residia em Ouro Preto (Villa Rica), em 1820, Manoel José 
Barbosa Pimenta e Sal ( mais tarde assignava-se simplesmente 
Manoel José Barbosa), Portuguez de nascimento, chapeleiro e 
sirgueiro, homem laborioso, de vocação extraordinária e na- 
turaes aptidões para trabalhos mecânicos.

Gostava de 1er c possuia alguns livros, entre os quaes 
um « Biccionario de sciencias e artes» que muito presava 
sem no entanto poder lel-o, por ser em francez, lingua que 
ignorava. Folheava-o frequentemente, contemplando curioso 
as gravuras que o illustravão, representativas de instrumentos, 
machinas, etc., e com particular attencão algumas délias con
cernentes a prelos e utensis typographicos. Desejava com 
ardor comprehender o mechanismo e a applicação pratica de 
taes objectes, e pôr em movimento todo aquelle trem cuja 
vista como que fascinava-o. Mechanico por vocação e instincto, 
faltava-lhe comtudo a mais rudimentar instruccão technica e 

0 que mais desalentava-o — não traduzia o francez para 
buscar no texto do livro alguma luz que o guiasse naquelle 
labyrinthe. Desanimava... e todavia no dia seguinte, e em 
011 tios successivamente, voltava a contemplar aquellas rnyste- 
riosas gravuras, avido por comprehender-lhes o segredo !

il
P) 0 Archivo I’ublico Mineiro e a Bibliotheca Nacional, do Hio de Janei- 

cxeüjplares desse opusculo, verdadeira preciosidade bibliogra'

l
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Em uma dessas horas, a um tempo de fascinação e aba
timento para Barbosa, com elle encontra-se o padre Viegas 
de Menezes. Esse encontro fortuito ou providencial, como 
queirão, improvisamente approximarão — em Barbosa — o 
braço habil na execução, animado por fervor de artista in
culto, ao espirito instruido, experiente e superior do padre 
Viegas. Resultou o que devia resultar: a creação da pri
meira oíllcina typographica de Minas-Geraes, e dizemos crea
ção e não simplesmente fundação porque foi tudo feito por 
dies, com auxilio de alguns operários de Yilla Rica, só com 
0 material e mais recursos limitadissimos da terra. Verda
deira imprensa mineira \\o senlido mais rigoroso da phrase.

Comprehende-se facilmente quantos esforços ti verão de em
pregar aquelles benemeritos, collimando o civilisador designio! 
Para fazerem o prélo, fundirem typos preparando as respe
ctivas matrizes e conseguirem outros muitos utensilios, sem 
offlcinas apropriadas, sem material conveniente e sem artis
tas capazes de fabrical-os perfeitos, e ainda sem instrumentos 
adaptados a mistéres tão delicados e difflceis — devião ter 
sido enormes, na verdade, a luta e a perseverança dos inte
meratos lidadores, que fazem lembrar Bernardo de Palissy e 
outros infatigáveis e gloriosos iniciadores de cousas uteis, ar
cando ousados com enormes difficuldades e porfiando sem 
desfallecimento nos grandes e generosos empenhos !

Felizmente virão seus esforços coroados de exito brilhante. 
Embora imperfeitos o prélo, typos e mais pertenças da nas
cente typographia, erguerão-se triumphal!tes— entre a admi
ração e os applausos, o enthusiasmo e as esperanças de ami
gos e conterrâneos — o padre Viegas de Menezes e Manoel 
Barbosa, mente et malleo do inolvidável commettimento !

Em extremo modesto e habitualmente retrahido, o padre 
Viegas, não obstante ser o principal e glorioso creador da 
imprensa mineira, com direito de ser considerado o Guttemberg 
brazileiro—jamais cogitou por isso em qualquer galardão ou 
provento, sendo aliás uma e outra cousa devidas aos seus 
méritos extraordinários e incontestáveis serviços de alto valor. 
Montada a ofíicina typographica (*), deiXou-a exclusivamente

(* )  — Nos primeiros tempos funccionou em impressões avulsas, e a 14 de 
Janeiro de 1834 ahi começou a ser editada a Abelha do Itacolumy, o primeiro 
periodico mineiro.
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entregue a direcção de Barbosa e volveu á calma de sua vida 
solitaria, de seus estudos, dos deveres de seu ministério sa
grado, e ao seu pequeno atelier de artista amador.

Aprazia-llie a obscuridade mas não a indolência, e por 
isso consagrava o tempo que sobejava-llie de suas occupações 
sacerdotaes á leitura e aos seus trabalhos-de gravura e pin
tura. No genero destes últimos figurcio um quadro de S. João 
Baptista ( a oleo) destinado â matriz do Presidio ( hoje cida
de '\hsconde do Rio Branco); os retratos dos bispos de Ma
rianna, 1). José da Santissima Trindade e D. Ph’ei Cypriano ; 
do bispo de S. Paulo, D. Matheus; de Frei José Marianno da 
Conceição Velloso, seu illustre amigo, mestre e protector; dos 
governadores D. Manoel de Portugal e Castro e Conde da 
Palma; do Visconde de Caeté, 1." presidente da provincia de 
jNIinas; do cirurgião-mór Antonio José Vieira de Carvalho, o 
fundador da Ceramica do Saramenha, e de outros persona
gens de seu tempo.

Aonde pararáõ essas telas? Talvez tenha tudo desappa- 
recido. . .

No palacio episcopal de Marianna vimos ha pouco um outro 
quadro seu, trabalho notável pela fidelidade do desenho, fixidez 
e propriedade das tintas e exactidão da perspectiva:— a vista 
geral daquella cidade, tirada do morro do Seminário e sobre 
cujo merecimento artistico muito estimariamos um juizo dos 
competentes.

Consta-nos que aquelle palacio episcopal possue ainda ou
tros trabalhos devidos ao pincel ou ao lapis do padre Viegas, 
como sejão : a vista do mesmo palacio e de uma parte de 
seus jardins, e o retrato, claro-escuro a nankin, do famoso 
Marquez de Pombal; mas não os vimos lá, onde apenas en
contrámos a já  mencionada Vista de Marianna, digna de ser 
zelosamente conservada como precioso objecto artistico e his
tórico.

O pintor francez Paliére, mestre da casa real portugueza, 
e que 110 primeiro quartel do século foi hospede do padre 
Viegas em Villa Rica, mostrou-se enthusiasta de seus ta
lentos na pintura, sendo brindado por elle com diversos tra
balhos seus, entre os quaes a copia a oleo e em miniatura 
de um — Ecce-Thmo— que a Paliére e a outros entendidos 
provocou louvores de sincera e vivaz admiração
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_Pouco lios rostci cl dizor osboçíinclo siiccintciuiouto ci
vida do distincto Mineiro, mas esse pouco é ainda honrosis-
siino para sua memória. • ■ ^

Em 1817, por occasião do movimento revolucionário de
Pernambuco, acompanhou iia qualidade de capellão o re- 
o-imento de cavallaria que seguio peara o Rio de Janeiro, 
onde pernicaneceu caté o termo da revolução. Em 1825 acom- 
peanhou do mesmo modo áquelle regimento, enviado píira o 
Rio Grande do Sul 5 e já  estava embcarCcado quando moléstia 
orave accommetteu-o, sendo enviado imra terra e, £ipos dez 
Inezes de ausência, pôde tornar á \ i l la  Rica, seu queiifo 
berço natal, ás suas oceupações predilectas, ao seio de quan
tos sabião prezar os dotes de seu excellente coração, ^o nu
mero destes contavão-se muitos expostos cari nhosamente 
criados e educados por elle com solicitude a nmis generosa. 
Como não ser assim si era grande a sua caridade e si elle 
proprio, engeüado teambem, encontríira asylo seguro 0 libe
ralíssima protecção de outra alma, como a sua, piedosa e
christã ? . . .  , .

E todavia, já  no declinio da vida, com um longo passado
que exalçcava-lhe a bondade immensa e 0 talento invepavel, 
teve de ver turbada a paz e tranquillidade de seus dias e 
peagnr doloroso tributo ás paixões e á iniquidade dos ho- 
me^ns! Injustamente implicado na sedição militar de Ouro 
Preto (1833), moverão-lhe revoltante perseguição que le\ou-o 
a homisiar-se por muitos mezes longe do seu lar querido, 
suieitando-se á llnal ao julgamento do jury, que condem- 
nou-o a seis dias de prisão ! Parece que a irrisória sentença 
visava apenas justificar de algum modo 0 processo; por isso 
mesmo não quiz 0 padre Viegas submetter-se a ella, com- 
quanto fosse insigniílcante a pena decretada. «Nem a seis 
horas, nem a seis m inutos me sujeitarei, declarou peremp
toriamente aos amigos que 0 aconselhavão a transigir com 
0 capricho do jury, sem primeiro exgotar todos os recursos 
que estiverem 'a 'm eu  alcance para mostrar-me J a l  qual 
sou, isto é. innocente! » Appellou para a Relaçao do dis- 
tricto e, reorganisado 0 processo, compareceu de novo perante 
0 jury. Havia serenado a agitação partidaria e 0 sentimento 
da justiça tornára a muitos espiritos ate pouco^ antes presas 
de paixões que soem dominar na effervescencia das crises 
politicas: 0 padre Yiegas de Menezes obteve plena absolvi-
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cão e com esta as mais espontaneas manifestações de ap
plause, de respeito e de estima ]Jor parte do povo ouro-pre- 
tano, que sabia reverenciar-lhe o caracter, applaudir-llie a 
robusta intelligeiicia e admirar seu gênio esmoler, seu no
bre e grande coração.

Voltarão-lhe os dias tranqiiillos de sua vida solitaria, cu
jos labores utilíssimos lorão pouco depois ainda auginenta- 
dos com a tarefa que acceitou de auxiliar, como vice-director, 
ao illustie padre Leandro Rabello Peixoto e Castro, fundador 
e director do Collegio de Nossa Senhora da Assumpção, em 
Ouio 1 lei.o, e para uso dos respectivos alumnos compoz 
um compendio de philosophia, ao qual addicionou diversos 
quadios, de sua invenção, recapitulando engenhosamente em 
breve espaço toda a historia d’aquella sciencia.

Sabemos que esta obra, considerada trabalho primoroso 
de intelligencia e de paciência por pessoas competentes que 
a e^>.aminaião, teve começo de impressão, sendo mais tarde 
guardada no antigo collegio de Congonhas do Campo. Mas 
receiamos que tenha tido o mesmo destino presumido com
relação a numerosos trabalhos artísticos de seu benemeriío 
auctor.. . .

Longa e penosa enfermidade e profundos desgostos pela 
perda, em pouco mais de um mez, de sete pessoas de sua 
casa, que lhe erão charas e a quem sempre beneíiciou por 
todos os modos, ennuvearão a ultima phase da existência do 
eminente Mineiro e accelerarão o termo de seus dias na terra 
poi onde passou, bemfazejo e illuminado, como um crente e 
um operado do progresso. Finou-se ás 10 horas da noite de 
í. de Julho de 1841, sendo seus restos mortaes — com 
acompanhamento de mais de tresentas pessoas — inhumados 
na capella de S. Francisco de Assis, de Ouro Preto.

Não ha no seu jazigo nenhuma inscripcão ou epiíaphio ‘ 
conlunde-se no anonymato dos desconhecidos ! Mas a biooTa-

pode recusar-lhe uma perpetua homenagem 
de giatidao e de justiça recordando que— o p a d r e  J o se’ 
J oaquim  VíEGAs DE Menezes/ b/ o creador da imprensa em 
Minas-Geraes e o restaurador delia no Bi'^azil.

® immortal como a instituição
q e n nossa ten a se acha ligada indissoluvelmente á sua 
memória venerável. ct »ua

>; \
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I Î I 4 2 — Portaria do presidente intruso, José Feliciano 
Pinto Coellio da Cunha, datada de S. João d’El-Rey, convo
cando a Assemblea Provincial para reunir-se nessa cidade no 
dia 17 deste mez.

15544 — Toma posse da presidência da provincia o ge
neral João Paulo dos Santos Barreto, cuja administração ter
mina a 17 de Dezembro deste anno.

1 S5ÍIÍ5 — Rosa Bocayv—  Fallece neste dia, na fazenda do 
Bom Jardim (municipio do Pomba), com cerca de 100 annos 
de idade. Rosa Bocayú, ultima representante da tribu dos Bo- 
cayús, primitivos habitantes d’aquella região. Noticiando o 
facto, accrescenta o periodico Pomhense: — «Rosa Bocayú, 
nascida e criada nesta cidade, então simples aldeamento de 
Índios, sahio d’aqui ha mais de 70 annos para a fazenda 
onde hoje se acha situada a estação do Piraúba, mudando-se 
tempos depois para a fazenda do Bom Jardim, onde servie 
dedicadamente por espaço de 54 annos, sem exigir remune
ração alguma, alem do alimento e vestuário. Extingue-se 
com sua morte a germina raça dos Bocayús, que foi a tribu 
que mais se adaptou aos nossos usos e costumes ».

1 J5J5ÍI — São inauguradas neste dia as seguintes esta
ções da Estrada de Ferro Leopoldina : — Passa-Cinco, Pomba, 
Piraúba, Tocantins e Ligação.

1S5ÍK>— Morte na cidade de Vassouras (Rio de Janeiro) 
do Dr. Lucindo dos Passos Fillio. Era filho do famoso lati- 
nista seu homonymo, de quem nos occupàmos em ouRo lu
gar {Ephemeride de 25 de Maio de 1891).

Havendo escripto debalde para Vassouras solicitando apon
tamentos para uma noticia Iriographica deste notável IMineiro, 
pessoalmente recorremos, á final, naquelle empenho, ao valio- 
sissimo concurso do nosso illustrée amigo Dr. Rajunundo Cor
reia, que foi muito amigo do Dr. Lucindo Filho.

Em boa hora o fizemos, porquanto não tardou o eximio 
poeta em ministrar-nos obsequiosamente (a 21 de Dezembro 
de 1896) 0 excellente esboço biographico que damos adiante, 
precedido das seguintes palavras á margem, que de algum 
modo 0 completão :

«Aqui estão os apontamentos que lhe prometti sobre o 
Lucindo Filho. Sem commentario, tudo o que aponto è au- 
thentico. Nenhum dos jornaes, que noticiarão a morte do Lu-

E. M .—111-2
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h ,
cindo, trouxe a biographia delle, mas os dados que aqui lhe 
forneço serviráõ para escrevel-a. São fornecidos por quem o 
conheceu pesssoalmente e lhe foi intimo amigo. — Seu, Ray- 
mundo Correia ».

L ucindo F il h o .— Filho do latinista de igual nome. Nas
cido em Diamantina, a 16 de Agosto de 1847 ; morto em 
Vassouras, a l.° de Julho de 1896.

Desvelára-se o pae de Lucindo ( muita gente me referio 
isto ) em dar a seu filho uma educação ílna e esmerada, as
sim como ás très filhas: Salome, Nazareth e Clothilde, senho
ras notáveis pelo seu espirito e virtudes, uma das quaes é 
distincta pianista. Sabem também latim. Filhas de p e ixe . . .

Lucindo Filho cursou com brilho a Faculdade de Medi
cina do Rio de Janeiro, onde gosou sempre da estima e 
apreço dos seus lentes e condiscípulos; e, depois de formado, 
partiu para o Sul, no ultimo anuo da guerra do Paraguay 
( 1869 a 1870) como medico do exercito, cargo em que 
prestou bons serviços, que o governo imperial reconheceu, 
condecorando-o por elles.

Mais tarde fixou elle definitivamente residência em Vas
souras, onde se casou e constituio familia. Ahi, ao mesmo 
tempo que exercia com zelo a sua profissão de medico, tendo 
grande clientela na cidade e arredores, leccionava portuguez, 
latim e outras disciplinas em estabelecimentos particulares 
de instrucção secundaria, como no Collegio Fernandes e no 
Collegio Alberto Brandão, desempenhando também vários 
cargos de eleição popular, e o de supplente do juiz muni
cipal durante muitos annos consecutivos. A todas essas 
occupações juntou a de jornalista, fundando em 1881 o Vas- 
soarense, successor do antigo Municipio, em que dantes 
havia já  collaborado assiduamente. Ao tempo da sua morte 
0 Vassourense estava já, pois, no seu 16.“ anno de publici
dade.

Lucindo filiara-se ao partido liberal. A abolição da es
cravatura teve no Vassourense um defensor valente, o que 
custou a Lucindo bastantes desaífeições naquelle centro de 
esclavagisme.

Lucindo alliava a uma intelligencia prompta e segura e 
á memória feliz de que era dotado, um ardente amor aos 
livros. A sua bildiotheca era das mais ricas que tenho visto. 
Assignava além disso muitas revistas scientificas e litterarias*
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Devido a tão constante estudo achava-se a par dos progres
sos das sciencias em geral e especialmente da medicina, e 
em litteratura e artes nenluima novidade lhe era extranha. 
Sem ser propriamente o que se chama um polyglotta, além 
da lingua patria e do latim, que manejava como mestre, 
sei que conhecia perfeitamente o italiano, o francez, o inglez 
e 0 allemão. Não lhe faltou o tempo para cultivar também 
a poesia e a musica, tendo deixado em qualquer destas 
artes bellas manifestações do seu talento: excellentes poesias 
esparsas em diíTerentes jornaes e lindas peças de musica. 
Todo 0 mundo sabia que elle era um. pianista eximio. A 
maior parte dos seus escriptos se acha nas columnas do 
Município e do Vassourense. Alguns porém forão publi
cados em volume. Eis aqui uma lista dos opusculos, que 
conheço, de Lucindo Filho :

l it t e r a t u r a

4

5 —

O Visconde de A raxá, biographia ( 1882 ).
Quatro poemeíos de Longfelloio (1882), traducção 

em verso das poesias The old clock on lhe stairs, 
A psalm o f life. The arrow and the song, e 
Excelsior!

Virgihanas ( 1884 ) traducção em verso solto, doca- 
syllabo, da 2/'̂  e da 1 eclogas de Virgilio, Alexis 
e Melihams.

Novas Virgilianas ( 1888), traducção na mesma 
forma de verso das clogas 1 .̂  e 4.% Tilyrus e 
Pollio.  ̂ ( Traduzio tambem as outras eclogas de 
Virgilio, mas tendo perdido as traducções e não 
tendo podido reconstruil-as, deixou de juntal-as a 
este volume).

Estudos da lingua portugueza (1890).

MEDICINA

i.'’ Dos vomitos rebeldes lia préhhéz ( 18t0 ) — 2." Hy
giene popular. Dos Banhos ( 1876)— 3.“ Tratamento das 
íebres intermittentes pelas injecções hypodermicas do brom- 
hydrato de quinina ( 1877 ). Este escripto tinha sido publi-

f , A '
i f  UP.
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ííH:

cado na Revlsla Medica do Rio de Janeiro.— 4.« Biblio- 
cTraphia Medica ( 1877) — 5.‘’ Tm monstro acephaliano. Caso 
curioso do prenhez dupla ( 1883) publicado na União Medica^ 
_  í).- Hygiene publica. Hrophylaxia da variola ( 1886 )— 
Das formas e da tlierapeutica da variola, licção clinica do 
professor Arnaldo Cantani, traduzido do-italiano ( 1873). O 
seu ultimo tral)alho neste genero versava sobre a hygiene 
com relação aos cemitérios urbanos; estava sendo publicado 
no Yassourense e transcrito na Gazeia de Noticias, a morte 
o não deixou completar.

A noticia desta . morte enclieu de consternação a todos
em Vassouras. _ _ _ , , ■ .

perdn do I^uciiido íoi julgcidíi irropíiici^^ol cilii. A po-
breza principahnente, de (piem era elle o pai e o medico, 
muito 0 chorou. Foi um trabalhador incansável e desinte
ressado. :\lorreu pobre, deixando sete filhos da primeira nn|- 
lh(n’' com quem se havia casado e um do seu segundo matri
monio. jNunca teve amliições.

Fm 1891, porém, fui apresentado ao suífragio dos elei
tores como deputado ao Congresso Fluminense; mas, tendo-se 
dado 0 golpe de Estado e os acontecimentos que lhe sobre- 
vierão, Lucindo continuou na sua honrada obscuridade.

i.'

1̂ 0!.. 2 de  Ju lh o

nf-

i-r-

S _ 0 governador Conde de Assiimar capitula na
Villa do Ribeirão do Carmo, onde residia, com os subleva
dos do F illa-Rica.

Acerca deste notável acontecimento, e dos (ine o _ iirece- 
derão e se seguirão com referencia á revolta, veja-se a 
ephemeride de 28 de Junho de 1720.

jj — Auto de perguntas feitas ao Dr. Claudio iMa- 
nocl da Costa acerca da inconfidência mineira. Achava-se 
elle no sei/redo da casa real dos contractos das entradas, de 
Anila Rica.

Da assignatura de Claudio Alanoel nesse auto (ultima vez 
que elle escreveu ) ha facsim ile  no opúsculo commemora- 
tivo de seu centenário, publicado pelo Instituto Historico e 
Geographico do Brazil.

í

I ' f I'

\3 id .í
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Claudio l^Ianoel, ajulgar-se pelo auto, inostrou-se transido 
de pavor e extremainente sobreexdtado, o quo contribuio 
para dar razão âc{uellos ipic attribuoin sua iiiorte, dois dias 
depois, ao suicidio. Este poiito, porém, como veremos adian
te ( eidlicMBridc de 4 de Julho deste mesmo anuo ), é muito 
controvertido, sendo contestável e contestada apuella versão, 
e a nosso ver com fundamentos irrecusáveis.

U I2 7  — Obilo do senador Marquez de Sabará, João Go
mes da Silveira Mendonça, natural de iMinas-Geraes.

A respeito da sua vida e carreira puldica sõ nos foi dado 
colher os dados e noticias s eg u i n t es Conc l u i dos  os seus 
preparatórios, dedicou-se a prolissao militar, subindo até o 
posto de brigadeiro. Foi director da íabrica de pohoia do 
Rio de Janeiro, e coul)e-lhe dar principio ao Jardim Botâ
nico da mesma cidade, importante mellioramento ao (pial 
assim íicou seu nome honrosamente ligado. Em 1821 a 
provincia de Minas elegeu-o entre os deputados que devião 
represental-a nas Cortes constituintes de Portugal, e depois 
também conílou-lhe o mandato de deputado á Asseml)lea 
Constituinte do Brazil. Em 1825 ainda os 2Iineiros conferi
rão a este illustre conterrâneo outra distincçãí) não menos 
importante, incluindo seu nome em uma das listas tiiplices 
para a constituição do Senado do Império, merecendo a 
escolha de Pedro I que, por decreto de 22 de Janeiro de 
1826, nomeou-o senador p(da provincia de Minas.  ̂ Outras e 
subidas provas de apreço recebeu do primeiro imperador, 
com 0 decreto de 19 de Novembro de 1823, ({ue nomeou-o 
ministro da guerra (3." gabinete do primeiro remado) 
e com as cartas imperiaes que o agraciarão em 1821, 
com a dignitaria da Ordem imperial do Cruzeiro, por 
ter sido um dos redactores da Constituição, promulgada a 
25 de Março daquelle anuo; em 1825, com o titulo de A is- 
conde do Fanado, e em 1826 com o de Aíarquez de Sabará.

João Gomes da Silveira Alendonça, tão cumulado de hon
ras e titulos, e que mereceu ser contemplado entre os re
dactores do primeiro estatuto politico da Nação Brazileira, 
deixou reputação de patriota sincero e homem modelo por 
sua immaculada probidade. Esta^ distineções, que nao ca- 
ducão com o tempo e jamais traduzem outorgas capricho
sas do povo ou dos principes, são as melhores laureas do 
nosso illustre conterrâneo aos olhos da posteridade.

f .  ■
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— Comoção os tiroteios entre legalistas e rebeldes 
na Villa do Caeté, prolongando-se a luta até o dia 6.

— Offlcio do presidente da provincia ao ministro da jus
tiça informando-o dos movimentos das forças revoluciona
rias, e de haver se apresentado á auctoridade legal, ficando 
preso na Capital, o Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão, um 
dos chefes da revolta, mais tarde ministro e senador do 
Império.

I U 4 0  — Toma posse do cargo de presidente da provin
cia de Pernambuco o Dr. Honorio Ilermeto Carneiro Leão 
(depois Marquez de Paraná), natural de Minas-Geraes.

IÍ55Í5 — Depois de longa e penosa enfermidade, fallece 
no Rio de Janeiro o desembargador Antonio Thomaz de Go- 
doy, natural de Minas-Geraes.

Nascera a 8 de Dezembro de 1812 no antigo e celebre 
arraial do Tijuco, actual cidade Diamantina, berço de muitos 
Mineiros distinctos. Era filho legitimo de Antonio Thomaz 
de Godoy e de D. Francisca Gomes de Oliveira.

No arraial do Tijuco estudou primeiras letras e latim, e 
em 1828 partio para S. Paulo, onde, como em Pernambuco, 
recentemente se installára uma Faculdade Juridica, aconteci
mento que abrio festejada éra de assignalado progresso in
tellectual para o Brazil.

Ahi concluio o joven Mineiro, dentro de dois annos, os 
preparatórios necessários, matriculou-se na Academia de di
reito e recebeu em 1834 sua carta de bacharel, dando con
stantes e lisongeiras provas de esclarecida intelligencia e fru- 
ctuosa applicação.

De regresso logo á Diamantina, ali encetou a advocacia. 
Ou porque considerasse precaria esta profissão no meio em 
que se achava, ou porque, como afflrmão testemunhos re
speitáveis, a sua vocação e o seu genio o attrahissem para 
os labores e estudos serenos da magistratura, em breve ini
ciou esta nobre carreira, sendo em 1837 nomeado juiz sub
stituto da comarca do Jequitinhonha, em cujo exercicio en
trou a 19 de Junho de 1839, e a 21 de Janeiro de 1841 um 
decreto imperial fel-o juiz de direito effectivo.

Juiz integTO e illustrado e gosando entre seus concidadãos 
de geral estima e acatamento, o Dr. Godoy evitara certa
mente grandes desgostos e sérias contrariedades si tivesse

•A
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querido ou sabido fugir ás seducçõcs iiialeíicas do paitida- 
rismo extremado, conservando-se imperturbável no seu cara
cter de magistrado, magistrado só, isto é — garantia de todos 
os direitos, apoio da ordem, personificaçcão viva da lei. Mas 
a época era de extraordinária eftérvescencia política. A re
volução parlamentar da maioridade de D. Pedro II extremara 
os partidos; os ânimos exaltarão-se; a política com todos os 
seus exageros, os seus preconceitos, as suas paixões, dominava 
geralmente os espiritos dividindo-os em agremiações recipio- 
camente hostis. Poucos se mantivercão alheios a ju c ta  na 
qual, de uma e outra parcialidade, até se envolverão magis
trados, muitos dos quaes aliás vantajosameute reputados por 
sua honradez e rectidão.

Não admira, pois, que a deijloravel avalanche arrastasse 
também o • Dr. Godoy, e que o governo, por sua parte, de
cretasse a 3 de Novembro de 1841 sua remoção para a co
marca loginqua do Baixo-Amazonas, um quasi desterro que 
bem valia uma demissão. .Já estava por esse tempo e ei o i e 
iiutado á Assembléa Provincial, e esta corporação, então una- 
nimemente liberal, como liberal era o Dr. 
seu presidente ao começar a sessão em Abril de 1«4^. Lic 
sem duvida homenagem aos seus méritos intellectuaes e mo
raes, mas era também um tributo de graüdão ao lidador po
litico e um protesto contra o acto do ministério que o man
dava para sertões inhospitos no extremo norte do Brazi .

Dois mezes depois rompia a revolução de Minas, essa 
culva em que tantos Brazüeiros incorrerão, na phase insus
peita do eminente escriptor liberal Dr. .Joaquim Manoel de 
Macedo O Dr. Godoy nella envolveu-se abertamente, sendo 
preso a 26 de Junho de 1842 e, soffrendo com dignidade as 
consequências de sua attitude anterior, preso ficou ate 10 de 
Julho do anuo seguinte, quando reencetoii seus labores de 
advogado por já haver sido declarado em abandono seu 
lugar de juiz de direito do Baixo-Amazonas, visto nao ha\ei
lá se apresentado.

Subindo ao poder a 2 de Fevereiro de 1844 o partido de 
que era adepto fervoroso, não tardou em receber 
provas de sympathia e coníiança: por decreto de ^  < e . u
nho do mesmo anno foi-lhe restituida a comarca do Jequui- 
nhonha, c poucos mezes depois (a 26 de Outubro) removido
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para a comarca do Serro, o qiie valia por um accesso em 
sua carreira e attenção valiosa ao seu bem-estar pessoal.

0 partido liberal da proviiicia iião deixou de dar-lhe tam
bém significativos testemunhos de seu apreço e gratidão, ele
gendo-o deputado á Assembléa Geral uas legislaturas de 1845 
a 1848, em que fez parte de commissões importantes com 
zelo e illustração.

De 18o0 a 18õ() exerceu os cargos de juiz de direito e de 
chefe de policia na provincia do Ésj^irito Santo. Ainda em 
1856, sob 0 dominio do gaijinete conciliador presidido pelo 
iSIarquez de Paraná, mereceu ser nomeado clieíe de policia 
da antiga Còrte, commissão que desempenhou a contento 
geral.

A 27 de ^larço de 1857 pcdio e obteve exoneração desse 
cargo, e tros dias depois outro decreto nomeava-o juiz espe
cial da 2." vara do commercio da capital do Império. Forão- 
llie também concedidas as honras de desembargador. Já 
dez annos quasi o afastavão das lutas politicas : o magistrado, 
esclarecido e recto, absorvera de vez o partidista de outr’ora. 
Não obstante, recebeu ainda solemnissimo preito do eleito
rado mineiro que em 1857 incluio seu nome n’linia lista sex- 
tiipla senatorial submettida á escolha do Imperador.

O desembargador Antonio Tliomaz de Godoy chegaria sem 
duvida, e dignamente, ao postos culminantes da magistratura 
brazileira si a morte não o colhesse tão cedo — a 2 de julho 
de 1858 — na idade apenas de 45 annos, 6 mezes e 25 dias.

Curta embora essa existência, ella recorda uma intelli- 
gcncia culta, uma prolúdade respeitável, crenças politicas sin
ceras, optimos serviços á patria. Tães são os rutilos predi
cados que circumdão o nome estimado do nosso distincto con
terrâneo.

135.>S> Lei mineira n. 1009 — Fixa a despesa da provin
cia para o anuo financeiro de 1860— 1861 na quantia de 
1,110:9768672.

A inesma lei (art, 4.° ^ 1 1 ) auctorisou o governo a 
mandar lithographar o mappa topographico da provincia.

— Resolução mineira n. 1,015 — Designa o dia Id  
de Agosto de cada anno para a abertura das sessões da As- 
semblea Legislativa Provincial.

m  ^
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15559 — Lei mineira n. 1,016 — Autoriza o presidente da 
provincia a mandar um medico á província do Pará estudai 
0 tratamento da morphéa.

I — Fallece em Barbacena, na idade de 68 annos, o 
commendador João Fernandes de Oliveira Penna.

Era natural do arraial do Brumado (actual cidade de 
Entre-Rios), e pertencente a uma íámilia distincta.

Comquanto seguisse a carreira commercial, nella obtendo 
honradamente boa fortuna, teve occasião de prestar ao paiz, 
e particularmente a Minas, serviços valiosos de^caractei po
litico. E’ assim que na sedição militar de 1833, á frente de 
uma companhia de guardas-nacionaes, tomou parte honrosa 
no combate de José Corrêa defendendo a legalidade, (^ qj- 
0 peri dico O Universal, collecção de 1833 ). E’ assim 
que no grêmio da Assemblea Legislativa Provincial, para 
a qual foi eleito por seus anteriores serviços como por seu 
caracter e esclarecido bom senso, concorreu eílicazmente 
para a adopção de medidas uteis, entre as quaes a da revo
gação da ominosa lei concernente aos dizimos, que se tornara 
verdadeiro flagello do povo. Para isso offereceu o commen
dador Penna projecto que, após delongas e embaraços, íoi 
adoptado, e que consignava providencias tendentes a substi- 
tuir-se aquelle imposto absurdo e vexatorio por outra taxa 
que produzisse tanto ou mais para o fisco, sem suscitar quei
xas e clamores da população.

Era homem do trabalho, probo e religioso, e como cida
dão já indicámos alguns traços de seu másculo patriotismo.

1557 5̂— O ür. Luiz Carlos da Fonseca toma assento no 
ienado como representante da provincia de Minas.

155^'7 — Inaugura-se a estação da estrada de ferro na 
cidade Leopoldina.

15579 — Na Estrada de Ferro Leopoldina é inaugurada 
a estação — Sobral Pinto.

15590  — Decreto do governador do Estado, Dr. João Pi
nheiro da Silva, creando uma commissão de sete membros 
para elaborar o projecto de Constituição do Estado.

Este decreto (n. 130) foi precedido dos seguintes consi
derandos :

«0  Dr. governador do Estado de Minas-Geraes:
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Considerando quo, publicada a Constituição da Republica 
Federal, cumpre a cada urn dos Estados cogitar da que lhe 
deve servir, o que se pode fazer na actualidade sendo co
nhecida a primeira;

Considerando que o trabalho da próxima Constituinte Mi
neira muito se facilitará si por base de suas deliberações 
fòr dado um projecto de Constituição maduramente reflectido 
e estudado;

Considerando que as demais reformas de reorganisação 
do Estado de Minas-Geraes dependem por sua vez do deli
neamento da Constituição desse mesmo Estado;

Resolve:
1. ” Crear uma commissão de sete membros para elabo

rar 0 projecto de Constituição do Estado de Minas-Geraes, 
que installará os seus trabalhos no dia 20 do corrente;

2. ® Esta commissão trabalhará nesta capital e terá cada 
membro um conto de reis para o primeiro estabelecimento e 
quinhentos mil reis mensaes emquanto durar o trabalho.

l^alacio do governo de Minas-Geraes, em Ouro Preto, 2 
de Julho de 1890. — João PinheÁro da Silva.»

— Nomeou o mesmo governador para a referida commis
são os Srs. Drs. Joaquim Felicio dos Santos, Chrispim Jacques 
Rias Fortes, Feliciano Augusto de Oliveira Penna, Antonio 
Gonçalves Chaves, Fernando Lobo Leite Pereira, Antonio Af- 
fonso Lamoimier Godofredo e Antonio Jacob da Paixão.

Pouco depois, deixando o Sr. Dr. João Pinheiro o cargo 
de governador, no qual o substituio o Sr. Dr. Rias Fortes, foi 
elle nomeado m embro da commissão, que afinal, por escusas 
de alguns de seus membros e não comparecimento de outros, 
funccionou com os Srs. Drs. João Pinheiro, Feliciano Penna 
e Gonçalves Chaves, cujo trabalho formou a Constituição pro
mulgada a 31 de Outubro deste mesmo anno, pelo governa
dor Sr. Dr. Rias Fortes, e que servio de base ao estudo do 
Congresso Constituinte Mineiro, installado a 7 de Abril de 
1891.

3 de  Ju lh o

1 8 1 7  — Aviso do ministro do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da provincia, D. Manoel de Portugal e Castro,
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maiidaiido-lhe expedir as precisas ordens afiin de serem 
presos caso appareçao em Minas o Dr. Antonio Carlos Ri
beiro de Andrada, que foi Ouvidor em Olinda, e Domingos 
Theotonio Jorge, que foi capitão do regimento de artilheria 
em Pernambuco, ambos chefes da rebellião d aquella pro- 
vincia.

— Na fragata Pamguassü  partem do Rio de Janei
ro para Lisboa os deportados politicos Limpo de Abreu (de
pois Visconde de Abaeté), Salles Torres-Homem (depois Vis
conde do Inhomirim), conego Geraldo Leite Bastos, Dr. Joa
quim Cândido Soares Meirelles, Dr. França Leite e José Fran
cisco Guimarães. As garantias constitucionaes estavão sus
pensas no Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes, em con
sequência da insurreição dos liberaes nas duas ultimas 
provincias. Governava então o ministério do Marquez de 
Paranaguá (Villela Barbosa). Estas forão as ultimas deporta
ções politicas no tempo do Império e as únicas decretadas no 
segundo reinado. No de D. Pedro I, antes da Constituição, 
forão deportados os seguintes cidadãos, todos para a b rança: 
— a 20 de Dezembro de 1822 (ministério José Bonifacio), 
José Clemente Pereira, conego Januario da Cunha Barbosa e 
general Luiz Pereira da Nobrega; a 20 de Novembro de 1823 
(ministério Villela Barbosa, depois Marquez de Paranaguá), 
José Bonifacio, Martim Francisco, Antonio Carlos, Montezuma, 
Belchior Pinheiro de Oliveira, José Joaquim da Rocha e os 
dois irmãos Vasconcellos de Drummond (Vide B a r ã o  do  R io  
B r a n c o — Ephemerides Brazileiras).

1 JJ5 0 — Lei mineira cpie fixa em 481:609$000 a despesa 
da provincia para o exercicio financeiro de 1851 1852.

1J550 — Encerra-se a primeira sessão da 8.“ legislatura da 
Assemblea Provincial.

1Í557 — Diversas leis mineiras desta data elevão á cate
goria de cidade as villas: de Tres Pontas, de Montes-Claros e 
de Ubá; e á categoria de villa, com a denominação de Aras- 
suahy, a parochia do Calháo.

155o7 — Lei mineira creando na cidade do Parahybuna 
uma casa de caridade com o titulo de — Hospital de caridade 
do Senhor dos Passos.

m
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— Creação das parocliias do Sacramento (muiiici- 
pio do Desembocpie), Cachoeira do Carmo (mimici])io de La
vras), e Sacra Familia do iNIachado ( municipio de Caldas). 
(Leis mineiras ns. 804, 805 e 809).

—Encerra-se a segunda sessão da 12.  ̂ legislatura 
da Assemblóa Provincial.

instituida na cidade Diamantina uma associa
ção beneficenfe intitulada — Patrocínio de Nossa Senbora 
das Mercês — com o fim de auxiliar a emancipação do ele
mento servil.

— E’ nomeado ministro da guerra (gabinete presi
dido pelo Visconde do Paranaguá) o sr. Ür. Carlos AÃonso 
de Assis Figueiredo, natural de Minas-Geraes e deputado a 
Assemblea Geral Legislativa por esta provincia.

IS504 — Decreto n. 731, dando regimento ás cadeias do 
Estado. A’ cadeia do Ouro Ih^eto foi dado regulamento espe
cial, pelo decreto n. 724, de 22 de Junho deste anuo.

4  de Ju lho

I 7 IÍ5 — Provisão regia reduzindo os soidos dos gover- 
nadores de Minas-Geraes, de dez mil cruzados a oito mil, e os 
ordenados dos ouvidores-geraes das tres coma' cas da Capita
nia, de OOOiOOO a 500${)00.

17í5í> — Morte de Claudio Manoel da Cosia. — Todos 
os biographos deste illustre e desditoso INlineiro aceordes indi- 
cão 0 dia 6 de Junho de 1729 como o do seu nascimento, e 
é facto certo ter sido elle baptisado no dia 29 do niez referido, 
na Capella de Nossa Senhora da Conceição do Sitio da Yargem 
do Itacolomy, antiga íilial da matriz da cidade de Marianna, 
então Villa do Ribeirão do (Armo, conforme consta de registro 
a folhas 110 do 2.” livro do assentos dos baptisados da men
cionada freguezia do Ribeirão do Carmo.

Onde, porem, o lugar do seu nascimento ?
A este respeito não ha aceordo entre os alludidos biogra

phos, e parece que o proprio poeta, como adiante veremos, 
não guardou perfeita uniformidade nas indicações que nos 
deixou sobre o assumpto, certamente interessante como tudo 
quanto refere-se a tão glorioso filho da Terra Mineira.
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Renetindo uns o que outros disserão, os biographos de 
Clamlio M ^oel assignao-lhe por berço a cidade de Manauna 
ou, vagamente, as margeas do itdíeirao do .
mente porem, o illustrado Sr. Dr. Bea.iamin FranUm Kamií 
Galvãò (Gazela de Solidas  de 4 de Abril de 1894 c fíevisk, 
B rad le ira  de 15 de Abril de 1895), em escnptos acerca deste
notabilissimo poeta, escriptos interessantes 
sabe de sua penna magistral, e.vamma e discu e a questão 
do limar em que nasceu Claudio Manoel, chegando as seguin
tes co^iclusoes : -  « Clauitio Manoel da Costa nao nasceu nas 
«pittorescas margens do Ribeirão do J ® ; '
nandes Piniieiro, nem propriamente na cidade de ‘ -

Joaquim Norberto, que Ibi quem, com f ®
o-ou as circumstancias relativas a vida deste illiistie Mmeiio. 
Elle proprio disse no requerimento inicial de 
re-istro de baptisado o conlirma: nasceu no Silio <1« \m g e ^  
doltaculum y, íreguezia de Marianna, sim, mas a uns 1~ u- 
lomctros da cidade: bom longe portanto das niargons do v 
beirâo do Carmo, lá no meio de uma natuie/.a alj es , . 
({lie elle proprio alludio naquelle l)ello soneto

Des!es penhascos fez a natureza 
0 berço em que nasci: ohl quem cuidaia 
Oue entre penhas tào duras se creára 
ümaalma terna, um peito sem dureza. »

Vé-se do exposto que tres sfio as
illustrado oscriptor para afflrmar o nascimento de Cia idio Ma
S ' n o  sitio d i -  Vargein do Itaciilumy, 
anna- — o retiueriinento imcial do proprio Claudio (paia liabí 
Unmse a sVmir a carreira sacerdotal,projecto que abandonou); 
0 regrsü-o de baptisado, o, por allusfio, o formoso quarteto que

'"^""^sèiaurns'licito hesitar na acceitação dessasprocns, que nos 
parecem ilericientes nos proprios termos em que se achao

concelmlas. e ^ to,iico do requori-
nienio annlicavel ao caso? Está assim to.xtualraento redigido.
«üi/. Ciàmlio Manoel da Costa fllho *^°X Íta-
da Costa c Theresa Uibeyra de Alvarenga da A ai„e 
colomi freguezia da S." de Marianna e do mesmo Bispado. ..

I. •*t  • .
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Não ha nenhuma virgulação em todo esse período, e nada 
se diz ahi expressamente sobre natalidade, parecendo antes 
que se indica a Varzea do ítaculumy — como o logar da resi
dência dos pais de Claudio, ou, talvez, o do seu baptismo. Ef- 
fectivamente, este ahi se celebrou.

2.“ — Mas 0 que diz o registro baptismal sobre a natalidade 
do poeta ? Nada, como se verifica do proprio assentamento :

« A vinte enove de Junho de mil e setecentos e vinte 
e nove, na Capella de N. Srã. da Conceição do Sitio da 
Varge de Itacolomy desta freg.“ de N. Snr." da Concei
ção Matriz da Villa do Carmo, de licença minha bapti- 
sou 0 P.o M.®‘ da Silva Lemos Capellão da Capella do 
Morro de Matacavallos desta frg.^ a Claudio filho de João 
Gonçalvçs da Costa, e de sua mulher I'ereza Ribr.“ 
desta frg.“; foram padrinhos João Frz.» de Oliveyra e 
Anna Ribr.^da Luz mulher de Victorino de Barros da 
freg.“ de Guarapiranga, de que fis o assento. (Assigna- 
dos) : O Vigr.“ Josejih Simões. — Manoel da Silva Le
mos. »

^  allusão, do quarteto transcripto, « a penhascos de 
que a natureza fez o berço » em que nasceu o celebrado poe
ta, pode ser extensiva a um sitio semelhante, como, por ex
emplo, Ouro Preto, antiga Villa Rica, onde por certo não ha 
falta de penhascos.

Não é simples conjectura esta supposição, e muito menos 
hypothèse de pura fantasia. Ao contrario, nos parece ser bem 
possível que ella traduza a realidade da cousa, isto é, que — 
não obstante ter sido baptisado na Varzea do ítaculumy, 
sitio pertencente á freguezia de Marianna, conforme reza o re
gistro respectivo — Claudio Manoel da Costa nascesse em Villa 
Rica, hoje Ouro Preto. Appellamos para a declaração do proprio
poeta nos seguintes versos, os últimos do seu poema V i l l a  
R ic a  :

I

■4». '

« Emflra serás cantada Vilía-Hica,
Teu nome impresso nas memórias fica.
Terás a gloria de ler dado o berço 
A guem te faz girar pelo Universo »

E na dedicatória do mesmo poema, ao 2." Conde de Bobã- 
della, 0 coronel José Antonio Freire de Andrada, escreveu 
também: — « Villa Rica, minha patria. »

rii
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NSo ha aqui fundamento para Ouro Preto vindicar a gloria
de ter dado o berço ao seu iiiolvidavel cantor, na piopiia e
bem expressiva phrase do poeta?

E’ forçoso registrar, no entanto, que o mesmo Claudio
Manoel subscreveu duas vezes outra indicaçcão differente sobre 
0 hmar do seu nascimento. No auto de perguntas que lhe foi 
ieito°na prisão, a 2 de Julho de 1789, declarou f  «aturai da 
cidade de Marianna {Brasil Historico pelo Dr. A. J. de Mello 
Moraes, tomo 1 pag. 138), e no prologo de suas Obras Poé
ticas escreveu : « . • .Ribeimo do Carmo, no o mais rico desta 
Capitania, que corre, e dava o nome á cidade de Marianna,
minha patria, quando era villa. »

fótrLhavel incerteza esta da localidade em que nasceu 
Claudio Manoel, incerteza para a qual, como vimos, elle pio

 ̂ Mais difflcil problema historico é ainda o conhecimento se- 
o-iiro da verdadeira causa de sua morte mysteriosa Diremos 
também algumas palavras a esse respeito, mas e de necessi
dade que antes disso demos noticia, ainda que breve, de sua 
vida tao tristemente terminada.

A’ filiação, já  mencionada, de Claudio Manoel da Costa, 
pode se accrescentar ter elle tido por avós paternos; Anton.o 
Gonçalves da Costa, natural de ^
Ribeiradio (Portugal) e siiccessivamente , .
coramerciante de azeite, e Antonia Fernandes das
Arcas freguezia de S. Maraede das I alhadas (também em Po 
fu-al)’ e por a v ó s  maternos Francisco de Barros Freire e Isa
bel Rodrigues de .Alvarenga, ambos Paulistas, e moradores 
na freguezia de Guarapiranga (hoje Piranga).

Des'^ejando seus pais que fosse-lhe cultivada a nite h g e ^  
desde a infancia manifestada de modo sorprehendente, mc 
darão o joven Claudio para o Rio de Janeiro, onde elle matr - 
culou-se no Collegio dos jesuitas. Consta que fez ahi progres- 
L s  ta S  no estudo que era poucos annos já  tinha cabal conhe- 
cimento das linguas latina e grega, das “ ^thematicas e l e ^  
tares e dos prolegomenos de philosophia, rhetorica e ‘heo 
e que completado o seu curso de preparatórios (dizia-se enUo
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cle Immanidades), merecera a laiirea reservada pelos insigiies 
educadores jesuítas aos seus aliimnos disthictos — o diploma 
de mestre em artes. Com cerca de vinte annos de idade par- 
tio para Portugal, e, na plirase de um seu liiograplio (conego 
l)r. Fernandes Pinlieiro), sustentou na Universidade de Coim
bra a reputação que na puericia conquistara; compulsou com 
diurna alque nocturna manu os monumentos da sciencia 
juridica, suavisando sua aridez com o ameno trato das musas. 
Datão dessa época suas primeiras composições poéticas, van
tajosamente apreciadas pelos doutos, nomeadamente — o Mu- 
nusculo Métrico-, 0  Kpicedio, consagrado á memória de Fr. 
Gaspar da Encarnação; os Números harmônicos, e o Labjj- 
rintho de amor, poema pulilicado em 1753, anno em que o 
poeta graduou-se em cânones (a 19 de Atiril).

Diversos escriptores tôm aflfirmado que, logo após a sua 
tormatura em Coimljra, fizera demorada viagem pela Italia. 
Não parece fundado o asserto, sabendo-se (e elle mesmo o 
diz no «prologo» das suas Obras Poéticas) que só por espaço 
de cinco annos esteve fóra da terra natal. Explica-se, talvez, 
0 equivoco pelo aprofundado estudo que fez o poeta da litte- 
ratura italiana, por ter sido admittido (com o nome de Glau- 
ceste Saturnio) na famosa Academia dos Arcades de Roma, 
e por haver, enlevada a imaginação artistica nas leituras de 
Dante e de Petrarcha, se aperfeiçoado tanto na lingua melo
diosa desses grandes poetas, que escreveu nella muitos sone
tos e cantatas, « boa poesia e boa linguagem italiana », di-lo 
0 Sr. Yarnhagen, composições estas que se achão nas suas 
Obras Poéticas, editadas em Coimbra em 17G8.

Tornando ao Brazil, estabeleceu escriptorio de advogado 
em Marianna e em Villa Rica, success!va ou simultaneamente.

\e m  de molde rectiíicar aqui novo engano de alguns bio- 
graplios de Claudio iManoel, o Sr. conselheiro João Manoel Pe
reira da Silva, c outros.

Segundo elles, só em 1705 regressou o poeta de Portugal. 
J<á 0 Sr. Dr. Benjamin F. Ramiz Galvão assignaloii o erro 
{Revista Brazileira  cit.), dizendo que vira carta autographa 
de Claudio, no cartorio episcopal de iSIarianna, provando que 
em 1701 era elle advogado em Minas. Temos cá vista outro do
cumento (que já  inserimos integralmente na Revista do Ar- 
chivo Publico Mineiro), não menos concludente, patenteando 
que já  em Dezembro de 1758 o Dr. Chaudio residia em Ouro

^4
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Preto. Refere-se a uma « carta topographica de Villa Rica e 
seu termo » por elle elaborada e de que trata o documento 
(que pertence ao Archi^o Publico :Mineiro), trabalho conside
rável certamente e que jamais vimos figurar no seu espolio 
intellectual. Pela confecção dessa carta topographica, que as- 
signala outra face do talento de Claudio Manoel, recebeu elle 
do Senado da Camara de Villa Rica meia libra de ouro, prê
mio de seu trabalho.

Na profissão a que dedicou-se adquirio vasta clientela e 
conceito honrosissimo, pela proficiência e proindade com que 
a exercia. Consideravão-n’o e estimavão-n’o os proprios Gover
nadores da Capitania, que por vezes recorrerão ás suas luzes 
consultando-o sof)re assumptos importantes, antes mesmo de 
ser-lhe conferida a nomeação de secretario do Governo, que 
obteve do capitão-general Gomes Freire de Andrada, Conde de 
Hobadella, por provisão de 15 de Junho de 1762. Nesse ca
racter acompanhou o governador Luiz Diogo Lobo da Silva, 
na sua excursão pelo sul de Minas, «em viagem dilatada e 
aspérrima por mais de 400 léguas em visita da Capitania 
sol)re a costa de S. Paulo», como elle mesmo nos informa em 
uma das notas de seu poema Villa Rica.

Em Setembro de 1765 deixou o cargo reatando a acti- 
vidade forense, mas a 9 de Alnil de 1769 tornou a elle, a 
convite do governador Conde de Valladares, parecendo que 
permaneceu no emprego até 1773 e que d’então em diante 
não mais interrompeu os seus estudos juridicos e lides de 
advocacia, não obstante manter relações amistosas com ou
tros capitães-generaes, dos que succederão áquelles, parti
cularmente com D. Antonio de Noronha e com D. Rodrigo 
José de Menezes, de quem mereceu muitos signaes de es
tima e apreço, e a quem por sua parte considerava alta- 
mente, louvando-os e dedicando-lhes muitas composições poé
ticas, só ha pouco (1895J publicadas na Revista Brazileira  
pelo' illustrado Sr. l)r. Ramiz Galvão, em seguida á interes
sante noticia que ali consagrou ao poeta.

Não absorvião as oceupações forenses e tralmlhos buro- 
cradeos todo o potente esforço mental de Claudio Manoel. 
Nos lazeres da advocacia ou do cargo administrativo que 
durante annos oceupou, cultivava as lettras, vocação ou con
solação dilccta de seu espirito, ora curando do estudos sci-

E. M . - I I l - B
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entificos, como 110 commentario iiifelizmeiite perdido do Tra
tado da riqueza das nações, de Adão Smith, cabendo-lhe a 
gloria de ser quem, em lingua portiigueza, primeiro escre
veu acerca da economia polilica, scieiicia então nascente, 
ora continuando a votar ás musas os primores de sua ima
ginação pujante. Pertencem a este genero de lucubrações 
muitos dos seus magnificos sonetos — especie poética em que 
já  anteriormente accentuára-se de modo admiravel o seu en
genho peregrino, em producções das mais perfeitas que se 
conhecem em lingua portugueza — outras muitas inspiradas 
poesias avulsas e o poema — Villa Rica, commemorativo da 
fundação da capital de Minas-Geraes, ornado de bellas des- 
cripções e de episodios interessantes, e precedido e acompa
nhado de um fundaynento hislorico e de notas explicativas, 
que são subsidios preciosos jmra o estudo dos primeiros 
tempos de nossa historia mineira {*). Foi primitivamente pu
blicado este trabalho em prosa como « memória histórica » 
na revista fluminense 0 Patriota, em 1813.

Era Ouro Preto, a celebrada Yilla Rica na época a que 
alludimos, como que uma nova Arcadia, séde fulgente da 
chamada e gloriosa «Escola Mineira», que foi também, com o 
culto das lettras, fecundo manancial de aspirações patrióticas, 
auspiciosissimas para a liberdade e independencia nacional. 
Não poucos erão os poetas, e poetas laureados, que aqui con- 
vivião na fraternidade dos mesmos nobres sentimentos e dos 
mesmos generosos ideaes, ou que ião haurir em seu seio en
sinamentos e inspirações. Thomaz Gonzaga, Alvarenga Pei
xoto e Cláudio INIanoel estavão na primeira plana, e Cláudio 
talvez acima de todos, pela solidez e extensão de seus conhe
cimentos litterarios e scientiíicos. 0 proprio Gonzaga, trova
dor melodioso de lyras inimitáveis, prestava-lhe homenagem 
como a um mestre venerável. No processo da Inconfiden-

(*) _  i>resume-so com bons fundamentos haverem d esapparecido muitas 
das composições inéditas de Claudio Manoel, inclusive importantes trabalhos 
em prosa noticiados no PluLarco BrazUeiro do Sr. conselheiro Pereira da 
Silva. Em 1895 o Sr. l)r. Hamiz Galvào deu â lume na RecUla Brazücira nu
merosas poesias do Dr. Claudio aie enhão inéditas e que, felizmeute, íorcão pa
rar-lhe ás mãos. Tarnbem o poema Villa Rica só ficou impresso em 1841, em 
Ouro Preto, graças á solicitude esclarecida e desinteressada do finado e distin- 
cto Mineiro senador José Pedro Dias de Carvalho, nesse tempo redactor do 
Universal e proprietário da respectiva lypographia, onde se fez a edição, até 
pgora a unica que existe do poema.
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cia ficou consignada essa circiimstancia, nova laurea para o 
nome de Glauceste Saturnio.

Litteratos distinctes, como Joaquim Manoel de Macedo, 
Pereira da Silva, Varnhagem, Fernandes Pinheiro, Sylvie 
Romèro, Teixeira de Mello, Ramiz Galvão, e outros, no Bra
zil; criticos estrangeiros da estatura de Ferdinand Dénis, 
Charles Ribeyrolles, Sismondi e Innocencio da Silva, todos 
accordes reconhecem e exaltão os méritos de Claudio Ma
noel da Costa, considerando-o como um dos mais notáveis 
poetas americanos : e a Academia Real das Sciencias de Lis
boa prestou-lhe preito honrosissimo, recommendando-o como 
clássico, acto aliás de stricta justiça litteraria, pois que elle 
primava igualmente pela pureza e elegancia da forma e es- 
tylo correcto e castigado.

Indicamos abaixo, na ordem chronologica das respectivas 
publicações, as obras poéticas de Claudio Manoel da Costa, 
entre as quaes não incluiinos as famosas Cartas Chilenas 
por não estar plenamente provada a auctoria délias, attri- 
buidas por alguns escriptores a Claudio, por outros a Alva
renga Peixoto, ou a Conzaga, parecendo-nos pertencerem 
ellas a este ultimo, pelo resultado do estudo que a respeito 
fizemos e publicámos no corrente anuo (1897) na Revista do 
Archivo Publico Mineiro.

Eis as obras alludidas ;
— Mimusculo métrico, romance heroico. —̂ Coimbra,

1751.
— Epicedio, consagrado á memória de Fr. Caspar da

Encarnação,— Coimbra, 1753.
— Lahyrintho de amor, poema. — Coimbra, 1753.
— Números harmônicos. — Coimbra, 1753.
— Obras poéticas. — Coimbra, 1768.
— Villa poema. — Ouro Preto, 1841.
— Poesias diversas. Na Revista Brazileira  (Rio de Ja

neiro — 1895).
Deve-se ao illustre Sr. Dr. Benjamin Franklin Ramiz Cal- 

vão a publicação destas ultimas composições, que elle pôde 
obter de um dos socios do Club Claudio Manoel da Costa, 
em Marianna, á cuja bibliotheca forão ellas oíferecidas pelo 
distincto Dr. Joaquim Vieira de Andrade, n’um codice iii-4.‘’ 
de 1 íl. inn. — 51 ff. num. Mais de um século conservou-so
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iiiedilo 0 precioso mamiscripco! E quantos ouiros,.da mesma 
penna inspirada, não terão para sempre desapparecido!...
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Acabava o poeta de completar (a 6 de Junho de 1789) ses
senta annos de idade, já  começando a velhice a cui\ai-lhe 
a fronte serena de pensador, quando predestinado a uma 
morte tragica precedida de amarguras atilictivas — vio-se de 
choífe envolvido na execrável devassa aberta e na persegui
ção movida contra os patriotas da cliamada Inconfidência 
Mineira. Por igual motivo tiiibão já desapparecido nos an
tros das masmorras muitos de seus amigos, entre elles Gon
zaga, em ciqa intimidade aprazia-se. Foi por sua vez levado 
ao” cklal)Ouço como réo de lesa-mageüade, isto é, por haver 
co-partilliado a iiobilissima aspiração da liberdade e indepen
dência da terra natal, desde tanto tempo aviltada sob o mais 
despotico jugo, e ainda i>or ser iPaquelle glorioso momento 
liistorico uma das garantias da suspirada regeneração do 
paiz, tal a c(,)iihecida integridade dc seu caracter, tal a capa
cidade de seu espirito superior, talvez o mais instruido da 
Capitania.

Não íicou bem averiguada no famoso processo qual a 
parte que eífectivainente coube a Claudio Manoel no plano 
da grandiosa revolta, apezar das alílrniações que se contém 
a seu respeito na sentença da Alçada. Ha evidentemente na 
resenha dos factos devassados lacunas e obscuridades com 
relação a quasi todos os conspiradores. Pelo que se ha apu
rado liistorica e judiciahnente, si o Dr. Claudio não desta- 
ca-se entre os demais vultos da patriótica tentativa com o 
fervor lieroico de Tiradentes ou ainda pela iniciativa deste, 
assignala-se todavia por seu assentimento implicito e expli
cito á ideia, augmentando desde logo tal concurso a con- 
íiança no exito do movimento. E era voz corrente entre in- 
confidenles ({ue Claudio Manoel seria o legislador da proje- 
ctada Repul)lica, com quanto outros attribuão essa missão á 
Gonzaga. Fein se comprehenderia que fosse bem concebido 
o ingente tentamen sem a crença de que não llie faltaria o 
concurso decidido do eminente Mineiro, a primeira cabeça da 
Capitania no seu tempo.
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A 2 de J u l l io  de 17̂ 1) s o iï re u  i i i tc iT O g a to r io  s e v e ro , p re 
lú d io  s o m b r io  de  ju s t iç a  s in is t r a .  N essa  im m in e n c ia  de te m 
p e s ta d e  im p la c á v e l,  v ie r ã o - l l ie  p o r  v e n tu ra  á  le in l) ra n ç a  os 
v e rs o s  c o n c e itu o s o s  e, n a  h y p o th è s e , f |u a s i p ro p h e t ic o s  do  sou 

ta n ta s  vezes a p re c ia d o  so n e to  (|ue  d iz  a s s im  :

Aíiuelle, que enfermou fie dosgraç?do,
Não espere encontrar ventura alguma :
Que 0 céu ninguém consente que presuma,
Que possa dominar sju durj fado.

Por mais que gira o f spirits canç.ado 
Alraz de algum prazer, por mais, em summa,
Que porfic, trahallie, c se consuma,
Mudança não verá do triste estado.
Não basta algum valor, arte ou engenho 
A suspender o ardor, com que se move 
A infausta roda do fatal desrenho.

R bem que o peito humano as forças prove,
Que ha de fazer o lemerario empenho,
Óude 0 raio é do ceu, a mão de Jove?

O auto craquelle interrogatório (̂ ) representa Claudio Ma
noel transido de pavor, humilde, deprimido, negando tiepi- 
damente qualcjuer co-participação nos factos em que o de- 
claravão envolvido, considerando-os até com horror, como

(ítj _ Sobre o valor juridico e mcral desse aulo — l)ase da \eisao ollic^al
do suicidio de Claudio Manoel -  oceorre o seguinte Acha se appens) aos in
terrogatórios feitos a Tiradeides e outros inconlidente>í um documento (exami
nado e citado pelo Sr. Dr. Teixeira de Mello, que garanle-lhe a aulhenticida e 
— 1/macs da lUbliolheca Nacional 1.“ vol. pag. 381 ). escnpto do puidio i.o 
de.sembargador .losé Pedro Machado Coelho Torreq juiz nomea lo pelo vu e rei 
Luiz de Vasconcellos para a devassa de 1789 em Minas-Geraes, o qual. depois de 
fallar de outros conjiirados, á\7. o seguinte acerca de Claudio Manoel ;—<< O nr. 
Claudio Manoel da Costa era o sujeito em casa de quem se tratou d j algnmas 
cjusas respeitantes ã suhlevação, uma das quaes foi a respeito da Iniideira e 
algumas determinações do modo de se reger a Republica: o socio vigario da 
villa de S .losé é quem declara nas perguntas formalmente; o mais, que ha 
fòra disto,' são indicios e ditos de ouvida ; mas este réo tendo sido principiado 
a ser perguntado pelo Ouvidor de Villa Rica, i.i declarando algumas cousas, di
zendo que as conversações erâo do que i)odia fazer se_ e nao deliberadas que
se fizessem e logo se enforcou a si mesmo na prisão, ficand') as pergunlas 
injuridicas por falia de assisLencia d-> tabeltião, e sem juramento quanto a 
8.“ ; quíindo cheguei a Miruis ]í\ isto tinhii siicccdido, c .íix íjiio sc (iCíiut'iltisso íi 
respeito dos mafs pondo as perguntas juridicas c validas. » , , r,

E’ extraordinário e notável que exactainentc ao auto de perguntis de Clau
dio Manoel — entre tantos do inquisitorial processo da Inconfidência — se pio- 
cedesse sem as formalidades legaes e assim, no conceito do proprio juiz da rê
vassa, ficasse sem valor juridico, ao que, na hypothèse, bem se pode aceres- 
centar — e também sem valor moral.
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meros phantasmas on fabulas de realização impossível, e, no 
entanto, insinuando ao mesmo tempo a culpabilidade de ou
tros, inclusive Thomaz Gonzaga, seu collega e intimo ami
go__ Mas semelhante versão oíficial, cpie, si íbra verídica,
denunciaria desde logo, mais que fraqueza e perversão mo
ral, manifesto des vario mental do interrogado, deriva-se 
inteira do alludido auto de perguntas, que precedeu apenas 
de dois dias ao de corpo de delicto e exame no cadaver do 
suicida Dr. Claudio Manoel da Costa (4 de Julho de 1789). 
De algum modo se completão e um pelo outro se explica. 
Provada a verdade do segundo, moralmente demonstra-se a 
do primeiro; do mesmo modo, não se justificando a versão 
official da morte voluntária do poeta — inconfidente, solire 
os seus verdugos recahirá inteira, com a responsabilidade do 
covarde e atrocíssimo assassinato, a. infamia resultante das 
respostas e attitude que lhe attribuirão por occasião do in
terrogatório.

Deste auto já  summariámos o essencial da versão official; 
cumpre que procedamos com referencia ao auto de corpo de 
delicto e exame cadaverico com alguma minúcia, e, também 
de inteiro accordo com a versão official, afim de l)em escla
recer-se 0 commentario que esta naturalmente provoca.

Eis os factos quaes relata-os o processo:
Na manhã de 4 de .Julho de 1789, na prisão em que se 

achava como conspirador politico, em Villa Rica, prisão pre
parada na Casa do Real Contracto de entradas (depois chamada 
Casa dos Contos) e então propriedade do contractador João 
Rodrigues de Macedo, é encontrado morto o advogado Dr. 
Claudio Manoel da Costa. Pendia o cadaver de uma liga ou 
cadarço atado a uma especie de armario que não havião 
removido do lugar, ás pressas transformado em callabouço 
por ordem do governador Visconde de Barbacena. Compa
recendo logo 0 desemljargador Pedro José Araujo de Sal
danha e 0 doutor José Caetano Cesar Maniti, acompanhados 
de um tabellião e do escrivão da Ouvidoria, foi deferido 
juramento aos cirurgiões Caetano .José Cardoso e Manoel Fer
nandes Santiago, lavrou a justiça auto de corpo de delicto 
e exame, mandando depois sepultar o cadaver em chão pro
fano, sem as formalidades religiosas... Onde a sepultura — é 
também até hoje enigma historico.
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Desse auto consta o seguinte: « Acliou-se de pó, encos
tado a unia prateleira, coin uin joelho ílrine eni uma taboa 
delia e o braço direito fazendo força em outra taboa, na 
qual se achava passada em torno uma liga de cadarço en
carnado, atada á dita taboa e a outra ponta com uma laçada 
e no corrediço deitado ao pescoço do dito cadaver, que o 
tinha esganado e suífocado, por lhe haver inteiramente im
pedido a respiração por efíeito do grande aperto que lhe fez 
com a força e gravidade do corpo na parte superior do la
ryngé, onde se divisava do lado direito uma pequena con
tusão que mostrava ser feita com o mesmo laço quando cor
reu; e examinado mais todo o corpo pelos referidos cirur
giões, em todo elle se não achou ferida, nodoa ou contusão 
alguma; assentando uniformemente que a morte do referido 
l)r. Claudio Manoel da Costa só fòra procedida d’aquelle 
mesmo laço e suflfocação, enforcando-se voluntariamente por 
suas mãos, como denotava a figura e posição em que o dito 
cadaver se achava. » ( Devüsso, dc Mbicis-Gcrctes appenso 
11. 4 ).

Tratava-se em verdade de um suicidio, como perempto
riamente se affirma no auto, ou era o caso um assassinato 
mj^sterioso e atroz, perpetrado por suggostcio ou o?xJef)i su— 
perio r? ...

E’ este um dos pontos ainda não plenamente elucidados 
de nossa historia. Consideremol-o, ainda que succintamente, 
á luz de pareceres e opiniões de escriptores insuspeitos, e 
da tradição popular que se tem perpetuado até os nossos 
dias, tradição que remonta ao tempo mesmo da morte de 
Claudio Manoel e nos diz não ter sido ella determinada por 
suicidio, conforme o texto do auto judicial leíeiido, mas poi 
assassinato premeditado e commettido, do ordem smperio'i, 
por dois soldados que suffocarão o preso no segredo em que 
fora elle mettido, espalhando-se em seguida o boato do sui
cidio.

Os redactores do Almanak da provinda de Minas-ixe- 
raes, em 1864, declararão que nesse anuo ainda havia em 
Ouro Preto muitas pessoas que isso aflirmavão por o terem 
ouvido aos coevos de Claudio.

líÉ
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0 eximio liUerato fluminense conego Jannario da Cunha 
Barbosa, no sen Parnazo Brazileiro escripto de 1829 a 
1830, reierindo-se a Claudio Manoel da Costa, diz : « 11a
qiiein diga rpie os sens dias forão abreviados com violência, 
porque Claudio Manoel em sua oppressão clamava contra a 
injustiça e ameaçava os seus calumniadores ; mas quem pode 
penetrar os arcanos dos seus rancorosos perseguidores e 
em tempo de tanto horror! »

Vacilla 0 erudito Visconde de Porto Seguro em se pro
nunciar decisivamente a respeito. Na introducção do seu 
Florilegio escreveu: « Matou-se no cárcere, eníbrcando-se 
com uma liga. » E’ a versão oílicial, em geral adoptada por 
escriptores nacionaes e estrangeiros, quasi sempre despro
vidos de elementos para a contradicta. Mas, no mesmo livro 
( pag. 204), Porto Seguro escreve por outro modo: « Na ca
deia de Villa Rica foi assassinado com veneno^ ou lalvez 
assassinou-o o seu gênio concentrado ». E’ a vacillação a 
que acima alludimos.

No seu Resumé de Vliisloire littéraire du Portugal et 
du Brésil, Ferdinand Denis, referindo que Claudio ]vianoel 
foi encontrado morto em sua prisão, accrescenta que « tal 
morte não a aítrlhuirão geralmente a um suícidio ».

Charles Ribeyrolles (Le Brésil Pittoresque), comquanlo 
aceite a versão do suicidio, observa: « . . .  grand avait été 
Vemoíion du 2 ^euple à la nouvelle de cette mort, fille de 
rombre, antvre de la nuit. Il ne voulait pas croire au 
suicide et d ’aucuns disaient qu’on arait redouté la parole 
de Claudio, l’avocat puissant, le poète aimé».

Vamos agora rosumir quanto a este respeito investigou 
sagazmente e escreveu com inexcedivel lucidez o distincte 
litterato Sr. Dr. .José Alexandre Teixeira de Mello, justifi
cando a sua opinião de que Claudio Manoel da Costa fora 
assassinado. Acha-se esse interessante estudo no 2.’ vol. 
dos Annaes da Bibliotheca Nacional, e não reproduziniol-o 
lia integra, coin a devida venia de sen illustrado auctor, 
pelo limitado espaço a que nos devemos circumscrever neste 
trabalho.

Começa o Sr. Dr. Teixeira de Mello transcrevendo o se
guinte artigo do Dr. Miguel Antonio Heredia de Sá, reda
ctor da Gazeta de Campos, e inserto nessa folha, n. 70 de 
21 de Dezembro de 1876: «Claudio Manoel, diz o Dr. Here-
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dia, tem sido calumniado pelos escriptores. Cláudio iNIanoel 
não commetteii o crime, como clles dizem, de suicidar-se ; 
sua alma era muito grande e nol)re para praticar seme- 
lliante col)ardia. Claudio Manoel foi assassinado na cadeia, 
sabemol-o de fonte limpa e por testemunho insuspeito.

«Em companhia d’el-rei D. João TI emigrou para o Bra
zil um illustre e velho fidalgo portuguez, morgado de Sá, 
chamado Francisco Joacpiim iNIoreira de Sá. Esse íidalgo 
tinha uma grande fazenda em Minas, no logar intitulado 
Santo Antonio do Rio Abaixo. Uma vez chegado ao Brazil, 
em vez de, como outros muitos, consiituir-se pensionista do 
rei, tratou de retirar-se para lá. Era muito influente no Paço, 
parente proximo de ministro; foi altemente recommendado 
para Minas. Em consequência disso a sua casa tornou-se 
0 ponto de reunião da elite e melhor sociedade mineiia. 
Um dos (lue mais a fi^equentavão era um cirurgião conhe
cido pelo alcunha de Paracaín. Todos o suppunhão Brazi- 
leiro nato; nascera em Portugal. Foi convidado para a In
confidência; não entrou porem na conjuração. Quando 
Claudio i^íanoel appareceu morto, foi incumbido de fazer o 
corpo de delicio. Fel-o conscienciosamente, declarando que 
Claudio ^ylanoel não se tinha suicidado, mas sim que havia 
sido assassinado. No dia seguinte foi procurado pelo aju
dante de ordens do general, o qual lhe disse que hzesse 
novo corio de delicto, pois aquelle outro havia sido inutdi- 
zado por"uma ci-ianca (pie llie derramara em cima um tin
teiro, e aconselhou-o que o fizesse por oif ro teor. O cirur- 
o-ião Paracatii seguio o salutar conselho; fez novo corpo de 
delicio declarando que Claudio Manoel se tinha suicidatlo.

«Isto contou Paracatii em couíídeiicia ao seu amigo 
Francisco Joaqif.m Moreira de Sá em presença da íilha do 
mesmo, senhora respeitabilissima, tão conhecida quanto ve
nerada’ em Campos. Esta senhora foi quem nos narrou o 
facto, e, si a memória não nos trahe, tainLem o referio, e 
por diversas vezes, ao Sr. l)r. Antonio Sedoso Moreira de

_Q Sr. Dr. Teixeira de IMello, que é de Campos, deve
conhecer perfeitamente bem de tradição o nome venerando 
da viraiosa fallecida Sra. D. Maria do Carmo Moreira de Sá, 
e não podo ignorar que, quando essa senhora asseverava 
um fado, era inquestionável, porque pela sua bocca íallava 
a propria verdade. Conseguintemente acreditamos que dará
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algum peso á revelação que acabamos de lhe fazer, e com 
tanta mais razão nutrimos essa crença quanto as circum- 
stancias da morte de Cláudio Manoel, narradas por esses 
mesmos que com tanta injustiça o acoinião de suicida, levão 
os homens desprevenidos a supporem ter sido ella antes de
vida a um assassinato do que a um suicidio».

A este valiosissimo depoimento, que trouxe muita luz para 
a questão, accrescenta o Sr. I)r. Teixeira de Mello: «E’ na
verdade de muita ponderação para nós esse +estemunho. 
Foi sempre distinguida com a maior veneração pelos Cam
pistas a digna matrona, a quem se refere o Sr. I)r. Heredia 
de Sá e que era sua mãe. Merecedora de toda a nossa fé 
é a exj)osição que ella fez desse facto, pois sempre de criança 
a respeitámos pelas suas virtudes e não vulgar cultura de 
espirito. Appellando nós também para a reminiscência do 
probo e illustrado Sr. I)r. Secioso, sobrinho da fallecida e 
criado de pequeno em sua casa, confirmou-nos elle a asser
ção e accrescentou que mesmo lhe parecia, tanto quanto se 
pode recordar, pois era nessa época muito criança, ter ou
vido de sua respeitável tia que o poeta do Ribeirão do 
Carmo morrera envenenado, o que está de accordo com as 
primeiras suspeitas do Sr. Visconde de Porto Seguro, com a 
asseveração do conego Januario e a versão admittida pelo 
Sr. Ferdinand Denis. Em verdade, a sofreguidão e excesso 
de zelo com que nos documentos por nós consultados se 
procura deixar fora de duvida que o poeta se suicidára, logo 
se enforcara a si wesmo, causão extranheza e fazem pairar 
sobre o animo do leitor a ideia sinistra de que a verdade 
histórica foi nesse particular sacrificada. Ainda encontra 
essa ideia outra razão de ser, por ventura mais forte, na 
consideração de que o depoimento que delle existe, ou lhe 
fóra arrancado ou fóra adrede forjado para em seu nome 
culparem os outros implicados no levante ou extorquirem- 
lhe com mais segurança coníissões que não devião ou não 
tinhão querido até então fazer. Pela leitura das peças do 
processo se verifica que não houve meios, argúcias, tricas 
( si nos permittem a expressão), de que os juizes não lan
çassem mão nos enfadonhos e successivos interrogatórios, 
quasi inquisitoriaes, para enredarem os implicados e deixa
rem bem patente a sua complicidade no levante intentado. 
A retractação, na verdade degradante, com que o misero

'4
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iiiconfldeiite termina o seu depoimento, torna-se para nós 
suspeita, pois não se coaduna ella com o seu caractei, c[ue se 
mostrara sempre nobre e elevado, nem tem tão pouco íiliaçao 
nos precedentes actos de sua vida. Quem nos diz a nós 
cpie a sua morte, isto é, o seu silencio absoluto, não seria 
indispensável, porque, em segundo interrogatório não espe- 
ravão que as suas respostas fossem rectificadas ? Poique nao 
fora elle interrogado com as formalidades da lei, como o 
tinhão sido todos os mais, de modo que ficou o seu depoi
mento injuridico, e portanto nullo, como o declara o pio- 
prio desembargador Coellio Torres nas suas informações ao
vice-rei ? — ..............A nossa opinião individual, pois, é que
Claudio Manoel da Costa fòra assassinado, emqiianto provas 
em contrario não vierem demonstrar que estamos em erio».

No jornal O CAobo ( dirigido no Rio de Janeiro pelo egregio 
jornalista Sr. Quintino Bocayuva), de 7 e 13 de Março de 1877, 
0 Dr. Mello Moraes, alicás guiado apenas pelas proprias con
jecturas e sem nenhum argumento decisivo, oppoz-se á opi
nião do Sr. Dr. Teixeira de Mello e pronunciou-se pela ver
são do siiicidio. jMas foi-lhe por triplico motivo desvantajoso 
intervir na discussão: 1.®— Porque, apezar de velho e illustra- 
do escriptor, especialmente dedicado a pesquizas da nossa his
toria, mostrou-se tão pouco seguro na da lnco 7 ifídencia Mi- 
neiva que escreveu este période íinachronico. « Daibacena, de 
posse do segredo que lhe fora revelado por um miserável 
traidor (o coronel Joaç[uin'i Silverio), immediatamente o tians- 
mittio ao Conde de Rezende, vice-rei do Rio de Janeiro, o qual 
mandou sem perda de tempo prender os denunciados...»  Ora, 
0 Conde de Rezende empossou-se do cargo de vice-rei a 6 de 
Junho de 1790. Desde Maio e Jnnho do anno anterior, isto é, 
no tempo do vice-rei Luiz de Vasconcellos, se achavno presos 
os chefes da conspiração mineira, e a denuncia de JoaquiiR Sil- 
verio precedeu as prisões.— 2.®— Porque nos seus artigos, 
com louvável l)oa fé, não occultou que o venerando Dr. Amé
rico de Urzeda, natural de Villa Rica, lhe communicara que 
ouvira dizer que o Dr. Claudio Manoel da Costa íôra assassina
do, fornecendo assim neste sentido mais um depoimento va— 
Poso — pela honorabilidade do Dr. Urzeda e pela circumstan- 
cia de ser elle já  adolescente em 1789, quando oceorreu em 
Villa Rica a morte violenta de Claudio Manoel. — ^ 
que, com a contestação que oppoz á opinião do Dr. Teixeira
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de Mello, corroliorada pelas afflrmações categóricas dos Drs. 
Heredia e Secioso, o l)r. Mello Moraes deu ensejo a appa- 
recer nas colnnmas do inesino Glo ĵo (8 e 17 de Março de 1<877) 
novo e liabil articulista, Uni Minei) o, pseudonymo que'á ao 
l)r. Teixeira de Mello parece haver mal encoberto o nome de 
um dos mais illustrados e intogros caracteres de Minas-Ge- 
raes. (*)

Aos dois artigos alludidos pertencem os seguintes tre- 
chos:

« O auto pulflicado pelo Sr. Dr. Mello Moraes, e antes del- 
le pelo Sr. J. Norlierto (auto de 4 de Julho do 17SÍ), do qual 
demos em principio a parte principal), ^I'ova muito, ])orque 
prova 0 assassinato. Vejamos. — O cadaver, diz o docu
mento, se achava ern encostado a uma prateleira, com 
um joelho íirme a uma taboa delia, co)n o hraço direito fa 
zendo força em outra tahoa, na qual estava passado o bara- 
ço, que 0 asphixiara—.

« Em 'pif porque a prisão da corda não tinha altura para 
que 0 peso do corpo produzisse o estrangulamento. O hraço 
direito erguido, fazendo força na tahoa em que prendera o 
baraço, portanto acima da cabeça. Logo, a posição do braço 
era vertical, empurrando para cima a taboa, com o íim de 
esticar a corda. Colloque-se qualquer pessoa nessa posição, 
e diga em san consciência si antes da asphyxia completa, no 
proprio momento de perder os sentidos, não lhe havia de ca
ll ir 0 braço pelo proprio peso e conservar-sc inerte ao correr 
do tronco. Mas o corpo de delicto feito horas depois da 
morte, ainda encontrou o hraço direito erguido fazendo fo)'- 
ça, isto é, empurrando para cima a taboa em que estava 
preso 0 liaraço ! Como se denuncia o crim e!! Tal documento 
foi itnposto ao terror de quem o assignou pelos executores da 
alta justiça d’Ll-Rei. E o desproposito que escreverão, que
rendo tornar vcrosimil o suicidio, foi permittido pela Divina 
Ih'ovidencia para qne o attentado compareça, como comparece, 
perante a Justiça da Historia. »

Prosegiie ainda o escriptor: «O auto do corpo de delicto, 
unica prova escripca do suicidio, ê um documento vicioso, 
atfsurdo, luillo, indigno de fé. Annullado elle, cabe por ter-

('■■)—Trala-bC aqui do consUlieiro Clu-istiano Bencdicto ClUiiii, senador do Im
pério e, depois, senador da Republica,

'si
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ra 0 argumento : « não ^podeis soccorrer-vos da tradição, em 
prcsen^,a da Jiistorl l aulheníicamente eso'ipta. » Mas, a 
consequência não c somente a demonstração negativa, con
sistente na lãlta absoluta de documentos que mereção credito:
0 facto de escreverem no auto de corpo de delicto asserções 
manifestamente íalsas e absurdas prova que seutião a neces
sidade de esconder alguma cousa ; e essa o que podia ser 
senão o crime mysterioso, commettido nas sombras da noite
e da masmorra ?

« V tradição do assassinato, que vem da época da conju
ração até os nossos dias, não pode offerecer todos os caracte
res de certeza que assignalão a dos tactos históricos occoiii- 
dos cm grande publicidade : o crime, ou suicidio que fosse, 
não teve testemunhas. Entretanto, aquella tradição se nos 
apresenta com a principal das (•ondições de credibilidade, que 
é não ser interrompida desde os factos referidos até a época

Refere em seguida o articulista que o dislincto Mineiro 
Jor»‘e R. Ottoni recebeu aquella tradição do padre Manoel 
Rodrigues da Costa e de outros compromettidos e contempo
râneos da Inconfidenclo, o ({ue seria coníirmado pelos illus
tres íilhos de .1 orge B. Ottoni, então ainda vivos; reíere o 
testemunho, já  citado, do Dr. Américo de t rzeda, natuialde 
Villa Rica, adolescente em 1789, e accrescenta as seguintes 
afflrmativas para o caso por certo de grande importância .

« iq’ancisco de Andrade, cidadão muito considerado em 
Ouro Preto, onde morreu em idade avançada, militava no re
gimento de cavallaria do Minas, que tinha sua parada em 
Villa Rica, e fazia parte da guarda da prisão na dia d de Ju
lho de 1789, que precedeu à morte do preso Claudio Manoel 
da Costa. Nesse regimento, cuja disciplina e moralidade dei
xou em Minas a mais honrosa memória, assentavao praça os
üllios das principaes familias da provincia. — • • • • N̂o dia o 
de Julho de 1789 a guarda fornecida por aquelle destaca
mento niodélo, dizia Francisco Ribeiro de Andrade que delia 
fazia parte, fòra mandada retirar-se ás 0 horas, da tarde, sem 
que se soubesse ou allegasse motivo algum: ficou a prisão en
tregue a soldados de policia. O mesmo F. R. de .\ndrade ac- 
crescentava que elle e seus camaradas tinhao ficado na crença 
de que a mudança da guarda fòra preparativo para a execu
ção nocturna. Reside nesta Còrte um neto do antigo soldado.
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pessoa  a  to d o s  os re s p e ito s  e s t im á v e l,  q u e  o u v io  a  seu a vô  
O q u e  a ca bo  de n a r r a r .

« A esta voz do povo, constante, corroborada pelo facto 
da mudança da guarda, fi^o  al)onado pela grande confiança 
que me merece o actual depositário da tradição— homem ho- 
nestissimo, incapaz de alterar a verdade para qualquer fim — 
0 que se oppôe ? O auto de corpo de delicto defeituoso e sus
peito ? »

' ! ^

U

E’-se forçado a reconhecer, à vista do que flca exposto e 
relatado acerca do mysterioso e lugubre acontecimento da 
noite de 3 para 4 de Julho de 1789, em Villa Rica, que — 
si não ha certeza plena da verdade dos factos, si pode mes
mo ser admissivel a hypothèse do suicidio, não obstante as 
mencionadas circumstancias e o elemento tradicional que a 
infirmão — o mais provável, quasi averiguado, eternos disso 
convicção, é que, naquella ominosa noite e na hedionda mas
morra eni que penava, foi atrozmento assassinado o grande 
poeta e glorioso inconfidente.

Suicidio ou assassinato, entretanto, .a catastrophe que vi- 
ctimou-o não preservou-lhe a memória de ignóbil ultrage.

Havia já  quasi très annos que tão tristemente se finara 
0 inspirado e inditoso Claudio Manoel quando foi lavrada no 
Rio de Janeiro (18 de Abril de 1792), a sentença da ominosa 
Alçada, vinda expressamente de Lisboa para julgar os con
spiradores de Minas-Geraes. E visto que elle já  não vivia, 
e portanto não podia ser materialmente presa do algoz, en
tenderão os juizes consoante aos processos da regia justiça, 
cujos instrumentos erão, denegrir-lhe o nome immaculado, 
sem prejuizo do fisco e camara real, em beneficio dos quaes 
forão confiscados os bens do m orto ...

Reza assim o trecho respectivo do celeberrimo accordão í 
— « Mostra-se quanto ao réo Claudio Manoel da Costa, 

que supposto não assistisse, nem figurasse nos conventiculos 
que se fizerão em casa do réo Francisco de Paula, e em casa 
do réo Domingos de Abr eu, comtudo soube, e teve individual 
noticia, e certeza, que esta Va ajustado entre os chefes da 
conjuração fazer-se um motim e levante, estabelecer-se uma

. j , ' .  I
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Republica independente naquella capitania de Minas; profe
rindo 0 seu voto nesta materia, nas torpes e execrandas con
ferencias cpie teve com o réo Alvarenga, e o padre Carlos 
Correia de Toledo, tanto na sua propria casa, conio  ̂ na do 
réo Thomaz Antonio Gonzaga; constado appenso n. 5 fls. 7 
da devassa desta cidade, e o confessou o réo no appenso n. 
4 da devassa de Muias; em cujas conferencias se tratava do 
modo de executar a sedição e levante, e dos meios do esta
belecimento da republica, chegando ao ponto do réo votar 
sobre a bandeira e armas de que se devia usar, consta do 
appenso n. 4 a fls. 11, e o appenso n. 5 a fls. 7 ; constituin
do-se pelas ditas infames conferencias também chefe da con
juração para quem os mais chefes destinavão a factura das 
leis para a nova republica, consta a fls. 2 do appenso n. 23, 
e testemunhas de fls. 98 da devassa de Minas; e tão bem se 
reconheceu este réo criminoso de lesa-magestade da primeira 
cabeça, que horrorisado com o temor do castigo, que mere
cia pela qualidade do delicto, que logo depois das primeiras 
perguntas, que lhe forão feitas, foi achado morto aftogado no 
Cárcere com uma liga ; consta do appenso n . 4.

_ ..............« Ao réo Claudio Manoel Costa, pois, que se
matou no Cárcere, declarão infame a sua memória e infa
mes seus fllhos e netcs, tendo-os, e seus bens por confisca
dos para o fisco e camara real. »

A infamissima e atroz declaração da Alçada, extensiva 
aliás aos demais rèo$> da inconfidência, foi por largo tempo, 
nas regiões offlciaes do Brazil-colonia, como que uma nova 
e pesada mortalha estendida sobre o nome do inditoso Clau
dio Manoel. Ainda em 1807, em extensa monographia es- 
cripta em Villa Rica acerca da Capitania Mineira, eia elle 
propositalmente excluido de qualquer menção no capitulo ali 
consagrado a recordar as « pessoas celebres » nascidas em 
Minas-Geraes, quando é certo que o auctor (*) não se esque-

Diogo Pereira. Ribeiro cie Vuscoocellos, Portiiguez de nasci*

circumstancia attenúa e explica a iniquidade injustificável de tal 
omissão, notada no cit. n. da Revista Mrazileira,
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ceil de referir numerosos Mineiros de valor somenos. Era 
perigoso relembrar as glorias litterarias de Glaitce^ie Saíur- 
nio, porque o poeta encarnava-se no patriota e o patriota no 
inconfklenie condemnado ! .. .

Poesia, patriotismo, martyrio — são efíectivamente a tri
plico aureola que cinge e illumina-llie a fronte para as ho
menagens perennes e justiceiras da posteridade.

Depois do alto paíibulo de Tiradentes, a masmorra — ne
crotério de Claudio Manoel Costa é o mais comniovente qua
dro da Inconíidencia Mineira. Estrangulado, exânime, na 
penumbra cúmplice do crime, o corpo do venerável ancião 
alii assoma livido da derradeira angustia, suscitando atra- 
vez dos tempos gloriíicação e condolência, eterna laurea do 
genio, immarcessivel coròa da desventura.

E os que victimarão o poeta-patriota e ousarão ultrajar- 
lhe a memória, ha muito já terião cahido no olvido desde
nhoso da Historia, si da mesma luz que nella exalça o emi
nente Mineiro não viesse continua e sinistra irradiação so
bre os seus nomes, perpetuamente execráveis.

— Toma posse da presidência da provincia o Dr. 
José do Araujo Ribeiro ( depois Visconde do Rio Grande ), 
continuando na administração até 5 de Novembro deste 
anno

— Tiroteios na villa, hoje cidade de Queluz, entre 
forças legaes c revolucionarias, havendo de anilias as partes 
alguns mortos e muitos feridos.

São muito contradictorias a respeito as communicações 
olhciaes dos respectivos commandantes : cada um jacta-se da 
victoria e só menciona perdas nas linhas inimigas. O resul
tado íinal, porém, foi incontestavelmente favoravel aos revol
tosos, que, em numero inferior, guardarão suas posições com 
muita energia e coragem.

I Í Í 5 0 — Lei mineira n. 190.— Põe em inteiro vigor a de 
n. 323 que marcou o dia 1." de Agosto de cada anuo ‘para a 
abertura da Assemblea Provincial.

1SL50 — Lei mineira n 
rio Episcopal de Marianne 
de theologia dogmatica.

500 — Créa e annexa ao Semina- 
L-adeiras de direito ecclesiastico c

. .-igj»-
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1 _  Lei mineira n. 502 — Concede licença por tres 
annos, sein vencimentos, aiim de se ordenar, ao professor 
publico de instrucção primaria José Bento Cândido de Oli
veira .

Parece que a licença não foi utilisada, pois o referido pro
fessor não recebeu ordens sacras.

2 «550 — 1C transferida para o Arraial da Gouvèa a séde 
da freguezia do Paraima. — (Lei mineira n. 507).

B555'7̂ — Creação das parochias de S. João Baptista do 
Gloria (Piuinhy), S. Gonçalo da Ponte, e Santa Barbara do 
Monte Verde. (Leis mineiras ns. 812, 816 e 81/).

II5Í5S5 _  Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia do Paraná o l)r. Balbino Cândido da Cunha, natural de 
Minas-Geraes.

1 55150 — Commemoração do centenário de Caudio Manoel 
da Costa em sessão especial e solemnissima do Instituto Ilis- 
torico e Geograpliico Brazileiro, com a assistência do Im
perador .

A proposta para esta commemoração, cuja ideia partio 
do presidente do Instituto, commendador Joaquim Norberto 
de Souza e Silva, foi ali apresentada a 26 de Abril deste 
anno, assignada por todos os socios presentes.

PMrão publicados em um volume, á expensas do Instituto, 
os trabalhos lidos nesta sessão commemorativa da morte do 
insigne e desventurado poeta mineiro.

5 de Ju lho

17«>55 — Relatando o completo e applaudido exito da 
expedição mandada em perseguição dos famigerados saltea
dores e faciiioras denominados — Viras-saias — que infesta- 
vão os sertões do norte da Capitania, o governador Bernardo 
José de Lorena (Conde de Sarzedas) dirigio o seguinte oíii- 
cio ao ministro 1). Rodrigo de Souza Coutinlio :

«Illm. Exm. S r.— Tenho o grande gosto de participara 
V . Exc. para ser presente a S. í^Iagestade que em observân
cia da sua Real ordem, que recebi por carta de V. Ex. de 
15 de Julho de 1797, forão presos entre o Julgado de S. Ro- 

E. M.—111-4
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mão nas margens do Rio de S. Francisco, e a Serra de Santo 
Antonio da Itacambiriissii nesta capitania, todos os Viras- 
saias, sem escapar um s6 e todos os que a voz publica na- 
quelle sertão alîirrnava serein do seu bando, sem perda de 
nossa parte que a do cabo de Esquadra da 0. ' Companhia do 
Regimento, Manoel Carlos, morto de sezões na diligencia, íi- 
cando sua mulher de muito poucos annos com duas crianças 
ao desamparo : pelo conhecimento que tenho da Real Cle
mência de S. Magestade, lhe mandei conservar o soldo do 
Marido; um pedestre da Companhia da Intendência do Tijuco, 
afogado atravessando a cavallo o rio Congonhas em segui
mento do réo Vira-saia, Romão Pereira Lima, e outro pe
destre da companhia do contrato do Tijuco, ferido de um tiro 
em uma perna, pelo mesmo réo. Dos criminosos muitos forão 
atirados, e alguns feridos de chumbo, porem só um morreu, 
já  no caminho para esta Capital, de doença. Devendo o Com
mandante da expedição, o Capitão do Regimento Manoel da 
Silva Brandão, prosseguir rio abaixo a entrar na Camara da 
Jacobina à prender João Nunes Geraldo Pereira, e sua mulher 
D. Marianna de Jesus Mendonça e ao seu perverso Bando, e 
Tropa, contra quem não havião ali forcas, como eu lhe tinha 
ordenado, teve a certeza da dispersão do dito Bando com a 
morte daquelles cabeças, maridos e mulheres, como mostra a 
certidão de obito induza : por este motivo se recolheu com os 
presos a esta Capital, onde existem na cadeia publica, os quaes 
mando agora devassar pelos Ministros competentes, servindo 
de Corpo de Dilicto os Feitos e Artigos da Representação que 
fiserão a S. Magestade os Povos do Sertão do Rio de S. Fran
cisco incorporando-se a elles os interrogatórios da Devassa 
dos mais crimes, que os rôos tiverem commettido, ainda não 
incluidos na representação, pa.ra serem remettidos á relação 
do Districto, como pela carta de V. Ex. se me determina. Não 
ô possivel explicar os bens que rogão ao Céo para S. Mages
tade os Povos do Sertão do Rio de S. Francisco desta Capi
tania pelo horror de semelhante Bando, pois além de serem 
continues ali os assassinos e despresos das justiças e das 
sabias leis de S. Magestade, ninguém era senhor de seus bens, 
pois a cada instante, erão notificados por aquelles chefes de 
facinorosos, para lhes contribuirem com ouro, mantimentos, 
cavallos, e aos que repugnavão, o menos que succedia, era 
serem açoutados, ílagello, de que agora se vem livres, pela
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real clemeiicia da mesma Senhora; soífreo muito nesta dili
gencia e merece muito louvor a Tropa de S. Magestade, pois 
alem das sezões malignadas de cpie muitos soldados íbrão ata
cados e de que ainda padecem alguns, porem sem risco, e 
muitos forão obrigados a cortarem os cabellos, tendo sido o 
mesmo commandante do n. dos doentes, forão obrigados a 
largarem os cavallos, por não ser possivel penetrar-se o ser
tão a cavallo, em seguimento dos criminosos.

« Merece todo louvor a actividade com que conforme a mi
nha ordem, o ca.pitão commandante Manoel da ^ilva Brandão 
ganhou o julgado de S. Rornão para cortar aos réos a reti
rada para a capitania da Bahia, a constância, e prudência que 
mostrou, cuidando na tropa, e nos prezos, que conduzia a 
esta capital, em n.“ de 60, em consequência da ordem de S. 
Magestade, e muitos outros de differentes crimes, de que se 
hade devassar pelos meios ordinários de Justiça, pela distan
cia de mais de loO léguas ; o recommendo a V. Ex. para in
terceder por elle a S. Magestade como merecedor de alguma 
distincção. Muito bem se condusirão o Tenente commandante 
do Destacamento Diamantino da Serra de Santo Antonio, J.® 
de S.“ Brandão, o Tenente M.®̂ Ignacio de Moraes, e o Alferes 
Jeronimo Xavier de Sousa, e este ultimo tem mais occazião 
de se distinguir, e merece um particular conceito. Finalmente 
acha-se no maior socego o Sertão do Rio de S. Francisco desta 
Capitania; as saudaveis leis de Sua Magestade nella res
peitadas ; dissipados os Bandos que passarão a invadir a 
Capitania da Bahia; e extinctaa perversa Tropa de .João Nunes 
Geraldo Pereira com a morte delle e de sua Mulher, e exe
cutadas as ordens de Sua Magestade. Os réos que existem 
espalhados nas differentes Capitanias e de diversos crimes, 
parece-me que devem ser apprehendidos pela policia e forças 
proprias das mesmas. Nada posso informar a V. Ex. a res
peito dos 3 lugares a Juizes de Fora, por não pertencerem a 
esta Capitania, e o meio seguro de se manter naquelle Sertão 
a traiKpjülidade e segurança dos Vassalos de S. Magestade 
consiste na exactidão com que os Governadores Generaes de
vem executar as suas Reaes ordens. — Deus Guarde a V. Ex. 
— Villa Rica 5 de Julho de 1798.— Illm. e Exm. Sr. D. Ro
drigo de Sousa Coutinho. — Bernardo José de Lorena, »

A perseguição dessa quadrilha de salteadores, capitaneada 
por João Nunes Geraldo Pereira, foi ordenada ao governador
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de Minas-Geraes e tambem aos de S. Paulo, Bahia e Goyaz, 
como consta da carta de lõ de Julho de 1797, respondida 
nesta data pelo capitão-general Bernardo José de Lorena.

u n  i  —  B a r ã o  d e  E s c h w e g e . — Aviso do ministro do 
Reino, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania, o 
Conde da Palma (D. Francisco de Assis Mascarenhas), re- 
commendando-llie nesta data — que auxilie ao Barão de 
Ecliewege, que vem á esta Capitania para examinar tudo o 
que diz respeito a minas de ouro, prata, chumbo, azougue, 
ferro, etc. l3iz assim :

«Illin. e E x .’"’"’ S.'‘— Havendo S. Alteza Real O Principe 
Regente Nosso Senhor Determinado, que o S. Mór do Real 
Corpo de Engenheiros Guilherme Barão d’Esclnvege, passe a 
essa Capitania, com o fim de examinar com toda a miudeza 
tudo 0 que respeita a Minas, assim de Ouro, como de Prata, 
Chumbo, Azougue, e Ferro, e achando-se elle a partir para 
esta Commissão, Manda S. A. R. recômendar a Y. Ex.-"̂ , que 
0 haja de auxiliar em tudo o (pie for concernente ao impor
tante objecte desta Comissão, de que tão grandes vantagens 
podem resultar a este Estado, íãcitando 11 le Y. Ex.‘'‘ todos os 
meios, que forem necessários para elle poder fazer as remes
sas de amostras para esta C(irte, e esperando S. A. R., que 
Y. Ex."" com 0 seu costumado zelo, e eílicacia, contribuirá 
quanto estiver da sua parte para o cabal desempenho da re
ferida Ccunissão. Deos Guarde a Y. Ex.". Palacio do Rio de 
Janeiro cm 5 de Julho de 1811. — Conde de Linhares. Sur.’ 
Conde da Palma.»

Eschewege (Guilherme Luiz) era um engenheiro militar 
allcmão, de grande sciencia c actividade, que já  anterior
mente havia servido' ao governo portuguez em diversas 
commissões importantes em Portugal, concernentes a minas 
e faliricas, e sò deixou-as para tomar parte com o exercito 
anglo-portuguez na guerra peninsular contra os Erancezes, 
distinguindo-se por seu valor e habilidade. Perseguido apezar 
disso pela propria Junta que governava Portugal cm nome do 
principe regente ( depois D. João YI ) que viera fugitivo para 
0 Brazil, em 1809 embarcou-se por sua vez para o Rio de 
Janeiro, onde o principe regente acolheu-o benevolamente e 
tratou logo de aproveitar sua grande capacidade. Por isso 
deu-lhe a commissão de pesquizas mineralógicas na capitania

3* W
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de Minas, a que se refere o aviso cuja integra ora registra
mos, e successivamente outras, também em Alinas, de caracter 
technico ou administrativo. Alem de numerosas «memórias» 
puldicadas entre as da Academia de Sciencias de Lisboa, e 
de vários relatórios concernentes a diversas commissões que 
desempenhou, Escliewege deixou outras obras importantes 
sobre o Brazil, fructo de seus estudos e viagens, especialmente 
em Minas-Geraes, onde foi dos primeiros sábios europeus que 
pôde, com auctorisação e protecção regia, fazer excursões e 
pesquizas scientiíicas, conhecendo de perto o thesouro im- 
inenso de nossas riquezas naturaes. Em 1821 regressou para 
a Europa.

O commandante da 1.  ̂ columna das forças le- 
gaes, coronel José Thomaz Henriques, desaloja os rebeldes do 
seu acampamento entrincheirado da — Rocinha da Negra.

155J55 _  Começa a ser publicado o Correio ão Machado, 
primeira folha periodica da cidade desse nome, á qual succe- 
derão as seguintes:— O Binoculo (188G) :— 0 Patriota (No
vembro 15 de 1890 ); — O Novo Estado (Fevereiro 2 de 1893); 
— e 0 Sexto-Dístricto (.Junho 14 de 1894).

8 8 8 5  — E’ inaugurada a estação de S. Manoel, na Es
trada de Ferro Leopoldina.

I  _  inaugurão-se os trabalhos do prolongamento da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas, entre animados festejos 
que se realizão em S. João d’El-Rey.

1^S87 — Installa-se a Assembloa Legislativa Provincial 
( segunda sessão da 26.” legislatura).

— Lei mineira n." 51 — Crêa uma Junta Commer
cial na capital do Estado.

— Decreto do governo federal (n.” 142):
« Prudente José de Moraes Barros, vice-presidente do Se

nado.
Faço saber aos que o presente virem que o Congresso 

Nacional decreta e promulga a seguinte resolução :
Art. 1.” E’ creado na cidade da Campanha, Estado de Mi

nas-Geraes, um externato ou gymnasio nacional, sendo-lhe 
applicavel o regulamento approvado pelo decreto n. 1194 de
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28 de dezembro de 1892, e servindo nolle não só o pessoal 
que 0 acceitar, como o material dos dons externatos que não 
fôr aproveitado na sua fusão.

Art. 2.” Fica o Poder Executivo autorisado a completar 
as primeiras nomeações, independentemente de proposta ou 
de concurso, e a' abrir o eredito necessário para as despesas 
de installação do novo externato e de sua manutenção, du
rante 0 exercicio do anno em que elle for installado.

Art. 3.” Revogão-se as disposições em contrario.
Senado Federal, 5 de Julho de 1893.— Prudente José de 

Moraes Barros. »
Apezar de creado em lei pelo Congresso Federal em 

1893, até hoje não foi creado de facto este instituto, porque 
0 poder executivo não quiz usar das auctorisações do art. 2.̂ ’ 
do decreto, e o Congresso federal, o mesmo que creou o es
tabelecimento, no anno seguinte negou Amrba para elle no 
orçamento.

13^05 — Celebrão -se em Ouro Preto pomposas exequias 
pelo marechal Floriano Peixoto, ex-vice-presidente da Repu
blica, fallecido a 29 de Junho. A’ noite, no salão do Con
gresso Mineiro, effectua-se com enorme concurrencia solemnis- 
sima sessão fúnebre pelo mesmo motivo, sendo proferidos 
muitos discursos em honra do heroico general.

1 3J96 — Installa-se a colonia correccional do Bom Des
tino, no municipio de Santa Luzia do Rio das Velhas, pre
sidindo 0 acto 0 chefe de policia, Dr. Alfredo Pinto Vieira de 
Mello, por cuja iniciativa foi instituida a mesma colonia, a 
primeira que se estabelece das duas que a lei mineira n.“ 
141, de 20 de Julho de 1895, autorizou o governo a fundar 
110 Estado.

6 de  Ju lho

I 7:í :  ̂— Por culpas de judaísmo, são condemnados neste 
dia pela santa Inquisição de Lisboa, entre muitos, os seguin
tes individuos residentes na Capitania Mineira : — Manoel de 
Albuquerque e Aguillar, de 38 annos, christdo novo, natu
ral da Villa de Castello Rodrigo, e morador nas minas de 
Ouro P re to ;— Antonio Fernandes Pereira, de 39 annos, mi
neiro, natural da Villa do Mogadouro, morador nas minas do
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Arassuahv ; — Domingos Nunes, de 40 annos, solteiro, natu
ral de Pintiel, — e Diogo Correia do Yalle, de o9 annos, c/?r<s- 
tao novo, medico, natural de Covilhã, morador nas minas do

Os dois últimos forão declarados convictos, negativos e 
2 ')ertínazes, e relaxados em carn e ...

_Carta régia proliibindo sob penas seveiissimas a
imprensa no Brazil, sendo destruida a unica que existia e se 
achava estabelecida no Kio do Janeiro. So em lb0 i,em  Villa 
Rica e pelo engenhoso esforço do distincto Mineiro padre Jose 
Joaquim Viegas de Menezes, foi de fado , iiao legaliiieiite, le- 
slaurada a imprensa no B r a z i l . - (Vide ephemende áe 1 de 
Julho de 1841).

J 7 5 CÍ— As Camaras da Capitania, por seus procui ado
res e com assistência do governador José Antonio Freire de 
Andrada, accordarão em estabelecer um subsidio voluntário 
para a reedificação de Lisboa, á vista da carta regia c e 
de Dezembro de 1755, na qual el-rei D. José (lea-se — Mar 
quez de Pombal) noticiando ás Camaras da Capitania o hoi- 
roroso terremoto de 1.® de Novembro d aquelle anno, 
em cinco minutos de tempo arruinou muita parte dos edili- 
cios da capital, e singularmente o paço de sua residencia, as 
casas dos tribunaes e da alíándega com as íazendas e mer 
cadorias iFella conteiidas, a cujo estrago se seguio o dos in
cêndios ; propôz-lhes tão infaustos acontecimentos confiando 
da lealdade e honradas propensões de seus fieis súbditos, que 
não só tomarião uma grande parte em sentimento assaz jus
tificado, mas cooperarião de Ijom grado para a prompta re- 
edificação da capital do reino, com tudo que fosse possível 
em tal urgência, deixando ao arbitrio das Camaras a eleipo 
dos meios mais proporcionados a se conseguir o seu fim im
portante. » ,

Convocadas logo as Camaras pelo governador, conse-
guio este que ellas, em Junta de 6 de Julho de \io(S, a(Jere- 
cessem voluntariamente por tempo de dez annos a contribuição 
seguinte para reedificar-se a cidade de Lisboa : que de ^ac a 
escravo que entrasse para a Capitania se pagai ia 488 ,
alem dos direitos já impostos ; de cada besta muar no\a, 
2$4Ü0; de cada cavallo ou egoa nova, 1$200; de cada cabeça 
de gado vaccum, 450 reis; de cada barril ou frasípieiia de

•a;

f -
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vinho ou de aguardente do reino, 300 re is; de cada venda de 
aguardente de canna fabricada no paiz, 1$200 por mez, e cpie 
0 mesmo pagarião os senhores dos engenhos veiidendo-a a 
tabernada dentro ou fora dos mesmos engenhos.

Foi esta a origem do tal subsidio voluntário, e como si 
não ])astasse o modo capcioso porque foi estabelecido ainda 
interveio a m<á fó de mãos dadas com a prepotência vigente 
para prolongar-lhe indefinidamente a percepção. Concluidos 
em 1766 os dez annos prefixados para a arrecadação das ta
xas componentes do subsidio voluntário, pretendeu a Gamara 
de Villa Rica suspender as respectivas arrecadação e paga
mento, como era de seu direito e dever; e nesse procedi
mento foi imitada pelas demais Gamaras. Oppoz-se a isto o 
novo governador Luiz Diogo Lobo da Silva em oííicio de 10 
de Julho d’aquelle anno, declarando-lhes que sem ordem ex
pressa de sua magestade fidelíssima e sem que a benignidade 
régia o permittisse, de modo algum poderia cessar o subsidio ! 
E em seguida accentuou o capitão-general a « imprudência» 
de semelhante idéia, observando ás Gamaras que aos povos da 
Gapitania seria glorioso re'presenlarem a el-reg estarem 
'prom'pios 'para continuarem com o sobredito subsidio, e com 
tudo, 'mais que fosse preciso e a Real Clemencia julgasse 
'necessário ! . . .

A Gamara de Villa Rica, com firmeza admiravel, replicou 
ao governador e, apezar da insistência auctoritaria deste, afíi- 
xoii editaes em que houve por extincto o imposto, e assim se 
ficou observando no que era da competência das camaras ; 
mas, por ordem do governador, subsistirão as taxas arreca
dadas nos registros das entradas, não olistante o justo e ge
ral clamor dos povos a quem o governo faltava com a lioa 
fé obrigando-os a pagarem o que não devião, nos termos ex
pressos do proprio acto que estabelecera a contribuição du
rante 0 já  extincto periodo decennal.

Dois annos depois, governando a Gapitania o Gonde de 
Valladares, diligenciou a prorogação do subsidio mesmo na 
parte das Gamaras, unica que íicára sus]ionsa, signilicando a 
ellas de viva voz, em nome e por ordem de sua magestade 
« que lhes fazia  essa rogativa com au dor idade soberana... » 
Seguio-se o termo de vereança (10 de Outubro de 1768) no 
qual lè-se que « o muito alto e muito poderoso Rei Nosso 
Senhor D. José se achava residindo em uma barraca do campo

íl
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s id issG , GspGrava qug  os p o vo s  das Minas, co m o  b o n s  g f lc is  
v a s s a llo s , concoiTG SsG iii c o m  o aubúdio voliuitavio p a ia  a ju d a  
d a  d ita  o b ra , Gtc. Gtc. F ic o n  re s o lv id o  ([ue se p ro ro g a s s e  p o r  
in a is  dez a iin o s , q n e  te r m in a r iã o  em  1778, a p re s ta ç ã o  d a q n e lle  
s n ljs id io ,  m o d ii ic a d a s  'para mats as ta x a s  das  C a m a ra s  !

Depois de lindo o novo prazo decennal, mais iima vez ioi 
restabelecido o iamoso siibüdio r.oluniario, a pretexto de se 
ter incendiado o real palacio da Ajiida. E ainda neste se- 
cnlo, ao tempo do governador Pedro ).Iaria Xavier de Athayde 
e Mello, e já não se achando mais em Lisboa nenhnm 
membro da íámilia real, refugiada no Rio de Janeiro poi 
horror á invasão franceza, se arrecadavão dos povos da Ca
pitania Mineira contribuições vexatórias sob o falso titulo de 
subsidio voluntário, para as suppostas recdificações dos 
palacios reaes em Lisboa! Durou m a is  de 60 annos, a con
tribuição, tendo sido aliás concedida como auxilio extraordi
nário de oceasião somente por dez annos.

Milhares de contos prodiizio esse imposto. Só nos pri
meiros dois periodos de sua arrecadação e remessa (28 de Ju
nho de 1757 a 11 de Outubro de 1779) importou em 
1,030:7058366, conforme um quadro inédito que temos á vista 
e que 0 registra discriminadamente, segundo as remessas 
feitas pela Intendência de Villa Rica á ólesa da Inspecçao do 
Rio de Janeiro.

— Um decreto imperial desta data, assignado pela 
regencia trina e sanccionando resolução da Assemblea Oe- 
raT Legislativa tomada sobre proposta do Conselho Oeral da 
provinda de Minas, dispoz que houvesse nesta província um 
collegio de educação destinado á instrueçao da mocidade In 
diana, de um e outro sexo, alii ensinando-se os dogmas da re
ligião christã, os princípios da educação civil e moral, as pri
meiras-letras, olticios mecânicos c princípios de arithemetica 
e grammatica brazileira.

Contém o decreto outras muitas disposições referentes á 
organisação d’este internato, consagrado ao ensino e educa
ção da infancia indígena de nossa terra.

Como tantas outras iniciativas uteis e humanitarias, ficou 
e.sta simplesmente.... no papel.
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1 — Decreto imperial, determinando o methodo que 
deve observar-se no provimento das cadeiras de 1.'® letras na 
provincia de Minas,

18  Í 2 — Após cinco dias de energica resistência e de re
petidos e sanguinolentos tiroteios com as forças revoluciona
rias em numero superior ( vindas do municipio de Santa Bar
bara), as forças legaes do Caeté( guarda nacional e paizanos) 
abandonão a villa, retirando-se para Roças Novas. Houve 
muitos mortos e feridos de parte a parte n’aquelles cinco 
dias de luta. Disse o commandante das forças legaes que 
estas só tiverão dois mortos e dois feridos, e os inimigos 
mais de trinta mortos, alem dos feridos. O Despertador Mi
neiro ( orgão revolucionário, de S. João d’El-Rey ), em seu 
11.“ de 12 de Julho diz que das forças de Santa Barbara mor
rerão na tomada de Caetè 15 homens, ficando poucos feridos; 
e que os contrários perderão 35Ü. E’ manifesto o exaggero 
de ambos os lados.

No decurso da luta os revolucionários incendiarão a casa 
do cidadão Ambrozio Ornellas.

Em portaria de 14 de Julho, o presidente da provincia 
louva 0 comportamento brioso da força legal sob o comman
do do coronel chefe de legião João da Motta Teixeira. O de 
nodo e valor daquella força são também proclamados pelo in
suspeito conego Marinho, um dos chefes da revolta.

1 8 5 7  — Creação das freguezias de S. Caetano do Chopo- 
tó, e da Madre de Deus ( I.eopoldina).— (Leis mineiras n."̂  
822 e 823).

18l>8 — Creação das parochias da Oliveira, do munici
pio da Piranga ; Itambé, do municipio da Conceição; Madre 
de Deus, do municipio de S. João d’El-Rcy; de S. Sebastião 
dos Aftlictos; da Onça do Rio de S . João, e do Lamin ; e re
stauração da parochia de S. João Nepomuceno, do munici
pio do Mar de Hespanha. — (Leis mineiras ns. 1030, 1031, 
1032, 1034,1040, 1048 e 1053).

1 8 7 8  — Encerrão-se os traballios da Assemblea Pro
vincial (primeira sessão da 21.^ legislatura ).

18f)8  — Lei mineira n. 52.— Concede ao engenheiro 
Miran Lactii’e Aurélio de Souza Miranda Monteiro de Barros, 
ou a quem melhores vantagens ofíerecer, privilegio, por 50
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annos, e garantia de juros, para a construcção de uma es
trada de ferro, que, partiu 3o de Theophilo Ottoni, vá eiitron- 
car-se iia estrada de ferro Montes Claros, eiu S. João Ba- 
ptista.

l a o »  — Na cidade de S. José d’álem Parahyba fallece 
0 Dr. Manoel Benicio Foutenelle, notável advogado ali residente. 
Era também poeta e litterato distincto, figurando entre os seus 
trabalhos preciosas traducções de Virgilio e de Homero.

0  Dr. Manoel Benicio Foutenelle tinha 67 annos de idade. 
Nascera no Maranhão, antiga provincia que representou na 
camara dos deputados do Império, tendo passado em Minas, 
na proflssão de advogado, a ultima phase de sua vida, que 
ha de ter pagina honrosa na historia das letras nacionaes.

7 de  Ju lho

■R72J> — Provisão régia approvando o procedimento do 
governador da Capitania em ter mandado suspender o esty- 
lo até então seguido, de pagarem os senhores de escravos 
que erão presos uma oitava de ouro ao governador. Origina- 
lissima propina era essa, na verdade!

1Í501 — Nascimento, em Congonhas de Sahara, do Dr. 
Francisco de Paula Alvarenga, no seu tempo uma das nota
bilidades medicas do Brazil, e pelos proprios collegas con
siderado como um sabio. Era irmão do illustre litterato e 
politico Marquez de Sapucahy, de quem já  nos occupámos 
neste livro.

A primeira phase da juventude do Dr. Alvarenga, passou-a 
elle nos trabalhos de modesto laboratorio como ajudante de 
seu pai, 0 capitão-mór Manoel de Araujo Cunha, na Phar
macia que dirigia n’aquella localidade, e que Alvarenga dei
xou em 1825 para proseguir em seus estudos cedo interrompi
dos. Em 1828, concluidos os preparatórios necessários, matri
culou-se na antiga EscoPz medico-cirurgica do Rio de Janeiro 
e ahi estudou com aproveitamento e brilho excepcionaes, como 
por vezes attestarão seus contemporâneos, recebendo diploma 
de «cirurgião simples» e «cirurgião formado». Em 1834 
defendeu theses e doutorou-se na Faculdade de Medicina que 
acabavaj de ser estabelecida, com programma de estudos-
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mais desenvolvidos, em substituição da vellia Escola medico- 
cirurgica.

Pouco depois de formado, voltou o Dr. Alvarenga para 
sua provincia natal, casando-se e fixando residência no mu- 
nicipio do Pomba (arraial do Taboleiro), onde clinicou cer
ca de meio século sempre com invejável e crescente nomea
da, recebendo diariamente pessoas rpie ião consultal-o de to
dos os pontos da provincia e mesmo de íbra delia.

Prazileiros ou extrangeiros distinctos que passassem por 
aquelle arraial ião visitar o sabio Dr. Alvarenga, impulsio
nados pela extraordinária reputação que cercava-lhe e annun- 
ciava-lhe o nome, não obstante a modéstia extrema com que 
cm tudo e sempre procedia, retrahindo-se a quaesquer de
monstrações de apreço a seus vastos conhecimentos, á sua 
benemerencia de medico caridoso e cá sua rara habilidade 
profissional.

Visitou-o taml)em o Imperador D. Pedro II na primeira 
vicagem que fez pela provincia de Mimas ( Abril de 1881 ). .lá 
então era o Dr. Alvarenga um venerável octogenário, 
ainda forte comtudo, e tanto que attendia a numerosos con- 
sultantes, na plenitude de suas poderosas faculdailes. Mas 
110 dia 23 de -lunho de 1887, no arraical do Taboleiro do Pom- 
l)a, por sua vez píigou o trilmto á morte, elle que tantcas 
vezes combatera-a victoriosamente e salvara existências pre
ciosas, mesmo em condições de quasi anniquilamento.

Um illustrado articulista da Gazeta de Noticias do Rio 
de .laneiro ( Julho de 1881 ), entre outras cousas honrosis- 
simas para o nosso distincto conterrâneo, escreveu o seguin
te : — « O Dr. Alvarenga é um carsenal de descobertas para 
a medicina em geral e especialmente para a brazileira. A- 
lem de medicamentos novos, de innumeras formulas espe- 
ciaes, da pathogenesia de muitas plantas brazileiras, reco
lheu e arcliiva uma quantidade extraordinária de observa
ções originaes, coroadas do mellior resultado, que por si 
bashavão para firmar a reputação de um sabio. — . . . .  Po
rão já  vistos muitos trabalhos seus, originaes, em manuscri- 
pto, sobre a ficção physiologica e medicamentosa de grande 
numero de vegetaes nossos e sobre principies activos e al
calóides que ha extrahido dos mesmos. Em relação á hy- 
poemia inter-tropical, moléstias do íigado, do estomago, do
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coração e de mulhsres, devem-se ao Dr. Alvarenga resulta
dos admiráveis ».

A singela attestação de tantos méritos e serviços, coníir- 
mada por numerosos proflssionaes e pela opinião geral de 
quantos o conhecerão, é titulo suííicie nte para a gloria do 
medico notabilissimo e humanitário que soube honrar o pro- 
prio nome e nelle a terra de seu nascimento— pelo estudo, 
pelo talento e pela caridade no exercicio consciencioso e 
brilhante de sua nobre profissão.

im m  — E’ transmittida ao governador da Capitania or
dem do ministei’io ultramarino para que chame á sua pre
sença e reprehenda ou puna vários moradores de S. José da 
Barra Longa, em numero de cincoenta e sete inclusive dois 
sacerdotes, por haverem assignado uma representação con
tra 0 capitão ^Manoel Joaquim de Almeida, que se conheceu 
ser sem fundamento e destituida de verdade....

— Aviso do ministério do reino (no Rio de Ja~ 
neiro) ao mesmo governador, accusando o recebimento do 
officio de 10 de Junho anterior, e com elle uma barra de 
prata extrahida no Abaeté pelo Barão do Eschev'ege.

1 5 5 — A villa do Pomba, hoje cidade, onde desde 11 
de Junho dominavão os revolucionários, é occupada pelas 
forças legalistas sob o commando do coronel Antonio Joa
quim da Silva Freitas, e por uma columna de cerca de õOO 
homens commandada pelo tenente-coronel Francisco de As
sis Atliayde, tainbein ao serviço da legalidade.

Í I 575  — Onrspol). Viçoso. — Com a idade de oitenta e 
oito annos completos, íãllece na cidade de iMarianna 1). Antonio 
Ferreira A îçoso, bispo da diocese. Nascera na villa de Pe- 
niche, em Portugal, a 13 de Maio de 1787, exactamente cinco 
annos antes do nascimento do papa. Pio IX, dando-se ainda 
a coincidência de ser quasi igual o longo periodo em que o 
venerável bispo governou a egreja mariannense c o venerá
vel pontifice a egreja universal.

IShxO teve a nossa terra a gloria de dar o berço a D. An
tonio Ferreira Viçoso, mas desde a mocidade elle nos per- 
lenceu —tanto pelo aífecto paternal e piedoso com que amou- 
nos e doutrinou-nos como pela inexcedivel veneração que 
dedicou-lhe sempre a Família Mineira, gloriíicada no seu 
bispo humilde e santo, que, paupérrimo, foi infatigável na
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beneflcencia; modestíssimo, constante nas predicas sublimes 
do Christianismo: bom e indulgente para todos os peccado- 
res ; manso e sereno em todas as horas; carinhoso de co
ração para todas as almas; amparo seguro em todos os des- 
íallecimentos; consolador affectuoso em todos os infortú
nios .

Filho de Jacintho Ferreira Viçoso, por antonomasia o 
manso, em razão de sua notável brandura, foi aos nove an- 
nos de idade entregue ao prior do convento dos Carmelitas 
de Olhalvo, perto de Peniche, e do qual seu honrado pai era 
protector. Ahi aperfeiçou-se nas matérias de instrucção pri
maria e encetou os estudos de humanidades que teve de 
concluir no seminário de Santarém onde se conservou por 
espaço de sete annos, leccionando latim e ao mesmo tempo 
aprendendo o grego, historia, rhetorica e theologia dogmá
tica. Admittido na congregação de S. Vicente de Paulo, 
entrou para a casa que estes religiosos, denominados laza- 
ristas, tinhão em Rilhafolles, e a 25 de Julho de 1811 tro 
cou os hábitos seculares pela roupeta de congregado. Ter
minado 0 seu noviciado dois annos depois, fez voto a 26 de 
Julho de 1813. A 7 de Março de 1818 concluio a sua orde
nação, e no dia seguinte. Domingo da Paixão, celebrou o pa
dre Viçoso a sua primeira missa, sendo logo nomeado lente 
de philosophia da referida Congregação.

Deixou Portugal a 27 de Setembro de 1819 vindo para o 
Brazil com destino a Matto Grosso, eiPx missão de catechese 
dos Índios selvagens; mas ao desembarcar no Rio de Ja
neiro em Novembro desse anno convidou-o o governo de 
D. João Ví para dirigir em Minas-Geraes o estabelecimento 
do Caraça, fundado pelo legendário irmão Lourenço e que 
este piedoso eremita legára áquelle rei com a condição de 
manter ali um collegio para educação da juventude. A 15 de 
Abril de 1820 chegou o padre Viçoso ao Caraça, dedican
do-se logo ás missões e aos trabalhos do collegio que fun
dou.

Dois annos depois, a instancias do principe regente D. 
Pedro, seguio para a Ilha Grande, perto de Angra dos Reis, 
para dirigir o collegio de Jacuecanga que ali creára o ca
ritativo e lendário irmão Joaquim  (Joaquim Francisco do 
Livramento). Durante quinze annos o padre Viçoso foi nesse 
instituto professor, regente, reitor, missionário e parocho.

á ,L.
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F ’n 1837, a instancias suas, voltou para o Caraça, e pouco 
depois foi eleito superior geral da Congregação de S. Vi
cente de Pau’o no Brazil, cargo que exerceu até 1844, quan
do ^eve de tomar posse do bispado de Marianna para o qual 
fò 'a nomeado a 7 de Janeiro do anuo precedente. Apezar 
de suas humildes hesitações em aceitar o altissimo encargo 
episcopal submetteu-se á escolha que delle/izera o Impera
dor, escolha geralmente applaudida e que o soberano pontí
fice Gregorio XVI confirmou em bulias de 24 de Janeiro de 
1844. Effectuou-se a 5 de Maio desse anno, no mosteiro de 
S. Bento do Rio Janeiro, a solemnidade de sua sagração, e é 
desse mesmo dia datada sua primeira pastoral ao clero e aos 
fieis da diocese de Marianna, em cuja séde fez sua entrada 
solemne a 12 de Junho do dito anno.

Si é possivel, mais incançavel se tornou então no serviço 
da egreja o virtuosíssimo prelado. Reorganizou o seminário, 
collocando á frente de sua direcção e no pessoal docente no
tabilidades que, annos depois, forão por sua vez governar ou
tras dioceses; introduzio no Brazil, em 1849, as irmãs de ca
ridade, cujo estabelecimento em Marianna fundou com esmo
las ; sail ia todos os annos em visita ao seu extensissimo bis
pado, que por vezes percorreu todo, gastando em cada uma 
dessas excursões quatro, cinco e seis mezes, mesmo em tempo 
de chuvas torrenciaes, pregando, confessando, chrismando e, 
por toda a parte, com a iincção de sua palavra e com o 
exemplo admiravel de sua vida — erguendo os espiritos e os 
corações á pratica do bem e ao culto da Divindade.

Na cathedral de sua diocese como em qualquer localida
de desta em que se achasse, subia ao púlpito quasi todos 
os diasj não havendo nenhuma egreja ou capella sob sua 
jurisdicção onde não fizesse ouvir sua palavra na defesa 
fervorosa da verdade e da moral evangélica. Simples, sin
gelíssimo era seu estylo, expressão pura de sua alma cân
dida e de seu espirito mansueto ; mas havia nessa simpli
cidade e singeleza a gravidade natural do apostolo sincero e 
0 aceento convincente e não raro tocante que penetrava ir
resistivelmente nos corações.

Uma carta imperial de 25 de Abril de 1868 agraciou-o 
com 0 titulo de Conde da Conceição, tendo sido anterior- 
mente condecorado com a commenda da ordem de Christo, 
Só por delicadeza aceeitou esses signaes de apreço do poder
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civil, poraiie seu espirito sublimemente humilde e christao 
muito inditlerente vivia ás honras caducas do mmido, as 
o'randezas illusorias da terra. Tinha-o constantemente ligado 
ás cousas do céo e ao desempenho de sua missão episcopal, 
110 cpie soube ser exemplo admiravel e niodelo preclarissimo.

Kedigio e publicou, nos annos de 1851 — 1852, o ho -  
mano, miscellanea dogmatica, moral, ascética e histórica, 
tendo'tido nesse importante trabalho o concurso valioso do 
nadre Luiz Gonçalves, sacerdote eminente que foi mais tarde 
hïspo do Ceará." Escreveu e publicou também numerosas 
m üorae^, varias inürucções religiosas para uso dos íieis, e 
diversos sermões de notável eloquência, no juizo aiictorizadis- 
simo do seu illustre e erudito biographo,o Exm. e Revm. Sr. D. 
Silverio Gomes Pimenta, actual bispo de Marianna. I m desses 
sermões, sobre o vicio da incontinência e da mancebia, foi pre- 
o-ado em 1851 na povoação do Itatiaya. << Depois deste ser
mão diz 0 l)r. Black {IXiCcionario bibliographico brasi
leiro, vol. 1 ." pag. IC)̂ ), de cincoenta indivíduos que ahi vi- 
vião 'em concubinato, quarenta e nove se casarão. In i ape
nas, que não se casára logo, foi procural-o, tomado de ver- 
o-onha com sua companheira, na retirada do bispo, para re
ceber deste a lionção nupcial ! »

E’-nos forçoso terminar, até porque sentimomos incom
petentes para dizer acerca de tão singular e insigne varão. 
I). Antonio Ferreira Viçoso ó um nome que na Terra Mi
neira, no Brazil inteiro, symbolisa a santidade dos princípios 
e a santidade da vida ; é uma memória que recorda : ao 
nosso povo, cm sua inextiguivel saudade, um pai amantís
simo, um guia piedoso, uma bondade incompaiavel, — a 
egreja catholica uma de suas glorias mais pu ias, á huma- 
nÍdade um bemfeitor, grande na sua mesma humildade ; — 
e á Historia o vulto de um bispo verdadeiramente venerá
vel", credor de suas perpetuas homenagens. Apostolou a Ca
ridade, sendo elle proprio a encarnação viva dessa sublime 
virtude. Apostolou a Fé, de que toda a sua existência foi 
um exemplo extraordinário, avigorando-se-lhe em sua juven
tude estudiosa e solitaria as crenças purissimas da infancia, 
que forão-lhe até a morte como que a mesma essencia do 
seu privilegiado espirito. Apostolou' a Esperança, conven
cendo dulçLirosamente com a propria convicção, sincera e 
profunda, que ha uma vida immortal d’alem-tumulo e nessa
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immortalidade infindas compensações e supremas alegrias 
para os bons que liajão padecido na terrestre e melancho- 
lica peregrinação. . . .

Uma memória por todos e para sempre abençoada a do 
santo bispo Yiçoso!

1S594 — Depois de muitos padecimentos, em consequên
cia de uma aífecção cardiaca, succumbe no Rio de Janeiro o 
Dr. Octavio Esteves Ottoni. Era deputado por Minas-Geraes 
ao Congresso Federal, e pouco mais de dois mezes havia que 
ali tomara assento, pelo que deixara vaga sua cadeira na 
camara dos deputados do Congresso Mineiro, corporação que 
pela segunda vez presidia. Contava apenas trinta e oito annos 
de idade e pelo seu organismo apparentemente robustissimo 
dir-se-hia predestinado a uma longa existência..

O Dr. Octavio Ottoni, filho legitimo do Dr. Manoel Este
ves Ottoni, nasceu no, então, arraial de Philadelphia, hoje 
cidade Theophilo Ottoni, assim denominada em homenagem 
ao seu 'esforçado fundador, illustre tio do Dr. Octavio. Fez 
com grande distincção seu curso de humanidades e do mes
mo modo 0 da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, 
onde doutorou-se, vindo logo clinicar em sua provincia natal, 
especialmente no municipio de Leopoldina. Residia nesta ci
dade na ultima phase da propaganda republicana no Brazil, 
e a essa propaganda dedicou franca e abertamente sua influ
encia pessoal, as energias de seu patriotismo vivaz e o con
curso não menos efiicaz de seus bellos e variados talentos.

Proclamada a Republica, não podia ficar esquecido o jo- 
ven e esperançoso lutador que por seu advento não se pou
para a trabalhos e lucubrações fecundas. Na eleição do Con
gresso Constituinte Mineiro, a que procedeu-se em Janeiro 
de 1891, foi elle um dos mais dignos eleitos, e á prova de 
merecido apreço e confiança que acabava de receber nas 
urnas populares seguio-se logo outra que derão-lhe os colle- 
gas em preito igualmente justo e natural: sua designação 
unanime para presidente da camara dos deputados do Es
tado, alto cargo que abrilhantou por sua intelligencia culta 
e criteriosa como pela invariável integridade de sua attitu
de, na observância imparcial e recta do dever.

Aquelle posto de pHmus inter' pares afastava-o de al
gum modo da tribuna, para a qual talhara-o a natureza: 

E. M .— II —5
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ainda assim occupoii-a algumas vezes durante aque a 
rosissima commissão, e muitas vezes no decurso da legisla
tura depois que renunciou a presidência da Gamara, senüo 
sempre muito applaudido como orador, que reunia a uma 
cerrada dialectica dotes de imaginaçcão e de estylo que nao 
raro o tornavão verdadeiramente eloquente. ^

Escrevemos e publiccámos, durante a primeira sessão do 
Congresso Mineiro (1891), ligeiros traços de alguns de seus 
oradores. As seguintes linhas pertencem ao pequeno esboço 
concernente ao Dr. Octavio Ottoni :—« Espirito culto e pen
sador ; vontade tenaz e energica, consciente de seu valor, 
zeloso de seu nome, altivo na sua nobre autonomia. Appa- 
rentemente sereno e frio, tem, no entanto, as ardencias ou
sadas do tribuno e os impetos formidáveis do revolucioná
rio. Como um 'Vulcão coberto de gelo, dir-se-hia que disfaiça 
em sorrisos o fogo que o agita. — Orou duas vezes no Con
gresso e duas vezes arrebatou o auditorio com as magniíi- 
cencias de sua palavra — vibrante, correcta, desdobrando-se 
em conceitos elevados e em imagens primorosas. Implaca
velmente logico na argumentação, dulciílca a severidade dos 
golpes com as gentilezas da mais cavalheirosa cortezia. 
Quando na tribuna, nos parece descortinar-lhe as bossas da 
combatividade por entre os seus cabellos loiros, e, através 
dos occulos, 0 olhar chammejante a trahir-lhe a emoção.... 
Depois, inclina-se suavemente para as poéticas digressões, 
em lyrismo encantador, a íãllar-nos « do mar que geme e 
cho ra ... por estar longe dos valles e das montanhas da 
nossa Terra Mineira. —........ O deputado Ottoni não ô so
mente um orador notável : é também um distincte cultor da 
sciencia em muitas de suas preciosas ramificações, e um pa
triota dominado pelos impulsos mais generosos e mais pu
ros. A merecida confiança de seus collegas collocou-o na 
presidência da camara dos deputados. Desse honroso pedes
tal, seu l)usto s}'mpathico emerge como uma grande espe
rança do Estado e da Patria. Muito promettem, na verdade, 
os esplendidos talentos do joven Mineiro, mentalidade pode
rosa e bem equilibrada, que tem no passado de seu nome 
tradições invejáveis a zelar, e no proprio futuro fulgurantes 
aspirações a sorrir-lhe. »

Ratificamos — e seis annos são já  passados — esses jus
tos e espontâneos conceitos j mas ratificamol-os com pezar e



EPHEMERIDES MINEIRAS 67

saudade, porque Octavio Ottoni já  não vive; as vicejantes 
esperanças ligadas ao seu nome prestes e inopinadamente 
se desfolharão; ílilminou-o a morte no primeiro estádio de 
sua promissora trajectoria, nos anceios patrióticos de sua 
radiosa mocidade !

8 de  Ju lh o

1711  — Creação de Villa-Rica, a ctual cidmle de Ouro Preto' 
pelo governador Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, 
no Arraial das Minas-Geraes de Ouro P}'eto, tres mezes exa- 
ctamente depois da creação da Villa do Ribeirão do Carmo, 
actual cidade de Marianna, que foi a primeira creada na Ca
pitania. Como se verá do termo abaixo, com rigorosa fide
lidade trasladado do respectivo original, foi primitivamente 
seu nome — Villa Rica de Albuquey^que, em honra de seu 
fundador ; mas pouco depois ficou sendo somente — Villa 
Rica, porque o governo de D. João V assim o ordenou não 
levando a bem que o governador désse-lhe seu nome sem 
prévia permissão régia.

TERMO DA ERECÇAO DE V ILLA  RICA ( * )

«Aos oito dias do mez de Julho do anuo de mil settecen- 
tos e onze, neste Arrayal das minas g.°®do oiro preto em as Ca-

(*) — 0 general I. I. de Abreu Lima, na sua S y n o p s is  ou deducção chrono- 
•lógica dos factos mais notáveis da Historia do Brazil, escreveu o seguinte, su
bordinado á data — 17ll: — «Neste mesmo anno Antonio de Albuquerque 
Coelho, antes de partir das Minas em auxilio do Rio de Janeiro, fez mudar o 
arraial de Ouro Preto para o lugar onde boje existe a cidade do mesmo nome; 
quatro léguas distante do primeiro assento, condecorando-o com o titulo dè 
Villa Rica em 8 do mez de Junho.»

A’ parte o pequeno lapso de J u n h o  em vez de J u lh o ,  no qual têm incidido 
outros escriptores, não sabemos onde achou Abreu Lima a noticia da transfe
rencia do arraial de Ouro Preto, cujo assento primitivo dista quatro léguas da 
séde do novo, onde creou se Villa Rica em 1711. Répugna crer-se que tal no
ticia seja invento seu, mas a verdade é que escasseào absolutamente documen
tos que a justinquera. Em nossas pesquizas a respeito nada encontrámos ainda 
que a corrobore. Notamos apenas que Sebastião da Rocha Pitta, na sua Histo~. 
r i a  d a  A m e r ic a  P o r iu g u e z a  (vide o respectivo extracto inserto na epiiemeride 
de 25 de F evere iro  de 1711), faltando do encontro, em Congonhas do Cainpo,
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zas de morada, em q.’ assiste o S.°̂  Gov.'’̂ e Gap. Ct . A. de 
Albuqiierq.'^ Coellio de Carvalho, acliandosse presentes em Ima 
Junta o-A q.’ o d." S.'" ordenou p /'o  mesmo dia, as Pessoas e 
moradores principaes deste d." Arrayal, lhes fez piez. o ditto 
S.'*' Gov."̂ ‘; q.’ nn forma das ordens de Sua Mag. ® detei mi
nava erigir neste mesmo Arrayal hiia-nova povoação, e Villa 
p.“ q.’ seus moradores, e os maiz de todo o destricto pudessem 
viver areglado, e sugeitos com toda alva íorma ás Leys ( a 
Justiça, como S. Mag.*»“ manda, e desqja se conservem todos 
os seus Yassallos nesta nova Conqá- porq.’ suppondo nao 
achava o sitio md° acomodado, attendendo ás riquezas q. 
promettião as minas, q.’ ha tantos annos se lavrão nestes 
morrosc rib.« e ser aparte  principal destas minas, aonde 
acode o Comercio, e fazendas, q.’ delle, mana p.“ as mais e 
outras iná̂ «̂ mais, q.’ o tempo mostraria, se rezolvia a execu- 
talo assim e q.: todos devião neste Pái’ dar o seu parecer, os 
(piaes uniformá® todos convierão em q.’ neste d." Arra}'al Junto 
com 0 deAnPAlias se fundasse a Villa pelas razões referidas ; 
pois era Sitio de mayores conveniências, q.’ os Povos tinhão 
achado p/‘ o Comercio ; e q.’ nesta forma se sogeitavão a vi
ver todos como Leaes Vassallos de S. Mag.-̂ ^̂  sogeitos as suas 
reaes Leys, e ás da Just.“ com toda a obediência, sein q.’ se 
lhes oífereça duvida alguma ao proposto pello d." S.̂ ’̂Gov.'ye 
por elle ditto S''̂ ' Governador toy respondido q.’ visto, q.’ todos as- 
sentavão em q.’ fosse nestes Sitios e dons Arrayaes de oiro preto 
e An . d i a s  Levantada a d.“ Villa era necess." q.’ logo todos os 
d.°® moradores e pessoas deste povo fizessem eleyção p.“ os oil.'® 
da Cam.“ della declarando todos juntamen.^®, q.’ desejavão, e 
iinhão devoção de q.’ se continuasse a invocação e Padroyra 
desta Igreja do ouro preto Nossa do Pillar, o nome da 
Ah“ fosse V.“ Rica d Albuquerque; E de como assim se ajus
tou tudo mandou o dito S.̂ ’ Gov.'^’ fazer este termo q.’ assigna-
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de Manoel Nunes Vianna com o governador Fernando de Alencaslro, nn 1708, 
diz que o sitio de Congonlias do Campo dista q u a t r o  léguas de Ouro Preto, 
quando é de oilo a distancia, dando-se entretanto a circumstancia de se mos 
trar aquellc liisloriador em regra bem informado acerca das cousas de que tra
tou no seu livro — factos históricos, vida social, topographia do paiz, etc. In- 
directamente, aquclla indicação de q u a tr o  léguas, em vez de oito, parece con- 
lirmar a singular versão de Ahreu Lima, que a ser verdadeira assignaria para 
o primitivo Ouro Preto um local equidislante da actual cidade desse nome e 
do arraial de Congonhas do Cam;o. Tudo isso, porem, não passa de mera 
hypothese que talvez não saia jámais das névoas conjecturaes....
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rão os assistentez sobro d;« E eu :\Ianool Pogado Secretr/’ 
(leste Governo o escrevi. — Antonio de AlbiuiuerP Coellio de 
Carvalho — Felix de Azevedo Carneiro e Cunha — Antonio 
Fran.“® daSilva — Pasq.‘̂  ̂ da Silva Guiin.®®— Leonel da Gama 
Telles — Bertholomeu Maixqiez de Britto — Jose Eduardo Pas
so s Roiz — Fran.“® Viegas Barboza — Jorge da Fon.“‘" Freire 
— Luiz de Aim Barros —Fern.'̂ ® da Fon.“̂  e Isáá— Manoel
do Nascimento Fraga —João Carvalho de Oliveira Fian. iMa- 
ciel da Costa — Mam'll deFigr.*^® Macedo— Felix de Gusmão 
Brandão Bueno — Manoel de Almeyda Costa— C.̂ ‘ Jose Go
mes de Mello—Ruberto Neves de Britto — M.°i da Silva Bor- 
o-es_An.*'® Rybr.® Franco—IIenri(|ue Lopez — An.*' Alvez Ma
galhães— Lau.® Roiz Graça.»

No mesmo dia da creação da villa se elegerão os vereado
res e juizes, sendo eleitos : juiz mais velho, o coronel J()sô 
Gomes de Mello ; juiz mais moço, Fernando da Fonseca e Sá; 
vereador mais velho, Manoel de Figueiredo Mascarenhas ; se
cundo vereador, Felix de Gusmão e Mendonça ; teiceiio ^e- 
reador, Antonio de Faria Pimentel ; e procurador o capitão 
yianoel de Almeida Costa. No dia seguinte (9) tomarão posse.

Tudo consta do livro original respectivo, existente no Ar- 
chivo Publico Mineiro.

Î 73:5 — Ordem régia ao governador da Capitania, Conde 
de Galvéas, para que mande sahir logo de seu governo 0 pa
dre José Ribeiro Dias, morador no Ribeirão do Carmo, «por 
haver informação de que é orgulhoso e ter já  sido culpado, 
sendo secular, no levante das .Minas, e preso por isso no Li
moeiro de Lisboa. »

I 7 3 4  — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador da 
Capitania, communicando a ordem régia para crigir-se uma 
Relação no Rio de Janeiro com a mesma alçada (pie a da 
Bahia, e que 0 seu districto comprehende todas as terras do 
Sul até 0 Rio da Prata, incluindo S. Paulo e Minas.

— Celebrão-se na matriz de Ouro Preto solemnes 
exeqiiias pelo infante de Hespanha D. Pedro Carlos de Bour
bon e Bragança, almirante da marinha portugueza.

Nesse acto recita uma oração fúnebre, que 0 governo do 
principe regente no Rio de Janeiro mandou publicar, 0 pa
dre Antonio da Rocha Franco, notável pregador mineiro.
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1 8 ^ 2  — Os sujipleiites de vereadores de Sahara, consti- 
tiiindo-se ein camara municipal, e grande numero de cida
dãos ali reunidos, adlierem ao movimento revolucionário. 
Desses cidadãos somente tres protestarão mais tarde fidelida
de ao governo legal: — Pedro Gomes Nogueira, a 17 de Ju
lho; Hilário Mende s da Cunha Jardim, a 22 de Julho ; e Ca- 
millo Isidoro Yianna, a 17 de Agosto, do mesmo anno.

A referida camara intrusa dirige circular ás municipali
dades da provincia convidando-as a tomarem parte na revolu
ção, e oílicia ao presidente da provincia, conselheiro 13. J. 
da Veiga, convidanclo-o a abandonar esse cargo.

1355T — Creação da parochia de Capivary, no municipio 
de Jaguary. — (Lei mineira n . 825).

18TO — Tomão assento no senado, como representantes 
de Minas Geraes, o conselheiro Joaquim Antão Fernandes 
Leão e o l)r. Joaquim Delíino Ribeiro da Lnz.

. IH 7ÍÍ —Lei mineira n. 2274. —Autoriza o presidente da 
provincia a despender annualmente até 12;000$000 com a 
exploração e navegação dos rios Doce e Jequitinhonha.

187« —Lei mineira n. 2280 — Autoriza o presidente da 
provincia a conceder privilegio por 50 annos, com garantia 
de juros até sete por cento sobre o capital maxTmo de 
()00:000$000, ou subvenção kilometrica de 9:000$000, para 
construcção de uma estrada de ferro de liitola estreita entre 
a Ireguezia de Sanf Anua de Pirapetinga e a estação da Volta 
Grande, ou outra mais conveniente, da estrada de ferro 
Leopoldina.

líííM  — Projecto offerecido á camara dos deputados, pelo 
Dr. Olympio Valladão, deputado por Minas, creando a pro
vincia áQ Minas do S u l K  idêntico aos que forão apresen
tados a 3 de Agosto de 1862 e a 11 de Jullio de 1868 pelos 
deputados Evaristo da Veiga e Américo Lobo.

Solire esses tres projectos nunca deliberou a Assemblea 
Geral Legislativa. O mesmo succedeu em relação ao projecto
que, com um fim semelhante, fòra apresentado na camara a 
3 de Agosto de 18o4.

Ní
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9 de  Ju lh o

I 1 _« C o r a ç ã o  d e  f e r r o  » e  « c a b e ç a  d e  f e r r o  » ^
No arraial do Tijuco (Diamantina), começa neste dia a inqui
rição mandada proceder ali pelo governador Bernardo Jose 
de Lorena, presente iTaquella localidade, por ordem que 
I t e m  na iarta régia de 28 de Abril de 1800, co i^a  o in
tendente dos diamantes João Ignacio do Amaral Siheii a, 
seu flscal, João da Cunha Sotto Maior. Nessa diligencia sei- 
virão: como juiz, o desembargador Modesto Antonio Ãlayei, 
Ouvidor da comarca de Ouro Preto, e como escrivão o ba
charel Diogo Pereira Ribeiro de Ahasconcellos, procurador da 
Coroa e Fazenda da Capitania. Nos annaes do l̂iĴ ico e este 
um acontecimento memorável, tendo sido de resultados íeh-

\  inquirição versou sobre 87 artigos de accusação, nos 
quaes se explanarão as queixas e clamores do povo do lijuco 
e em geral, da Comarca do Serro Frio, relativamente aos 
actos de prepotência, escandalo, tyrannia e crueldade do fami- 
o-erado intendente João Ignacio do Amaral Silveira, secundado 
pelo flscal João da Cunha Sotto-Maior, tão bom como elle.

A supra-cftada carta régia íbi alcançada em Lisboa, de
pois de muitas supplicas, delongas e penosissimos esforços, 
por José Joaquim Vieira Couto (distincto Mineiro, irmao do 
notável naturalista Dr. José AAeira Couto), que para la partira 
em 1799 commissionado pelo povo do Tijuco e como seu ad\o- 
..pdo, levando petições assignadas por elle e mais pessoas gra
das da comarca do Serro contra os desmandos e horríveis 
perseo-uições do intendente João Ignacio, cuja implacabilidade 
em furor despotico aggravara muito a lei, já  em si mesma 
execrável, de 2 de Agosto de 1771, o draconiano regimento 
diamantino, contido no famoso livro da Ca2 Ja Verde, Poi seus 
actos tyrannicos e indole cruel, o intendente dos diamantes 
Amaral Silveira ganhou na tradição o qualificativo merecido 
(\e— coração de ferro, com o qual íigura iFum romance do 
nosso distincto conterrâneo, o Sr. Dr. A. M. Ãhiz Pinto Coelho.— 

Cabeça de ferro (e o coração não era certamente de ouro) 
era o appellido que ao antecessor de João Ignacio do Amaral 
Silveira, o intendente José Antonio de Meirelles Freire, dera o

i'.
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povo da demarcação diamantina, pelo emperramento e oljsti- 
nação de seu caracter, levados ao extremo do absurdo e da 
tyrannia.

« Dotado de genio collerico, diz de Meirelles Freire o Dr- 
J. F. dos Santos, não soífria a menor contradicção. Tomada 
uma resolução, não havia razões que o levassem a mudar de 
vontade; si errava, não reconhecia a verdade demonstrada, A 
seguinte anecdota melhor fará conhecel-o.

«Tendo ordenado o despejo de certo individiio, suspeito de 
contrabandista, na minuta que entregou ao escrivão para pas
sar o mandado, por engano escreveu o nome de uma outra 
pessoa. O escrivão passou o mandado, mas na occasião da exe
cução reclamou, mostrando a equivocação que tinha havido. 
—« Execute-se o mandado, disse o intendente, e lavre-se outro 
contra o criminoso. Assim forão ambos despejados!»

Innumeros forão os actos prepotentes e de cruel despotismo, 
tanto de Meirelles Freire, o cabeça de ferro, como de Amaral 
Silveira, o coraçdo de ferro. E em geral erão pelo mesmo theor, 
e simultaneamente, « cabeças de ferro » e « corações de ferro» 
os intendentes da administração diamantina.

Nesse ponto era flagrante a harmonia de pensamento e de 
acção entre elles e outros graduados agentes do governo me
tropolitano— civis e militares—a começar pelos capitães-ge- 
neraes. E para cumulo de males e soífrimentos públicos tam
bém nos dominios ecclesiasticos formigavão revoltantes abusos 
e vexações, como já  temos referido nestas Ephemerides. Na 
grande noite do absolutismo e tyrannia, que ennegreceu por 
mais do século o periodo colonial em Minas, todas as for
ças legaes como que disputavão a primazia na oppressão do 
povo, e isso era logico e natural, porque todas essas forças, 
em ultima anal3’'se, derivavão de um poder unico, incontras- 
tavel, e esse era a vontade soberana de el-rei nosso Se
nhor. . .

I j n t ê  — Aviso do ministério do Reino, no Rio de-Janei
ro, determinando ao governador da Capitania, entre outras 
cousas, « que não pode por ora ter execução no Abaetè o dis
pendioso plano do lUcijor Guilherme de EscheAvege, convindo 
somente proseguir na exploração dos veieiros até que haja 
probabilidade de se colher lucro successivo; que para esse 
ílm fique ás ordens de Eschewege uma esquadra de 12 a 15
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mineiros; e que depois do serem exploradas as minas, dando 
ellas ])oas esperanças, se faça então um orçamento para o 
estabelecimento da lavra regular das minas. »

115 Î 1 — Resolução régia creando a ífeguezia de Car
rancas.

1 8 1 8  — Aviso do ministério do Reino ao mesmo gover
nador, prohibindo a entrada na Capitania do periodico inti
tulado— O Portuguez — e que se persiga aquelles que o re- 
cebão.ou vendão impondo-se-lhes as penas das leis contra os 
que divulgão ou retêm livros e papéis sem licença.

I o  i 9  — Aviso do dito ministério ao mesmo governador, 
autorizando a abertura de uma estrada que, partindo do 
Pomba nesta Capitania, vá em direitura a Cantagallo, para 
facilidade do transporte do gado.

1 8 2 7  — Portaria do governo provincial, expedida a re
querimento dos mesarios da capella de ]\Iattosinhos (Congo
nhas do Campo), mandando entregar aos padres da Congre
gação da Missão aquella Capella para ali crearem um se
gundo collegio modelado pelo do Caraça. E havendo os mes
mos padres obtido do governo imperial a faculdade de accres- 
centareni o seu patrimônio por meio de compras e doações, 
até perfazer a renda liquida de très mil cruzados, com o 
onus, porem, de sustentarem \2  a 14 estudantes poljres, ad
quirirão logo, em virtude desta concessão, uma fazenda de 
criar nos sertões da Farinha Podre (Uberaba), onde fundarão 
0 terceiro collegio. — (Relatorio de 3 de Fovereiro de 1837, 
do presidente da provincia Dr. Antonio da Costa Pinto).

— A camara municipal do Caeté, reunida em Ro
ças Novas, dirige enthusiastica proclamação ao povo conci- 
tando-o á resistência contra a revolução e á defesa da ordem 
e da legalidade.

No mesmo dia, a camai’a municipal intrusa, reunida na 
villa do Caeté, reconhece o governo revolucionário, achando-se 
presentes e assignando a respectiva acta os commandantes 
das forças revoltosas. Dos signatários protestarão dias depois 
plena adhesão á legalidade, declarando que para o acto ante
rior forão coagidos, os seguintes: — José de Souza Telles Gui
marães (a 19), padre José Ferreira da Cunha e Joaquim Pedro 
de Azevedo Coimbra (no dia 20).
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18412 — 0 juiz de paz Antonio Francisco dos Reis Bar
res, revoltoso, participa ao governo intruso a completa der
rota das forças rebeldes na Rocinha da Negra, attribuindo-a 
à connivencia do respectivo commandante.

18412 — Edital do governo provincial declarando sus
pensas as garantias constitucionaes em Minas, durante très 
Inezes.

l^or portaria de 7 de Setembro o mesmo governo ordenou 
que cessassem os eíFeitos dessa medida, não chegando por 
isso a dois niezes o tempo d'aquella suspensão de garantias.

18 8 8  — São transferidas as sédes parochiaes : de São 
Sebastião de Correntes para Santo Antonio do Itambé (Serro), 
e de S. Gonçalo para S. Gonçalo do Milho Verde ( Serro ) ; 
— e supprimidas as parochias do Bom Despacho e da Agua 
Suja, esta no municipio de Minas Novas. (Leis mineiras 
ns. 1.478, 1.479, 1.480 e 1.484).

I 8 ííí> — Obito do Barão de Cocaes, José Feliciano Pinto 
Coelho da Cunha, natural de Minas-Geraes, importante fa
zendeiro no municipio de Santa Barbara e chefe de uma 
das mais numerosas e distinctas familias mineiras.

Foi por muito tempo uma das principaes intluencias di- 
rectoras do antigo partido liberal na provinda, para o que 
não lhe faltavão os predicados precisos: intelligencia, dedi
cação paríidaria, a consideração e estima que seu caracter 
inspirava, accrescendo ainda sua fortuna pessoal e extensis- 
simas relações.

Nas duas primeiras legislaturas da Assemblea Provincial 
(1885— 1837 e 1838 — 1839) ali teve assento e cooperou 
esclarecida e desinteressadamente para a boa organisação do 
serviço publico em Minas nos novos moldes do Acto Addi- 
cional, excepto no primeiro anno da primeira legislatura por 
se achar na presidência da provincia, cargo que occupou 
com dignidade e zelo de 1 de Junho a 19 de Dezembro de 
1835.

Mereceu também de seus co-religionarios politicos a hon
ra de represental-os, como deputado á Assemblea Geral, nas 
legislaturas de 1838 — 1841, 1845 — 1847, e 1848, tendo 
sido igualmente eleito para a legislatura que foi previamente 
dissolvida no 1.“ de Maio de 1842.
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Coube-lhe, obedecendo ás solicitações insistentes de seus 
co-religionarios politicos, pòr-se á frente do movimento re
volucionário na provincia, movimento que iniciou com a pro
clamação e «manifesto» de 10 de Junho de 1842 em Barba- 
cena e que só setenta dias depois terminou na batalha de 
20 de Agosto em Santa Luzia, tendo deixado duradouros 
sulcos de seus funestissimos effeitos de ordem material e 
mais ainda de ordem moral em nossa terra.

Dissemos que a grande responsabilidade que então assu- 
mio José Feliciano aceitára-a elle em ohediencici ao sei(, 
par lido, o que atténua sensivelmente a culpa ou erro com- 
metiido. Effectivamente assim foi. Nem o movimento íòra 
iniciativa mineira mas só deliberado, á final, por mal enten
dida solidariedade com chefes liberaes paulistas, que a todo 
0 transe exigião a revolução, nem a indole e precedentes de 
José Feliciano o talhavão para a luta armada, com todo o seu 
cortejo de cdios e violências. Era homem naturalmente mo
derado, dedicadíssimo ás instituições fundamentaes do paiz e 
á pessoa do Imperador, em cuja casa já  então occupava cargo 
honorifico saliente, e a quem continuava a votar aftecto e 
veneração fervorosa.. . .  Não podia, portanto, ser um revo
lucionário ardente, vasado no molde que a situação exce
pcional reclamava, isto é — implacável no manejo de arietes 
demolidores.

Durante os setenta dias da revolução sua attitude vacil
lante, contradictoria e timida deu provas quotidianas de 
que elle achava-se deslocado da sua natural esphera de ac- 
tividade, ora agindo coacto, e ainda assim lentamente, ao 
impulso do seu estado-maior politico, ora resistindo a este, 
por continuas hesitações, por apathia, ou mesmo por delibe
ração contraria ás suggestões que lhe fazião, e dest arte 
flanqueando os reductos inimigos em vez de enfrental-os e 
accommettel-os, contemporisando sempre como se esperasse 
que 0 dia seguinte trouxesse uma solução miraculosa e feliz 
á crise da patria conflagrada. E á final, na vespera da ba
talha decisiva abandonou mysteriosamente o campo da acção, 
não que fosse jamais traidor a seus amigos — contra tal 
suspeita protestão a lealdade immaculada de seu caracter e 
todos os antecedentes de sua vida honrada — mas porque 
tocara-o desanimo invencivel e também, o que mostra a 
brandura de sua alma bem formada, o horror de ver de
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novo, e a jorros, derramar-se o sangue de seus concida
dãos.

Essa retirada, cuja noticia não pode ser de todo occul- 
tada no acampamento, foi funesta ao exercito revoltoso. 
Significando assaz a grande iraqueza do chefe, muito con- 
tribuio para o desalento quasi geral entre os principaes insur- 
rectos, desalento que preludiou a derrota, a qual precedeu 
apenas de horas o termo da luta cruenta e deplorável, l^or 
semelliante procedimento os demais corypheus da revolução 
fizerão amaríssimas increpações a José Feliciano, como já  
anteriormente não lhe havião pouj)ado censuras e criticas acer
bas pelas suas vacillações o expedientes contemporisadores 
inadmissíveis em empresa revolucionaria. Mas esquecião os 
censores e criticos que erão elles mesmos os primeiros por isso 
responsáveis, tendo revestido das insignias de chefe da revo
lução, e contra a vontade delle, um homem absolutamente 
improprio para esse posto — tanto pelo temperamento como 
pelas circumstancias pessoaes e de oceasião, faltando-lhe 
até a paixão do ideal collimado, origem e amparo das ener
gias fecundas.

Taes resentimentos, no entanto, dissipou-os pouco a pouco 
0 tempo trazendo aos ânimos queixosos e consternados a 
força reflexiva no exame calmo e imparcial dos aconteci
mentos. José Feliciano readquirio, como era de justiça, o 
apreço, confiança e geral estima de que gosava bem mere- 
cidamente no seu partido anteriormente á revolução, o que 
é attestado de modo irrefutável pelo mandato de deputado á 
Assemblea Geral que mais uma vez recebeu, para a legis
latura de 1845 — 1847, e renovado para a de 1848.

O throno imperial, por sua vez, mostrou não guardar-llie 
rancor pela ephemera rebeldia. Revocou-o ao cargo hono
rifico de veador, do qual o havia despedido em 1842, e titu
lou-o Barão de Cocaes, signo de nova alliança nunca mais 
estremecida.

Na ultima phase de sua vida manteve-se o distincto Mi
neiro afastado da politica activa. Consolava-se certamente o 
venerando ancião das amargas illusões que na carreira pu
blica experimentára com os testemunhos do respeito e esti
ma dê  que era alvo, não só por parte dos antigos co-reli- 
gionarios mas também dos adversários de outFora. Uns e

9%\xŷ
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outros, em accordo para todos lioiirosissimo, fazião justiça 
ao seu patriotismo e á sua honorabilidade exemplar.

— Em Pariz e contando cerca de 63 annos de 
idade, fallece o Dr. Firmino Rodrigues Silva, senador do 
Império pela provinda de Alinas e desembargador aposen
tado. Nascere em Nictlieroy pelos annos de 1816.

Vinculado a IMinas-Geraes, onde residio, pela familia que 
formou aqui, pelo caracter de seu representante durante 
largos annos no parlamento nacional, como deputado nas 
legislaturas de 1850— 1852 e de 1853 — 1856, c senador 
desde 29 de Abril de 1831 até fallecer, e pelos importantes 
serviços que prestou-lhe — na administração policial, na im
prensa e na magistratura— o Di*. Firmino Rodrigues Silva 
tem pleno direito a uma pagina deste livro, com os en
cómios devidos aos méritos que enaltecem sua memória, re
speitada e querida na Terra :^Iineira. E para moldura tosca 
de nome tão brilhante reproduzimos aqui alguns trechos do 
longo artigo que escrevemos sobre o passamento do illustre 
Rrazileiro e foi publicado no periodico Província de Minas, 
numero de 18 de Julho de 1879.

— « . . . .  Em triplice esphera radiou o nome de Firmino 
Rodrigues Silva, desde a juventude assignalado como um 
talento promissor: na litteratura, primeiro scenario de suas 
glorias; na magistratura, crysol de sua illustração e probi
dade; na politica, arena de seus não interrompidos trium- 
phos.

« Graduado em direito na Faculdade paulistana ( 1837 ), 
sem descurar jamais dos estudos scientificos votou-se á cul
tura das bellás-lettras e delias com especialidade á poesia. 
Malheur a qui n ’a pas été jpoète une fois en sa vie!̂  disse 
O saudoso Lamartine. Firmino Rodrigues Silva o foi, uma 
e muitas vezes; e quando outro titulo não tivesse a ser 
assim considerado na litteratura nascente de nosso paiz, bas- 
tava-lhe essa tão conhecida e sublime nenia que consagrou 
â memória do seu querido e talentoso amigo Francisco Ber
nardino Ril)eiro, nenia tão rica de bellas imagens, tão or
nada de elevados conceitos, tão suave no rythmo, tão pri
morosa na linguagem, tão cheia de sentimento e inspiração. 
Esta e outras composições poéticas de Firmino R. Silva tòm 
0 cunho da originalidade americana. Pela voz do poeta

f t . .
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fallão os genios de nossas florestas; ha nos sens gemidos esse 
accento de angustia selvagem que é como um echo dorido 
das tristezas do êrmo e dos lamentos da so lidão ....

«Encetando mui joven a carreira da magistj’atura—desde 
1842 exerceu o cargo de juiz de direito em diversas comarcas 
mineiras. Servio também no logar de chefe de policia da pro- 
vincia, e ausentando-se de Minas, berço amado de sua es
posa e de seus fllhos, exerceu a judicatura na vara do 
commercio do Rio de Janeiro e em seguida teve assento no 
Superior Tribunal de Relação d’aquella capital. Em todos 
esses cargos soube mostrar-se sempre magistrado honestis- 
simo e de invejável proficiência.

« Para o talento privilegiado do Dr. Firmino Rodrigues 
Silva, para o seu patriotismo vivaz, para as ambições nobres 
de seu espirito — devia certamente a politica ter attracção 
poderosa. De feito, a ella se entregou dedicado e enthu- 
siasta desde a mocidade; mas essa dedicação e esse enthu- 
siasmo não sopitarão jamais os reclamos de sua consciência 
de juiz nem as vozes generosas de seu coração. Amou a 
politica no que ella tem de bello, de grandioso e do nobre, 
nunca desceu ao terreno das transacções inconfessáveis e 
das vindictas ignóbeis. Filiado desde a juventude á escola 
conservadora, ambicionava a victoria de suas idéias não cor
tejando nunca o Poder; e na hora da adversidade para seu 
partido a sua penna primorosa estava ao serviço dos amigos 
victimados. Tinha em gráo subido a noção pura do dever; 
era fiel ao culto dos princípios; não fugia á abnegação e ao 
sacrifício; sabia despresar os mise raveis que, na phrase de 
V. Hugo, íém 0  instincto do em purrão derradeiro em iudo 
quanto vacilla . . . .  Jornalista conservador durante trinta 
annos de lutas memoráveis, red igio successivamente O Bom 
Senso e outros periódicos em Ouro Preto; A Chronica, 0 
Brazil, O Constitucional e o Correio Mercantil no Rio 
de Janeiro, collaborando ainda em outros orgãos de publi
cidade em vários periodos de nossa historia politica. E 
apezar dos ingentes labores que lhe impunha a brilhante 
missão de orgão e defensor de seu partido e de seus amigos 
na imprensa periodica, o devotamento e amor ás idéias e á 
causa nacional davão-lhe ainda tempo e vigor para escrever 
preciosos opusculos politicos, ahi discu tindo, com elevação 
de vistas, erudição e brilho notáveis, importantes theses

'T'SBKr
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constitucioiiaes, questões economicas interessantes e outros 
assumptos de real utilidade publica.

« A’ imprensa, principalmente, deveu o Dr. Firmino Ro
drigues Silva a celebridade de seu nome. Amigos e adver
sários sabem o que elle foi como escriptor e qual a influen
cia de sua penna admiravel no espirito de seus concidadãos. 
Ninguém o excedeu eutre nós na habilidade da defesa e na 
pericia estratégica dos ataques; poucos o terão igualado na 
fluência do estylo primoroso; raro se lhe terá equiparado 
na fecundidade dos recursos e no esforço infatigável da dou
trinação e da polemica. Escriptor politico modelo — foi mes
tre eximio no jornalismo brazileiro, lição e exemplo a con
temporâneos e a posteros. »

0  senador Firmino Rodrigues Silva foi membro do In
stituto Historico e Geographico do Brazil, cujo orador oflflcial, 
Dr. Joaquim Manoel de Macedo, commemorou opportuna- 
mente a sua morte n’um brilhante e eloquente discurso.

IS5JÍ7 — Entra em exercicio o vice-presidente da pro- 
vincia, Dr. Antonio Teixeira de Souza Magalhães, continuando 
na administração até 20 de Agosto deste anno.

1 {}í)5  — Decreto n.° 836 — Concede á Escola Normal 
de Barbacena, creada pela lei municipal n.“ 20, as prero- 
gativas de que gozão as do Estado.

1 U0 7  _  Lei mineira n.° 212— Garante juros de 7 % 
ao anuo ás lettras hypothecarias para auxilio á lavoura e 
industrias.

10 de  Ju lho

1 7 0 1 — Nesta data Garcia Rodrigues Paes, fllho de Fer- 
não Dias Paes Leme, escreve uma carta a el-rei de Portu
gal, dando-lhe conta do novo caminho do Rio de Janeiro para 
Minas-Geraes, que já  tinha principiado. El-rei respondeu-lhe 
em carta de 7 de Dezembro deste mesmo anuo, que « do seu 
zelo esperava se concluisse a abertura do dito caminho tão 
util como conveniente.»

Garcia Rodrigues Paes, um dos mais audazes e esforçados 
sertanistas que primeiro penetrarão no território mineiro, foi 
durante algum tempo o administrador das minas, e servio o
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cargo de guarda-inór dellas durante 38 annos, desde princi
pio de 1701 até morrer ( 7 de Março de 1738).

1I5Í51 — Na avançada idade de 88 annos, 3 mezes e 2 
dias, íallece cni Marianna, sendo sepultado na respectiva ca- 
chedral, o conego Dr, Francisco Pereira de 8anta Apollonia, 
nascido em Queluz a 8 de Abril de 1743.

Coordenando apontamentos que nos foi possivel colher no 
Universal, antigo periodico ouro-pretano, daremos aqui uma 
breve noticia biographica deste Mineiro — patriota, illustrado 
c laboriosissimo — que prestou muitos serviços á nossa terra 
e cujo nome, no entanto, não tem sido condignamente me
morado. E’ nosso escopo, ainda que de modo imperfeito 
pela exiguidade de nossas forças, preencher aqui a lamen
tável lacuna, que traduz injustiça e ingratidão manifestas.

Francisco Pereira de Santa Apollonia, concluidas as pri
meiras letras, encetou adolescente os seus estudos secundários 
no Seminário de Marianna com aproveitamento notável, conti
nuando-os do mesmo modo no Seminário do Rio de Janeiro, 
onde recebeu ordens de sub-diacono e diacono. Admirando-lhe 
0 talento, um amigo de seu pai mostrou generosos desejos 
de vel-o laureado em mais altos grãos scientiíicos, e minis
trando para esse fim os precisos auxilios fel-o seguir para a 
Europa com escala pela Bahia, onde ao joven e esperançoso 
queluziano foi conferida a ordem de presbytero. Chegado a 
Coimbra, objectivo de sua viagem, frequentou as aulas de di
reito canonico da Universidade e tanto se distinguio pela in- 
telligencia, applicação e comportamento que grangeou a anii- 
sade e o apreço do reitor, lentes, condiscípulos e litteratos 
daquclla culta e legendária cidade luzitana.

Regressando ao Brazil em 1771, o padre Dr. Santa Apol
lonia fixou residência em Marianna e abi exerceu por oito 
annos o curato da freguezia da Sé. Occupou depois um cano- 
nicato da mesma Sé c, successivamente, os cargos de chantre, 
provisor e vigário geral do bispado. Intrigas de emulos inve
josos, illudindo ao bispo ( D. Frei Domingos da Encarnação 

' Pontével), o afastarão desse ultimo e elevado cargo. Foi perda 
muito sensivel para a diocese, mas reverteu, felizmente, em 
beneficio da provincia: — desde então o conego Dr. í>anta Apol
lonia dedicou-se assiduamente a estudos administrativos c 
economicos e a trabalhos concernentes ã geographia e histo-

.ÍL.
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ria nacional. Consta qiie deixára sobre estes assumptos in
teressantes manuscriptos, mas nunca forão publicados, nem ha 
noticia do destino que ti verão, si com eífeito existirão.

Instruido, activo, patriota sincero e infatigável no trabalho, 
este distincte Mineiro encontrou nos acontecimentos precurso
res de nossa Independencia o primeiro ensejo de ser aprovei
tado em cargos politicos aos quaes subio pela grande estima 
e inteira confiança de amigos e concidadãos. Annullada a elei
ção do primeiro Governo Provisorio da provincia em 1822, 
quando veio a Minas o primeiro Imperador ( então ainda prin- 
cipe-regente ), e procedendo-se á nova eleição. Santa Apollonia 
foi escolhido para membro do novo Governo, e nesse caracter 
salientou-se honrosamente, crescendo a consideração e pres
tigio de que já  gosava e que procedião de seus notorios me
recimentos intellectuaes e moraes.

Na idade já  de 80 annos foi eleito deputado á Assemblea 
Constituinte Brazileira, em 1823. Impossibilitado, porem, de 
emprehender a viagem para o Rio de Janeiro, que era nessa 
época longa e penosa, deixou de tomar assento naquella As
semblea, onde o substituio 0 Dr. Antonio Gonçalves Gomide. 
Continuou, todavia, e com esforço e regularidade admiráveis 
em seus adiantados annos, os seus trabal hos no Governo Pro
visorio da provincia.

Desapparecendo este Governo em 1824, com a posse, em 
29 de Fevereiro, do primeiro presidente de Minas-Geraes (des
embargador José Teixeira da Fonseca Vasco ncellos, poste
riormente Visconde de Caeté), voltou o conego Santa Apollo
nia ao seu logar de Chantre na Sé de Marianna. Pouco depois, 
jurada a Constituição Imperial e procedendo-se ás eleições 
geraes, foi eleito membro do Conselho do Governo e do Con
selho Geral da provincia, e naquelle com votação que o elevou 
ao cargo de vice-presidente de Minas. Neste caracter achou-se 
por vezes collocado á frente da publica administração, no tri- 
ennio de 18i6 a 1828. Quer como presidente, quer como 
membro do Conselho Geral — ahi competindo com Bernardo 
Pereira de Vasconcellos em energias patrióticas, bom senso e 
extraordinário esforço no trabalho — o venerando ancião Fran
cisco Pereira de Santa Apollonia deu constantes e lisongeiras 
provas de seus conhecimentos e aptidões administrativas, de 
rara dedicação á causa publica, de honestidade perfeita e da

E. M. — 111 — 6
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orientação segura com que sabia desempenhar bem arduas ta
reias em quadra tão agitada de nossa vida politica. Osjor- 
naes e registros oíliciaes do tempo documentão a verdade 
deste asserto.

Até 18130 assistio com assiduidade admiravel ás sessões 
do Conselho Geral, cuja presidência dignamente occupou; e 
apezar de tão adiantado em annos (contava então cerca de 87) 
ainda ahi collaborava lúcida e proficientemente na organisa- 
ção administrativa da provincia. Tal o vigor de seu tempe
ramento, tal a inquebrantável energia de seu civismo exem- 
plarissimo !

A’ memória deste íilho benemerito, que amou-a com extre
mos e servio-a esclarecida e honradamente, a Terra Mineira 
deve respeito e gratidão.

1 — Decreto imperial nomeando o 13arão de Caxias 
(depois Duque) commandantc cm cheíé das forças em opera
ções na provincia de Minas.

1861  — E’ nomeado ministro do Império o conselheiro 
José Ildeíbnso de Souza Ramos (mais tarde Barão de Tres 
Barras e depois Visconde de Jaguaiy), natural de Minas-Ge- 
raes e senador por esta provincia.

1 8 6 2 — Fallecimento, no Rio de Janeiro, do insigne es- 
criptor Dr. Justiniano José da Rocha, nascido na mesma ci
dade a 8 de Novembro de 1812. Estudou no Lyceu Henrique 
IV, de Pariz, c na Faculdade Juridica de S. Paulo. Foi lente 
de Historia e de Direito Administrativo no collegio D. Pedro 
II, actual Gymnasio Nacional, e na antiga Escola Central, 
hoje Polytechnica. Redigio no Rio de Janeiro 0 Chronista 
(183C)— 1839), O Brazil (1840— 1842) e O Regenerador (1860 
— 1862), collaborou activamente em muitas outras folhas po
líticas conservadoras, publicou diversos livros, e entre elles 
um excellente compendio de Historia Universal. E’ consi
derado um dos nossos mais notáveis escriptores politicos, sa
lientando-se por sua fecundidade e presteza de producção, es- 
tylo correcto c brilhante, e como polemista eximio e temivel. 
O illustre Barão do Rio Branco { Ephemerides hrazüeiras) 
proclama-o o primeiro dos jornalistas brazileiros do seu tempo.

O Dr. Justiniano José da Rocha foi deputado á Assemblea 
Geral pela provincia de Minas nas legislaturas de 1843—1844, 
1850 — 1852 e 1853 — 1856.

lí.#.
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1 H7ii — Creação das freguezias do Rio das Mortes, mu- 
nicipio de S. João d’El-Rey, e dos Alegres, município da 
Christina. (Lei mineira n. 2281).

1Í5Í56 — Começa a funccionar o telephone em Ouro Preto, 
sendo empresário] R. Joyeux. As linhas respectivas ligão o 
palacio presidencial ás repartições publicas e estas entre si, 
e também poem em commu.uicação muitas casas parti
culares.

10S5(> — Por lei provincial (n. 3387) ô restaurada a pa- 
rochia de S. Sebastião da Estrella, e denominadas : de — S. 
Sebastião do Herval — a frcguezia de S. Sebastião dos Afíiictos; 
e de — S. Miguel do Araponga — a de — S. Miguel e Almas 
de Arripiados, ambas do municipio da Viçosa.

B SI55S5 — Toma posse do cargo de presidente da provín
cia das Alagoas o Dr. Josè Cesario de Miranda Monteiro de 
Barros, natural de Minas-Geraes.

11 de  Ju lho

17 0 0  — De um aviso desta data, dirigido pelo gover
no de Lisboa ao governador da Capitania, consta que no an
uo anterior havia sido preso, e preso conservado dentro de 
uma cgreja de Minas-Novas, assim transformada cm cárcere, 
]\Ianoel Gonçalves Caminha, e que logo pozerão em praça 
quatro lavras de ouro, tres roças e todos os mais bens que 
elle possuia, a pretexto ou por suspeita de que desencami
nhava 0  ouro !

I • j i i i i  — Toma posse do governo da Capitania o capi
tão-general Visconde de Barbacena ( Luiz Antonio Furtado 
de Mendonça ), que foi o 10.“ governador eífectivo. Servio 
até 9 de Agosto de 1797.

Deixou na Terra Mineira odiosas e lugubres recordações, 
que tornarão seu nome para sempre execrável. Bastarião 
para isso diversos actos que praticou relativa mente á Incon
fidência, actos que assaz revelão seus sentimentos baixos e 
perversidade de caracter. — ( A^eja-se a ephemeride de 21 
de Abril de 1792).
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1 ^ 4 ^  — Uma força revolucionaria de 300 a 400 praças 
é batida por outra força, legalista, no logar denominado Ca
ju , a 3 1/2 léguas de Tamanduá. Houve muitos mortos e 
feridos. O presidente da provincia, em portaria de 18 de 
Agosto, louvou 0 comportamento e serviços dos vencedores.

M55T — Duas leis mineiras desta data elevão á cate
goria de villas as freguezias da Ponte Nova e do Senhor 
dos Passos do Rio Preto.

I «635 — E’ apresentado na Gamara dos deputados, pelo 
Sr. Dr. Américo Lobo Leite Pereira, um projecto elevando á 
categoria de provincia, com a denominação de — provincia 
do Sapucahy — os municipios de Lavras, e os que compoem 
as comarcas de Baependy, Jaguary, Sapucahy e Rio Grande 
( menos o termo de Piumhy), tendo por capital a cidade 
da Campanha.

Como outros projectos, anteriormente ali apresentados 
com 0 mesmo fim, esse ficou sem decisão da Assemblea Geral 
Legislativa.

1357:i — Posse do Dr. Joaquim Floriano de Godoy, do 
cargo de presidente da provincia de Minas-Geraes, cuja ad
ministração exerceu até 17 de Janeiro de 1873.

13576 — Lei mineira — que orça a receita e fixa a des
pesa da provincia para o anno financeiro de 1877—1878 na 
quantia de 2,572:829$000.

1 8 7 7  — Creação das parochias de S. Gonçalo do Mi
lho Verde, S. Pedro de Uberabinha e de S. Gonçalo do Rio 
do Peixe ( Serro ). — (Leis mineiras ns. 830, 831 e 832 ).

135í>l — Organisa-se a Companhia das Minas do Ou- 
ro-Falla, para explorar um deposito de alluviões auriferas 
no sitio — Ouro-Falla — a tres kilometros do rio Sapucahy, 
municipio de S. Gonçalo do Sapucahy.

1 355)4 — Lei mineira n. 91. — Crêa uma escola nor
mal em cada uma das cidades de Cataguazes, Januaria e 
Pouso Alegre, e concede um auxilio annual de 15:000$000 
a cada uma das escolas normaes municipaes de Barbacena e 
Tres Pontas.

135ÍM — Lei da camara municipal de Itajubá, creando 
uma escola normal n’aquella cidade.
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1 8 9 5  — Lei mineira n. 122:— eleva a onze o numero 
de desembargadores da Relação do Estado, crèa o lugar de 
sub-procurador geral e contêm outras disposições.

1 8 8 5  — Lei mineira n. 123: — crèa mais uma vara 
de direito e uma segunda promotoria de justiça na comarca 
de Juiz de Fóra.

1 8 8 5  — Lei mineira n. 124:— marca o dia 15 de Ju
nho de cada anno para a abertura das sessões ordinárias do 
ConsTesso Lesislativo do Estado.<_ w

18í>i> — Lei n. 125: — concede o auxilio annual de 
15:000$0Ü0 a cada uma das escolas normaes municipaes de 
Itajubá, Serro e Sete Lagôas.

1 8 9 5  — Lei mineira n. 126: — crêa na cidade de Ouro- 
Preto uma repartição denominada Arcliivo Publico Mineiro.

1 8 8 8  — Dá-se mais uma catastrophe nas minas do 
Morro Velho, delia resultando a morte de quatro pessoas e 
ferimentos em oito.

1 8 8 7  — Ma c r o b io — Nesta data noticia o Correio do 
Povo, periodico da cidade da Varginha:

« No districto do Claudio, municipio de Oliveira, falleceu 
um preto de nome Joaquim Bragança, contando 135 annos 
de idade.

Estava no goso perfeito de suas faculdades mentaes e 
narrava com precisão factos passados, ha mais de cem an
nos. Era um volume de Historia em carne e osso! »

18517 — Com 0 titulo — A Lei, apparece em S. João 
Nepomuceno o 1. ° n . do quarto periodico da localidade, 
em ordem chronologica. Os anteriores forão os seguintes : 
O Municipio ( 1887 ), que ainda continua; — 0 Rondante 
( 1888 ); — e O Operário (1891).

12 de  Julho

1 721  — Ordem régia ao gí»vernador da Capitania, man
dando expulsar das Minas todos os Religiosos, marcando-lhes 
0 prazo de oito dias para sahirem, e mandando sequestrar 
os bens daquelles que não obedecerem promptamente,



86 EPHEMERIDES MINEIRAS

E’ esta a relação dos írades que, em virtude da citada or 
dem régia, íbrão expulsos da Capitania:
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CARMELITAS DO MARANIIAO

O Rev. frei Gregorio da Trindade.
O irmão frei Placido do Rosario.
O irmão frei Gregorio dos Anjos.
O Rev. frei José da Silva Catliarina.
O Rev. frei Ângelo do Monte Carmello.
O Rev. frei Jacob da Annunciação.
O irmão frei Francisco dos Santos Angelo.
O Rev. frei Antonio de Souza.
O Rev. frei Luiz Coutinho (organista).
O Rev. frei Luiz da Silva ( musico ).
O Rev. frei Manoel da Costa (organista).
O Rev. frei Feliciano Correia ( musico )

RELICtIOSOS do CONVENTO DA SENHORA DAS NECESSIDADES

O Rev. frei José de Souza Cliomate.
O Rev. frei Zacharias Doce de Seixas.
O Rev. frei Ignacio de Almeida.
Alem dos referidos frades, forão também expulsos alguns 

leigos e 0 Rev. frei Francisco de Menezes, que celebrisou-se 
em vários motins e desordens havidas anteriormente na Ca
pitania, com especialidade em alguns dos mais importantes 
episodios da guerra entre Paulistas e Emboabas, guerra que 
elle fomentou com paixão, como já  mostrámos em logar 
competente. {Epliemeride de 25 de Fevereiro de 1711 ).

17Ü 6— Salutares medidas administrativas.—Em despa
cho do governador D. Lourenço de Almeida é determinado 
« que se não rocem mattos nas origens dos corregos de pouca 
agua. » Esta utilissima providencia foi ratificada pelo gover
nador Gomes Freire de Andrada, a 13 de Maio de 1736, e 
ainda ampliada, conforme se lô nos seguintes números das 
suas alterações e additamentos ao Regimento mineral, que 
por ordem régia elaborou e fez executar (vai ipsis verbis) :— 
« 22 — E que entre as roças visinhas que boje partem por 
matto virgem se conserve nas partilhas, ou extremos, uma

íí

pX i).
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linda de duzentos palmos de cada parte, a cpial de novo se não 
poderá roçar sem licença do governo, precedendo iníbrma- 
ções authenticas si nellas ha arvores de lei, que se devão 
conservar, pois a experiencia mostra que a natureza das terras 
as não produz de novo, ou tarda séculos para as produzir, e 
quem sem esta licença rossar as ditas lindas perderá todo o 
dominio e posse que nellas tiver e ficará por esse mesmo feito 
aplicada ao vizinho com quem parte, que apoderá semear, e 
desfrutar sem que aquelle que a roçou possa pretender delle 
couza algua, alem da pena de cincoenta oitavas pagas da 
Cadeia para o denunciante, e se ambos os vizinhos contra- 
vierem juntam.® esta despozição, pagará cada hum apena em 
dobro. — 23. Que nos Engenhos senão possa queimar nem em 
qualquer parte reduzir a carvão páo algum que possa servir 
para delles se fazerem bateias, ou que passe de grossura de 
dez palmos em roda, que são pouco mais de trez de diâmetro. 
— 24. E que na distancia detiro de mosquete da margem dos 
rios em que algum tempo possa ser necessária Canoa senão possa 
cortar para outro uzo deferente páo algum de que sepossa 
fabricar Canoa sol3 pena de dez oitavas applicadas ao oílicial 
de Milicias, Justiça, Cap."* do matto, ou pessoa que adenunciar, 
ou achar em contravenção os quaes serão cridos por sua fè 
tendo-a, e corroborando-a com hiia só testemunha, seni em
bargo do enteresse que lhe rezulta, enão atendo pelo dito de 
duas testemunhas, ainda que húa dellas seja menos legal; e 
recomendo muito a todos os officiaes de Milicias tenlião par
ticular cuidado na observância desta despozição. — 25. Em 
todas as rossas, terras, sitios, ou vertentes que se concedessem 
ou de algúa sorte se occupascem depois do dia 30 de Outubro 
de 1733, ou occupão em terras de matto virgem, serão obri
gados a conservar adecima parte por rossar, damesma sorte, 
e debaixo das mesmas penas que atras se declarou acerca das 
lindas, ou extremas das demarcações alem destas que igualm.® 
devem conservar, e ametade desta décima parte se conservará 
junto dos corregos, ou Rios que por ellas correrem; e nestas 
partes emque se mandão conservar as arvores do matto para 
não faltarem madeiras tão necessárias para o uzo publico, não 
poderão os donnos impedir que se cortem madeiras para os 
Serviços mineraes vezinhos proporcionalm.® a arbitrio de bom 
varão, tudo debaixo das mesmas penas, e recomendação atraz 
declarada.»

t 'if
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I8 4 IÍ  — 0 vigário capitular de Marianna dirige-se em 
carta-circular aos parochos do bispado, remettendo-lhes a pro
clamação do Imperador sobre o movimento revolucionário da 
provincia, e recommendando-llies que exhortem os seus pa- 
rochianos em favor da paz e da legalidade.

 ̂55"5— — Tiroteio no sitio — Cafezaes — entre tropas le- 
gaes, da columna acampada na Rocinha da Negra sob o com
mando do coronel José Thomaz Henriques, e forças revoltosas 
que íbrão derrotadas. Houve nestas très mortos e diversos fe
ridos, e dos legalistas um morto e um ferido.

— Tiroteio junto á ponte do Rio Baependy, a meia 
légua do arraial da Conceição do Rio Verde, entre legalistas 
e rebeldes, sendo estes desbaratados, com très mortos e muitos 
feridos.

As forças legaes, sob o commando do tenente de 1.' linha 
Francisco de Paula Moreira, ti verão somente vários soldados 
feridos.

1 SÍ.>JS — Fundação, pela companhia União e Induüria^ da 
COLONIA D. PEDRO II proxiiiia á cidade de Jui/. de Fóra. Nesta 
data ali chegarão os primeiros colonos allemães, que tão sa
lutar influencia exercerão no desenvolvimento agricola e in
dustrial da localidade.

No principio de 1860 era a população da colonia de 1.112 
almas, e no principio de 1861 de 1.144.

1SÎ76 — Lei mineira n. 2,327. — Marca o dia 10 de Agosto 
de cada anno para o começo das sessões da Assemblea Pro
vincial.

13570 — Lei mineira n. 23?8— Autoriza o empréstimo, 
sem juros e por dez annos, de 10:000$ como auxilio á in
dustria vinhateira de Adolpho Lion Teixeira, da cidade da 
Campanha ; e de 5:000$ á manufactura ceropedica de Ama
ro Carlos Nogueira, de Baependy.

1 Í570 — E’ creada a parochia do Areado, municipio de 
S . Francisco das Chagas. (Lei mineira n . 2329)

13570 — Lei mineira n. 2330. — Autoriza o presidente da 
provincia a conceder privilegio exclusivo, por 60 annos, á 
companhia nacional ou estrangeira que organisarem Fran
cisco José Pedro Lessa e o engenheiro Eugenio Augusto de 
Lemos, ou outros que melhores condições ofiferecerem, para
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construcção e goso de uma estrada de ferro de bitola estrei
ta e respectivo telegrapho electrico, que, partindo de S. João 
d’El-Rey ou ponto conveniente da via-ferrea de que trata o 
§ l.° do art. 1.” da lei n. 1982 de 1873 e ligando á estrada 
de ferro D. Pedro II os municipios do Pará, Curvello e ou
tros circumvisinhos, se prolongue até á ponte do Miranda, 
pelo valle do rio Pará.

1 8 7 0  — Lei mineira n. 2334. — Isenta de impostos as 
machinas e materiaes introduzidos na provincia para quaes- 
quer empresas ou companhias industriaes.

1 8 7 0  — Lei mineira n. 2342 — Crêa na cidade Diaman
tina um Externato de preparatórios para os cursos de estu
dos superiores.

1 8 7 0  — Lei mineira n. 2344 — Autoriza o presidente da 
provincia a conceder privilegio e outros favores para a con
strucção de uma estrada de ferro economica que, partindo 
da cidade de Santa Barbara e passando por Abre Campo e 
Santa Margarida, vá terminar nas proximidades do ar
raial de Santa Cruz do Rio Preto, na provincia do Espirito- 
Santo.

1 8 7 0  — Lei mineira n. 2365 — Approva os estatutos da 
Irmandade da Santa Casa de Caridade da cidade de Bomfim.

1 8 7 0  — Lei mineira n. 2366 — Approva o Compromisso 
da Irmandade do Santissimo Sacramento do curato de Nossa 
Senhora da Conceição da Boa Vista, municipio de Leopol- 
dina.

1 8 T 9  — E’ expedido o regulamento n. 86 reorganisando 
a Directoria da Fazenda Provincial.

1 8 8 4  — Toma posse do cargo de presidente da provin
cia do Ceará o Sr. Dr. Carlos Honorio Benedicto Ottoni, na
tural de Minas-Geraes.

1 8 9 4  — Lei mineira n. 92 — Autoriza o presidente do 
Estado a adquirir no estrangeiro productos chimicos e os ap- 
parelhos necessários para o tratamento dos vinhedos atacados 
de moléstias.

1 8 9 5  — Lei mineira n. 128 — Modifica a organisação 
da Imprensa do Estado e eleva os vencimentos de diversos 
dos seus empregados.
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13 de Ju lho

1 8 ^ — — Portaria do presidente revoliicionario, José Fe
liciano Pinto Coelho da Cunha, determinando a elevação a 
100:000$000 do emprestirno de 40:0Ü0$000 por elle autorizado 
a 11 do precedente inez, para as despesas urgentes e indis
pensáveis da provincia. 0 acto é datado de S. João d’El- 
Rey.

í J5Í57 — O notável engenheiro e astro nomo mineiro l)r. 
José Franklin Massena monta o seu observatorio no sitio 
Casa da Invernada, na região do Itatiaya, ahi procedendo 
a estudos e observações scientiíicas até o dia 17.

Pesses trabalhos resultou ílcar deíinitivamente medida 
pelo Dr. Massena a altitude do Pincaro do Itatiaya, ou Agu
lha Negra: — 2,994 metros acima do mar, o ponto mais alto 
da orographia brazileira.

8 8Í5I? — Creação das parochias de S . José do Paraopeba, 
do niunicipio do Pomba, e do Passa Quatro, do de Baependy. 
(Leis mineiras ns. 1492 e 1493).

1 íICíâl — Fallece no Rio de Janeiro, sendo sepultado no 
cemiterio de S. Francisco de Paula, o conselheiro Dr. Joa- 
cjuim Cândido Soares de Meirelles, cirurgião-mór da Armada 
Nacional, membro do Instituto Historico e Geographico Bra- 
zileiro, que occupou lugar distincto entre os medicos brazilei- 
ros, e condecorado com diversas ordens honorificas por servi
ços que prestou ao paiz e á humanidade.

Nasceu a 5 de Novembro de 1797 em Santa Luzia de Sa
hara e era ííIIh) legitimo de Manoel Soares de Meirelles e de 
1). Anna Joaquina de S. José Meirelles. Estudou humani
dades no Seminário de S. José, do Rio de Janeiro, e na mes
ma cidade matriculou-se em 1819 na escola medico-cirurgica. 
Em 1822 assen tou praça como cirurgião ajudante no bata
lhão de caçadores, e nomeado pouco depois cicurgião-mòr do 
regimento do cavallaria de Minas-Geraes organisou o hospital 
militar de Ouro Preto prestando ainda outros e importantes 
serviços medicos n’uma epidemia que eiihlo grassou nesta ci
dade, onde deixou gratas recordações. Tendo completado seu 
curso na referida escola, partio em 1825 para a Europa como 
pensionista do Estado para em França aperfeiçoar e desenvol-

j
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ver seus estudos medicos. Lá dedicou-se a elles durante mais 
de dois aimos com esforço pouco vulgar e exito brilhante, dou- 
torando-se medico e cirurgião na Faculdade de Pariz, para o 
que se impoz um regimen de economia levada ás vezes a 
privações custosas — pois já  tinha esposa e filhos e de sua 
exigiia pensão (cincoenta mil réis fortes) só recebia metade, 
tendo deixado a outra para a manutenção da familia, no Rio 
de Janeiro. De volta á cidade vio crescer a clinica com a 
reputação lisongeira de seu nome; mas não curou apenas de 
promover egoisticamente seus proprios interesses : foi medico 
caridoso, acudindo prompto á pobreza enferma, pedindo e ob
tendo uma enfermaria na Santa Casa de iMisericordia, na qual 
servio assidua e gratuitamente. Por amor da sciencia não 
contentou-se com esse novo scenario em que patenteava pra
tica e quotidianamente sua habilidade e pericia clinica: ini
ciou e conseguio após aturados esforços a fundação de uma 
sociedade benemerita, — installada a 24 de Abril de ISdO e 
que logo floresceu e até hoje existe — a Academia de ] Îedi- 
cina do Rio de Janeiro, da qual foi digno presidente; e em 
seguida muito contribuio para a reforma da velha Escola me- 
dico-cirurgica, transformada em 1832 sob plano mais vasto 
em Faculdade de Medicina.

Ainda como medico, e especiahnente no alto cargo de ci- 
rurgião-mór da Armada Nacional, prestou o distincto Mineiro 
relevantissimos serviços á patria.

Ao conselheiro Joaquim Cândido Soares de Meirelles cou» 
be também um papel na polilica do paiz. Tomou parte nos 
movimentos populares que precederão c seguirão-se: em Ja
neiro de 1822, ao Fico do principe I). Pedro, e em Julho de 
1840 á revolução da maioridade de D. Pedro II. Figurou 
igualmente entre os politicos implicados cm conspiração no 
Rio de Janeiro, por occasião das revoltas de S. Paulo e Mi- 
nas-Geraes em 1842, pelo que foi deportado para a Europa, 
com Limpo de Abreu (depois Visconde de Abaeté), Salles Tor
res Homem (depois Visconde de Inhoinerim), conego Geral
do Leite Bastos, l)r. França Leite c José Francisco Guima
rães. De lã regressando, amparou-o a amnistia imperial, á 
qual seguirão-se solemnes testemunhas de alto apreço e re
conhecimento do partido liberal mineiro por cuja causa pa
decera e que successivamente confiou-lhe o mandato de depu
tado á Assembiea Geral nas legislaturas de 1845 — 1847 e
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de 1848, mandato que desempenhou com inteira fidelida
de e com critério na altura de sua illustração.

Também de seus co-religionarios politicos da provincia do 
Rio de Janeiro recebeu testemunho de lisongeira considera
ção a seus méritos e serviços, na escolha espontânea que 
delle fizerão para seu representante na respectiva Assem- 
blea Legislativa.

‘ Nos últimos vinte annos de sua longa e utilissima existên
cia 0 conselheiro Soares de Meirelles conservou-se de todo 
alheio á politica dos partidos, dedicando-se á familia, ao ze
loso desempenho do cargo elevado que exerceu honrada
mente e á innurneros enfermos que jamais appellarão em vão 
para sua provada sciencia e conhecida philantropia de me
dico digno desse nome.

1 — Monumento a Tiradentes. — Decreto federal n.
147:

« O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san- 
cciono a seguinte resolução:

Art. 1 Fica o Poder líxecutivo autorizado a abrir concur- 
rencia publica para um projecto de monumento á memória 
do immortal precursor e martyr da Republica no Brazil — al
feres Joaquim José da Silva Xavier — o Tiradentes.

Art. 2.° O monumento será erigido no local do sup- 
plicio.

Art. 3." Serão concedidos prêmios aos dous melhores 
projectos em desenhos: — de 13:000$ ao primeiro e de 7:000$ 
ao segundo classificado.

Art. 4 .” Ficão revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 13 de Julho de 1893, 5.“ da Republica.— 

F l o r ia n o  P e ix o t o . — Fernando Lobo. »
IJíí) í  — Decreto n . 737 — Promulga o regulamento dos 

Institutos Agronomicos do Estado.
1 ÍÍ9 ’̂  — Sob proposta do senador Mello Franco, o Se

nado Mineiro resolve lançar na acta de sua sessão deste dia 
um voto de pezar pelas mortes dos bravos e distinctos mili
tares coronel Thompson Flores, tenente-coronel Tristão Sucu
pira, capitão Dr. Alfredo Gama e outros soldados brazileiros 
que pelejando pela Republica tombarão mortos nos inhospitos

XI
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sertões bahianos, victimas do dever nas mãos sanguiná
rias dos fanaticos, — e ao mesmo tempo um voto de adhesão 
e solidariedade ao governo nacional pela defesa das institui
ções republicanas.

O Dr. Alfredo Gama, filho do velho e illustrado Mineiro 
commendador Cesario Augusto Gama, era natural de Ouro 
Preto e formado em medicina na Faculdade do Rio de Janei
ro. Fazia parte do corpo de saude do exercito desde muitos 
annos, tendo servido por largo tempo em Matto Grosso. Es
tava ainda no vigor da idade, quando, no honroso desempe
nho de seus árduos deveres de medico militar, foi victimado 
em Canudos nos últimos dias de Junho deste anno, na luta 
sangrenta do exercito nacional contra os hordas íanaticas 
do famigerado Antonio Conselheiro.

14 de  Ju lho

1 7 0 9  — Carta régia a Garcia Rodrigues Paes Leme, fi
lho do celebre sertanista Fernando Dias Paes Leme, em lou
vor e agradecimento aos seus muitos serviços, entre os 
quaes o de ter aberto á sua custa grande parte do caminho 
do Rio de Janeiro para as Minas-Geraes, em cuja diligencia 
andou pelo sertão por espaço de cinco annos. Teve o titulo 
e privilegio de guarda-mór das minas por très vidas, que 
findarão na pessoa de seu neto Fernando Dias Paes Leme. 
Falleceu a 7 de Março de 1738. (Vej. ephemerides de 10 de 
Julho de 1701, 14 de Novembro de 1718 e 22 de Outubro de 
1724 ).

19(10 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania « autorizando-o a conceder licença a Thomaz 
Gomes Marinho da Gama para transportar o gado que possue 
em suas fazendas nesta Capitania para outras que tem na 
Bahia, não havendo inconveniente. »

Este simples aviso, vulgarissimo na época em que foi ex
pedido, de per si bastara para traço caracteristico do regimen 
colonial. Nesse hom tempo até para transportar seus gados de 
umas fazendas para outras, situadas em Capitanias confinan
tes, necessitava o pobre Mineiro do placet do governo de Lis
boa! Para solicital-o e obtel-o, alem de um anno de demora, 
pelo menos, quantas contrariedades, quantos embaraços, quan-

4
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tos empenhos liumilliantes ! E a final, a licença chegava 
([liando chegava — eni fórnia de mera autorização, não ha
vendo inco)wenienle, para collocar o supplicante ainda na 
dependencia da boa on má vontade do governador!

B 25 i 1 —  F r e i Jo se ’ M a r ia n n o  d a  Co n c e iç ã o  Ãh-m Loso. —  
Segundo o I)r. Manoel Ferreira Lagos, \\o elogio historico pu- 
t)licado no tomo II (1840) da Revista do Instituto Historico 
Hrazileiro, na noite que precedeu este dia fallece no Rio de 
Janeiro, sendo sepultado no cemiterio do convento de Santo 
Antonio,o insigne botânico brazileiro Frei José Marianno da 
(.'onceição Ã̂ elloso. Outros Ihographos do illustre finado indi- 
cão para o seu obito a data de 13 de Junho deste mesmo 
anno de 1811, mas os escriptores que delle se occuparão ul
timamente, como Teixeira de Mello {Ephemerides Nacionaes) 
e Innocencio F. da Silva {Diccíonario bibliographico) confir- 
mão ter sido a 14 de Julho que elle íálleceu.

Nascido cm 1742 na Villa de S. José do Rio das Mortes 
(boje cidade de Tiradentes) chamava-se no século José Velloso 
Xavier, sendo lilho legitimo de José Velloso da Gamara e de 
1). Rita de Jesus Xavier.

A 11 de AbiJl de 17G1, na idade de 19 annos, vestío o ha
bito de franciscano do convento de S. Boaventura em Macacii 
e ahi professou a 12 de Abril do anno seguinte. Recebeu as 
ordens sacras em 1766; foi eleito pregador em 1768 e pouco 
depois passou a pertencer também ao corpo docente no con
vento de S. Paulo, e teve o titulo de confessor.

Segiiio para Portugal em 1790, e quando creou-se em Lis- 
l)oa (1800) a « Typographia Chalcographica, Typoplastica e Lit 
teraria do Arco do Cego», sob os auspicios do ministro D. 
Rodrigo Coutinho, foi nomeado director do estabelecimento, 
cargo que exerceu até 1807, anuo em que regressou elle ao 
Brazil, vindo em companhia da íámilia real.

Frei Velloso possuio conhecimentos extensos de humani
dades e de theologia, mas seus estudos predilectos íbrão os 
attinentes ás sciencias naturaes, particularmentc a botanica, 
(pie cultivou com aturado esforço e resultados admiráveis 
(lesde a juventude. E’ tradição que, logo nos primeiros annos 
de sua vida claustral, transformára a cella em museu e her- 
liario. E cliegoLi á linal a merecer a reputação de um grande 
botânico, um verdadeiro sabio, cujo nome é citado com re-

1
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speito no novo e no vellio mundo como o de uma das nota
bilidades scientifîcas do presente século enim a das maiores 
glorias litterarias do Brazil.

São numerosas as obras compostas, traduzidas e publica
das pelo eminente botânico, não somente sobre a sciencia 
rpie mais especialmente cultivava e da qual fez o pedestal de 
sua innegavel e duradoura celebridade, mas também acerca 
de bellas artes, agricultura e industria, mormente nas rami
ficações mais interessantes para o Brazil, para cujo progresso 
assim efflcazmente contribuio. Era Frei Yelloso um trabalha
dor infatigável, de intelligencia lúcida e pujante, de aptidões 
scientificas excepcionaes, no gabinete como no campo, em 
pesquizas pacientes, afírontando intempéries e perigos. Com 
taes predicados pôde formar um grande acervo de conheci
mentos sysfematisados que são, no conceito de competentes 
juizes, verdadeiros padrões de sabedoria.

Dos numerosos trabalhos scientificos do illustre iMineiro o 
mais notável e que bastara para immortalizar-lhe o nome é 
a sua obra, escripta em latim, a — Flora Fluminense, na 
qual classiflcou 1,040 vegetaes, pela maior parte generös e 
especies novas com grande numero de excellentes desenhos 
de frei Francisco Solano, — obra monumental, frequentemente 
citada com encomios por todos os botânicos do mundo, con
stituindo 11 volumes em folio grande, com cerca de 1,700 es
tampas, e que só foi publicada depois da morte de seu sabio 
auctor. (")

(*) —0 Viscondo (le 1’orlo Seguro, iia suã— Historia do Hrar.il, mostra-se 
duvidoso quanto ao verdadeiro auctor desta obra, si Frei J. 31. da Conceição Vel- 
loso, si 0 padre Dr. Joaquim Veiloso de ãlirauda, ambos Mineiros e naturalis
tas distinclüs. Carece que o illustrc historiador não havia lide o estudo bio-hi- 
bliographico do Dr. Saldanha da Gama a respeito de Frei Veiloso {Revista do 
Instituto Historico Rrazileiro—1868) e o que com relação á Flora Flumi7iense 
se acha no Uiccionario Hiblioqrnphico de lunoceneio F. daSilva (vol. V. pag. 
5ã), e que é decisivo no assuinpto. Daquella pagina extractamos estas linhas: 
« Em Lisboa e antes da partida para o llio de Janeiro (isto é, antes de 1807) 
tratava o padre Veiloso de dar esta obra á luz -á expensas do governo, tendo-se
começado__ a gravura das respectivas chapas, que ia grandemente adiantada.
&■ 0 que se vê, bem como o destino que liverão as chap, s, pelo seguinte curioso 
paragrapho de um olíicio dirigido ao governo em 31 de Agosto de 1808 pela 
Administração Geral da Imprensa Nacional... que existe n’aquelle estabeleci
mento e me foi ha pnuco communicado__  Diz o alludido : « No dia 29 de
Agosto de I8ü8, depois do meio dia, apresentou-se ua Imprensa Ilégia 3ir. 
GeolTroy Saint-llilaire com uma ordem de S. Exc. o Duque de Abrantes (gene
ral Junol), datada de 1 de Agosto, ordenando que se lhe entregassem 554 chapas

I. . '
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Muitas são as biographias de frei José Marianno da Con
ceição Velloso até agora publicadas e que podem ser consul
tadas proveitosamente. Nenhuma dellas, porem, é mais com
pleta do que a elaborada pelo illustrado Sr. Dr. José de Sal
danha da Gama, também naturalista respeitado, e que accres- 
centou ao seu trabalho, propriamente biographico, longa apre
ciação das obras do sabio botânico mineiro. E’ um importan- 
tissimo estudo bio-bibliographico, inserto em 1868 na Revista 
do Instituto Historico Brazileiro, abi occupando nada menos 
de 167 paginas. Este trabalho deverá ser consultado por todos 
os estudiosos que desejarem obter ampla noticia acerca de 
Frei Velloso.

Dessa interessante « memória », apreciação scientiflca e 
merecida homenagem ao nome d’aquelle egregiq Brazileiro, 
extrahimos apenas as linhas seguintes, bem significativas do 
valor moral e intellectual do Religioso e do sabio que a Terra 
Mineira tem a gloria de incluir no numero de seus filhos: — 
« Curvemo-nos perante a memória de quem encheu o mundo 
com actos de virtude, engrandecendo a sociedade brazileira 
com as glorias da sciencia, com os louros do trabalho perenne. 
Respeitemos a imagem imponente do grande vulto americano, 
que elevou-se sobre as azas do catholicismo, fortalecido pela

pertencentes à Flora do Rio de Janeiro, de que era aiictor Fr. José Marianno 
da Conceição V'elloso, as quaes se entregarão e levou coins igo na mesma sege 
em que veio. »

Accresceutaremos alguma cousa para elucidação deste curioso lonto biblio- 
graphico.

Interrompida a publicação pela retirada de Frei Velloso para o Brazil, e 
também pelo confisco das 554 chapas, ’conforme a ordem do famoso marechal 
de Napoleão, conservou^se a obra inedicta por mais de meio século. Não sabe
mos si houve restituição das chapas confiscadas por Junot ou si foi necessário 
prepararem-se outras. Mas o que è certo è que, á ü<'al, fez-se a edição por or
dem de Pedro 1, imprimindo-se em Pariz os 11 volumes de estampas e na 
J'ypogi'ãpbia Nacional os sete de texto, que ainda devião ter continuação. Mas 
a obra do sabio estava destinada a soffier incriveis ulirages e desdens. «Os nu
merosos exemplares das estampas, diz um bibliographo, jazerão por muitos 
annos nas lojas da Secretaria da Justiça, até que um personagem, muito conhe
cido no mundo scientiQco, pedio-as e obteve-as do Estado para.......  fabricar
com ellas papelão!! E’ certo que o Estado também já por sua vez as utilisava, 
na Academia das Bellas-Artes, para os alurnnos esboçarem no reverso das fo- 
Ilhas, que abi se disíribuiâo em profusão. Assim se desbaratarão esses exempla
res qne custarão aos cofres públicos algumas centenas de contos de reis. »

Ha actualmente nova e completa edição do texto da Flora, de Frei Velloso, 
executada sob as vistas do finado Dr. Ladisláo Netto, naturalista laborioso e 
activo. Quanto ás estampas, não sabemos si íorão igualmente reimpressas.
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fé profunda, que, na phrase de Bossuet, é capaz de subjugar
a nossos pés o mundo inteiro. — ........A vida de Velloso é
um complexo de assignalados serviços á sciencia, e de virtudes 
christãs que garantem a perpetuidade de seu nome nas pagi
nas de nossa historia. A veneração que consagramos aos 
grandes homens do Brazil supprirá a insuíiiciencia do nosso 
espirito na indagação dos factos que mais possão abrilhantar 
a existência do celebre naturalista. »

i 8  E 8  — Aviso do governo régio, no Rio de Janeiro, ao 
governador de Minas-Geraes communicanao-lhe a prohibição 
de entrarem ou viajarem estrangeiros pelas capitanias de S. 
Pedro do Sul, Matto-Grosso, Rio Negro e Pará, fronteiras do 
Reino, e no districto diamantino, de IMinas-Geraes; — e que 
dessa medida faz somente excepção em favor do Conde de 
flaming, plenipotenciário da Russia, e do bibliothecario de 
S. A. a princeza real.

I — Decreto imperial elevando á cathegoria de Or
dem Jerceira a cojifraria de Nossa Senhora das Alerces, erecta 
na Capeda do Senhor Bom Jesus dos Perdões da freguezia 
de Antonio Dias, em Ouro Preto.

— Creação, por decreto imperial, das íreguezias da 
Piedade da Paraopeba, Queluz, Brumado de Suassuhy, Bom- 
íim. Bom Despacho, Matheus Leme, Santa (Juiteria, Paulo Mo
reira, Pinheiro (Sumidouro), SanPAnna de Ferros, Antonio 
Dias Abaixo, Ponte Nova, Barra do Bacalháo, S. Miguel e 
Almas, Curimatahy, wS. .Tosé do Gorutuba, Montes-Claros, Con
tendas, .Mfenas, Itajuljá, Pouso Alto, Carmo do Rio Verde, 
S. Sebastião da Pedra Branca, Tres Corações do Rio Verde, 
formiga. Oliveira, Passa-Tempo, Santo Antonio do Amparo, 
Conceição da Barra, S. Francisco do Onça (outr’ora Cajurü), 
Bom Successo, Lagôa Dourada, Santa Rita do Ibitipoca, S. 
José do Chopotó, Nossa Senhora do Porto do Turvo, Senhor 
dos Passos do Rio Preto, S. José d’Alem Parahyba, Arripia- 
dos e Santa Rita do Turvo.

Portaria do governo intruso mandando marchar 
a legião da gúardíi-nacional de Paracatii cm direcção ao 
Araxà e Uberaba, para apoiar nessas villas o reconhecimento 
d'aquelle governo, e autorizando ao chefe da mesma legião a 
tomar as quantias existentes nas collectorias dos referidos 
municipios e de outros.

E. M . - m —7

1



hTTi"'

Ji':

98 EPHEMERIDES MINEIRAS

I.: I

%
!;rT-P,

i ,1.1

, ■ ̂

!''l! :

184::?—Somente como curiosidade ou ingenuidade legis
lativa. aqui reproduzimos o disposto em lei mineira desta da ta : 
« __ 0 presidente da provincia é autorizado a conceder licença 
sem tempo e com ordenado por inteiro ao professor publico 
de primeiras letras do arraial de Cattas-Altas de Matto-Den- 
tro, Cypriano Celestino Augusto de Figueiredo, debaixo das 
duas seguintes condições:— l /  — pagar o supra-dito profes
sor a expensas suas um substituto que reja a aula; 2. 
íicar obrigado a iiispeccionar a aula todas as vezes que Ibe 
for possivel».

1 8 5 7 — Encerra-se a segunda sessão da 11.“ legislatura 
da Assemblea Provincial.

l í5 5 7 _ L e i  mineira n.“ 841. — Crêa na provincia uma 
coudelaria tendo por objecto o aperfeiçoamento de animaes 
das raças cavallar, vaccum e lanigera, mandando o governo 
vir casaes de cada uma das sobreditas raças, preterindo os 
cavallos arabes, e comprando na provincia os animaes neces
sários para o cruzamento das raças.

l}557'__Lei mineira n.° 843 — Autoriza o governo a 
conceder garantia de juros de 8 % até 40:000$ a quem se en
carregar de estabelecer na provincia colonias agricolas, na- 
cionaes ou estrangeiras.

t í j í lO — E’ iniciada na cidade do Turvo a publicação do 
periodico 0 Amigo do Povo, tendo poucos mezes antes, neste 
mesmo anno, sido ali fundada a primeira folha local. Cidade 
do Turvo. Ainda em 1890 apparecerão no Turvo os periódi
cos 0 Orvalho e A Reacção. Posteriormente (1896) publi
cou-se na referida cidade o semanario O Turvo, que teve 
curta duração.

1 8 9 2  — Perante o Congresso Mineiro toma posse do 
cargo de presidente do Estado o Sr. Dr. Aífonso Augusto Mo
reira Penna.

Findou seu governo no dia 7 de Setembro de 1894, na 
forma de preceito constitucional.

1 8 9 8 — Na cidade de Montes-Claros é encetada a publi
cação do periodico O Esludanle. Anteriormente (1884) ap- 
parecera ali o Correio do Norte, primeira folha local, que 
durou alguns annos. Depois do Estudante í q y q  a mesma ci-
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dade os periodicos — 0 Montes Claros, que começou a ser 
publicado a 5 de Fevereiro de 1893, e O Operário, em 1895.

lU î> ^  — Installa-se em Ouro Preto, sendo na reunião 
approvados os estatutos respectivos, o — Congresso dos func- 
cionarios de justiça do Estado de Minas-Geraes — vasta asso
ciação que tem por fim promover a representação dos ditos 
íunccionarios no Congresso Legislativo Mineiro, e a defesa de 
seus direitos e interesses perante os poderes públicos, ha
vendo um directorio central na Capital, e um em cada muni
cípio .

Esta vão representadas 84 das 115 comarcas do Estado.
115í> 7  — Segundo um telegramma de Sabará, inserto nos 

jornaes do Rio de Janeiro, são inauguradas neste dia as mi
nas do Carrapato, situadas no municipio de Caetô. A im
pressão do facto entre os numerosos assistentes foi optima, 
tendo corrido tudo de modo regular e animador. Funcciona- 
rão perfeitamente o engenho de quinze mãos, bombas e rna- 
chiiiismos, Forão experimentados os veeiros de seis minas 
differentes, e todos elles derão magnificas provas na porcen
tagem aurifera.

15 de  Ju lho

1 7 0 2  — Posse de D. Mvaro da Silveira e Albuquerque, 
governador das capitanias reunidas do Rio de Janeiro, S. 
Paulo e Minas-Geraes. Terminou seu governo a 31 de Julho 
de 1705.

1752 — Installa-se o Tribunal da Relação do Rio de Ja
neiro, cuja creação foi determinada a instancias e com au
xílios das camaras da capitania de Minas-Geraes. A este re
speito lê-se nas Memórias Históricas de monsenhor Pizarro 
de Araujo (tomo VII pag. 178 a 180): — «A instancias das 
camaras de Villa Rica e do Ribeirão do Carmo cujos povos, 
por distarem notavelmente da Relação da Bahia, sentião en- 
commodos graves e prejuizos consideráveis em seus direitos, 
não tendo mais promptas decisões nos pleitos ; resolveu el- 
rei D. José I, de saudosa memória, fundar nesta cidade 
(Rio de Janeiro) outro Tribunal semelhante, para que havia 
a primeira d’aquellas camaras offerecido quatro mil cruza-

B
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dos, e a segunda, tres, nas representações de_ 18 e 28 de Ju
lho de 1731. Como para tão notável estabelecimento, que ha
via constar de dez ministros (em conformidade da provisão 
do C. U. de 7 de Fevereiro de 1732 ao governador Luiz 
Yahia Monteiro) era assaz módica a quantia oífertada, foi 
preciso ouvir o parecer das outras camaras circumvisinhas 
das Minas, e também as desta provincia, e calcular, á vista 
de seus votos, as contribuições necesssarias para a subsis
tência dos ordenados dos respectivos magistrados, e offlciaes 
da Casa. Em consequência dessas diligencias se consultou a 
creação do Tribunal em 4 de Julho de 1734, e resolvendo-a 
sua iiiagestade a 16 de Fevereiro de 1751 se estabeleceu a 
Relação^^com a mesma alçada, ordenados e propinas que ti- 
nhão e vencião os ministros da Bahia, e por districto da sua 
jurisdição forão-lhe dadas as terras desde a capitania do Es- 
pirito-Santo, ao N., até a Colonia do Sacramento, ao S , poi 
costa do mar 5 e para 0 Sertão, tudo que se dilata até Matto 
Grosso. Orgaiiisado 0 Regimento para a administração da 
justiça, com a data de 13 de Outubro de 1751, passarão os 
novos magistrados a tomar posse de seus empregos, e 110 dia 
15 do Julho do aimo seguinte principiou 0 Tribunal a ter 
exercido ».

15515_Alvará creando na, então, Yilla de Pitanguy, co
marca de Sabará, um logar de juiz de fòra, do eivei, crime 
e orphãos, conforme foi requerido pelos moradores da mes
ma Villa.

IS5:i«  — Pela bulla Solicita Catholici Gregis, do papa 
Leão Xll, é creada a diocese de Goyaz, constituida por essa 
provincia e pela parte occidental da de Minas-Geraes.

iSi:5í> — Sente-se na cidade da Campanha e outros luga
res do sui de Minas um tremor subterrâneo, que durante al
guns segundos sobresalta a população. Oceorreu 0 facto de
pois das 11 horas da noite.'

i554Ri — Portaria do governo intruso da provincia, man
dando recrutar para a 1.“ linha os guardas nacionaes que se 
não ai)resentarem para 0 serviço de destacamentos que lhes 
for exigido.

— A villa, hoje cidade, de Queluz, é abandonada pelas 
forças rel)eldes, ali entrando tropas do governo (700 a 800 
praças) sob 0 commando do coronel José Manoel Carlos de

X
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Gusmão. O clominio dos revolucionários em Queluz, come
çado a 13 de Junho, durou 32 dias, renovando-se de 27 a 29 
de Julho.

— Toda a íbrça do batalhão de guardas-nacionaes de Ibi- 
tipoca debanda-se e deserta, aterrada pelas perseguições das 
tropas legaes. Mais tarde, apenas 50 soldados desse batallião 
se reunirão.

— Em numero de 700 praças, dirigidas pelo juiz munici
pal do termo I)r. Aleixo de Carvalho, as forças legaes entrão 
em Baependy, d’onde desapparecem os revoltosos, que domi- 
navão nessa cidade desde 20 do mez anterior.

1551»— Toma posse da presidência da provincia de Per
nambuco 0 deseml)argador Antonio da Costa Pinto, natural 
de Minas-Geraes.

IÍ557 — Lei mineira, lixando em 933:295$800 a despesa 
da provincia para o anno financeiro de 1858 — 1859.

— mesma lei, em diversos do seu art. 4.", autorizou 
0 governo ; — a auxiliar com a quantia que julgar necessária 
a qualquer cidadão mineiro que apresentar uma ol)ra util ele
mentar sobre ([ualquer ramo dos conhecimentos que entrão no 
programma do ensino publico da provincia; — a auxiliar com 
quantia não excedente a 20:í)00$000 qualquer particular ou 
companhia que se proponha estabelecer a cultura da amo
reira e do bicho de seda na provincia; — a mandar viajar 
pela provincia, afim de colher documentos para a historia do 
Brazil, e levantar a estatística da provincia, em conformi
dade com a requisição (síc) do Instituto Ilistorico a um dos 
membros da commissão para isso já  nomeada, abonando-se- 
Ihe os vencimentos que tiver pelo seu emprego e ajuda de 
custo necessária; — e a despender até 4:0ü0$000 com a in
dustria manufactureira.

1S55Í)— E’ expedido o regulamento n." 45, reorganisando 
a Bibliotheca Publica da Capital de Alinas.

1U7I2 — Leis mineiras desta data — elevão á categoria 
de villas as freguezias de S. José do Paraiso (2.-' creação) 
e do Bom Successo; e de cidade, as villas Christina e do Rio 
Pardo; e supprime o mimicipio do Pará, encorporando o 
respectivo território ao de Pitanguy.

1
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1 8 7 2  — Creação da freguezia do Parauna. (Lei mineira 
n. 1881),

15574 — Toma assento no Senado, como representante de 
Minas-Geraes, o commendador Antonio Cândido da Cruz Ma- 
chado, posteriormente Visconde do Serro Frio.

I Í 5 0 0  —  D. Antonio  Ma r ia  Co r r ê a  d e  SÀ e  B e n e v id e s  
— Victimado por antigos padecimentos, expira na cidade de 
Marianna o venerando bispo da diocese, D. Antonio Maria 
Corrêa de Sá e Benevides.

Descendente de antiquissimas e illustres familias, digna
mente representadas ainda hoje no Brazil e em Portugal, e 
contando entre os seus antepassados vultos notáveis, a alguns 
dos quaes são devidos importantissimos serviços na fundação 
do Rio de Janeiro e no governo do Brazil, na primeira pha
se colonial, D. Antonio Maria Corrêa de Sá e Benevides nas
ceu na cidade de Campos dos Goytacazes (Estado do Rio) 
a 23 de Fevereiro de 1837, sendo seus pais Jose Maria Cor
rêa de Sá e D. Leonor Maria de Saldanha Corrêa de Sá.

Muito joven ainda, bacharelou-se em lettras no antigo 
Collegio Pedro II, hoje Gymnasio Nacional, e annos depois 
graduou-se em sciencias physicas e mathematicas na Escola 
Central.

Em seguida dedicou-se ao magistério, sendo um dos or
namentos do corpo docente daquelle primeiro instituto, do 
qual foi também vice-reitor, sempre querido e respeitado 
por seus discipulos.

Quer como aluinno, quer como’professor em diversos cursos 
superiores dos citados estabelecimentos, D. Antonio Benevi- 
vides salientou-se pelo vigor de sua intelligencia como pela 
solidez e vastidão de conhecimentos adquiridos no constante 
estudo de sua vida, já  então retirada e solitaria, a prcnun- 
ciar-lhe a vocação para o serviço da egreja, vocação mais 
âccentuada ainda no fervor de suas crenças religiosas e na 
simplicidade e pureza de seus costumes.

Eífectivamente, na plenitude da mocidade e quando nas 
múltiplas espheras da carreira civil se lhe desvendavão ex- 
plendidos horizontes, recebeu ordens sacras (1865), e no sa
cerdócio, que expontaneamente abraçára, desde logo o indi- 
gitavão aos altos postos ecclesiasticos a notoriedade dos seus 
talentos e a justa fama de suas grandes virtudes.

-W T
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Não tardarão a realizar-se essas previsões, cpie erão em 
si mesmas invejável e merecida homenagem ao preclaro e 
respeitabilíssimo varão que desf arte ia dar novo lustre as
tradições bonrosissimas de seu nome.

\  94 de Maio de 1876, contando apenas 39 annos de
edade, 0 então padre Dr. Antonio Maria Corrêa de Sá e Be- 
nevides foi pelo governo imperial apresentado bispo cia 
cese de Marianna, vaga desde 0 anno anterior pelo falleci- 
mento do inolvidável D. Antonio Ferreira Viçoso, de saudosa 
e santa memória, e pouco mais de um anuo depois (a  ^7 
de Junho de 1877) foi preconisado no consistorio que cele
brou-se em Roma, 110 pontificado de Pio IX.

V cerimonia da sagração effectuou-se solemnemente no 
Rio^de Janeiro, a 9 de Setembro do referido anno, sendo mi
nistro sagrante 0 internuncio apostolico monsenhor Cesar

A 17 de Novembro também de 187 /, D. Antonio  ̂Mana 
Corrêa de Sá e Benevides chegou á séde do seu bispado, 
sendo recebido em Marianna entre geraes e magnificas ma
nifestações de regosijo publico, 0 que era, natural porque no 
o-remio daquelle povo catholico estava ja  bem  ̂divulgada a 
reputação dos raros méritos de coração e de espirito do no\o
e illustre prelado.

Alli passou elle, com pequenas interrupções, a ultima pha
se de sua vida, quasi desenove annos de trabalhos, de estu
dos de vigilias, de ignorados soífrimentos, e de dedmaçoes 
pelo bem-estar e pela sorte do povo confiado á sua direcção 
espiritual e governo episcopal, sempre inspirado nos almejos 
da paz e das virtudes de que elle proprio era encarnaçao

Concluimos esta ligeira noticia sobre o illustre prelado, 
digno successor de I). Viçoso (e, na ordem clironologica, o 
9." bispo effectivo da diocese mariannense), reproduzindo aqui 
as palavras de eminente escriptor fluminense,^ ao terminar 
iusta noticia sobre 0 venerável 0 distincto varão cujo passa
mento marca uma data liictuosa nas ephemerides nacio-

«A îvendo no retiro do niodestissimo palacio de Marianna, 
cercado de alguns illustres sacerdotes seus amigos dedicados 
e fieis, certo da estima e da veneração de seus diocesanos, 
a existência do prelado era quasi absorvida pela oraçao e
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por leituras que o uão fatigassem. Impossibilitado de levar 
por toda a parte a sua palavra luminosa e os seus carinhos 
de pai espiritual, como fizera nos pidmeiros tempos de activo 
governo, orava agora pela felicidade das suas ovelhas e cha
mava as bênçãos do céo sobre os bons e religiosos Mi
neiros.

Alma generosa e profundamente boa, tolerante, meigo e 
carinhoso nas suas relações particulares, amigo até o sacri
fício, grave e ao mesmo tempo delicadíssimo na vida oííicial, 
muito illustrado e muito modesto, era D. Antonio Benevides 
um compendio raro de predicados que fazia honra á Egreja 
brazileh'a. Os que tiverão a fortuna de conhecel-o de perto 
choraráõ eternamente a sua morte; quantos lhe ouvirão as 
lições ou 0 sabio conselho, cobriráõ de bênçãos a sua santa 
memória.

1). Antonio Benevides não deixa obras escriptas de vulto. 
Compoz outr’ora homilias para o Apostolo, alguns discursos 
para o Instituto dos Bacharéis em Lettras, do qual foi fun
dador e presidente, alguns sermões que existem em manu- 
scripto na Bibliotheca Nacional, onde os depositou mão amiga, 
e as suas pastoraes de bispo, em regra succintas e lacônicas.

A sua grande obra foi o bem que derramou a mãos lar
gas, foi a licção que illustrou, foi a palavra que corrigio 
costumes, foi o modelo impolluto de sua própria vida. E essa 
obia, si não ê tão boa, è melhor do que os productos do 
talento que enriquecem as bibliothecas e nem sempre melho- 
rão os homens.»

l í -
'■'i B '

M, .

16 de  Ju lh o

1 7 :i0  — Vindo do Ribeirão do Carmo, á frente das com
panhias de dragões e_ de mais uns 1,500 homens armados, 
na sua grande maioria pretos escravos, o Conde de Assu- 
mar, governador da Capitania, entra em Villa Rica, acom- 
panhando-o, escoltados, muitos dos revoltosos presos no dia 
14. Apenas chegado á Villa Rica, aquelle capitão-general 
começou a serie de vandalismos e atrocidades que já  referi
mos. (Vide ep)hemerides de 28 de Junho e 2 de Julho de
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I 7 ÍJS5 _  Posse do Conde de Valladares (D. José Luiz de 
Menezes Abranches Castel-Branco), do governo da Capitania, 
que exerceu atè 21 de Maio de 1773. Foi o 5 .“ governador 
effectivo.

-|7 S5í> _  Officio do vice-rei Luiz de Yasconcellos ao go
verno de Lisboa, communicando haver recebido do governa
dor de Minas-Geraes noticias de prenieditar-se uma suble
vação por occasição do lançamento da derrama, e que, tendo 
ido ao Rio de Janeiro o alferes Joa(piim José da Silva Xa
vier, « debaixo de outro pretexto, mas com o fim de ver si 
havia disposições dos povos para aquella maldade, mandára 
prendel-o, conservando-o incommunicavel na Ilha das Co- 
]3Pas; — que prendera, também incommunicavel, o coronel 
Joaquim Silverio dos Reis, auctor das primeiras noticias, por
que, devendo elle somma avultada á Fazenda Real, era pro
vável que fosse origem dos horrorosos projectos de que se 
tornara denunciante. Igualmente mandára pôr em custodia 
algumas pessoas necessárias para averiguações. E promet- 
tia prestar todas as informações que fosse colhendo solire 
este importante assumpto. » — (Veja-se — PiihUcações do 
Archivo Publico Nacional, vol. 2.", pag. 361).

— Juramento e posse de 1). Manoel de Portugal e 
Castro, como presidente da 2.” Junta do Governo Provisorio 
da provincia. A esse acto seguio-se solemne Ti -Deum, em 
Villa Rica, na egreja de Nossa Senhora do Carmo.

1ÍL‘Í1 — Bernardo Pereira de Vasconcellos, natural de 
Minas-Geraes e então um dos seus deputados á Assemblea 
Geral Legislativa, entra para o ministério organizado nesta 
data, cabendo-lhe a pasta da fazenda.

1J541 — Posse do Dr. José Lopes da Silva Vianna, do 
cargo de presidente da provincia. Findou sua administra
ção a 15 de Janeiro de 1842.

— Tiroteio entre legalistas e rebeldes, na noite 
deste dia, junto á ponte do Rio Verde, no arraial da Con
ceição, do municipio de Baepeiid}^ Os insurgentes forão re- 
pellidos.

— Aviso do ministério da fazenda ao presidente da pro
vincia autorizando-o a empregar providencias extraordiná
rias para occorrer ás despesas urgentes na repressão do 
movimento revolucionário.

V .t
5». /
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I Í 5 4 5 5  _  J osé J oaquim  da R ocha . — Em extrema po
breza, cégo e na idade de 71 annos — fma-se 110 Rio de Ja
neiro O conselheiro J sé Joaquim da Rocha, que occupou 
altos postos na diplomacia brazileira e no parlamento na
cional : — grande patriota que deve ser considerado um dos 
veros patriarchas da nossa Independencia.

Nasceu a 19 de Outubro de 1777: na cidade de Marianna, 
segundo seus l)iographos em geral; na freguezia da Concei
ção de Antonio Pereira (que pertence ao municipio de Ouro 
Preto) (*), segundo 0 assento de seu casamento a 25 de Abril 
de 1798, encontrado em um dos livros do curato de Ma
rianna pelo nosso intelligente e laborioso patricio, 0 Sr. S. 
Ferreira, conforme se lê em um interessante estudo que a 
respeito do conselheii’o Rocha publicou no periodico O Ma- 
onannense, números de Setembro e Outubro de 1889.

E’ certo, entretanto, que fez em Marianna as suas primei
ras letras e 0 curso de humanidades do tempo, e com tal 
distincção que aos 1(3 annos de idade, apenas, foi designado 
pelo padre Pasclioal Bernardino de Mattos, conspicuo profes
sor de latim, para substituil-o na regencia da respectiva aula. 
Até 1808 exerceu dignamente diversos e importantes cargos 
públicos em Marianna, sendo-lhe dado 0 posto de capitão-rnór 
em attenção aos relevantes serviços que prestára conciliando 
com habilidade e civismo contendores poderosos que dispu- 
tavão 0 dominio de certas terras auriferas, disputas que amea- 
çavão aífectar a ordem publica. N’aquelle anno, porem, re
solveu elle transferir sua residência para 0 Rio de Janeiro, 
theatro mais vasto para 0 exercicio de sua actividade, sce
nario de mais largos horisontes para as cogitações de seu 
espirito superior, já  presentindo talvez 0 importante papel po- 
liiico (jue ali teria de caber-lhe em futuro não remoto.

No Rio de .Janeiro entregou-se José Joaquim da Rocha á 
profissão de advogado, que trouxe-lhe bem depressa consi
deráveis créditos e nomeada sempre crescente e tanta que 
em Setembro de 1821 a provincia de Minas-Geraes elegeu-o 
deputado supplente ás Cortes Constituintes de Portugal, e 
por esse mesmo tempo já  0 patriota mineiro conspirava com 
outros illustres Brazileiros a prol da Independencia Nacional.

(■*■) — Mas na época fie que tratamos a freguezia de Antonio Pereira per
tencia ao municipio de Marianna B'Cj. I’izakuo —.Ve/nortas históricas), parte 
2 .‘ do tomo Vlll, pag. 85.
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O conego Januario Barbosa, Gonçalves Ledo, Nobrega, Frei 
Sampaio e outros benemeritos forinavão com elle a pleiade 
dos que dirigião a opinião no sentido das novas idéias, ali
mentando na alma popular o sentimento do dever civico, a 
aspiração cada vez mais energica e altiva de liberdade com 
a autonomia da patria. Rocha — e este é o seu mais bello 
titulo de gloria — foi o mais influente, o mais activo e o 
mais ousado impulsor do grande movimento nacional. Con
spirava nos cluhs, preparando representações ao principe re
gente e fazendo partir emissários fervorosos para Minas e 
S. Paulo, no intuito de agitarem o povo e promoverem adhe- 
sões dos vultos prestigiosos á resistência que se organizava 
no Rio de Janeiro ás medidas recolonisadoras das Cortes de 
Lisboa. Conspirava entre os populares accendendo-lhes mais 
e mais as justas coleras contra o lusitanismo retrogrado, 
que se apoiava no Rio de Janeiro na guarnição commandada 
pelo general Jorge de Avilez. Desfarte, aproveitando-se ha
bilmente dos acontecimentos que se precipitavão e que col- 
locarão o principe D. Pedro na alternativa inevitável da pro
pria queda ou de esposar resoluto o reclamo dos Brazileiros, 
— José Joaquim da Rocha constituio-se um dos principaes 
auctores do — Fico — de 9 de Janeiro de 1822, precursor do 
brado do Ypiranga.

Sua provincia natal, no anno seguinte, deu-lhe testemu
nho solemne do alto apreço em que tinha seus méritos e im
portantes serviços, elegendo-o entre os que devião represen- 
tal-a na Assemblea Constituinte. Ligado ali ao grupo dos 
illustres irmãos Andradas, de Montezuma e outros, foi, como 
elles— logo após a violência imperial que aftrontou aqnella 
Assemblea pela dissolução a 12 de Novembro de 1823  ̂ at- 
tentatoriamente preso e deportado para a Europa. A ingra
tidão e 0 desvario politico íérião o patriota, mas o patriota 
não immolou á prepotência victoriosa seu culto á liber
dade.

Só sete annos depois regressou do exilio, volvendo á sua 
profissão de advogado, mas não era ainda decorrido um aiino 
e já  0 principe que o proscrevera cabia do throno, derribado 
pela revolução popular.

A Regencia provisoria lembrou-se logo que a patria es
tava em debito para com o illustre Mineiro e que os seus 
méritos subidos devião ser aproveitados pelo novo governo.
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Poi* isso, cinco dias apenas depois da abdicação de Pe
dro I, isteé, a 12 de Abril de 1831, ella nomeou José Joa
quim da Rocha enviado extraordinário e ministro plenipo
tenciário do Brazil em França, tareia delicada e honrosissi- 
ma que elle desempenhou dignamente e tão a contento da 
Regencia que, apparecendo em 1834 uma questão melindro
sa que podia affectar as boas relações do Império com a 
Santa Sé, julgou o nosso governo de bom conselho transfe- 
]‘ir para Roma o consellieiro Rocha, no mesmo caracter de 
ministro plenipotenciário do Brazil. Foi igualmente habil e 
léliz nesta nova missão, de uma e outra resultando-lhe créditos 
de diplomata criterioso e atilado. A esses titulos que illus- 
trão-lhe o nome accresce um outro que attesta a um tempo 
0 seu patriotismo e o seu bem íbrmado çoração : o de ter 
sido em Pariz e Roma, durante os sete annos em que teve 
residência official nessas cidades, o conselheiro esclarecido 
e protector desvelado de muitos Brazileiros, em geral estu
dantes sem fortuna, a quem amparou generosamente com 
sabias advertências e auxílios pecuniários.

Tornou em 1838 ao IRo de Janeiro e á sua advocacia por 
tanto tempo interrompida : estava pobre, velho, alquebrado.... 
Ainda assim, trabalhava com ardor, para manter-se e á ,íã - 
milia com dignidade e para resgatar compromissos de di
nheiro que, com esforço, pôde honradamente solver. Ao ca
bo de alguns annos, alem da fadiga quasi invencivel, veio- 
lhe a desgraça da cegueira ! Mesmo nessa situação amarís
sima trabalhava ainda, ouvindo ler autos e textos jurídi
cos, e dictando a escreventes em causas forenses de que era 
patrono, e por este modo continuando em tão adiantados an
nos seu labor exemplarissimo na lueta pela vida, que o for
çou por muito tempo a circumscrever em limites estreitos 
sua natural actividade intellectual ( *). Finalmente enfermi
dade mortal prostrou-o no leito, onde aílictivo lhe era o co
gitar na situação precaria em que ia deixar a familia, ptobre 
e sem o chefe que, a custo de tantos sacrifícios, garantia-lhe

I

l: : 1
( ■ ) Õ íiiiCior (]a citaiiíi |iuI)lic;içíio no Mdi'iciiiiicusc dfi ro cousg- 

IIigíio Koclia a palGrnirlade d0 uma Hisíoriri covo^vaphico, d(i capitània de 
Mitiüí>. Ila iiislo 6((uivo(’o. üíii trahallio oxlciisu com essG titulo, g cjiic 
c indicado por monsenhor Pjzarro no 3-. aoI. de suas Moinarias Ilisíorlcas, 
foi escripto por um seu Jiomonymo e não, como se lê em Pizarro, por Joakim 
(sic) José da Rocha, que dedicou-o ao governador D. Rodrigo José de Mene-
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honrada subsistência. Yeio-lhe em louvável auxilio o Insti
tuto Historico e Geogríiphico Brazileiro, do qual era illustra- 
trado membro, e que espontaneamente representou ao go
verno acerca das tristes circumstancias em que se achava o 
conselheiro Rocha e das que agnardavcão sua familia — elle, 
um venerável patriarcha da Independencia Nacional, com 
uma vida cheia de grandes serviços á Patria!

O appello não foi baldado, sendo logo, por um decreto 
imperial, concedida ao capitão-mór conselheiro José Joaquim 
da Rocha uma pensão de 1:200$000 annuaes, com sobrevi
vência á sua mulher e filhos. Profunda e consoladora foi 
a impressão do velho patriota ao receber a nova desse acto 
de justiça e reconhecimento nacional. Infelizmente, estava- 
lhe a morte bem próxima, expirando dias depois, a 16 de 
Julho de 1848...

D. Pedro II mandou fazer a expensas suas o funeral do 
illustre Mineiro, a cujo enterro assistio uma commissão do 
Instituto Historico. O I’espectivo orador, que era o eximio 
poeta lirazileiro Manoel de Araujo Porto-Alegre ( depois Ba
rão de Santo Angelo ) terminou assim o seu eloquente dis
curso : — « Quando estive em Roma, e lá recebi os lieneíi- 
cios do conselheiro Rocha, ouvi-o dizer ao maior poeta do 
Brazil estas memoráveis palavras: « Dou por bem emprega
dos todos os sacriíicios e perdas enormes que tive de 1822 
a 1830, si uma voz se levantar na minha sepultura e pro
nunciar estas palavras — in d e p e n d e n c ia  ou m o rte  ! —  por- 
que nestas palavras se encerrão os dias maiores e mais fe
lizes de minha vida » ; e o conselheiro Rocha chorou. — 
Sejão pois cumpridos os seus desejos de uma maneira so- 
lemne e patriótica, e receba o conselheiro Jose Joaquim da 
Rocha esta coroa do Brazil em nome da Patria, em nome 
da historia, que lhe oíferta o Instituto Historico, que guar
dará sempre a mais grata recordação do seu finado socio 
lionorario, do benemerito José Joaquim da Rocha, que foi 
0 primeiro motor de nossa Independencia ».

1 %

zes. 0 periodo deste governador foi de 20 de Fevereiro de ITSO a 10 de Outu
bro de 1783, quando o conselheiro Uoclia contava apenas de 2 li2 a seis 
annos de idade. Estes algarismos dizem tudo.

A alludida memória sobre a Capitania Mineira, por mais de um século con
servada inédita, acal)a de ser publicada na Reúiski do Arcliivo Publico Minei
ro, fase. 111 de 1897.
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Taes palavras, proferidas pelo poeta do Colombo, valem 
por certo como esplendida moldura de um grande nome 
nos fastos nacionaes.

1S5ÍÍÍ5 — Organisação do gabinete conservador presidido 
pelo Visconde de ítaborahy, occupando a pasta da agricul
tura, commercio e obras publicas o conselheiro Joaquim 
Antão Fernandes Leão, natural de Minas-Geraes.

15572 — Toma posse do cargo de presidente da pro- 
vincia de Sergipe o I)r. Joaquim Bento de Oliveira Junior, 
natural de Minas-Geraes.

1Í575 — Fallecimento do Dr. Antonio Gabriel de Paula 
Fonseca, lente cathedratico da Faculdade de Medicina do Rio 
de Janeiro e clinico distincto. Foi deputado à Assembléa Geral 
pela provincia de Minas-üeraes, d’onde era natural, na le
gislatura de 1861—18u3.

1 8 8 — A cidade do Pomba começa neste dia a se fa
zer representar na imprensa periodica mineira com o sema
nário O Bocayú. Depois deste vierão os seguintes: — O 
Pombense ( 1884); — A Providencia ( 1884 ) ;  — O Büontra  
( 1887 ); — A Verdade ( 1889 ); — O Recreio (1890 ) ; — 
Correio do Pomba {\SQ‘Ò); — O Gladiador (no  arraial das 
Mercês do Pomba, do mesmo municipio, (em 1894 ); — O 
Fanal ( 189Õ ) e o Imparcial ( 1896).

•

188 7' — Morre em Ouro Preto o Capitão da brigada 
policial do Estado, João Valamieí Rodrigues, natural de Mi
nas-Geraes.

Contava 69 aiiiios de idade e era tenente honorário do 
exercito, tendo servido como voluntário na guerra do Para
guay, onde conquistara, por actos de bravura em differentes 
combates, as dragonas de alferes e as medalhas — « Con
stância e Valor»—( Matto Grosso)— «Uruguay» — Valor y 
Constância » ( Republica Argentina) e « Geral do Paraguay».

Pertenceu, igualmente, ao extincto corpo policial de Mi
nas. Fez parte da milicia por mais de 30 annos, portan
do-se sempre como um militar valente e brioso, em muitas 
e difflceis commissões que lhe forão confiadas pelo governo 
mineiro.

í

w
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17 de Ju lh o

1711  — Creação da Yilla Real de Sabará pelo gover
nador Antonio de Alburpierque Coelho de Carvalho, acto 
confirinado pela provisõo do Conselho Ultramarino de 9 de 
Janeiro de 1715. No dia 19 tomou posse a primeira Cama
ra eleita.

e ’ 1)0 THEOR ABAIXO, CONFORME 0 LIVRO OFFICIAL RESPECTIVO,
0 TERMO T)A ERECÇÃO DE V .^  REAL DE N. S.*” DA CONCEI-
ÇAM DO SABARÁ —  RIO DAS VELHAS.

Aos dezassete dias do mez de Julho de mil e settecentos 
e onze nestes Arraval e Barra de Sabará, e Cazas em q., 
se acha o S.‘̂  Gov."̂  ̂ e Cap. AnV  de Albuquerq.®
Coelho de Carvalho achandosse presentes em hua Junta g.‘* 
q.° 0 flito S.“̂’ ordenou p.“* este mesmo dia, as Pessoas, e mo
radores principaes do ditto Arrayal, e destricto delle e do 
Rio das Velhas lhes fez prez.t® o d.° Senhor q.® na forma das 
ordens de S. Mag.‘‘® q." Deos G.''* tinha determinado levantar 
hua Povoação e ÁGlla neste d.” destricto e Arrayal, q.® _ com- 
prehendesse os Arrayaes sobre d."®, por ser o Sitio mais ca
paz, e comodo p." ella : e que como p.®' esta se eregir era 
conveniente e precizo concorrerem os ditos moradores p.' a 
fabrica de Igreja, e caza de Cam.*', e cadeya, como era es- 
tylo, e pertencia a todas as Republicas, devião elles d.®® mo
radores cada hum conforme suas posses concorrerem p.‘‘ o 
d.° etfeito com aquelle zelo, e vontade, q.® esperava de tão 
bons Vassallos do dito S/", pois tambein lhes convinha tanto 
p.“ 0 seu augm.*̂ " e conservação, como p.‘* q.® com todo o 
socego podessem melhor tratar (le suas conveniências : e as
sim devião neste particular dizer o q.’ entendião, sogeitan- 
dosse a viver como são obrigados : 0  q.’ visto e ouvido por 
todos elles, uniform.^® ajustarão, q.’ coiicordavão q.’ elles 
desejavão viver neste districto com Villa, e forma de Repu
blica sojeitos ás Levs, e justU® de S. Mag. “ q.’ Deos G.'% e 
como leaes Vassallos concorrerem conforme suas posses p.' 
tudo 0 que fosse necess.*’®, p.“ se levantar a V.^ neste so- 
bred.® destricto, e Arrayal do Sabará por ser o mais capaz, 
e assim ajudarião p.®' se fazer Igreja, e Caza da Cam.*’" não

á .
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so OS prez.’̂®® maz tambem todos os mais da Jurisdição des
tes destrictos, o rp’ não devião faltar fiados em q." S. Mag.̂ ® 
q.’ Deos g/‘® lhe ponha tambem aquella boa forma de justi
ça a q.’ desejão viver sogeytos, e da mesma sorte esperavão 
delle S.®*’ Governador, q.’ em tudo os ajudasse, e protegesse, 
e advertisse p.  ̂ q.’ com todo o acerto, se igualassem os 
seus procedimJ"® as obrigações de Vassallos; E dezejavão 
q.’ esta sua nova Villa se intitulasse \Glla Iteal de N. Sj” 
da Conceyção por ser Padroeyra da sua Parochia ; E de 
como assim se ajustou mandou o d." G."̂ ’ fazer aqui este
Termo, qf todos assinarão. E eu Manoel Pegado secret.’’" 
deste Governo o escrevi, — Ant." de Albuquerq.® 0.“ de Car
valho— Seb."‘ Pr.“ de Aguihar — Joseph Correa de Mir.*̂  ̂ — 
Pedro Gomes Frr.“ — Joseph Borges P. °̂ — Frey Quaresma 
Franco — Domingos da Sylva Cruz — Seb."’ Correa de Mir.'̂ '"
— Joseph de Seixas Borges — Loii.®" Per.“ de Az.*̂® Cou.^“ — 
Fran."“ Borges de Faria — Braz Rabello Marinho — D.°® Miz’ 
P. de S iq .'— José Soares de Miranda— Lucas de Andrade 
Pei‘.“ — Ant." Jose Braz Frz’ — Fran.®® de Britto de Castro
— Ant." Leme da Guerra — João Linhares — Ant.“ da fon.®̂  
Barcelos — Braz Este ves Queiroz— M.° Carvalho da Silva— 
M.®* Per.=̂  Rodrigues — Ant.“ dos S.*®'' Barros — João Rosa 
de Araujo — Felix de Azevedo Carneiro e Cunha — João 
Duarte da Costa— Floriano da Costa— Jeronymo Ribr," da 
Costa — João da Fon.®®- Filge.“®— M.°̂  Ribr.“ Meyra — Fran.®® 
Alz.’ da Veiga — Joaq.'" Teixr.“ de Lima — Simão Passos 
Correa — João Velloso Ban.*̂ “' — Fran.““ de Sá Ferr.“ de Me
nezes — Ant.“ Pinto de Magalhães Ribr.“ — Alexandre de 
Paiva — João de Miranda J.“̂

— Contendas singulares \ — Um aviso nesta data 
dirigido pelo Conselho Ultramarino ao governador de Minas 
Geraes manda que elle « informe a respeito das contendas 
entre as Camaras de Villa Rica e do Ribeirão do Carmo, 
sol)i*o a qual delias deve competir o primeiro lugar nas con
ferencias que tèm as Camaras com o governador, conser
vando entretanto nessa posse a do Ribeirão do Carmo, que 
se diz mais antiga. »

A carta régia de 21 de Fevereiro de 1729 manteve a Ca
mara de Marianna n’aquelle direito, e na precedencia em 
festividades e nos actos públicos, por ser a mais antiga da Ca-
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pitania. Foi isto por muito tempo observado, cabindo, a final, 
em desuso. Servem as supracitadas ordens régias para mos
trar que a edilidade de Marianna íbi a primeira que func- 
cionou em Minas-Geraes.

— E’ nomeado Ministro da Fazenda Manoel Jacin
the Nogueira da Gama ( posteriormente Marquez de Bae- 
pendy), natural de Minas-Geraes.

 ̂ — Decreto imperial determinando que os juizes de
paz na provincia de Minas-Geraes façcão nos seus districtos 
arrolamento das pessoas existentes, e estabelecendo diversas 
providencias contra os vadios.

11542 — Reunião ou sessão preparatória, em S. João d’- 
El-Rey, da Assemblea Legislativa Provincial, convocada pelo 
presidente intruso. Acharão-se presentes 13 deputados: — An
tonio Fernandes Moreira, Dr. Manoel de Mello Franco, Dr. 
Francisco de Assis e Almeida, Dr. Francisco José de Arau
jo e Oliveira, Dr. João Capistrano de Macedo Alkmim, co
ronel Antonio Joaquim de Oliveira Penna, tenente-coronel 
Manoel José dos Santos, Theophilo Benedicto Ottoni, José 
Pedro Dias de Carvalho, conego José Antonio Marinho, vigá
rio Felisberto Rodrigues Milagres, Dr. José Christiano Gar- 
ção Stockier e Marianno José de Brito Lambert. Por accor
de geral, dirigem uma mensagem de enthusiastica adhesão 
ao presidente intruso. — (Vide 24 de Agosto de 1842).

1J5.-ÍO — Posse do presidente da provincia, Dr. José Ri
cardo de Sá Rego. Deixou a administração a 4 de Abril 
de 1851.

1ÍÍ70  — Por iniciativa esclarecida e caridosa do precla
ro bispo de Diamantina, D. João Antonio dos Santos, é esta
belecida nessa cidade a philantropica associação « Patrocinio 
de Nossa Senhora das Mercês », tendo j)or fim auxiliar a 
emancipação dos escravos.

Coube também ao mesmo e illustre prelado mineiro, en
tre os seus collegas do episcopado do Brazil, iniciar em 
memorável pastoral (de 28 de Setembro de 1887) a propa
ganda para a prompta abolição do elemento servil, medida 
eneigica e extrema que aconselhou ao g’overno imperial n’a— 
quelle documento.

E. 31.- I l l—8
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1 }577 — 0 carrasco Fortunato — Nesta data, publica 
0 periodico Mosaico Oui'o-Prciano o torvo esboço biogra- 
phico de um velho negro sinistro e infeliz, o carrasco For- 
iunato, ainda então preso na cadeia de Ouro-Preto, onde 
poucos annos depois falleceu — tendo realisado 87 execu
ções judiciarias !

Eis alguns apontamentos sobre essa lugubre e consterna- 
dora existência:

Fortunato José, natural da freguezia, hoje cidade, de La
vras, era escravo de João de Paiva, cuja viuva — D Custo
dia — criou-o com excepcional bondade e carinho. Este 
tratamento generoso, quasi maternal, não impedio que no 
moleque Fortunato se desenvolvessem os mãos instinctos que 
uma natureza ingrata lhe implantara, e tanto que elle bem 
cedo entregou-se ao jogo, á embriaguez e a outros vicios. 
Admoestado frequentemente mas com brandura por sua se
nhora, creou-lhe odio e um dia, enfurecido, prostrou-a morta 
com uma bordoada certeira. Foi isto em 1833: tinha então 
25 annos o miserável, predestinado a uma vida medonha e 
abominável.

Preso, julgado e condemnado á pena ultima, foi recolhido 
á cadeia de Üuro-Preto. Mas aquella pena não teve execu
ção, sendo de fado, por accordo com o assasino (!) comrau- 
tada na de prisão perpetua com a obrigação de servir 
de algoz a outros miseráveis condemnados á forca.

Fortunato dizia-se « empregado publico », no seu oílicio 
de executor da justiça . ..

Elle proprio forneceu a relação das execuções que con- 
summàra até 1874 (d’então em diante não as houve mais 
no Brazil), tendo sido as primeiras em Ouro-Preto, no mes
mo anno de 1833, e em dia de Natal!! As victimas forão 
dois desgraçados escravos. Declarava Fortunato que essas 
primeiras execuções lhe repugnarão, repugnância que appa- 
recia-lhe sempre que era forçado a enforcar mulheres. . . .  
Quanto aos homens, ficou habituado e cumpria a sua obrF 
gação insensivelm ente....

Fez na cidade de l^Iarianna cinco execuções, comprehendi- 
dos nellas os irmãos Maximiano e João Gomes, conhecidos 
por — Tira-couros.

■3:|
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Disse que, de ordinário, os sentenciados revoltão-se con
tra os sacerdotes que buscao suavisar-lhes os tristes e últi
mos momentos.

Nos primeiros tempos de seu officio, dormia em commuin 
com os demais presos, inclusive aquelles que elle tinha em 
breve de enforcar. Mas, estando na cadeia de Pitanguy, um 
desses sentenciados á morte deu-lhe, durante o somno, pro
fundas navalhadas no ventre, nas costas e nas mãos, das 
quaes apresentava feias cicatrizes. Desde então ficou sempre 
separado dos presos condemnados á pena ultima.

No seu cynismo inconsciente de negro boçal, aífeito ao 
mais repugnante e hediondo viver, fallava indifferentemente 
dos proprios actos, sem jactancia mas sem vexame.

Notava que devendo o emprego ser-lhe rendoso, paga- 
vão-lhe mal: 12$800 quando havia parte, 4$800 quando era 
0 pagamento feito pela municipalidade. « A .melhor Gama
ra, observava cynicamente o carrasco, é a do Bomílm : pa
gou-me 12$'00 de nove execuções e ainda gratiflcouune 
com 20$00ü. »

Alto, musculoso e ainda forte em 1877, apezar dos seus 
69 annos, dos quaes 44 de prisão, queixava-se apenas de 
soffrer rheumatismo, accrescentando pacatamente que « si 
obtivesse a liberdade iria viver socegado em algum canto»....

Exerceu o algoz Fortunato seu horroroso ofíicio em 29 
localidades de Minas-Geraes e duas da provincia do Rio de 
Janeiro, como se vò da seguinte sombria resenha de suas 
execuções : — Em Ouro-Preto 2 ; — em Marianna, 5 ; — no 
Serro, 1 ; — na Conceição, 2 ; — na Diamantina, 2 ; — na 
Leopoldina, 5 ; — em S. João Nepomuceno, 1 ; — no Mar de 
Hespanha, 4 ; — em Barbacena, 3 ; — em Sabará, 4 ; — no 
Curvello, 3; — em Pitanguy, 2 ; — em Queluz, 2 ; — em S. 
João d’El-Rey, 2 ; — na Campanha, 1 ; — em Caldas, 1 ; —> 
em Pouso Alegre, 1 ; — no Bomílm, 9 ; — na Oliveira, 5 ; — 
no Piurnhy, 1; — no Araxá, 5; — no Feijão Crû, 5; — na 
Piranga, 3 ; — no Rio Preto, 1 ; — em Jacuhy, 1; — em Très 
Pontas, 1 ; — em Baependy, 2 ; — na Itabira, 4 ; — em Ubera
ba 3; — na Barra Mansa, 1 ; — em Campos, 5 ;— Total — 87.

Fortunato, dizião, enforcara pai e niãi em S. João d’El- 
Rey,; mas elle protestava contra essa imputação, afflrmando 
que taes execuções havião sido feitas, não por elle, mas por 
seu antecessor, Antonio Rezende.

i'fvï-
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Atrocíssima e repulsiva a sorte desta existeiicia 
mida n’uma mocidade de ignorancia, de vicio, de ingratidão 
e de crime, e em quasi meio seculo de carcere e de abjec- 
ção incomparável n’um officio sinistro! ^

E pensar que tinha uma alma esse miserável, esse des- 
o-raçado, esse proscripto anonymo das alegrias e da luz ! e 
que essa alma, obscurecida pela ignorancia, talvez também 
pela íatalidade de um instincto irreprimível, íbi se ennegre- 
cendo progressivamente, cada dia internando-se mais e mais 
na zona tenebrosa dos espíritos réprobos, supremamente 
infelizes no seu irremediável destino!

— Lei mineira n. 54, — Autoriza o presidente 
do Estado a conceder o auxilio annual pela verba — instru- 
cção publica — de 4:000$000 a cada um dos collegios de 
orphãos de Diamantina e M arianna; e de 2:000$ a cada 
um dos collegios de orphãos de Barbacena e Juiz de Fóra, 
ao asylo de S. Luiz de Caeté, ao recolhimento annexo á Casa 
de Caridade de S. João d’l-Rey e ao asylo de orphãos da 
mesma cidade.

A mesma lei autorizou mais o dispêndio de 14:000$000 
— sendo 10:000$000 para montagem de um gabinete de 
physica e laboratorio de chimica do collegio do Caraça, 
e 4:000$ em auxilio ao asylo de mendicidade de Juiz de
Fora.

!}{<>;{ — Lei mineira n. 55. — Concede ao governo do 
Estado um credito extraordinário de 73:930$000 para satis
fazer as despesas com os serviços a cargo da Repartição de 
terras e colonisação, durante o 2.“ semestre do exercício 
corrente.

I j;í>4 — i,ei mineira n, 96 A. — Concede moratoria 
sem juros, por cinco annos, ao collector do municipio do 
Sacramento, para liquidar seu debito de 7:144$486.

1 J5«>5 — Lei mineira n. 129. — Subvenciona com a quan" 
tia de 20:000$0Ü0 um curso annexo á Escola de minas de 
Ouro Preto.

18 de Ju lho
1 7*54 _  Carta régia ao Conde das Galvêas, governador 

da Capitania, ordenando-lhe que a finta que se tem de lan-

1'
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çar para se completarem as cem arrobas de ouro ajustadas 
com este 'povo  ̂ pelos quintos deste anno, se cobrem por 
meio da capitação.

O Conde das Galvéas, que íbi um dos poucos governa
dores que não deixarão más recordações em Minas-Geraes 
no periodo colonial, teve a coragem de representar contra a 
tal capitação, que traria a ruina do povo e era um proces
so fiscal vexatorio, repugnante á razão e ás circumstancias 
do paiz.

1 8 2 5  — Apparece em Ouro Preto o l.° n. do Univer
sal, cuja publicação durou até 1812, duas e tres vezes por 
semana. Foi o 3." periodico mineiro,tendo sido o l." a Abe
lha do Itacolumy, da qual já  tratámos na ephemeride de 
14 de Janeiro de 1824, e o 2.“ o Compilado^^' Mineiro, que 
teve ephemera duração, todos editados em Ouro Preto.

Até 1837, 0 Universal recebia inspirações e a collabora- 
ção de Bernardo Pereira de Vasconcellos, cujos serviços e 
capacidade tinhão na folha constantes e ardentes encomias- 
tas. D’aquelle anno em diante, porem, ella fez opposição cada 
vez mas vehemente ao referido estadista, não lhe poupando 
doestos e accusações.

Nos últimos tempos de sua publicação, o IMiversal tor
nou-se propriedade de Jose Pedro Dias de Carvalho, que já 
anteriormente era um de seus redactores.

O Archive Publico Mineiro possue uma collecção quasi 
completa deste notável periodico mineiro.

18412 — Uma força rebelde ataca um piquete legalista 
no alto da serra de Baependj^ Deu-se o encontro ás 4 ho
ras da tarde, havendo mortos e feridos de ambas as partes. 
Forão rechassados os aggressores.

1 8 4 2  — E’ restabelecida a legalidade na Villa, actual 
cidade de Caeté, desde o dia 7 occupada por forças revolu
cionarias.

1 8 8 9  — Neste dia apparece o 1.” numero do Mineiro 
do Sul, primeiro periodico da cidade de Tres Corações do 
Rio Verde, onde posteriormente foi encetada a publicação 
d’A Chrysalida (1889) e d’0 Rio Verde, d. 31 de Janeiro de 
1897.
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15jí> l — Neste dia a Usina Esperança, alto forno esta
belecido em Itabira do Campo por iniciativa particular, pela 
primeira vez embarca ferro para a Capital Federal. A re
messa foi de vinte e duas toneladas.

18?)— — Lei mineira autorizando o presidente do Es
tado a promover a introducção de colonos e trabalhadores 
agricolas, mediante diversos favores, abrindo-lhe para esse 
fim um credito até cinco mil contos de reis.

I s ?);í — Lei mineira n. 5G — Autoriza o presidente 
do Estado a celebrar um convênio com o governo do Estado 
do Espirito Santo para ligação de ambos os Estados por 
meio de vias ferreas.

1 — Lei mineira n. 57 — Autoriza a impressão 
gratuita na Imprensa do Estado de quatro mil exemplares 
do quadro demonstrativo das distancias entre os municipios
do Estado de Minas, trabalho do engenheiro Dr. Modesto de
Faria Bello.

1559»*)— Lei mineira n. 5 9 — Autoriza o presidente do 
Estado a contractar com Alberto Bressane Lopes, ou com 
quem mais vantagens oíferecer, a navegação a vapor do Rio 
Sapucahy, entre Piranguinho e Pouca Massa, mediante privi
legio até 15 annos.

155?)di — Lei mineira n. 95 A — Autoriza o Presidente 
do Estado a conceder ao engenheiro Antonio Nogueira Pe- 
nido ou a quem mais vantagens offerecer, privilegio para a 
construcção de uma estrada de ferro que, partindo do ponto 
mais conveniente do ramal do Piau da estrada de ferro Leo- 
poldina, vá ter ao arraial de Santa Barbara do Rio Novo, 
sem onus para o Estado.

15595 — Decreto n. 841, do presidente do Estado; — 
Crôa na Capital Federal uma Recebedoria para arrecadação 
de impostos mineiros de exportação. O respectivo regula
mento foi approvado a 25 deste mez, pelo decreto n. 843. 
A recebedoria foi installada no 1.'' de Agosto deste anno.

1 55f>5 — Na estação do Cruzeiro ( Estrada de Ferro Cen
tral ), fallece iuopinadamente o Dr. Paulo Ferrand, profes
sor da Escola de minas de Ouro Preto desde Setembro de 
1882, anno em que veio da França, sua patria, onde nas
cera a 15 de Agosto de 1855.

í
l i
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Em Ouro Preto ligou-se o dr. Ferraiid, pelo casamento, 
a uma distiiicta familia mineira.

Foi um dos professores mais conceituados que tem tido 
a Escola de minas e deixou importantes trabalhos publica-
^QS_em livros, opúsculos e revistas scientiíicas, nacionaes
e estrangeiras, — acerca de mineralogia, explorações indus- 
triaes e outros assumptos peculiares a seus  ̂estudos proüs- 
sionaes com os quaes, moço ainda, conseguio para o seu 
nome invejável reputação. Entre esses trabalhos menciona
remos 0 que traz por titulo — L’o?‘ a Miiias-Geraes, em 
dois volumes, e que é sobre esse objecte conscienciosa mo- 
nographia, a mais completa até agora elaborada.

Notavelmente instruido e laborioso, era também o Dr. 
Paulo Ferrand chefe de familia exemplar e um cavalheiro 
estimável e estimado pela affabilidade e delicadeza do seu 
trato, pelo que foi a sua morte prematura geralmente  ̂sen
tida por quantos conhecerão-lhe os preciosos dotes da intei- 
ligencia e do caracter.

Referindo-se a elle, disse a redacção da Revista B rasi
leira ( fasciculo de 15 de Fevereiro de 1896) : «Entre os nos
sos scientistas, occupoii o Dr. Paulo Ferrand honroso lugar. 
Quemquer que tenha conhecimento dos trabalhos do emi
nente professor da Escola de minas de Ouro Preto tera no
tado a escrupulosa exactidão dos dados, a escolha conscien
ciosa das autoridades citadas, a minuciosa e constante 
preoccupação do detalhe, a oliservação sagaz e a ceicace 
de suas descripções; esse conjuncto de qualidades attribue a 
algumas de suas publicações lugar conspícuo em nossa litte-
ratura scientifica ».

A mesma Revista, depois de traçar habilmente o perfil 
do Dr. Paulo Ferrand como escriptor e professor de gran
de competência e de perfeita proliidade scientihca, dá a lista 
dos seus trabalhos publicados no Brasil e em França,  ̂ tra
balhos numerosos e todos elles sobro assumptos senos, 
uteis e de alto alcance, no ponto de vista scientiíico ou no 
das applicações industriaes.

\  Revista Drazileira, como diversas outras revistas iia- 
cionaes e estrangeiras, teve no Dr. Ferrand um dos seus 
mais distinctos collaboradores.
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I9 de Ju lho

1 7 2 5 — Ordem régia na qual se participa ao governa
dor da Capitania, I). Lourenço de Almeida, que « vendo-se 
a sua carta sobre o que obrara o vigário da ogreja da Villa de 
S. José em ir tirar da cadeia um preso que nella tinlia 
mettido o Mestre de Campo da comarca do Rio das Mortes, 
Damiao de Oliveira, se manda encommendar ao bispo do 
Rio, 1). Frei Antonio de Guadalupe, que castigue ao 
dito vigário e que dè conta da sentença (tue contra elle pro
ferir, para se usar da demonstração (pie fòr justa si não o 
castigar condignamente ».

J 7 S 5 0  — Prisão do Dr. Domingos Vidal de Rarbosa, con
siderado como um dos cabeças da «conjuração mineira». 
Foi conduzido á cadeia do Villa Rica pelo poida-estandarte 
Francisco Xavier Machado.

1550^ — Alvará creando as villas de Baependy e de S. 
Carlos de Jaculiy, e nellas os logares de juizes ordinários, 
juiz de orpliãos, vereadores, procuradores do conselho, almo- 
tacés, tabelliães, alcaides, etc.

j I* I — Resolução régia creando a freguezia de Lavras 
do Funil. A primitiva Capella íbi erecta por provisão de 18 
de Setembro de 1751, do 1." bispo da diocese mariannense, D. 
Frei Manoel da Cruz.

ISÜdíli — Encontro e luta de forças legaes e forças revol
tosas no sitio denominado Ribeirão, cerca de uma legua de 
Baependy, cabendo vantagem ás ultimas, segundo uma por
taria em que 0 presidente intruso mandou louval-as. AÍlir- 
ma, porem, o contrario o chefe das forças legaes, coronel Ju- 
lião Florencio Meyer, em sua communicação de 15 de Agosto 
ao ministro da justiça, attribuindo o triumpho á legalidade.

A Tlistoina do conego Marinho (vol. 1." pag. 183) dá 
este choque entre legalistas.e rebeldes como occorrido no 
dia 20 deste mez.

— E’ restabelecido o regimen legal na Villa da 
A.yuruoca, onde dominavão os insurgentes desde 15 do mez 
anterior.
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1 — Lei mineira n. 1895. — Fixa em 2,096:43S$249 a
despesa da provincia para o anno flnanceiro de 1873— 1874.

1SS72— Creação das parochias: dos Bagres, municipio de 
U bá; de Monte Alegre, municipio de Mar de Hespanha; de 
Agua Suja, municipio da Bagagem; de Santo Antonio de 
Muriahé, municipio de Ulm; da Conceição da Boa Vista, mu
nicipio da Leopoldina ; Sant’Aiina do Paranaliyba, municipio 
de Patos ; de S . Sebastião de Pouso Alegre, municipio de 
Indayá; e dos Lençóes, municipio do Rio Pardo. — E’ restau
rada a parochia do Tremedal, e supprimida a da Conquista, 
do municipio do Bomíim. (Leis mineiras n s . 1899 a 1905).

1 « 7 :2 — Lei mineira n. 1911.— Autoriza o governo a 
garantir juros até 7 7o ã qualquer companhia, nacional ou es
trangeira, que se propuzer a construir uma estrada de íérro 
de bitola estreita desde o Porto do Souza até Ouro Preto, pelo 
valle do Rio Doce, até entroncar-se para o futuro na es
trada de ferro de Pedro II.

l « 7 l í  — Lei mineira n. 1912. — Autoriza o governo a 
garantir juros até 7 7o sobre capital não excedente a 2,400:000$ 
ou subvenção de 9:000$000 por kilometro de estrada con
struída, cá companhia que organisarem os Ors. Francisco de 
Assis Pereira de Andrade, João Roquette Carneiro de ^len- 
donça e Raphael Archanjo Galvão Filho, para o fim de con
struírem uma estrada de ferro de bitola estreita e respectivo 
elegrapho electrico, entre o Chiador e S. João Nepomuceno.

— Lei mineira n. 1913. — Contém idêntica cauto- 
rizaçãio, mas sobre capifial até 7,000:000$000, á companhia (jue 
organisarem o coronel José Vieira de Rezende e Silva e ba
charel Nominato José de Souza Lima, para construcção de 
uma estrada de ferro economica entre Juiz de Fora e Ponte 
Nova, passando por Ubá.

lí«^7:i — Lei mineira n. 1914.— Idêntica concessão, so
bre capital não inferior (sic) a 4,000;000$000, 1.": — á com- 
pcachia que se propuzer a construir um ramal de estrada de 
ferro economica em continuação da ja  garantida pela lei n • 
1827 de 10 de Outubro de 1871 ; 2.'’ — á que se propuzer a 
construir outro ramal que, partindo da linha térrea de D. 
Pedro II, de um ponto proximo ás vertentes do Rio das Mor-
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tes, se dirija ao ponto navegavel do Rio Grande e siga até ás 
divisas da provincia pelo lado do Oeste.

IStTlI — Lei mineira n. 1918.— Autoriza o governo a 
despender diversas quantias para quanto antes ser aberta uma 
estrada de rodagem de S. João d’El-Rey a Goyaz, passando 
pelas cidades de Oliveira, Tamanduá, Piumhy e Araxá.

— Toma posse da presidência da provincia do Es- 
pito Santo 0 Dr. José Caetano Rodrigues Horta, natuial de 
Minas-Geraes,

l j5«>3 — Lei mineira estabelecendo as férias forenses no 
Estado.

1Í59Í5 — Lei mineira fixando em 3ü:0ü0$000 o subsidio do 
presidente do Estado no periodo presidencial seguinte, e em 
6:0008000 as despesas do primeiro estabelecimento, a cada 
presidente, de uma só vez.

2 0  de Ju lho

1717 — Os procuradores das camaras de Sabará e de 
Villa Rica, presentes na Villa do Ribeirão do Carmo, e pê s- 
soalmente a camara desta ultima villa, representão e protestão 
ao governador D. Braz Balthazar da Silveira contra sua par
tida para S. Paulo para ali dar posse a seu successor D. 
Pedro de Almeida ( Conde de Assumar), reclamando que ali 
mesmo o esperasse e empossasse, como era de necessidade 
para o socego das Minas.

Não Ibrão attendidos.
1Í542 — A camara municipal do Curvello, adhérente á re

volução, officia ao presidente da provincia pedindo-lhe que 
abandone esse cargo. . . .

l«dí2 — Indicação aos legalistas do Araxá pelas forças 
rebeldes acampadas nas immediações da cidade (então villa), 
e dirigidas por Francisco Rodrigues de Mello Cabral, que se 
dizia— commandante de exercito. Respondeu com firmeza e 
energia o juiz de direito interino IMarianno Joaquim d’Avila, 
coronel chefe de legião. Em seguida foi a villa atacada, du
rando 0 combate das quatro horas da tarde até ao escurecer 
e sendo derrotados os atacantes.

♦ \ t
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Segundo a parte official do dito coronel Avila, das forças 
légalisas morrerão somente um tenente e um guarda havendo 
dois outros feridos, e os rebeldes tiverão trinta mortos, íican- 
do quasi todos os outros feridos gravemente----  Esta ulti
ma parte, pelo menos, é de manifesto exagero.

O presidente da provincia, em portaria de 19 de Agosto, 
louvou a fidelidade e valor das forças legalistas e das auto
ridades do Araxá.

— Repercute em Paracatú o brado revolucionário, 
conseguindo os sediciosos que a guarda nacional reunida para 
a defesa da legalidade se passasse toda para elles, abando
nando os amigos do governo que retirão-se da cidade. Mas 
só a 7 de Agosto se eífectuou o reconhecimento do governo 
intruso, por parte da camara municipal.

1»4:.5 — Encerra-se a Assemblea Provincial ( primeira 
sessão da 19.“ legislatura).

Ií54.*{ — Lei mineira fixando em 445‘.054$000 a despesa 
provincial para o anuo financeiro de 1843— 1844.

Ií54;{ — Lei mineira transferindo para 3 de Fevereiro de 
cada anno a reunião da Assemblea Provincial.

— São erectas em parochias as capellas seguintes: 
— de Nossa Senhora da Gloria, da freguezia do Presidio, in
cluindo os curatos de S. Paulo e do Patrocinio; a de S. 
Francisco das Chagas de Monte Alegre, desmembrada da 
freguezia de Morrinhos ; — e a Applicação de S. Doming_os do 
Prata, municipio de Santa Barbara. ( Lei mineira n . 247 ).

1Î50Î5 — Lei mineira elevando á categoria de cidade a 
villa de .Jaguary.

1Í5ÍÍÍ5 — Lei mineira elevando a Villa Bella do Turvo á 
categoria de cidade, com a denominação de — cidade do 
Turvo.

— Creação das parochias do Porto Real de S. Fran
cisco ( Formiga ) e do Senhor do Bomfim, municipio do Pom
ba; e transferencia da sédo da de S. Francisco de Paula, 
municipio de Juiz de Fora, para o arraial do Rosario ; e do 
Vermelho para o arraial de Santa Helena( Ponte Nova). 
( Leis mineiras ns. 1529, 1532, 1534 e 1547 ).

— Encerra-se a segunda sessão da 19.“ legislatma 
da Assemblea Provincial,

' V-j
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13586. — Encerra-se a primeira sessão da 26.“ legisla
tura da Assemblea Provincial.

13500 — Entra em exercido 0 vice-governador do Esta
do, Dr. Domingos José da Rocha, continuando até 0 dia 23.

135í).‘5 — Decreto do governo Federal (n. 149 A) man
dando estabelecer uma alíãiidega na capital do Estado de S. 
Paulo e outra na cidade de Juiz de Fòra.

13501 — Lei mineira n. 96.— Declara que, durante as 
sessões ordinárias e extraordinárias da seguinte legislatura, 
os membros do Congresso receberão 0 mesmo subsidio pecu
niário e ajuda de custo que íbrão fixados para a actual le
gislatura.

1350^> — Lei mineira n. 134. — Autoriza 0 governo a au
xiliar as obras do collegio dos Salesianos na Cachoeira do 
Campo com a quantia de 30:000^000, e 0 da cidade da Ponte 
Nova com a de 10:000$000, desde já.

I35f)i* — Lei mineira n. 135 — Dispõe — « Art. 1." A ga
rantia de juros de 6 (seis por cento) ao anno, durante trinta 
annos, concedida pela lei n. 83, de 1." de Junho de 1894, 
para construcção da estrada de ferro de Uberaba ao Rio Gran
de, na Cachoeira do Maribondo, será contada sobre 0 capital 
máximo de 9.000:000$000 (nove mil contos de réis), não ex
cedendo nunca de 50:000$000 (cincoenta contos de réis) 0 custo 
kilometrico.

Art. 2." 0  governo mandará, desde já, proceder aos re
spectivos estudos, si assim entender conveniente. »

mineira n. 136. São as seguintes as suas1Í595 — Lei
disposições :

Art. 1." Fica 0 Governo do Estado autorizado a innovar 
0 contracto com 0 Banco Iniciador de Melhoramentos, conces
sionário da Estrada de Ferro Rio Doce, elevando 0 capital 
garantido de 30 para 45 contos por kilometro desde Palmyra 
até á cidade do Piranga e prorogando por tres annos 0 prazo 
para conclusão das obras.

Art. 2.“ A Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas 
não poderá obter do Governo do Estado novas concessões e 
favores, emquanto não entregar ao trafego 0 ramal de Pi- 
tanguy.

'ld l |
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Art. 3.° Fica o governo autorizado a contractar com a 
Companhia Leopoldina uma variante em sua linha, ou um 
ramal com a mesma companhia ou com outra ft’̂ ie melhores 
vantagens oíferecer, passando pela cidade da Viçosa; garan
tindo 0 juro de 6 “p ^0  capital eífectivamente empregado até 
quarenta contos de réis por kilometro.

Art. 4.° E’ 0 governo igualmente autorizado a innovar o 
contracto de 16 de Fevereiro de 1892, celebrado com o Dr. 
Carlos Pereira de Sá Fortes, para construcção da estrada da 
cidade do Turvo a Ilhéos, elevando o capital garantido a qua
renta e cinco contos de réis por kilometro, e eliminando as 
clausulas referentes á colonização e modificando o respectivo 
traçado e ponto terminal, como, de accôrdo com o concessio
nário, julgar mais conveniente.

|} 5f)5  — Lei mineira n. 137— Concede á Companhia 
Estrada de Ferro Leopoldina ou a quem mais vantagens offé- 
recer, privilegio, uso e goso para a construcção de um ramal 
ferreo da estação Silveira Lobo á fazenda do Travessão e con
tém outras disposições.

I }505 _  Lei mineira n. 138. — Autoriza o governo a con
tratar com quem melhores condições oíferecer a construcção de 
uma estrada de ferro, de bitola de um metro, da cidade de 
Theophilo Ottoni á do Arassuahy, com garantia de juros de 
6 "L por trinta annos, sobre o capital empregado até 50:000$ 
por kilometro, e privilegio por 50 annos em zona de trinta ki
lometros para cada lado do eixo da linha.

1 8 9 5  _  Lei mineira n. 139. As suas disposições são as 
seguintes:

Art. 1." Fica o Presidente do Estado autorizado a contra
ctar com quem melhores condições oíferecer a construcção de 
uma via-ferrea, de bitola de um metro, que ligue a Nova Ca
pital á Estrada de Ferro Oeste de Minas na estação Gonçalves 
Ferreira, mediante as seguintes condições:

— garantia de juros de 6 \  ao anno, durante trinta annos, 
sobre o capital necessário, não excedendo de cincoenta contos 
de réis o custo kilometrico;

— privilegio por quarenta annos e zona privilegiada de vinte 
kilometros para cada lado do eixo da linha.
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Art. 2.° Fica o Presidente do Estado igualmente autori
zado a mandar proceder aos estudos da referida linha, si assim 
julgar conveniente.

Art. 3." Os contractantes obrigar-se-hão a prestar a fiança 
necessaria para garantia da execução do contracto, e ás mais 
clausulas estabelecidas em contractos congeneres.

Art. 4.“ Fica igualmente o governo autorizado a contra- 
ctar a construcção de uma estrada de ferro pelo s j sterna De- 
cauville, entre a estação de Christiano Ottoni ou Lafayette, da 
Estrada de Ferro Central, e a cidade de Entre Rios, concedendo 
a garantia de juros de 6 \  sobre o capital empregado, não 
excedendo de trinta contos por kilometro, durante trinta annos.

Art. 5." O Presidente do Estado fica igualmente autori
zado a contractar com quem mais vantagens offerecer a con
strucção, uso e goso de um ramal que, partindo da cidade de 
Lavras, passando por S. João Nepomuceno e cidade de Tres 
Pontas, vá ter ao ponto mais conveniente da Estrada de Ferro 
Muzambinho, entre a estação Fluvial e partida do ramal do 
Machado, com os mesmos favores da lei n. 64, de 24 de Julho 
de 1893, e contracto celebrado a 25 de Abril de 1894 com a 
Companhia Estrada de Ferro Muzambinho, si esta Companhia 
não dér cumprimento ás clausulas do referido contracto nos 
prazos nelle estipulados.

Art. 6.° A concessão para a construcção de uma linha fer- 
rea de Juiz de Fòra á Jacutinga, segundo a lei n. 88, de 20 de 
Junho de 1894, se fará de conformidade como seguinte traçado 
sob as condições determinadas nos arts. 1.", 2." e 3." desta lei: 
— Partirá a linha de Juiz de Fóra aproximando-se quanto 
possivel do districto de S. Francisco de Paula, e, seguindo o 
valle do Rio de Peixe, tocará na cidade de Lima Duarte, no 
districto da Olaria, municipio do Rio Preto, indo entroncar-se 
com a Sapucahy, em Bom Jardim, no municio do Turvo.

1 « 9 5  — Lei mineira n. 140 — Manda estabelecer, para o 
ensino agricola, campos práticos de demonstração; — crèa 
tres feiras de gado e contêm outras disposições.

Ií5 í)5  — Lei mineira n. 141.— Crèa duas colonias cor- 
reccionaes agricolas no Estado.

1Í596 — Núcleos Coloniaes —'A lei mineira n. 150, desta 
data, dispõe o seguinte:

i Á

11. i,:.:



■>

1 ' -

EPHEMERIDES MINEIRAS 127

« \rt. 1.® Por conta do credito aberto ao Governo, no art. 
6." da lei n. 32, de 18 de Julho de 1892, serão estabelecidos 
no Estado seis «Núcleos Coloniaes », á margem das estradas 
de ferro, nos pontos julgados mais convenientes a juízo do
Governo. ^

Art. 2.° Cada um dos « Núcleos » terá uma escola prima
ria mixta e compor-se-ha de cem casinhas, cujo custo não 
exceda de 800$, na media, e de duzentos lotes de terras, ái- 
vididos, demarcados e providos, não só das picadas e cami
nhos vicinaes para se communicarem entre si e com a estrada 
geral existente, como também de agua e de alguma matta 
para os misteres domésticos,

Paragrapho unico. As propriedades dos outros cem lotes, 
nos quaes não se erguem habitações e que alternaráõ syste- 
maticamente com aquelles que as têm, serão reservadas pelo 
Governo, durante dez annos, e só ao termo deste prazo po
derão ser vendidos os lotes pelo que valerem então, tendo 
preferencia para a compra, em igualdade de oíferta, os colo
nos do « Núcleo » quites com a Fazenda Estadual, e entre 
estes os mais antigos alli em residência.

Art. 3.° Os lotes de cada «Núcleo», com habitação, serão 
destinados a immigrantes do norte da Italia, Allemães ou Poi- 
tuguezes insulares, agricultores de profissão, laboriosos e mo- 
rigerados, e que venhão acompanhados das respectivas fa-
milias. _  , _  ..

Art. 4.° A cada uma das familias estabelecidas nos «Nú
cleos» 0 governo poderá adeantar, de uma so vez, a quantia 
de 120$000 para acquisição de aves domesticas e instrumen
tos de lavoura.

Art. 5." O valor do custo da casinha e das terras de cada 
lote e a importância do adeantamento de que trata o artigo 
anterior serão levados á conta da familia respectiva, e, findo 
0 3.“ anno do estabelecimento desta no «Núcleo», começará 
a ser amortizado o seu debito total na seguinte proporção, no 
fim do fi.** anno 5 "p; no fim do 4.‘* 10 \ ; no fim do 5.% 10 "p; 
no fim do iV 10 "p; no fim do 7.“ 15 "p; no fim do 8.% 15%; 
no fim do 9.", 15 “p; e no fim do 10.” anno, 20 %.

§ 1.” Os pagamentos poderão ser antecipados pelo occu- 
pante do lote que pretender a plena propriedade do mesmo, 
e nessa hypothese, far-se-ha o abatimento correspondente na 
razão de é % ao anno. Em todo o caso, uma vez liquidado o

) y
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debito do colono, receberá elle o competente titulo de pro
priedade, e, si fallecer antes disso o chefe da familia, poderá 
esta deixar o «Nucleo» sein obrigação de restituir o adean- 
tamento pecuniário referido no art. 4.", uma vez que lhe sejão 
reconhecidas condições de extrema pobreza.

§ 2.° Na falta de qualquer pagamento, até seis mezes, ac- 
crescerá o juro de 6 na conta do colono.

Excedido esse prazo e salva a hjqiothese de força maior, 
ajuizo do governo, nenhum mais será concedido, transferin- 
do-se 0 lote a outra familia e restituindo-se ao seu precedente 
occupante as prestações que houver feito na parte relativa á 
habitação e ás terras, indemnizando-se-o de qualquer bemfei- 
toria com que as tenha valorizado.

Art. ()." Com a fundação de cada um dos « Núcleos», po
derá despender o governo até a quantia de 200:000$, além da 
somma em que importar a introducção e collocação dos im
migrantes extrangeiros, ficando os «Núcleos» sob a admi
nistração de um funccionario, cujos deveres, attribuições e 
responsabilidades serão especificados no regulamento que o go
verno expedir para esse serviço.

Art. 7." Aos fazendeiros do Estado, residentes á margem 
de estradas de ferro, que estabelecerem « Núcleos coloniaes» 
modelados pela presente lei, o governo poderá garantir juros 
de 6 "lo durante dez annos e sobre o capital effect!vamente em
pregado para aquelle fim em terras e habitações para os co
lonos.

A importância dessas garantias, porém, ficará limitada aos 
meios financeiros já  decretados, 'ou que de futuro sejão de
cretados pelo Congresso do Estado.

Art. 8." Revogão-se as disposições em contrario.»
1807  — E’ aberta ao trafego a estação da Harmonia, da 

Estrada de Ferro Muzambinho. Acha-se situada entre Alfenas 
e Areado, á margem do rio Cabo Verde, 137 kilometros dis
tante da cidade do Rio Verde, ponto inicial da linha.

• iií í ■''!
t ’ •' ■ I 
[v I I

21 de  Ju lho

1 ^ 7 — — Parte da, então, villa de S. Paulo o celebre ser- 
tanista Fernão Dias Paes Leme, acompanhado de seu filho 
Garcia Rodrigues Paes Leme e respectivo séquito, ao desco-
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brimeiito de ouro, esmeraldas e outras pedras preciosas, que 
só poderão descobrir cinco aniios depois no sertão de Minas 
Geraes. Fernão Dias, cheíe desta famosa bandeira paulista, 
íãlleceu perto do Rio das Abelhas, no sitio então chamado 
Sumidouro, quando regressava para S. Paulo.

De seu fdho, Garcia Paes, também sertanista ousado, já 
demos ligeira noticia na ejjhemeride de 10 de Julho de 1701.

— 0 governador da Capitania, D. Braz Balthazar 
da Silveira, convoca os moradores de ADlla Rica para, com 
os oííiciaes e procuradores das camaras, ministros, eccle- 
siasticos e nobreza, accordarem quanto á forma do paga
mento do quinto do ouro, expondo-llies o que a respeito 
ordenára-lhe a carta régia de 20 de Outubro do anuo pre
cedente. Resolverão que seria de trinta arrobas de ouro, 
annualmente, a importância do referido pagamento. Ficou 
isto assentado no dia seguinte (22 de Julho), estando pre
sentes aquelles convocados, do que se lavrou termo para 
obrigação dos povos.

1<503 — Posse do 12.° governador eííectivo da Capitania, 
o capitão-general Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello, 
posteriormente A îsconde de Coudeixa.

Foi no seu governo e por solicitação sua, que se fez em 
Alinas-Geraes o primeiro trabalho de imprensa, em época 
em que não havia e era prohibida a imprensa no Brazil. 
(AMja-se a noticia sobre o padre AGegas de Alenezes— 1 de 
Julho de 1841).

\ Í542 — E’ restaurada a legalidade na villa da Oliveira, 
hoje cidade, onde os revoltosos dominavão desde S3 do mez 
anterior.

— Creação da parochia do Nossa Senhora do 
Patrocinio da Alarmelada; e transferencia das sédes das pa- 
rochias da Capella Nova para o arraial do Gloria (Queluz), 
e do Espirito Santo do Pomba para o arraial do Porto do 
Santo Antonio. (Leis mineiras ns. 1180 e 1188).

IÍ5CJ35 — Creação da parochia deSant’Anna dos Olhos 
d'Agua, municipio de Montes Claros. (Lei mineira n. 1563).

_  Lei mineira n. 3388. — Determina que, do l.° de 
Janeiro de 1888 em diante, o armo financeiro provincial acom-

E. m.—111—9

i
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de cadapanhará o anno civil, subsistindo para liquidação 
exercicio os prazos fixados nas disposições vigentes.

líSÍUí — Lei mineira n. 3395.—Autoriza o presidente da 
provincia a prolongar a linha telegraphica da Diamantina á 
Januaria, e a mandar construir um ramal ou linha telegra- 
phica da Diamantina a Arassuahy, passando por S. João Ba- 
ptista e Minas Novas.

— E’ promulgada a lei mineira (n. 40, da nova 
serie), que reorganisa a imprensa official do Estado.

1 8 0 ^  — Promulgação do Estatuto municipal da cidade 
da Campanha.

líJOIi — Fallece na cidade de Sabará o Dr. Francisco 
Corrêa Ferreira Rabello, natural da Diamantina e deputado 
ao Congresso Federal por Minas-Geraes. Era um advogado 
habil e illustrado e foi sempre bemquisto por seus dotes de 
espirito e coração.

Durante algum tempo, o Dr. Corrêa Rabello foi jornalista, 
alem de politico influente, na sua cidade natal. Fez parte 
do parlamento brazileiro sob o regimen imperial, como de
putado por Minas na legislatura de 1878 — 1880, dando pro
vas de não vulgar intelligencia, bom senso e caracter sisudo. 
Militava então no partido liberal.

Antes da revolução de 15 de Novembro já  era fervoroso 
adepto da Republica, fazendo na imprensa propaganda em 
favor delia, com energia que accentuava-lhe a sinceridade 
das convicções.

1 8 0 2  — Lei mineira n. 39. — Orça a receita e fixa a 
despesa do Estado para o anuo de 1893—aquella em 
9,C35:160$000, e esta em 9,525:028$841.'

Ií5f>2 — Encerrão-se os trabalhos do Congresso Mineiro 
(2.“ sessão da primeira legislatura).

B 8í> \  — Lei mineira n. 96 C — Concede um auxilio an
nual de 5:000$000 ao seminário de Marianna e eleva a 5:000$Ü00 
0 auxilio de que gozão o seminário de Diamantina e o asylo 
de S. Luiz da cidade de Caetô.

2 2  de  Ju lho
1 7 2 í >  —  D e s c o b r im e n t o  d o s  d ia m a n t e s . — Em carta des

ta data ao rei de Portugal, transmitte o governador de Mi-

I \ t
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nas-Geraes (D. Lourenço de Almeida) noticia do descobri
mento, na Capitania, de certas pedras brancas que lhe pare
dão ser diamantes e das qiiaes enviou algumas. Já um pou
co antes se sabia em Lisboa da existência de diamantes em 
Minas, pela remessa que, por duas vezes, délias foi feita para 
lá. Dabi resultou que, em vez dos elogios e agradecimentos 
esperados, por sua offerta e communicação, recebeu D. Lou
renço de Almeida muitas censuras « pelo atrazo e negligencia 
com que se houvera», o que lhe foi significado na carta régia 
de 8 de Fevereiro de 1730, conforme em logar proprio já  re
cordámos.

Bernardo da Fonseca Lobo foi quem fez a descoberta dos 
diamantes, segundo o parecer de vários chronistas: outros 
opinão, talvez com melhor fundamento, que foi elle somente 
quem primeiro deu noticia do descobrimento. Ha tradição 
que um frade se achava iio arraial do Tijuco (actual cidade 
Diamantina) e que antes estivera em Golconda, vendo os 
tentos de que se servião os tijuquenses para marcas de jogo, 
conheceu que erão elles diamantes; e que, ouvindo isto ao 
frade, Bernardo Lobo apressou-se em partir para Portugal 
levando ao rei a noticia do sorprehendente achado, nova e ri- 
quissima fonte de recursos para o regio érario, sendo por 
isso nomeado tabellião e capitão-mòr da villa do Principe 
( Serro).

O Barão de Eschewege calcúla, no seu Pluto brasüienses, 
tendo á vista documentos offlciaes, que a quantidade de 
diamantes tirados em Minas-Geraes até o anno de 1822 foi 
de 165,760 3/1 oitavas e assevera que os clandestinamente 
tirados importão, pelo menos, em igual quantidade! (Veja-se 
— Gerber— «Memória sobre a provincia de M inas»).

Nas já  citadas Memórias do districto diamantino o illus- 
trado senador Joaquim Felicio dos Santos faz o historico docu
mentado desta especie de explorações e dos abusos revoltan
tes e tyrannia que soífrerão os povos, pela insaciável ganan- 
cia da métropole.

1 ^ 0 0  — Ordem régia ao governador determinando-lhe 
que d’ora em diante divida este governo a sua correspon
dência em très partes, a saber: — 1.” — cartas sobre negocios 
politicos; — 2.'*— cartas sobre o estado militar: — 3.“— car
tas sobre finanças e rendas reaeSi

r .
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370(5 — Os vadios na capitania de Minas-Geraes. — 
Uma carta régia desta data manda applicar aos vadios da 
Capitania as penas dos salteadores. Commentando esta or
dem, rjue l^em traduz na sua energia extrema o tempera
mento pombalino, escreveu um auctor portuguez do século 
passado : « . . .  .não é possivel que esta justa determinação se 
possa executar, porque como elles (os vadios) gostarão uma 
vez dos effeitos da ociosidade não querem sujeitar-se ao tra- 
baüio, nem a extensão do paiz permitte a regularidade da- 
([uella real ordem, a qual prejudicaria muito á população 
de Minas. Os vadios são o odio de todas as nações civilisa- 
das, c contra elles se tem muitas vezes legislado; porem as 
regras communs relativas a este ponto não podem ser appli- 
caveis em toda a sua extensão ao território de Minas, por 
que estes vadios, que em outra parte serião prejudiciaes, se- 
rião ali uteis. Elles, á excepção de um pequeno numero de 
brancos, são todos mulatos, cabras, mestiços e negros forros: 
por estes boinens atrevidos é que são povoados os sitios re
motos do Cuyeté, Abre Campo, Peçanha e outros: delles é 
que se compoem as esquadras que defendem o presidio do 
mesmo Cuyeté da irrupção do gentio barbaro, e que penetrão 
como feras os matos virgens no seguimento do mesmo gen
tio: e delles é finalmente que se compoem também as esqua
dras, que muitas vezes se espalbão pelos matos para destruir 
os quilombos dos negros fugidos, e que ajudão as justiças 
nas prisões dos réos.»

0 que se pode concluir deste arrazoado é que os taes 
vadios da Capitania M ineira.. . .  não orão inteiramente vadios.

— Comparecem á presença da Camara de Ouro 
Preto, Marcos Antonio Martins de Freitas e o alferes Miguel 
Pires, em observância á portaria do Governo Provisorio da 
provincia de 10 deste mez, e são asperamente reprehendidos, 
em nome do Imperador, como cabeças do motim havido a 
20 de Aln-il deste anno contra o vigário do arraial de Con- 
gonhas do Campo, Antonio Carlos Machado. De tudo se la
vrou auto. — ( Livro de accordãos da Gamara de Ouro 
Preto, de 1800 a. 1826, pags. 400.)

1 — Aportando á Ubatuba, quasi agonisante já, alí 
fallece debaixo de uma palhoça o I)r. Francisco de Mello 
Franco, um dos Mineiros que mais se têm distinguido pelo

1,(1
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talento e illustração. Nasce«i em Paracatu a 17 de Setembro 
de 1757, conforme consta do «elogio historico» que lhe fez 
0 Dr. José Martins da Cruz Jobim, na Sociedade de ISIcdi- 
cina do Rio de Janeiro e que foi compendiado e publicado 
pelo finado Visconde de Porto Seguro. O mesmo altirma o 
Dr. Teixeira de Mello ( Ephemeriães Nacionaes) e Inno- 
cencio F. da Silva no Diccionario BihUograpliico. Mas o 
Dr. J. M. de Macedo {Annuarlo Uograpliico hrasüeiro) 
diz 7 e não 17 de Setembro, a nosso ver por equivoco.

Francisco de ISIello Franco teve por pais João de Mello 
Franco e D. Anna Caldeira, honrados e bemquistos lavra
dores, e desde a infancia revelou grande inclinação ás le
tras. Apenas soube ler, deu-se com ardor á leitura de poetas 
e historiadores portuguezes e de um livro de medicina de 
Tissot, que lhe attrahia muito a attenção: parecia que essas 
paginas despertavão-lhe no espirito a vocação pela caiieiia 
em que mais tarde tanto se distinguio. Não obstante as 
diíliculdades enormes que então se oppunhão aos moços bra- 
zileiros que desejavão seguir estudos superiores, mormente 
aos que residião no vasto interior do paiz, o joven Mello 
Franco deixou com doze annos de idade o seu patrio ar
raial e entrou para o Seminário de S. Joaquim, no Rio de 
Janeiro, d^onde depois seguio para Lisboa e d’ah para 
Coimbra em cuja Universidade matriculou-sc,_ nas secçoes de 
medicina e de philosophia. Não tardou a salientar-se ali não 
só pelo brilho de sua intelligencia e extraordinário amor o 
estudo, mas também pela coragem com que discutia c pro- 
tligava a péssima organisação do ensino^ universitário, o me- 
thodo irrisorio ali seguido e, o que mais é, a incapacidade 
de alguns dos professores. Concitou deste modo contra si 
as iras de pessoas poderosas que, a pretexto de ostentar o 
ousado acadêmico principios subversivos em materia i eli- 
o’iosa — n’uma época em que o fanatismo ainda pietendia 
hnpôr a íé pelo terror — o denunciarão á santa Inquisição. 
Comquanto faltassem as provas da aceusação, Mello Franco 
foi preso, andou em auio de fé pelas ruas de Coimbra a 
26 de Agosto de 1781 e foi recolhido ás masmorras do fami- 
o-erado Tribunal, onde padeceu quatro longos annos, ahi com
pondo um volume de elegias — Noites sem somno, primicias 
de seu estro poético. Por esse mesmo tempo foi também 
ali encarcerada uma joven senhora — para testemunhar a
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irreligiosidade do condemnado, e opportunamente depôr con
tra elle, segundo a opinião de alguns escriptores, — ou, con
forme pensão outros, e com mais visos de verdade, porque 
sendo ella amada de Mello Franco e amando-o igualmente, 
affrontára os furores do Sanio-officio^ recusando-se a dar 
qualquer informação desfavorável a elle. O certo é que sof- 
freu por mais de um anno nas mesmas masmorras, e que 
veio a casar-se com Mello Franco, logo que este vio-se re
stituído á liberdade, proseguindo nos seus estudos universi
tários tão tyrannicamente e por tanto tempo interrompidos.

Não estava com o seu curso de todo concluido, isto ô, 
permanecia ainda sob a jurisdicção temivel do seu reitor e 
mestres, quando mais uma vez o joven Mineiro, embora com 
a precaução do anonymo, abalançava-se a uma nova e maior 
temeridade, que foi ao mesmo tempo novo e fulgente pregão 
de seus talentos,— escrevendo com a collaboração do illustre 
José Bonifacio, seu collega, e fazendo distribuir por copias, 
em dia solemne de festa universitária, o poema heroi-comico 
intitulado — Reino da Esiwpidez, satyra implacável com que 
fustigou a ignorância presumpçosa e perversa personificada 
no reitor, em vários lentes e nos frades fanaticos do Santo- 
officio. Foi enorme o escandalo que esta formidável inve
ctiva causou. Pesquizas activissimas fofão feitas para des
cobrimento e punição do poeta, sendo infélizmente presas e 
degradadas muitas pessoas innocentes, suspeitadas da au- 
ctoria, mas os verdadeiros auctores conseguirão admiravel
mente escapar á perseguição ! E cumpre registrar aqui, em 
honra do nosso illustre conterrâneo, que chegando ao conhe
cimento do governo de Maria I os factos vergonhosos verbe
rados no Reino da Estupidez^ foi mudado o reitor e refor
mada vantajosamente a Universidade de Coimbra.

Uoutorando-se ou bacharelando-se em medicina, estabele
ceu-se em Lisboa, por lhe haverem então faltado recursos 
para regressar á patria. A clinica proporcionou-lhe não só 
amplos recursos pecuniários como invejável reputação scien- 
tifica, que soube fazer realçar elaborando uteis trabalhos, 
como 0 — Tratado da educação physica dos meninos^ que 
foi publicado por ordem da Academia Real das Sciencias de 
Lisboa, e os Elementos de hygiene, que é o seu livro mais 
considerável e o melhor documento de sua capacidade pro
fissional.

, ̂  ' íTl
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Em 1799 foi um dos fundadores da Academia de Geo- 
graphia de Lisboa, e chegou a ser eleito vice-presidente da 
Academia Real de Sciencias da mesma cidade, o que vale 
como alta distincção.

Indifferente aos acontecimentos politicos que se desdobra
rão em Portugal apôs a invasão francesa, só curando de sua 
profissão e estudos, pelo que o qualificarão de egoísta e de 
ingrato (* ), não acudio ao appello de José Bonifacio, do 
marechal Luiz Paulino e de outros Brazileiros notáveis, que 
correrão a reforçar as legiões heroicas em luta contra as 
tropas de Napoleão. Havia, talvez, nessa indifferença uma 
especie de vingança contra a revoltante iniustiça de quatro 
annos de cárcere sem crime, ou — quem sabe ? a convi
cção de que na obra devastadora dos francezes havia mais 
um elemento propulsor da independencia do Brazil. Só em 
1817 regressou de Portugal, crcompanhando — á convite de 
D. João VI — e com outros personagens, a archiduqueza 
d’Austria D. Maria Leopoldina, noiva do principe D. Pedro.

No Rio de Janeiro, como em Lisboa, continuou exclusiva- 
mente occiipado de sua clinica e estudos, até que em 1821 
pronunciou-se com enthusiasmo pela revolução liberal de -4 
de Agosto no Porto, origem das Cortes constituintes d aquelle 
anno; e circularão mesmo boatos de que elle estava filiado 
a conspirações politicas.

Esta attitude do Dr. Mello Franco molestou ao rei, que 
não olvidara ainda a sua indifferença, que reputava também 
ingratidão, perante a guerra franco-portugueza pouco ante-

(*) — Estfí ultimo qualificativo, ao que parece, alludia a benefícios que lhe 
fizera 0 principe regente. Era nenimma publicação encontramos ‘lisso
mas ullimamenle. examinando attentamente o -  Livro de ^  ^ 6 8
Junta de Fazenda da Capitania de Minas-Geraes, referente aos annos de 1768 
n 1808 npilp — de fs 193 a 191 e 212 — deparámos com o registro de dois 
‘alva?ás do principe regente (depois .loà. Vi) i  o l.% de 30 de .Agosto de 1802 
fazendo mercê ao Dr. Francisco de Mello Franco, em attençao aos seiviços 
prestados como medico da real ramara, da propriedade vitalícia do olíicio de 
Iscrivão das fazendas de defunctos e ausentes, capellas c resíduos da cjmaia dt 
Sabará som que seja obrigado a pagar donativos alguns ou teiçaspaites - 
S Ò  imcTo? -  c o 2.- ílvarü, <le 16 6e F ev ^ lm  ,le 1805, ton<lo-mc .s|6U 
mercê do ollicio de escrivão da provedoria da 1 illa de Paracatu, cabem o- 
nomear a pessoa que houver de servir o mesmo lug.y. . „»fp,

Forão, sem duvida, benefícios, e bem consideráveis para o tempo, mas alies 
tando serviços do beneficiado, como se lê no preâmbulo do primeiro desses 
alvarás.
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prohibição de entrada no palacio... A este facto, que muito 
magoou-o, seguio-se em breve a lallencia de um negociante, 
seu inculcado amigo, a quem coníiára toda a sua fortuna, 
fallencia que suspeitou-se urdida por manobra fraudulenta 
e que de súbito reduzio-o á pobreza, só podendo esperar do 
trabalho quotidiano os precisos recursos para si e familia. 
Este golpe abalou-o excessivamente e quebrantou-lhe as 
energias. Pouco depois accommetteu-o uma febre consum- 
ptiva. Debalde recorreu para combatel-a ao clima de São 
Paulo, onde mais de um anno se conservou. Desanimado, 
embarcou-se n’uma canôa de voga para tornar ao Rio de 
•Janeiro. Peiorou rapidamente na viagem e, na altura de 
Pljatuba, reconheceu chegado o termo de seus dias. Ali 
aportou quasi moribundo, expirando a 22 de .Julho de 1823, 
ã sombra de miserável palhoça, elle que por longo tempo 
pudera desfructar os confortos da fortuna adquirida nos la
bores de clinico eminente!

A sua livraria, talvez o melhor dos bens que deixou a 
seus herdeiros, conforme verificámos pela portaria do mi
nistério do Império de 7 de .Janeiro de 1824, foi comprada 
para a Bibliotheca Nacional. Constava de 1.593 volumes.

Alem dos trabalhos litterarios o scientilicos que mencio
námos, 0 l)r. Francisco de iMello Franco deixou um — En
saio sohre as febres, com ohserca/.ões analylicas acerca da 
Loj)ocjraj)liia e clima do lUo de Janeiro; — um Discurso 
recitado em sessão solemne da Academia Real das Sciencias 
de Idsboa; e o eximio bibliographo Innocencio Francisco da 
Silva considera-o auctor do livro — Medicina theoloçjica; e 
ainda, conforme opinião de alguns, são também delle os 
opusculos pulilicados anonymamente em 1787 com o titulo— 
Respostas ao pliilosopho solitário.

Poeta, medico e escriptor — taes os titulos, firmados cm 
provas brilhantes, que transmittirão á posteridade o nome 
deste distincto iMineiro, nome que perdura em dignos des
cendentes seus, realçado pelo lustre de novos commettimen- 
tos nas letras.

£ j

1 8 ^2  — Os revolucionários abandonão a cidade de Bar- 
bacena, seguindo as respectivas forças para S. .João d’El- 
Rey.

^ ^ r> \
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— E’ restabelecido definitivamente o regimen legal na 
villa de Lavras ( hoje cidade ).

i 8CII5 — Lei mineira elevando a ífeguezia de Ouro Fino 
á categoria de cidade.

1 8 6 8  — O conselheiro Francisco de Paula da Silveira 
Lobo é escolhido senador pela provincia de i\Iinas.

1 8 6 8  — São creadas as freguezias de Calamlrio e de 
Santa Rita de Cassia do Rio Claro, e supprimidas as do 
Peçanha, municipio do Serro, e de S. Domingos, municipio 
de Minas Novas. (Leis mineiras ns. 1572, 1578 e 1581).

I 8 6 0  — E’ nomeado governador do Estado, pelo Governo 
Provisorio da Republica, o Sr. Dr. Chrispim Jacques Rias 
Fortes.

188:5 — Chega á noite a Ouro Preto o celebre geogra- 
pho francez, M. Elisée Réclus. No dia seguinte visitou a 
Escola de minas e vários pontos da cidade, foi ás minas 
auriferas da Passagem e regressou á tarde para a Capital 
Federal.

No XIX e ultimo volume da sua monumental Geographia 
Universal, publicado em Setembro de 1894 o que trata do 
Brazil, encontrão-se algumas das impressões do eminente 
geographo na sua rapida excursão em 5íinas-Geraes.

1 8 0 8  — Lei mineira n. 60.— Organisa a força publica do 
Estado com a denominação de Brigada Policial, com 2.500 
homens.

18f> :í— Lei mineira n. 61.— Eleva os vencimentos de 
diversos empregados da Imprensa Oílicial.

1 8 0 3  — Lei mineira n. 62. — Concede á Faculdade Livro 
de Direito de Minas-Geraes o auxilio annual de 70;000$000.

1 805  — Perante o Congresso Mineiro, toma posse do 
cargo de vice-presidente do Estado o senador estadual Sr. 
João Nepomuceno Kubitscheck.

1 8 0 7  — Por acto do governo do Estado c nomeado o 
Sr. Dr. Bernardo Cysneiro da Costa Reis, ex-senador esta
dual, incumbido de combinar com o governo do Estado do 
Rio de Janeiro um rnodus-vivendi a firmar-se entre os dois 
Estados para dominar a cobrança de impostos e mais actos 
administrativos ou judiciários que se tenhão de praticar em
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zona litigiosa existente nas linhas limitrophes de Minas- 
Geraes e Rio de Janeiro, prevenindo e evitando a continua
ção de conflictos occasionados pela incerteza de parte dos 
limites entre os mesmos Estados, e facilitando o reconheci
mento e demarcação da respectiva linha divisória.

Para secretario do Sr. Dr. Costa Reis, nessa commissão, 
foi nomeado o Sr. Dr. Nominato José de Souza Lima, antigo 
deputado provincial. ( Vej- ephemeride de 4 de Setembi o 
de 1897 ).

2 3  de  Ju lho

1T3.‘5 — Aviso do Conselho Ultamarino ao governador 
da Capitania mandando dar baixa a um cirurgião e a um 
capellão creados pelo Conde de Assumar para as tropas de 
drcigões, por não ter precedido a estas creações a neces
sária ordem régia.

1 Í51Í) _  Resolução régia creando.a freguezia de S. Gon- 
çalo do Sapucahy.

Nesta localidade residio por algum tempo com sua famí
lia 0 coronel Dr. Ignacio José de Alvarenga Peixoto, notável 
por seu genio poético e pela parte saliente cĵ ue tomou na In
confidência Mineira. Conforme se lê no Almanali Sul—Mi
neiro de 1884, redigido e editado pelo Sr. Bernardo Satur
nino da Veiga, n’aquelle anno ainda existião em S. Gon- 
çalo, respeitados pelo tempo, os restos dos alicerces da casa 
em que viveu o inditoso e illustre Alvarenga Peixoto.

135255 _  Toma assento no Senado, como representante de 
Minas-Geraes, o conselheiro Nicoláo Pereira de Campos Ver
gueiro.

1554^ — Restabelece-se o regimen legal em Barbacena, 
com a entrada ahi das tropas governistas sob o commando 
do coronel José Leite Pacheco.

I»:?í5 — Com a idade de cento e trinta annos, fallece 
na cidade do Piumhy, então villa, Anna Maria, très vezes 
viuva. O ultimo de seus maridos precedera-a na morte 
cerca de 70 annos!

1Í564 — Creação da parochia de Nossa Senhora das Do
res do Guaxupé. (Lei mineira n." 1180).

' " è
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1 8 8 3  — Cerca de doze horas da noite, fallece inopinada
mente na sua fazenda das Tres Barras, na provincia, hoje 
Estado do Rio de Janeiro, o senador Visconde de Jaguaiy 
(José Ildefonso de Souza Ramos), cujo cadaver foi no dia se
guinte transportado para o Rio de Janeiro e sepultado no 
cemiterio de S. Francisco de Paula

Eis algumas notas biographicas referentes a este preclaro 
varão que, obscuro e pobre nos primeiros tempos de sua 
vida, chegou a occupar honrosamente os mais altos cargos 
da publica administração e da representação popular.

Tendo nascido na cidade de Baependy, então villa, a 28 
de Setembro de 1812, pôde matricular-se na Faculdade de 
Direito de S. Paulo pouco depois de ser a mesma installada, 
e ali bacharellou-se em 1834. Tornou logo á provincia natal, 
mas em breve flxou residência com escriptorio de advocacia 
na cidade de Valença (Estado do Rio de Janeiro), onde não 
tardou a iniciar e estreitar relações politicas com as influen
cias do antigo partido conservador, ao qual filiou-se, não se 
descurando, entretanto, dos labores e estudos de sua pro
fissão .

Começou a apparecer na carreira publica com a nomea
ção que teve para presidente da provincia do Piauhy. Desse 
cargo tomou posse a 30 de Dezembro de 1843 e exerceu-o 
até 9 de Setembro de 1844, quando transmittio-o a seií suc
cessor, Thomaz Joaquim Pereira Salente (Conde do Rio Pardo). 
Não foi essa uma commissão de expediente rotineiro Havia 
cerca de vinte annos que o Piauhy, dominado e opprimido 
por Manoel de Souza Martins (Visconde da Parnahiba), se 
transformara em feudo desse regulo e era por elle e por seus 
apaniguados arbitraria e odiosamente explorado. Cumpria 
pôr-se termo a semelhante situação, que por demais durara, 
e restabelecer-se n’aquella parte do Brazil o dominio da lei 
e da justiça. Essa foi a tarefa incumbida ao Dr. Souza Ramos, 
e, embora ardua e melindrosa, elle desempenhou-a com fir
meza e critério, e tão a contento do povo piauhyense que, 
logo depois, este elegeu-o seu representante na Camara dos 
deputados (legislatura de 1845 — 1847).

No fiel desempenho do mandato recebido, secundou os 
esforços da celebre e gloriosa 'patrulha parlamentar, consti
tuída na camara dos deputados por João Mauricio Wan- 
derley (depois Barão de Cotegipe), Angelo Muniz da Silva
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Ferraz (mais tarde Barão de U r u g u a y a n a ) ,  l^rancisco GoiiÇcB̂  
ves Martins (posteriormeiite Visconde de S. Lourenço) e . 
^íanoel de Assis Mascarenlias, — que com ĉ ê iodo
e brilho inexcediveis batia-se quotidianamente na tiibuna 
com a quasi unanimidade da camara liberal, na qual l i g u -  

ravão lidadores amestrados, como Antonio Carlos, ®
\breu rdepois Visconde de Abaeté), S o u z a  Franco, lheopbilo 
Ottoni, Alvares Machado, Salles Torres Homem, Rodrigues 
dos Santos e outros vultos da politica dominante. ^

Nas legislaturas de 1850 — 1&52 e 1853 — 18o6 o i. 
Souza Ramos mereceu a honra de representar na mesma Ca
mara a antiga provincia do Rio de Janeiro, na segunda d a- 
quellas legislaturas sómente por poucos dias, pois acabava 
de ser eleito senador por sua provincia natal,^sendo nomea
do por carta imperial de 21 de Maio de 18o3.  ̂Havia snlo 
vice-presidente o presidente da Camara em ISol e Or̂  5 
occupou, também por espontânea escolha de seus pares, a 
presidência do Senado de 1874 a 1880, deixando-a neste ul
timo anno por motivo de saude e tendo sempre se mantido 
nesse alto posto com 0 maior critério, imparcialidade e le-
ctidão. . 1 • 1 •

Na carreira administrativa — coube-lhe ainda presidir as
provindas de Minas-Geraes (4 de Novembro de 1848 a 29 
de Novembro de 1849) e de Pernambuco (18 de 5Iaio de 
1850 a 6 de Junho de 1851), arcando com diíílculdades ex- 
cepcionaes oriundas de grande agitação politica e extraoidi- 
naria exaltação partidaria. Deixando esta presidência, en trou 
a 11 de Maio de 1852, com a pasta da justiça, para 0 minis
tério nessa data organisado pelo Conselheiro Rodrigues lo r- 
res (posteriormente Visconde de Itaborahy). Em 10 de Ju
lho de 1861 foi nomeado ministro do Império, na recompo
sição do gabinete-Caxias organisado a 2 de Março desse 
anuo. E a 29 de Setembro de 1870 acceitou novamente a 
pasta da justiça, 110 ministério que então se constituio sob a 
presidência do Visconde de S. Vicente. Nessas posições emi
nentes 0 distincto iMineiro foi sempre correcto no seu patrio
tismo, bom senso e solida illustração, e invariavelmente 
por estes predicados fez-se também considerado no parlamento 
e no Conselho d’Estado, para 0 qual recebeu nomeação do 
Imperador, em 1871, como conselheiro extraordinário, e em 
1876, como conselheiro ordinário, elaborando ahi importan-
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tes pareceres na secção dos negocios da justiça e extrangei- 
ros a cpie pertencia,

Fez parte, como presidente ou vice-presidente, das dire- 
ctorias das diversas exposições nacionaes effectuadas no Rio 
de Janeiro desde 1861 e ás quaes prestou optimos e desin
teressados serviços, por igual forma se recommendando á es
tima e gratidão publica no cargo de provedor da Santa Casa 
de ^Misericórdia do Rio de Janeiro, que exerceu desde 1878 
até fallecer, com solicitude e dedicação exemplarissimas.

Por tantos e tão relevantes serviços prestados durante 
quarenta annos recebeu do governo imperial diversas conde
corações e os titiilos de Barão da» Très Barras ( a  19 de 
Outubro de 1867) e de Visconde de Jaguaiy ( a  15 de Ou
tubro de 187,2).

Mais do que essas distincções lionorificas lionrava-o a re
putação de honestidade que sempre esmaltou-lhe o nome 
respeitável.

O vellio partido conservador do Império, no qual chegou 
a ser dos proceres, teve nelle um dos seus adeptos mais leaes, 
mais dedicados c mais intransigentes, pois pertencia-lhe 
incondicionalmente, por princípios e por indole. E si algum 
senão é licito assignalar a esse respeito na carreira política 
do illustre Visconde de Jaguary, não será por certo o do 
haver jamais recuado no combate ao espirito innovador, 
mas, ao contrario, o de ter por ventura exagerado em de
masia a resistência a certas reformas reclamadas pelo paiz 
d’ante-mão victoriosas pelo poder evolutivo das idéias ou 
conclamadas em l)rado humanitário e civilisador. A constante 
sinceridade de sua attitude, porem, justiíica-o no mais se
vero julgamento, e ainda no excesso d’aquella resistência o 
honrado estadista foi, talvez, collaborador efíicaz das alludi- 
das reformas, politicas e sociaes. O triumpho das novas 
idéias sôe accelerar-se na razão directa dos eml)araços que se 
lhes oppoem, quando ellas se legitimão na aspiração real dos 
povos e no sentimento irrefreável da justiça e da dignidade 
humana.

0 ISíSíí — Inauguração official do ramal ferreo de Ouro 
Preto com o trem que chegou á noite nesta cidade trazendo 
a familia imperial (o Imperador, a Imperatriz, a princeza 
D. Isabel e o principe D. Pedro Augusto), o presidente do
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conselho de ministros Visconde de Ouro Preto, 0 ministro da 
agricultura Dr. Lourenço de Albuquerque, Marquez de Ta- 
mandaré. Conde da Motta Maia, I)arão de Mamoié e outras 
muitas pessoas gradas, sendo muito festiva a recepção feita 
á familia imperial.

_O trafego provisorio do ramal havia começado no 1.
de Janeiro do anno anterior, mas a locomotiva chegou pela 
primeira vez á plataforma da estação de Ouro Preto a 22 
de Dezembro de 1887.

O ramal, que parte da estação de S. Julião, ( presente
mente denominada — Miguel Burnier), na linha do Centro, 
tem a extensão de 42 kilometros e 456 meiros. Só tinha en
tão duas estações: a de José Corrêa, hoje Rodrigo Silva, e 
a de Ouro Preto.

O lugar denominado — Alto da Figueira, proximo cáquella 
estação, é 0 ponto mais elevado de todas as estradas de ferro 
do Brazil. Fica a 1,360 metros sobre 0 nBel do mar.

A despesa com 0 preparo do leito, superstructura metal- 
lica, estações, material rodante, etc. importou em cerca de 
4,800:000$000.

A construcção deste ramal é justamente considerada como 
um grande e honrosissimo commettimento da engenharia na
cional.

Innumeras e ingentes erão as barreiras oppóstas pela na
tureza a essa construcção, e para avalial-as basta olhar-se 
para a serie de montanhas e precipicios da trilha percorrida: 
— uma cadèa quasi ininterrupta de obstáculos gigantescos, 
qual mais desanimador e formidável.

Desde os còrtes profundos, muralhas e contrafortes, es
pecando montanhas a estremecer, até os boeiros colossaes e 
aterros no dorso dos espigões — originalidade caracteristica 
da admiravel construcção — um pouco de tudo se encontra 
nas obras extraordinárias do ramal.

Todas essas obras forão dirigidas pelos distinctos enge
nheiros Drs. Francisco Lobo ( então engenheiro chefe do pro
longamento da Estrada Central), Hargreaves, Latif, Rüfino de 
Almeida, Childerico Pederneiras, H. Wilis, Andrade Pinto, II. 
Tam e Ancora da Luz.

E’ justo exarar-lhes aqui os seus nomes, em preito ao 
2elo e proficiência de que derão sobejas provas.
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1 8 9 1 — Lei mineira n. 98. — Autoriza o Presidente do 
Estado a despender annualinente a quantia de 10:000$000, di
vididos eni partes iguaes, como auxilio para manutenção do 
Externato Municipal creado pela cainara de Pitanguy e do 
Gynmasio Baependyano, existente em Baependy, e õ:000$00ü, 
por uma só vez, ao Instituto Municipal do Fructal.

1 8 9 1  — Lei mineira n. 100 — Divide o Estado de Minas- 
Geraes em seis circumscripções eleitoraes. Damos a integra 
dos seus cinco artigos:

Art. 1.® Para a eleição de deputados ao Congresso Legis
lativo do Estado de Minas-Geraes, íica o território do mesmo 
Estado dividido em seis circumscripções eleitoraes.

§ l.° A primeira circumscripção terá por séde a cidade 
de Ouro Preto, e se comporá dos seguintes municipios : Ouro 
Preto, Barbacena, Palmyra, Lima Duarte, Turvo, S. João d’El- 
Rey, Tiradentes, Prados, Entre Rios, Queluz, Marianna, Alvi- 
nopolis, Piranga, Alto Rio Doce, Ponte Nova, Abre Campo, Ma- 
nhuassú e Caratinga.

§ 2.® A segunda circumscripção terá por séde a cidade da 
Lecpoldina, e se comporá dos seguintes municipios: Leopol- 
dina, Cataguazes, Palma, S. Paulo do Muriahé, S. Manoel, Ca- 
rangola. Viçosa, Rio Branco, Ubá, Pomba, Rio Novo, S. João 
Nepomuceno, Guarará, S. José d’Alem Parahyba, Mar de Hes- 
panha. Juiz de Fóra e Rio Preto.

§ 3.° A terceira circumscripção terá por séde a cidade de 
Pouso Alegre, e se comporá dos seguintes municipios : Pouso 
Alegre, Baependy, Ayuruoca, Christina, Pouso Alto, Itajubá.
S. José do Paraiso, Ouro Fino, Jaguary, Passa Quatro, Cam- 
buhy. Santa Rita do Sapucahy, Pedra Branca, Campanha, S. 
Gonçalo do Sapucahy, Tres Corações, Lavras, Tres Pontas, 
Varginha, Cabo Verde, Carmo do Rio Claro, Dores da Boa 
Esperança, Caldas, Caracol e Poços de Caldas.

§ 4.° A quarta circumscripção terá por séde a cidade de 
Uberaba, e se comporá dos seguintes municipios: Uberaba, 
Oliveira, Bom Successo, Campo Bello, Itapecerica, Piumhy, 
Formiga, Bambuhy, Araxá, Patrocinio, Bagagem, Carmo cía 
Bagagem, Araguary, Prata, Monte Alegre, Fructal, Uberabinha, 
Sacramento, S. Sebastião do Paraiso, Paracatii, Santa Rita de 
Cassia, Monte Santo, Jacuhy, Muzambinho, Passos, Alfenas e 
Machado.
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§ 5.“ A quinta circumscripção terá por séde a cidade c 
Sabará, e se comporá dos seguintes municípios: Sabara, V ie 
Nova de Lima, Santa Luzia do Rio das Velhas,
Lao-ôas, Pará, Curvello, Pitanguy, Abaeté,
Inhaiima, Carmo do Parnahyba, Patos,
mingos do Prata, Itabira, Ferros, Conceição, Serro, Guanha

S 6." A sexta circumscripção terá por séde a cidade de 
Diamantina, e se comporá dos seguintes municípios : Diaman
tina, Minas Novas, S. João B a p tis ta , Pocayuva, Montes Claros,
Peçanha, Tlieopliilo Ottoni, Arassualiy, Boa Aista do lieme 
dal. Rio Pardo, Salinas, Grão-Mogol, Januaria, S. Francisco e
Contendas.  ̂ ,

Art. 2." Cada circumscripção elegerá oito deputacios, co
tando, porém, cada eleitor em cédulas ou listas contendo
sómente seis nomes. oa Ar.

Art. 3." O prazo de que trata o art. 178 da lei n. 20, cie
20 de Novembro de 1891, fica elevado a ciuarenta e cinco
dias. . 1 • OA

Art. 4.'̂  A disposição do art. 199 da citada lei n. 20 nao
comprehende os professores públicos de nomeação do governo 
federal.

Art. 5." Revogão-se as disposições em contrario.
I jjfi i  — Lei mineira n. 101. — Reorganisa a Sécrétai ia da 

Policia do Estado.
11505 — Encerra-se a primeira sessão da 2.“ legislatura do 

Congresso Mineiro.
1005  — Lei mineira n. 142.— Autoriza o governo a re

organizar as secretarias d’Estado e o serviço de íiscalisação 
das rendas.

1 oí>5 — Lei mineira n. 143. — Contém disposições con
cernentes ao ensino secundário e organisação do Gymnasio 
Mineiro.

8 0 í> 5 — Lei mineira n. 144. — Organiza o serviço sani
tário do Estado.

10í>5 — Lei mineira n. 145. — Autoriza o governo a ga
rantir aos municipios cĵ ue têm sido invadidos por moléstias 
epidêmicas o empréstimo da quantia necessária aos respecti-
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VOS SciiiO cin io iitos, i iã o  oxcG clo iido  o j i i r o  r  a n n iia o s  g o 
c a p ita l  a  c in c o  m i l  co n to s .

—  L gí in in G ira  n . 147. — O rç a  a  I’GCGita g f ix a  a 
clGspGsa do  E stac lo  p a ra  o a n n o  f in a n c o iro  do  1890. K ocG ita : 
— I().058:7o0$0()0 ; —- d o spcsa , 16.057:817.$355.

2 4  de  Ju lho

! 7 i  a —Carta régia ao govornador da Capitania,Antonio 
do AlbiiqiiGiTpiG CoGlho do Carvallio, rGcomniGiidando-lliG «quo 
não promovGSSG os Paulistas aos postos do iníantaria paga, 
paia SG nao GiitrGgarGiii as armas a nns lioniGiis dos qiiaos 
não lia\ia toda a confiança. » Consoante a GstG parecer do 
rei era o juizo do proprio Albuquerque, qne a 7 de Agosto 
deste mesmo anno (antes de receber a presente carta régia) 
escrevia á sua magestade afbrmando-llie terem sido os Pau
listas os causadores do levantamento das Minas ( guerra com 
os emboahas ou Portuguezes, de 1707 a 1710). ' No entanto, 
poucos annos depois (1715) uma ordem régia determinou que 
nos cargos públicos da Capitania tivessem preferencia os Pau
listas aos nascidos em Portugal — tal a preponderância que 
aquelles já havião assumido e que o governo da metropole 
apressou-se a cortejar.

 ̂ I7 :n  - -  Ordem régia ao governador da (’apitania, deter
minando que « si forem condemnados á morte Felisberto Cal
deira Brant e seu irmão Francisco, auctores dos tiros dados 
no Ouvidor da comarca do Rio das Movies, sejão suas cabe
ças collocadas nos lugares do eslglo ».

Esta ominosa previsão falhou. 'Felisberto Caldeira, por mo- 
tb os que desconhecemos, não íbi condemnado á morte ( e 
desta pena também escapou seu irm ão), mas cerca de trinta 
annos mais tarde findou seus dias desgraçadamente em Portu
gal, depois de uma a ida accidentada do aventuras, opulência, 
sotlrimentos e misérias. (Acerca deste personagem extraordi
nário veja-se a e/phemeride de 31 de Agosto tíe 1753).

Inquisição de Lisboa, em azí/o de fè deste dia, 
condemna, entie muitos outros, a Joao Rodrig'ues de ]\loraes, 
clérigo iu mínoribus, de 22 annos, alfaiate, natural da cidade

E. M. — III — 10
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de Miranda 6 iRorador em Villa Rica. Por confessar seni sei 
sacerdote, foi condemnado á suspensão para sempre do exer- 
cicio de suas ordens, e inhabilitado para as mais, e seis annos 
para galés.

Como de costume, houve neste auto de fé muitas condem- 
por judaisno^ e entre ellas as seguintes: de José IN vi

nes, 39 annos, christão novo, rendeiro, natural da Axilla de 
Freixo de Espada á Cinta, morador no Serro F rio ; — e de 
Helena do Avalie, 28 annos, christã nova, solteira, natural 
do Rio de Janeiro, moradora nas minas de Ouro Preto. Fo- 
rão ambos condemnados a cárcere e habito perpetuo !

1 7 íj)7 — Aviso do Conselho Ultramarino ao capitão gene
ral de Minas-Geraes, ordenando-lhe que procure augmentar o 
uso e consumo de todos os productos naturaes e manufactu
rados em Portugal, para o que use de todos os meios excepto 
os da violência afim de conseguir tão desejado fim, distin
guindo e favorecendo com particularidade os que introduzirem 
e consumirem maior quantidade de vinhos, pannos, sedas e 
trastes de luxo manufacturados em Portugal.

155:50 — Decreto imperial. — Autoriza a Alexandre João 
Heartherly a organisar uma companhia para os trabalhos de 
mineração em terras que pretende comprar em Minas-Ge
raes.

155/50 — Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois AGs- 
conde de Abaeté ), deputado por Minas-Geraes, é nomeado 
ministro da justiça no primeiro gabinete do imperador D. 
Pedro II.

1S54Í2— Restabelece-se o dominio da lei em Sabará, oc- 
cupada desde o dia 8 por forças revoluccionarias. A cidade 
foi segunda vez invadida por estas a 13 de Agosto, em con
sequência da victoria obtida no ataque da vespera, mas os 
invasores retirarão-se no mesmo dia, a caminho de Santa 
Luzia.

ISUííC — Lei mineira revogando a de 25 de Novembro 
de 1867 que creou a villa e municipio de S. José do Paraiso.

lílí>0 — Entra em exercido o governador do Estado, Dr. 
Chrispim Jacques Bias Fortes. ( Interrompe o exercicio de 6 
a 13 de Agosto, sendo substituido pelo vice-governador ü r. 
pomingos José da Rocha ).
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1 8 9 3  — Lei m ineira n . 64 sobre estradas de ferro. — 
Sendo importantes todas as suas disposições, damos na inte
gra os respectivos artigos :

«Art. 1.“ Fica 0 Presidente do Estado autorizado a con- 
tractar, com quem mais vantagens offerecer, a construcção 
de uma linha ferrea que partindo de Ouro Preto, ou de ou
tro ponto que fòr mais conveniente, da estrada de ferro Cen
tral, vá ao Peçanha e dahi á cidade de Théophile Ottoni, e de 
uma outra linha ferrea que, partindo de Santa Barbara e pas
sando pola cidade da Ponte Nova, Conceição do Casca e 
municipio de Manhuassii, vá ás divisas deste Estado com o 
do Espirito Santo, de modo a poder ligar-se ao prolongamento 
da estrada de ferro do Espirito Santo que passa pelo Alegre.

Art. 2.“ Serão concedidos a quem contractar a construc
ção das referidas linhas os seguintes favores ;

1 Privilegio, por cincoenta annos, de uma zona de trinta 
kilometros para cada lado do eixo das linhas ;

2." Garantia de juros pelo prazo de trinta annos, não 
excedente a 6 7o ao anno, sobre o capital necessário, podendo 
attingir o custo kilometrico até 50:000$000.

Paragrapho unico. Os demais favores feitos a concessões 
congeneres, os onus que fòrem assumidos pelos contractan
tes e os prazos para começo e terminação das linhas, serão 
estipulados no respectivo contracto.

Art. 3." 0  Presidente do Estado, para mais prompta rea- 
lisação das linhas ferreas referidas, que terão ambas a bi
tola de um metro entre trilhos, poderá fazer as combinações 
financeiras que julgar necessárias, levantando capitaes, com- 
tanto que o onus para o Estado não exceda a seis por cento 
e nem ao prazo da garantia de juros.

Paragrapho unico. Igual autorização é concedida ao 
Presidente do Estado para o ílm de facilitar ás empresas 
concessionárias das estradas de ferro Sapucahy, Muzambi- 
nho, Bahia e Minas, Theophilo Ottoni a S. João Baptista, S. 
João Baptista a Montes Claros, e de Montes Claros á Extre
ma, a conclusão das obras de construcção das respec
tivas linhas, debaixo das seguintes condições :

1.“ Os capitaes a que se refere esta autorização não 
poderão exceder aos actualmente garantidos a cada uma das 
cinco ultimas em presas, e no caso de ser mantida a garan-
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tia de juros, esta não excederá de seis por cento annualinen- 
te e nem o prazo para a mesma a trinta annos.

2. " A’ companhia Viação Ferrea Sapucahy serão garan
tidos os juros sobre o capital de 18,/36:502!ï)162, necessário 
para construcção da linha (|ue parte do Rio Preto, na divisa 
deste Estado com o do Rio de Janeiro, e passa por Soledade, 
Christina, Itajuhá e Pouso Alegre, e termina no rio Eleuthe- 
rio, divisa deste Estado com o de S. Paulo, e do ramal de 
S. José do Paraiso.

3. “ A companhia Viação Ferrea Sapucahy desistirá do pri
vilegio 0 garantia de juros de cpie gosa para a construcção 
do ramal de Lavras e se obrigará a desistir do privilegio 
para a construcção do ramal do Lambary e de seu prolon
gamento até Pouso Alegre, si assim fòr julgado conveniente, 
a juizo do governo.

4. "' A autorização de que trata o presente artigo, no que 
diz respeito á estrada de ferro Muzambinho, limita-se ao ca
pital necessário para a construcção da linha que parte da ci
dade de lAivras e vai ter ás divisas do Estado de S. Paulo.

5. " Esta empresa, assim como as concessionárias das li
nhas que partem da cidade de Theophilo Ottoni em demanda 
do S. Francisco, se obrigarão a fazer nos respectivos traçados 
as modificações exigidas pelo governo, afim de melhorar as 
condições technicas e obter o maior encurtamento das linhas 
em relação ao ponto objectivo das mesmas.

6. " Caso 0 Presidente do Estado não consiga entrar em 
accõrdo com a companhia Bahia e Minas, para execução da 
presente lei, e seja (leclarada a caducidade da concessão feita 
a essa companhia, conforme estatue a clausula 17." do con
tracto de Setemt)ro de 1886, fica o governo autorizado a des- 
apropiar a referida via-ferrea e a fazer proseguir a sua con
strucção, quer arrendando o serviço com quem mais vanta
gens oftérecer, quer vendendo-a ou arrendando-a como mais 
conveniente pareça.

7. '̂  O Presidente do Estado poderá entrar em negociação 
e celebrar accõrdo com os governos dos Estados limitrophes, 
com 0 fini de accelerar a construcção das estradas de que 
trata a presente lei e salvaguardar os interesses mineiros.

A rt. 4." Si não se apresentar quem contracte a construc
ção das linhas em condições vantajosas ao Estado, poderá o 
Presidente mandar fazer os estudos definitivos por pessoal de
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sua confiança e mandar constmil-as por conta do Estado pre
cedendo concurrencia publica, e, depois de concluidas, arren- 
dal-as ou vendel-as, precedendo também concurrencia pu
blica.

Paragrapho unico. Para este fim, fica o Presidente au
torizado a despender a quantia necessária para os estudos 
definitivos, á razão de 5001000 por kilometro, e contractar a 
construcção das linhas ainda não concedidas, por preço 
nunca excedente do mencionado no art. 2.", n. 2 ; podendo, 
para occorrer ás despesas, lançar mão dos saldos da receita 
ou fazer operações de credito de juro máximo do seis por 
cento ao anno.

Art. 5." Fica do mesmo modo autorizado o Presidente 
do Estado a conceder garantia de juros supplementär, até 
20:000$000 por kilometro durante trinta annos, á empresa que 
se propuzer a levar os seus trilhos da cidade do Peçanha a 
um ponto conveniente nas divisas deste Estado com o do Es
pirito Santo; e á companhia concessionária da estrada de 
ferro do Peçanha a Araxá para a construcção do trecho com- 
prehendido entre aquella cidade e a margem do Rio das Te
lhas, de maneira a ligar-se com a navegação deste rio.

Art. 6.“ Fica o Presidente autorizado a conceder á com
panhia Yiação Ferrea Sapucahy garantia de juros de seis 
por cento ao anno, durante trinta annos, sobro o capital não 
excedente de 3ü:00Õ$0()0 por líilometro, para a construcção, 
uso e goso de um ramal feri’eo que, partindo do Rom Jar
dim ou de outro ponto mais conveniente da linha — tronco 
da referida estrada de ferro, vá ter á cidade do Turvo, preva
lecendo para este ramal a zona garantida pela lei e contracto 
já  feito com o governo.

Art. 7.“ Continúa em inteiro vigor a disposição da lei n. 
3648 de l.° de Setembro de 1888, da extincta Assemblea Pro
vincial, referente á collocação das oíficinas da companhia na 
cidade da Christina.

Art. 8.° Esta lei entrará em execução logo depois de ser 
publicada.

Art. 9." Revogão-se as disposições em contrario. »

1 8 0 4  — Lei mineira n. 103.— Autoriza a fundação de 
escolas agrícolas nas cidades de Oliveira e Entre Rios.
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lj{c>4 — Lei mineira n. 104. — Crêa junto da cidade do 
Curvello uma fazenda-escola para o ensino pratico da agri
cultura e industria pastoril.

lS5f>4t — Lei mineira n. 105— (Contêm o regimento de 
custas judiciariaris do Estado).

1}{Í>4 — Lei mineira n. 111 — Autoriza o presidente do 
Estado a contractar com quem mais vantagens ofFerecer a 
construcção de uma estrada de ferro de bitola 0,"'60 entre 
trilhos, que partindo do ponto denominado Trino, na Estrada 
de Ferro Central do Brazil, ramal de Ouro Preto, vá ao ar
raial da Cachoeira do Campo.

U501 — Encerra-se a quarta sessão da primeira legisla
tura do Congresso do Estado.

2 5  de  Ju lho

'’̂ '1
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1 7 9 0  — D. Frei Cypriano de S. José é eleito bispo de Ma
rianna . Pertencia á Ordem dos menores reformados de S . 
Francisco (da Arrabida). E’ chronologicamente o 5.“ bispo 
desta diocese. Sendo sua nomeação confirmada por Pio VI 
a 24 de Julho de 1797, foi sagrado a 31 de Dezembro desse 
anno pelo Nuncio do Papa, o celebre Cardeal Pacca, e tomou 
posse a 20 de Agosto de 1798 pelo arcediago Antonio Alva
res Ferreira Rodrigues. Fez sua entrada solemne em Ma
rianna a 30 de Outubro de 1799 e ali morreu a 14 de Agosto 
de 1817. Jaz no carneiro ao lado da Epistola, dentro do côro 
da Sé.

D. Frei Cypriano de S. José nasceu em Lisboa. Entre os 
seus escriptos deixou publicados dois Sermões de Nossa Se
nhora da Piedade^ festejada em Lisboa pelos seus devotos 
no convento da Boa-viagem. Forão impressos nessa cidade no 
anno de 1785.

ISM2 — O general Caxias parte de Silveiras, em S. Pau
lo, depois de haver pacificado essa provinda, com direcção a 
Minas-Geraes, a fim de tomar o commando das forças em 
operações contra os revolucionários.

13555 — Ao romper do dia, sente-se no arraial de S. 
João do Morro Grande, deste Estado, um tremor de terra
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que agita fortemeiite as casas deslocando trastes e produzin
do enorme susto no povo. Felizmente forão somente estas as 
consequências.

1SÍÍ51 — Contracta o governo de Minas-Geraes com os 
cidadãos Dr. Carlos Pereira de Sá Fortes, Di\ José de Car
valho Tolentino e Anselmo Ferreira de Almeida a fundação 
e custeio, mediante privilegio, uso e goso por certo prazo, de 
um estabelecimento balneario nas aguas thermaes de Caldas. 
Foi construido e è hoje dirigido e explorado por uma socie
dade commercial.

_Neste mesmo dia celebra-se idêntico contracto, relati-
vamente ás aguas niedicinaes de Caxambu, com o Dr. Vicente 
iMaria de Paula Lacerda, que mais tarde desistio do respecti
vo privilegio.

I — 0 Imperador e a princeza D. Isabel percorrem 
0 estabelecimento de mineração aurifera da Passagem e d ali 
se dirigem á Marianna, onde visitão o Seminário episcopal e 
0 collegio das irmãs de caridade.

1J555Í5 _  Pelas 9 horas da noite, observa-se na cidade do 
Serro um meteoro com grande intensidade luminosa durante 
alguns segundos, e seguindo-se uma detonação semelhante ao 
estrondo de trovão longinquo.

155559 — A’s 4 horas da madrugada deste dia manifesta- 
se violentissimo incêndio na fabrica de flação e tecidos recen
temente fundada na cidade de Montes-Claros, produzindo a 
destruição quasi total do estabelecimento. Foi calculado o 
prejuizo em mais de 200:ü00$0ü0.

I559«5 — Lei mineira n. 65. — Orça a receita e flxa a
despesa do Estado para o anno de 1894, aquella em ........
12.057:1608000 e esta em 12.000:699$000.

15594 — Lei mineira n. 113. — Autoriza o governo a 
crear duas escolas agricolas, uma na cidade de Theophilo 
Ottoni e outra na da Ponte Nova.

155Í54 — Lei mineira n. 114. — Autoriza o governo a 
íundar uma escola agricola no Rio Manso, municipio da Dia
mantina .

1519Í5 _  Dá-se em Juiz de Fóra lamentável occurrencia. 
O Dr. Avelar de Andrade, medico estimado, oppondo-se ao con
sorcio de uma sua irmã com o cidadão Carlos Hungria, con-
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tra este e na presença de sua iioiva e de outras pessoas, dis
para á queima-roupa dois tiros de rewolver, oífendendo-o 
grave me II te . Desarmado pela esposa do Dr. Jorge Cuiilia, o 
Dr. Avelar de novo investio sobre Carlos Hungria, tentando 
estrangulal-o, e depois, com uma navalha, deu-lhe profundo 
goljie no pescoço. Em seguida fugio, mas dois dias depois 
apresentou-se á prisão.

2 6  de  Ju lho

—  J oaquim  Y p̂ lloso de Mir a n d a . — Recebe o gráo 
de doutor em philosophia na Universidade de Coimbra o pa
dre Joaquim Yelloso de Miranda, natural do Inficionado, mu- 
nicipio de Marianna. Nascera em meado do mesmo XVIII 
século, não constando precisamente o dia.

O padre Dr. Joaquim Yelloso de Miranda foi contempo
râneo de Frei José Marianno da Conceição Yelloso (tendo 
nascido, provavelmente, pouco depois deste e também pouco 
depois delle fallecendo); ambos tiverão um cognome igual, 
ambos nascerão em INIinas-Geraes e lorão ambos notabilissi- 
mos botânicos: d ahi a confusão em que por vezes andão os 
seus nomes nas citações e referencias, mesmo entre homens 
de letras e em trabalhos bibliographicos. N’um catalogo dos 
livros do sabio Martins, por exemplo, se considera o Dr. Joa
quim Yelloso de Miranda como autor da Flora Fluminense. 
Isto levou 0 proprio erudito ADsconde de Porto Seguro a es
crever em nota a sua Historia do B razil : « Seria engano ? 
Ou andaremos nos enganados a respeito do verdadeiro auctor 
da Flora » Parece que a duvida do illustre historiador de 
todo nao tem razão de ser, como já  mostrámos, occupando- 
nos de Frei AYlloso. (Yeja-se epherneride de 14 de Julho de 
1811).

Mas nem por isso pode o Dr. Joaquim A^elloso de Aliran- 
da deixar de ser respeitado e admirado, nas suas obras, 
como um grande naturalista, não somenos, talvez, ao seu 
conterrâneo e quasi homonymo, o auctor do famosa Floro.

A’s pesquizas do citado historiador devem-se algumas no
ticias averiguadas acerca do Dr. A^elloso de Miranda, e que 
se podem resumir assim ;— Tendo nascido no segundo quar
tel do século XAHII, no mencionado arraial, em 1772 já es-

y 'I
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tava ordenado presbytero e contava tres annos de frequência 
no curso do direito canonico ein Coimbra. Matriculou-se no 
curso de mathematicas e ein 1773 no 2 “ anno de philoso- 
phia, continuando, com approvações distinctissimas, até que 
em 1770 tomou o gráo de bacharel nessa Faculdade, o de 
licenciado em artes a 21 Julho de 1778 e cinco dias depois 
recebeu a borla de doutor em philosophia defendendo — The
ses ex-universa^ logo impressas n’aquella cidade universitá
ria. Escreveu, também em latim, vários tratados sobre as
sumptos de Hist»)ria Natural, entre os quaes os seguintes: — 
Brasüiensium plantarum fasciculus; — DescripUo anima- 
lium quorundam Brasüiensium; — Plantarum quorundam  
Brasüiensium descriptio hotanica.

A estas indicações do Visconde de Porto Seguro convem 
accrescentar as de Innocencio F. da Silva {Bicc. hihliogra- 
phico tomo XII) dizendo que constava liaver o Dr. Yelloso de 
Miranda escripto Memórias de suas viagens, e que elle fal- 
lecera em Minas-Geraes em 1817 ou 1818, (’)

(*) Seu falleciraento foi em 1816 conforme diz o Barão de Escliewege, no tre- 
clio seguinte de uma de suas obras sobre o Brazil {Contribuições para o estudo 
da geologia do Jirazil), Ireclio que interessa á biograpliia do Dr. Velloso de 
Miranda e que, traduzido do allemão pelo Sr. Dr. Bodolplio .lacob, digno se- 
cretario-arcbivisla do Archivo Publico Mineiro, por elle nos foi obsequiosa- 
mente ministrado:

« Ao sopé meridional d’essa serra (do Ouro Branco) está situado o grande 
arraial do Ouro Branco, a unira localidade em todo o Brazil onde quasi todos 
os habitantes dedicão se em stfas fazendas ;l cultura da vinha, qnc alii dà os 
íruetos mais viçosos.

— Mais a leste do Ouro Branco, no mais alcantilado dos rochedos, viveu 
no remanso da pbilosopbia o botânico Velloso, abi fallecido em 1816, e com 
0 qual não se deve confundir o Frei Velloso. outr'^ botânico que falleceu ba 
alguns aiiuos no Bio de .laneiro. Abi oceupava-se elle ulilmenie de estudos 
de chimicac de lavoura, mas principalmente da criação e reproducção da co- 
cbonilba. Da lã dos seus rebanhos fazia preparar pelos seus e.scravos tecidos, a 
que dava còrfS tão duradouras, que se podião comparar aos melhores tecidos 
europeus, sendo tão finos como as casserniras. Para a tintura d’esses tecidos 
empregava elle exclusivamente matenas colorantes brazileiras, que havia des
coberto em varias plantas, e para apisoal-as servia-se de uma terra excessiva
mente unctuosa ao tacto, a qual encontra-se em grandes camadas nas jazidas 
de topázio do Papão e parece resultar da decomposição ou incompleta formação 
da rocha segundaria do laico, Velloso era tão aferrado e cioso em suas desco
bertas, que não as communicava a ninguém, nada podendo-se aproveitar dos 
papeis, que deixou, e dos quaes linha o comrnentario na cabeça. Com sua 
morte tarnbem desapparecerão ^uas descobertas, que poderião ter sido tão 
uteis á industria e ao commercio, si não as sepultasse o capricho do seu au- 
ctor.»

lí ‘i
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Sendo muito deflcientes as noticias até agora publicadas 
com referencia a tão notável Mineiro, investigámos outras, en
contrando as que damos abaixo.

Um aviso do Ministério Ultramarino ao capitão-general 
de Minas-Geraes communica (em 31 de Julho de 1785) a vin
da para esta Capitania do Ur. Velloso, afim de fazer colle- 
ções de objectos naturaes para o Real Museu.

N’uma memoria escripta em 18Ü7 pelo Dr. üiogo Pereira 
Ribeiro de Vasconcellos, cujo original possuimos, no ultimo 
capitulo todo consagrado á menção dos homens notáveis da 
Capitania Mineira, lê-se o seguinte trecho : — « Joaquim 
Velloso de Miranda. — Tem distincto lugar entre os homens 
illustres do seu paiz. Doutor em philosophia, enriqueceu a 
botanica com descobertas que fez na Capitania. Não menos 
se extremou em suas explorações e trabalhos no reino mine
ral. Exercitou com honra o emprego de secretario do go
verno vários annos. De bom caracter; vassallo util e bom 
amigo. »

E no — Livro de registros da Real Junta de Fazenda de 
Minas-Geraes, de 1768 a 1808, íls. 164 e 165, encontrámos os 
seguintes documentos que não deixão de ter interesse para o 
fim a que nos propomos:

Portaria do governador Luiz da Cunha Menezes:
«Por ter encarregado ao habil naturalista o Dr. Joaquim 

de Miranda, de tirar por toda esta Capitania todos os conhe
cimentos e mais generös pertencentes á Historia Natural, 
para serem remettidos á presença dS Sua Magestade e seu 
Real Museu, conforme as suas reaes ordens, que para o dito 
util fim recebi, e ser preciso dar-se-lhe pela Real Fazenda 
desta Capitania a necessária assistência de seus alimentos, e 
dos que 0 acompanharem na referida diligencia — ordeno ao 
thesoureiro da Real Fazenda que assista desde a data 
desta minha portaria por diante é do dinheiro que a Junta 
da mesma Real Fazenda desta mesma Capitania já  lhe de- 
l)utou para o mesmo fim ao sobredito Dr. Joaquim Velloso 
de Miranda com a quantia de trinta oitavas de ouro por mez 
(*) para suas comedorias, e do qual cobrá recibo para sua 
descarga, alem de meia pataca por dia, que também deve 
vencer, e satisfazer ao pintor que o deve acompanhar na

J . i |v  k  
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Valia a oitava nessa época 1$500.
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sobredita diligencia: e como o sobredito Joaquim Velloso de 
Miranda dependerá na sobredita diligencia de se afastar muito 
desta capital, e não ter commodidade para mandar buscar a 
sobredita quantia todos os respectivos mezes, o mesmo the- 
soureiro poderá adiantar-lhe a quantia que pertence a quatro 
mezes dos sobreditos alimentos. — Villa Rica, 17 de Fevereiro 
de 1787. »

Alguns annos depois, o governador Visconde de Barba- 
cena, motu-proprio, mandou suspendar o pagamento do sub
sidio de que trata a portaria supra, entendendo talvez ser 
escandalosa dissipação o vencimento de meia pataca por dia, 
e mais 1$500 para comedorias e gastos de viagem, a um 
laureado naturalista em penosas excursões scientiíicas pelos 
sertões da Capitania, quando elle, governador, apenas recebia 
por anno — ordenado, soldo e propinas—uns trinta mil 
cruzados, afóra outras vantagens do cargo.

Essa suspensão se verifica das seguintes ordens régias, 
que mandarão restabelecer o referito subsidio, dando novas 
incumbências ao naturalista Dr. Velloso de Miranda:

— «A Rainha, minha Senhora, sendo informada que no 
districto dessa Capitania em differente lugar delia se achão, 
principahnente do reino mineral, muitas e muito preciosas 
producções naturaes, de que algumas amostras tem remetti- 
do para o seu Real Museu o Dr. naturalista Joaquim Velloso 
de Miranda, a quem o antecessor de V.S. suspendeu a per
cepção do subsidio pecuniário que, em conformidade das 
Reaes Ordens, se lhe tinha mandado prestar para as despe
sas de suas viagens philosophicas: é a mesma Senhora ser
vida que V. S., aproveitando a aptidão do mencionado natu
ralista e continuando a contribuilr-lhe com o mesmo subsidio 
que dantes percebia, mande recolher, acondicionar e re- 
metter por conta de sua Real Fazenda ao seu Real Museu não 
somente as sobreditas producções mineraes que ahi se acha
rem e com ellas todas as outras que puderem descobrir, ou 
sejão animaes ou vegetaes, mas tambern os mesmos produ- 
ctos artificiaes que produz a industria dos homens, particu
larmente a dos Índios desse districto, comprehendendo-se nos 
referidos productos artificiaes as armas de que usão os 
mesmos índios, ou ellas sejão de tiro ou de bater de perto, 
os seus instrumentos músicos, tanto festivos como marciaes, os 
seus vestidos e ornatos; e ultimamente os seus moveis e uten-

i l l
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silios domésticos, tudo na conformidade das « instrucções» 
juntas, as quacs manda a mesma Senhora remetter a A. S. 
para se regular por ellas na collecção, preparação e remessa 
de um e outros produclos: vindo, íinalmente, cada remessa 
acompanhada de uma relação onde se declare o nome vulgar 
de cada producto, si o tiver, o logar onde se acha e o uso 
ou préstimo que tem. — Deus guarde aA .̂ S. Palacio de Que
luz, aos 22 de Agosto do 1796. — Marqiw^ Mordomo Mòr. 
— Sr. Bernardo José de Lorena.»

— «Sua Alagestade é servida que Ah S., alem das plantas 
vivas que deve remetter por (;onta de sua Real fazenda, 
para o seu Real Jardim Botânico, em conformidade das or
dens que lhe forão expedidas pola Secretaria d’Estado da 
repartição de Fazenda, na data de 22 de Agosto do corrente, 
mande Ah S. igualmente recolher nos matos e campinas desse 
districts todas as qualidades de sementes, com a declaração 
dos nomes proprios do paiz, si o tiverem, ou sem elles; po
rem vindo todas bem acondicionadas, ou em frascos de bocca 
larga e cheia de arèa secca, ou em boyões, também cheios 
da mesma arèa, e sendo estas remessas dirigidas a esta se
cretaria (1’Estado dos negocios da marinha e dominios ultra
marinos.— Deus guarde a V.S. — Palacio de Queluz, 13 de 
Dezembro de 1796.—D. Rodrigo de Souza Couiinlio. — ^i\ 
Bernardo José de Lorena.»

—Finalmente, no mesmo Livro de registros da Real Jun
ta de Fazenda (fls. 168, 211 v. e212) verificámos: que o Dr. 
Joaípiim Velloso de Aliranda teve nomeação de Secretario do 
governo da Capitania de Alinas-Geraes por alvará de 22 de 
Selemlu’o de 1798, tomando posse do cargo a 2 de Janeiro 
do 1799; e que a nomeação do seu successor (bacharel João 
José Lopes Mendes Ribeiro) foi feita a 28 de Julho de 18Ü4, 
não constando os motivos porque ao Dr. A^elloso se concedeu 
exoneração do referido cargo.

U50S> — Aviso do governo do principe regente, no Rio 
de Janeiro, ao governador de Alinas-Geraes, mandando «to
mar para a Fazenda Real toda a polvora que houver na Capi
tania, paga por um preço rasoavel, a qual será novamente 
vendida por conta da mesma Fazenda com um lucro de 107o-»

O regimen vigente nessa época era fértil em actos de 
despotismo e monopolio quejandos.

LFh
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1Í542 — Combate na villa de Queluz (hoje cidade) cuja 
guarnição dc 700 a 800 praças, ao mando do brigadeiro iSIa- 
noel Alves de Toledo Ribas, foi por diversos lados atacada 
por forças revolucionarias em numero superior, commanda- 
daz coronel Antonio Nunes Galvao. Da paite officiai 
deste consta que as perdas dos governistas forão avultadas : 
nada menos de 50 mortos e feridos, inclusive divei sos offi- 
ciaes, 200 prisioneiros, grande porção de espingardas, uma 
peça de artilharia, viveres em quantidade, etc. E só reíerc, 
com relação aos revoltosos, a morte do brioso alferes fortu
nate Nunes Galvão, filho do valente commandante em chefe.

O chronista dos insurgentes, conego Marinho, exaltando 
0 acontecimento, reproduz aquelles algarismos. O brigadeiio 
Toledo Ribas, porem, na sua parte official, declara ter ha
vido apenas très ou quatro mortos em suas íileiras e outros 
tantos officiaes feridos, attribuindo vagamente aos revoltosos 
grande perda ̂  mas elle proprio, mal dissimulando sua não 
Justificada derrota, confessa a debandada das forças legaes, 
0 abandono da peça e o aprisionamento de vários soldados 
seus. E’ possivel que o commandante das forças rebeldes, 
na sua parte official, exagerasse os resultados obtidos, mas 
com imparcialidade não se pode negar que a victoria neste 
comliate coube inteira ás forças da resolução. ^

Tendo logo depois desse assignalado feito d’armas rece
bido reforços, e representando numero superior a 2.000 ho
mens, as referidas forças, onthusiasmadas com o triumplio 
alcançado, perseguem activamente os legalistas fugitivos, che- 
uando a cerca de meia légua da capital, que ameaçaião as-
saltar.

liV 'ili — Perante o delegado de policia e juiz municipal 
de Lavras, capitão José Esteves de Andrade Botelho, com
parecem numerosos chefes rebeldes daquelle municipio e dos 
de S. João d’El-Rey, Ayuruoca e Baependy,declarando«que 
tendo acompanhado o movimento politico da provincia, co
nhecendo que forão illudidos e convencidos da alta clemên
cia do nosso adorado monarcha, manifestada em sua pater
nal proclamação de 19 de Junho proximo passado, se apic- 
.sentavão a fazer, como do facto fazem, a sua declaração so- 
lemne de nunca mais tomarem parte em semelhantes actos, 
€ de não fazerem opposição ao governo e ás autoridades
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legaes, pelo que têm abandonado aos homens da revolução, e 
protestavão a continuação de sua firme adliesão á S. M. I. o 
Senlior D. Pedro II, e obediência ao legitimo governo e a to
das as leis, e que, quanto antes, passavão a implorar humil
demente ao mesmo imperial senhor o perdão de seu erro.»

De tudo foi lavrado termo por tabellião com assistência 
de testemunhas. — {Historia da Revolução de Minas-Geraes 
em '1842—publicação official—pag. 79).

1 }U;í5 — Creação da parochia da Venda Nova, municipio 
de Sabará. (Lei mineira n. 1592).

l í í í í l  — A familia imperial regressa de Ouro Preto para 
0 Rio de Janeiro, recebendo então novas demonstrações de 
apreço e sympathia por parte do povo.

l í í S í I  —  J o s é  P e d r o  D ia s  d e  Ca r v a l h o — Óbito, no Rio 
de Janeiro, do senador do Império e conselheiro d’Estado 
José Pedro Dias de Carvalho. Era natural da cidade de 
Marianna, tendo nascido a 16 de Julho de 1805.

Sobre a liliação, iníancia e adolescência deste illustre 
Mineiro não lia noticias averiguadas e documentos conheci
dos. Sabe-se somente que, muito moço ainda, se habilitára 
para obter, como obteve, provisão de advogado em Ouro 
Preto e que na idade apenas de vinte ou vinte e um annos, 
associara-se á redacção do Universal, terceira folha ouro- 
pretana, que, em 1825, substituio o primeiro periodico mi
neiro— A Abelha do Itacolomy, na mesma officina desta.

Desde então começou a vida publica excepcionalmente la
boriosa de José Pedro Dias de Carvalho que, não tendo po
dido cursar academias, como succedera a seu cheíé politico 
Francisco de Paula Souza e Mello, chegou como este a ser 
um verdadeiro « doutor sem carta » e a occupar as mais al
tas posições no governo e na representação nacional, ascen
dendo a ellas pelo talento, por aturados estudos, e pelo 
conceito que sempre mereceu de homem probo e honesto.

Suas aptidões cedo reveladas no fôro e na imprensa e os 
serviços feitos á causa publica, como activo jornalista e zelo- 
sissimo vereador da camara municipal de Ouro Preto, legi
timarão logo as suas nomeações para outros cargos admi
nistrativos e de escolha popular, coníiando-se-lhe a inspecto- 
ria da thesouraria de fazenda na provincia, um assento no 
Conselho Geral de Minas-Geraes (onde assignalou-se muito
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pela assiduidade no trabalho e não vulgares aptidões admi
nistrativas), e 0 mandato de membro da Assemblea Legisla
tiva Provincial, na 1.', 2 / e 4.“ legislaturas (1835— 1837, 
1838 — 1839 e 1842 — 1843); e de deputado por Minas-Ge- 
raes á Assemblea Geral (legislaturas de 1834 — 1837, 1838 
— 1841, 1842 (dissolvida), 1845 — 1847, 1848, e, como sup- 
plente, ali tendo assento também de 1850 a 1852 e de 1855 
a 1856, e presidindo a Gamara na sessão de 1847.

Correspondeu plenamente em todos esses postos á confi
ança que traduzia tão honrosos mandatos, em cujo desempe
nho provou competência intellectual, integridade de caracter, 
constância no trabalho.

Eleito e nomeado senador do Império em Novembro de 
1857, tomou assento na Gamara vitalicia em Maio do anno 
seguinte. Anteriormente exercera a presidência da provincia 
de'^Minas : como vice-presidente, de 29 de Dezembro de 1847 
a 14 de Março de 1848, e como presidente eífectivo desse 
dia a 10 de Abril do mesmo anno, quando seguio para o 
Rio a tomar assento na camara dos deputados. Dias depois 
de chegar ali, isto é, a 4 de Maio, recebeu a nomeação de 
ministro da fazenda, com a qual se completou o gabinete do 
Yisconde de Macahé, constituido a 8 de Março d’aquelle 
anno. A 31 do mesmo mez de Maio, havendo nova organi- 
sação ministerial, sendo presidente do conselho o senador 
Paula Souza, coube a pasta do império ao conselheiro Dias 
de Carvalho. Quatro mezes depois (a 29 de Setembro de 
1848), em consequência de um pronunciamento hostil da Ca
mara em questão de confiança, o gabinete Paula Souza re
nunciou nobremente o poder, cahindo com elle a situaçao 
liberal que se inaugurára a 2 de Fevereiro de 1844.

O conselheiro Dias de Carvalho foi ainda tres vezes mi
nistro da fazenda: — a l.% no gabinete presidido pelo con
selheiro Zacharias de Góes e Vasconcellos, que se organisou 
a 24 de Maio de 1862 e viveu apenas tres dias, retirando-se 
do governo ante um voto de desconíiança politica da Ca
r i a r a ; - a  2.A em outro gabinete — Zacharias, constituido a 
15 de^Ianeiro de 1864 e que governou até Agosto do mes
mo anuo; — e a 3.=̂ no ministério de que foi presidente o 
Marquez de Olinda, orgaiiisado a 12 de Maio de 1865, e do 
qual retirou-se a 7 de Março de 1866, sendo substituido pelo 
conselheiro João da Silva Carrão. Dez annos depois o Impera-

i'li
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dor noineoii-0 conselheiro d’Estado, continuando nessa cor
poração, por serviços e trahallios importantes, as tradições 
honrosas já ligadas ao seu nome, como estadista e patriota.

Erão geralmente conhecidas e respeitadas as habilitações 
do senador Dias de Carvalho em diversos ramos da publica ad
ministração, particularmente em finanças, assumpto dos mais 
diíliceis 0 no qual entre nós têm havido poucos especialistas. 
Ifahi as repetidas vezes que occupou a pasta da íázenda du
rante 0 segundo reinado e o facto de ser por muitos annos 
a[)roveitado nos cargos de director e presidente do Banco 
do Brazil, em largo periodo o primeiro estabelecimento de 
credito do paiz.

Pertenceu sempre ao partido litieral: por elle combateu 
habilmente na imprensa durante muitos annos, como redac
tor do Universal, em Ouro Preto, e collaborando vC O Parla
mentar, que se publicou no Pio de Janeiro; por elle esfor
çou-se em estudos de gabinete e nas lutas da tribuna poli- 
tica; por elle arriscou a propria vida, entrando aberta
mente, em 1842, na revolução mineira, de cujo chefe oílicial 
foi secretario. Já nos pronunciámos em epJiemeride espe
cial acerca deste movimento, condemnando-o francamente, 
como condemnado íbi elle por muitos dos mesmos que o di
rigirão 0, em geral, por quantos têm apreciado na imprensa 
esse acontecimento de nossa historia. Por isso mesmo, so
mos insuspeitos para dizer que Dias de Carvalho e do mes
mo modo os demais chefes liberaes da provincia ifaquella 
ejioca, si commetterão falta lamentável e erro politico grave, 
forão a isso levados por excessos de pundonor, e de solida
riedade politica com os seus co-religionarios de S. Paulo, 
circumstancia que explica-lhes o procedimento. Em 1843 o 
jury de Ouro Preto, com a generosidade do caracter mineiro 
mormente em materia de crimes politicos, por duas vezes ab
solveu unanimemente o revolucionário mineiro, desfarte livre 
de culpa e pena antes mesmo que no anuo seguinte o decreto 
imperial de amnistia viesse lançar em perpetuo esquecimento 
para quaesquer eífeitos criminaes os actos dos implicados 
nas i*ebelliões de S. Paulo e Minas-Geraes.

par de seu elevado merecimento intellectual, patente 
nos numerosos e importantes cargos que desempenhou, pos- 
suia 0 senador Dias de Carvalho duas qualidades que o tor
narão estimadissimo pelos que com elle tratavão : extrema



EPHEMERIDES MINEIRAS 161

delicadeza e incomparável modéstia. Quantos com elle ter- 
çavão armas na tribuna reconhecião-lhe os primores do ca- 
valherismo e cortezia, ainda mais accentiiados si na occasião 
era ministro. E de sua modéstia, cj[ue no caso en\ol\e tam
bém civismo exemplarissimo, pode dar nitida ideia o facto 
caracteristico de, no interesse de seus concidadãos, exercer 
por longos annos o obscurissimo cargo de fiscal da camara 
municipal, em Ouro Preto, quando já havia occupado ou 
exercia ainda outros de subida importância administrativa e 
politica, e já  figurava dignamente entre os «notáveis» de 
seu partido na provincia. O jornalista distincto, o advogado 
habil e proficiente, o representante da Nação prestigiado por 
intelligencia e illustração pouco vulgares, não se julgava 
amesquinhado no logar somenos á sua capacidade e posição 
social, porque como fiscal servia também, e mais immedia- 
tamente, aos seus conterrâneos e aos interesses de sua ci
dade, em quanto tantos outros, insignificantes em méritos 
reaes mas vaidosos e petulantes em pretenções, só cogltavão 
em altas collocações e se considerarião vilipendiados si exer
cessem aquelle obscurissimo cargo ... Registramos o facto 
porque elle exprime mais do que a primeira  ̂ista parecei á . 
é nota apreciável e rara de verdadeira benemerencia civica 
e traço sympathico de um bello perfil.

O senador Dias de Carvalho também ligou o seu nome, 
como membro fundador, ao Instituto ílistorico e Geographico 
Brazileiro; e no mesmo anno em que installou-se esta illus- 
tre e patriótica associação (1839) — bem compenetrado dos 
fins elevados a que ella se propunha— p ’estou-lhe serviço 
importantissimo, extensivo á Terra Mineira e á litteratura 
nacional, edictando á sua custa na typographia do Univer
sa l de que era proprietário, o poema Villa Rica, de Clau
dio Manoel da Costa, cujo precioso manuscripto pôde desco
brir e salvar da traça ou da incúria de algum depositário 
ignaro. Não fòra essa iniciativa generosa e esclarecida e ainda 
hoje estaria talvez desconhecido, senão perdido, aquelle poema, 
e com elle as indicações históricas que o precedem, muito va
liosas para o estudo das antiguidades mineiras. Mais de meio 
século já decorreu e é essa a unica edição do poema Villa 
Rica,(\ViQ aliás logo se exgotou, sendo rarissimos os exem
plares que delle se possão encontrar em bibliothecas ou em
poder de bibliophilos.

E. M .-111-11

I 'I



‘•i'fv

íi

m

^4!!î..:

■I .

i

■'■ l

V'I

m  'Íi ■ >i,.i iji I■ ■' ■' J: 21!̂

“ ^?lí■l
t : f u

y'!ir..ig .

"':q^

162 EPHEMERIDES MÎNEIRAS

Relembrando em resenha breve os serviços do nosso be- 
nemerito conterrâneo, não podíamos omittir este, por sua vez 
homenagem merecidissima a uni outro Mineiro illustre, uma 
das mais fulgentes glorias da litteratura nacional. Prestan
do-a, 0 conselheiro Dias de Carvalho bem cedo revelou-se o 
patriota sincero, destinado a occupar prolícua e honrosa
mente os mais altos postos na representação e no governo 
da patria.

lííí).‘5 — Lei mineira n. 66. — Autoriza o presidente do 
Estado a entrar em ajuste com os governos dos Estados li
mitrophes com 0 de Minas para proceder á flxação dos limi
tes, nomear pessoal que faça estudos necessários, despen
dendo para este íim até a quantia de cem contos e enviando 
os estudos á approvação do Congresso Federal,

1891 — Lei mineira n. 104.— Orça a receita e fixa a 
despesa do Estado para o anno de 1895 — aquella em . . . .  
13,767:160$000, e esta em 13,747:800$221.

1 8 9 1 — Inaugura-se offlcialmente a Academia do Gom
mer cio, de Juiz de Fóra, com a presença do presidente do 
Estado, Dr. AíFonso Penna, directoria d’aquella associação, 
juiz de direito da comarca Dr. Feliciano Penna, presidente 
da camara municipal Dr. Rodrigues Silva, representantes da 
imprensa local e da da Capital Federal, e muitas outras pessoas 
gradas, inclusive distinctas senhoras. Houve grande concurso 
popular, muitos discursos, lunch e brindes entliusiasticos em 
applause ao estabelecimento de tão util e importante insti
tuição, iniciada pelo distincte cidadão Francisco Baptista de 
Oliveira.

1 8 9 5  — Lei mineira n. 148. — Regula a concessão de pri
vilégios no Estado.

189(> — Começa na cidade do Alto Rio Doce a publica
ção do semanario O Chopotó. Foi precedido ali pelos seguin
tes : — 0 Alto Rio Doce, primeiro periodico fundado na loca
lidade (1894), e O Município, que appareceu em 1895.

1 8 9 7  — Morre em Sabará o illustrado professor da es
cola normal dessa cidade João Diiiiz Barbosa.

Noticiando a lucluosa occurrencia, escreveu A Capital, fo
lha de Bello Horizonte, a seguinte apreciação do pranteado 
jnorto ;

. ̂ 1

c:
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« Membro do magistério publico mineiro, ha quasi trinta 
annos, foi professor primário em Congonhas de Sabará, hoje 
Villa Nova de Lima, onde nasceu, occupando, mais tarde, 
com extraordinário brilhantismo, as cadeiras de francez e in- 
glez do antigo externato e as de pedagogia e instrucção mo
ral e civica da escola normal.

« Dotado de grande talento e de illustração variadíssima, 
cultivava as lettras com muito amor, deixando inéditas muitas 
e excedentes producções poéticas e algumas obras didacticas 
que não chegou a concluir, pois que, immensamente modesto, 
gloria e fama em nada o preoccupavão.

« Si, porém, não deixou abundante e opulento espolio litte- 
rario, que por certo faria o seu nome conhecido em todo o 
Brazil, deixa em compensação avultadissimo numero de dis
cípulos, graduados em medicina, em direito, em engenharia, 
em Pharmacia e outros muitos que se não graduarão em es
pecialidade alguma e que ahi estão considerados e admirados 
como poetas, romancistas, jornalistas etc.

« A morte do illustrado sr. João Diniz causou extraordiná
rio pezar em Sabará, onde residia ha perto de 20 annos e 
onde não deixou um desaífecto siquer, taes as suas excepcio- 
naes qualidades de coração e de caracter. »

2 7  de  Ju lho

1ÍM2 — Portaria do presidente intruso, José Feliciano 
Pinto Coelho da Cunha, datada de Queluz, determinando lou
vores em ordem do dia ás forças revolucionarias pela victoria 
da vespera e descrevendo o combate desse dia.

1ÍÍ42 — Por decreto desta data é transferida do 1." de 
Novembro de 1842 para o l.° de Janeiro de 1843 a reunião 
da nova Assembléa Geral Legislativa (a anterior fôra dissol
vida a 1 de maio do mesmo anno), « por não ser possivel, diz 
0 preambulo do decreto, em consequência das perturbações 
occorridas na provinda de S. Paulo e na de Minas-Geraes 
que, tanto nessas provindas como nas que lhes ficão visinhas, 
se proceda já  á eleição de deputados.. . .»

lU ííl — Morte do Barão de Alíié (José Carlos da Cunha 
Andrade), na cidade da Itabira. Era um cidadão por muitos
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titulos distincto, respeitável e considerado n’aquelle municipio. 
Dos sens sentimentos philantropicos deu em vida numerosas 
provas, e ainda no testamento com que falleceu deixou liber
tos cerca de duzentos escravos que possuia. Foi um bene- 
merito.

1Í5156 — Lei mineira. — Manda augmentar uma rubrica 
na lei orçamental (de 29 de Junho deste anno), destinando 
840$0Ü0 anniiaes para auxiliar nos seus estudos aos filhos do 
finado poeta mineiro Dr. Bernardo Guimarães.

IJ555Í5 — Lei mineira. — Abre credito ao presidente da 
provincia autorizando-o a despender desde já  até á quantia de 
40:000$000 com a representação da provincia na Exposição 
Universal de Pariz, em 1889.

_  Lei mineira n. 3703. — ÍAutoriza o governo a 
conceder á Companhia da linha ferrea Congonhas do Campo 
privilegio de zona e garantia de juros de 7 "p sobre o capital 
máximo de 7,500:000$000, durante vinte e cinco annos, para 
a construcção, uso e goso por 50 annos, de uma estrada de 
ferro que, partindo da de Pedro II, entre as estações de Chris- 
tiano Ottoni e Congonhas, siga o valle do Paraopeba passan
do pelas cidades de Entre Rios e Bomfim e vá ter á barra do 
Paraopeba com o S. Francisco.

155»?> — Lei mineira n. 3704. — Autoriza idêntica conces
são sobre o capital máximo de 4,000:000í| 000, á companhia 
Estrada de Ferro Bahia e Minas nas mesmas condições do seu 
contracto anterior com o governo, para o prolongamento da 
linha ferrea até á barra do rio Arassuahy no Jequitinhonha, 
na povoação do Pontal.

IJ58CJ _  Lei mineira n. 3706. — Autoriza idêntica con
cessão para a construcção de uma estrada de ferro que, par
tindo do arraial de Santo Antonio do Aventureiro, e passan
do pela cidade de Mar de Hespanha, termine na estação de 
S. Pedro, da estrada de ferro Leopoldina, sendo o capital 
máximo 2,000:000$000 e o privilegio por vinte annos.

I — Lei mineira n. 3707. — Autoriza idêntica con
cessão (juros de 6 7o G capital máximo de 5,400:000$000), 
para a construcção, uso e goso de dois ramaes de linha fer
rea que, partindo de João Gomes, sigão: um, pelas fregue- 
zias de Dores do Parahybuna e Quilombo, a terminar na ci-

'S



EPHEMERIDES MINEIRAS 165

dade de Lima Duarte; e outro, pelas freg'uezias do Livra
mento, Arraial Novo, Mercês do Pomba, procurando a cidade 
do Piranga e d’ahi, pelo rio Piranga, á freguezia do Gua-
raciaba.

— Lei mineira n. 3708. — Faz idêntica concessão, 
sobre o capital máximo de 6,000:0008000, juros de 6 % e pri- 
vileo'io por 30 annos, para construcção de uma estrada de 
Cerro que, uartindo da linha Mogyana, no municipio do Sacra- 
mento, se dirija á cidade do Patrocinio, passando pela do 
Sacramento e pelas aguas sulío-alcalinas do Aiaxá.

— Lei mineira n. 3709.— Faz idêntica concessão, 
com garantia de juros sobre a l^ase de 25:000$ o kilometro, para 
a construcção de um ramal ferreo entre a estação Lima 
Duarte (estrada de ferro Piau) e o districto de Formoso, pas
sando pela povoação do Piau.

I álUO — Lei mineira n. 3710.— Autoriza idêntica con
cessão á companhia Oeste de Minas para a construcção, uso 
e goso de uma linha íêrrea que, partindo do ramal de Lavras 
e passando pela cidade deste nome e pela íreguezia do Carino 
da Cachoeira, vá terminar na estrada de ferro Minas e Rio, 
com privilegio por 50 annos e garantia de juros de / l por 
vinte, sobre o capital máximo de 2,700:000$000.

— Lei mineira n. 3711. — Concede á empresa da 
via-ferrea de Marianna á Ponte Nova garantia de juros de 
7 "L, sobre o capital máximo de 5,000:0Ü0$000, devendo a es
trada passar pela Barra do Bacalháo e cidade da Ponte Nova 
e terminar na Conceição do Casca.

JJ5J59 — Lei mineira n. 3712. — Crèa os municipios^ do 
Abre-Campo, Cambuhy e Palmyra, sendo a sède deste ultimo 
a antiga freguezia de João Gomes, que passa a tei aquella 
denominação.

— Encerra-se a terceira sessão da 1.'’ legislatura do 
Congresso Mineiro.

i s n t l  — Lei mineira n. 67.— Abre ao presidente do Es
tado 0 necessário credito até a quantia de quinhentos contos 
de réis para a construcção, conforme os planos que forem 
convenientes, de uma alfandega e respectivms armazéns na 
cidade de Juiz de Fòra, nos termos da lei federal.
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1 803  — Lei mineira n, 68. — Autoriza o presidente do Es
tado a entrar em accôrdo com a « Empresa Viação » no senti
do de ser convertida em subvenção annual a garantia de 
juros concedida para desobstrucção do rio Paracatii.

11503 — Lei mineira n. 73,— Autoriza o governo a au
xiliar, mediante certas condições, as municipalidades que in- 
stituirem o ensino agricola e zootechnico, e determina que, 
durante dez annos, a receita especial do fundo escolar seja 
applicada unicamente na manutenção dos estabelecimentos 
públicos de ensino da agricultura e industria pastoril.

11507 — Na cidade da Ayuruoca é iniciada a publicação 
do semanario 0 Constitucional, primeiro periodico apparecido 
nesse municipio.
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2 8  de  Ju lho

11513 — Aviso do ministro do reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da Capitania,ordenando-lhe «que ouça o phy- 
sico-mór sobre as qualidades e quantidade dos produetos 
medicinaes indigenas de Minas-Geraes, e exija delle uma re
lação circumstanciada dos mesmos, informando quaes os pre
ços de taes produetos. »

11593 — Lei mineira n, 74. — Autoriza o presidente do 
Estado a conceder privilegio de zona por 50 annos e garan
tia de juros de 6 7„ por 25, sobre 25:000$ por kilometro, 
para a construcção, uso e goso de uma estrada de ferro que, 
partindo da cidade de Santo Antonio de Patos e passando 
pela de Paracatú, vá terminar na divisa de Goyaz, em dire
cção á Villa Formosa.

2 9  de  Ju lho

1 7 0 0  — Aviso do Ministério Ultramarino ao capitão- 
general da Capitania, determinando-lhe que faça executar uma 
ordem expedida ao Ouvidor de Villa Rica para ser exter
minado 0 bacharel .Jorge de Abreu Castello Branco, assis
tente e advogado em Marianna.

 ̂ Não explica os motivos para o tal « exterminio », que 
aliás deve ser tomado no sentido menos perigoso...
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1 7 7 0  __ Poetisa mineira. — Nasce em Villa Rica (Ouro 
Preto) D. Beatriz Francisca de Assis Brandão, litterata e poe
tisa mineira, ülha do sargento-mór Francisco Sanches Bran
dão e de sua mulher D. Isabel Feliciana Narcisa de Seixas,, 
e parenta próxima de D. Maria Joaquina Dorothéa de Sei
xas, a celebrada Mariha de Dirceu.

E’ um exemplo do poder da intelligencia e da vontade 
combinadas, mesmo em opposição a embaraços de ordem mo
ral contra os quacs raras mulheres podem ou sabem reagir.

Depois de terminar na casa paterna seus estudos de pri
meiras-letras e de musica, por iniciativa propria e até com 
repugnância de seus progenitores, aprendeu as linguas íran- 
ceza e italiana com um velho e illustrado amigo de sua 
familia. Dotada de extraordinário talento, aquelle preparo 
intellectual bastou para desenvolver-lhe a natural vocação 
para as bellas-letras, para a poesia especialmente, e com tal 
energia e perseverança que ella aífrontou e venceu a oppo
sição domestica que para isso encontrou e que fel-a experi
mentar contrariedades e dissabores.

Escreveu grande numero de poesias; diversos ensaios de 
romances; dramas; e numerosas traducções de poetas e dra
maturgos, sobretudo de Metastasio. Seu primeiro volume pu
blicado, impresso em 1856 no Rio de Janeiro (typ. Paula 
Brito) contêm os Cantos da Mocidade, sua primeira colle- 
cção de versos. Vierão depois os seguintes, edictados de 
1859 a 1860, também no Rio de Janeiro, na typographia de
B. X. Pinto de Souza:

— Cartas de Leandro a Hero (traducção).
— Romances imitados de Gesner.
— Catao, drama trágico de Metastasio (traduzido do ita

liano).
Anteriormente, forão insertas algumas poesias suas no 

Parnaso Brazileiro, do conego Januario da Cunha Barbosa, 
precedidas de palavras lisonjeiras deste distincto escriptor 
brazileiro.

Consta dos Piccionarios Blbliographicos de Innocencio F. 
da Silva e Dr. Sacramento Blak, onde colhemos algumas des
tas «notas», que ficarão inéditas muitas poesias de D. Bea
triz Brcindão, e tantas que darião materia para quatro tomos 
iguaes ao publicado (8.“ gr. de 232 pag.), alem de diversas 
operas e dramas que traduzio do italiano.

'Ú
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Na sessão do Instituto Historico Brazileiro de 23 de Ou
tubro de 1868,0 distiiicto litterato Joaquim Norberto de Sou
za e Silva leu uma interessante biograpbia da poetisa mi
neira, trabalho a que deu o titulo — D. Be a t r iz  d e  A ssis , e o 
siiib-titiilo :—Mais algumas paginas jKtra as «Brazileiras ce
lebres», preenchendo assim lacuna sensivel que se notava 
neste seu popular e estimado livro, onde outras Mineiras no
táveis figurão. Ha no trabalho de J. Norberto não só noti
cias curiosas sobre a iníancia, estudos e prendas de D. Bea
triz, que, revelando bem cedo sua vocação para as letras nella 
perseverou, a despeito de circumstancias contrarias, mas 
também desenvolvidas apreciações acerca de seus escriptos, 
muitos dos quaes forão parar ás mãos do illustre biographe, 
que reproduzio integralmente algumas das composições poé
ticas da notável ouro-pretana, inclusive uma poesia com que 
agradeceu e retribuio outra de J. Norberto, escriptas ambas 
em Outubro de 1850.

No parecer do eminente litterato fluminense, «o estylo de 
D. Beatriz Brandão é brando e suave como o murmúrio dos 
pinheiros que suspirão melancolicamente pelos oiteiros de 
sua Villa Rica, tão sombria e tão cheia de reminiscências e 
saudades para a sua alma; a sua linguagem correcta resen- 
te-se comtudo de alguma pobreza, mas seus vérsos ternos e 
saudosos são como os gemidos plangentes da araponga que
brando a mudez do ermo do alto das arvores da floresta, e 
echoando pelas frias e escuras lapas das serranias. Digna 
discipula do cantor do Ribeirão do Carmo, ella pertence á es
cola italiana, cujos mestres consultava incessantemente, tra
duzindo e imitando o mais ameno e suave d’entre elles, esse 
adocicado Metastasio. Pulsava em seu peito um coração pa
triótico, como em todos os peitos dos Mineiros, e por isso a 
chamma do amor da patria resplandece em seus versos com 
toda a sua pompa........»

D. Beatriz Francisca de Assis Brandão falleceu aos 89 
annos de idade, a 5 de Fevereiro de 1868, no Rio de Ja
neiro, onde desde muitos annos vivia obscuramente, mas sem
pre digna e respeitada, tendo antes residido por algum tem
po em Nictheroy.

Em Outubro de 1850 très litteratos distinctes, membros 
do Instituto Historico Brazileiro, propuzerão nesta corporação 
ser ella admittida em seu grêmio, honrando-se assim na pes-

i-ïi V 'f  fn'l’ ' .
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soa da illastre Mineira o talento e o mérito das senhoras 
brazileiras, accrescentando a proposta — que a admissão da 
distincta poetisa entre os membros honorários da douta cor
poração seria incentivo e estimulo ás nossas patricias receio- 
sas de se darem á cultura das letras e affrontar os precon
ceitos de nossa velha educação, publicando as producções de 
seu espirito.

A proposta foi a uma commissão especial cujo parecer, 
comquanto não amparasse o alvitre, já  pela omissão do es
tatuto institucional, já  pela natureza peculiar dos fins da cor
poração, é documento honrosissimo para a memória de I). 
Beatriz Brandão, como já  o fòra a referida proposta.

O lugar da talentosa poetisa entre as Brazileircts cele
bres, distincção que esmalta-lhe o nome e cabe-lhe com todo 
0 direito, é o pedestal d’onde o seu busto eleva-se engrinal
dado de flores immarcessiveis ás vistas sympathicas dos con
terrâneos, e atravez das idades.

— Coudelaria da Cachoeira do Campo. Im a 
carta regia desta data manda estabelecer uma coudelaria ou 
manadas reaes para o melhoramento da raça cavallar, no 
arraial da Cachoeira do Campo, a quatro léguas de Ouro 
Preto, onde existião os quartéis e pastos do regimento de ca- 
vallaria de linha. Ordenou tamliem que a despesa precisa 
para esse estabelecimento fosse feita desde logo pela Fa
zenda Real, comprando-se em Alinas cincoenta éguas com 
que devia principiar, vindo os cavallos de Poitugal.

Desde a Independencia íicoii esse estabelecimento proprie
dade privativa do primeiro imperador, e depois de D. Pedro 
II que delle fez doação á antiga provincia. Foi cedido pelo 
E^ado em 1893, com 30:000$000 para reconstrucções, aos 
padres Salesianos para a fundação de um instituto de ensino 
profissional theorico c pratico, que  ̂ ali foi erguido com o 
nome de D. Bosco, o grande bemfeitor da humanidade.

1 8 2 0  — Decreto imperial que desmembra da comarca 
do Rio das Mortes e encorpora á de Ouro Preto a villa 
(hoje cidade) de Queluz e seu termo.

1 8 8 ^  — Toma posse do cargo de presidente da provín
c ia  do Pará o Dr. José Vieira Couto de Magalhães, natural 
de M in as-G eraes.
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1 8 8 7 ' — Com 0 titulo — Estrella cle Minas apparece na 
cidade da Leopoldina o 1 .“ numero de uma nova folha pe
riodica.

Anteriormente publicarão-se no mesmo municipio os se
guintes periodicos:— 0 Leopoldinense (1879), que foi a pri
meira folha dessa cidade ;— Principio da Vida (1885); — O 
Povo (1885), no arraial de Campo Limpo; e O Passaro 
(1886).

Depois da Estrella de Minas têm apparecido os seguin
tes periodicos no dito municipio:— Ideia iVbwa (1887);— Ir 
radiação (1888);— Gazela de Leste (1890) ;— A Voz Mi
neira (na Estação do Recreio, em 1890);— A Leopoldina 
(1892);— Voz de Thebas, no arraial desse nome (1894):— 
A Phalena (1894);— Correio da Leopoldina, Gazeta da 
Leopoldina e Mediador (1895);— e Tiradentes (1897), na 
localidade Vista Alegre.

J 8 9 8  — Lei mineira n.“ 7 5 .— Autoriza o governo a 
conceder privilegio e garantia de juros de 6 "p, durante 
trinta annos, para a construcção de uma estrada de ferro 
que, partindo da Barra do Jequitibá e passando por Sete 
Lagoas, Inhaúma, Taboleiro Grande e proximidades da Pie
dade dos Bagres, vá ter á Barra do Paraopeba no Rio de 
S. Francisco.

i tiG Í
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3 0  de  Ju lho

I 7 8 8  — Carta régia mandando prohibir severamente o 
exercicio do ofiicio de ouro ou prata nas capitanias de Mi- 
nas-Geraes e outras, mandando assentar praça nos respecti
vos regimentos aos officiaes e aprendizes do dito officio, fe
char todas as lojas e demolir todas as forjas, impondo aos 
infractores penas severissimas.

Idênticas ordens se continhão na carta régia de 30 de 
Julho de 1730, sendo adoptadas todas essas medidas selva
gens pelo temor de que os ourives e suas ofiicinas contri- 
buissem para o extravio do ouro.

J 7 9 5  — Tocador de folies. — Por aviso desta data ao 
capitão-general da Capitania, mandou o Conselho Ultrama
rino dar a Onofre da Fonseca Neves o emprego de tocador 
de folies da casa da fundição de Villa Rica....
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Ha de parecer extraordinário que para a nomeação ou 
designação de um tocador de folies em Yilla Rica fosse pre
ciso acto do governador, e ainda dependendo de ordem do 
governo de Lisboa. Pois com o correr do tempo a cousa 
tornou-se ainda mais seria, aperfeiçoando-se o systema ad- 
ministrativo-centralisador, a ponto de não se dar o « alto 
cargo » de tocador de folies senão por provisão régia, e 
com dizeres, registros, assentamentos e outras formalidades 
como si se tratasse de solemnissimas credenciaes de pleni
potenciário em missão especialissima e de transcendente al
cance politico-internacional! Quem o duvidar leia o docu
mento seguinte, que encontrámos no — Livro de expediente 
da contadoria da Junta da Fazenda Real da Capitania 
de Minas-Geraes — fs. 44 v. a 45 v. Embora extenso, tran- 
screvemol-o litteral e integralmente considerando-o uma 
photographia do regimen governativo então vigente:

« Provisão do Conselho Ultramarino a favor de Manoel 
Lopes da Cruz, tocador de folies da Real Casa de Fundi
ção de Villa Rica. — I). João, por Graça de Deus, Prin
cipe Regente de Portugal e dos Algarves, d’aquem e d’- 
alem Mar em Africa, etc. — Faço saber que Manoel Lopes 
da Cruz, da Capitania de Minas-Geraes, Me representou 
por suas Petições que elle fora provido em consequência 
de minhas Reaes ordens expedidas pelo Meu Real Erá
rio por Bernardo José de Lorena, sendo governador e ca
pitão general da mesma Capitania, no emprego de tocador 
de folies da Real Casa de Fundição do Ouro de Villa Rica, 
como constava da Provisão que apresentava, e porque neces
sitava de Confirmação Minha Me pedia que fosse servido con- 
ceder-lh’a com a declaração de que ao dito emprego perten
cia tão bem o Almofariz e Escovilhas, e apromptar as pes
soas necessárias para o seu Trafico. E attendendo aos seus 
requerimentos e aos quaes se juntou a Provisão expedida a 
favor de iNuno Daniel Simith para servir o mesmo emprego 
e que sendo embargada na Chancellaria Mór do Reino pelo 
sobredito Suplicante Fui servido declarar obreticia e subre- 
ticia a mesma Provisão embargada por ocultar o estado 
deste negocio; sobre que tudo respondeu o Procurador de 
Minha Fazenda sendo ouvido: Hei por bem fazer Mercê ao 
suplicante de confirmar ( como por esta Confirmo) no referi
do emprego de tocador de folies da Casa de Fundição do

I ■
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Ouro de Villa Rica, e no expediente do Almofariz e Escovi- 
Ihas cpie Ihe he annexe para o exercer da mesma forma que 
sens antecessores o servirão antes da separação do mesmo 
Almofariz, e na conformidade expreçada na sobredita Provi
são, (|ue em virtude de Minhas Reaes Ordens lhe mandou 
passar Bernardo José de Lorena, sendo governador e Capitão 
General da Capitania de Minas-Geraes na data de vinte e 
oito de Fevereiro de mil oito centos e tres, com a obrigação 
de aprontar todas as pessoas necessárias e do costume para 
0 dito exercicio com o qual vencerá os salarios que justamenté 
lhe pertencerem. E mando ao Meu Governador e Capitão 
General da sobredita Capitania, Ministros e mais pessoas a 
quem tocar o deixem servir o mencionado emprego emquanto 
Eu não Mandar o contrario, debaixo da mesma posse e ju
ramento que já  tem e haver os salarios como dito he; cum- 
prão e guardem esta Provisão e a fação inteiramente cum
prir e guardar como nella se contem sem duvida alguma, e 
valerá posto que seu eífeito haja de durar mais de um anno 
sem embargo da Ordenação do Livro segundo titulo quarenta 
em contrario. — Não pagou novos Direitos por determinação 
Provizional, como constou por Certidão dos respectivos ofíi- 
ciaes, e se registou o conhecimento em forma no Livro se
tenta e um de Registo Geral a folhas nove verso. — O Prin
cipe Nosso Senhor o Mandou pelos Ministros abaixo-assigna- 
dos do Seu Conselho e do Ultramar.—Paulo José dos Santos 
a fez em Lisboa 3 de Abril de 1805 annos. — Desta 800 
reis e de assignatura o mesmo.— O Secretario, Francisco de 
Borja Garção Stockier a fez escrever. Aires Pinto de Souza. 
— Antonio Raimundo de Pina Coutinho.— Diogo Ignacio de 
Pina Manique. Pagou 400 reis e aos offlciaes 1$020 reis. 
Lisboa 6 de Abril de 1805.— Dom Miguel José da Camara 
Maldonado.— Registada na Chancellaria Mór da Corte e Reino 
no Livro de Officios e Mercês, a fs. 266.— Lisboa 6 de Abril 
de 1805. Matheus Rodrigues Vianna.— Cumpra-se e registe-se. 
Villa Rica 24 de Julho de 1805. l^edro Maria Xavier de 
Athayde e Mello. — Por despacho do Conselho Ultramarino 
de 15 e 28 de Março de 1805. — Registada a fs. 173 v. do 
Livro 19 de Provisões da Secretaria do Conselho Ultramarino. 
Lisboa 5 de Abril de 1805. No impedimento do Secretario, 
Felippe José Stockier. — Pagou 1$600 de sello. Lisboa 4 de 
Abril de 1805. Oliveira.— Registada a fs. 48 v. do Livro de
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Registo de Provisões Reaes de Officios e Mercês que actual- 
meiite serve nesta Secretaria do Governo de Minas-Geraes. 
Villa Rica 26 de Julho de 1805.— José Joaquim de Oliveira 
Cardoso. — O Doutor Thomaz José Nepomuceno Ferreira da 
Veiga, do Desembargo de S. A. R., seu Juiz do crime do 
Bairro do Limoeiro, que de presente sirvo de Juiz de India 
e Mina e das Justificações Ultramarinas, etc.— Faço saber que 
por fé do escrivão do meu Cargo que esta subscreveu me 
constou ser o signal retro do Chancelier Mór do Reino o Des
embargador do Passo Diogo Ignacio de Pina Manique, o que 
hey por justificado. Lisboa 30 de Abril de 1805. João Fran
cisco da Trindade o subscrevy.— Thomaz José Nepomuceno 
Ferreira da Veiga.— Cumpra-se e registe-se. Villa Rica 27 
de Julho de 1805. — Moraes. »

Tudo is to ___por causa de um tocador de folies ! !
1700 — Ordem do Marquez da Ponte do Lima, presidente 

do Real Erário, á Junta da Fazenda Real de Minas-Geraes, 
para pagar annualmente 400$000 ao naturalista João Manso 
Pereira, em viagem para esta Capitania, e também para as
sistir-lhe com as quantias precisas, não excedendo de outros 
400$000, para cavalgaduras, etc., em diligencias do real ser
viço na Capitania.

1ÎJ0 G _  P r o l e  e x t r a o r d in á r ia . — Nesta data, publica o 
periodico Opinião Canipanhense a seguinte noticia tran- 
scripta do Universal, de Ouro Preto : — « No termo de Pi- 
tanguy, em um sitio que se denomina — Empanturrado , 
junto do arraial do Itatiayussú, habita uma senhora de nome 
Eugenia Maria de S. Joaquim, natural de Ouro Branco, termo 
desta cidade, viuva de Telles de Menezes, natural de Portu
gal: tem de idade 86 annos, e ainda trabalha; conta 12 fi
lhos, e 137 netos, 269 bisnetos e 83 terceiros netos: ao todo 
501 descendentes, todos vivos!»

1B42 — O general Caxias reune-se ( no Rio do Peixe ) á 
columna commandada pelo coronel Cid e assume o com
mando do exercito em operações na provincia. D’ali segue 
para S. João d’El-Rey, mas sabendo em caminho que as for
ças revolucionarias encaminhão-se para Ouro Preto, dirige-se 
para Barbacena e, reunindo ali á sua columna a do coronel 
Leite Pacheco, parte apressadamente para Ouro Preto, onde 
entra a 6 de Agosto. Com a noticia de sua approxiinayão,

m

"74



,M'ií
.r.

I

\ f \  i ^
k ^ r  -4^^f

174 EPHEMERIDES MINEIRAS

IV 'I'l

híítrí‘i

;li - ’
r  , 
i i il i '■

« S i
'N

Oil

OS rebeldes, que ja  estavão nos arredores de Ouro Preto, 
retirão-se pela estrada de Sabará, seu novo objectivo.

1 » 4 — Restabelece-se o regimen legal na Villa (boje 
cidade) do Curvello, desde 24 de Junho deste anno domi
nada pelos revolucionários.

— Creação da freguezia de Nossa Senhora da 
Graça do Tremedal, município do Rio Pardo. ( Lei mineira 
n. 1593).

1J50» — Lei mineira n. 1601 — Fixa em 1 .329:036$032 
a despesa da província para o anno financeiro de 1869 — 
1870. O art. 9.“ desta lei dispõe o seguinte: «O governo 
comprará para os herdeiros legítimos do finado Manoel Pe
reira da Silva Junior apólices no valor de 25:000$000, á ra
zão de 5:000$ por anno, como remuneração dos serviços pre
stados á província, pelo finado, com a abertura da estrada 
do Bom Jardim.»

Manoel Pereira da Silva Junior havia sido pouco antes 
assassinado de modo barbaro, acontecimento que causou im
pressão vivíssima, tornando-se o respectivo processo muito 
notável no nosso fôro criminal.

1Í5»0 — Toma posse do cargo de presidente da província 
do Rio de Janeiro o Br. Antonio da Rocha Fernandes Leão, 
natural de Minas-Geraes.

1 — Eleição no Estado para preenchimento dos se
guintes cargos estaduaes vagos: — de vice-presidente, pela 
renuncia do Dr. Eduardo Ernesto da Gama Cerqueira (a  31 
de Dezembro de 1892); — de senador,pela nomeação (Agosto 
15 de 1892) do Dr. Francisco Silviano de Almeida Brandão 
para Secretario de Estado do Interior; e de quatro depu
tados: pela renuncia dos Drs. Luiz Barbosa da Gama Cer
queira e Arthur Itabirano de Menezes; e nomeação dos Drs. 
Adalberto Dias Ferraz da Luz e David Moretzsohn Campista, 
aquelle para chefe de policia do Estado e este para secre
tario de Estado da Agricultura.

Forão eleitos: — vice-presidente, o Sr. Dr. Francisco Ber
nardino Rodrigues Silva; senador, o Sr. Dr. Antonio Cândido 
Teixeira; e deputados, os Srs. : Jiilio Boeno Brandão e Drs. 
Francisco José Coelho de Moura, Henrique Duarte da Fon
seca e Joaquim Antonio Dutra.

1
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1 8 9 3 — Na villa de S. Manoel inicia-se a publicação do 
primeiro periodico local, A Unicio, ao qual succederão — O 
Echo Municipal (1Ô94) e u Registro ( 1896).

31 de  J u lh o
— Bando do capitão-general Gomes Freire de 

Andrada^ para a expulsão dos ourives da Capitania.
« Gomes Freire de Andrada, do conselho de Sua Ma- 

gestade, sargento-mór de batalhas de seus exercites, gover
nador e capitão-general da Capitania do Rio de Janeiro, Mi- 
nas-Geraes e suas annexas, etc.

« Sua Magestade é servido mandar-me faça sahir desta 
Capitania todos os ourives que houver nella, -e o manda 
executar na forma das suas leis e ordens; estas comminão 
confiscação de bens e seis annos de degredo para o Estado 
da índia, e qualquer ourives que, findos tres mezes depois 
da publicação deste bando, for achado em esta Capitania 
declaro que no dito termo de tres mezes saião todos os ou
rives da dita Capitania, e não o fazendo os doutores inten
dentes das comarcas os rnandaráõ prender e confiscar re - 
mettendo-os presos á minha ordem e os confiscos á Real 
Fazenda, e para que esta real ordem tenha o inteiro com
plemento que Sua Magestade recommenda, mando que no 
fim de quatro mezes me dêm conta os doutores intendentes 
de se achar assim executado o referido, e si para a sua 
execução for necessário proceder-se a devassa, a tiraráõ, 
dando-me conta com o resultado delia, e havendo algumas 
pessoas que hajão usado deste officio, e a annos o tenhão 
de todo abandonado usando nestas Minas o emprego de 
commercio, roça ou mineral sem que no mesmo tempo em 
sua casa hajão usado cousa conducente ao dito officio de 
ourives me requererão para que, mandando fazer as diligen
cias precisas lhes possa deferir como Sua Magestade deter
mina.

« E para que venha á noticta de todos, e se não possa 
allegar ignorância, depois da publicação deste bando, a som 
de caixa, se registrará na secretaria deste governo, comar
cas, intendências e provedoria da Fazenda Real.— Villa Rica a 
31 de Julho de 1751.— O secretario José Cardoso Peleja o 
fez escrever. — Gomes Freire de Andrada.»

M
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1705 -  J ose’ Basilio  da Ga m a . -  A’ memoria cleste 
o-rande poeta mineiro forão prestadas recentemente na Ca
pital Federal múltiplas e significativas homenagens, na cele
bração do centenário de sua morte, occorrida em Lisboa a 
31 de Julho de 1705.

Essas justissimas demonstrações em honra ao nome de quem 
tanto padeceu no mundo, lembrão os versos conceituosos de 
Magalhães (Visconde de Araguaya) na sua formosa elegia 
coiisagrada ao cantor da Jerusalem lÂhertada :

« Que mais soíTrana vida, quem co’a morle
Nova vida immortal viver começa I

Quasi *é do vate estrella o infortúnio !
Como-os martyres sâo, que só morrendo 

A apolheose recebem. »

Foi a vida de José Basilio da Gama longa serie de lutas 
e amarguras, apenas interrompida por curtos intervallos de 
tranquillidade e de bem-estar, que mais agras tornavão-lhe 
as horas dos renovados infortúnios. Como quasi todos os 
verdadeiros poetas, como tantos vultos luminosos de nossa 
torra, pagou tributo dolorosissimo á iniquidade do destino. 
No sofÍTimento, frequentemente apanagio do genio, foi quasi 
tão grande como na fulguração do talento : iiias as adversi
dades de sua vida findarão com esta, e a gloria já secular 
de seu nome vive e viverá com o tempo.

r

■■■

Nasceu José Basilio da Gama em 1740, na villa de S. José 
d’El-Rey, actual cidade Tiradentes. Forão seus pais não 
«pobres sertanejos » (o que aliás em nada lhe diminuiria a 
gloria do nome ), como por mal informado escreveu o illustre 
vSr. conselheiro Pereira da Silva, no seu Plutarco Brazileiro, 
mas 0 capitão-mór Manoel da Costa Villas-Boas e D. Qui- 
teria Ignacia da Gama. Pertencião ambos ás principaes fa
mílias da capitania mineira e possuião titulos de nobreza 
da época ; mas a mãi enviuvára e cahira em penúria, e a 
infanda do poeta, na pobreza extrema que a envolvia, mal 
presagiava do seu futuro, apezar da intelligencia_ que nelle 
madrugara peregrina e vivaz.
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Conduzido por raáo amiga ao Rio de Janeiro — dizem 
tradições cpie por um religioso Franciscano, casualmente de 
passagem na villa de S. José— Basilio da Gama obteve 
ingresso nas aulas de humanidades da Companhia de Jesus, 
seja por intercessão daquelle mesmo religioso ou seja, como 
opinão alguns escriptores, pelo apoio do brigadeiro José Fer
nandes Pinto de Alpoim, que mais tarde foi eíTectivamente 
seu desvelado protector.

O certo é que entrou como esaidante para o grêmio dos 
jesuitas, que estes — reconhecendo-lhe logo os dotes intel- 
lectuaes, que no estudo se desenvolvião com raro vigor — 
previdentes cobiçarão o seu futuro concurso para o aposto
lado da Ordem, e que vestira e por algum tempo usara a 
roupeta de irmão noviço. Mas, quatro annos apôs a sua 
chegada ao Rio, o golpe cVEstado do Marquez de Pombal, 
extinguindo a Companhia em Portugal e seus dominios, 
obrigou os jesuitas a sahirem apressadamente do Rio de Ja
neiro para a Europa. Por isso, ficou José Basilio por al
gum tempo no Seminário Me S. José, da mesma cidade, 
mas pouco depois parti o também para a Europa, obtendo 
collocação n’um Seminário de Roma, onde, lecciouando em 
certa cadeira, poude ao mesmo tempo concluir seus estudos 
interrompidos.

Em Roma começou a tornar-se conhecido por suas pro- 
ducções poetica-s e estudos litterarios, e de modo tão lison- 
geiro que em breve, com o nome de Termifido Sipilio, foi 
admittido na celebre Arcadia Romuna, ahi hombreando com 
os grandes poetas pertencentes a essa agremiação selecta.

Da gloriosa cidade pontifícia, e por motivos mal conhe
cidos ou ignorados, voltou o poeta, com escala por Nápoles e 
Lisboa, ao Rio de Janeiro. NhTo encontrou mais ali o seu ge
neroso protector, general Alpoim; já  não vivia o primeiro 
e illustre Bobadella, que honrava-o com benevo!encia e esti
ma ; via-se sem apoio e sem recursos; e, para cumulo de 
contrariedade, o vice-rei Marquez de Lavradio, cumprindo 
á risca as ordens de Pombal, desenvolvia perseguição im
placável a quantos soubesse ou suspeitasse ligados por qual
quer vinculo á Companhia de Jesus. Ora, José Basilio per
tencera na sua juventude a essa congregação, nella se edu
cando; era, pois, um suspeito, de algum modo um ex-jesui-
ta, e como tal foi preso, sob qualquer pretexto confessaveL 

E. M .-llI—12
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e preso reiiieüido para Portugal a bordo de iiiii navio de 
guerra. Em Lisboa teve de comparecer perante um Ir í-  
hanal de inconfidência, quasi tão prepotent) e cruel na es- 
phera politica como o Sanío-Officio no jvdgainento dos ca
sos de fè religiosa. Basilio da Gama não podia certainen- 
te ser considerado um criminoso ; seu unico delicio era o 
de haver recebido por alguns annos ensino dos padres je - 
suitas c vestido a roupeta de noviço, muito tempo antes. 
Todavia, o Tribanal de Inconfidência resolveu desterral-o 
para Angola ! Bons tempos esses.. . .

Emquanto aguardavão opportunidade para levar ao seu 
destino este e outros proscriptos da reacção pombalina, um 
incidente auspicioso veio proporcionar ao poeta a volta á 
liberdade e com esta um periodo de prosperidade e de paz 
em sua existência trabalhada por tantos dissaliores.

Acabava de celebrar-se o consorcio de uma fdha do gran
de ministro de 1). José T, e occorreu a Basilio da Gama 
compor e dedicar-lhe um epithalamio. Fel-o sem demora, 
e de envolta com os louvores ás prendas da noiva, o poeta 
desventurado exalçava a gloria e lieroismo do pai, auguran
do venturas c grandezas para Portugal governado pelo fa
moso estadista.

E terminava alludindo melancolicamente á sua propria si
tuação infeliz, em contraste com as alegrias e venturas do 
novo lar opulenta e festivamente installado :

— « Ku não verei passar tens doces annos,
Alma de amor c de piedade clieia;
Esperão-me os desertos africanos,
Áspera, inculta e monstruosa areia— »

O iMarquez de Pombal, que era então Conde de Oeiras, 
fez ir 0 poeta á sua presença, ouvio-o, reconheceu que elle 
padecia innocente, condoeu-se de suas circumstancias, e, com 
a sagacidade excepcional (pie o caracterisava, vio que havia 
em Basilio da Gama um grande talento a utilisar, uma men
talidade vigorosa, que muito convinha aproveitar no serviço 
da administração publica. Por tudo isso, de prompto man
dou cassar a ordem que desterrava-o e deu-lhe espontanea
mente a nomeação de official supranumerário da sua secre
taria de Estado. E dahi em diante tanto se firmarão a pro
tecção e coníiança dispensadas por Pombal a Basilio da Gama 
que 0 poderoso ministro não tardou em encarregal-o fre-

)■'! i.'P' ■ v;)' ',
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quentes vezes de trabalhos especiaes no seu gabinete. Que 
mais podia desejar o poeta?...

Desempenhando habilmente os deveres do seu cargo, não 
abandonava Basilio da Gama o culto das musas. Escreveu 
nessa phase venturosa de sua existência muitas odes, sone
tos e outras poesias, o poema Quituhia, em honra aos feitos 
de um regulo africano que fòra heróe na guerra dos Poríu- 
guezes contra a Hollanda, e deu começo ao poema Uruguay, 
inspirado por musa genuinamente americana, que revela a 
embocadura épica do poeta e é seu trabalho de maior íblego 
e principal monumento da sua gloria litteraria.

Mas foi apenas de tres annos esse periodo de ventura na 
vida do poeta. Com a morte dei). José I em 1777 e en- 
thronisação de sua filha D. Maria I, cahio do poder o Mar
quez de Pombal, exilado em sua propria quinta, e á real 
confiança e privança subirão os seus inimigos, que não tar
darão em substituir o pessoal dos cargos públicos por gente 
que lhes fosse adicta ou que, pelo menos, não fosse suspei
tada de sympathia ou adherencia ao governo decahido. Teve, 
pois, Basilio da Gama de deixar o seu emprego e tornar á 
vida errante, de trabalhos, de incertezas, de privações e de
amarguras.

Yem de molde considerar aqui o caracter do homem, á 
luz imparcial dos factos verificados : sobre o mérito do poeta 
daremos em seguida, resumidamente, a opinião do juizes 
competentes.

Em diversas odes consagradas ao Marquez de Pombal e 
a 0. José, em outras composições poéticas, no Uruguay e 
particularmente nas annotações deste poema, não se limitou 
Basilio da Gama a exaltar os seus heróes: também golpeou 
rija e insistentemente os jesuítas, seus primeiros mestres e 
protectores, e a propria Ordem, que lhe dera abrigo na ado
lescência e 0 maior cabedal de sua educação scientifica.

Em quanto governava o Marquez era inútil á Companhia 
proscripta atacar o seu antigo noviço; a guerra que lhe fi
zesse mais desenvolveria em beneficio delle a protecção já 
conhecida daquelle famoso e quasi omnipotente ministro, 
pois D. José era no throno apenas uma sombra de re i.

Por isso os jesuitas calculadamente calarão-se, mas os 
seus velhos resentimentos e cóleras exjilodirão logo que ini
ciou-se com 0 novo reinado em Portugal a reacção contra o

f.
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homem que encarnava toda a força governativa no periodo 
anterior e contra os seus amigos e auxiliares.

Pertencia .losé Basilio da Gama a ambas estas categorias e, 
0 que mais é, fòra alumno e protegido também dos jesuítas 
—tríplice motivo para o atacarem sem piedade. E não o pou
parão. Muito depois ainda de ter elle perdido seu empre
go e achar-se de novo a braços com a sorte adversa, fusti- 
tigavão-lhe o nome e a reputação, taxando-o de ingrato e 
traidor, e molestando-o a miudo com satyras não menos in
juriosas. A realidade dos factos sabidos explica, não justiíica, 
estas aggressões virulentas e torna até, apparentementc ao 
menos, fundada a queixa ou exprobração dos jesuítas. Mas 
quem pode afflrmar não terem sido sinceras, embora por 
vezes exageradas ou injustas, as opiniões de Basilio da Gama 
acerca do celebre instituto de Santo Ignacio de Loyola, qual 
tornou-se muito depois da morte do seu venerável funda
dor?. ..

E a affirmativa de ter sido o poeta um ingrato, adorador 
dos poderosos do dia, tem eloquente desmentido no seu pro
cedimento digno e correcüssimo, corajoso mesmo, com rela
ção ao Marquez de Pombal. Sob o influxo da reacção anti- 
pombalina, tornara-se quasi um crime glorificar, respeitar 
siquer, o nome do celebre estadista, que— aparte  suas vio
lências e cruezas imperdoáveis — tanto fez por sua patria, 
dando vigoroso impulso ás letras, ás industrias e a todos os 
mais ramos da civilisação nacional.

Não obstante essa atmosphera de odios creada no mundo 
official contra o grande ministro deposto, e alimentada pela 
aristocracia poderosa n’um regimen de absolutismo ferrenho 
—José Basilio da Gama flcou inabalavel na sua fidelidade e 
na sua gratidão para com o Marquez de Pombal. E affi rma- 
va publicamente com franqueza nobilíssima taes sentimentos, 
continuando a proclamar-se admirador e amigo do egregio 
proscripto em versos igualmente honrosos para o estadista e 
para o poeta.

Entre essas composições acha-se esto esplendido soneto ;

«Não temas, não, Marquez, que o povo injusto 
De leus grandes serviços esquecido,
Pelos griiOs da inveja enfurecido,
Solicite al)olir teu nobre busto.
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Para ser immortal — teu nome augusto 
Não (lepeiule do lirouze derretido :
Em mais firmes padrões fica insculpido 
Teu nome excelso, teu valor robusto.

Lisboa restaurada, o Reino ornado 
Do sciencia, de industria e de cultura, 
De politica e commercio apropriado :

A tropa regulada, a 16 segura,
O tliezouro provido, o mar guardado : 
Eis aqui de teu genio a copia pura. »

I i]

Mais uma vez veio Basilio da Gama ao Rio de Janeiro 
encontrando por algum tempo relativo Ijem-estar ; e com o 
l)r. Manoel Ignacio da Silva Alvaranga, outro distincto poeta 
mineiro, alli formou as bases de uma Arcadia Fluminense, 
modelada pela de Roma. O vice-rei Luiz de Yasconcellos 
animava esta generosa tentativa, mas logo chegou o seu suc
cessor, 0 sombrio e famigerado Conde de Rezende, que por 
toda a parte via conspirações e inconfidentes {a conjuraçcio 
mineira  era então o pesadelo e a preoccupação do governo 
colonial) e não tardarão o esboroamento da nascente A r
cadia, a prisão de Silva Alvarenga e outros actos de despo
tismo brutal, muito na indole do novo e taciturno vice-rei.

Justamente intimidado, tornou José Basilio de novo para 
Lisboa e alli passou os derradeiros annos de sua vida agi
tada e infeliz. Delles não ha noticias averiguadas. Forão, 
talvez, de esquecimento e de paz; forão, talvez, de abandono 
e de amarguras. De prosperidade e conforto é que j)arece não 
terem sido ... Aflnal, aos cinccenta e cinco annos de idade 
e no dia já  referido, o nosso illustre conterrâneo descansou 
em sepultura humilde, que foi-lhe aberta na egreja do ex- 
tincto convento da Boa Nova de Belem.

O temperamento jovial do poeta attenuou, felizmente, os 
golpes rudes em que foi-lhe prodigo o destino. Pessoas que 
conhecerão Basilio da Gama affirmarão a um dos seus bio- 
graphos (F. A. de Varnhagen) que era elle mediano de corpo, 
rosto trigueiro onde brilhavão dois olhos vivos, homem de
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l)om trato, dotado de serenidade de espirito e veia fecunda 
em anecdotas. E a proposito refere o anctor do Florilegio 
da 'poeúa hrazileira nin conto a seu respeito: — No caminho 
de Cintra roubarão-lhe toda » roupa do corpo (provavel
mente por não acharem outra consa) e em seguida disse- 
rão-lhe os ladrões que « se pozesse ao fresco. » — « Já não 
me posso pôr mais, respondeu José Basilio, e vincas, si acaso 
íicão quentes é á custa da minha roupa ».

Alem das composições mencionadas, muitas outras—inclu
sive diversas tiagedias — produzio a imaginação brilhante do 
poeta mineiro. Diz a tradição que em grande parte forão 
ellas queimadas por um frade que o assistio nos últimos mo
mentos de sua vida, tirando-as de um armai io e suppondo 
talvez, no seu estupido fanatismo, que nesse auto de fé  ia a 
obra inteira daquelle peregrino engenho. Não foi assim, ainda 
bem! e o que ficou é l)ast?nte para a gloria de seu anctor, 
mestre de esíylo e de harmonia, na phrase de Fernando Wolf 
no seu aprecicdo Ik azil líUerarío.

« Basilio da Gr .ma, o^iserva o distincto litterato conselheiro 
Pereira da Silra Ih azüeiro, vol. í), é anctor de
muitas e diversas poesias, de criiticos primorosos, de doces 
e ternos sonetos, e de epiotolos engenhosas. Compoz versos 
alexandrinos longos e compridos; versos heroicos, nobres e 
alegres, melancólicos e liionhos ; versos octosyllabos corren
tes e faceiros e, o que parece incrivel, primou em todos os 
generös.

« O que, porem, estabeleceu sua reputação o firmou sua 
gloria foi 0 poema intitidado— Uruguay—, dividido em cinco 
cantos, escrito em versos heroicos livres e que, desde que foi 
publicado, atti*ahio ao seu anctor encomios de todos os litte- 
ratos; e com razão: este poema, ou antes este romance em 
verso, denota o mais completo engenho, o mais elevado estro e 
a mais pura inspiração de verdadeira poesia; e quando um 
poeta escreve obra de tamanho valor, para que occuparmo-nos 
com as suas outras poesias ? »

Outro illustrado escriptor brazileiro, o conego Dr. J. C. 
Fernandes Pinheiro, apreciando este poema , no seu Curso de

\ I
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litteratura, escreveu : « E', pois, iudubiiavelniente o Uruguay 
0 primeiro poema brazilico, tanto na ordem cbronolopica como 
na perfeição da obra».

Ed. Perié, litterato hespanhol, diz no LiUeratura
hrazüeira: «José Basilio da Gama é a personiíicação da epopea 
brazileira, encarnando nella, apezar de cantar a victoria dos 
Enropeos, um sentimento de piedade infinita ([ue tinlia pelo 
indiírena, sentimento oiie resalta de suas estropbes, como uma 
esperança para o porvir. . . »

Podiamos reproduzir outros pareceres não menos lisongei- 
ros para a fama do poeta \ mas, para nao exceder os estieitos 
limites do nosso singelo esboço, somente accrescentamos acjui 
os sen’u’u es d'ecéos do— Uosgucjo da historia, da tliigua s 
poesia po- 'Aiyveza do eminente Almeida (xarrett, e da Histo^ ia 
da litteyxitura brazileira, do Dr. Sylvio Romero. Ambos são, 
no assumpto, votos de indiscutivel auctoridade: — « G Uruguay 
de José Basilio da Gama, escreveu Garrett, é o moderno poema 
que mais mérito tem na minha opinião. Scenas naturaes 
mui bem pintadas, de grande e bella execução descriptiva ; 
phrase pura e sem affectação; versos naturaes sem ser pro
saicos, e quando cumpre sublimes sem ser guindados ; não são 
qualidades communs. Os Brazileiros principalmente lhe devem 
a melhor corôa de sua poesia, que nelle ó verdadeiramente na
cional, e legitima americana».

1)0 Sr. Dr. Sylvio Romero, critico austero o por vezes 
inexorável, temos a respeito estas phrases também honrosis- 
simas para o genio do grande poeta mineiro : « Os versos de 
Basilio testemunhão iieUe um grande exaltamento, forte ima
ginação. Ha por todo o poema versos de muita bclleza, como 
depois não forão escriptos no Brazil. A descripção da enchente 
do Uruguay, a do incêndio dos campos, as proezas e morte 
de Cepé, o episodio de Lindoya, e outras scenas, são os mais 
hellos fragmentos da poesia nacional. Ila por todo o poema 
uma grande porção de versos magniíicos, Ibrtes, rutilos, pitto- 
rescos. »

E aqui 0 critico dá com grande louvor alguns treclios do 
Ihuiguay accrescentando a phrase: «José Basilio era por 
certo um poeta».

' i
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Ser-nos-hia grato dar aqui muitos e formosos excerptos 
do Uruguay, tão merecidameiite gabado pelos competentes. 
Mas, receiando ultrapassar as raias convenientes, limitamo- 
nos a transcrever os seus primeiros versos, um trecho do epi
sódio de Lincloya, no canto IV, e as ultimas linhas, solemnes 
e propheticas, do poema. Naquelles — portico condigno do 
monumento — sente-se desde logo o sopro épico a prenunciar 
os prélios heroicos :

« Fumão ainda nas dese ’̂tas praias 
Lagos de sangue; iep-dos, impui-os.
Em que ondeião cadaveres despidos.
Pasto de corvos ! Dura inda nos valles 
O rouco som da irada art'dieria... »

Agora 0 trecho sublime sobre a morte de Linãoya, tão 
mimoso e tocante que ninguém o lerá jamais sem estremeci
mento d’alma, porque ha nelle, na verdade, « um não sei que 
de magoado e triste, que os corações mais duros enter
nece ».

« ...................................Não faltava
Para se dar principio á estranha festa.
Mais que Lindoya. Ha muito lhe preparão 
Todas de brancas pennas revestidas 
Festões de flores as gentis donzeUas. 
Cançados de esperar, ao seu retiro 
Vão mudos impacientes a buscai-a,
Estes da crespa Tanajura aprendem 
Oue entrara no jardim Ir-síe e chorosa,
Sem consentir que alguém a acompanhasse. 
Um frio susiO corre pe'as veias 
De Caitutii, que deixa os seus no campo ;
E a irmã por eaíre as sombras do arvoredo 
Busca co’a vista, e treme de encontral-a. 
Entrão emflm na mais remota e interna 
Parte de antigo bosque, escuro e negro, 
Onde, ao pé de uma lapa cavernosa.
Cobre uma rouca fonte, que murmura. 
Curva latada de jasmins e rosas.
Este logar, delicioso e tri&te.
Cansada de viver tinha escoUiido 
Para morrer, a misera Lindoya.
Lá reclinada, como que dormia 
Na h>anda relva e nas mimosas flores.
Tinha a face na mão, e a mão no tronco 
De um lunebre cypreste, que espalliava 
Melancólica sombra. Mais de i)erío 
Descobrem que se enrola no seu corpo 
Verde serpente e lhe passeia e cinge 
Pescoço e braços e lhe lambe o seio.

V .
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Fogem de a ver assim. sobvesaUados,
E pavão, che’os de temor, ao longe ;
E nem se ni;'’evem a chamal-a e temem 
Que desperte assustada e irrite o monstro 
E fnja e apresse no fugir a morte.
Poi'em O destro Caitutú, que treme 
Do per'go da irmã, sem mais demora 
Dobrou as pontas do arco, e qiiiz très vezes 
SoUa*’ O tiro, e vacilou très vezes 
Entre a ira e o temor. Emflm sacode 
O arco e faz voac a aguda setta,
Que toca o peHo de Lindoya, e fere 
A serpente na testa, e a bocca e os dentes 
Deixou cravados no visinlio tronco!
Açouta 0 campo com a ligeira cauda 
O irado monstro e em tortuosos gyros 
S’enrosca no cypreste e verte envolto 
Em negro .sangne o livido r eneno.
Leva nos braços a infeliz Lindoya 
O desgraçado irmão, (lue ao despertal-a 
Conhece, com que dor ! no frio rosto 
Os signaes do veneno, e vê ferido 
Pe'o dente subtU o brando peito.
Os olbos, em que amor reinava um dia, 
Cheios de morte e muda aqueHa lingua 
Que ao surdo vento e aos echos tantas vezes 
Contou a larga historia de seus males !
Nos olbos Caitutú não soffre o pranto,
E rompe em profundíssimos suspiros.
Lendo na testa da fronteira gruta 
De sua mão jã Lemula gravado 
O alheio crime, e a voluntária morte,
E por todas as partes repetido 
O suspirado nome de Cacambo.
Inda conserva o paPido semblante 
Um não sei que de magoado e triste,
Que os coracôes ma-s du-os enternece__
Tanto era bel'a no seu rosto a morte ! »

;'il

ú

H.

Findas as descripeões e narrativas admiráveis ; termina
das as bellicas contendas; glorificados os vencedores, e á 
frente delles o egregio Andrada, famoso primeiro Conde de 
Bobadella ; celebrado, emíim, o triumpho memorável, não quiz 
0 auctor concluir sem dirigir-se, em versos commoventes, ao 
mesmo poema que elle ia lançar ao mundo e á posteridade 
— pregão aliisonanl.e, simuliaueamente, de façanhas heroicas 
e do genio do ppoprio poeta;
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« Senis lido, Uruguay. Culira os meus ollios 
EmI)ora um dia a escura noite eterna,
Tu vive, e gosa a luz serena e pura.
Vai aos Ijosques de Arcadia, e não receies 
Chegar desconhecido íquella areia.
Alli, de fresco entre as somhrias murtas,
Urna triste a Mireu não todo encerra.
Ceva d'estranho cêo, sobre ella espalha,
Co’a peregrina mão, barbaras llores.
E busca o successor que te encaminhe 
Ao teu logar, que lia muito que te espera. »

Neste — Kxegí monumeníum  — ainda que eiii forma mais 
modesta, mostrou o poeta, com a fé no proprio engenho, a 
coníiança que tinha na justiça e nos applausos da posteri
dade.

Não se illudio. Mais de um século decorreu já  (*) e o 
Uruguay é lido e admirado, no Brazil como em Portugal, e 
por litteratos de outros paizes, e lido e admirado continuará 
a ser no futuro como o primeiro poema, em lingua portu- 
gueza, do século XVIll.

Mais de cem annos decorrerão já, e o nome de José Ba- 
zilio da (lama fulge ainda, como estrella de primeira gran
deza no íirmamento das lettras patrias.

I SM 1 — Consta de um aviso, dirigido nesta data ao go
vernador da Capitania pela secretaria d’Estado do Reino, no 
Rio de Janeiro, «que Manoel Aheira da Silva oíferecera ao 
pi‘incipe regente uma pedra de cor verde-claro, com o peso 
de quinze libras, assenielliando-se em algumas propriedades 
i\ agua-marinlia, porem sendo reahnente um novo produeto 
da natureza, a qual pedra o mesmo principe regente acceitou 
])ara o seu Real Museu ».

1 !*<}> S — Sente-se forte tremor de terra, a uma hora da 
madrugada, na Soledade de ítajubá, jogando todos os moveis, 
caliindo muitos objectos de sobre as mesas e as telhas de 
varias casas, e despertando tiruscamente as pessoas que dor- 
mião. Durou cerca de um minuto, e foi também sentido, com 
eífeitos semelhantes, em Pouso Alto e outras localidades do 
sul de IMinas, assim como em aluaimas do norte de S. Paulo 
e sul do Rio de Janeiro.

(*) — A 1." edição do üruQUUjj foi feita em l.isboa no anno de í7l'í). A8 
outras (nove ou dez) forão posteriores il morte do auctor.
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No Carmo de Pouso Alto o phenomeno manifestou-se na 
vespera, 30 de Jullio, pelas tres horas da madrugada, con
forme lò-se no Sal de Minas, periodico da Campanha, de 10 
de Agosto de 1861.

IÍS6S5 — Lei mineira, elevando á categoria de villa a fre- 
guezia de S. João Nepomuceno.

II5ÍÍS5 — Encerra-se a primeira sessão da 17." legislatura 
da Assemblea Provincial.

lí5f>S— Na cidade de Santa Rita de Cassia principia a 
publicação do primeiro periodico local, com o titulo — O Pro
gresso. Anteriormente publicarão-se no arraial do Aterrado, 
do mesmo municipio, as folhas — Aurora Alerrade?ise (18S2) 
e Gaze tinha Mineira (1884).

1Í503 — Decreto federal (n. 1488) apprcvando os estudos 
definitivos da estrada de ferro do Peçanha ao Araxâ, no trecho 
do Araxá á Confusão.

1 de Agosto

1 7 0 “> — Posse de I). Fernando Martins Mascarenhas 
d’Alencastro, de governador da Capitania do Rio de Janeiro, 
á qual pertencião S. Paulo e Miiias-Geraes. Governou até 
10 de Junho de 1700. Yeio a Minas em Jullio de 1708, sub
stituindo-o no Rio de Janeiro um triumvirato composto do 
bispo D. Francisco de S. Jeronymo, do mestre de campo 
Martim Corrêa Vasques e do mestre de campo Gregor'o da 
Costa Moraes.

Durante boa parte do tempo deste governador, houve em 
Minas 0 governo de facto do celebre Manoel Nunes Vianna, 
chefe dos Emhoahas vencedores dos Paulistas no Rio das Mor
tes, e que, dedicadissimos a Nunes Vianna, o acclamarão ca
pitão-regente e expulsarão de Minas D. Fernando Mascarenhas. 
Fm outro lugar occupamo-nos desta primeira revolta de Mi- 
nas-Geraes e da guerra entre Paulistas e Portuguezes. — (Ver 
a ephemeride de 25 de Fevereiro de 1711 ).

1 7 5 0  — Principia a arrecadação do subsidio voluntário 
estabelecido pelo governador José Antonio Freire de Andra- 
da, para a reediflcação de Lisboa, conforme a solicitação ou 
requisição da carta régia de 16 de Dezembro do precedente

iV|
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anuo. Ficou expressamente declarado no termo de accordo 
ou obrigação que o povo da Capitania só contribuiria com esse 
subsidio por espaço de dez annos; mas, conforme já  notá
mos ( ephemeride de 6 de Julho deste anno), os governado
res, ora por manhas e labia, ora por mal disfarçada intimi
dação, conseguirão ir prorogando o novo tributo, de modo 
que ainda no começo deste século Minas-Geraes pagava para 
se reconstruir Lisboa, mais de meio século antes em parte 
destruida pelo terremoto de 1755 ! . . .

Temos á vista um quadro parcial da renda desse impos
to, demonstrando que só no periodo de 1758 a 1779 foi arre
cadada e remettida para Lisboa a importância de................
1,030:705$366.

1 7 8 0  — Carta delatoria do coronel José Ayres Gomes 
ao governador Visconde de Barbacena, com relação á Incon
fidência. Apezar desta fraqueza e transvio a que levou-o o 
terror de ser envolvido na devassa, o coronel Ayres Gomes 
não foi poupado pela tyrannia dominante, que injustamente 
arrolou-o entre os conspiradores com quem não teve a gloria 
de collaborar nos planos da revolução.

1 8 0 8  — Nesta data expede a secretaria d’Estado, no 
Rio de Janeiro, um aviso ao governador de Minas-Geraes 
ordenando-lhe que remetta para a Côrte um indio e uma In
dia da tribu dos Botocudos « pela curiosidade que ha de se 
ver essa raça anthropophaga y>.

Foi satisfeita a original requisição, e, em aviso de 31 de 
Maio do anno subsequente, a mesma secretaria d’Estado 
communicou ao governador « ter o principe regente tido 
muito gosto em ver a india botucuda e seus dois filhos, que 
forão remettidos desta Capitania... »

182:2 — Aviso da sobredita secretaria ao governador da 
Capitania, remettendo-lhe o 1.“ numero do periodico Regula
dor Brazüeiro-Luzo, afim de promover sua circulação e sub- 
scrip tores.

Parece-nos que esse periodico editou-se no Rio de Ja
neiro, mas nunca o vimos contemplado entre as folhas flu
minenses catalogadas por vezes em diversas publicações.

1842 — 0 coronel José Joaquim de Lima e Silva ( pos
teriormente Conde de Tocantins ) entra em S. João d’El- 
Rey á frente de 150 guardas nacionaes do Rio Preto. E’
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festivamente recebido e restabelece n’aquella cidade o domi- 
nio da legalidade.

U5GO — Jnstalla-se a Assemblea Provincial ( primeira 
sessão da 13.“ legislatura).

ISÍG*? — Encerramento da primeira sessão da 14.  ̂ le
gislatura da Assemblea Provincial.

1*570 — E’ installada a Assemblea Provincial (primeira 
sessão da 18.*̂  legislatura ).

I8T 1 — Abre-se a Assemblea Provincial ( segunda ses
são da 18.  ̂ legislatura ).

1S572 —  P o p u l a ç ã o  DE M in a s -G e r a e s . — Neste dia pro
cede-se em Minas-Geraes, como em quasi todo o Brazil, ao 
recenseamento da respectiva população, determinado pelo de
creto n. 4856, de 30 de Dezembro de 1871,

Em Minas-Geraes a população apurada foi d e — 2,009:023 
habitantes, deixando de ser comprehend idas dezeseis fregue- 
zias nas quaes, por diversas causas, deixou de eífectuar-so 
0 recenseamento.

No tempo do absolutismo colonial) houve em algumas ca
pitanias do Brazil serviços de recenseamento.

Também se eíFectuarão tentativas para idêntico fim nas 
antigas provincias, sob o regimen imperial.

y  amos summariar aqui, com relação á Minas-Geraes, os 
poucos dados colhidos e os cálculos feitos em ambos aquel- 
les periodos, contando-se o primeiro dos fins do século XVII 
até 1822, e o segundo desse anno a 1889.

Esparsos desordenadamente em diversas publicações ou 
occultos e esquecidos em poentos archives, esses dados e 
cálculos demographicos nunca forão até hoje methodicamente 
colligidos.

Damol-os abaixo em resumo, addiiando-lhes apenas alguns 
reparos quando estes nos parecerem Juscos e opportunes.

li ■•1

il

Refere-se ao anno de 1776 o primeiro calculo a que se 
procedeu sobre a população de Minas-Geraes e o unico, no 
periodo da Capitania, firmado em arrolamento mais ou me
nos regular, nelle se discriminando a população por sexos, 
cores e condições, livre e servil.

y
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Trasladamol-0 litteralmente de velho livro hisíorico ma- 
nuscripto, que possuimos, e de sua aufchenücidade dão teste
munho positivo e accorde dons chronistas illuslrados, como 
adiante indicaremos.
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Monsenhor Pizarro de Araujo e o desembargador José 
João Teixeira Coelho— os dons chronistas a quem ha pouco 
alludimos — reproduzem o mencionado computo; o primeiro 
indicando em globo o total — 319,769 habitantes —, como 
se vè á pagina 257 do vol. IX das Memórias Históricas do 
Rio de Janeiro e das vrorAncias annexas : — o segundo 
( do Instituto Historico do Brazil de 1852), distri-
buindo-o pelas quatro comarcas então existentes na Capita
nia, a saber :

Comarca de Villa Rica..........................  78,618
Comarca do Rio das Velhas.................  99,576
Comarca do Rio das Mortes.................  82,781
Comarca do Serro F rio .........................  58,794

319,769

Resta notar-se, o que foi advertido nas citadas « Memórias 
Históricas», que não entrou no arrolamento a população de 
todo 0 território das ÍMinas Novas de Arassuahy, que no 
entanto, desde 1751, pertencia á Capitania Mineira, desmem
brado da da Bahia.

— Em 1786, a população da Capitania, constante de um 
mappa relativo a este anno e indicado pelo engenheiro Hen
rique Gerber em sua Memória sohre a 'província de Minas, 
era computada em 394,040 almas.

Por cálculos do major Luiz Maria da Silva Pinto, applica- 
veis ao mesmo anno de 1786, a população seria de 396,286, 
assim dividida :

Livre..................................................... 206,286
Escrava...............................................  190,000

396,286
— O mesmo major Silva Pinto, jogando com documentos 

deficientes, avaliou a população para o anno de 1805 em 
407.004 habitantes, sendo:—livre 218.223, e escrava 188.781.

— Em 1806, entretanto, conforme uma «Memória» sobre 
IMinas-Geraes, inserta na Revista do Instituto Historico (anno 
de 1866), era a população da Capitania avaliada em 406,915 
habitantes, mas o illiistrado auccor desse trabalho inclue ahi 
mesmo um mappa das parochias da Capitania, mappa aliás
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lacnnoso, no qiial se compuiava a respectiva população no 
anno de 1807 em 431,619 habitantes.

iVão obstante, sente-se, em ambos os casos, a acção de um 
factor latente, que, si não impellia a l’erra Mineira á deca
dência, paralysava-lbe o desenvolvimento : era o quasi geral 
abandono da mineração, aggravado pelo terror das cruezas 
recentemente exercidas contra os inconfidentes, terror que 
afugentou numerosas familias mineiras para as capitanias 
coníinantes.

_Para o anno de 1808 ha a estimativa de 433,049 ha
bitantes, segundo o Barão de Ecbewege, citado por Augusto 
de Saint-llilaire, no 1.“ voL (pag. 80) da sua Yiagem ás pro
vindas do Rio de Janeiro e de Minas Geraes.

Encoatra-se este mesmo calculo mencionado na Historia 
do Brazil de F. Solano Constancio (voL 1." pag. 12) que, 
procurando discriminar-lhe os elementos, só obteve fazer 
grande confusão nos algarismos.

— Relativamente ao anuo de 1813 ha a seguinte avalia
ção de R. Southey {Historia do B razil,iràducçõ-O do Dr. Luiz 
de Castro, vol. 6.“ pag. 468) :

« Na Diocese de Marianna, que inclui a cerca de metade 
da Capitania «com dous terços de seus habitantes», elevava-sc 
cm 1813 0 numero dos freguezes, segundo os registros das 
suas 53 parochias, a 425,281 almas, podendo pois computar-se 
em 480,000 o total da população. »

Si eíTectivamente, como pensava o erudito historiador, o 
bispado de Marianna tinha naquella época 425,281 almas e in- 
cluia sómente «dous terços da população» da Capitania, o to
tal dessa população deveria elevar-se não a 480,000 apenas, 
ma s, pelo menos, a 600,000.

Parece-nos exagerado este computo, e, portanto, também 
aquelle do qual elle resultaria logicamente.

— Para o anno de 1817 ha os dados colligidos pelo conse
lheiro Antonio Rodrigues Velloso de Oliveira e insertos na 
Revista do Instituto Historico e Gcographico Brazileiro, se
gundo os quaes era a população de Minas-Geraes de 621,885 
habitantes.

Accrescenta-lhes o conselheiro Velloso de Oliveira sua opi
nião pessoal, considerando muito deíéctivos os elementos da- 
quelles algarismos, de elevar-se então a população da Capi-
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:

taiiia — a um  milhão e meio de habitantes, no que ha evideii- 
temente inexplicável exagero.

Monsenhor Pizarro, nas suas já  citadas Memórias históri
cas, adopta e reproduz aquella avaliação de 621,885 habitan
tes, igualmente acceita pelos sábios viajantes Spix e Martius, 
para o anno de 1820.

Comparado esse calculo dos habitantes, mesmo applican- 
do-o ao anno de 1820, com o arrolamento de 1776, registrado 
officiahnente e acceito pelos chronistas Teixeira Coelho e Pi
zarro, e suppondo-os ambos exactos ou approximados da ver
dade, vê-se, como observa Saint-Hilaire (obra citada) que a 
população de Minas-Geraes quasi duplicou neste espaço de 44 
annos.

E de que não havia exagero na referida avaliação temos 
indicio valioso na opinião esclarecida do Intendente dos dia
mantes, desembargador Manoel Ferreira da Camara Bitten
court e Sá, que, pouco depois (1821), computava a população 
em 800,000 almas. (Veja-se o interessante livro do ílnado Dr. 
J. Felicio dos Santos— Memórias do districto diamantino, 
pagina 396). Em igual algarismo avaliava-a para o dito 
anuo de 1821 o major Silva Pinto, em documento inédito 
que temos presente.

— Em 1833 erão os habitantes da provincia avaliados em 
900,000 pelo presidente Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu 
(depois Visconde de Abaete), no relatorio que apresentou ao 
Conselho Geral da provincia em 1.“ de Dezembro daquelle 
anno. E segundo a opinião do dito major Silva Pinto, no 
referido documento, seria de 1,000:000 approximadamente a 
população da provincia em 1833.

— Nos annos de 1838, 1847, 1852, 1854 e 1856 forão ofíi- 
cialmente preparadas e recolhidas numerosas relações minis
tradas pelos juizes de paz, com os arrolamentos parciaes de 
seus districtos.

Alguns desses juizes populares, com auxilio de outros 
prestantes cidadãos, conseguirão organizar os arrolamentos 
quasi completos de seus districtos.

Muitos outros apenas flzerão trabalhos imperfeitissimos e 
cheios de lacunas ; e não poucos nenhum arrolamento prepa
rarão. Não obstante essas numerosas falhas e omissões, aliás 
inevitáveis nas condições inefflcazes em que foi executado o 

E. JVI.— Ill —13
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serviço, os cálculos a f|ue sobre essas bases inconipletissiiiias 
procedeu laboriosamente o major Silva Pinto, a quem já  
nos referimos, derão os resultados seguintes :

Anno de 1838, população...................  800,059
Anno de 1847, »   908,816
Anno de 1852, »   1.000,000
Anno de 1854, »   1.081,909
Anno de 1856, »   1.219.272

— O engenheiro H. Gerber, na sua « Memória » acima ci
tada, menciona estes cálculos e por sua vez, sem mais solidos 
fundamentos, conjectura liaver na provincia, em 1862, a po
pulação de 1,200,000 almas, no que ficou, não receiamos af- 
íirmal-o, muito aquem da realidade.

— Do mesmo modo opinando tacitamente, os organizadores 
do « Almanak de iMinas-Geraes » para 1865 calcularão a po
pulação da provincia neste anno em 1.620,190 habitantes, es
timativa por certo não exagerada e que bem se póde justifi
car com 0 arrolamento de 1776 (unico regular até 1865), e com 
0 desenvolvimento natural da população, nas conhecidas favorá
veis condições physicas e sociaes do «meio mineiro» resumi- 
veis nestes elementos: clima excellente, subsistência facil, paz 
e tranquillidade constantes.

Comtudo, ainda essa avaliação ou estimativa do. «censo» 
cm 1865 não teve nem podia ter fundamento seguro, visto 
íáltarem-lhe para isso os dados certos e positivos, resultantes 
de um arrolamento feito com methodo c, quanto possivel, ri
gorosa exactidão.

— Até certo ponto obteve-se, finalmente, um trabalho offi
cial deste genero em Agosto de 1872, unico que, como parte 
de um serviço que abrangeu todo o Brazil, se effectuou na 
então provincia durante o Império, como o de 1776 — quasi 
um século antes — foi o unico executado na Capitania durante 
0 regimen absoluto colonial.

Não se llie póde attribuir perfeição ; ao contrario, ha razões 
para se apontarem nelle incontestáveis deílciencias. Apezar 
disso, considerado cm globo, preencheu «no seu tempo» unia 
grande lacuna, e ainda hoje (25 annos depois) é utilmente 
consultado, como o unico recenseamento geral da Nação feito 
até agora pelo governo do Brazil !

VI
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E’ esta a sunima desse trabalho na parte relativa a ]\íinas 
Geraes:

— População de 344 parocliias, faltando 16 —
(erão então 360 as parochias da provinda ) 2.009,023

Sendo : ---------------
Livre.............................. • .........  1.612;419/ o nnq n-»
Escrava...................................... 356,574 i ~.00J,0^o
Sendo razoavel addicionar-se um augmento 

«proporcional» para as 16 parochias não 
recenseadas, correspondente, portanto, a 89,289

Ter-se-ha— total para 1872— ...................... 2.098,312
Cumpre, porém, deixar uma observação aqui. Figurando 

nesse recenseamento a população escrava em 366,574 almas, 
verificou-se mais tarde ser ella maior.

De facto, a 22 de Dezembro do 1876 (mais de quatro annos 
depois do recenseamento geral) o vice-presidente da provin- 
cia. Barão de Camargos, juntava, ao seu relatorio dessa data, 
dados officiaes colhidos nas matriculas das collectorias at tes
tando haver então na provinda 365,861 escravos. Sabido que 
entre estes a media da mortalidade foi sempre superior á 
média da mortalidade na população livre e que desde 28 de 
Setembro de 1871 não mais nascião escravos no Brazil, póde 
se tirar duas conclusões que esses factos justiíicão: 1.“, que 
a população servil devia attingir em Minas, no anno de 1872, 
a 400,000 mil almas ; 2.", que a differença entre estes algaris
mos e os do recenseamento respectivo daquelle anno póde 
ser applicada, proporcionahnentc, á população livre na mes
ma occasião arrolada, o que eleva-a seguramente a 2.300,000 
habitantes.

Acceitando-se esta razoavel estimativa e suppondo de 1872 
até agora um accresdmo na razão do 20 'F deconnalmentc 
(o que apenas assignalaria augmento de pouco mais de 1 lç2 "p 
« em cada anuo ») ter-se-ha :

Popidação em 1882 .......................  2.760.000
» cm 1892 .......................  3.312.000
» em 1897 .......................  3.643,000

No calculo acima implicitamente se considera equivalente 
— nos últimos 25 annos — o factor « immigração », ainda

'isí
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derivadaincipiente neste Estado, ao factor «emigração», 
especialmente para o Estado de S. Paulo.

Subsistindo intactos os elementos da avaliação addicional, 
oriundos de leis naturaes e das condições do «meio mineiro», 
a que já nos referimos, póde-se presumir com grande proba
bilidade de acerto que, efifectivamente, a população de Minas- 
Geraes não é hoje inferior a 3.643.000 habitantes.

Pensando assim afastamo-nos de outros que vão além em 
suas avaliações, não faltando quem as eleve a 4.000.000 de ha
bitantes.

Por seus cálculos ou estimativas, um illustrado Brazileiro, 
0 sr. J. P. Favilla Nunes — que tem feito sobre a matéria uteis 
puljlicações e prestado nossa especialidade bons serviços ao 
Estado do Rio de Janeiro — adoptou principios básicos cuja 
applicação determinaria actualmente para Minas uma popu
lação superior a 4,000.000 de habitantes, mesmo não incluin
do as addições que procuramos justificar ao recenseamento 
de 1872.

No seu interessante opuscule publicado em 1888— A po- 
pulctçcw, territovio 6 representação do Brazil comparada 
com a de diversos paizes do mundo, o sr. Favilla Nunes cal
cula (e com excellentes fundamentos e exemplos) em geral, 
no Brazil, os nascimentos em 4 % da população e os óbitos em 
2 "p annualmente, «para asprovincias que não têm immigran
tes»; e accrescenta «para as provincias immigrai!tistas», hoje 
Estados, uma quota que vai desde 0,5 até 1,5, a saber: — 
Amazonas, 0,5; — Pará, Espirito-Santo, Capital Federal, Rio 
de Janeiro, Paraná, Santa Catharina, Rio Grande do Sul e 
Minas Geraes, 1,0, e S. Paulo, 1,5.

Sobre essas bases attribue a Minas-Geraes, em 1888, a po
pulação de 3,018,807 habitantes, a qual seria actualmente 
pouco mais ou menos de 4.000.000, si no calculo que faz 
para os 16 annos, que vão de 1873 — 1888, não addicionasse o 
augmento presumido de um só jacto, e sim em dous supple- 
mentos no fim de cada periodo de oito annos, como parece- 
nos fôra razoavel.

Mas na conjectura do estimável escriptor, relativa á « im- 
migração » para ]\Iinas-Geraes, ha infelizmente exagero de al
garismos. Segundo estes, no periodo de 1873— 1888 terião en
trado em Minas 326.367 immigrantes e, na mesma proporção,

V
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de 1889 — 1897, não menos de 180,000, ou um total de 500,000 
nestes últimos vinte e cinco annos

lia, tornamos a dizel-o, manifesto exagero neste computo, 
exagero talvez correspondente á metade do referido total. E 
como, com justo pezar o notamos, tem sido sensivel ultima
mente 0 desfalque da população mineira pela «emigração» de 
diversas zonas do Estado para S. Paulo, attrahida pela alta de 
salarie, alta aliás mais apparente do que real, nos parece que 
pouco avultará o excedente da nossa « immigração » sobre a 
«emigração » indicada ; e quem duvidar sobre este ponto leia, 
no relatorio do ex-secretario da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas do Estado, anuo de 1893, capitulo — Agricul
tura — as numerosas respostas dadas ao questionário, no to- 
pico concernente á immigração e emigração.

Estas informaçães officiaes e muitas outras que temos par
ticularmente colhido, explicão assaz porque, na nossa estima
tiva da população de Minas Geraes em 3.643.000 habitantes, 
deixámos de incluir os immigrantes vindos para aqui desde 
1873. Foi, já  0 declarámos, para compensarmos assim o nu
mero de conterrâneos laboriosos sabidos do território mineiro 
nos últimos tempos, corrente emigratória que infelizmente 
persiste ainda com eífeitos perniciosissimos para este Estado, 
desorganisando-lhe o trabalho agricola e não permittindo á 
respectiva producção o grande desenvolvimento de que é ella 
susceptível, d’est’arte prejudicando também os cofres públi
cos e, portanto, ao progresso geral que elles podem propul
sionar .

Todos os cálculos, porém, ácerca da população de Minas 
Geraes (e o mesmo se póde dizer relativamente á população 
geral da Republica), ainda não se podem firmar em funda
mentos indiscutiveis.

A’ mingua de elementos seguros, positivos, concludentes, 
que dependem em absoluto de um recenseamento completo, 
niethodico e apurado com escrúpulo, ficamos todos adstrictos 
aos cálculos íálliveis, simples dados approximativos, isto é, 
factores mais ou menos incertos, conjecturaes einfiin!

y
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Em bem dos interesses da publica administração, urge 
que desa])pareça tão deplorável lacuna, desde muito assigna- 
lada e lamentada.

Com effeito, lia mais de meio século que o Poder Legis
lativo e 0 Governo Mineiro cogitão no arrolamento da nossa 
população.

A lei 11. 40, de 18 de Março de 1830, autorizou o Go
verno a mandar procedel-o decennalmente e a lei n. 718, de 
10 de Maio de 1855, dispoz também sobre a estatística dapro- 
vincia; mas esta consignou para o importantissimo serviço 
uma quota irrisoriamente niesquinlia e aquella nem deu 
para elle rubrica no orçamento e nem aliriu para esse flm 
0 credito necessário. Leis « platônicas » ambas, e o Governo, 
como era natural, nada fez.

No periodo do Governo Provisorio forão expedidos pela 
administração do Estado os decretos ns. 5 e 33 de 22 de Ja
neiro e 20 de Março de 1890, que creárão nesta Capital uma 
grande Repartição do Estatistica com diversas secções, abran
gendo os assumptos mais importantes daquella especiali
dade 0 alguns delles com minuciosidades inexcediveis.

Revelando os mais louváveis e patrióticos designios da 
administração, visavão no emtanto aquelles decretos aper
feiçoamentos em serviços jámais iniciados rudimentarmente 
sequer entre nós e que, como todos os melhoramentos reaes 
e duradouros, devem ter uma marcha cj-clica, de constante 
e progressivo desenvolvimento, sem o que ô fatal o mallogro 
da tentativa, como succedeu.

Não foi essa, entretanto, de todo inútil, pois veio trazer 
novo documento de que os nossos governos como os nossos 
legisladores, por actos significativos e repetidos, tôm reco
nhecido a impoiáancia e necessidade de serviço que, na parte 
concernente á população, ao Congresso Constituinte do Es
tado com razão se afigurou de tal magnitude que elle enten
deu dever preceituar na Constituição Mineira (art. 23 § 2.") 
0 levantamento do «censo» decennalmente.

Não obstante o que fica exposto, não se emprehendeu 
ainda novo arrolamento da população do Estado, completo e 
rigoroso, de modo a ser um fòco de potentes irradiações 
para o exame e solução efficaz de inniimeros e interessan- 
tissimos poblemas sociaes, politicos, economicos e adminis
trativos.

híU.
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Faltando-nos assim o quo mais elemeiitarmonto pertenço 
á Estatistica, só muito mais tarde ser-nos-lia dado possuir-lhe 
as lições e as advertências fecundas — com applicação ao 
solo, sob os múltiplos aspectos que elle offerece ao estudo e 
á exploração; — ou relativamente ao movimento, vida e varia
das condições e phenomenos da população, nas cidades e nos 
campos, inclusive institutos de caridade e beneficencia pu
blica, justiça e repressão dos crimes, instrucção popular e tc .; 
— ou com referencia á agricultura e ás industrias e seus 
diversissimos ramos de producção; — ou tendo por objecto os 
serviços públicos — policia, correios, telegraphos, força pu
blica, vias de communicação, receita e despesa do Estado e 
municipios, impostos, empréstimos, propriedade territorial, 
mineração, todos os interesses gcraes c locaes em summa, 
quaesquer que sejão as suas manifestações; — e, por ultimo, 
com applicação á actividade pessoal ou collectiva nos em- 
prchendimentos industriaes, mercantis, litterarios e artisticos, 
n’uma palavra — trabalhos e iniciativas de todo o genero, 
porquanto nenhum pôde escapar ao registro, á analyse, aos 
processos fecundos, de admiráveis resultados práticos, a que 
se propõe a Estatistica que ô, na phrase bem conhecida de 
Moreau de Jonnés, a « sciencia dos factos sociaes expressos 
por termos numéricos. »

Esta definição do illustre escriptor indica sufficientemente 
a magnitude do objecto e a necessidade inilludivel de ser 
elle devidamente considerado em todos os paizes civilizados, 
como em regra é e tem sido desde muito tempo.

12575 _  Um bando de individuos armados penetra na 
egreja matriz de S. Miguel e Almas inutilisando livros e pa
péis e dispersando os membros da Junta do alistamento mi
litar, que funccionava no consistorio da egreja.

Foi este o principio da longa serie de desacatos e vio
lências, denominadas sedições dos rctsgci-listcis, praticadas 
contra as autoridades e as leis por gente desordeira, por 
occasião do referido alistamento militar. Figurarão muitas 
mulheres (ás vezes erão ellas quasi cxclusivamente que ap- 
parecião) nesses barulhos e movimentos sediciosos, que por 
mais de uma vez perturbarão a tranquillidade publica em 
grande parte da provincia.

' ma 
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— Installa-se a Assemblea Provincial (primeira 
sessão da 24..̂  legislatura).

US8;{ — Inaugura-se a estação do Rio Novo, na Estrada 
de Ferro Leopoldina.

15584 — E’ aberta a primeira sessão da 25.“ legislatura 
da Assemblea Provincial.

155555 — São inauguradas, na Estrada de Ferro Leo
poldina, as estações — de Paquequer, Bacellar e Bella Jo
anna.

1891  — Inaugura-se a estação— Ribeiro—da Estrada 
de Ferro Sapucahy, 14 kilometros aquem da cidade Chris
tina.

15595 — Na mesma Estrada de Ferro é inaugurada a 
estação da Borda da Matta, 29 kilometros alem da cidade 
de Pouso Alegre.

15597 — E’ encetada a publicação da Folha de Ja-  
guary, na cidade do mesmo nome. E’ a terceira folha pe
riodica local, tendo sido as primeiras a Folha do Povo e A 
Primavera^ apparecidas em 1889. Depois da Folha de Ja- 
guary começou a publicação do periodico ü Mimo, a 15 de 
Setembro de 1887.

à' •*

i tr M  :

2 de A gosto

1 7 5 2  — Creação da freguezia de Baependy, por alvará 
desta data.

1 7 6 4  — E’ lavrada no Rio de Janeiro escriptura da doa
ção que fez Manoel Vieira dos Santos —assistente ila capi
tania de Minas-Geraes— de quarenta mil cruzados em barras 
de ouro á Irmandade dos Clérigos para erigir na sua egre- 
ja  (de S. Pedro) a collegiada, que elle meditara estabelecer 
em outro tempo nas mesmas Minas. Autorisada pelo bispo 
D. Frei Antonio do Desterro, a Irmandade acceitou a doação 
nesta data ; e na forma da provisão do mesmo prelado, de 
11 de Novembro seguinte, foi o côro instituido com seis ca- 
pellães. (Vej. Memórias Históricas de monsenhor Pizarro 
tomo VII, pag. 228 e 229).

l i
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1 7 7 1  — Ordem do Real Erario á Junta de Fazenda de 
Minas-Geraes, para mandar lançar uma derrama a fim de in
teirar as cem arrobas ds ouro que tem de dar a Capitania, 
visto ter 0 quinto rendido: no anno de 1769 — 84 arrobas, 
33 marcos, 1 onça e 55 grãos; e no anno de 1770 — 92 ar
robas, 19 marcos, 4 onças, 4 oitavas, 1 grão e 1 quinto.

I T T l  — Livro da capa verde — regimento diaman
tino.— Desde o seu descobrimento, entre os annos de 1725 
e 1730, erão os diamantes extrahidos livremente e deste 
modo corrião ; mas já  em 1734 foi isto vedado, continuando 
a prohibição para os extrabirem até 1740. No 1.“ de Janeiro 
de 1741, porem, começou a vigorar o systema das arrema
tações que fòra adoptado, celebrando-se para isso nessa data 
um contracto com João Fernandes de Oliveira e Francisco 
Ferreira da Silva, por um triennio, mediante o pagamento 
de 900,000 cruzados. Forão mais tarde arrematantes os ce
lebres irmãos Caldeiras (Felisberto, Conrado, Sebastião e Joa
quim Caldeira Brant) que, implicados em processos ílscaes e 
perseguidos, após ephemera opulência acabarão mais ou me
nos desgraçados. Voltou o contracto para João Fernandes 
de Oliveira, administrando os serviços seu íllho Dr. João 
Fernandes de Oliveira, que por essa occasião foi nomeado 
desembargador honorário da Relação do Porto, e que tor
nou-se com os contractos o homem mais rico de Portugal e 
da America portugueza. O prazo do contracto, por vezes pro- 
rogado, expirou com o anno de 1771, começando no l.° de 
Janeiro de 1772 novo systema de administração diamantina 
a cargo da Real Fazenda, debaixo da direcção de uma Junta 
especial, nos termos do regimento de 2 de Agosto de 1771 
que compendiou as leis, bandos, ordens, portarias, etc., a 
respeito do assumpto e ainda mais alguma cousa accrescen- 
centava ás já  oppressivas e odiosissimas disposições vi
gentes.

«O regulamento de 2 de Agosto de 1771, escreveu o Dr. 
Felicio dos Santos {Memórias do districto diamantino) ô o 
celebre regimento diamantino, pelo qual fomos governados 
até a época da Constituição. Por ordem de 20 do mesmo 
inez foi remettido ao Intendente, Francisco José Pinto de 
Mendonça, um exemplar delle impresso para ser publicado 
no Tijuco, devendo depois Hear reservado e ser registrado 
no livro dos registros, para quem ahi quizesse lel-o, sendo

■.m
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porem, absolutamente prohibido tirar-se qualquer copia ou 
traslado : tal era a importância e respeito que se devia tri
butar ao regimento ! como os livros l)iblicos, prohibio-se co- 
pial-o ! Mas esta probibição nunca se observou, e ha ainda 
hoje numerosas copias manuscriptas. O unico exemplar re- 
mettido ao Intendente veio impresso in-íblio, e encadernado 
com capa de marroquim verde : por esta razão o povo o de
nomina'/a — Livro dci ccipa verde e com este appellido era 
geralmente conhecido. Regimento diamantino era o seu 
nome official.

« Livro da capa verde! Palavra que excitava o terror 
na demarcação diamantina : era como o espantalho, que con
tinha os criminosos. O Brazileiro não se recorda com mais 
liorror da Ordenação do livro 5 .”, o Atheniense não fallaria 
com mais respeito do codigo sanguinário de Dracon ! Si os 
Tijuquenses tivessem algum dia de fazer uma revolução, se
ria com 0 fim de obterem a sua revogação. Quando em 1821 
proclamou-se a Constituição das Cortes no Tijuco ( e nós 
também fizemos a nossa pequena revolução), d envolta com 
os vivas, que demos á Liberdade, ouvirão-se repetidos mor
ras ao — Livro da ca%)a verde . »

As palavras do illustre Dr. J. Felicio dos Santos dizem 
bastante. Em verdade, são taes e tantas as disposições ty- 
rannicas e por vezes atrozes do tal regimento diamantino 
que ainda hoje perdura com horror, n’aquella antiga demar
cação, a lembrança tradicional desse famigerado codigo, ex
pressão genuina do despotismo da época.

Com a proclamação da Independencia do Brazil, veio por 
terra essa legislação terrivel, e em|1832, sob proposta do Con- 
sellio Geral da provincia, foi dada nova organização aos ser
viços diamantinos; mas já  então era grande a decadência 
nesse ramo da mineração entre nós, que nunca mais, por 
causas diversas, pôde rehaver o ] esplendor dos primitivos 
tempos.

— Tiroteio, no sitio denominado — Corrego Sujo 
— proximo ao antigo arraial de Santa Luzia de Sabará, en
tre legalistas e rebeldes, abandonando estes a posição com a 
perda de um soldado morto e dois prisioneiros.

11S51 — Começa a segunda sessão ordinaria da Assem- 
blea Provincial (8." legislatura).

wW. .1
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15575 — ]\Tĝ fregiiezia de Nazareth (miinicipio de S. João 
d’El-Rcyj, iim griipo numeroso de pessoas penetra no con- 
sistorio da egreja matriz apoderando-se dos livros e mais 
papeis relativos ao alistamento militar e com elles desappa- 
rece, depois de haver aggredido a Junta respectiva. Neste 
mesmo dia e nos immediatos scenas idênticas occorrem nos 
seguintes lugares: Descoberto, S. José d’El-Rey, S. Caetano 
do Cliopotó, S. Miguel e Porto de Guanhães, havendo mui
tas mulheres entre os bandos aggressores.

1 — Na Estrada de Ferro Leopoldina é inaugurada
a estação do Diamante.

— Installação da Assemblea Legislativa Provin
cial (segunda sessão da 24.^ legislatura).

|(F

3 de A gosto

181)25— Decretos régios:— o 1."— encarregando a Pe
dro Pereira Correia Senna, que descobrio em Minas a ver
dadeira quina officinal, reconhecida ser tão boa como a do 
Peril pelos exames e analyses a que foi submettida, de co
lher a maior quantidade possivel da mesma quina e apre- 
sental-a, pesada e lacrada, na Junta da Real Fazenda de Mi- 
nas-Geraes, onde lhe seria paga a 1)00 reis a arroba;— 2.“ 
— em remuneração aos serviços do dito Pedro Pereira Cor- 
reira Senna, com a referida descoberta, determinando que 
todas as preparações por elle feitas com a quina e que ex
portar para a Costa da Africa sejão isentas de direitos por 
tempo do 15 annos.

Î 8 4 2  — Conferencia, no sitio da Bocaina, entre diver
sos chefes da revolução, tendo por assumpto o ataque a Ouro 
Preto. Ottoni, principalmente, empenha-se com esforço para 
que assim se resolva. De accorde com o presidente intruso, 
0 commandante das forças insurrectas, coronel Galvão, re
cusa-se ao ataque á Capital.

— Tomada da Lagoa Santa pelas forças go vernis tas sob 
0 commando do coronel da guarda nacional Manoel Antonio 
Pacheco, que recebeu um ferimento de bala na acção. Em 
sua parte official disse elle que os legalistas tiverão somente

■ i í i
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3 mortos e 11 feridos, e os rebeldes 40 mortos e 9 prisio
neiros.

Marinho, na sua Historia do movimento, reconhecendo o 
denodo dos legalistas neste combate, contesta que os resul
tados fossem os que acima constão.

1Î554 — Projecto apresentado na Gamara dos deputa
dos, pelo Dr. F. Octaviano de Almeida Rosa, segundo o qual 
as comarcas do Rio Verde, Sapucahy e Très Pontas, e o mu- 
nicipio de Lavras, formavão uma nova provincia. Alem do 
apresentante, assignarão o projecto os deputados Cândido 
Borges, J. A. de Miranda e J. M. Pereira da Silva.

1802 — Na camara dos deputados é apresentado e fun
damentado um projecto elevando á categoria de provincia, 
com a denominação de — provincia de Minas do Sul — o ter
ritório mineiro assim limitado entre o Rio de Janeiro, S. 
Paulo e Goyaz :— pelo Rio Turvo até a sua confluência no 
Rio Grande; este abaixo até as contravertentes do Rio de 
S. Francisco, a alcançar a cordilheira que divide as aguas 
do mesmo rio das do Rio Paranahyba ; e este abaixo desde 
sua nascente até os limites de Goyaz. A projectada— Minas 
do Sul — devia ter por capital a cidade da Campanha.

Apresentou e fundamentou o projecto o Dr. Evaristo Fer
reira da Veiga, subscrevendo-o mais 46 deputados.

18GG — Entrão para o ministério, organisado nesta data 
sob a presidência do conselheiro Zacharias de Góes e Vas- 
concellos, o senador José Joaquim Fernandes Torres, com a 
pasta do Império, e o deputado Aífonso Celso de Assis Fi
gueiredo, com a pasta da marinha — ambos naturaes de Mi- 
nas-Geraes e seus representantes na Assemblea Geral Legis
lativa.

1 8 8 5  — Abre-se a Assemblea Provincial (segunda ses
são da 25.^ legislatura).

1 8 8 7  — Na cidade de Santa Barbara, onde residia, fal- 
lece 0 conselheiro Manoel José Gomes Rebelle Horta, um 
dos mais antigos advogados da provincia e dos mais distin
ctes e respeitados, tanto por sua vigorosa intelligencia e so
lida illustração como pela rectidão de seu caracter probo e 
honestíssimo.

'I ; T,./'
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Militou no antigo partido liberal mineiro, do qual foi um 
dos chefes e ornamentos.

Por duas vezes dirigio a administração da provincia: a 
primeira, como vice-presidente, no curto periodo de 10 de 
Abril a 11 de Maio de 1848; e a segunda, como presidente, 
de 5 de Janeiro a 8 de Dezembro de 1879, jamais desmentindo 
a, confiança que inspiravão seu critério, honradez e zelo pa
triótico na gestão dos negocios públicos.

Fez parte da Assemblea Legislativa Provincial nos bien- 
nios de 1842 — 1843, 1846 — 1847 e 1848 — 1849, preshando 
bons serviços á causa publica como um dos mais dignos 
membros d’aquella corporação. Foi também representante 
de Minas na camara dos deputados, eleito em 1860 no anti
go 2" districto para a legislatura que teve principio em 1861 
e, em virtude da dissolução, flndou a 12 de Maio de 1863. 

‘Mas, por motivos de saude, pouco tempo teve assento eífe- 
ctivo n’aquella camara.

Por mingua de dados seguros, sentimos nada mais poder 
accrescentar relativamente ao honrado conselheiro Manoel 
José Gomes Rebello Horta, jurisconsulto provecto, que me
rece ser considerado, porque o foi na verdade, um distincte 
Mineiro.

l« í ) 2  — Lei mineira reorganizando a instrucção publica 
no Estado.

Divide-se em nove titulos:
— 0 1.° versa sobre a direcção geral e fiscalização do 

ensino.
— O 2.° sobre o ensino 'primario.
— O 3.° sobre o secun lario.
— O 4.° sobre o profissional ;— escolas normaes, ensino 

agricola e zootechnico, agrimensura, ensino commercial, es
cola de Pharmacia e de sciencias naturaes.

— O 5.° trata do codigo disciplinar dos professores.
— O 6." tem por objecto a creação da Revista do Ensino 

e a acquisição de compêndios e utensilios escolares.
— O 7.° dispõe sobre a construcção de prédios para todas 

as escolas publicas e acquisição de mobilia para ellas, con
forme plantas, desenhos, indicações e orçamentos oíficiaes. 
Para este fim autoriza a despesa de 3.300:Ü00$000, nos dez 
exercidos financeiros seguintes.
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— 0 titulo 8.° trata do fundo escolar.
— E 0 9." do ensino particular e municipal, determinando 

as condições em que pode elle ser subvencionado ou auxi
liado pelos poderes estaduaes.

155?):̂  — Decreto do Congresso Federal dividindo os Es
tados da União em districtos eleitoraes, de accordo com o 
art. 30 da lei n. 35 de 26 de Janeiro de 1892.

Com relação a Minas-Geraes a divisão foi a seguinte:
«Art. 8." O Estado de Minas-Geraes formará 12 districtos 

eleitoraes:
§ 1.® O primeiro districlo terá por séde a cidade de Ouro 

Preto e se comporá dos seguintes municipios : Ouro Preto, 
Queluz, Marianna, Alvinopolis, Piranga, Abre Campo, S. Do
mingos do Prata, Manbuassii, Caratinga, Ponte Nova e Santa 
Barbara.

§ 2.” O segundo districto terá por séde a cidade de Bar- 
bacena e se comporá dos seguintes municipios: Barbacena, 
Pomba, Ubá, Alto Rio Doce, S. João d’El-Rey, Tiradentes, 
Prados, Entre Rios e Oliveira.

§ o° O terceiro districto terá por séde a cidade de Leo- 
poldina e se comporá dos seguintes municipios : Leopoldina, 
S. João Nepomuceno, Cataguazes, S. Manoel, Palma, S. Paulo 
de Muriahé, Carangola, Viçosa e Rio Branco.

4." O quarto districto terá por séde a cidade de Juiz 
de Fóra e se comporá dos seguintes municipios: Juiz de 
Fóra, Rio Novo, Mar de Hespanha, Guarará, S. José d’Alem 
Parabyba, Palmyra, Lima Duarte e Rio Preto.

§ 5.“ O quinto districto terá por séde a cidade de Bae- 
pendy e se comporá dos seguintes municipios: Baependy, 
Ayuruoca, Turvo, Christina, Pouso Alto, Itajubá, S. José de 
Paraiso, Ouro Fino, Jaguary, Passa Quatro, Cambuhy, Santa 
Rita de Sapucahy e Pedra Branca.

^ O.*" (3 sexto districto terá por séde a cidade da Cam
panha e se comporá dos seguintes municipios: Campanha, 
S. Gonçalo do Sapucahy, Tres Corações do Rio Verde, La- 
vras, Tres Pontas, Machado, Varginha, Alfenas, Caldas, Ca
racol, Pouso Alegre, Bom Successo e Poços de Caldas.

^7 ."  O sétimo districto terá por séde a cidade da For
miga e se comporá dos seguintes municipios: Formiga, Ita- 
pecerica, Campo Bello, Inhaúma, Dores do Indayá, Abaeté,

V
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Rambiiliy, Piumliy, Carino do Parnahyba, Araxá, Patrocínio, 
Carmo do Rio Claro e Dores da Boa Esperança.

§ 8.“ O oitavo districto terá por séde a cidade de Sabará 
e se comporá dos seguintes municípios : Sabará, Santa Luzia, 
Caethé, Curvello, Sete Lagoas, Pará, Bomíim, Pitanguy e Villa 
Nova de Lima.

§ 9." O nono districto terá por séde a cidade de Diaman
tina e se comporá dos seguintes municipios: Diamantina, 
Serro, Conceição, S. Miguel dos Guanhães, Ferros e Ita- 
b ira.

§ 10. O décimo districto terá por séde a cidade de Mi
nas Novas e se comporá dos seguintes municipios: Minas 
Novas, S. João Baptista, Theopliilo Ottoni, Arassuaby, Rio 
Pardo, Boa Vista, Salinas e Peçanha.

§ 11. O undecimo districto terá por séde a cidade de 
iMontes Claros e se comporá dos seguintes municipios : Mon
tes Claros, Bocayuva, Contendas, Grão Mogol, Januaria, S. 
Francisco, Paracatú c Patos.

§ 12. O duodecimo districto terá por séde a cidadç de 
Uberaba e se comporá dos seguintes municipios: Uberaba, 
Bagagem, Carmo da Bagagem, Araguary, Prata, Monte Ale
gre, Fructal, Uberabinha, Sacramento, Jaculiy, Santa Rita de 
Cassia, Muzambinlio, Monte Santo, S. Sebastião do Paraiso, 
Cabo Verde e Passos. »

1SÍI>4 — Decreto n.° 752 — Approva o regulamento da 
hospedaria de immigrantes de Juiz de Fôra.

•a■i
lí

4  de Agosto

1 ‘7 4 <; — Provisão régia approvando a creação do um 
juiz ordinário e um tabellião ^em Paracatú.

i 7JÇO — O governador D. Rodrigo José de IMenezes dirigo 
ao ministro Martinlio de Mello e Castro, para submettel-a á 
Rainha Maria 1.̂ '", uma longa e ))em elaborada Exposição 
sobre o estado de decadência da Capitania, suggeriiido di
versas medidas concernentes a remedial-o. Essas medidas 
tendião todas, e antes de tudo, a melhor acautelar e promover 
os interesses da Fazenda Real, mas algumas dellas consulta- 
vão também as conveniências do povo, alliviandoK> de pre-
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juizos e vexames que não aproveitavão de modo algum ao 
fisco, e assim se toriiavão attendiveis pelo governo regio.

Lembrou também o governador nessa Exposição, regis
trada no Archivo Publico Mineiro, a necessidade de alguns 
melhoramentos públicos, como o estabelecimento do correio 
em Minas-Geraes, medida que sómente foi adoptada cerca 
de vinte annos depois, e ainda muito mesquinhamente, como 
mostramos em outro logar destas Ephemerides.

D. Rodrigo de Menezes foi um dos poucos governadores da 
Capitania que se mostrarão bem orientados e rectos de in
tenções, possuindo, alem disso, solidos e variados conheci
mentos juridicos, administrativos e economicos, como revelão 
muitos dos actos importantes de seu governo, que seria tal
vez optimo si tal fosse possivel sob o regimen absoluto que 
dominava.

1Í50Í5 — Decreto real concedendo a pensão annual de 
400$000 a Joaquim Silverio dos Reis — um dos benefícios 
com que foi elle premiado por haver infamemente delatado 
os inconfidentes mineiros de 1789.

I íM í> — Provisão da Mesa do Desembargo do Paço crean- 
do na íreguezia do Brejo do Salgado uma cadeira de primei
ras letras, com o ordenado de 200$000, e outra de gramma- 
tica latina, com o de 400$000, annualmente. Bem notá
veis essas creações, a segunda sobretudo, não só por serem 
de especie rarissima então, como por beneficiarem uma 
localidade pequena, atrasada e situada n’um dos remotos 
confins da provincia.

JÍM 2  — A villa de S. José d’El-Rey (actual cidade Tira- 
dentes), dominada pelos revolucionários desde 18 de Junho, 
volta ao regimen da legalidade.

1 8 0 1  — Installa-se a Assemblea Provincial (segunda 
sessão da 13.  ̂ legislatura).

18 7 0  — Toma posse do cargo de presidente da provin* 
cia do Piauhy o Dr. Luiz Eugenio Horta Barbosa, natural 
de Minas-Geraes.

5 de Agfosto
1 7 5 5 — Bando do Intendente do Tijuco (Diamantina), 

nesta data publicado a toque de caixa conforme os estylos 
do tempo:
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« Faço saber a todos os homens de negocio deste conti
nente, assim de fazendas seccas como de molhados, tendas, 
tavernas e quitandas, que todo aquelle que, depois de tocai
as Ave-Marias for achado vendendo algum genero, ou ainda 
se provar que os vendou, logo será preso e não sahirá do 
tronco da cadeia deste arraial sem primeiro assignar termo 
de despejo para fóra deste continente e comarca; executan
do-se a mesma pena a respeito d’aquelle que recolher em 
sua casa de dia ou de noite algum escravo, aleni dos de 
seu serviço domestico, ou qualquer outra pessoa que tiver 
sido expulsa desta demarcação. Todos aquelles que tiverem 
qualquer genero de negocio em tendas, tavernas ou quitan
das estabelecidas em beccos ou travessas, dentro em tres dias 
os ponhão nas ruas publicas debaixo da sobredita pena.»

Era assim ( observa o citado auctor das Memórias do 
districto diamantino ) que á noite as ruas do Tijuco torna- 
vão-se melancholicas e silenciosas, como lugubres galerias 
de um vasto cemiterio: apenas se ouvião o tinir das armas 
e 0 andar compassado e monotono dos soldados que ron- 
davão.

— Nascimento na fazenda do Rio S. João ( muni- 
cipio de Santa B arbara) do coronel João da Motta Teixeira, 
íilho do coronel João da jMotta Ribeiro — um dos troncos da 
distincta familia Teixeira da Motta— de quem já  fizemos 
menção, em data de 3 de Maio de 1735. Aquella fazenda 
deu 0 nome á actual freguezia do Senhor Bom Jesus do 
Amparo do Rio S. João, que deve seus principies e creação 
legal á mesma benemerita familia — pois foi o coronel João 
da Motta Teixeira quem comprou e deu o terreno que é hoje 
0 patrimônio da Matriz e quem, com os seus irmãos, auxi
liados nesta parte pelas dignas familias Teixeira Dias e Dias 
Duarte ( especialmente o fallecido padre José Dias Duarte), 
bem como pelo honrado cidadão Antonio Vicente de Oliveira, 
erigio 110 logar a Capella, tornada Matriz em 1858, porque 
nesse anno a Assemlilea Provincial sobJ proposta do major 
Pedro Augusto Teixeira da Motta, um dos seus dignos mem
bros e üllio do mesmo coronel Motta Teixeira, elevou á ca
tegoria de parochia a povoação do Senhor Bom Jesus do Rio 
de S. João. Proximo da referida egreja foi também con- 
struida, á expensas dos"^encionados cidadãos e do povo, 
uma casa para residência do capellão ou parocho.

E.M.-111-14



210 EPHEMERIDES MINEIRAS

Ü t

r' •
■W|! {.

Wk
i: ' V

As linhas escriptas dão sufficiente ideia dos sentimentos 
piedosos do coronel João da Motta Teixeira. Sobre as apti
dões de seu espirito intelligente e particularmente acerca do 
seu civismo verdadeiramente fervoroso não são menos signi
ficativos os apontamentos que pudemos obter.

Desde cedo revelou apurado gosto pela musica e culti
vou-a com tanto esmero que conseguio tornar-se nessa arte 
executor e compositor apreciadissimo. Não menos accentua- 
da era a sua paixão pelas letras e sciencias, a que se en
tregava em estudos de gabinete durante a maior parte de 
sua vida Ao fallecer (em 1845) deixou uma escolhida li
vraria de cerca de dois mil volumes, composta em sua maio
ria de obras de philosophia, historia, litteratura e sciencias 
naturaes, em cuja constante leitura pôde instruir-se de modo 
pouco vulgar, recrear-se em sua existência afastada do bu- 
licio das cidades e rasgar largos e rutilos horizontes para o 
espirito.

Homem de crenças politicas sinceras e ardentes, envolveu- 
se activamente e com assignalada energia nas lutas parti- 
darias de seu tempo. Em 1833, por occasião e em conse
quência da sedição militar de Ouro Preto, foi perseguido, 
teve de viver por algum tempo foragido, mas si pode-se cuiii 
razão contestar que elle se orientasse bem em tal conjun- 
ctura, ninguém jamais duvidou da lealdade de seus actos e 
da pureza de seus intentes.

Fez parte, com zelo e esclarecido patriotismo, do antigo 
Conselho do Governo Provincial, e figurando entre as mais 
prestimosas e consideradas influencias do antigo partido con
servador, ao romper a revolução de 1842 não podia quedar- 
se indifférente: a sua attitude nessas graves circumstancias 
estava d’ante-mão traçada: impunha-lh’a o dever, dictava-lh’a 
a coherencia de suas convicções.

Obedeceu sem hesitar ao dever e á coherencia, sendo dos 
primeiros a chamar a postos os legalistas, batendo de rijo a 
revolução mesmo em um dos centros em que ella mais rui
dosamente explodia. Era amigo e parente proximo de al
guns revolucionários importantes e, por aílinidade, sobrinho 
do proprio cliefe do movimento, José Feliciano Pinto Coelho 
da Cunha; mas nada disso o deteve. Logo deixou o dis- 
tincto Mineiro os seus commodes, os seus livros, os seus 
interesses e, não se poupando a sacrifícios pecuniários nem

1  J f  lí
íLFir^I.
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vacillando em arriscar a vida, organiseu coin extraordinaria 
actividade e energia a beroica resistencia do Caeté, que bem 
dirigio pessoalmente, á frente da guarda nacional como se 
lôra militar veterano; e pouco depois commandou ainda com 
galhardia o fogo em Sabará. Sabe-se que a barreira opposta 
pelos legalistas de Caeté foi golpe dos mais funestos para o 
movimento e, reconbecendo-o, o conego Marinho o attribuio 
especiabnente aos «coronéis Mottas», que erão então o coro
nel João da Motta Teixeira e seu irmão coronel Manoel da 
Motta Teixeira, auxiliados por outros irmãos seus, o major 
( depois também coronel) Joaquim Camillo Teixeira da Mot
ta, 0 capitão ( depois m ajor) Pedro Augusto Teixeira da 
Motta e 0 tenente Julio Cesar Teixeira da Motta, bem como 
por seu cunhado o tenente-coronel Antonio Pinto Moreira. 
E este, digno pai do illustfe Dr. João Pinto Moreira, de 
quem demos já  noticia biograpbica ( epliemeride de 9 de 
Fevereiro de 1876 ), ainda teve oceasião de provar o seu 
valor e denodo na batalha decisiva de Santa Luzia, merecen
do bonrosissima menção especial na respectiva ordem do dia 
do general Caxias.

Finou-se o coronel João da Motta Teixeira aos 46 annos 
de idade e no recolhimento a que se habituara, por genio e 
pelas tendências de seu espirito estudioso. Sem haver oc- 
cupado nem pretendido posições proeminentes, mais do que 
muitos que por ellas tèm passado, prestou com inteiro des
interesse notáveis serviços á causa publica, e soube assi- 
gnalar-se em circumstancias diffleeis e de perigos por gran
de coragem dirigida por exemplarissimo civismo.

1 Í522 — Aviso do governo do principe regente no Rio 
de Janeiro ( D. Pedro ), ordenando ao Governo Provisorio da 
provincia que não acceite nem dê posse a empregado algum, 
ecclesiastico, civil ou militar, que vier despachado de Por
tugal.

Que contraste com o que ainda pouco antes succedia! 
Neste e outros actos de D. Pedro sente-se o sopro da re
volta nacional prestes a explodir.

— Salarios de 150 reis diários.— Nesta data pu
blica 0 Universal de Ouro Preto o seguinte annuncio, indi
cativo do valor dos salaidos de trabalhadores nesse tempo 
— « Quem tiver escravos para alugar, a 150 reis por dia

I ‘j
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procure José Dias Monteiro, á rua de Simão da Rocha: são 
destinados aos trabalhos da matriz de Ouro Preto.»

— Brado 'para resiahelecer-se o trafico de encra
vo?, ! — Sob 0 titulo — Barbacena — o periodico Universal, 
de Ouro Preto, publica o seguinte editorial que assignala as 
idéias e a orientação do tempo: — « 0 Parahyhuna (folha 
de Barbacena) publica uma representação que a caniara mu
nicipal desta villa dirige á Assemblea Geral pedindo-lhe que 
derogue a lei de 7 de Novembro de 1831 para que conti
nue 0 traíico da escravatura. A camara declarou que o não 
íizera ha mais tempo por considerar que a Assemblea se 
achava occupada de outros importantissimos negocios, mas 
que agora que outros corpos municipaes tèm tomado a ini
ciativa e que, mesmo no augusto recinto, um digno repre
sentante da nação indicou a revogação da lei, faltaria ella 
ao seu dever si, esposando todas as idéias emittidas nas re
presentações já feitas a este respeito e na sustentação que 
0 sabio deputado de Minas, (o Sr. Vasconcellos) fez á sua 
indicação, deixasse de apoiar com o seu suffragio tão justa 
e salutar medida.

« Depois de allegar varias razões que no seu conceito 
aconselhão a mesma medida, a camara declara que suas 
supplicas só tèm por base o amor da paz e a gloria e pro
speridade da patria. » (O gripho é nosso).

Foi, provavelmente, íundamentando a alludida indicação, 
que 0 estadista B. P. de Vasconcellos disse que a civilisa- 
ção do Brazil vinha da Costa d 'Á fr ica . . . .

A 13 dc Maio de 1888, meio século depois, tudo isso 
parecia impossivel, e quasi inacreditável mesmo, que se ti
vesse feito ou dito!

2 — Neste dia e na cidade de Vassouras, da provin-
cia hoje Estado do Rio de Janeiro, fallecc o ministro apo
sentado do Supremo Tribunal dc Justiça, conselheiro Antonio 
Pereira Barreto Pcdroso, nascido na cidade de Pouso Alto a 
18 de Janeiro de 1800, ou de 1799, variando a respeito 
dessa data as escassas informações que nos foi possivel en
contrar attinentes a este notável Mineiro.

Tendo feito os seus estudos na Universidade de Coimbra, 
apenas ali formou-se em sciencias juridicas ( 1824) voltou 
Barreto Pedroso para o Brazil e não tardou a encetar a car-
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reira pulilica, occupaiido diversos carg'os importantes de no
meação do governo, entre os quaes os de Ouvidor na pro- 
vincia de Santa Catharina, cliele de policia no Rio de Ja
neiro, presidente da Bahia (posse a 19 de Novembro de 
1837), desembargador, e ministro do Supremo Tribunal do 
Justiça. Depois de ter attingido ao mais alto posto na ma
gistratura foi que se aposentou, para descançar honrosamente 
das lides judiciarias a que dedicou boa parte de sua vida, 
tendo nellas adquirido a reputação de intelligente, integro e 
illustrado, que esmalta-lhe o nome respeitável.

Fez também, e por muitos annos, parte do parlamento 
nacional, como deputado pela provincia do Rio de Janeiro 
nas legislaturas de 1834 — 1837,1838 — 1841, e 1843 — 1814, 
havendo também merecido a distincção de ser igualmente 
contemplado por vezes e pelo mesmo eleitorado fluminense 
em listas triplices senatoriaes apresentadas á escolha im
perial.

O facto culminante da vida publica do conselheiro Anto
nio Pereira Barreto Pedroso, conforme observou no Instituto 
Ilistorico Brazileiro o respectivo orador Dr. Franklin Ta- 
vora ( sessão magna anniversaria de 15 de Dezembro de 
1883), foi a sua attitude ante o movimento revolucionário da 
Bahia, que já  lavrava violento quando, com coragem rara, 
acceitou elle a presidência dessa provincia. «Revoltada em 
1837 essa provincia, onde o medico Dr. Sabino Alvarenga da 
Rocjia Vieira, chefe da revolta, proclamara a JiepuhUca 
Bahianense^ o conselheiro Pedroso não hesitou em accei- 
tar a nomeação de presidente diante de circumstancias 
de tão desfavorável aspecto, visto que os revoltosos estavão 
senhores da Capital tendo conseguido pôr em fuga o 
respectivo presidente, que fòra refugiar-se em um navio de 
guerra. O conselheiro Pedroso, auxiliado pelo commandante 
das armas, marechal Callado, enviado pelo presidente de 
Pernambuco, logrou ver, depois de tres dias de renhidos 
assaltos, vencida a Sabimida, quando já  os rebeldes recor- 
rião ao incêndio, meio de que soem servir-se nos casos ex
tremos. »

O Visconde do Bom Retiro, eminente homem d'Estado 
brazileiro, qualificou na referida sessão do Insttituto Historico 
de « procedimento heroiC0o>s. o que teve no governo da Bahia 
0 distincto Mineiro conselheiro Antonio Pereira Barreto Pe-

m
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droso, salvando ali a ordem publica. E por certo é irrisó
ria a denominação de Republica Bahianense ao c[ue não 
passou de sublevação anarcliica e sem ideal.

1 <594 _  0 Correio de Monte Santo, primeira folha da 
cidade desse nome, começa a sua publicação. Succedeu-lhe 
no 1." de Janeiro de 1896 o periodico O Monte Santo.

1J504 — Victima de antigos padecimentos, fallece em 
Caxambu o Dr. Joacpiim Ignacio de Mello e Souza Jequiriçá, 
consultor da Secretaria do Interior do Estado. Tinha pouco 
mais de cincoenta annos de idade, nascera em Baependy e 
formára-se na Faculdade Juridica de S. Paulo em 1866. 
Advogou durante muitos annos na cidade de Valença ( Rio 
de Janeiro) e nessa profissão adquirio o mais honroso con
ceito, por sua integridade e intelligencia reconhecidas. Foi 
eleito membro da Assernblea Legislativa Provincial para o 
biennio de 1870 — 1871. Em 1892, acceitando o convite que 
lhe dirigio o governo mineiro, foi nomeado chefe de policia 
do Estado, e desse cargo passou no anno seguinte para o 
de consultor da secretaria do Interior, occupando simultanea
mente uma das cadeiras de lente na Faculdade Livre de 
Direito de Ouro Preto.

0  Dr. Jequiriçá foi sempre muito estimado e considerado 
por sua illustração, affabilidaJe de trato, caracter honestissi- 
mo e coração bem formado.

1 «ÍH> — Lei mineira autorizando o governo a auxiliar 
com 5:000$000 a construcção de um prédio em Marianna, 
para collegio das Irmãs de Caridade.

Ií5í>7 — Pela vez primeira, funcciona o Tribunal da Re
lação em Bello Horizonte, nova capital do Estado. A confe
rencia foi extraordinária e convocada especialmente para o 
tribunal tomar conhecimento de duas petições de habeas- 
corpus.

6 de A gosto

V í r^ '

I

1 7 2 5  — Aviso do Ministério Ultramarino ao governador 
da Capitania, approvando a leva de 250 homens vadios que 
prendeu e remetteu para o Rio, afim de seguirem para Mon
tevideo á requisição do respectivo governador.
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1«12  — 0 general Caxias, tendo forçado as marchas, faz 
á noite a sua entrada em Ouro Preto, á frente de uma co- 
lumna de 700 praças commandada pelo coronel Leite Pa
checo.

1 8 4 2  — Conselho dos chefes revolucionários, presidido 
por José Feliciano Pinto Coelho da Cunha, e estando presen
tes 0 deputado Ottoni e os commandantes de forças Galvão, 
Alvarenga, Lemos, Manoel Thomaz e Joaquim Martins.

Contra os votos de Manoel Thomaz e de Ottoni, o conse
lho resolve que o exercito rebelde dirija-se para Sahara níXo 
atacando Ouro Preto, cuja guarnição e mais elementos de re
sistência, augmentados com as forças que d’ali se appro- 
ximavão sob o commando do Barão de Caxias, garantião 
victoria infallivel ao governo.

Como em outras occasiões ou a proposito de vários alvi
tres adoptados pelo chefe do movimento, o chronista da re
volução (conego J. A. Marinho) refere-se com acrimonia mal 
disfarçada áquelle chefe, presidente intruso Pinto Coelho, por 
sua attitude vacillante e timorata nas mais melindrosas cir- 
cumstancias. No presente caso, porem, é injustissima a cen
sura e plena a justificativa de José Feliciano. Tratava-se de 
uma operação militar, importante e arriscada, e dos cinco com
mandantes de forças consultados quatro opinarão que seria 
des'astroso para os insurgentes o ataque á capital da provin
d a . José Feliciano seria temerário e affrontaria enorme res
ponsabilidade si, a despeito de tal parecer, ordenasse o 
ataque.

1 Í5Í51 _  São transferidas as sédes parochiaes : de Sant’ 
Anna da Aldeia da Barra do Rio das Velhas para a Capella 
do Brejo Alegre, municipio da Bagagem ; e de S. Gonçalo do 
Pará para o arraial do Cajurú. (Leis mineiras ns. 1195 e 
1196 ).

15^00 — 0 vice-governador do Estado, Dr. Domingos José 
da Rocha, entra em exercicio, continuando até o dia 13 deste 
mez.

7 de A gosto
15 2 0  — Ordem régia ao governador Conde de Assumar, 

para que « no caso que esteja nas Minas um religioso caste-

..
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Ihano de S. Francisco, A'indo de INIacao por orgulhoso e per
turbador iia náo que tomou o ])orto do Uio de Janeiro, d’onde 
íugio, 0 íaça logo ir para o Iteiiio ».

I S5.‘{5 — E’ nomeado senador por Minas-Geraes o padre 
José Custodio Dias.

I — A camara municipal de Paracatú reconhece o 
governo intruso e faz nomeações do autoridades judiciarias 
para o termo.

IÍÍ51 — O Dr. Gabriel Mendes dos Santos é nomeado se
nador por Minas-Geraes, na vaga do conselheiro Bernardo 
Pereira de Vasconcellos.

I í l5 : i  — E’ autorisacla por decreto imperial desta data a 
incorporação da Companhia— União e In d u ü r ia — que se 
propunha construir duas linhas de estradas que, partindo das 
margens do Parahyba, se dirigissem — uma, até a Barra do 
Rio das Velhas passando por Barbacena, com um ramal para 
S. João d’El-Rej"; —e a 2.“ para Ouro Preto, atravessando o 
municipio de Mar de Hespanha, e ambas com carros e car
ruagens de quatro rodas para passageiros e cargas. As ac
ções erão de 500$, e forão logo tomadas em numero conside
rável.

Posteriormente o plano desta empresa foi alterado e, de
pois de serem despendidos milhares de contos em sua execu
ção e de construida uma esplendida e admiravel estrada de 
rodagem, na extensão de muitas léguas, íicou esta quasi de 
todo abandonada, em consequência de ser, em boa parte de 
seu percurso, parallcla á Estrada de PVrro Central.

— Jnstalla-se a Assemblea Provincial (segunda ses
são da 23." legislatura).

I Í Í9 0  — Com 0 titulo O Juvenil^ publica-se em Bom Suc- 
cesso 0 1.“ numero de um novo periodico. Tres annos antes 
(1887) apparecera ali a primeira folha local — O Bom Stic- 
cesso. Alem desses dois periódicos, essa cidade tem tido os 
seguintes: — O Pesqtcizador (1892); — Oeste de Minas (1893); 
— O Mosquito (1893); — e O Século (1896).

1SJS57 _  Em idade septuagenaria fallece na Capital Fede
ral 0 Barão de Drurnond ( João Baptista Vianna Drumond ), 
natural do municipio da Itabira, e coinmerciante dos mais 
antigos, activos e abastados do Rio de Janeiro.

J;.
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Laborioso, intelligente e eniprehenrledor, o Harão de Dru- 
mond ligon o seu nome a diversas empresas devidas á sua 
iniciativa ou á sua tenaz cooperação, entre as quaes occorre- 
nos mencionar o Jardim Zooiogico e a Companhia Ferro Car
ril de Villa Isabel, e a fundação do grande e pittoresco 
bairro deste nome, hoje prolongamento d’aquella cidade, que 
deve-lhe ainda outros e importantes serviços.

A’ sua terra natal também foi util o concurso do distin- 
cto Mineiro, que, não só por seus predicados de industrial e 
commerciante esclarecido e infotigavel, era estimado e consi
derado por seu cavallierismo, genio serviçal e outros dotes 
que 0 recommendavão.

8 de A gosto
1 0 7 2  — Fernão Dias Paes Leme apresenta-se na camara 

da villa de S. Paulo, a chamado dos oíhciaes delia, e declara 
que, em cumprimento da carta régia que havia recebido, 
partiria em Março seguinte para o sertão de SabarábossU á 
descoberta de prata e esmeraldas. — ( Archivo da camara de 
S. Paulo — livro de vereanças, titulo 1672 — citado por Aze
vedo Marques — Apontamentos históricos ).

I BOI> — Aviso do ministério do Reino, no Rio de Ja
neiro, ao governador da Capitania, mandando dar praça de 
cadete a Gomes Freire de Andrada, a seu pedido, « não ob
stante ter seu pai, Francisco de Paula Freire de Andrada, sido 
accusado e condemnado por crime de inconfidência... »

1B 20 — Entrada em sua diocese de D. frei José da San- 
tissima Trindade, 6.“ bispo de Marianna, fallecido nessa ci
dade a 28 de Setembro de 1835.

1B25 — Carta imperial approvando o plano para a ex- 
tracção de uma loteria concedida em beneficio da Santa Casa 
de Misericórdia de Ouro Preto.

E’ tão original o tal plano que aqui o transcrevemos na 
integra, precedido do decreto, conforme se acha na collecção 
das leis do Império, anno de 1825 :

« José Teixeira da Fonseca Vasconcellos, Presidente da 
Província de Minas-Geraes. Eu o Imperador Constitucional, e 
Defensor Perpetuo do Br^zU vos Envio muito saudar. To
mando em consideração o que Me expuzestes em vosso offl-
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cio de 19 de Julho proximo passado sobre o plano de uma 
loteria offerecido pelo Padre Manoel Joarpiim Ribeiro, para 
se extraliir em beneíicio da Santa Casa de Misericórdia da 
Imperial cidade de Ouro Preto : Hei por bem Approvar o 
dito plano, que com este baixa assignado por Estevão Ribeiro 
de Rezende, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de Es
tado dos Negocios do Império, para que a mesma Santa Casa 
possa tirar, extrahindo-se a proposta loteria, a vantagem que 
se espera. O que Me pareceu participar-vos, para que assim 
0 tenhaes entendido, e façaes executar. Escripta no Palacio 
do Rio de Janeiro em 8 de Agosto de 1825, 4.® da Inde
pendência e do Império. — Im p e r a d o r  com guarda. — Este
vão Ribeiro de Rezende. — Para José Teixeira da Fonseca 
Vasconcellos.

—  P lano da l o t e r ia  q ue  em  b e n e f ic io  da  santa  casa  d e  
m ise r ic ó r d ia  da im p e r ia l  cid a d e  d e  ouro  p r e t o  h o u v e

POR BEM SUA MAGESTADE O IMPERADOR APPROVAR POR 
CARTA IMPERIAL DESTA DATA.

PRÊMIOS

1

Uma grande chacara com casas no
bres de recreio, viveiro, jardim, e 
numerosas plantações....................

2 . “

Francisco preto Mina, de l 8annos . .  300$000
Libania Rebola, de 16 annos..............  300$000
Lizaiiro, filho, de 6 annos..................  100$Ü00
Lizandro, filho, de 4 annos................  G0$000
Francisco, filho, de 1 anno.............. . 40$000
1 carteira ingleza................................  28$000
12 cadeiras de jacarandá com embu

tidos .................................................  24$000
1 carro ferrado............ .......................  40$000
1 canapé de sola.................................  7$200
Em dinheiro.........................................  100$000

4:000$000

1:000$000
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3 . “

Antollio Benguella, 21 amios............  300$000
Maria Benguella, 23 annos................  200$ÜÜ0

4 . “

Lourenço Benguella, 32 annos..........  200$000
1 arreiadura de prata rica................  d0$000
1 papeleira................    26$000
1 espingarda.......................................  8$000
2 bacias de cobre de forro................  C$000

1 apparelho de chá, rico..................  60$000
2 fôrmas de latão para imprimir

sola...............................   30$000
1 espelho e 2 placas............................  10$000
1 commoda com embutidos................  30$000
2 mesas pequenas................................  12$000
1 fogareiro de cobre..........................  4$800
1 bengala com castão de curo..........  25$000
Em dinheiro.........................................  28$200

Josè Benguella, de 45 annos............  120$000
1 oculo de ver ao longe....................  12$800
1 frasqueira..........................................  12$800
2 bandeijas grandes, uma pequena.. 12$000
1 taboleiro de gamão..........................  C$000
1 alambique de cobre. . , ....................  4$200
Em dinheiro.........................................  32$200

7 .”
25 cadeiras de campanha...................  45$500
1 catre de jacarandácom embutidos, 25$000 
1 commoda com caixão por cima. . .  20$000
4 quadros de fruteiras........................  4$800
Em d in h e iro .............. .....................  4$700

219

500$000

300$000

200$000

200$000

100$000
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1 oratorio em que se diz Missa, com 
todas as Imagens grandes e de
corações...........................................  100$000

4 prêmios de.......................................  ,)ü$000 200$000
8 ditos de............................................  25S0Ü0 200$000
80 ditos de............................................ 15$000 1:200$000
700 ditos de......................................... 9$000 6:300$000
A primeira branca........ .....................  50$000
A ultima branca...............    o0$000

802 prêmios.
1.598 brancos.

2.400 a 68000.................................... 14:400$000

Como os bens, que vão entrar na loteria estão nos preços 
que realmente lhes competem por uma judicial avaliação, aos 
jogadores pertence o pagarem os 12"p; porem a sisa dos 
bens de raiz, e a meia sisa dos escravos deverá sahir dos in
teresses da Santa Casa, visto que ella em nada concorre para 
a venda dos bilhetes, nem para os gastos, ou prejuizos da lo
teria. Os bilhetes depois de impressos serão assignados pelos 
principaes Mesarios da Santa Casa, Escrivão, Thesoureiro e 
Procurador, e estes serão obrigados a assistir á sua extrac- 
ção. A roda andará assim que fòr concluida a venda dos bi
lhetes.

Palacio do Rio do Janeiro em 8 de Agosto de 1825. — Es
tevão Ribeiro de Rezende ».

1 ---- E’ nomeado senador por Minas-Geraes o padre
José Pen to Leite Ferreira de Mello. Tomou assento no Se
nado no dia 13 deste mez.

— Lei mineira n. 155. — Isenta de imposto esta
dual as machinas para o fabrico de productos lácteos, sabão, 
velas stearinas e formicida.

— Outra lei desta data (de n. 157) autoriza o governo a 
mandar fazer, administrativamente ou por contracto, a desob- 
strucção do rio Paracatú e a restabelecer a sua navegação.



1 7 0 7  — Bernardo José de Lorena ( posteriormeiite Con
de de Sarzedas) toma posse do governo da Capitania, nelle 
permanecendo até 21 de Jnlho de 1803..

Foi 0 11.” governador eífectivo, mostrando-se em iNIinas, 
como já havia sido em S. Panlo, um dos mais distinctos... 
pela immoralidade do caracter e licenciosidade dos costumes. 
Não tinha pejo disso, antes parecia ostentar com insolência o 
desbragamento no vicio e a sna natureza crapulosa.

Quando foi a Diamantina (Tijuco), onde — por ordem ré
gia, cumpre dizel-o — pòz cobro á dictadura tyrannica do 
intendente Amaral Silveira (cognominado coração de ferro ), 
muitos pais de familia retirarão-se com os seus do arraial.

« Já se conhecião de fama, observa o Dr. J. Felicio dos 
Santos (obra citada), os costumes devassos e dissolutos de 
Bernardo José de Lorena e sua comitiva: era gente que não 
poupava a violência, quando falsas promessas e astúcias não 
bastavão para a corrupção de donzellas incautas. Quando 
Lorena veio da Capitania de S. Paulo, que acabava de go
vernar, em 1795, trouxe duas amasias paulistas, com as quaes 
vivia publicamente em Yilla Rica. Contão-se scenas bem es
candalosas passadas entre estas mulheres e o governador, 
e até se diz que por intermédio delias tudo se conseguia 
d’elle. José Ronião, ajudante de ordens de Lorena, insepará
vel companheiro de suas devassidões, e que até tomava so
bre si a responsabilidade dos actos immoraes praticados por 
sen amo, deixou em Tijuco um nome odiado. »

Estas poucas linhas do eximio chronista mineiro dão-nos 
nitidamente o perfil moral de Bernardo José de Lorena, mais 
tarde Conde de Sarzedas. E, salvas as excepções ás quaes 
sabemos fazer justiça, erão desta laia os governadores que a 
metropole mandava para Minas-Geraes, como para as outras 
Capitanias do Brazil! . . .

1S5 17 — Aviso do ministério do Reino, no Rio do Janei
ro, ao governador da provincia ( D. Manoel de Portugal e 
Castro), mandando facilitar todos os auxilios a Mr. Monleva- 
de, official de engenheiros, Erjâ̂ ncoz, que vem viajar por Minas- 
Geraes, — « desviando-o todavia de ir ao districto diaman-

I i
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tino do Tijuco, pois não se julga prudente a admissão de 
estrangeiros n ’aquelle lugar . . . »  ( 0  grypho é nosso ).

0  isolaniento coinploto ein cpie o governo queria conser
var 0 districto diamantino suscilou-lhe outras e cuiiosas pio- 
videncias, inclusive a da suppressâo do correio d’ali ou para 
ali, pouco depois da sua serodia creação... Aperfeiçoava-se 
assim 0 regimen estabelecido pelo livro da capa verde, de 
que nos occupámos na epheyyieride de 2 de Agosto de 1771.

— São transferidas as sédes parochiaes— de S. 
Miguel do Cajurú (S. João d’El-Rey) para a Capella de S. 
Francisco do Onça; e a da Joannesia para o Arraial de 
Queixadas, com a denominação de freguezia da Parabyba de 
Matto Dentro. (Leis mineiras ns. 1199 e 1202).

t í 575  — Ao meio dia, funccionando a Junta de alista
mento militar no consistorio da egreja matriz da Piedade da 
Boa Esperança ( freguezia do municipio do Pyranga ), foi ella 
de subito atacada por numeroso grupo de mulheres que ar
rebatarão todos os livros e mais papéis, queimando-os ; e em 
seguida, acompanhadas de muitos outros individuos, percor
rerão 0 arraial regosij ando-se por terem inutilisado aquelle 
alistamento.

Factos semelhantes se derão neste mesmo dia nas paro- 
chias do Vermelho, Barra Longa, Campestre, Ferros e ou
tras.

I  , -,ii t  'J i
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10 de A gosto

1 — Creação do bispado de Diamantina. — A lei 
imperial n. 673, desta data, autorizou o governo a impetrar 
da Santa Sé as bullas de creação de dois bispados, um na 
provincia de Minas-Geraes, e outro na do Ceará. Essa crea
ção, quanto á Minas-Geraes, foi realizada pela bulla — Gra- 
vissimun solicitudinis do papa Pio IX, em 6 de Junho de 
1854, sendo a cidade Diamantina a séde da nova diocese.

Seu primeiro bispo apresentado (a  15 de Fevereiro de 
1856) foi 0 Rev. padre Marcos Cardoso de Paiva, vigário 
collado da freguezia da Gloria, no Rio de Janeiro, que dei
xou de tomar posse e depois de cinco annos renunciou o bis
pado. A 12 de Março de 1863 foi apresentado o Rev. Sr. D. 
João Antonio dos Santos, natural de Minas-Geraes, formado
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em cânones na Universidade de Roma, e que foi confirmado 
pelo mesmo pontifico Pio IX a 30 de Setembro desse anno. 
Tomou posse a 2 de Fevereiro de 1864, mas só no 1.“ de Maio 
seguinte foi solemnemente sagrado na Diamantina, sendo sa- 
grante o venerável D. Antonio Ferreira Viçoso, Conde da 
Conceição, então bispo de Marianna.

— O vice-presidente da provincia. Barão de Ca- 
margos, entra no exercicio desse cargo, deixando-o no dia 
25 do presente mez.

J 55T5 — Cerca de setenta desordeiros invadem a Matriz 
de Cattas-Altas da Noruega, forçando violentamente a Junta 
do alistamento militar, que trabalhava no consistorio da egre- 
ja, a entregar-lhes todos os papeis concernentes a esse ser
viço e que logo inutilisarão.

Factos idênticos occorrem neste mesmo dia na cidade de
S. Sebastião de Paraiso e em outras localidades da provin
cia.

1ÍÍ755 — Abre-se a Assembléa Provincial (primeira ses
são da 22.^ legislatura).

18»í> — Encerramento da segunda sessão da 27.“ legis
latura da Assembléa Provincial.

Foi a ultima, tendo sido extincta a instituição pelo decre
to n.o 7 do Governo Provisorio (a 20 de Novembro deste 
anno) que passou provisoriamente para os governadores dos 
Estados as suas mais importantes attribuições.

As assembléas legislativas provinciaes, creadas pela lei 
imperial de 12 de Agosto de 1834 (Acto addicional á Con
stituição), começarão a funccionar no anno seguinte. A pri
meira legislatura foi de um triennio ( 1835 — 1837). Todas 
as mais (26) de um biennio, o que dá um total de 55 an- 
nos, quantos durou a instituição.

1S591 — Em um altar erigido sob docel de panno, no 
alto de pittoresca collina, celebra-se a primeira Missa nas 
Aguas de S. Lourenço, aprazivel localidade sul-mineira á 
margem do Rio Verde, riquissima em nascentes de aguas 
medicinaes. Houve grande concurso de fieis, inclusive mui
tas familias, em sua maioria vindos das povoações visinhas.

Quatro annos depois (lOMe Agosto de 1895) foi inaugu
rada a Capella, com a imagem de S. Lourenço, sendo tam*«

ií!*'
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boiTi iiuincroso o concurso de dois íio acto, c|uo estove muito 
festivo.

— Chega á Uberaba, para onde transferio a séde 
de sua diocese, o Revm. bispo de Goyaz, D. Eduardo Duarte 
e Silva, acompanhado de seu secretario, de outros sacerdo
tes e dos professores e alumnos do Seminário episcopal. Ex
traordinariamente festiva foi a recepção feita pelo povo de 
Uberaba ao illustre prelado e seus dignos companheiros de 
viagem. Arcos com magnificas decorações, gyrandolas, mu
sica, hymnos, flores, commissões de todas as classes sociaes 
saudando o bispo D. Eduardo, préstitos de milhares de pessoas 
entre as quaes centenas de virgens vestidas de branco, Te- 
Deuni com assistência das familias mais distinctas da cidade, 
e outras muitas manifestações de applauso e regosijo publico, 
nada faltou para assignalar este dia, d’ora em diante memo
rável em Uberaba, pois marca um aconteimenteo auspiciosa
mente importante para o futuro da prospera cidade, a pri
meira do Oeste Mineiro.

Dando minuciosa noticia dessas festas, o correspondente 
do Joimal do Commercio n’aquella cidade fez preceder a 
sua narrativa das seguintes palavras:

« Uberaba tem estado em festas, sendo isso motivado prin
cipalmente itela chegada de s. ex. revdm. o sr. D. Eduardo 
Duarte da Silva, bispo da diocese goyana, e que acaba de 
installai' nesta cidade a eífectiva residência, transferindo a 
séde do bispado para Uberaba bem como o Seminário Epis
copal.

tpic mais cedo ou mais tarde aqui tinha de haver uma 
Sé episcopal, deviamos esperar. Uberaba, pela sua posição 
geographica e opulência, relativamente aos logares centraes, 
tornava esse facto intuitivo; mas devia-se contar que isso 
succedesse com a creação de novo bispado; o que ainda na
turalmente succédera.

A transferencia da Sé do actual bispado goyano, depois 
de tantos annos, desde que foi prelasia da do Rio do Janei
ro, e a escolha desta cidade para a nova residência, elevan
do a nossa Matriz á Cathedral, é um acontecimento notável, 
para merecer registrar-se nos annaes da principal cidade da 
antiga Farinha Pôdre, e a sua historia o assignalará como 
um dos mais importantes. »
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11 de A gosto

S 7 5 ;i — Carta régia ao governador da Capitania, orde
nando-lhe que ecclesiastico algum de qualquer qualidade ou 
condição que seja, exceptuados os que forem deputados pelo 
Ordinário para cura das almas, possa residir ou entrar no 
districto dos diamantes, nem a cinco léguas ao redor delle, 
a todos íãzendo sentir em nome de Sua Magestade que disso 
se abstenhão; e que sendo achados no referido districto, de
pois de advertidos á primeira vez, os faça levar á presença 
do Ordinário, e tornando a entrar que por esse mesmo facto 
os ha Sua Magestade por exterminados de todos os Reinos e 
dominios de Portugal; e que o dito governador assim lhes 
faça intimar pelos respectivos ministros obrigando-os a cum
prir logo 0 dito exterminio pelos meios que se cosiumão 
praticar em casos semelhantes.

1ÍÍ12 — Aviso do ministério do Reino, no Rio de Janei
ro, communicando ao governador da Capitania que mandou 
publicar pela imprensa a oração fúnebre que em Villa-Kica 
recitou 0 padre Antonio da Rocha Franco por occasião do 
solemne officio que se celebrou pela alma do Serenissimo In
fante D. Pedro Carlos, e que se faz mercê ao dito padre Ro
cha Franco da egreja parochial de Antonio Dias, na mesma 
Yilla.

IÍ555 — A duas léguas de Ouro-Preto, caminho para 
Cachoeira do Campo, succumbe a um ataque cerebral o l)r. 
José Joaquim Ferreira da Veiga, advogado distincto o escri- 
ptor forense correcto e conceituado. Escreveu também nu
merosos versos, em geral satyricos e epigrammaticos. Foi 
membro da Assembléa Legislativa Provincial em tres t)ien- 
nios successivos (de 1850 a 1855), ali tra1)alhando sempre 
com dedicação e intelligencia.

Contava quarenta e tres an nos o era natural do Rio de 
Janeiro, mas desde muito tempo residia em Minas, iigiu'an- 
do no íbro e também nas lutas políticas como adepto intran
sigente das id(úas conservadoras. A vida do Dr. José Joa
quim Ferreii'a da Veiga, diz um chronista do tempo, foi uma 
cadeia nunca interrompida de contrariedades, revezes o (tilii- 
culdades: a tudo oppunha elle o forte baluarte do seu liiimor 
inalterável.

E. M. — 111 — 15
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I j{7^5 — Quatro centos ou quinhentos indivíduos arma
dos, no arraial da Conceição do Turvo, dirigein-se ás casas 
do escrivão da subdelegacia de policia e dos membros da 
Junta de alistamento militar, a quem injurião e ameação, to-^ 
mando-llies todos os papeis referentes áquelle serviço. E ain
da prenderão por algumas horas o juiz de paz e o escrivão 
da sobredita Jun ta ...

1 J5J52 _  Excursão do distincto geographo e escriptor 
Barão Homem de Mello ao Itacolumy, que delia fez descri- 
pção no tomo LI ( supplemento) da Revista do Instituto Hist- 
torico e Geographico Brazileiro.

Segundo anteriores observações scientiílcas do professor 
Gorceíx, a elevação do Itacolomy é a seguinte:
Altitude da sala de physica da Escola de minas

(soalho)......................................................... ....... 1,133'”
Elevação do pico do Itacolomy acima da Escola

de minas.................................................................  GIQ'”

1,752”'
E’ esta, com muito pequena diíterença, a mesma altitude 

que dão para o Itacolumy diversos geographos.
15594 — Decreto n.° 760 — Promulga o regulamento dos 

Institutos Zootechnicos do Estado.

12 de A gosto

17:5:^ — Fabrica de moeda falsa em Minas Cxeraes. — 
Dá circumstanciada noticia a respeito a carta régia desta 
data, que adiante ílelmente reproduzimos, dirigida ao Conde 
das Galvéas, governador e capitão-general da Capitania.

Com referencia ao assumpto encontrão-se as seguintes li
nhas Yio. Historia do Brazil, de R. Southey (vol. V da traducção 
do Dr. Luiz de Castro): — «Uma sociedade de mineiros (*) que 
por algum tempo praticára no Rio de Janeiro, passára-se para 
Minas, estabelecendo-se primeiramente em Parahipeba {aliás 
Pay«opcõa), e depois em casado guarda-mór Luiz leixeira.

(*) _  Sociedade (le «mineiros» ou «mineradores», e na,o de ualuraes da Ca
pitania de Minas-Geraes. Quando se trata destes, ou quando a palavra não é 
adjectivo, escrevemos sempre com letra inicial maiuscula Mineiros , para 
evitar confusões semelhantes.
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na roça do Itaberaba (alids Ilaverava). Prova da grande vi
gilância da Côrte é ter vindo de Lisboa ao governador a no
ticia da existência desta falsa casa da moeda. {*) Foi por 
conseguinte sorprebendida a Companhia, e preso o seu chefe, 
um tal Ignacio de Souza, apprehendendo-se grande porção de 
ouro em pó e em barras. »

Mostrãobem as ultimas palavras citadas, e essa é a ver
dade, cpie as moedas da tal fabrica erão de ouro, sendo fal
sas somente pelo fabrico clandestino e illegal, que acarre
tava prejuizo enorme para o fisco, razão principal porque os 
fkbi iccint-GS for^o impla,C3,vGliíiGiitG pGrsGg'uidos,

E si 0 facto era um crime previsto nas leis, e dos mais 
horrorosos naquelle tempo de exploração continua e systema
tica da Capitania pela Métropole, uma das causas efficientes, 
e a mais forte, era o tributo enorme que pagavão os minei
ros, equivalente, pelo menos, ao duplo dos lucros liquidos que 
auferião das minas! ^

A’ freguezia do Paraopeba pertence a povoação de S, Cae
tano da Moeda, em cujo território fora primitivamente esta- 
lebecida a fabrica de moeda falsa, depois transferida para 
Itaverava. ^

Fallando dessa povoação, escreverão os redactores do Al- 
manak de Minas para 1865 : - «  Esta povoação recebeu seu 
nome do celebre crime que se perpetrou na melancólica serra 
que domina «ua zona. — . . . .  Em 1730 organisou-se na Côrte 
do Rio de Janeiro uma associação com o fim de furtar-se ao 
pagamento do quinto do ow'o, que por demais vexava a po
pulação ; flzerão os socios seguir agentes para todas as par
tes, e descoberta ju serra de que falíamos, estabelecerão a fa
brica e começarão o trabalho, que se tornou tão aperfeiçoa
do que diíficilmente podia ser conhecida a fraude.

« Em uma matta secular e medonha, que se encontra no 
fundo da serra, estabeleceu Ignacio de Souza Ferreira a fun
dição e cunho das moedas, com o padrão adoptado para as 
de Minas.

«Por muito tempo foi ignorada a existência dessa machi
na infernal, que pondo em perigo as fortunas particulares

(») — Kão veio porem, a uoücia^tle que um muito proximo narente do 
proprio rei era 0 principal socio cia empresa falsiücaciora ( V idf S m e -  ride de 29 üe Outubro de 1733). i 'lu t ejmime

b 'Vá
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ameaçava intimamente a do Estado Fi'«';"-?"*!; c<Se“"esS  
n fnl^iíifn.cão (la moeda e barras pelo vice-iei na Ocjue, es _
n e c m S m  ^  govenm de Minas aue a b n -e
flo vnssa  e n e lla  c o m p a re c e rã o  Joao P e i ie i ia  t o
T ~n riV  T n s ta  V i l la s  B oas , e d e c la ra rã o  rp ia i ito  a  re s p e ito

den 0 m-iiiciital commissario da sociedade, dito Ignacio, e 
todos os sens cúmplices c empregados, entre 
se distiimuia Manoel Francisco, abndor dos ciinlios, ' o™« 
de lima habilidade rára, e cpie, sentenciado e julgado
17gl subio ao cadafalso, e pagoii ali sen ciim e----

«’ \  réde de processos estendeii-se, e tal loi a compli c -
cão e tantas as execuções que a Capitania horrorisoii-se;
^m consSmncia, a Còrte nomeo» os
do Valle e Francisco Pereira da Costa para virem devassai 
f  conhecer dos excessos: aqueUes niagistradoi, 
se de SLia tarefa, processarão logo o Ouvidoi de Ohio
Sohastião de Souza Machado. . , , , 1^

«' Foi assim rpie a serra ficou com a deiiominaçao de
Serra da Moeda, e ha tradição de qiie uo sitio em que exis
tia a fabrica foi grande a quantidade de moeda e oiiro en

^^^^fpste facto, que bastante perturbou a tranquillidade pu
blica, não foi 0 imico dessa ordem » E o 
adiante, tratando de liaverava e referindo-se asdiveisas la 
hricas de moeda falsa que afflrma, a nosso ver sem funda
mento, ter estabelecido na Capitania a hal associaçao do K 
do .laneiro, diz : « Fm dos lugares escolhidos para operai iiraĉ  
das fabricas foi as iinmediações deste povoado, 
ainda sertão algum tanto ignoto. Em casas do ĉ M’ipo-moi 
Luiz Tei.xeira estalioleceu-se, pois, esta tabrica, que pouco 
tempo funccionou, em razão de ter sido logo descoberta a 
que operava no Paraopeba, debaixo da direcção de Ignauo de

" “"ph 'ec"'que’a fabrica era uma só, tendo havido apenas 
mudança no local eni que funccicnava. Isto e outras circum- 
stancias, e nomes proprios, um pouco differentes das que se 
encontrão na sobredita exposição, constão por miiido da carta

5
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régia desta data que ora trasladamos na intc'gra e ip.sis ver- 
bis :

« Conde das Galvèas André de Mello e Castro, governador 
e capitão-general das Minas-Geraes. Amigo. Eii El-Rei vos en
vio muito saudar como aquelle a quem amo. Sou informado 
que havendo tido principio no Rio de Janeiro pelos annos 
de 1730 uma companhia de interessados em fabricar moeda 
falsa se transferirão os mesmos socios para a Paraopeba, e dahi 
para casa do guarda môr Luiz Teixeira assistente na rossa da 
Itoubrava, donde se diz ficar estabelecida a dita fabrica, sen
do delinquentes e interessados nella Francisco da Costa No
gueira a quem prendeo o governador do Rio de Janeiro, An
tonio Pereira de Souza que foi abridor da casa da moeda e 
aliás se chama Francisco José, autor capital daquella obra. 
Antonio da Costa e Farçola, que é andante do caminho, Ale
xandre da Cunha, a qnem tamliem acressentão o sobrenome 
de Mattos, e é morador nas Minas, IManoel da Silva Soares 
assistente nas mesmas Minas, o guarda mór Luiz Teixeira 
que tem uma rossa na Itoubrava, onde ficou a faJjrica, e se 
diz 0 seo estabelecimento, Manoel Martins official de ferreiro 
ou— serra negro— qne veio do Rio de Janeiro e José Fer
nandes Barcello assistente em uma rossa no districto das Minas, 
e que outros se achão indiciados do mesmo delicto, Manoel 
de iNíattos caxeiro nas Minas de Manoel de Ahniquerque e 
Aguilar, Francisco Bravo ourives e morador, que foi, no Rio 
das Mortes e Custodio Cordeiro que assistia em uma rossa 
nas visinhanças do Rio de Janeiro, c que ao dito Francisco 
da Costa Nogueira havia prezo o dito governador do Rio de 
Janeiro por esta culpa. Sou servido ordenar-vos que logo (pie 
receberes façaes deligencia necessária digo deligencia por 
que se prendão os culpados, foçaes a deligencia necessária 
para que se consigão as ditas prisões e na mesma forma se
rão presos todos os mais, que íicarem culpados na devassa, 
que vos ordeno façaes tirar do referido caso por um dos mi
nistros das IMinas, que mais idoneo vos parecer, ao qual para 
este effeito concedo a jurisdicção necessarian em (pianto á dita 
devassa não for finda não soltareis os ditos Manoel de Mattos, 
Francisco Bravo e Custodio Cordeiro, individuados deste crime, 
para se lhes averiguar se Ibes aceresse culpa que os obrigue a 
livramento, por que não lliès aceressendo alguma mais, os fa
reis soltar e entregar-lhes os seos bens aos sobreditos cul-

I ;
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pados, e os mais que forem pronunciados na devassa os fareis 
rcmetter com segurança e separados pelos navios á cadêa 
desta corte com a mesma devassa, que se tirar deste caso, 
as quaes culpas remettereis ao governo do Rio de Janeiro, 
para m’as enviar como lhe ordeno, e lhe mando fazer as mes
mas deligencias no seo districto de cuja resultancia vos ha- 
visará e vós havisareis também do que tiveres obrado para 
que com as noticias recriprocas se executem melhor as mi
nhas ordens, e se consiga as prisões referidas e com esta 
será 0 papel das claresas e advertências nelle expressadas para 
que melhor se faça a deligencia que vos hei por muito re- 
commendado. Escripta em Lisboa Occidental a 12 de Agosto 
de 1732. — R e i — Para o Conde das Galvéas, André de Mello 
e Castro.»

NOTA A QUE SE REFERE A CARTA SUPRA

« Em um dos mezes de Junho ou Julho de 1730 estando 
Domingos Rodrigues Moreira que se acha ao presente preso 
nesta côrte, assistente então no Rio de Janeiro, a buscar a 
Francisco da Costa Moreira, disendo-lhe que o padre Manoel 
Carvalho morador no dito Rio que depois se mudou para as Mi
nas de Govaz, tinha escondido em sua chacara Antonio Pe- 
reira de Souza que fora abridor da casa da moeda e fugira 
da prisão em que o mettera por outras culpas o governador, 
e que o mesmo Antonio Pereira de Souza se offerecera a fa
bricar uma casa de moeda falsa, para que o dito padre Ma
noel Carvalho convidara a Francisco da Costa Nogueira, e 
este a Domingos Rodrigues Moreira, os quaes todos juntos 
forão a chacara do mesmo padre aonde assistio um seu com
padre chamado Custodio Cordeiro e falando alii com Antonio 
Pereira de Souza, que já  a esse tempo se chamava Fran
cisco José, ajustarão a sociedade, ficando a conta de Antonio 
Pereira de Souza ordenar e dispôr a fabrica, a de Francisco 
da Costa Nogueira e Domingos Rodrigues Moreira concorrem 
com os dinheiros (e com eífeito derão alguns) e a de Custo
dio Cordeiro assistir e dar a roça aonde morava, logo se 
principiarão a ordenar os ferros e mais petreixos por Manoel 
Martins ofllcial de serralheiro ou de ferreiro, e por se per
suadirem os interessados não era o sitio conveniente muda-
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1

rão os preparos da casa de Custodio Cordeiro por Antonio 
da Costa Forçola, andante do caminho, que os condusio para 
uma rossa no Paraopeba.

Nesta conjunctura se íbrão por differentes caminhos ajun
tar nas minas com Francisco Bravo, ourives muito intelli
gente, que alli se achava, e era morador no Rio das Mortes, 
contra o qual resultão indicios de concorrer para a dita fa
brica, e que outro sim dera então contra o dito Antonio Pe
reira de Souza conta de todo o projecto a Alexandre da Cunha 
e a seu cunhado Carlos de ^lattos do Quintal, abridor da casa 
da moeda, cujo arhitrio abraçarão aml)OS por saberem que a 
fabrica de Ignacio de Souza Ferreira estava nas visinhanças 
do Paraopeba, donde a nova fabrica podia ter algum entrave 
ou contra tempo, dispoz mudal-a o dito Alexandre da Cunha 
para o que falara ao guarda mor Luiz Teixeira, que tem uma 
roça occultissima entre fragosas e quasi invensiveis serras 
na Itaverava, para cujos mattos ajustarão com elle passasse 
a dita fal)rica para se armar a casa da moeda. Recolheu logo 
a estes mattos Antonio Pereira de Souza com seu operário 
Manoel Martins e a fabrica se foi mudando divagar por Anto
nio da Costa o Farçola, com rasões de a ter occulte alguns 
dias no rodeio da Itatiaya por se devulgar a noticia, que sen
do no caminho das minas prezo Custodio Ribeiro por falta 
de seos despachos a ordem do governador do Rio de Janeiro 
lhe confessara quanto se havia tratado na sua roça de que 
acontecera a prisão de Francisco da Costa Nogueira no Rio 
de Janeiro, e ordem para se prender nas minas Domingos 
Rodrigues Moreira, o qual por esse rumor e por succéder nesse 
tempo a prisão de Ignacio de Souza Ferreira disposera retirar- 
se pelo sertão das minas para a Bahia.

Continuou-se a mudança da fabrica para a rossa do go
vernador na Itabrava para ella se offereceo dar ouro José 
Fernandes Braziela, que chegou a perceber o segredo, por lhe 
recolher em sua casa uma partida de solimão Domingos Ro
drigues Moreira que também lhe declarou aquelle designio.

Nesse tempo solicitava Manoel de Albuquerque Aguillar 
que se acha prezo nesta corte falar a Domingos Rodrigues 
Moreira e por elle procurava Alexandre da Cunha, relatando- 
lhe juntamente ter noticia dq^nova fabrica, de que o certificou 
0 mesmo Alexandre da Cunhap^ depois Domingos Rodrigues 
Moreira fallando-lhe no campo da Caxoeira, vindo de jornada



ÏF

"ii ,!l
Î;

r ' ù î ; ”  ̂ ill 
| í í : SJ ill

0Q9rW* EPIÏEMERIDES MINEIRAS

para a villa, alii se di/ que IManoel do Albuquerque se offe- 
recera para socio a Domingos Rodrigues Moreira e (jiie dei
xara ordem a Manoel de Mattos seo caixeiro nas minas para 
que entrasse na fabrica com uma arroba de ouro, (pie havia 
receber Francisco Xavier Soares, bem que este não era sa
bedor de tal negocio.

Na mesma jornada escreveo Domingos Rodrigues Moreira 
a Manoel de Souza Soares socio interessado na dita fabrica 
para que tomasse conta dos ditos ferros deixando-lhe encar
regada esta dependencia, em cuja ordem também se diz per
suadira Manoel de Albuquerque que a expedisse a Domingos 
Rodrigues Moreira.

A fabrica com effeito se poz na Itabrava em casa de Luiz 
Teixeira e a conjecturar grande, que continuasse e que ao 
presente tinha cunhado moeda, porque Antonio Pereira de 
Souza aliás Francisco José tinha deliberado e resoluto animo 
para elfoctual-o. 11a noticia que Antonio Pereira de Souza 
tem dois irmãos nas minas ourives dos quaes se não diz os 
nomes e é verosímil que se tinlião interessado com elle.

E’ preciso examinar-se com Manoel de Mattos se Manoel 
de Albuquerque lhe ordenou entrasse na fabrica com aquella 
arroba de ouro, e saber-se de Francisco Xavier Soares, se 
tinha ordem delle para entregar a Manoel de Mattos.

Também importa inquirir a Manoel da Silva Soares se Ma
noel de Albuquerque lhe communicara ou tratara com elle 
algum ajuste sohre esta sociedade.

Importa que os R. R. se ponhão em prisões separadas, 
e que logo se lhes fação perguntas e acareações no que se 
contradisserem, valendo-se das noticias sobreditas que são 
judiciaes na justiça.»

1 7 0 7  — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania, mandando que informe sobre a representação 
dos 3.<'*5 da Ordem de S. Francisco de Assis erecta na Ma
triz de Antonio Dias, pedindo para (Mificarem Capella em se
parado. E’ a actual magnifica egreja sob aquella invocação 
e cujo frontispicio foi ornamentado iielo celebre Aleíjadinho 
com admiráveis trabalhos de sculptura.

1 7 7  S — Carta régia ao Conde de Valladares, governa 
dor da Capitania, determinando-lhe que créasse uma nova 
Junta das j ustiças para serem sentenciados os réos dos crimes

«
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se^'uiiites : — Desobediencia Ibraial dos soldados e oííiciaes 
aos seus superiores nas matérias do real serviço, ou sejão 
pagos, ou auxiliares, ou ordenanças. — De deserção dos mes
mos soldados e oíticiaes. — De sedição, rebellião e de todos 
os crimes de lesa-magestade divina e humana, e dos que são 
contra o direito natural e das gentes, como homicidios vo
luntários, rapinas de salteadores e resistências ás justiças, 
sem distincção da qualidade dos reos; porque ou fossem Lu- 
ropeus, ou Americanos, ou Africanos, ou livres ou esciavos, 
serião sentenciados na dita Junta, á qual presidiiia o go\ei- 
nador, sendo juiz relator o Ouvidor de Villa Rica, e adjun- 
ctos cinco ministros letrados, ou advogados em íalta del-
les.

— E’ deste dia a carta régia de D. João \ I  ao 
governador e capitão-general da Capitania, mandando esta
belecer nesta Sociedades para as lavras das minas de ouro. 
Com a dita carta forão remettidos os estatutos pelos quaes 
devião ellas reger-se.

Acha-se tudo publicado integralmente no 4." üxsciculo da 
Revista do Archivo Publico Mineiro, de 1896.

— Lei imperial {Acío addicional d Cosiítuição) 
crcando em todas as provindas, em substituição dos antigos 
Conselhos Geraes, Assembleas Legislativas Provinciaes, com 
attribuições administrativas extensas e importantes. Foi passo 
assignalado para a descentralisação de grande numero de 
serviços públicos, completada inteiramente pelo legimen fe
derativo republicano proclamado a 15 de Novembro de
1889. . . . . .

A’ Assemblea Legislativa de Minas-Geraes foi assignado
naquella lei o numero de 36 membros, mais tardo elevado a 
40 e, por ultimo, a 60. Só liouve uma legislatura com ses
senta deputados: a do biennio de 1888 — 1889, com o qual 
extinguiu-se a instituição.

Não obstante seus erros e desvios, mormente em épocas 
de grande eífervescencia partidaria; apezar de annullados ou 
desvirtuados na pratica muitos de seus actos pelo arbitrio 
criminoso do poder executivo ou pela desidia ou inépcia dos 
altos agentes administratfçqs provinciaes; comquanto, por 
vezes, £ios caprichos de chefes politicos preponderantes aprou
vesse dar assento na distincta corporação a não poucos in-

fl í  6
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dividuos intellectual on moralmente incapazes;—a Assemblea 
Provincial prestou numerosos e relevantissirnos serviços, e 
correspondeu, como necessidade do tempo, a um dos sens 
tins latentes, mas neni por isso menos elevados: contribuir 
para a educação politica do povo, preparando-o para o self 
government.

Foi a instituição uma bella conquista do espirito demo
crático e, sem embargo das restricções da chamada lei in- 
terpretativa de 12 de Maio de 1840, cooperou poderosamente 
para salvar e avigorar a integridade nacional, que symbo
lisa 0 elemento máximo de vitalidade e de esperança para o 
Brazil.

0 insigne e pranteado publicista brazileiro Tavares Bastos 
attribuio ainda outro e grande beneficio á lei de 12 de Agosto 
de 1834 : «Embora a obscureção (escreveu elle no seu magni- 
ílco livro A Provincia), algumas ambiguidades e vicios, aliás 
de facil reparação, abençoemos a gloriosa reforma que con- 
summou a independencia do Brazil. »

13M2 — Cercada desde a vespera por très columnas de 
forças rebeldes, commandadas pelos coronéis Antonio Nunes 
Galvão, Francisco José de Alvarenga e Manoel Joaquim de 
Lemos, e após repetidas escaramuças e tiroteios com as for
ças legaes, a cidade de Sabará é investida e tomada pelos re
volucionários, que ahi entrão victoriosos na manhã seguinte, 
partindo logo para Santa Luzia. Dos documentos oíficiaes não 
consta precisamente quaes as perdas dos combatentes.

1 íítí>!> — Nesta data a colonia do Mucury — segundo o 
relatorio do respectivo director, engenheiro João de Carvalho 
Borges Junior — composta de quatro núcleos, temlo por cen
tro Philadelphia, tinha a população de 805 almas, sendo : 
Allemães 254, Suissos 31, Portuguezes 39, Austríacos 148 e 
Bi-azileiros 333. Desde 1846, anno em que estabelecerão-se na 
colonia 148 immigrantes allemães, só houve em toda a colonia 
dois processos por motivo de espancamento.

Outros factos são assignalados no relatorio, demonstrando 
0 genio laborioso e niorigerado dos colonos.

Vê-se do relatorio do presidente Dr. Venancio Lisboa que 
a exportação da colonia, de Setembro do 1872 a Junho de 
1873, foi de 205:000$ e a importação de 82:350$195.

j9t\
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IÍ575 — Numeroso bando de mulheres (80 a 100) invade 
a egTeja matriz da Barra do Bacalluio, inutilisando os papéis 
da Junta do alistamento militai’ cujos membros fogem.

1 Í5í>ir — Inauguração oílicial da Exposição Mineira e Me- 
tallurgica, em Ouro Preto, preparatória da Exposição Interna
cional de Santiago do Chile. Achava-se dividida em quatro 
secções: — ouro — ferro  — diamantes—e— m ineraes diver
soŝ  alein de um appendice onde se vião reunidas as leis, re
gulamentos, estudos, documentos e oliras concernentes á in
dustria mineira e metallurgica do Estado.

Na secção — ouro — exhibião-se bellissimas amostras de 
minérios das nossas principaes jazidas, quer das antigamente 
mineradas, quer das que actualmente o são. Na secção — 
ferro — via-se excellente collecção mineralogica de riquíssimos 
minérios proprios para a industria siderúrgica. Notavão-se 
na secção dos — diamantes — interessante collecção minera
logica das rochas diamantiferas, e dos mineraes que acompa- 
nhão 0 diamante. Na secção — mineraes diversos — encon- 
travão-se numerosas e muito apreciadas amostras de manga- 
nez, chumbo, bismutho, antimonio, mercúrio, ocres, kaolin, 
bellissimos mármores, pedra olar, amianto, lignito, graphito, 
plombagina, mica, salitre, baritina, e de diversas pedras pre
ciosas e coradas. E como annexo a esta ultima secção gran
de numero de garrafas de variadissimas aguas mineraes (ga- 
zosas, thermaes, etc.) das abundantes fontes de Caxambii, 
Lambary da Campanha, S. Lourenço, Poços de Caldas e Cam- 
buquira.

Ornamentavão as paredes das salas da Exposição ( offe- 
ctuada no pavimento superior do edifício do quartel de poli
cia, anteriormente da guarnição de linha) bem delineadas 
plantas, magníficos desenhos e excellentes vistas photogra- 
phicas das principaes minas e jazidas auriferas, dos estabe
lecimentos metallurgicos e das minerações diamantiferas, bem 
como das cidades e lugares mais proximos de taes explora
ções ou dentro das respectivas zonas, como Ouro Preto, Sa
hara, Diamantina, etc. Em uma dessas salas destacava-se 
grande e vistoso mappa geral do Estado de Minas, indicando 
as jazidas auriferas e outras matérias mineraes, as minas e 
industrias metallurgicas.

Posto que escasseasse o tempo para o respectivo preparo, 
pela-iifgencia de serem remettidos para o Chile os productos
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obtidos, a Exposição, ainda assim, reunio grande variedade 
de inagniíicas amostras de nossas ricjuezas naturaes, dando 
ideia fio que é e vale sob esse aspecto o Estado de Minas. 
Os trabalhos de sua organisação íbrão zelosamente desempe
nhados por uma commissão, jiomeada pelo governo do Es
tado e composta dos seguintes cidadãos : — Dr. Francisco 
Luiz da Veiga, presidente; Dr. Levindo Ferreira Lopes, the- 
soureiro ; major Alcides Catão da Rocha Medrado, secretario; 
Dr. Francisco Sá, Dr. Paulo Ferrand (que muito e intelligen- 
temente se esforçou no preparo da Exposição) e Dr. Joaquim 
Cândido da Costa Sena. Coube a este, como adiante se re
gistra, representar como seu delegado o governo de ]^Iinas, 
na Exposição Internacional de Mineria e Metallurgia do 
Chile.

13 de A gosto
I 7 ;{j5 _  Grcmcle diamanie furtado no arraial do Tijuco. 

— Versa sobre este objecto a carta régia desta data que 
transcrevemos abaixo. Também encontrámos com referen
cia ao tacto as seguintes linhas no Almanak de Minas de 
1800:—«No correr do anno de 1736 um preto achou no ar
raial de Tijuco uma pedra luminosa com o peso de 26 oitavas 
e a vendeu por pouca cousa a um garimpeiro, que suspei
tando ser diamante a conduzio para a còrte (?) e ahi a nego
ciou com Manoel Rodrigues Nunes, que mandou-a examinar 
por ourives, que a partio pelo meio e disse que não era dia
mante, mas pedra de muito valor. Tinha ella a forma 
de um ovo. Um primo da senhora de Manoel Rodrigues Nu
nes, Antonio José de Banhos Motta, habil conhecedor de pedras, 
vendo-a reconheceu ser diamante e para logo fez tenção de rou- 
bal-a, como de facto o fez, tirando-a da gaveta de uma com- 
moda onde a mulher de Nunes a tinha guardado; sendo po
rem isto observado por uma escrava e um filho de Nunes de
nunciarão 0 facto. Por carta régia de 13 de Agosto de 1738 
foi recommendada ao Ouvidor geral da capitania do Rio de 
Janeiro a averiguação deste negocio ; deve, pois, constar nos 
arcliivos da cidade do Fio de Janeiro o seu desfecho».

Eis a mencionada carta régia : \
« D. João por graça de Deos Rey de PortugaUe dos Algar- 

ves daquern e dalem mar em Africa, Sr. de Guiné &c.

y.:
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« Faço saber a vós João Soares Tavares ouvidor geral da ca
pitania do R io  de Janeiro que Manoel Rodrigues Nunes me ez 
à petição, de que com esta se vos remette a copia assignada 
pilo secretario do meo Consellio TTtrainanno, ein que relei^e 
que vindo-lhe das minas um diamante bruto, que pesat. ~ 
i i ta i is  e ao depois se dividira em duas partes, como vereis 
da certidão, de que também se vos
de sua mulher, cAiamado Aiitomo Jose de Banlios Motta, lhe
roubara de sua caia, como se inferio ilos ^
tava e d e lh ’o haverem visto na sua mao uina iie„ia c a  , 
da Violanta escrava do siipplicante e um flllio seo por nome 
Manoel Nascentes Pinto, pedindo Me fosse 
pudessem ser legaes testemunhas do furto ^
dita escrava e filho do siipphcante, e com o que el es j ui a ^  
sem e as mais pessoas sobre a publica voz, e fama, e c
ciinstancias expendidas fosse o supplicado 
nelle se lhe fizesse as perguntas necessárias ate conlessai o 
furto e entregar o dito diamante pelas confrontações declau- 
d a s la  sobredita certidão, ou diser o que lhe tisera e aonde 
p t o  perdoando-lhe o delicto por que o não aeciisava e so 
pretendia a restituição da dita pedra para ficar no meo real 
thesouro, remunerando ao supplicante, com o qi

E vendo as suas rasões mo parece ordenar-vos por 
resolução de 5 do presente raez e anuo em consulta do meu 
Conselho Ultramarino façaes averiguação dessa ®
achando provados os indicios que bastarem prendereis o dito 
Antonio José de Banhos Motta e lhe lãreis perguntas com 
promessas de perdão do castigo se declarar a verdade, cuje 
deligencia vos ei por muito recommeiidada.

« El-Rey N. Sr. o mandou pelos D. D. Josò Ignacio de Arou- 
che e Thomaz Gomes Moreira conselheiros do seo Conselho
Ultramarino e se passou por duas 7" {o
de Abreu Bernardes a fez em Lisboa occidentcal a 13 de A^ost 
de 1738. » — (Seguem-se asassignaturas e a certidão t o ou
rives Francisco Gonçalves Paiva que declara ŝ er exac ® o 
0 que consta acerca deste diamante, que lhe fora apic-
sentado.)

— O Dr. Gabriel Mendes dos Santos toma asssento 
no Senado como representante de Minas-Geraes.

Mi
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^ ~  Toma posse do cargo de presidente de Piauhy o 
Dr. Francisco Bernardino Rodrigues Silva, natural de Minas 
Geraes.

IÍ5S* — Lei mineira n. 3185— Autoriza o presidente 
da piovincia a subvencionar a Escola de minas de Ouro Preto 
com 30:000$ annualmente, para a creação de novas cadeiras’ 
laboratories e oibcinas, aequisição de machinas, instrumentos,
modelos e materiaes para viagens, explorações scientifleas, 
etc.

188« — Fallece em Queluz, e m viagem para a cidade do 
1 lumhy, onde nascera e residia, o Dr. Modesto Augusto Cal
deira, medico, formado na Escola do Rio de Janeiro. Foi 

Assemblea Legislativa Provincial no biennio de 
1880— 1887 e, reeleito, tomou parte activa nos trabalhos da 
sessão de 1888. Era uma intelligencia que muito promettia. 
U Dr. Caldeira succumbio a uma affecção cardiaca, na ida
de apenas de 28 annos.

lK « » _ L e i mineira n. 3714- O r ç a  a receita e fixa a 
esta em 3 !o 4 W 6 ? |o l” '' 3,y51:500$000, e

O a r t. 4.° § 5." desta lei autoriza o governo da provincia 
mediante condições que ao diante estipula, a reorganisar o 
serviço de colonisação e immigração « subvencionando ou 
garantindo juros de ó 7„ até ao capital de dez mil contos a 
empresas organisadas ou que se organisarem, que tenhão por 
capital propriedades agricolas e por íim a introducção e col- 
locaçao de colonos estrangeiros ou nacionaes.. . .  »

188f> - L e i  mineira n. 3718 -  Autoriza o governo a 
despender 1():000$000 com o levantamento da carta geogra-
Hp'?. cargo do engenheiro civil João Crockatt

^.reira de Castro, ficando ao mesmo engenheiro a 
0 rigaçao de fazer doação á provincia de mais 1,000 exem^ 
piares da carta geographica. As palavras — de mais — re-

concessão anterior, de 8:000$000, ao mesmo 
pnheiro  e para idêntico fim, mediante a entrega de 500

neRa^n'"'’l 3 4 ' '  T  u?""! da provincia, como consta da lei mi- neiia n. 33o2 de 10 de Outubro de 1885.

1»«)» _  Lei mineira u. 3719 -  A utorizai governo a 
conceder aos Drs. JoSo Teixeira Alvares e Joaquim Antonio

; '
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de Oliveira Botelho, ou á companhia por elles organisada, 
privilegio por 30 annos, com garantia de juros de 7 por 
cento por 10 annos, sobre o capital máximo de 400:000$ 
para a fundação e custeio de um estabelecimento hydro-the- 
rapico no municipio do Araxá.

— Creação da parochia de Sant’Anna do Deserto, no 
municipio de Juiz de F óra-( Lei mineira n. 3720).

14 de A gosto

— Creação da Villa, actual cidade de Barbacena, 
pelo governador Visconde do mesmo titulo.

Os respectivos autos achão-se integralmente publicados na 
Revista do Archivo Publico Mineiro, l.° fasciculo de 1896.

ISUl" — Fallece em Marianna o 5." bispo dessa diocese, D. 
frei Cyprianno de S. José.

— Eleição dos governos provisorios em Mmas-Ge- 
raes e nas outras provindas. — Pelo ministério do Reino, 
no Rio de Janeiro, foi nesta data expedido o seguinte aviso :

«Levei á Augusta Presença de S. A. Real o Principe Re
gente 0 Officio de 30 de Julho preterito, em que V. S. pro
põe a installação quanto antes de um Governo Provisorio, 
como meio mais adequado para segurar a paz e tranquillidade 
publica; e o Mesmo Senhor, que sempre está prompto a con
descender com os desejos dos Povos quando se não desvião 
do caminho do justo, de muito bom grado annuio ao voto de 
V. S., e Houve por bem ordenar que nessa Provincia se crêe 
uma Junta Provisória para a governar pelas Leis actuaes e 
Bases da Constituição Portugueza com subordinação e obedi
ência a S. A. Real, como Regente deste Reino do Brazil, in
terinamente, emquanto se não põe em execução o systema dos 
Governos Provinciaes que as Cortes Geraes Extraordinárias e 
Constituintes da Nação Portugueza decretarem para o Brazil. 
O que V . S .  fará constar á Camara dessa Capital da Pro
vincia, para que em acto de vereação proceda á eleição do 
Presidente e mais Deputados da dita Junta, e a taxar o seu 
numero á pluralidade de votos, convocando para esse fim todas 
as pessoas dessa Capital e seu termo, que costumão ser cha
madas para taes actos, e todas as mais da Provincia, que 
por seu distincto caracter, boas qualidades e sufficiente nu-'

: r
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iRGro SGjão c|Utiiitcis bastGiR para, c o n s t i tu ir  CGrtGza o u  s e g u 
ra n ç a  (1g quG tu d o  G ie ito  0 m a is  a  a p ra z iu iG iito  do  P o v o  de 
to d a  a  P ro v in c ia ,  e 0 m a is  c o n fo rm e  no sen v o to  g e ra l que  
é p o s s iv e l. E n s e m e lh a n te  f im  V. S . p re s ta i á  a  C a m a ia  
to d o s  os a u x í l io s  de que  e lla  p re c is a r .

A Junta eleita poderá propor á Sua Alteza Real aquellas 
providencias extraordinárias que precisarem da Real Saneção 
do mesmo Senhor, e forem conducentes a promover a prospe
ridade da Provincia, 0 a remover os obstáculos que se lhe 
opponhão, e desde logo proporá para 0 commando da Tropa 
aquellc official que julgar mais idoneo, para Sua Alteza Real 
0 confir.nar, 0 qual íicará debaixo das ordens da Junta. O 
que tudo Sua Alteza Real manda participar a V . S . para sua 
execução.

Deus Guarde a V.S.  — Palacio do Rio de Janeiro 14 de 
Agosto de 1821.—Pedro Alvarás Alaniz. — Sr. Governador c 
Capitão-General da Capitania de Minas-Geraes. »

No mesmo sentido se officiou aos Governadores e Capi- 
tães-Generaes de outras Provincias. — (Vide leis e decisões 
do governo do Brazil, anno de 1821).

( Solire a eleição do primeiro governo provisorio de Mi
nas-Geraes, vide ephemerides de 10, 20 e 21 de Setembro de 
1821).

lU.‘5di—  Decreto imperial creando a villa da Ajmruoca, 
actualmente cidade.

— O Dr. Manoel de Mello Franco, deputado provin
cial e um dos chefes revolucionários, dirige dois officios ao 
general Caxias, commandante do exercito pacificador, pedin
do-lhe em nome do presidente intruso uma amnistia geral 
para terminar a revolução. ( Vej. Marinho— llisi. do Movi
mento de 1842, pag. 237).

1 8 — Abre-se a segunda sessão da septima legislatura 
da Assemljlea Provincial.

1 Í5 Í6 2 — Cond e  de P r a d o s . — Na presente data, fallece 
no Rio de .Taneiro este distincto Mineiro (Dr.  Camillo Maria 
Ferreira Armonde), sendo ali sepultado no cemitério de S. 
Francisco de Paula, na idade de 07 annos e 7 dias, pois nas
cera em Barbacena a 7 de Agosto de 1815. Era filho do 1.” 
Barão de Pitanguy, Marcellino José Ferreira Armonde.

^ 1  :  ; t
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Resumimos aqui um esboço biographico que, conforme 
dados seguros e informações fidedignas, traçámos em 1892 
do illustre conterrâneo, digno por muitos titiilos de ter seu 
nome memorado nos fastos nacionaes.

Deixando a casa paterna aos 13 annos de idade, Camillo 
Armonde dirigio-se tm  1828 para o Collegio da Serra do Ca
raça, já  então acreditadissimo estabelecimento de educação, 
onde fez seus estudos preparatórios, e com e.xito que l)em 
prognosticava-lbe o l)rilhante futuro litterario e scientiíico a 
que estava destinado.

Em 1832 (14 de Maio) levede separar-se da familia c da 
terra natal, partindo para a França á procura do esplendido 
centro intellectual, que tanto sorri á imaginação e ás ainlú- 
ções generosas da mocidade intelligente. Pouco depois, ma- 
tricvdava-se o joven c esperançoso iNlineiro na Academia de 
]\Iedicina de Pariz, novo e vasto scenario de triumphos para 
seus talentos.

Honrando o nome brazileiro, tanto se distinguio no curso 
medico que não lhe faltarão significativos e invejáveis teste
munhos de apreço e de applauso, por parte de condiscipulos 
e de mestres. Referiremos aqui dois factos, suflicientes para 
mostrar a consideração a que elle cedo exalçou-se por sua 
assidua applicação, intelligencia brilhante, e esforço aturado 
no trabalho.

l^ara aprofundar seus conhecimentos em chimica, o Dr. 
Camillo creou um modesto laboratorio oude leccionou gratui- 
tamente a grande numero de estudantes. Ahi o conheceu 
Devergie, antigo professor de clinica no Hotel-Díen, e nesse 
tempo abalisado medico-legista do Bw'eau Central de Pariz, 
que, apreciando devidamente o nierito já notável de Camillo 
Armonde, convidou-o i)ara seu ajudante-preparador, confian- 
do-lhe sempre as substancias suspeitas para serem analysa- 
das nos casos de pesquizas medico-legaes. Sem duvida não 
faltavão em Pariz chimicos distinctes, perfeitamente idoneos 
para semelli ante genero de trabalhos delicados, accrescendo 
([ue na época a que alliidimos o profess or Devergie vivia em 
luta aljerta com o celebre Oríilla, que não o poupava e nada 
lhe perdoaria.

Continuando seu curso medico com a maior distineção, 
concluio-o brilliantemente a 27 do Novembro de 1837, dia 
em que defendeu sua these inaugural — Ess n sar Vèlicde de

E. M.-111-16
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la vie, trabalho original, qiie provou ao mesmo tempo os se
riös estudos e as energias ou sadas de sen talent060 auctoi. 
Forão ahi exaradas, com a coragem das convicções profun
das, proposições inteiramente contrarias ás doutri nas então 
dominantes (escola de Broussais) e por isso mesmo conside
radas como verdadeiros paradoxos. O tempo veio, porém, 
em breve justificar as idéias ennunciadas por CamiFo Armon- 
de, consagrando-as como verdades scientificas. Si a these 
foi desfaríe uma magnifica victoria, triumpho não menor ob
teve em sua defesa, e tão assignalado que causou sensação 
entre os julgadores : o professor Rostan, presidente do acto, 
declarou que sobre ella faria uma lição, convidando o joven 
doutorando a assistil-a; seguindo-se estrondosa manifestação 
por parte dos estudantes que acompanharão o esperançoso e 
laureado Mineiro até sua residência.

Regressou o Dr. Camillo Armonde ao Brazil em IS îS, 
fixando-se em sua cidade natal, onde dedicou-se infatigavel
mente ao exercido da medicina até 1851, anno em que fal- 
leceu seu venerando pai. Desgostoso, abandonou a clinica, 
não deixando, entretanto, de attender em sua residenca aos 
numerosos doentes que vinhão consultal-o de todos os pontos 
de Minas, e mesmo de fóra delia, até de Goyaz e da Bahia.

Perdura ainda a extraordinária e merecida fama que tinha 
como medico, e quanto aos sentimentos caridosos com que 
sabia exercer sua profissão temos um depoimento que vale, 
pela sua origem respeitável, como o manifesto de uma po
pulação inteira : é o seguinte trecho de uma carta, referente 
ao illustre Conde de Prados, escripta a 4 de Novembro de 1887 
a seu digno genro e sobrinho, o illustrado Sr. Dr. Camillo 
Maria Ferreira da Fonseca, pelo exemplar sacerdote e dis- 
tincto poeta mineiro Revrn. Sr. padre José Joaquim Corrêa 
de Almeida : « Não estou habilitado para confirmar a opi
nião de que, como medico, não havia outro que o excedesse 
neste Império, mas posso afhrmar, com pleno conhecimento, 
que, no desinteresse com que exerceu sua nobre profissão, é 
diflicil achar-se outro que o iguale ou delle se appro- 
xinie. »

Ha ainda outros e não menos eloquentes testemunhos dos 
profundos sentimentos pldlantropicos do Di|. Camillo Armonde. 
Entre elles destaca-se o magniíico llospifal de Misericórdia 
de Barbacena, fundado em 1856 e installado no 1." de Janeiro

ài-
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de 1858. Pode-se dizer que esse estabelecimento foi feito a 
expensas suas, visto haver recusado a herançâ que lhe oíle- 
recera seu respeitável tio e padrinho, o distincto cidadão An
tonio Josè Ferreira Armonde, aconselhando-o que a applicasse 
na fundação de uma casa de caridade, de cujo plano, construc- 
ção e organização de serviços ainda generosamente se en
carregou. E assim'aconteceu, erguendo-se aquella pia ehu- 
manitaria instituição, uma das mais uteis e recommendaveis 
de Barbacena, que tem, feEzmente, prosperado sempre, na ra
zão directa dos beneflcios que presta á pobreza desva
lida.

O mais bello e grandioso padrão, entretanto, dos sentimen
tos philantropicos e de caridade christã que aureolão o nome 
do Dr. Camillo Armonde está no seguinte facto, suíiiciente, 
mesmo que fulgisse isoladamente, para exalçar-lhe a memória 
como de um benemerito da humanidade: — durante sua vi
da, directa ou indirectamente, libertou mais de 500 captives, 
evitando sempre com o maior cuidado a publicidade dos actos 
com que resgatava os infelizes da ignominia e dos horrores 
da escravidão ! a s  benção de tantas victimas redimidas e 
de seus descendentes, nas expansões gratas da liberdade, 
serão hymnos eternos na glorificação do bemfeitor vene
rável.

— Não contente com as laureas de medico notabilissimo, 
uma das summidades de sua classe no Brazil, oDr.  Camillo 
Armonde cultivou com exito extraordinário outros e variados 
ramos dos conhecimentos humanos, as sciencias naturaes e 
mathematicas, especialmente a astronomia, e as sciencias so- 
ciaes, entretendo relações com sábios europeus, como o emi
nente botânico Martins, a quem auxiliou, classificando e pre
parando a flora do planalto da Mantiqueira.

Do estimado astronomo francez Liais, ao ausentar-se este 
para a Europa quando o governo brazileiro tratava de reorga
nizar 0 Observatório Astronomico do Rio de Janeiro, partio a 
indicação de seu nome para substituil-o na direcção d’aquelle 
importante estabelecimento. Servio quatro annos nesse eleva
do cargo, recusando receber os ordenados consideráveis que 
lhe competião (12:000$ annuacs), e ainda doando ao Observa
tório instrumentos de subido valor. Como se vè, o philan- 
tropo era um sabio, e o sabio era um patriota exemplar!

i j
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Intellij^encia vigorosa e de solida illustração, talento ad
miravelmente *diictil para agir em múltiplas espheras daacti- 
vidade intellectual, espirito viviíicado, desde a j uventude, pelo 
incentivo das convicções energicas e do patriotismo, o Dr. Ca- 
millo Armonde não podia deixar de figurar no scenario poli
tico, que ante elle por vezes se desdobrou attrahente, illuminan- 
do-lhe os estimulos para fecundas conquistas em bem da pros
peridade nacional. Foi politico e politico notável : ora lida- 
dor activo e fervoroso na imprensa e nos acampamentos re
volucionários, ora legislador adiantado e prudente honrando 
sua cadeira no parlamento brazileiro ; ora, <á frente do go
verno, impulsionando criteriosamente a publica administração; 
ora, finalmento, no Conselho d’Estado, prestigiosa c egregia 
corporação do regimen imperial, da qual foi membro dignissi- 
mo, dos mais operosos e instruidos.

Reorganizando o partido liberal de Barbacena em 1840, 
no mesmo anno fundou ali, em apoio á revolução parlamen
tar da Maioridade de 1). Pedro II, o Echo da Razão, logo 
após orgão opposicionista, que redigio habilmente até seu de- 
sapparecimento, ao começar o movimento revolucionário ini
ciado ifaquella cidade a 10 de Junho de 1842, movimento que 
teve 110 1)1*. Camillo Armonde um de seus principaes e mais 
convictos chefes.

Tendo acceitado resolutamente um posto de perigo e de 
responsabilidade entre os que organisarão essa manifestação 
armada, o Dr. Camillo Armonde foi, com Theophilo Ottoni, 
dos poucos que, atilados e previdentes, não se illudirão acerca 
da inepta direcção dada ás operações militares pelos insur
gentes suliordinados ao chefe que havião constituido, sem 
predicados aliás para o eíUcaz desempenho da ardua c diíli- 
cil missão.

Pronunciado como um dos cabeças, logo após o termo da 
rebellião, esteve preso alguns mezes, mas foi imanimemente 
absolvido pelo jury do termo do Piranga, permanecendo in- 
ílexivel cm suas crenças politicas, embora se afíástasse então 
das lulas partidarias. Mais tarde volveu a ellas, prestando 
ao partido liberal, ao qual sempre pertenceu, sendo um de 
seus oriiamentos, assignalados serviços. Em reconhecimento 
destes não lhe faltarão solemnes provas d[e apreço e de con
fiança de seus co-religionarios, que o ree\egcrão (foi eleito 
pela 1.“ vez em Março de 1842 para a legislatura dissolvida
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por decreto de 1 de Maio desse anuo) deputado à Assem- 
blea Geral Legislativa ein seis legislaturas, occupando ein 
tres delias o alto cargo de presidente da cainara dos depu
tados, magistratura que soube exercer a contento de amigos 
e de adversários, pela imparcialidade e rectidão com que
n’ella invariavelmente procedia.

Em diversas eleições senatoriaes de :Minas, seu nome re
cebeu numerosos suffragios, e si não conseguio eleger-se te
mos do facto explicação cabal nas seguintes palavras firma
das pelo seu illustre conterrâneo e amigo, a quem já  nos re
ferimos, 0 Revm. Sr. padre Corrêa de Almeida : — «Os amigos 
altamente collocados nunca o quizerão por companheiro nas 
combinações de lista senatorial, porque sabião que o Impe
rador lhe tinha predilecção, e desconfiavão que o escolheria.» 
A isto podemos accrescentar <[ue effectivamente, com evklente 
injustiça, jamais foi seu nome contemplado, para eleição se
natorial, nas comt)inações dos directores da politica liberal 
em Minas, e que uma vez, pouco antes do seu follecimento, 
apresentando-se por si só, soífreii o desgosto o decepção de 
se ver às occultas hostilisado até por aquolles, dentre os 
chefes do partido, que se dizião seus amigos e a quem au
xiliara na carreira politica!

A administração também foi-lhe tlieatro para a poderosa
actividade intellectual. . .

Em Janeiro de 1878 foi nomeado presidente da província 
do Rio de Janeiro, e a 18 desse mez empossou-se do cargo 
em cujo exercicio, sem faltar á lealdade devida aos co-reh- 
gionarios, conciliou habilmente, pela moderação e justiça de 
seu procedimento no governo, idêntica attitude dos adversa- 
rios Era conservadora a maioria da Assemblca Legislatna 
Provincial; não obstante, obteve delia amplos meios para 
bem gerir os serviços públicos, inclusive avultados créditos 
que ííie pedira aílm de custear ou iniciar melhoramentos de 
grande alcance para a administração fluminense.

Por decreto de 5 de Abril de 1879 foi nomeado conse
lheiro de Estado, e na secção de fazenda, da qual era frequen-' 
temente relator, deu novos e honrosissimos documentos de 
sua alta capacidade, mesmo em assumptos (|ue nao erão, ate 
então, objecto de seus habituaes estudos,^ como os que se 
referem á finanças, direito fiscal e mercantil, questões econo- 
micas, organisação bancaria, etc.
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Pertencem a essa especie de traballios do illustre Minei
ro os sens —  P a r e c e r e s  e  Y otos — reunidos em opusculo, 
cujo merecimento foi sempre devidamente apreciado por seus 
collegas e que, em regra, tiverão por parte do governo impe
rial positiva acceitação. Nesses trabalhos, escriptos aliás sem 
preoccupações de erudição, transparecem os solidos e variados 
conhecimentos do autor, mesmo nas matérias de seus novos 
estudos, a par do mais apurado bom senso no modo de con- 
sideral-as e de apreciações sempre lúcidas e correctas dos 
factos e dos principios que investigava. Demonstrão ainda 
outro e subido mérito do honrado estadista : a respeitabili
dade de seu caracter, constantemente integro e zeloso na 
defesa da lei e dos interesses nacionaes, resistindo sempre, 
com firmeza e austeridade exemplar, a pretenções de em
presas ou de indivíduos, não justificadas ou não justificáveis 
á luz do direito.

Quantos titulos de benemerencia conquistados pelo illus
tre Mineiro no decurso da sua util existência, e devidos á ac- 

; ção de sua pujante mentalidade, á seu perseverante esforço 
nas lucubrações scientiflcas, á firmeza de seu desinteressado 

' patriotismo, á constância de sua dedicação ao trabalho, ao 
prestigio de sua probidade, ao fervor de sua philantropia !

Armado destes brazões esplendidos, elle bem pudera des
denhar os titulos de uma nobreza convencional: acceitou-os, 
comtudo, da justiça do governo imperial, que — espontanea
mente e em successivos decretos, alguns referendados por mi
nistros adversários politicos do eminente cidadão—fez o I)r. 
Camillo Maria Ferreira Armonde: commendador da Ordem de 
Christo, dignitário da Rosa, Barão, Visconde e Conde de Pra
dos— dando-lhe assim publico testemunho de apreço e de 
reconliecimento a seus méritos extraordinários e á relevân
cia de seus serviços á patria.

Patriota, politico, administrador, homem de sciencia, phi- 
lantropo, o Conde de Prados, sob qualquer desses aspectos 

. que se o considere, subio muito e radiou luz que por longo 
tempo ha de illuminar-lhe a memória.

líS aT  — Inaugura-se a estação de Santa Luzia, na es
trada de ferro Leopoldina.

lííOO — Volta ao exercido de seu cargo o governador 
do Estado, Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes,

1 '
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15 de  Agosto

_ José Feliciano Pinto Coelho da Cunha, care-
cendo obter dinheiro para as despesas da 
diversas pessoas o seguinte cfltcio : — « lU-"' e Lx. Si. S 
do indispensável ao Governo contrahir empréstimos paia c 
despesas urgentes do exercito, as quaes sercão pagas na 
TheLuraria desta provincia pelos meios que a Assemblea 
Legislativa Provincial designar, o presidente interino da pio- 
vincia, reconhecendo o patriotismo de V. Exc. e confianc 
que não duvidará emprestar ao mesmo governo a soniina 
de trinta contos de reis para ser empregada nos fins sobre
ditos, resolveu dirigir-se á V. Exc. para rogar le es e o 
sequio, e nomear o alferes Joaquim Manoel Alves de Aiau- 
io para ser o portador deste oíhcio, encarregando-o também 
de passar á V. Exc. o recibo da sobredita quantia que se
rá substituido por novo titulo passado na Recebedoria da 
cidade de Sabará, na conformidade das ordens deste gover- 
jio -D e u s  guarde a V. Exc. -  Palacio do Governo em 
Santa Luzia, ^5  de Agosto de 1842. -  111 -  e E x .-  Sm Da
rão de Santa Luzia. — José Feliciano Pinto Coelho da Cu
nha. » ( Na mesma conformidade a João Lopes de Abieu
e a Gonoalo Ferreira da Fonseca, para que emprestassem a 
maior somma que lhes fosse possivel).

— Mais proezas dos rasga-listas, dirigidos e insu
flados por mulheres. _ . .

Entre os diversos lugares da província, onde a ordein o 
perturbada neste dia, contão-se as freguezias do Laniim, San
ta Rita de Cassia, Remedies e Rores da Victoria.

No Lamim foi a Junta do alistamento militar sorprehen 
dida por grande numero de mulheres acompanhadas de ho
mens ao todo 300 a 400 individuos, que apoderarão-se de 
todos'os livros c papeis, os rasgarão e inutilisarão, e, com 
bandeira branca á frente, festejarão estrepitosamente a vi
ctoria polas ruas da povoacao sobresaltada.

Em Santa Rita setenta c tantos desordeiros procedem, 
mais ou menos, pelo mesmo teo r; e assim também em Do
res da Victoria.

I
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l'íî; ■i'.| ,'

[í"- ' 1h  W'ir«' M l

É ii’
-.4 i' ■

í ‘í ! í í ’i'

Nos Hemcdios — o exercito  invasor da egreja foi todo 
de inullieres, que, não contentes de inutilisarem a papelada, 
ainda reduzirão a estilhaços a mesa e as cadeiras que ser- 
vião aos membros da Junta.

— Nos dias subsequentes, scenas semelhantes occorrerão 
nas ífeguezias de S. Tbiago, Monte Alegre, Mar de Hespa- 
nba, S. Domingos do Rio do Peixe e outras.

15Í8— — Continuando as suas excursões geographicas em 
Minas-Geraes, o Sr. Barão Homem de Mello visita o Pico 
da Itahira do Campo, cuja vista tirou, a 10 kilometros ao 
noroeste do arraial desse nome.

O pico, com a altitude de 1.520 metros, é uma gigantesca 
massa de ferro oligisto que, na phrase do Sr. Homem de 
Mello, apresenta uin dos mais energicos focos de attracção 
magnética que a sciencia possa registrar. Os raios e coris
cos têm despedaçado as altas arestas do penhasco, arrojan
do os seus fragmentos lacerados a cem e mais metros de dis
tancia. Dois dos maiores fragmentos o Dr. Smith de Yas- 
concellos cubou — um em 10, outro em 15 toneladas! —
( Ve]. 0 tomo LI (supplemento) da Revista do Instituto Histó
rico Brazileiro ).

13SI5Í» — Morte do Dr. Maximiano Antonio de Lemos, 
nascido em Minas -Geraes a 10 de Janeiro de 1812, e, con
forme presumimos, no antigo arraial de S. Gonçalo da Cam
panha, hoje cidade de S. Gonçalo do Sapucahy.

Formou-se em medicina na Academia do Rio de Janeiro, 
foi lento da Eschola Homeopathica e clinico de muita no
meada.

De collaboração com o Dr. Américo Hypolito EAverton de 
Almeida escreveu e publicou um livro scientifico : O Medi
co das Crianças, e cooperou dedicadamente para a creação 
do Instituto dos meninos cégos do Rio de Janeiro, estabele
cimento official que tantos e tão humanitários serviços ha 
prestado ao paiz, beneíiciando numerosos infelizes.

(3 Dr. Maximiano Antonio de Lemos esteve por algum 
tempo aítastado de sua actividade profissional, no periodo 
em que, se encaminhando na carreira diplomática, residio 
em Pariz como addido á legação brazileira em França.

— Nova folha periodica apparece na cidade de 
Sabará, sob o titulo — O Contemporâneo.
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Desde 1832 a cidade de Saba,rá representa-se no convívio 
da imprensa mineira. Damos aqui a relação dos seus perió
dicos, que precederão e succederão ao já  mencionado: — O 
Atlileía Saharense (1832); — O Vigilante ( 1832) ; — O 
Diabo Coxo e A Miscellanea ( entre os annos de 1832 a 1839)
— O Esgjelho da Verdade ( 1834); — O Estafeta ( 1835 ); —
0 Progressista ( em 1857 ) ; — 0 Moderador ( 1858 ); — A 
Folha Saharense (18 8 5 );— 0 Pigmeu, O Lynce e A Faísca 
( 1890 ); — A Borboleta (1891); — O Rio das Velhas ( 1892)
— O Corisco e O Escandalo ( 1894 ).

— Ao anoitecer, foi visto na cidade da Campanha, 
do occidente para o oriente e á pequena distancia da terra, 
um grandioso meteoro, de excepcional belleza e qiie cami
nhava lentamente. Semelhava a principio um colossal « fo
guete de lagrimas », como vulgarmente se denomina certo 
producto da industria pyrotechnica, mas depois a pallida luz 
do meteoro como que se dividio, tomando varias cores vivas 
e brilhantes, que áfmal se extinguirão na serena athmosphe- 
ra em que se formarão. A grandeza do meteoro era tal, 
accrescenta o Monitor Sul-Mineiro, d’onde extractámos esta 
nota, como jamais virão os que puderão apreciar o curioso 
phenomeno, também observado em outras cidades sul-mi
neiras.

— No Rio de Janeiro, onde residia desde 1894, fal- 
lece 0 Dr. Justino Ferreira Carneiro, natural da cidade do 
Serro. Tinha 60 annos de idade e por muito tempo exerceu 
a advocacia em Minas, tendo-se dedica.do a essa carreira 
pouco depois de sua formatura na Faculdade Jurídica de S.
1 Aulo.

N’aquella profissão muito se distingido o Dr. Justino, tan
to na tribuna judiciaria como em trabalhos de gabinete. 
Também salientarão-se os seus talentos e instrucção na car
reira administrativa, em cargos importantes, como o de pre
sidente de província no regimen imperial, da Parahyba do 
Norte de 1880 ( 2 de Outubro ) a 1882, e do Pará, de cuja 
presidência tomou posse a 25 de Agosto de 1882. Anterior
mente occupára os cargos de delegado de policia e de juiz 
municipal do Juiz de Fóra, e fizera parte da Assemblea Le
gislativa Mineira (biennio de 1878—1879). Era membro do 
antigo partido liberal.
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Pouco depois de proclamada v Republica, acceitou e ex
erceu cerca de dois aiiiios o cargo de director da fazeii ia do 
Estado de Miuas, passando a Secretario d’Estado das Ei lan
ças em 1892, lugar que deixou a 7 de Setembro de 1894,. 
indo então residir na Capital Federal.

Ali occupou-se ainda em serviços forenses e por ultimo 
era director de uma empresa de viação ferrea.

Por sua intelligencia e instrucção pouco vulgares, trato 
affavel e temperamento jovial, o Dr. Justino Carneiro creava 
aífeiçoados em quantos o conhecião.

I }5j>o — Na vaga aberta pelo fallecimento do padre Gusta
vo Serrão, ô eleito deputado estadual pela 6." circumscripção 
0 Sr. coronel Celestino Soares da Cruz.

lilíH i — Na cidade de Paracatú começa a publicação de 
novo periodico, 0 Paracatü. Antes deste houve ali O Lu
zeiro, primeira folha local, fundada em 1883, e a Gazeta 
de Paracatü, em 1893.

Posteriormente appareceu o Lar Catholico ( 15 de Abril 
de 1897), cuja publicação continiia, como a d’0 Paracatü.
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16 de A gosto

I 7J51 — Trecho de Monsenhor Pizarro, narrando a ex
cursão do governador de Minas-Geraes, D. Rodrigo José de 
Menezes, ao sertão do Cuyeté, povoado de botucudos : — 
«Expondo-se portanto o general ás ciladas dessa gentilidade 
anthropophaga, e .rebelde, chegou no dia 10 de Agosto de 
1781 á nova ponte do Rio Doce ( unica paragem por onde se 
passa a tão dilatado Sertão); e sem attender a notáveis peri
gos no trajecto de rios e de ribeirões, a frequentes encommo- 
dos nas subidas de asperas e altas serras, a pé, e a repeti
das faltas de sustento, foi ao sitio indicado de Cuyaté, onde 
havia uma aldeia de índios domesticados á sombra do Pre
sidio, e horrorisados do Botocudo. Scientes os aldeados da 
chegada do Tarussü ( cuja expressão significa capitão gran
de, dominador de Rocios ), correrão a vel-o com ofíértas de 
caça, fructas do paiz e de mel, que o general mandou acceitar 
cheio de satisfação, conhecendo a candura e singeleza dos of- 
ferentes; e elles, captivos de tanta generosidade, e do bom 
agasalho, que receberão, lhe dedicarão agradecidos as costu-

if.

Li t..i
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madas dansas da Nação. Havia na mesma aldeia iima ín
dia, insí.riiida já no Chrisíianismo, que recebeu então o santo 
sacramento do baptismo com o nome de jMaria, tendo por 
seu padrinho o mesmo General; e accrescendo esse facto aos 
estimulos do amor dos índios a Tiirussü^ todos preferião o gos
to de acompanhal-o á deserção da patria: mas persuadidos a 
ficar ali (depois de muito trabalho), não deixarão dois de 
seg’uil-0 no seu regresso á Capital. »—( Memórias Históricas 
— tomo y ill — 2.“ parte).

1 — Por despacho do bispo de Pernambuco — é 
creada a freguezia de S. Romão.

1Í5.‘Í2  — Começa a funccionar a Thesouraria Provincial, 
na fôrma da lei de 4 de Outubro de 1831.

1Í572 — E’ expedido regulamento, reorganisando o cur
so pharmaceutico da provincia.

IST ri — Cerca de 200 desordeiros rasga-listas, arma
dos e fazendo alarido atroador, dirigem-se, na cidade de La
vras, á respectiva Matriz, d’onde arrebatão a urna e todos os 
papéis do alistamento militar, que inutilisão, intimidando aos 
membros da Junta d’aquelle serviço. Enthusiasmados com a 
victoria, percorrem as ruas, soltando fogos, ameaçando e ul
trajando as autoridades e atterrando a população morigera- 
da da cidade. Não poucos defies estavão alcoolisados. Os 
juizes de dií-eito e municipal prenderão um dos cabeças do 
motim, mas logo os demais desordeiros o soltarão, recrudes
cendo a vozeria da turba com esse menoscabo á justiça e á 
lei que, como innumeros do mesmo genero este anno pra
ticados na provincia, ficou inteiramente impune.

1Í55Í5 — Inaugura-se a estação de Coimbra, da Estrada 
de Ferro Leopoldina.

18ÍÍÍ) — Lei mineira n. 3741. — Autoriza o governo da 
provincia a conceder aos cidadãos M, J. da Silva Pontes, 
Dr. I). J . dos Santos Brochado e J . M. da Silva Pontes, ou á 
companhia por elles organisada, garantia de juros deGY'poi* 
trinta annos sobre o capital de 000:()00$000 para exploração 
de kaolin nos municipios de Sabará, Santa Luzia, Caeté, Sete 
Lagôas, Curvello, Santa Barbara e Itabira, e estabelecimento 
de uma fabrica de louca.
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— Lei mineira n. 3742.— Autoriza o governo da 
provincia a conceder privilegio por cincoenta an nos ao cida
dão F. de P. Kibeiro Phering para constrncção, uso e goso 
de nina estrada de i’erro, bitola de /6 centinietros, gue, pai- 
tindo da estrada de ferro 1). Pedro 11, va ao arraial da Ca
choeira do Campo, com garantia de juros de 7 ° sobre o ca
pital de 200:000$.

1 — Lei mineira 11. 3754. — Autoriza idêntica con
cessão ao engenheiro Samuel Augusto das Ne\es, para a 
construcção de um ramal ferreo gue, partindo da estrada de 
ferro Muzambinho, vá terminar a vinte e cinco kilometros de 
Jaciihy, e um outro gue, partindo das immediações de Jacu- 
hy, vá á cidade de S. Sebastião do Paraizo 5 sendo a gaian- 
tia’de juros d e 5 V° sobre 0 capital eftectivamente emprega
do, não excedendo de 30:000$000 0 preço kilometrico das 
linlias.

IâlS5f> — Lei mineira n. 3755. — Autoriza idêntica con
cessão em favor do l)r. Ernesto da Silva Itraga, para a con- 
striicção de uma estrada de ferro que, partindo da Oeste de 
Minas, no Alto S. Francisco, vá ter ás margens do Paranaliy- 
ba, divisa da provincia com a de Goyaz, sendo os juros iguaes 
aos concedidos á Oeste de Minas, e sobre 0 capital de treze 
mil contos.

8 5$3I?> _  Lei mineira n .“ 3756. — Autoriza idêntica con
cessão, para ser construido um ramal ferreo que, partindo 
da cidade de S. Sebastião de Paraizo, vá terminar na fregue- 
zia do Garimpo das Canoas, sendo a garantia de juros de 
7 % e por cincoenta annos sobre 0 capital empregado.

— Lei mineira n." 3781. — Autoriza 0 governo a 
contractar com 0 Dr. iNIanoel Luiz Vieira e 0 cidadão Guido 
de Souza Nogueira a construcção de uma via ferrea entre a 
estação de S. Sebastião, da estrada de ferro Leopoldina, e a 
povoação de S. Sebastião do Parahyba, com privilegio duran
te cincoenta annos.

— Lei mineira n.° 3782. — Autoriza idêntico con
tracto, com os engenheiros A. C. da Silva Telles e Luiz Go- 
doífedo d’E. Taunay, ou companhia que organisarem, para 
a construcção, uso e goso de uma estrada de ferro que, par
tindo do Carangola, termine em Santa Barbara, com privile-
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gio por cincoenta annos e garantia de juros de 7% por vin
te annos, sobre o capital inaximo de 7.000:000o000.

1 — Lei mineira n.° 3783. — Autoriza o governo a 
conceder garantia de juros de G7o sobre o capital maximo 
de 1.400:0008000 e outros favores para a construcção de 
uma estrada de ferro — do porto do Pontal, no Paracatii, cá 
cidade deste nome.

1S5Í5ÍÍ — Lei mineira n.° 3784, — Autoriza idêntica con
cessão, com privilegio por cincoenta annos, para a constru
cção de uma estrada de ferro cpie, partindo (ta de D. Pedro
2.", vá se entroncar na de Pitanguy a Patos.

— Lei mineira n." 3785. — Concede garantia de 
juros e outros favores para a construcção da estrada de cpie 
trata a lei n.° 3G52, de 1.'’ de Setembro de 1888, da qual é 
concessionário o cidadão Carlos Andrade.

i — Lei mineira n." 378G. — Autoriza o governo a 
conceder á fcompanliia organisada pelo engenheiro Tbeophilo 
Benedicto Ottoni privilegio por 50 annos, garantia de juros 
de 7"/n sobre o capital maximo de G. 00():000$000, e outros 
favores, para a construcção de uma linha ferrea que, partin
do do ponto terminal da estrada de ferro Bahia e Minas, vá 
ter a Montes-Claros.

IÍU5ÍÍ — Lei mineira 11.° 3790.—  Concede privilegio por 
cincoenta annos a Antonio Homem de Almeida, ou á com
panhia que organisar, para a construcção, uso e goso de 
uma linha de bonds da cidade de S. João cPEl-Key ás aguas 
thermaes de S. José d'El-Rey.

1Í5Í50 — Lei mineira 11.“ 3793. — Autoriza 0 governo a 
auxiliar ao Dr. F. de P. Ferreira Velloso na fundação de um 
instituto de vaccina animal em Ouro Preto,

155ÍÍ9 — Lei mineira n," 3794. — Autoriza a modifica
ção do contracto celebrado cora a companhia do Estrada de 
Ferro Sapucaliy, quanto ao traçado do ramal do Paraizo e 
quanto ao modo de ser effectuado 0 auxilio pecuniário do 
Estado á mesma companhia.

IS555Í> — Lei mineira n.° 3795. — Concede ao cidadão 
Alfredo Quent, ou a quem melhores condições offerecer, privi
legio c garantia de juros de 7 7« sobro 0 capital maximo de
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12 .810:000$000, para a construcção, uso e goso de uma es
trada de ferro entre a cidade do Serro e os Aymorés.

I {;}{<) — São elevados á categoria de freguezia: o cura- 
to da Piedade da Leopoldina, o districto de Scaiita Barbara 
do Tugurio, o da Boa Vista, municipio de Marianna, e o do 
Quartel Geral, municipio de Dores do Indaiá. ( Lei mineira 
n.° 3708).

Forão estas as ultimas creações parocbiaes feitas na pro- 
vincia pelo poder civil, cuja competência na materia cessou 
com a separação da Egreja do Estado, que veio com o es
tabelecimento da Republica.

JJ5559 — Lei mineira n.” 3801. — Autoriza o governo a 
contractar com a compa nbia Estrada de Ferro Oeste de Mi
nas a construcção do prolongamento do ramal de Itapeceii- 
ca para a cidade da Formiga, ccm os favores do ramal de 
Oliveira á Itapecerica.

— Convocado pelo Sr. Dr. Fernando Lobo, reune- 
se em Juiz de Fora um congresso de distinctos republicanos, 
para tratar de assumptos eleitoraes.
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17 de A gosto

1 7 1 9  — Fallece em Taubaté, depois de ter ahi occupa- 
do cargos públicos importantes, o famoso sertanista Carlos 
Pedroso da Silveira, que penetrou nos sertões mineiros, en
tão chamados Minas dos Caiagud'i ou Calaguazes, pelos 
annos de 1692 a 1694, preoccupado com descobrimentos de 
terrenos auriferos. Varies chronistas, seguindo a licção de 
Pedro Taques de Almeida Paes Leme ( NoUliarchia paulis
tana)^ attribuem a Carlos Pedroso da Silveira e a Bartbolo- 
meu Boeno a prioridade n’aquelles descobrimentos e de terem 
sido os primeiros quei ©xtrahirão ouro em Minas-Geraes, no 
anno de 1695. Isso,"porém, não é exacto.

Averiguado está que dois annos antes (1693) apresentou 
Antonio Rodrigues Arzão ao capitão-mór regente da, então, 
villa da Victoria, no Espirito-Santo, tres oitavas de ouro por 
elle extrabido no sitio da Casa da Casca, valle do Rio Doce 
em Minas-Geraes, d’onde vinha.
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Rodrigues Arzão, pois, antes de Carlos Pedroso, tirou e 
exbibio ouro obtido do solo de Minas-Geraes. E ainda antes 
de Arzão parece ter havido exploradores, a quem cabe a 
prioridade da descoberta, como já  observámos em outro 
lugar desta obra.

J8 0 ; í  — Nesía data ordena o Real Erário á Junta de 
Fazenda de Minas-Geraes que fique adjudicado á Real Fazen
da 0 prédio de propriedade do ex-contractador João Rodri
gues de Macedo, situado em AGlla Rica, por ter ficado aquelle 
ex-contractador de entradas, dizimos e outros impostos da Ca
pitania, que chegou a ter avultada fortuna, em alcance com 
a Real Fazenda na importância de 639:859$8ó7. O prédio, 
vasto e de construcção admiravelmente solida, foi avaliado em 
52:134$875 e passarão a funccionar n"elle aquella Junta e re
partições a ella annexas. Até então o prédio era conhecido 
pelo nome — casa do real contracto, e depois pelo de — casa 
dos contos. Durante muitos annos ali funccionarão a Thesou- 
raria de Fazenda da provincia e o correio, e ultimamente o 
oceuparão a delegacia fiscal do Thesouro Federal e a Cai
xa Economica da União. Presenteniente Jimcciona de novo 
no mesmo prédio a administração dos correios. Em 1789, 
não obstante ser a chamada casa do real contracto proprie
dade de João Rodrigues de Macedo, o governador Visconde 
de Barbacena fez transformar em masmorras parte do seu pa
vimento terreo, para ali recolher alguns dos muitos inconfi
dentes. Em um desses segredos esteve preso e foi morto na 
noite de 3 para 4 de Julho d’aquelle anno o illustre e infeliz 
Dr. Claudio Manoel da Costa.

A respeito da adjudicação á Fazenda Real dessa proprie
dade de João Rodrigues de Macedo, tornada sinistramente 
histórica pelo facto supra-citado, veja-se o Livro do Expedi
ente da contadoria da Junta de Fazenda de Minas-Geraes, 
relativo ao anuo de 1803, a folhas 326.

IÍU57 — Fallece o Marquez de Itanhaen ( Manoel Igna
cio de Andrade Souto Maior Pinto Coelho), escolhido sena
dor por Minas-Geraes a 2 de Dezembro de 1844 e que tomou 
assento no Senado a 28 do mesmo mez.

Nascera a 5 de Maio de 1782 na freguezia de Marajiicn, 
do actual Estado do Rio de Janeiro. Foi official do exercito 
até 1819. Em 1831, nomeou-o a Regencia mordomo-mór da

li
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casa imperial, e, em 1833, tutor de D. Pedro II, cargo que 
desempenhou até 1840. Possuia muitas condecoiações, na- 
cionaes e estrangeiras. Parece que nunca te\e partido ou
idéias politicas. . . .

Existência dilatada, numerosas distincções sociaes e polí
ticas, altos cargos, de tudo isso gozou em boa paz o Maiquez 
de ítanhaen. Não conliecemos, entretanto, um só acto iiiO- 
moravel de sua vida publica... E é mesmo para assigiia- 
lar esta circumstancia e aquellcs grandes favores da fortuna 
caprichosa que registramos aqui o obito do antigo senador 
por Minas-Geracs, aonde parece que elle nunca veio!

1557;5 _  Morre no Presidio (actual cidade Tisconde do 
Pio Branco) José Caetano do Vasconcellos, na idade dc 100 
annos completos! Na vespera ainda trabalhára em objectos 
de chifre (pentes, polvarinhos, etc.), serviço de que vivia.

15577 _  Abre-se a Assembléa Provincial (segunda ses
são da 2 1 . legislatura).

15577 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia do Paraná o Dr. -loaquim Bento de Oliveira -Iiinior, na
tural de Minas-Geraes.

i 2573» — Decreto imperial autorizando a funccionar a 
J^Jmjjreza de Mineração do municipio de S. José d’El-Rey, 
com 0 capital de quinhentos contos de róis e tendo por íim 
explorar as jazidas auriferas da Lagoa Dourada e de Prados.

i25S>1í — Decreto estadoal n." 7(>7.— Promulga o regu
lamento pai‘a a lirigada policial do Estado.

•í'.i
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18 de A gosto

í l t l l  — D. Lourenço de Almeida — primeiro governador 
privativo da nova capitania de Minas-Geraes ( creada e des- 
membrada da de S. Paulo por alvará de 2 de Dezembro do 
1720) toma posse desse cargo, que exerce até 31 de Agosto 
de 1732.

O Visconde de Porto Seguro {Historia do B)'((zil), Mil- 
liet de Saint-Adolphe {Dircionario Geographico Brazileiro) 
e Abreu Lima {Sgnopsis da Historia do Brazil) equivoca
rão-se quando escreverão — os dois primeiros, que íóra a

í

V \.
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V.

28 de Agosto de 1721 a posse de D. Lourenço de Almeida, 
e 0 ultimo em o dia 8 do mesmo mez e anno.

1 — Aviso do Ministério Ultramarino ao governador 
da Capitania declarando que os Ouvidores não podem sen
tenciar á morte por si sò, mas sim em Junta, aos mulatos, 
negros e carijós.

i  8455 — E’ nomeado para exercer interinamente o cargo 
de ministro da fazenda o deputado por Minas-Geraes José 
Pedro Dias de Carvalho, natural da mesma provincia.

— Em observância á lei imperial n. 1.082, desta 
data, é a provincia de Minas dividida em sete districtos elei- 
toraes, em vez de vinte como anteriormente se achava, por 
disposição da lei n. 842 de 19 de Setembro de 1855.

Eis a divisão:
1. “ districto — séde em Ouro Preto.
2. ” » — » » Sahara.
3. “ » — » » Barbacena.
4. “ « — » » S. João d’El-Rey.
5. " » — » na Campanha.
6. " » — » em Minas Novas.
7. “ » — » na Januaria.

Nos districtos 1." a 6."— representação de très deputados 
geraes e seis provinciaes, cada um; no 7." districto, dois de
putados geraes e quatro provinciaes.

Permaneceu esta divisão eleitoral até o anuo de 1875.
IÍ5S54 — Toma posse do cargo de presidente da provincia 

do Rio de Janeiro o Sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, 
natural de Minas-Geraes.

15Í507 — Morre em Ouro Preto o tenente-coronel Carlos 
Augusto Ribeiro Campos, commandante do 1." batalhão da 
brigada policial do Estado, estimado e considerado como 
funccionario exemplar, cidadão patriota e ainda pelos dotes 
que 0 distinguião como cavalheiro e chefe de familia.

Nascido no Rio de Janeiro a 17 de Agosto de 1838, re
sidia em Minas desde 1869, aqui constituindo familia e en
trando como tenente para o corpo policial, onde, desempe
nhando dignamente numerosas commissões e diligencias im
portantes, servio com excepcional zelo, intelligencia e intre
pidez até 0 seu fallecimento, exceptuado o periodo de 1878 —

E. M . -  III -1 7
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1886 durante o qual exerceu habilmente a advocacia no 
fòro de S. João d’Fl-Rey e do Carmo do Rio Claro. Nesta 
ultima cidade foi também vereador e presidente da camara 
municipal.

Anteriormente a 1869, o tenente-coronel Carlos Campos 
fez parte, com o posto de tenente, do corpo de fazenda da 
Armada Nacional, prestando muitos e excellentes serviços, e 
dando provas de grande bravura e valor militar, tendo figu
rado em vários combates e merecendo as medalhas de Ría- 
chuelo, Argenima, Uruguay, Meriio Militar, ConsiancÁa e 
Valor e a da Campanha Geral do Rai%iguay, alem de 
muitos louvores de seus chefes, nomeadamente do beroico 
almirante Barão do Amazonas.

19 de A sf o st o

1
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1 — Primeiras inslrucções regidamentares para o
ensino publico em Minas-Geraes. — Carta régia ao governa
dor da Capitania, exigindo informações acerca do rendimento 
do subsidio lillerario, dando instrucções e faculdades para 
0 seu augmente, e sobre o numero e especie das cadeiras 
de ensino existentes na Capitania, com iiidicação das que 
convenha conservar ou supprimir. A mesma carta régia 
insiste na necessidade da inspecçcxo escolar activa; créa na 
Capital, para ser custeada por aquelle imposto, uma cadeira 
de arithmetica, geometria e trigonometria, e dispõe mais o 
seguinte :— Aos governadores e bispos pertence nomear pro
fessores para as cadeiras que vagarem. Incumbe aos mes
mos propôr a forma e modo dos exames dos candidatos. 
Só ao governador pertence a suprema inspecção sobre as 
aulas, podendo elle reprebender, castigar e vigiar a con- 
ducta dos professores, informando acerca dos que merecerem 
maior castigo, ou perda do emprego, podendo no entanto 
suspendel-os. Ordena flnalmente que o governador ílxe um 
plano, que anime o estudo das linguas grega e latina, e que 
applique algum fundo para a jubilação dos professores, que 
depois de longos annos se impossibilitarem para o serviço.

A presente carta régia, da qual damos a summa, é o pri- 
in'eiro acto do governo de Lisboa em que se revela certa so-
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licitude e bom espirito ordeiiador relativamente á instrucção 
publica na Capitania Mineira. Dissemos — primeiro acto ; 
seriamos talvez mais exactos si disséssemos — o unico : e 
ainda assim quasi inteiramente platonico, porque o subsidio 
litterarío jamais attingio á importância de dez contos de 
reis annualmente! O empenho régio em vel-o augmentar era 
todo apparente; si sincero fosse, outro seria sem duvida o 
resultado. Para o acervo das imposições de exclusivo pro
veito para a métropole numerosos e abundantes erão os ma- 
nanciaes: d’ahi a remessa annual de milhares de contos 
para o Régio Erário em Lisboa. E a unica taxa creada ( e 
creada tardiamente, pois só em 1774 começou a arrecadar-se) 
em beneficio da Capitania, para a instrucção publica, nunca 
chegou a produzir 10:000$ an n u aes!....

I 7ííí> — Fabrica de ferro e aço.— Outra carta régia desta 
data, ao mesmo governador, ordena-lhe « que, com o metal- 
lurgico João Manso Pereira e debaixo de sua direcção, mande 
proceder ao exame do logar onde melhor se poderá esta
belecer uma fabrica de ferro com fórnos para fundir e coar 
0 ferro, e também para o reduzir a aço; que proceda á de
marcação dos bosques que, pela sua extensão, situação e 
qualidade forem mais proprios para dar o carvão para o 
consumo da fabrica, indemnisando aos particulares a quem 
pertenção; e declara que as minas de ferro só serão tra
balhadas á custa da Fazenda Real, sendo depois o ferro ven
dido com 0 lucro de 10 '’/o> deduzidas todas as despesas, 
etc. »

1í5í :í  — F. Wisner von Morgenstern, engenheiro allemão, 
ao serviço do chefe revolucionário Pmto Coelho para a con- 
strucção de trincheiras, officia communicando-lhe que no lu
gar — Alcobaço entre Sabará e Santa Luzia, se podem 
construir em dois dias e com (30 trabalhadores très linhas 
de trincheiras inexpugnáveis, onde uma força de 500 ho
mens, com exito seguro, poderia disputar a passagem de 
uma força seis vezes maior.

Esta fortificação não pôde ser construida, porque no dia 
seguinte ferio-se em Santa Luzia de Sabará o prolongado e 
sangrento combale rjue pôz termo á revolução na provincia

i «575 — Os rasga-listas, em bando numeroso, inutilisão 
violentamente o alistamento militar feito na parochia do Bom

Ml
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Fim do Pomba, e no dia 21 de novo invadem a egreja ma
triz, obstando pelo terror cpie a Junta respectiva proseguisse 
nos seus trabalhos. Entre os desordeiros, que se achavão 
armados, havia cerca de 70 mulheres.

Iguaes occurrencias se dão neste dia em Santo Antonio 
da Tapera, S. José da Pedra Bonita, Perdões, Paraopeba, 
Mello do Desterro e outras parochias da provincia.

lílí>G — Loi mineira n." 160.— Isenta do pagamento do 
imposto de exportação, por cinco annos, as aguas mineraes 
de Cambuquira, Aguas Virtuosas do Lambary, Caxambii, São 
Lourenço e outras.

— Outra lei desta data ( n." 161 ) concede o auxilio de 
80;000$000 para a construcção das officinas das Escolas D. 
Bosco, da Cachoeira do Campo, e 20:000$000 para a con
clusão da casa salesiana da Ponte Nova.

2 0  de A gosto

I7.‘íO — Aviso do Ministério ITtramarino ao governador 
da Capitania, approvando o ter este mandado prender o con
tador da Fazenda Real « pelas contendas que tem tido com 
0 pro'mdor da mesma Fa^^enda; e ordena que, em attenção 
a ter já  o dito contador soffrido bastante tempo de prisão o 
mande soltar, e, chamando-o á sua presença, o reprehenda 
asperamente, e o olirigue a fazer um termo de tratar com o 
devido respeito ao provedor. »

17915 --- I). frei Cypriano de S. José, 5.° bispo de Ma
rianna, toma posse da diocese, representado por seu procu
rador, 0 arcediago Antonio Alvares Ferreira Rodrigues.

35^2 — Batalha em Santa Luzia de Sabará, precedida, 
na vespera, de varias escaramuças com exito vario para os 
combatentes.

As forças revolucionarias concentradas em Santa Luzia 
representavão 3,300 homens com uma peça de artilh;iria. 
Erão commandadas por Antonio Nunes Galvão, Francisco 
José de Alvarenga e Manoel Joaquim de Lemos, occupando 
a povoação e diversas trincheiras que dominavão as estra
das de Sabará e da Lapa, e a Ponte Grande, no Rio das Ve
lhas. No começo da batalha, travada cedo, as forças legaes,

'H'
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sob a direcção do Barão de Caxias, não passavão de 1,260 
praças com duas peças de artilharia, formando duas colu- 
mnas, sendo a 1. de 800 praças sob o commando immedia- 
to d’aquelle general. Caxias acabava de chegar de Sabará 
e era seu plano dar o ataque geral no dia 21, pelo que tra
tou de tomar posições nesse desigiüo. Mas as circumstan- 
cias precipitarão a acção, e nas primeiras horas os resulta
dos da luta se manifestarão em vantagem dos rebeldes que, 
bem 0 percebendo, redobrarão de energia atacando com gran
de valor as tropas legaes, de modo que ás très horas da tar
de se pronunciava por elles a victoria, quando inopinadamen- 
te e em soccorro de Caxias chega a 3.̂ * columna com 800 
homens, ao mando de seu irmão o coronel José Joaquim d(3 
Lima e Silva Sobrinho (depois Conde de Tocantins), o que 
logo fez mudar o aspecto da situação.

Vem de molde transcrever aqui uma pagina do eminente 
escriptor monsenhor J. Pinto de Campos, traçada, á luz do 
documentos offlciaes, no seu magniíico e bello livro — Vida 
do Duque de Caxias:

« O lugar accidentado onde se passarão estes successes 
era em duas collinas : — na inferior estavão as forças le
gaes, os insurgentes occupavão a parte mais alta. O coro
nel Lima e Silva achava-se á grande distancia, na estrada 
da Lapa, isto é, na prolongação longinqua da serra, que os 
rebeldes calcavão.

« Não podia o general mandar-lhe aviso algum, porque 
0 unico caminho estava interceptado pelo inimigo.

« Tinhão entre ambos combinado o ataque para o dia 21 
de Agosto e nenhuma communicação em contrario recebera 
0 coronel. Este, porem, no dia 20 impressionou-se com ouvir 
desde as 8 li2 horas da manhã uns como trovões muito 
distinctos.

« Collou 0 ouvido contra a terra e convenceu-se de quo 
erão descargas de artilharia.

« Occorreu-lhe então que havia ser combate entre oito
centos homens e très mil, armados e municiados, que se an
tecipasse por motivos que ignorava.

« Nisto, sem demora e sem ordem de ninguém e sómen
te por propria iniciativa, despresando as forças que os re
beldes havião posto de observação á sua columna, avançou

ul
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corn rapidez de raie e cabio, no momento do grande perigo, 
sobre o flanco esquerdo do inimigo.

« Reconbecendo Caxias a opportuna cliegada de tão va
lioso auxilio e prevendo que a colunma do coronel difli- 
cilmente entraria no arraial, emquanto os rebeldes perma
necessem nas alturas dominantes, simulou fugir, mandou to
car á retirada, e os insurgentes cabirão na cilada, vindo-lbes 
no encalço e facilitando assim a manobra do coronel Lima 
e Silva, pela qual os insurgentes, perdidas as inexcediveis 
vantagens da posição, ficarão entre dous fogos. »

Mostra bem este trecbo, que é a expressão da verdade 
histórica, a parte decisiva que teve no exito da luta a 
columna legal, por inspiração e iniciativa do seu digno com
mandante. Com esse poderoso reforço, que appareceu no 
momento mesmo em que a acção se decidia pelos revoltosos, 
não tardou o completo triumpho do exercito legal, que mar
cou 0 termo da guerra civil em Minas-Geraes. Findou a ba
talha ao anoitecer : havia começado pela manhã.

As tropas do governo tiverão 74 officiaes, inferiores e sol
dados feridos ou contusos, alguns d’aquelles gravemente, e 
18 mortos; e as forças revolucionarias 49 mortos, grande 
numero de feridos e cerca de 300 prisioneiros e entre elles 
os seus principaes chefes — Theopbilo Benedicto Ottoni, José 
Pedro Dias de Carvalho, João* Gualberto Teixeira de Carva
lho, vigário Joaquim Camillo de Brito e outros. (*)— (Vej. 
ephemeride de 10 de Junhu de 1842).

18 6 ^  — Encerra-se a primeira sessão da 15." legislatura 
da Assemblea Provincial.

1 8 8 5  — Na cidade de S. Gonçalo do Sapucahy é ence
tada a publicação da Gazeta Sul-Mineira, primeiro e até 
agora unico periodico local, que foi mantido regularmente 
cerca de dez an nos.

18Í55 — Organização do ministério conservador presi
dido pelo Barão de Cotegipe, na qual coube a pasta da jus-

(*) — Caliio também prisioneiro o engenheiro Wisner von liJorgenstern, 
sol) cuja direcção forâo levantadas trnicbeiras pelos rebeldes. Passou depois a 
servir no Paraguay, contractado pelo governo do dictador Lopez, e — cousa 
notável — vinte e seis annos mais tarde, como assignalou o illustrado Harão 
do Rio Rranco {Ephemerides JirazilnraH), Wisner von Morgenstern foi pela 
segunda vez prisioneiro de Caxias, em Lomas Valentinas (1868).
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tiça ao conselheiro Joaquim Delfmo Ribeiro da Luz, natural 
de Minas-Geraes e senador por esta provincia.

1 — Posse do presidente da provincia, Dr. Luiz Eu-
nenio Horta Barbosa. Exerce o cargo até 1.“ de Junho de
1888.

18915 — O presidente do Estado, Dr. Affonso Augusto 
Moreira Penna, no intuito de celebrar um accordo com o go
verno do Espirito Santo relativo a interesses econo micos dos 
dois bstados, parte para o Rio de Janeiro, e d’abi segue para 
a Victoria.

— Na Capital Federal e na idade de 58 annos, 
íallece o Dr. José Maria Yaz Pinto Coelho da Cunha, natu
ral de Minas-Geraes.

Foi juiz municipal nas antigas provincias de Minas e do 
Rio de Janeiro; deputado á Assemblea Provincial de Minas
no biennio de 1868 — 1869; e, em 1891, substituto do juiz
seccional na Capital Federal.

Collaborou em varias folhas da provincia, e na Revista 
Popular, Correio Mercantil e Diário Official, do Rio ; e 
publicou em avulso diversos trabalhos juridicos, de sua la
vra, e uma collecção de Poesias do notável poeta mineiro pa
dre Silverio Ribeiro de Carvalho.

Homem illustrado e laborioso, escriptor babil, era tam
bém 0 Dr. Vaz Pinto um intelligente e zeloso colleccionador 
de documentos históricos nacionaes, particularmente aquelles 
de mais immediato interesse para a Historia Mineira. De
vem estar em poder de alguma pessoa da familia do distin- 
cto finado : não nos consta que tenhão sido publicados, o que 
é lamentável, pois talvez alguns delles sejão importantes 
para elucidação de pontos obscuros de nossa historia.

11 — Em idade bem avançada fallece em Ouro Pre
to 0 conselheiro Joaquim Caetano da Silva Guimarães, mi
nistro aposentado do Supremo Tribunal de Justiça. Nascera 
a 6 de Maio de 1813, também om Ouro Preto, sendo filho 
de João Joaquim do Silva Guiniarãos e irmão do poeta Ber
nardo Guimarães, a aml)os os quaes dedicamos neste livro 
noticias biograpliicas.

Começou os seus estudos de humanidades no celebre col- 
legio do Caraça e terminou-os em S. Paulo, onde se bacha
relou em direito. Em todos os cursos que frequentou deu
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provas de seu espirito intelligentissimo e sagaz, a appréhen
der de prompto as questões que se lhe apresentavão, quali
dades que 0 tempo e a vida pratica mais desenvolverão e na 
confiança das quaes jamais se empenhou muito nos estados 

juridicos, pouco á feição de suas tendências psychicas. Pre- 
feria-llies os de historia, philosophia e politica, a que sempre 
consagrou tempo e meditações.

Logo que graduou-se em sciencias sociaes e juridicas, 
volveu á terra natal e encetou pela promotoria publica a tri
lha que levou-o ao posto mais alto da magistratura brazi- 
leira, tendo servido como juiz de direito no Patrocinio, For
miga, Caldas, Campanha e outras comarcas da antiga pro- 
vincia de Minas-Geraes, e ainda na comarca de Itapicurü, do 
Maranhão, n’uma praia longinqua, para onde atirarão-n’o as 
vicissitudes de lutas partidarias, em que por longo tempo 
foi lidador activo e ardente, encarnando o principio conser
vador .

Exerceu também, | por vezes, interinamente, o lugar de 
chefe de policia de Minas.

No anuo de 1873, nomeado desembargador da Relação de 
Ouro Preto, foi um dos fundadores desse Tribunal, que só 
deixou, cerca de trese annos depois, para tomar assento, na 
forma da lei, entre os juizes do Supremo Tribunal de Justi
ça, do Rio de Janeiro. Pouco depois aposentou-se neste alto 
cargo e veio de novo residir em sua terra natal. Tinha as 
condecorações das Ordens de Christo e da Rosa, concedidas 
pelo governo imperial em remuneração de serviços públicos.

Os encargos da magistratura e as preoccupações e lutas 
politicas não absorvião inteiramente a actividade intellectual 
do conselheiro Joaquim Caetano : frequentemente, e em di
versas cidades mineiras, alem do Rio de Janeiro, collaborou 
na imprensa periodica, escrevendo com grande facilidade e 
erudição, em estylo animado e fluente, embora ás vezes com 
a paixão que o tempo e o assumpto explicavão e era caracte- 
ristica do seu temperamento. Foi igualmente auctor de um 
compêndio de philosophia, de composições theatraes inéditas, 
e de um romance, cujas paginas recordão costumes e sce
llas do nosso passado colonial, um dos objectes predilectos 
de suas palestras amenissimas, palestras em que sabia at- 
trahir, pela variedade das narrativas, abundancia de anecdo- 
tas deleitosas e verve inexgotavel.

\
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Iiistrucção abundante em sciencias sociaes, e na boa e so
lida litteratura classica, não faltou ao conselheiro Joaquim 
Caetano da Silva Guimarães, dotado também de poderosas 
faculdades. Tinha, pois, os elementos essenciaes para ser es- 
criptor de nota, com o nome em livros volumosos e uteis. 
Talvez as vicissitudes de sua vida agitada não lhe permit- 
tissem tal conquista, honrosa para si e para a terra de seu 
berço. Apezar disso — seu nome merece íigurar entre os 
homens de letras de Minas mais distinctos pelo brilho do 
talento.

2Î de  A sosto

— Aviso do Ministério Ultramarino ao governador 
da Capitania, mandando informar sobre a representação dos 
povos da demarcação diamantina do Tijuco, em que pedem 
se eleve esta povoação á Villa com a denominação de — 
— Villa Carlotina, em honra da serenissima princeza rei
nante.

— Declaração dos commandantes das forças re
beldes, coronéis Antonio Nunes Galvão e Francisco José de 
Alvarenga, no dia seguinte ao da batalha de Santa Luzia 
de Sabará :

« Nós abaixo-assignados, na qualidade de commandantes 
de forças, declaramos perante o Sr. subdelegado deste lugar 
que nos dirigimos a nossas casas com mais de 700 homens, 
depois de ter feito dispersar os que a ellas se achavão uni
dos, assegurando positivamente não oífender a pessoa al
guma, bem como não nos oppor ás leis em vigor, a fim de 
pôr um termo ao derramamento do sangue de nossos patri- 
cios. Arraial de Mattosinhos, 21 de Agosto de 1842.— An
tonio Nunes Galvão.— Francisco José de Alvarenga. »

— Por despacho do bispo da diocese de S. Paulo, 
D. Antonio Joaquim de Mello, é curada a capella ds S. Se
bastião do Areado, ora pertencente ao municipio de Alfenas.

O fundador da povoação foi o tenente-coronel José Joa
quim da Cunha Bastos, em P-23, edificando a egreja de S. 
Sebastião, padroeiro da parochia que foi creada pela lei mi
neira n.“ 1788 de 22 de Setembro de 1871.
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I Í57Í5 — Em sna chacara do — Gambá —, proxiraa de 
Oiiro Preto, onde desde algum tempo se achava enfermo, 
fallece o Itarão de Camargos (Manoel Teixeira de Souza), um 
dos mais prestimosos chefes do antigo partido conservador 
mineiro e que durante muitos annos militou activamente na 
politica da provincia.

IManoel Teixeira de Souza nasceu a 20 de Outubro de 
1811 em Ouro Preto, então Villa Rica. Era fdho legitimo 
do sargento-mór de milicias Manoel Teixeira de Souza, con
tador da repartição da Fazenda Real, e de sua mulher I). 
Ignacia Francelina Candida da Silva, ambos representantes 
das mais consideradas fa milias da capital de Minas, onde es
tudou elle com muito aproveitamento as humanidades.

Aos desoito annos de idade principiou na Thesouraria de 
Fazenda a sua carreira publica.

Com referencia á phase que seguio-se na vida de Tei
xeira de Souza, como funccionario publico, temos á vista es
tas notas, impressas por occasião do seu fallecimento e que 
lhe são muito honrosas:

« Pela sua notável aptidão e merecimento attingio em 
pouco tempo o lugar de inspector, defendeu os interesses da 
Fazenda, ainda mesmo com risco de sua vida (como se pode 
verificar nos archives da dita Repartição), quando rebentou 
a sedição militar de 22 de Março de 1833, ficando a Repar
tição acephala por terem fugido todos os empregados su
periores.

« File, apezar de ser empregado subalterno, assumio a 
inspectoria, e salvou os cofres onde existião mais de setenta 
contos de reis em barras de ouro, e muitos valores, e se op- 
poz a despesas illegaes ordenadas pelo governo intruso.»

Em 1832, depois da extineção da antiga Junta da Fazen
da, e creação das thesourarias, foi encarregado de dirigir os 
trabalhos do novo systema da escripturação adoptada, e por 
decreto de 26 de Novembro de 1841 íbi nomeado Inspector 
da Thesouraria de Fazenda de Minas-Geraes.

Irrompendo em Junho de 1842 a rebellião na provincia, 
manteve-se firme ao lado do governo legal, auxiliando leal
mente ao presidente da provincia, seu co-religionario e in
timo amigo, e prestando assim valiosos serviços á causa pu
blica nessa época de grande agitação e perigos.

\'í
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Restabelecida a ordem, e curando o zeloso Inspector de 
uma regular organização do serviço fiscal e ílnanceiro da 
provinda, pôde conseguir separal-o da Repartição da Fa
zenda Geral, cabendo-lhe confeccionar o primeiro regula
mento da nova Repartição; e á sua solicitude, critério e pro
ficiência na materia deve-se este apreciável melhoramento 
administrativo, ‘ cpie acautelou importantes interesses minei
ros e também do Thesouro Nacional, uns e outros prejudi
cados com a agglomeração cahotica dos respectivos serviços, 
aliás tornados distinctos e independentes pelo systcma esta
belecido no Acto Addicional á Constituição do Império.

Os serviços prestados então pelo Inspector Teixeira de 
Souza forão attestados e elogiados pelo presidente da provin- 
cia, general Andréa, que por essa occa sião accrescentou que so
mente tres attestados, inclusive esse, havia dado de cumprimento 
de deveres em toda a sua longa vida publica ! Não obstante, 
foi exonerado do cargo a 15 de Março de 1845, em conse
quência da ascensão do partido liberal ao poder a 2 de Fe
vereiro do anno anterior.

Foi deputado á Assemblea Provincial na 3.  ̂ e 7." legisla
turas ( 1840—1841 e 1848—1849) e, isolado ou em mino
ria, defendeu sem trepidar o seu partido e os seus amigos, 
collaborando também com patriotismo em diversas provi
dencias legislativas de interesse publico. Foi também de
putado á Assemblea Geral na 8.“ e 9.  ̂ legislaturas (de 1849 
a 1856 ), tendo anteriormente servido de secretario interino 
da provincia ( Outubro de 1848 a Novembro de 1849 ), com 
0 zelo, bom senso, genio laborioso e probidade que sempre 
0 distinguirão na vida publica e particular. Exerceu ain
da outros cargos de nomeação do governo e de eleição po
pular e pelos serviços nelles prestados recebeu diversas 
condecorações e por ultiirfo o titulo de Barão de Camargos.

A 25 de Abiúl de 1860 foi escolhido senador do Império 
por Minas-Geraes, e, na qualidade de vice-presidente, dirigio 
varias vezes a administração provincial, aproveitando-se 
nesse alto posto da longa experiencia já  adquirida dos 
negocios públicos, e guiando-se pelos princípios de mode
ração. Era intransigente nos princípios, o que honra-lhe 
a sinceridade das convicções, mas, em geral muito toleran
te com as pessoas dos adversários politicos, a quem não ra
ro servia cavalheiramente como o fazia a co-religionarios.
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Dedicadissimo ao progresso material e moral da provín
cia, — e Ouro Preto especialmente deve-lhe muitos serviços — 
não poupou-se a labores para a consecução de importantes 
medidas nesse sentido, auxiliando efficazmente a quantos as 
iniciavão e promovião, quando delias não era elle mesmo o 
promotor: a E scola de Minas, o ramal ferreo para Ouro Pre
to, 0 Tribunal da Relação creado nesta cidade, as antigas ban
cas de exames de preparatórios para os cursos superiores, ex
posições industriaes, etc., são a confirmação do nosso asserto, 
e devem recordar sempre á gratidão dos Mineiros o nome 
respeitável do illustre Barão de Camargos.

Durante muitos annos foi em Ouro Preto o corresp onden- 
te do Jornal do Commercio^ e ainda por esse meio, em que 
revelou intelligencia culta e esclarecido critério, contribuía 
para bem servir a sua terra natal, advogando-lhe dedicada
mente as justas aspirações.

Chefe de familia modelo, como foi, cidadão patriota, dis- 
tinguia-se também no trato particular por exemplar- aftãbili- 
dade e cavalheirismo. A sua posição de senador do Impé
rio e de chefe de partido, e chefe prestigioso e habil, nunca 
prejudicou-lhe a natural modestio, realce de seus reaes me
recimentos .

Tal foi, em ligeiros traços, o flnado Barão de Camargos 
— que pelo proprio esforço subio muito na hierarch ia social, 
constituio honrosa reputação e deixou um bello exemplo para 
os seus numerosos e dignos descendentes.

— Obito, no Rio de Janeiro, do Conde de Tocan
tins ( coronel José Joaquim de Lima e Silva ), ali nascido a 
7 de Outubro de 1809. Occupou salientes posições no alto 
commercio daquella capital, depois çle haver com honra e glo
ria pertencido ao exercito nacional, que brilha tanto nas 
tradições da sua distincta familia.

Teve assento em varias legislaturas na Camara dos De
putados, sendo na de 1850—1852 como representante da pro
víncia de Minas. Derão-lhe os Mineiros esta prova de reco
nhecimento e de apreço pelos assignalados serviços presta
dos á província em 1842, especialmente na batalha de 20 de 
Agosto, conforme em outro lugar já  ficou sufíicientemente 
demonstrado. ( Vide ephemeride dessa data ).
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1 8 0 6  — Fallece repentinaraente em Ouro Preto o an
tigo advogado coronel Francisco Teixeira Amaral, nascido 
na mesma cidade, onde sempre residio, a 27 de Julho de 
1829. Estimadíssimo e respeitado por seus cancidadãos., foi 
talvez, durante largo perioclo até finar-se, o homem mais po
pular de Ouro Preto e um dos mais conhecidos e relaciona
dos no Estado.

Não erão gratuitas a estima, consideração e sympathias 
geraes de que gosava o velho coronel Amaral: provinhão el- 
las da honestidade do seu caracter, do genio aífavel e excep
cionalmente serviçal que o distinguia, e do espirito sempre 
bemfazejo, que elle levava até os extremos da abnegação e 
que illuminava-lhe a alma de santas alegrias intimas, a des
peito de ingratidões e revoltante má fé com que mais de 
uma vez forão correspondidos os seus actos de extraordiná
ria generosidade, em prejuízo e ruina de seus haveres, ad
quiridos durante meio século de aturados e pacientíssimos 
labores. Era, por excellencia, um homem de caridade e de 
trabalho : fez deste, dia e noite, abstendo-se de prazeres ou 
diversões, a condição essencial da propria existência e o in
strumento de sua independencia e do amparo material da fa
mília, pela qual desvelava-se com illimitada dedicação ; — 
e ainda fóra do lar, entre os amigos, no circulo dos neces
sitados, especialmente aquelles que não esmolão, carecedo- 
res aliás de protecção e auxilio, « a pobreza envergonhada », 
exercitava ;.mplameiite o coronel Francisco Teixeira Amaral 
a beneficencia e a caridade evangélica que erão singelos re
flexos de sua alma generosa, e o empenho persistente e es
pontâneo de seu grande coração. E fazia o bem modesta
mente, as mais das vezes ás occultas, chegando não raro 
a beneficiar de novo e prodigamente até a quem já  abusára 
de sua liberalidade !

Durante muitas legislaturas, em très das quaes presidio 
a corporação, fez parte da camara municipal de Ouro Preto, 
a cujos encargos e lides nunca eximio-se porque nesse pos
to podia prestar serviços aos seus concidadãos, e efíéctiva- 
mente prestou-os valiosissimos e numerosos, com desinter
esse consoante á sua philantropia e rectidão na altura de sua 
exemplar probidade.

Ainda por suggestões semelhantes dedicou-se, como pro
vedor, ao serviço da 8anta Casa de Misericórdia de Ouro
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Preto, e ao desempenho de outras commissôes exclusivamen
te de utilidade ou beneficio para o povo. D’ahi a estima e 
apreço c[ue este sempre votou-llie, d ahi a popularidade de 
sua pessoa e de seu nome, comprovada em pleitos eleitoraes 
e em outras muitas occasiões, de modo digno delle, porque 
manifestava-se espontanea e vivaz, como são os verdadeiros 
sentimentos do povo.

Fez parte igual mente de diversas irmandades, confrarias 
e ordens terceiras de sua terra natal ; em algumas occupou 
os primeiros cargos, e a todas prestou muitos e importantes 
serviços, por meio de valiosas contribuições pecuniárias, pelo 
zeloso desempenho d’aquelles cargos, e ainda pela dedicação 
com que, perante os poderes públicos, promoveu-lbes beneíi- 
cios e dedicou-se ás necessidades dos , respectivos templos, 
cemitérios e solemnidades religiosas.

Também como cidadão e patriota soube illustrar e honrar 
seu nome o coronel Teixeira Amaral. Alem dos alludidos 
serviços que durante tantos annos prestou na edilidade ou- 
ro-pretana e em varias commissões de que foi investido e so
licito desempenhou-se honrosamente, os « annaes » da anti
ga Assemblea Legislativa Provincial registrão os seus intel
ligentes e assidues esforços em bem dos interesses públicos.

Pertenceu a essa corporação em nove legislaturas ( desde o 
biennio de 1854 — 1855 até o de 1880—1881 ), e jamais olvi
dou-se ali das justas aspirações e fundados reclamos de seus 
concidadãos ; na tribuna e nas commissões a que pertencia 
iião se poupou a fadigas para honrar o mandato que mere
cera e de que tantas vezes íôra investido.

Gozando de influencia legitima pelos actos e predicados 
que ligei rameute assignalamos e militando nas fileiras do 
partido liberal, pertenceu por muito tempo ao respectivo di- 
rectorio central. Fiel ao seu partido, dedicadissimo aos seus 
correligionários, nem por isso, entretanto, deixou o coronel 
Amaral de ser sempre um politico moderadíssimo e tole
rante, servindo pessoalmente aos adversados com o maior 
cavalheirismo em tudo quanto não afléctasse aos proprios 
princípios. Por sua vez, como era natural, os adversados 
retribuião-lhe em grande sympalhia e apreço pessoal aquel- 
las provas de sua bondade e tolerância.

Sob 0 regimen imperial mereceu do governo varias no
meações e graças, como as de tenente-coronel e coronel da
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guarda nacional, commendador da Ordem da Rosa, promo
tor publico da comarca da capital, director da Caixa Filial 
do Banco do Brazil e da Oaixa Economica de Ouro Preto. 
A todas as indicadas instituições servio zelosamente — com 
absoluto desinteresse e sempre com a honradez illibada que 
0 distinguia.

O sahimen to fúnebre de seus restos mortaes, que ora des- 
canção no cemiterio da Ordem Terceira de Nossa Senhora 
do Carmo, íbi uma verdadeira e solenmissima apologia de 
seu nome e de sua vida — tal a concurrencia excepcional de 
pessoas de todas as classes que nelle tomarão parte, taes as 
demonstrações do sentimento publico suscitadas por sua morte.

A essas manifestações populares associou-se a imprensa 
periodica, por muitos de seus orgãos, no Estado e fóra delle, 
recordando os méritos e serviços do coronel Teixeira Amaral, 
e 0 Senado Mineiro (sessão de 22 de Agosto) approvou una
nimemente um voto de pezar pelo seu passamento, proposto 
pelo iIlustrado Sr. senador Camillo de Brito, que fundamen
tou-o nestes termos:

« Senhores, não ha homenagens tão solemnes como estas 
que 0 corpo legislativo presta aos homens eminentes no li
miar da immortalid ade. Recordão-se serviços, virtudes e glo
rias com a sinceridade que inspirão a piedade e a venera
ção devidas aos Mineiros illustres.

Hoje registramos o nome do coronel Francisco Teixeira 
Amaral entre aquelles que tornarão-se dignos dessas home
nagens. {Apoiados) Educado no periodo das luctas civis, ad
quirira desde moço a hombridade e coragem que sempre dis- 
tinguirão-no na carreira politica.

No tempo do Império, elle occupou posição saliente na 
administração, sendo muito apreciado o seu talento na antiga 
Assemblea Provincial; era estimadíssima a sua collaboração 
nos actos legislativos. Eu e outros dos nobres senadores fo
mos seus collegas naquelle periodo em que a tribuna era um 
posto difíicil, e lembramo-nos da habilidade com que disputa
va 0 passo aos adversários.

Chefe estimadissim 0, dedicou o melhor de seus esforços e 
da sua actividade ao partido liberal, sendo uma influencia be
néfica que pelo seu prestigio e relações trazia ás urnas nu
meroso contingente. Ao Estado de Minas prestou serviços inol
vidáveis. Os institutos de credito, caixa economica, monte de
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soccorro devem muito á sua intelligencia e notável probidade. 
{Apoiados).

Nunca filiou-se á Republica; prestou apezar disto muita 
coadjuvação aos seus amigos nos primeiros dias de reorga
nização, e não havia quem não respeitasse a convicção do ve
lho servidor, a sua fidelidade às legendas da bandeira sob a 
qual teve longa carreira de trabalhos e de triumphos.

Advogado que fazia da profissão um sacerdócio a favor dos 
pobres e fios opprimidos, nunca descançou ; a morte veio ao 
seu encontro na mesa de trabalho. Até o ultimo alento fez 
alguma cousa de util e este é o seu maior elogio. {Apoiados).

0 que, porém, salienta o mérito do coronel Amaral é a po
pularidade do seu nome e da sua vida. Elle tem no seio da 
população 0 culto prestado ás almas generosas, aos amigos 
do povo, ao espirito humanitário, sempre aberto a todas as so
licitações, sempre amavel e caritativo. {Muito hem!)».

2 2  de A gosto

1 T íííí — Carta régia a Antonio de Albuquerque Coelho 
de Carvalho, governador das capitanias reunidas do Rio de 
Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes, o qual se achava no Rio, 
ordenando-lhe que de prompto se passasse a Minas afim de 
socegar os tumultos que aqui havia entre Paulistas e Europeus.

Desses tumultos, verdadeira guerra civil, já  demos noti
cia desenvolvida na ephemerideàQ 25 de Fevereiro de 1711, 
compendiando a luta encarniçada entre Paulistas e Emboa- 
bas, em Minas-Geraes.

No mesmo dia em que era escripta em Lisboa, a Antonio 
de Albuquerque Coelho de Carvalho, a carta régia mencio
nada, Amador Boeno da Veiga comparece, em S. Paulo, pe
rante os officiaes da Camara e declara: « que faz viagem para 
as Minas por bem da patria, e,'como chefe da força, corria 
por sua conta zelar do bem commum, e com o receio do des
caminho dos reaes quintos queria em tom pacifico levar a 
maior força que pudesse para que, vendo-a, os levantados não 
facilitassem e nã,o vexassem os Paulistas como até ogora 
fizerão, e que havia de procurai' todos os meios de intro- 
duzil-os nas Minas outra v e z ; mas que si os levantados se 
lhe oppuzessem, que em tal caso era natural a defeza. »
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Para melhor se comprehender essa declaração e attitude 
de Amador Boeiio da Veiga convem recordar aqui que no 
dia 1.0 de Abril deste mesmo anuo (1709), o povo da villa 
de S. Paulo, reunido nos paços do Conselho, o havia accla- 
mado para capitão-mór da leva de gente para as minas do 
Rio das Mortes, jurando « obedecer suas ordens em tudo o 
que fosse em pró da defeza da patria e de seus naturaes, 
porque assim achavcio conveniência e porque aos impulsos 
de um povo não ha quem resista ». — (Vej. A zev ed o  Ma r q u es  
—Apontamentos históricos, etc. sobre a provincia de S. 
Paulo).

— Também neste mesmo dia (22 de Agosto de 1709), por 
ordem régia forão perdoados os Emhoahas revoltosos, cá ex- 
cepção de Manoel Nunes A^ianna — chefe do movimento — e 
de Bento do Amaral Coutinho. Foi esse, porem, um perdão 
antecipado, concedido no intuito de captar-lhes a submissão, 
pois ao tempo dessa ordem régia a guerra civil proseguia 
accesa e tenaz em vários pontos centraes da Capihania Mi
neira.

1791  — Primeiro interrogatório (devassa de Villa Rica) 
ao padre Manoel Rodrigues da Costa, implicado na Inconfi
dência. Foi igualmente interrogado a 29, 30 e 31 deste mez, 
e depois outras vezes, na devassa do Rio de Janeiro.

1 8 1 4  — Resolução régia desmembrando do território do 
Julgado de S. Romão o districto da freguezia do Ampáro do 
Brejo do Salgado, onde foi creado também outro Julgado.

1 8 1 5  — Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da Capitania. — Expõe que havendo parecido 
que, com a despesa de 2:000$000 se poderia fazer no Abaeté 
um estabelecimento que produzisse por semana 100 quinhaes 
de chumbo e 640$000 de valor em prata, e tendo depois cappa- 
recido somente difílculdíides e projectos de um estabeleci
mento por demais dispendioso, recommenda a exacta obser
vância das provisões e ordens expedidas a respeito dos trcuba- 
Ihos e explorações mineralógicas, para que não fiquem inú
teis as grandes despesas que já  se tem feito; e ordena que exija 
do Bcarão de Eschevvege uma memória ou exposição circum- 
stanciada de todos os trabalhos, explorações ou descobertas 
que tem feito na Capitania desde que para ella veio até o 
presente; e que continue a dar igual conta para o futuro;

E .M .-lll—18

I)
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tudo O que deve vir por intermédio do Governo da Capita
nia, ficando registrado na Secretaria.

— O marechal Sebastião Barreto Pereira Pinto en
tra no exe rcicio do cargo de presidente da provincia, e con
tinua até 7 de Junho de 1841.

1SKÍ4 — Lei mineira. — Fixa em 1,334:363$812 a despesa 
da provincia para o anuo financeiro do 1865 — 1866.

inâ5í>— Com 0 titulo— 0 Futuro — am^rece segunda 
íollia periodica na cidade da Formiga, tendo sido a primeira 
0 Democrata, ali íundado no anno anterior.

Aos mencionados seguirão-se: A Formiga, também em 
1880 . _  0 Parasita e A Formiguinha (1887) ; ~  e 0 Oeste,
em 1893.

125558 — Encerra-se a primeira sessão da 27.“ legislatura 
da Assemblea Provincial.

1550Í5— Decreto n. 960.— Approva o regulamento para 
0 serviço dos Campos de demonstração, creados para o en
sino agricola e de criação no Estado.

2 3  de A gosto

18:JO — Um decreto imperial desta data autoriza a Joa
quim José de Siqueira a organisar uma companhia para os 
trabalhos de mineração, na provincia de Minas-Geraes ou na 
de Goyaz.

1Í575 — No consistorio da egreja matriz da cidade do 
Piranga é aggredida a Junta do alistamento militar por um 
bando de homens armados, que arrebatão e queimão, com 
ameaças e assuadas, todos os papéis concernentes áquelle 
serviço, protestando repetir o ataque si a Junta ousasse no
vamente se reunir.

Desordens semelhantes occorrem, também neste dia, no 
Taboleiro do Pomba e em Santo Amaro. Nesta ultima loca
lidade compunha-se todo de mulheres o bando desordeiro.

1ÍUM> — Decreto n. 173, do governador do Estado.— Tem 
por objecto regular a arrecadação das dividas dos colonos 
existentes no Estado.



11500 — Decreto n. 174, do governador do Estado.— Tem 
por objecto regular a arrecadação do produeto da venda de 
terras publicas no Estado.

— Um telegramma nesta data expedido de S. José 
d’El-Rey á redacção da Gazeia de Noticias, da Capital Fe
deral, dá noticia de terem sido ali encontrados os autos de 
inventario de Antonia da Encarnação Xavier e de Doiningos 
da Silva Santos, mãi e pai de Tiradentes, constando positiva
mente dos mesmos a u t o s r p i e  Joaquim José da Silva Xavier 
nasceu na fazenda de Pombal, termo da villa de S. José do 
Rio das Mortes, hoje cidade de Tiradentes; e que íicára 
orphão aos oito annos de idade. Este documento foi publi
cado e a elle nos referimos na ephemeride de 21 de Abril 
de 1892.

Apezar desse documento official, não está ainda de todo 
elucidada a questão: si o território da fazenda ou sitio do 
Pombal pertence ou pertencia, quando nasceu Tiradentes, a 
S. José ou a S. João d"El-Rey. Inclinamo-nos á segunda hy- 
pothese, e neste sentido enunciámo-nos n’aquella epliemeride, 
mesmo porque o grande heróe e martyr mineiro disse em 
seus interrogatories, invariável e positivamente, que «nasce
ra em Pombal, termo de S. João d’El-Rcy.»

1Í5SM — Com avultado concurso popular e animados fes
tejos, são inauguradas, na Estrada de Ferro Sapucahy, as 
estações — Olegario Maciel — e — Aííbnso Penna —, sendo a 
ultima na cidade de Santa Rita do Sapucahy.

2 4  de A gosto

J 8 2 0  — Em consequência da revolução victoriosa que 
neste dia rebentou na cidade do Porto, forão convocadas as 
Cortes Constituintes de Poriugal, designando-se ao Brazil o 
numero de 76 deputados, dos quaes 13 como representan
tes de Minas-Geraes.

Forão eleitos para esse fim em Villa Rica (a 17, 18 e 19 
de Setembro de 1821), na primeira eleição politica feita na 
Capitania Mineira :

1 — Dr. Lucio Soares Teixeira de Gouveia.
2 — José Eloy Ottoni.
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3 _ Padre Belchior Pinheiro de Oliveira.
4 _ Capitão-mór Domingos Alvares Maciel.
5 _ Dr. Antonio Teixeira da Costa.
0 _  Dr. Manoel José Yelloso Soares.
7 — Desembargador Francisco^ de Paula Pereira Duarte.
8 — José de Rezende Costa.
9 — Desembargador Lucas Antonio Monteiro de Barros.

10 — Padre José Custodio Dias.
11 — Coronel João Gomes da Silveira Mendonça.
12 — Dr. José Cesario de Miranda Ribeiro.
13 — Dr, Jacintho Furtado do Mendonça.
Para supplentes íbrão eleitos: — capitão-mór José Joa- 

riuim da Rocha, padre Manoel Rodrigues Jardim, Dr. Ber
nardo Carneiro e Dr. Carlos José Pinheiro.

Dos eleitos estavão na Europa José Eloy Ottoni, e o des
embargador F. de P. Pereira Duarte, e o supplente Dr. Car
los J. Pinheiro ; mas não tomarão assento por não terem re
cebido os diplomas em tempo. Os demais eleitos, que estavão no 
Brazil, não íbrão para Portugal.

1 — Nasce em Ouro Preto o Dr. Carlos Ferreira Fran
ça, íilho legitimo do conselheiro Camillo Ferreira França, 
nesse tempo Ouvidor d^aquella comarca. Fez com distincção 
na Bahia os seus estudos preparatórios, e mais o da lingua 
grega, na qual foi também examinado, obtendo approvação 
plena. Em 1848 íbrmou-se em sciencias sociaes ejurid icasna 
academia de Olinda. Contava apenas vinte annos de idade. 
Feito 0 seu anuo de pratica, encetou em S Paulo a carrei
ra da magistratura, mas ao cabo de cinco annos renunciou-a 
para dedicar-se ã advocacia, na antiga Côrte, hoje Capital Fe
deral, onde por muitos annos e com illustração invejável 
exerceu sua profissão, tornando-se ali uma das notabilidades 
da sua classe.

São apenas estes os apontamentos que nos Ibi possivel co
lher relativamente ao distincto ouro-pretano Dr. Carlos Fer
reira França. Ignoramos a datado seu íallecimènto.

8 8-12 — Neste dia, o coronel Antonio Joaquim de Oli
veira Penna, deputado provincial (um dos treze membros da 
Assemblea Legislativa Alineira que se reunirão em S. João 
d’El-Rcy e ali se congratularão com o chefe ostensivo da re
volução, José Feliciano Pinto Coelho da Cunha), dirige ao
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presidente da provincia o seguinte ofíicio-protesto, ou antes 
solemne retractação explicável por excessivo medo ou pusilla- 
nimidade: — «Exm.° Sr. presidente da provincia. — O abaixo- 
assignado, homem septuagenário, pai de numerosa íamilia, 
desde a sua mocidade foi empregado gratuitamente no servi
ço publico. Os cargos de juiz de paz, vereador, Juiz ordiná
rio, eleitor, capitão de milicias, e coronel de legião, julga te
rem sido por elle desempenhados com honra e probidade. 
E’ este mesmo homem, Exm." Sr., que por um momento se 
deixou persuadir que o partido opposicionista era o da or
dem. O rompimento de Barbacena no dia 10 de Junho íbi 
para elle uma sorpresa, sua influencia no partido era toda 
indirecta, e unicamente filha de sua posição na sociedade: 
desta se servirão seus co-religionarios para augmentar sua 
força moral, som que elle tal pudesse presentir. Longe de 
suppor uma opposição criminosa, só contava com a legal, e nos 
limites definidos pela Constituição. Apparecendo a revolta em 
Queluz, imprudentemente ali foi ter unicamente com o fim 
de entrar no espirito delia, e de ver se podia obstar quaes- 
quer desaguisados, e tão longe estava de tomar parte activa 
que, sendo presidente da Gamara e achando-se em (Jueluz 
quando esta se reunio, nem a ella assistio, e nem um acto 
praticou, que o possa comprometter, á excepção de ter estado 
como simples particular naquella Villa, e emS.  João d El-Re}  ̂
em occasião que ali estavão os rebeldes. Apezar de não ter 
praticado senão actos imprudentes, todavia como tivesse per
tencido <âquelle malfadado partido, e alguns, tomando a nu
vem por Juno, 0 pudessem julgar criminoso, tomou a deli
beração de se apresentar ao chefe da Columna estacionada 
nesta cidade, o que teve lugar no dia 15 do corrente, a bem de 
gosar da clemencia de Sua Magistade, a quem adoi o e mui
to respeito._Exm." Sr., o abaixo assignado roga encarecida-
mente a Y. Exc. se digne acceitar os mais firmes e sinceros 
protestos de adhesão ao governo de S . M. I . o S r. I). Pe
dro 2." e de jamais partilhar idéias e sentimentos de homens 
que, longe de concorrerem para a paz e tranquillidade do 
Brazil, tôm revoltado os povos e desgraçado esta e outras 
províncias. Para dar uma prova mais de sua sincera convi
cção, e uma satisfação ao publico, offerece para ajuda da pa
cificação desta bella provincia a quantia de dois contos de 
reis, que roga a V. Exc. se digne acceitar, e dar suas or

"víl
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ílcns para a entrada da dita cpiantia nesta collectoria, on 
onde liOLiver por bem ordenar. — Exm." Sr., alem de outros 
serviços qne o abaixo-assignado fez á Legalidade, o tenente 
que commandava a companhia do Brumado, si qiiizer attestar 
0 motivo que o fez desertar dos rebeldes com toda a sua com
panhia, provará os seus sentimentos de ordem, e desejos de 
que triumphasse a causa da Legalidade. Ultimamente, Exm.“ 
Sr., 0 abaixo-assignado supplica muito respeitosamente a V . 
Exc. a graça de levar o seu protesto, e mais sentimentos aqui 
expressados, ao real conhecimento de S. M. Imperial, pois 
deseja por todos os meios possíveis salvar a sua honra e 
arredar de si quaesquer persuasões que tendão a julgal-o me
nos amigo do Imperador e do seu governo. — Deus-Guarde 
a V. Exc. — Barbacena 24 de Agosto de 1842, — De V . Exc. 
0 mais attento respeitador e criado — Antonio Joaquim de 
Oliveira Peoma.'»

IÍ55Í5 — Para occupar a diocese vaga do Rio Grande do 
Sul é apresentado bispo o revm. padre Francisco Xavier Au
gusto França, preclaro membro do clero mineiro e então vi
gário da freguezia de Cattas Altas de Matto Dentro, que re
cusou as honras prelaticias em vista de ser já  octogenário e 
não lhe permittir a edade as fadigas de pesado encargo 
ecclesiastico. (Vej. no jornal Minas-Geraes de 6 de Abril 
de 1897, 0 artigo do Dr. Nelson de Senna, sob a epigraphe
PRELADOS m in e ir o s).

1 í5í)í> — Na estrada de ferro Bahia e Minas inaugura- 
se a estação — Francisco Sá —, elevando-se a 148 kilometros 
e 490 metros a extensão em trafego d’aquella via ferrea 
em território mineiro.

'■'‘Íg 4 ■

2 5  de A gosto

líiO í) — Aviso da Secretariado Reino, no Rio de Janei
ro, ao governador da Capitania, mandando prender por sus
peitos e remetter para a Corte, caso sejão encontrados, um 
official francez de nome Horimont e dois frades suissos, com 
passaportes de Sua Santidade.

182;$ — Alvará de creação da freguezia de Lagôa Santa.
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1 IÜ 5  — Limites entre os Estados de Mmas-Geraes e Rio 
de Janeiro. — Sobre esta f[uestao fiiiidci pendente de
solução final, é neste dia apresentado na Camara dos depu
tados 0 projecto de resolução C[ue damos abaixo, determinan
do as divisas entre Minas-Geraes e Rio de Janeiro, então pro- 
vincias.

O projecto é precedido de longo e luminoso parecer (do 
qual transcrevemos somente os últimos periodos), elaborado 
pela cornmissão competente, composta de dois illustres Paulis
tas— o erudito historiador e geographo brigadeiro José Joa
quim Machado de Oliveira, e o notável orailor e jurista Dr. 
Gabriel José Rodrigues dos Santos.

Antes, porem, de reproduzirmos aqui o projecto e a parte 
flnal do substancioso e bem deduzido parecer, observaremos 
que um e outro forão motivados pelo empenho justo e patrió
tico de pôr-se cobro, na materia, a um regimen provisorio 
que não podia nem devia prolongar-se e que, no entanto, 
subsiste até agora.

Tendo surgido depois de nossa Independencia questões de 
limites entre as duas mencionadas provincias, resolveu o go
verno imperial, como medida provisoria, fixal-os pelo decreto 
n. 297 de 19 de Maio de 1843, assim concebido :

« Tendo em consideração as duvidas, que diariamente se 
suscitão sobre a verdadeira demarcação de limites entre a 
provincia do Rio de Janeiro e a de Minas Geraes ; e querendo 
evitar os conflictos a que necessariamente dá lugar esse es
tado de incerteza : Hei por bem ordenar que, em quanto a 
Assemblea Geral Legislativa não resolver deílnitivamente sobre 
semelhante objecta, se observe o seguinte : — Art. 1." Os limi
tes entre a provincia do Rio de Janeiro e a de Minas-Geraes 
ficão provisoriamente flxados da maneira seguinte : — Come
çando pela foz do riacho Prepetinga no Parahyba, sulhndo 
pelo dito Prepetinga acima até o ponto fronteiro á barra do 
ribeirão de santo Antonio no Pomba, e d’ahi por uma linha 
recta á dita barra de Santo Antonio, correndo pslo ribeirão 
acima até a serra denominada Santo Antonio, e d’ahi a um 
lugar no rio Muriahô, chamado Poço Fando, correndo pela 
serra do Gavião até a cachoeira dos Tombos no rio Caran- 
gola, e seguindo a serra do Carangola até encontrar a pro- 

' vincia do Espirito Santo. »

01 %
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Fazendo detalhado historico da questão e estudando-a im- 
parcialinento á luz das disposições legaes, a alludida com- 
missão apresentou á Camara dos deputados, com a summa do 
seu trabalho, a solução que ern consciência entendeu de di
reito e justiça no assumpto, de interesse vital para duas das 
mais importantes províncias brazileiras, hoje Estados auto- 
nomos da Republica. O projecto, entretanto, não chegou a ser 
votado, e cremos que nem discutido foi !

Mais de meio século, jmis, decorreu já, e a questão não 
foi ainda decidida defmitivamente, em prejuízo manifesto de 
Minas-Geraes, como bem reconhecerão aquelles insuspeitos e 
competentes juizes. Como presentemente o Governo Mineiro, 
de accorde com o fluminense, promove a indispensável e ur
gente solução, devemos crer que em breve o nosso bom di
reito seja íinalmente e para sempre de novo firmado em lei.

Agora a ultima parte do parecer, e o projecto a que nos 
temos referido:

« O direito allegado por parte da Presidência do Rio de 
Janeiro, para a acquisição desse território, he meramente fun
dado em supposições, como se expressa o respectivo Presi
dente em hum dos seus oflíicios acima extractados, e como se 
deduz de outras peças ofíiciaes á que elles se referem ; e por
que alguns dos seus habitantes obedecião ás Autoridades flu
minenses. Nem he menos inconsistente quanto se allega em 
referencia á primordial divisão de limites entre a Província 
de Minas e a do Espirito Santo ; porque nada ha de mais 
vago e incerto que semelhante divisão.

A inculcada obediência de alguns dos habitantes mineiros 
daquelle território às Autoridades fluminenses procedia, de 
se acharem elles illudidos sobre a genuina intelligencia do 
Decreto de 8 de Novembro de 1831, e a Portaria que o ex
plicou ; e esta iIlusão foi promovida e excitada por aquelles 
mesmos que tinhão interesse na subtracção desse território 
á Província de Minas.

Sendo incontestável, como assevera o Presidente do Rio 
de Janeiro, que antes da incorporação do Municipio de Cam
pos a essa Província, a de Minas extremava com a do Es
pirito Santo pelo rio Pomba até a embocadura do Santo An
tonio ; evidente he também, que, depois que o referido Mu-, 
nicipio deixou de pertencer á Província do Espirito Santo, per-*
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Ik maiiecerão siiljsistentes essas divisas ; porque não ha acte al
gum legislativo, nem antigo nem moderno, que as alterasse. 
Sob taes íundamentos, julga a Commissão que se deve adoptar 
0 seguinte— Projecto de Resolução:— A Assemblea Geral 
Legislativa Resolve. Art. 1.“ Os limites entre a Provinda do 
Rio de Janeiro e a de Minas Geraes, pelo lado do Munici- 
pio da Cidade de Campos, são determinados da maneira se
guinte : começando pela foz do rio Pomba no Parahyba, su
bindo pelo dito Pomba acima até á barra do ribeirão Santo 
Antonio; seguindo desta barra por huma linha até encontrar 
a serra de S. Domingos, e de modo que esta linha deixe li
vres em toda a sua extensão e do lado de Minas, as Fazen
das pertencentes aos Cidadãos desta Provincia que estão si
tuadas na margem esquerda do predito ribeirão ; da mencio
nada serra de S. Domingos em linha recta á barra do rio Ca- 
rangolla no Muriahé ; subindo pelo dito Carangolla acima 
até a cachoeira dos Tombos ; e dahi seguindo a serra do Ca
rangolla até encontrar a divisa da Provincia do Espirito Santo.

é rt. 2.° O Governo mandará proceder á demarcação dos 
limites designados no Art. l.°, por Officiaes Engenheiros, que 
estejão ao serviço de huma e outra Provincia, e competente
mente habilitados para esse mister.

Art. 3." Ficão revogadas todas as disposições em con
trario.

Paço da Camara dos Deputados 25 de Agosto de 1845.— 
Josô Joaquim Machado de Oliveira. — G. J. Rodrigues dos 
Santos.»

— O Dr. Domingos de Andrade Figueira toma 
posse da presidência da provincia, continuando á frente de 
sua administração até 14 de Maio de 1869.

1 2 5 — Fallece repentinamente em Ouro Preto, quasi 
septuagenário, o juiz de direito da comarca João balomé de 
Queiroga, apreciado poeta humoristico, natural da antiga villa 
do Principe, hoje cidade do Serro. Xasceu em 1810, íaltando- 
nos dados sobre a primeira phase de sua vida.

Acabava de ser nomeado desembargador da Relação do 
Recife, mas não tencionava (ouvimol-o delle mesmo na ves- 
pera de sua morte, estando entretanto de perfeita saude) accei-

m
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tar aquella nomeação por sentir-se velho e não querer deixar 
a Terra Mineira, que amava muito e de coração. Encerraria 
a siia carreira de magistrado pela aposentadoria, si não fosse 
removido para a Relação de Ouro Preto. Era o seu proposito: 
Deus, porem, dispoz por outro modo.

O Dr. João Salomé de Queiroga possuia muitas aptidões 
litterarias e um talento poético notável, com certo cunho de 
attrahente originalidade. A preoccupação politica e as suas 
idéias de extremado liberalismo derão a grande numero de 
suas composições poéticas (muitas das quaes assignadas com 
0 pseudonymo — Poeta das brenhas) a nota satyrica não só 
partidaria mas pessoal : neste ponto, ultrapassando as raias 
convenientes, ia alem do insigne Nicoláo Tolentino que sò vi
sava « dar golpes nos costumes. » D’ahi lhe resultarão contra
riedades e dissabores; mas não desviou-se jamais o seu es
pirito da trajectoria que a propria natureza lhe traçára : enca- 
neceu e morreu como um lidador convicto, e si foi-lhe a musa 
consolo nas suas encantadoras recordações sertanejas, tam
bém servio-lhe de catapulta, na efíervescencia da paixão poli
tica quasi absorvente. Na intimidade, entretanto, era simples, 
bom, affabilissimo, ás vezes quasi ingênuo, sem affectação nos 
seus modos patriarchaes, e um excellentetemperamento .de 
velho e leal Mineiro.

As numerosas composições poéticas do Dr. Salomé achão-se 
esparsas em diversos jornaes antigos do Rio de Janeiro e de 
INIinas, especialmente a Aciualidade (redactores Flavio Far- 
nese, Lafayette e Bernardo Guimarães) e o Jequitinlionlia, 
da Diamantina. Muitas délias elle pôde colleccionar e publi
car em dois volumes: o primeiro (1870— lŷ o. Laemmert — 
Rio de Janeiro^ sob o titulo : Canhenho de poesias brazilei- 
ras] — 0 segundo (1873 — typ. Perseverança— Rio de Ja
neiro) denominado : Lendas e cantigas populares. Referin- 
do-se a estes livros, disse um juiz competente, por ser poeta 
e litterato distincte (Dr. J. A. Teixeira de Mello): — «São 
versos despretenciosos, escriptos sob a inspiração do momento 
e de cunho inteiramente nacional. »

Publicou também (1871 —typ. Perseverança — Rio de Ja
neiro) um outro livro : — Maricotx e o padre Chico— Lendas 
do Rio de S. Francisco (romance brazileiro), cujo mérito 
principal, no conceito de Innocencio F. da Silva {Dice, híblio- 
graphico — vol. l l ,p a g . 304), « é conter grande numero de

I I- {■ 
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informações, aliás verdadeiras, acerca dos costumes e circum- 
staiicias locaes dos districtos a que se refere.»

O erudito wSr. Dr. Sylvio Romero, verlierando severo a 
Salomè de Queiroga como plagiario (designadamente de va
rias poesias de Victor líugo nas Contemplações), não recusa 
comtudo encomios ao poeta mineiro, dispensando-lhe pala
vras de sincera sympathia e apreço aos seus talentos.

« Todas as suas impressões, diz o auctor da Historia da lil- 
teratura hrazileira, e todas as suas producções trazem o sai- 
nete desse estado emocional (o instincto local e popular). Por 
indole e educação, por gostos e tendências, as formas de sua 
phantasia erão as formas do meio sertanejo de Minas. Nessa 
provincia a vida das cidades, não tendo a rudeza e grosseria 
dos sertões do Norte, não chegarão ainda a esse abastarda
mento do caracter nacional que nota-se nas grandes cidades da 
Costa, especialmente no Rio de Janeiro. Ahi ha cultura litte- 
raria cercada por todos os lados pelo espirito popular. Quei
roga é comparável a uma dessas arvores medianas da flora 
indigena. Não asso abra pelo porto gigantesco e pelo braceja- 
mento apoplético das ramagens; em compensação tem as for
mas, a seiva e os perfumes de um producto das selvas patrias.
— ........O poeta mineiro teve a intuição da evolução litte-
raria do Brazil. — ---- Salomé Queiroga não foi um grande
poeta mas ô um poeta apreciável.»

Os conceitos do critico são, na mesma austeridade que 
os reveste, homenagens honrosas ao nosso talentoso conter
râneo.

1 8 S 2  — Toma posse da presidência da provincia do 
Pará 0 Dr. Justino Ferreira Carneiro, natural de Minas-Ge- 
raes.

1 — Toma posse da presidência da provincia das Ala
goas 0 Dr. Henrique de Magalhães Sales, natural de Minas- 
Geraes.

— Lei mineira.— Orça a receita e flxa a despesa 
da provincia para o anno de 1889 — aquella em 3.697:500$000, 
e esta em quantia igual.

A mesma lei dispoz o seguinte no seu art. 4." § 32: « E’ 
0 governo autorizado a despender, desde já, com o serviço 
de canalisação de agua potável e exgotos da capital até a 
quantia de mil contos de reis, segundo os planos e projectos

1

S:
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que mandou executar, fazendo para esse flin as necessarias 
operações de credito. » Em seguida estipulão-se clausulas 
para a boa execução das obras e meios para aos poucos se
rem os cofres públicos indemnisados da despesa.

I — No Rio de Janeiro, para onde poucos annos 
antes transferira de Ouro Preto a sua residencia, fallece o 
conselheiro Quintiliano José da Silva, desembargador aposen
tado. Nascera no municipio de Sahara e contava mais de 
oitenta annos de idade.

Como 0 seu digno irmão Dr. José Jorge da Silva, o con
selheiro Quintiliano estudou na Universidade de Coimbra.

Distinguio-se pelo vigor intellectual como pela illustração, 
civismo accentuado e genio ao mesmo tempo jovial e espiri- 
tuosamente critico, que tornava-lhe a palavra deliciosa para 
os amigos e sempre temida pelos desaffectos. Mas a este 
respeito seja dito desde já  que si elle excedia-se ás ve/.es na 
satyra e no motejo lancinante, seu sarcasmo tinha quasi 
sempre a forma de uma reivindicta do bom senso offendido e 
não raro a feição da dignidade humana revoltada.

Foi magistrado no largo periodo de mais de quarenta 
annos, e á proficiência na judicatura juntou com firmeza e 
hombridade sentimentos imperturbáveis de rectidão e de jus
tiça. Representou dignamente a provincia de Minas no bien- 
nio de 184J — 1843 de sua Assemblea Legislativa, sendo re
eleito para o de 1846 — 1847; e na camara dos deputados 
na curta legislatura de 1848. Melhores e mais assignalados 
serviços pôde prestar-lhe em alto posto de governo como 
vice-presidente da provincia ( 17 do Dezembro de 1844 a 30 
de Setemlu’0 de 1845) e logo em seguida presidente ( l.° de 
Outubro de 1845 a 28 de Dezembro de 1847).

Nesse longo periodo administrativo, não obstante suas 
ardentes lutas politicas e ser então o conselheiro Quintiliano 
um dos chefes e ornamentos do partido liberal, elle soube 
preservar o seu governo de desmandos e violências. Fez 
mais: curou perseverantemente de melhoramentos reaes,pre- 
occupou-se de cousas praticas e de utilidade á todas as clas
ses do povo—iniciando ou promovendo muitas e boas medi
das relativas á exploração de varias industrias na provin
cia, mandando fazer pontes e estradas, animando o trabalho, 
estimulando os lavradores para novos e fecundos processos 
agricolas, que proflcientemente aconselhava.

lí i!. .vf'i'I M iii

 ̂ ‘ I
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Foi um administrador esclarecido e patriota, cpie deixou 
na presidência de Minas vestigios honrosos de seu critério e 
da boa orientação do seu espirito, culto e reílectido. Ainda 
hoje, considerando-se as necessidades e as condicões precá
rias da agricultura em nossa terra, vem espontaneamente á 
memória quanto por ella interessou-se e os serviços que pie- 
stou-lhe 0 conselheiro Quintiliano José da Silva, laes lecoi- 
dações são laureas para o nome deste illustre INIineiro.

1 Î57J5 — E’ inaugurado o Asylo de S. Luiz, do Caetô, 
sendo seu fundador o distincto sacerdote padre Domingos 
Evangelista Pinheiro, natural daquella cidade

Numerosos e importantes são já  os benefícios devidos a 
esta excellente instituição, que attesta e recordará sempre o 
espirito de iniciativa esclarecida e caridosa e a força de 
vontade, inquebrantável e tenaz, do Rev. padre Pinheiro.

Referindo-se a elle e á creação do Asylo de S. L u iz, do 
Caeté, escreveu recentemente o auctor do livro Sít io s  e  P e r 
s o n a g e n s ; — «Ao acervo de immensos trabalhos corresponde 
sua actividade verdadeiramente prodigiosa. A’s suas asyla- 
das cumpria ofterecer não só o alimento, mas o vestuaiio 
também, livros de ensino, e professoras que as preparassem 
para os misteres da vida. Entretanto ao encetar a institui
ção 0 padre Pinheiro não possuia siquer vinte mil reis. A 
metade dessa somma, eis o que amealhára para enírentar 
as necessidades do Asylo nascente. Da Confraria da Pie
dade esperava elle alguns auxilios, e o mais viria da Cari
dade christã. Era pois a pobreza. .. Deus, porém, não  ̂ lhe 
faltaria . . .  e Deus é opulência em tudo, e tudo para nós. » 

Estas palavras dizem assaz sobre a tempera do íundador 
do Asylo. Foi abençoada a sua tentativa bemfazeja, que 
tornou-se em breve realidade brilhante, um instituto de ca
ridade para os pobres, e para pobres e ricos de sã e puia 
educação, moldada nos preceitos da sabedoria christã. Já 
ali a receberão numerosas donzellas, e entre estas não pou
cas de procedência obscura e humilde.

15590 =— iVs leis mineiras n.®® 164 e 165 concedem sub
venção a vários estabelecimentos de ensino secundário no 
Estado.

1<500 — Por motivo de uma manifestação popular em re- 
gosijo pela rejeição no Congresso Federal dos protocollos

m
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sobre reclamações italianas, assumpto que então apaixonava 
muito os ânimos no paiz, occorre na cidade de Sabará um 
grave e lastimável conflicto entre Brazileiros e Italianos. 
Dois destes íbrão mortos, dando-se ferimentos em outras 
pessoas.

Anteriormente, e por causas semelhantes, diversos e ain
da mais sanguinolentos conílictos se havião dado em São 
Paulo, tendo sido muitos os mortos, Brazileiros e Italianos.

2 6  de A gosto

1 7 íl I — O Dr. Francisco de Mello Franco, distincto me
dico e litterato mineiro ( neste tempo estudante na Univer
sidade de Coimbra), tendo sido preso e processado pela In
quisição, sahe em auto de fê  celebrado n’aquella cidade, 
indo com eile o seu collega P'rancisco José de Almeida, e 
outros. Foi sentenciado como « herege naturalista, dogma- 
tista, e por negar o sacramento do matrimonio, e condemna- 
do á reclusão em Rilhafolles por tempo arbitrário.» E, du
rante quatro annos, esteve eíiéctivamente o Dr. Mello Fran
co, carregado de ferros, nos cárceres do santo tr ib u n a l....

17155 — E s q u e l e t o  m o n s t r o . — Em officio desta data, que 
damos abaixo, o governador da Capitania, Luiz da Cunha 
Menezes, dá noticia do apparecimento, nas proximidades do 
arraial de Prados ( hoje cidade), de um esqueleto de 56 
palmos de comprimento e 46 de altura!

Não consta que de tal noticia resultassem explorações 
iFaquella localidade sobre assumpto de tamanha importân
cia para a paleontologia brazileira, ainda tão mal conhecida. 
Eis 0 officio, litteralmente copiado :

« 111.’’"° e Ex."’® Su— Correndo p.  ̂ toda esta Capitania a 
noticia de ter aparecido em huma Lavra do Padre Jozé Lo
pez ao pé do Arrayal dos Prados, Commarca do Rio das 
Mortes, no tempo em que se andava desmontando a mes
ma Lavra hum escaleto de 56 palmos de cumprido, e na 
altura de quarenta e seis palmos, e não me parecendo des
prezável huma sem.® extraordinária noticia, sem embargo de 
me ter parecido hú pouco duvidosa, sempre mandei inda
gar qual seria a sua origem, e axando maior certesa de 
ter sido assim mandei logo o sargento mór Simão Pires

Í!
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Sard." examinar o estado do d.° escaleto e sua qualidade p / 
ser liLiin dos mais hábeis naturalista, e Miuerialogico q.’ 
prez.® m.® há nesta Capitania. Este pelas providencias q.’ 
para hum sem.® exame lhe mandei dar e de necessidade 
herão percizas achou ainda com os restos reziduos q.’ tinhão 
íicado da grande dezordem q.’ houve quando conhecerão ser 
ossos de algum animal, despois de haver tres dias q.’ os 
prettos da ni."'^ Lavra tinhão andado quebrando os mesmos 
ossos com Labancas, cuidando que herão raizes de páu: Os 
extraordinários ossos q.’ remeto em hum caixote pequeno 
com sobscrito a Y. E x ., e a annalize, ou Relação induza, 
que elle me fes do Estado, e circunstancias íizicas em que 
achou os ditos ossos do dito Escaleto, para o fim de Y. Ex.“ 
0 faser prezente a Sua Magestade, como hiia couza extraor
dinária, q.’ me pareceu digna de lhe ser aprezentada, e 
igualm.® q.’ p.’̂' este extraordinário acontecimento, e saber 
eu terem aparecido já  naquella Commarca mais tres Escale- 
tos, também de huma extraordinária estatura, de q.’ se não 
fes cazo algum, q.’ ja  mandei dar as providencias necessá
rias para ser avizado logo q.’ se encontrar mais algum, ou 
outra qualquer couza extraordr.“̂ com vestijos q.’ indiquem 
antiguidade, p.̂ ‘ todos os grandes socavoens, q.’ continuada-
m.® se andão fasendo pellas Lavras de toda esta Capitan.“.
— D. g.® a Y. Ex.“ m. ann. Y.^ Rica 26 de Agosto de 1785.
— 111."'® e Ex.'"® S.’’ Martinho de Mello, e Castro.— L u iz  da 
Cunha Menezes.— (Extr. do L.° n.° 236, de Registro de car
tas dirigidas pelo Governador à Secretaria de Estado, do 
anuo de 1783 a 1788 — Pgs. 76 e 77.—Archive Publico Mi
neiro ).

1 — Decreto imperial, autorisando o governo a con
ceder a Guilherme Kopke privilegio exclusivo por 10 annos, 
para navegar o Rio das Yelhas, por meio de barcas a 
vapor.

— Lei mineira n.® 3.417 — Autoriza o governo a 
auxiliar o serviço de immigração e colonisação na provincia, 
podendo para isso fazer operações de credito até a impor
tância de mil contos de reis.

— Decretos n.®'* 587, 588 e 589, promulgando os 
regulamentos das tres secretarias do Estado:— do Interior, 
das Finanças e da Agricvltura, Coramercio e Obras Publicas,

'g:

i



if'illíííç.fTí *' ■'! ̂  »p.Vf? n ' ■ •.
288 EPHEMERIDES MINEIRAS

2 7  de Agosto

WI 'll ?■

"«f.

' '  . . i .ifci; /i*. f

i: i £
m '

' il t
' ’TRl« :■
I' iÍ . Í É

Vt

— 0 governador Gomes Freire cle Andrada, no 
jjalacio de Villa Rica, põe o — cumpra-se — na carta régia 
que lhe dirigira D. João V, creando os dois novos governos 
cle Goyaz e Matto-Grosso.

I S52.‘> — U n iv e r s id a d e  e m  M in a s -G e r a e s  — Entrando em 
1.” discussão na Assemblea Constituinte Brazileira um pro

jecto creando duas Universidades no Brazil, o deputado mi
neiro Br. A. G. Gomide oífereceu e fundamentou a seguinte 
emenda additiva:— « A o  § 1.”— Haverá também uma Uni
versidade na provincia de Minas-Geraes, na Villa Nova da 
Rainha do Caeté ».

Na discussão do projecto, que durou muitas sessões, di
versos alvitres forão propostos ou suggeridos, já  quanto ao 
numero, já  quanto ao local das Universidades, e ainda sobre 
varias organisações do ensino superior.

Mencionaremos aqui (e tudo consta extensamente dos An- 
naes da Assemblea Constituinte de 1823), entre as demais 
idéias apresentadas, as que referião-se á Minas-Geraes.

O deputado mineiro Gamara Bittencourt concordou que, 
por offerecer menos difficuldade, e creada uma só Universi
dade, fosse 0 Rio de Janeiro a respectiva séde, mas pedio que 
se fundasse em Minas-Geraes uma Academia montanistica^ 
decimastica e mais doutrinas da meiallurgia, e lembrou a 
creação em S. Paulo, Pernambuco e Maranhão de Collegios 
de direito, que mais tarde se transformarião em Universidades.

O deputado bahiano Francisco Gô Acayaba de Montezu
ma (posteriormente Visconde de Jequitinhonha) opinou que 
se creassem duas Universidades — uma na Bahia e outra em 
Minas, adduzindo as razões do seu voto. « A haver uma só, 
accrescentou Montezuma, deve ser em Minas-Geraes: pri
meiro — por ser a provincia mais populosa do Império; se
gundo — por ser a mais polida do interior ; terceiro — por 
estar collocada mais no meio de todas as outras e poder por 
isso com mais facilidade corresponder-se com Matto-Grosso, 
(^yaz, Piauhy, etc. Não admittia a fundação de Universidade 
na Corte, porque seria de sobejo a influencia que teria o go
verno para dirigir tudo pela sua vontade e capricho ».
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0 deputado bahiano Antonio Luiz Pereira da Ganha (mais 
tarde jMarquez de Inhambnpe) foi de parecer que se fundas
sem duas Universidades : uma na Yilla da Cachoeira (Baliia) 
e outra no iMaranlião ; e que também fossem creados Colle- 
gios de sciencias naturaes em S. Paulo e IMinas-Geraes (Ma
rianna), e uma Faculdade Juridica em (31inda.

Opinarão os deputados mineiros Lncio Soares Teixeira de 
Ciouvèa e outros que, a ser creada somente uma Universida
de, fosse ella estabelecida na cidade de iMarianna.

Escrevendo sobre este assumpto, observou o distincto litte- 
rato brazileiro J. Norberto de Souza e Silva: «Cumpre notar 
que a ideia da creação das Universidades geralmente foi bem 
acceita, principalmente na provincia de Minas-Geraes, a qual 
pareceu acordar depois de trinta e quatro annos de pesado 
somno e como que cheia das reminiscências do sonho dou
rado dos Inconfidentes. As camaras municipaes das villas de 
Queluz, S. João d’El-Rey, Parbacena, S. José, Caeté, Taman
duá, Paependy, Pitanguy, Sabará, Campanha da Princeza c 
Principe, vierão ante a Assemblea Constituinte manifestar 
seus votos de contentamento por tão almejada creação e lem
brar a conveniência do assento da Universidade em alguns 
de seus municipios ».

Cheia das reminiscências do sonho dourado dos Incon
fidentes disse 0 citado escriptor.

Esta phrase evoca gratissima recordação histórica, pois 
reivindica com inteira justiça para Miuas-Geraes a honrosa 
prioridade na ideia da fundação de uma Universidade, prio
ridade que de direito lhe pertence, como a de outras ainda 
mais grandiosas ideias — a da Liberdade e Independencia 
nacional, sob a forma republicana, e a da abolição da escra
vidão .

Taes forão, na verdade, as quatro generosas o fulgurantes 
aspirações que, si a conspiração triumphasse, propunhão-se 
realizar os gloriosos patriotas da Inconíldencia Mineira ; ideal 
complexo e sublime, pela vez primeira formado positiva
mente no, Brazil e de per si bastante para caractérisai' a 
magnitude d’aquella inolvidável c benemerita tentativa, como 
0 espirito de alto descortino dos heroes e martyres que por 
ella padecerão e morrerão,

E. M, — 111 — 19
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A Iiidependencia veio 33 annos depois ; a abolição servil 
99 annos mais tarde ; a Republica um século exactamente 
após 0 primeiro esforço feito parn fuiidal-a no Brazil.

A Universidade não se creou, com a centralisação de es
tudos que tal instituto presuppõe, e cujas vantagens não com- 
pensão talvez os seus inconvenientes; mas temos já  no Bra
zil muitos cursos de ensino superior — medico, juridico, mi
neralógico, matbematico, náutico e de sciencias naturaes, 
sendo dois delles em Minas-Geraes, cursos que de facto e 
amplamente diffundem a alta instrucção esclarecidamente am
bicionada pelos Inconfidentes como fundamento solido da Li
berdade nas organisações democráticas.

1 8 ^ 8  — Carta de lei, mandando executar o decreto da 
Assemblea Geral Legislativa em que se estabelece o Regi
mento para os Conselhos Geraes de Provinda.

1 8 8 5  — Lei mineira, revogando a de n.° 1S14, de 30 
de Setembro de 1871, que transferio a séde do municipio da 
Januaria para a parochia do Brejo do Amparo.

L
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2 8  de  A gosto

1 8 1 7  — Decreto real nomeando o Barão de Eschewege, 
tenente-coronel do Real Corpo de Engenheiros, director ge
ral da Sociedade de Mineração do Ouro da Capitania de 
Minas-Geraes. Sob a direcção de Eschewege foi assentada a 
fabrica de ferro de Congonhas do Campo, estabelecida pelo 
coronel Romualdo José Monteiro de Barros e seus irmãos. 
(Yej. P izA R R o — Memoíúas Históricas, tomo VIU, pag. 
270).

182.‘5 — Continuando na Assemblea Constituinte do Bra
zil a discussão sobre o projecto de duas Universidades no Im
pério, 0 deputado Pereira da Cunha oífereceu algumas emen
das, uma dellas dispondo — que fosse creado um c o lleg io  
DE SCIENCIAS NATURAES lia cidade de Marianna.

Foi também offerecida pelo deputado Teixeira dd Gouveia 
uma emenda assim concebida : « Proponho que a haver uma 
unica Universidade no Sul, que esta se estabeleça na cidade 
de Marianna ».
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— Restabelece-se a legalidade na villa de Santa 
Barbara (actualmente cidade), que desde 15 de Junho se 
achava sob o doniinio dos insurgentes.

155 7?) — Na idade de 72 annos fallece em Ouro-Preto, 
onde nascera, o Dr. Eugenio Celso Nogueira. Recebeu o 
gráo de medico na Faculdade do Rio de Janeiro, a 15 de 
Dezembro de 1830, e exerceu dignamente a sua profissão 
durante quasi meio século. Era um clinico illustrado, pre
stativo e caridoso.

Foi 0 primeiro delegado de policia de Ouro Preto, apôs 
a promulgação da lei de 3 de Dezembro de 1841, servindo 
zelosamente no calamitoso anno de 1842. Nesse cargo e nos 
de deputado provincial, em varias legislaturas, lente na Es
cola de Pharmacia de Ouro Preto, director da Instrucção Pu
blica e outros, deu provas de seu civismo e illustração não 
vulgares.

gjíSSI — E’ entregue ao trafego a primeira secção da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas, desde a estação do Sitio, 
onde se entronca na Estrada de Ferro D. Pedro II, hoje Cen
tral do Brazil, até a cidade de S. João d’El-Rey.

1Í5Í5I> — Lei mineira elevando á categoria de cidade a 
Villa do Brejo Alegre com a denominação de — cidade de 
Araguary.

IÍÍÍM> — Lei mineira (n." 167), que subvenciona o curso 
annexo á Escola de minas de Ouro Preto.

VII

2 9  de A gosto

1 7 2 0  — Ordem régia determinando que os magistrados 
da capitania de Minas-Geraes, bem como os governadores da 
mesma capitania, ficão iiihibidos de negociar, por si ou por 
interposta pessoa.

177Í) — D. frei Domingos da Encarnação Pontèvel, em 
ordem chronologica 4." bispo de Marianna, toma posse da 
diocese, representado por seu procurador o conego Dr. Igna
cio Correia de Sá. ^

1 ííO»> — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania, mandando que remetta a quantia de mais de
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cein contos de réis, que já se acha arrecadada, ê  recolhei o 
mais que for arrecadando, de donativos voluntavios paia as 
despesas do Estado.

— Creação das parochias de S. Francisco de Assis 
do Capivara e de Sauf Anna do Pirapetinga. (Leis mineiras 
ns. 1239 e 1240).

j j5«í> _  Começa a segunda sess<ão da 17.” legislatura da 
Assembléa Provincial.

g3§7 l5 _  Óbito, no Rio de Janeiro, de monsenhor Anto
nio Pedro dos Reis, director do Aíheneu Fluminense, im
portante estabelecimento de educação.

iNíonseiilior Reis era natural de Minas-Geraes. Escreveu e 
piddicou um Cailiecismo da doutrina christã, e occiipou lu
gar distincte não só entre os educacionistas brazileiros como 
na classe sacerdotal, por sua illustraçõo e sentimentos pie
dosos.

3 i _  Succumbindo a uma violenta e inopinada enfer
midade, fallece em S. João d’El-Rey o conselheiro Manoel 
Puarque de Macedo, ministro da agricultura, commercio e 
oliras publicas, que íóra áquella cidade em companhia do Im
perador O cadaver desse notável estadista, que era também 
engenheiro distincto, foi transportado para o Rio de Janeiro.

|jg l§7 _  Lei mineira n.° 3418. — Autoriza o governo a 
conceder ao Dr. Francisco Infante Vieira privilegio por 60 
an nos para a construcção, uso e goso de uma estrada de 
ferro que, partindo do Chiador, vá á freguezia do Aventurei
ro, passando pela cidade do Mar de Hespanha.

— Lei mineira n. 3419. — Autoriza o presidente 
da provincia a conceder ao concessionário da estrada de fer
ro do Yalle do Sapucahy, de que trata a lei n.° 3384, a ga
rantia de 3 7o sobre o capital máximo de 6.000:0008000, du
rante 30 an nos.

— Inaugura-se a estação telegraphica na villa de 
Contendas, comarca de Montes-Claros.

3 0  d 9 A gosto
I77Í5 — Carta régia prohiljindo todas as manufacturas 

de ourives no Brazil. Com applicação especial à capitania
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^Mineira, houve diversas cartas régias com fim idêntico, e 
comminaiido penas severissimas, como se vè em vários luga
res da presente obra.

B — Ordem do presidente do Real Erário, D. Rodri
go de Souza Coutinlio, á Junta de Fazenda da capitania de 
Minas-Geraes, dizendo: «Que sendo vista ifaquelle Erário a 
conta rpie a dita Junta deu a 10 de Outubro de 1801 em 
resposta á provisão que se lhe expedio a 25 de Setembro de 
1799 para fazer sequestro em qualquer acção que pudesse 
pertencer ao íallecido bispo I). Rartholomeu 5Ianoel Mendes 
dos Reis para pagamento da quantia de oito contos de réis 
que indevidamente tinha recebido p r aquelle Real Erário 
com 0 titulo de côngrua dos annos de 1791 a 1795, declaran- 
do-se na mesma conta restar ainda a dever-se-llie as côn
gruas de 1778 a 1781: — se ordena .á dita Junta em consi
deração a todo 0 referido que logo e sem perda de tempo 
íaça remessa ao Real Erário da quantia de seis contos e qua
trocentos mil réis da côngrua dos quatro annos de 1778 a 
1781, á razão de um conto c seiscentos mil réis por anno 
para ser compensada em parte a quantia de 8:000$ que o 
dito bispo recebeu sem lhe pertencerem; cuja remessa a Jun
ta deveria immediatamento ter feito em cumprimento da so
bredita ordem de 25 de Setembro de 1799 que agora execu
tará sem hesitação ou interpretação alguma, etc.» — (Yeja-se 
a ephemeride de 25 de Setembro de 1709, da qual consta a 
ordem terminante para o sequestro dos bens que acaso o re
ferido bispo possuisse em Minas-Geraes. — Ambos os docu
mentos forão registrados n o — Livro do ejopedíenie da con
tadoria da Janta da Real Fazenda de Minas-Geraes, do 
anno de 1782 em diante, onde os examinámos).

— Aproveitando-se de uma noite tenebrosa, eva- 
dem-se quasi todos os presos que, em numero de 75, acha- 
vão-se na cadeia de Ouro Freto. A evasão dos desgraçados 
effectuou-se pelo encanamento das latrinas, de grande exten
são !

Apezar das medidas logo tomadas para a captura dos fu
gitivos, entre os quaes não poucos réos de crimes atrozes, 
nuiitos delles não mais forão presos,
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J í5.‘5í5 — Lei imperial sujeitando ás leis geraes das exe
cuções as fabricas de mineração e de assucar, e lavouras de 
cannas.

Veio acabar com o extravagante privilegio outorgado a 
certas industrias, a da mineração em Minas-Geraes especial
mente, isentas por vários alvarás de execução, no falso sup- 
posto de serem assim beneficiados os que a essas industrias 
se dedicavão, conforme em algumas ephemerides já  obser
vámos. A experiencia mostrou o contrario, como devia suc
céder fatalmente.

1Í5257 — Lei mineira n.° 3420. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio por 50 annos e outros favores, para a 
construcção de uma estrada de ferro que, partindo das divi
sas de Minas com S. Paulo, no municipio de Muzambinho, 
vá terminar em S. Joaquim da Serra Negra, municipio de 
Alfenas.

1 8 0 0  — Decreto do governador do Estado regulando a 
concessão de hu7jjos agrícolas em Minas-Geraes.

1JÍ08  — Regressando de nova viagem á Europa, em- 
preliendida por motivo de enfermidade tenaz, morre no Rio 
de Janeiro o Dr. Henrique Dumont, industrial de grande ini

ciativa, como intelligente, audacioso e perseverante nos seus 
commettimentos, que tanta notoriedade derão-lhe ao nome, 
mormente nos últimos tempos de sua vida laboriosa e pro
fícua.

Era natural de Minas-Geraes, tendo nascido de pais fran- 
cezes em 1830, no municipio de Diamantina.

Muito joven partio para a Europa, regressando em 1853 
com 0 diploma de engenheiro pela Escola Central de Artes 
e Manufacturas de Pariz.

Pouco depois, foi empregado no serviço do governo pro
vincial de Minas, desempenhando habilmente diversas com- 
missões, e realizou importantes trabalhos de sua profissão 
entre os quaes a construcção da ponte de Sabará sobre o rio 
das Velhas, estudos sobre o mesmo rio e iniciativa de sua 
navegação, etc.

Em seguida fez-se fazendeiro, primeiro, no Jaguára, e de
pois Sliceessivarnente na provincia do Rio de Janeiro (fazen
da do Casal), e na de S. Paulo (Ribeirão Preto). Foi nesta 
ultima localidade que deu grande desenvolvimento ás suas
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explorações agrícolas e com ellas aos núcleos coloniaes, sem
pre crescentes em numero, em população e prosperidade.

No íim de doze ou treze aiiiios de perseverantes esforços, 
de melhoramentos quotidianos, de lutas contra os embaraços 
que se oppunlião á realização de seus planos progressistas e 
arrojados, conseguio o infatigável e distincto Mineiro prepa
rar e possuir o primeiro estabelecimento agrícola do Brazil, 
sem igual pela extensão das propriedades territoriaes, como 
pelo numero de tralialhadores, como pela quantidade e valor 
dos apparelhos e macliinismos empregados, e ainda pelos 
opulentos recursos de viação de que dispõe. Realmente, a 
admiravel fazenda Diimont, que muita gente logo buscou 
ver e examinar e que todos em breve conhecerão de nome 
pela fama de sua incomparável organização e importância, 
dir-se-hia cornmettimento de poderoso yankee. Representando 
314 milhões de metros quadrados de terras magnificas com 
quatro milhões e meio de pés de café — ella comprehende 
também 28 colonias com pessoal superior a 6,000 trabalha
dores agrícolas, e cerca de 80 kilometros de linhas térreas 
para o respectivo serviço interno e externo (com locomotivas 
e mais trem rodante), alem de muitos kilometros de outras 
estradas no perímetro da vastíssima e rica propriedade, com 
grande numero de prédios, alguns de elevado custo, e de in- 
numeras obras e serviços especiaes, ao mesmo tempo de em- 
bellezamento e de immediata utilidade para as explorações 
agrícolas, que só em café produzem muitas dezenas de mi
lhares de arrobas annualmente!

Os algarismos citados dizem tudo.
Pessoa que conheceu de perto o Dr. H. Dumont e teste

munhou sua actividade e aptidão extraordinárias na direc
ção de seu grande estabelecimento agrícola, escreveu a re
speito, entre outras, as seguintes linhas no Diário Popidar 
de S. Paulo :

« Continuadamente á testa de todos os serviços, desde a 
superior administração aos mínimos detalhes, dedicado chefe 
impondo um grande exemplo, era o primeiro trabalhador 
entre os seus traballiadores, o primeiro a fazer beneficiar a 
própria terra de todos os lucros realizados, que o torrão ab
sorvia sofregamente na sua intensa vitalidade, ávido também 
de produzir cada vez mais e melhor. Por isso talvez não 
completou os pequenos detalhes de sua grande obra; desde

ríl
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LS90 como que embotou a primitiva força latente de gran
de progredimento ; e quai não seria hoje o aspecto desse 
grande centro de exploração de verdes cafeeiraes, si ainda 
anim asse a ordenação de todos os serviços e todos os ne
gócios a energica figura do grande lavrador ! »

Todavia, pode dizer-se sem receio de contestação que, nes
se ramo de actividade e de competência, ninguém ainda 
conseguio íiizer tanto e tão bem, no nosso paiz.

A fazenda Dumont, até agora a mais importante pro
priedade agricola conhecida no Brazil, e que é um padrão de 
honra para o genio ousado, laborioso e intelligente de seu fun
dador, pertence actualmente a nina empresa estrangeira, que 
adquirio-a por alguns milhares de contos de reis. Não ob
stante, a ella íicará para sempre vinculado, na justiça da 
tradição popular, o nome do Dr. Henrique Dumont — o di
gno Mineiro que tanto salientou-se por sua poderosa inicia
tiva e grande amor ao trabalho, como particularmente se 
íazia estimado por seu cavalheirismo e bons sentimentos.

— Decreto n." 77G. — Desliga do municipio de Sa- 
barâ todo o território do districto do Bello Horizonte e pro
videncia sobre desappropriações.

31 de A gosto

' 1

— D. Braz Balthazar da ^Silveira, 2'' governador (em 
ordem chronologica) da capitania de S. Paulo e Minas-Geraes, 
toma posse perante a camara de S. Paulo. O \Hsconde de 
Portc-Segiiro o outros escriptores equivocarão-se designan
do dias diíferentes para a posse deste capitão-general. 
Mesmo na «memória» de Teixeira Coelho {Insírucção para  
o.s gore) nadores da capitania de Mina^-Geraef) ha a este 
respeito confusão, a nosso ver manifestamente typographica : 
ahi se lê que D. Braz da Silveira « entrou em S. Paulo a 2.9 
de Seternhro de 1113 e tomou posse a 31 (sie)  do dito 
mez. » E’ evidente que o compositor, si não foi algum co
pista, poz — Setembro — onde o chronista escrevera ~  
Agosto.o

1 7 5 S  — Prisão de Felisberto Caldeira Brant.— O ce
lebre contratador dos diamantes, tronço de importante fami-

1
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lia mineira e cuja vicia aventureira olíerece tantos episoclios 
inagniíicentes ou dramáticos, commovcntes ou sombrios (ve;]. 
epheuie)'íde de 21 dc Julho de 1721) constitue um dos ty
pos mais curiosos e extraordinários da nossa historia colo
nial. Foi uma dessas victimas que a Fortuna caprichosa cos
tuma cegar com a prodigalidade dos seus favores, como con- 
ceituosamente observa o l)r. J. Felicio dos Santos, o apre
ciado aiictor das Meuiorias do disíricto dicirnantino onde 
se encontra a respeito, desenvolvida e fundamentada, noticia 
biographica e histórica, que resumimos, e (3 interessante 
sob mais de um ponto de vista.

« Em 1735, logo depois do descoberto das minas ricas de 
Goyaz, Felisberto Caldeira Brant foi residir em A illa Boa, 
na capitania de Go}'az. Dotado do caracter fogoso, e lacil- 
mente irritável, comprometteu-se em 1744 em desavenças 
entre os coloradores dos quintos, e o povo, cuja causa abra
çara com seus irmãos Sebastião, Joaquim e Conrado. fo r 
esta razão retirou-se para Paracatu, cujas minas acabavão 
de ser descobertas, tendo em Goyaz começado sua íortuna.

Em Paracatu Felisberto tirou na mineração uma riqueza 
fabulosa; cada um de seus trabalhadores dava-lhe diaria
mente dezesete oitavas de ouro. Mas seu genio aventureiro 
ainda não estava satisfeito. Ambicionou maiores ri(|uezas, 
e veio para o Tijuco arrematar por quatro annos o contrato 
dos diamantes, o que eífectuou, do 1." de Janeiro de 174cS a 
31 de Dezembro de 1751 ; devendo trabalhar com 600 escra
vos. mediante a capiíação annual de 200$000 por cada uin, 
sendo 400 no disíricto demarcado da comarca do Serro Frio, 
e 200 no novo descoberto diamantino de Goyaz.

Felisberto não perseguia os fjaiõnvpelros, e parecia tole
rar 0 contrabando, comquanto da punição destes crimes lhe 
pudesse resultar maior proveito com o confisco dos bens dos 
condemnados. Nem as autoridades se animavao a S}ulicar 
de seus actos, porfpie o contralador, no auge de sua fortuna, 
a prodigalisava a mãos cheias, e era geralmente estimado.

O governador Gomes Freire dc Andrada veio ao Tijuco,e 
ahi chegou em Setembro de 1751— nenhuma das ordens que 
havia expedido achou executada, pelo que mandou pulilicar 
novas, ordenou numerosos processos, e o exterminio de varias 
])essoas suspeitas; e, retirando-se para a Colonia do Sacra
mento, onde negocios de importância exigião sua presença,

. I
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recommendou suas determinações a um severo executor, o 
iiileiideute Lanções, que se tornou logo acérrimo perseguidor 
do contrato.

Em 1752 uma serie de funestos acontecimentos preparava 
os infortúnios do contratador. A companhia ia sempre pros
pera na mineração ; o producto dos diamantes e ouro, que 
extrahia, era sufíiciente para fazer face a todas as despesas 
do contrato, que sustentava suas contas saldadas em Lisboa, 
e ainda restavão sobras importantes com que se fazião ricos 
dividendos pelos interessados. Nesse anno foi roubado o co
fre da intendência onde estava guardada grande porção de 
ouro e diamantes pertencentes ao contrato. Deste roubo nun
ca forão suspeitados nem descobertos os autores, e foi um 
facto que se conservou sempre mysteriöse.

A administração do Marquez de Pombal, que procurou fa
zer innovações na administração dos negocies do districto 
diamantino, e a nullidade da influencia dos amigos e conhe
cidos de Felisberto, que forão arredados do poder, forão ou
tras causas fataes aos interesses do contratador.

O seguinte facto, porem, foi o começo da serie de perse
guições que soífreu Felisberto.

Celebrava-se a Semana Santa com grande pompa na egre- 
ja  de S. Antonio do Tijuco. Havia grande concurrencia dos 
povos de toda a parte, e da villa do Principe, entre as prin- 
cipaes pessoas, viera o Ouvidor Dr. José Pinto de Moraes Ba- 
cellar.

Chegado ha pouco da Europa, e imbuido nas idéas do 
philosophismo da época, o novo ouvidor comportou-se no 
templo de maneira inconveniente, ostentando uma libertina
gem e falta de respeito ao culto, a que o povo do Tijuco não 
estava afléito. Attrahio-lhe a attenção uma linda joven, pa- 
renta dos Caldeiras. O Ouvidor, com a indiscripção propria 
de um espirito leviano, lançou-lhe ao collo uma flor, que a 
joven repellio com dignidade. O facto foi quasi publico, e 
apezar da solemnidade da oceasião, ouvio-se entre o povo 
um murmurio geral de indignação, e, segundo refere um ve
lho manuscripto, Felisberto chegou ao ouvido do Dr. Bacellar, 
disse-lhe algumas palavras que ninguém ouvio, retirou-se da 
egreja, e foi esperal-o fóra. Acabada a festa, quando o Ou
vidor sahio á porta da egreja, Felisberto enColerisado pedio- 
Ihe uma satisfação, e, no calor da disputa, deu-lhe uma pu-
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nhalada, que não oífendeu o Ouvidor por ter resvalado em 
um botão de metal de sua casaca.

Chegou a força do quartel que o Intendente tinha man
dado chamar; mas o povo estava do lado de Felisberto; ia 
correr muito sangue, e haver muita desordem, si não appare- 
cesse 0 padre Cambraia com um crucifixo na mão, e Belchior 
Isidoro Barreto, amigo dos Caldeiras, sob cuja intervenção 
tudo serenou, si bem que esta calma fosse só em apparencia.

Em quanto se levava ao conhecimento d’El-rei o occorrido, 
0 Intendente não cessou de perseguir Felisberto por todos os 
meios, já  formando-lhe processos injustos, já pondo-lhe im- 
pecilhos nos trabalhos de sua mineração.

Felisberto tão avexado se vio, que mandou um proprio ao 
governador Gomes Freire de Andrada, que estava então na 
Colonia, pedindo-lhe providencias contra tantas perseguições. 
Gomes Freire mandou immediatamente que o governador 
interino da capitania, José Antonio Freire de Andrade, viesse 
ao Tijuco quanto antes; mas este, chegando ahi em Janeiro 
de 1753, nada pôde fazer pela recalcitrante obstinação do In
tendente, e continuarão por tanto as perseguições.

De outro lado os inimigos dos Caldeiras, e principalmente 
0 ouvidor Bacellar, não cessavão de fazer queixas ; e dar par
te a El-rei contra elles, fazendo até crer, que pretendião tor
nar 0 Tijuco independente, tornando-se mui poderosos e te
midos.

Pombal deu toda a importância ás accusações, e princi
palmente a de quererem se constituir independentes da me
trópole. Tendo o contratador sacado uma letra de setecentos 
mil cruzados contra os caixas da sociedade em Lisboa, em 
favor da Fazenda Real, promettendo-lhes na primeira occasião 
remetter os diamantes que já  existião extrahidos; os mesmos 
caixas não tendo fundos sufflcientes, não poderão ou não qui- 
zerão acceital-a, e veio ella recambiada. Este facto foi o pre
texto que se achou para se mandar prender o contratador, e 
sequestrar seus bens como íállido.

No dia 31 de Agosto de 1733, em virtude da ordem de 
20 de Fevereiro do mesmo anuo, foi preso (*) o contratador, 
fechadas, lacradas e postos sellos em suas portas, assim

(•*) — Esta ontem régia veio acompanharia de instrucções para o Ouvidor 
conserval-a no mais rigoroso segredo e achar-se prompto para seguir o gover
nador (José Antoiiio Ereire de Andrada) (luando este passasse pela Ailla do

.wll



300 EPHEMERIDES MINEIRAS

t:,'

como no armazém, loja e botica pertencentes ao contrato, e 
a mulher de Felisberto, 1). Branca de Almeida Lara, e seus 
lillios, tiverão de mendigar um asylo em casa dos parentes.

A cadeia foi guardada com escolta numerosa, e durante 
a noite rondarão patrulhas pelas ruas do arraial.
Principe inrlo para o Tijuco, aonde erão frequentes suas visitas ás lavras dia
mantinas. pelo (jue não suspeitarão que n’essa oceasião houvesse para sua via- 
pem motivo extraordinário, qual o de fazer-se de suhito a prisão do contracla- 
dor Felisberto e o sequestro de seus bens, e de modo a evitar-se uma manifes
tação popular hostil.

üm curioso e velho manuscripto, do qual o illustre Dr. J. Felicio colheu 
estas e outras noticias, accrescenta a este respeito : — « Os Caldeiras não dei- 
xavào de estar receiosos. com quanto não soubessem ao certo o verdadeiro mo
tivo da vinda do peueral ao Tijuco; mas occultavão seus temores debaixo de 
uma exterioridade de coragem e sangue frio que a todos enganava sobre o que 
lã ia no seu espirito. Sabendo por uin propiio que lhes veio da Villa do Prin
cipe que 0 general já ali havia chegado, no dia 3L sahirão a encontral-o, acom
panhados das principaes pessoas do Tijuco. Erão dez horas da manhã quando, 
tendo chegado ao alto alóm do Itibeirão do Inferno, avistarão ao longe a nume
rosa cavalgada do general, que mal apparecia envolta em uma nuvem de pó: 
tão acceleradoj vinhão elles.

«Conta-se que nessa oceasião o fogoso cavallode Felisberto Caldeira Brant, 
dando um passo em falso, cahira com elle, que aliás era hahil e seguro caval- 
leiro. Felisberto levantou-se ligeiro, mas estava tão pallido que causou estra
nheza a seus companheiros. — « Meus amigos, disse elle, é a primeira vez em 
minha vida que isto me acontece; eu presagio alguma grande desgraça que está 
para succeder-me. » E com eCfeito a estrella do homem que havia sido sempre 
feliz, como elle, ia em breve empallidecer. Ou por superstição ou por suspei
tas, que não ousarão manifestar, este acontecimento, que em outras circum- 
stancias pareceria sem significação, fez grande mossa no espirito de todos, que, 
scismando, seguirão em profundo silencio.

« D’ahi a pouco encontrarão o general, que vinha na frente conversando 
com 0 Ouvilor á sua dir^ îta, e seguido de um numeroso e escolhido regimento 
de soldados dragões, ajudantes de ordens e outras pessoas da Villa do Principe. 
Os Caldeiras logo picarão os animaes e passarão adiante para cornprimentarein 
0 general ; mas este os recebeu seceamente, e com voz imperiosa ordenou lhes 
que se collocas^em na retaguarda; e como elles hesitassem em obedecer, o ge
neral mandou que fossem presos em nome d’El-rei.

«X esta voz Felisberto Caldeira Brant, com as faces afogueailas e lábios tré
mulos de raiva, respondeu que não se entregava em quanto se lhe não decla
rasse qual 0 seu crime. Apenas acabava elle de proferir estas palavras, de im
proviso, por um habil manejo, os soldados dragões o cercarão com as espadas 
desembainhadas e o separárão do resto da comitiva. A resistência seria inútil, 
e nem seus irmãos e amigos podião ir em seu auxilio, por estarem despreveni
dos e sem armas : e assim, ce lendo á torça superior, entregou-se á prisão. .A 
desgraça de Felis!>erto, e a felicidila do Tijuco, foi o s.r elle preso por surpre
sa e fora do arraial ; ])orque, ternlo quasi todo o povo a seu favor, si o general 
viesse premlel-o no Tijuco, talvez o não pudesse conseguir sem derramar-se
muito sangue. - ..........  Esperava-se o general com grande alegria e logo tudo
mudou-se em tristeza e aborrecimento, e aquelles que se preparavão a applau
dir sua chegada erão os primeiros a maldizer seu nome; de sorte que o gene
ral entrou em Tijuco seguido de seu imponente préstito, como si entrasse em 
uma cidade tomada de assalto, e o morno silencio dos habitantes demonstrava 
sua consternação e indignação,»

1
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No dia seg’uinte, Felisberto, deixando no Tijuco mulher 
e filhos, que sua sahida violenta e repentina, e a miseria a 
que em um momento havia sido reduzido, não permittirão 
levar comsigo, mettido em uma pesada corrente foi condu
zido á villa do Principe e acompanhado de numerosa es
colta de soldados, para d’ali ser remettido ao Rio de .Janeiro, 
e depois para Lisboa.

Em seguida inventariarão, e avaliarão seus bens por pre
ços miseráveis, montando ainda a dois milhões de cruzados, 
quantia extraordinária n’aquelle tempo, e no centro do Fra^il. 
No cofre da intendencia de diamantes acharão-se 33:773 
quilates.

O povo do Tijuco foi também perseguido por ter abra
çado a causa de um vassallo reputado rebelde. Por toda a 
parte encontravão-se imaginários cúmplices da não menos 
imaginaria fallencia do contratador ; quem não era^ cúmplice 
era seu devedor — condição muitas vezes ainda peior.

Felisberto levado para Lisboa, ali se conservava nas mas
morras do Limoeiro. Empobrecido, com a extorsão que lhe 
fòra feita, implorava de balde sua soltura da clemencia leal 
ofiterecendo fiadores, mas nenhuma fiança se queria julgai 
idônea.

Havia quasi dons annos, que se achava preso, quando a 
mão de Deus, como outr’ora sobre a cidade maldita de So- 
doma, no 1." de Novembro de 1755 pesou também com toda 
sua força sobre a capital do reino lidelissimo. Fm medonho 
terremoto abalou toda a cidade de Lisboa, e os magnificos 
palacios dos grandes, construidos e enriquecidos á custa do 
suor e sangue das colonias, descião e confundião suas cinzas 
com as dos miseráveis casebres, formando montões de m i
nas por cima de cadaveres calcinados. Nessa occasião, se 
conta que Felisberto subira ao terraço de sua prisão, e pas- 
seiando impávido no meio dos horrores, da desolação e do 
incêndio geral, bradava como si fosse o genio da maldição : 
— «Ladrões! restitui o dinheiro que mc roubastes.»

Tendo desabado a prisão em consequência do terremotoi 
Caldeira apresentou-se ao Marquez de Pombal pedindo-lhe que 
lhe indicasse onde devia residir. O Marquez admirou-se deste 
procedimento leal, porque todos os outros presos, que esca
parão da catastrophe, se tinhão evadido.

1:1
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No mesmo dia referio o occorrido a João Pereira Ramos, 
ao bispo de Coimbra e ao general Godinho, todos Brazilei- 
ros. Estes aproveitarão o ensejo para intercederem pelo in
feliz Caldeira, demonstrando sua innocencia, e a intriga de 
que fora victirna. Pombal deu-lhe a liberdade, e ordenou que 
se procedesse á liquidação de suas contas, e ao exame do 
sequestro de seus bens. Gravemente doente, depois de cinco 
annos de prisão, retirou-se Felisberto para as Caldas da Rai
nha, perto de Lisboa, e ahi falleceu. Gregorio Caldeira, seu 
íilho, veio ao Brazil para dar andamento á liquidação. Pou
cos annos depois falleceu em Marianna, deixando dous filhos 
menores, que forão o Marquez de Barbacena, o primeiro, e 
0 Visconde de Gercinò, o segundo. O governo portuguez 
nunca indemnisou aos descendentes de Caldeira das grandes 
sommas que injustamente sequestrou. »

1 814  — Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janei
ro, ao governador da Capitania, mandando dar a Agostinho 
José um quarto de legoa em quadro para elle formar um es- 
tabelecirnento, visto ser muito pobre e não poder sustentar 
um litigio com dois individuos que se apoderarão de terre
nos que elle já  tinha aposseado no sertão de Cabo Verde.

U54-2 O Legalista, folha de Ouro Preto, publica nesta 
data 0 seguinte :

Forão presos no campo rebelde, e achão-se recolhidos á 
cadeia desta cidade os seguintes notáveis chefes da revolta :

José Pedro Dias de Carvalho.
Theophilo Benedicto Ottoni.
João Gualberto Teixeira de Carvalho.
Pedro Teixeira de Carvalho.
Antonio Teixeira de Carvalho.
Joacgiim Camillo de Brito, vigário de Barbacena.

 ̂Forão remettidos do Serro, e se achão igualmente na ca
deia :

Dr. Antonio Thomaz de Godoy.
Jrancisco José de Vasconcellos Lessa.
Jorge Benedicto Ottoni.
Honorio Benedicto Ottoni.
Joaquim Pereira de Queiroz, e alguns outros menos co

nhecidos. >
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i a « 5  — Lei mineira n. 3313. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio por 30 annos, para a construcção, uso e 
goso de uma linha telegraphica que ligue a estação de Tres 
Corações do Rio A^erde á cidade da Campanha e esta á S. 
Gonçalo do Sapucahy, e de uma outra que ligue a estação da 
Soledade á cidade de Baependy, tendo uma estação em Ca
xambu.

1887 — Lei mineira n. 3435. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio por 40 annos e outros favores ao cidadão 
José Teixeira de Meirelles, para a construcção de uma linha 
de bonds que, partindo da estação de Contendas ( estrada Mi
nas e R i o ) vá terminar nas aguas mineraes do mesmo 
nome.

3 8 8 9  — Eleição de deputados á Assemblòa Geral Legis
lativa, em Minas-Geraes como nas demais provindas e capi
tal do Império. Foi a ultima eleição geral que se effectuou 
sob 0 regimen monarchico. A Gamara que resultou deste 
pleito verificava os poderes de seus membros e, como o Sena
do, funccionava em sessão preparatória (a  installação da As- 
sembléa Geral estava marcada para 20 de Novembro) quan
do rompeu a revolução que proclamou a Republica.

1892 — Decreto n. 592 do governo do Estado, promul
gando 0 regulamento para concessão de reforma aos officiaes 
e praças dos corpos de policia.

1893 — E’ assignado na cidade da Victoria, pelos Drs. 
Affonso Augusto Moreira Penna e José de Mello Carvalho 
Muniz Freire, presidentes dos Estados de Minas-Geraes e do 
Espirito-Santo, o convénio entre os mesmos Estados para a 
construcção da estrada de ferro da Villa do Alegre á Santa 
Barbara, passando pelos municípios do Espirito Santo, Rio 
Pardo, Manhuassú, Ponte Nova e Marianna, e bem assim da 
estrada de ferro da Victoria ao Peçanha. Foi o acto solem- 
nisado com o concurso de grande numero de pessoas gradas, 
sendo trocadas entre ellas enthusiasticas congratulações, pelas 
muitas e grandes esperanças que aquelle convénio suscitava.

O Sr. Dr. Affonso Penna embarcou no dia seguinte para o 
Rio de Janeiro regressando para Minas, tendo recebido do 
governo e povo do Espirito Santo muitas manifestações de 
apreço e consideração.
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B7.‘512 — 0 Conde das Galvôas ( D. André de Mello e 
Castro ), toma posse do governo da Capitania, na egreja ma
triz de Antonio Dias de Villa Rica. Succedeu a D. Louren- 
ço de Almeida, e governou até 20 de Março de 1735, sen
do, em ordem chronologica, o 2." governador privativo de 
Minas-Geraes. ( Por equivoco, indica o AGsconde de Porto 
Seguro na Hisioria Geral do Brazil o dia 10 de Setembro 
para o acto da posse do Conde das Galvéas ).

I ííOíg — Carta régia ao governador da Capitania, man
dando tirar, podendo ser, dos Corpos Milicianos, dois mil re
cru volun lar ios (sic) para terem praça nos corpos de in- 
fanteria do Rio de Janeiro, promettendo, em nome do prin
cipe regente, que os voluntários no fim de oito annos terão 
baixa e serão com preferencia contemplados nas concessões 
de datas e sesmarias que se houver de distribuir.

1 — E’ abolido o uso de correr o ouro em pó como
moeda nas capitanias centraes de Minas-Geraes, Goyaz e 
Matto-Grosso, e permitte-se que em seu lugar circulem moe
das de ouro, prata e cobre, e que todo o producto das mes
mas capitanias seja trocado por moeda corrente ou bilhetes 
de determinados valores nas casas de permutas que para es
se fim se havião de estal)elecer. ( Vej. Te ix e ir a  d e  Mello  
— Ephemerides Nacionaes ).

1 — Creação da Caixa Economica Particular de Ou
ro Preto, que installa-se eífectivamente a 7 deste mez,come 
çando as suas operações no dia 16.

O seu primeiro balanço, apresentado no 1." de Outubro 
seguinte ( foi publicado no iJniversal, periodico ouro-preta- 
no do tempo) mostrava ser a importância total dos depósi
tos somente 4:231 $100.

Tem sido constante e notável o desenvolvimento desta in
stituição, ha mais de meio século dirigida com prudência e 
honestidade exemplares. O respectivo acervo de depo-, 
sitos atlinge actuahnente a quasi sete mil contos de reis.

— Vindo de Santa Luzia do Sahara, chega a Ouro 
Preto 0 general Caxias, commandante em chefe dó exercito 
pacificador da provincia. Foi recebido com festejos pom-



EPHEMERIDES MINEIRAS 305

posos, em homenagem aos seus serviços e méritos rpie tanto con
tribuirão para o termo desejado da revolução. A cidade il- 
luminou-se durante très noites, houve Te Deum, bailes e ou
tros festejos com grande concurso popular.

— Empresas de mineração na provincia. — Con
forme documento official adeante citado, nesta data existião 
em Minas-Geraes as seguintes empresas de mineração :

I — Associação de mineração brazileira em iNIacaiibas e 
Serra de Cocaes, municipio de Santa Barbara. (Estabelecida 
em 1828 ).

I I — Companhia de S. João d,El-Rey ( limitada ), no Mor
ro A^elbo, com um ramal nas Minas do Gaia, Gabirobas e 
Matto Virgem, do municipio de Sabará. (Estabelecida em 
1830 ).

III — Companhia d’Este d’El-Rey, nas minas do Capão e 
Emilia, municipio de Sabará, e, em seguida, nas minas da 
Paciência e S. Vicente, municipio de Ouro Preto. (Estabeleci
da em 1862 ).

IV — Companhia Dom Pedro Norte d’El-Rey, no Morro 
deSant'Anna e Maquine, municipio de ^Marianna. (Estabele
cida em 1863 ).

V — Companhia Anglo-Brazileira, na Passagem, munici
pio de Marianna. (Estabelecida em 1864 ).

VI — Companhia da Roça Grande e Gongo Soco, do mu
nicipio de Caetô. ( Estabelecida em 1864 ).

VII — Companhia de Santa Barbara, na mina do Pary, 
municipio de Santa Barbara. (Estabelecida em 1864).

VIII — Companhia de S. Vicente, nas minas da Paciên
cia, Morro das Almas e Capanema, municipio de Ouro-Pre- 
to, tendo também um estabelecimento separado nas minas 
do Brucutii, municipio de Santa Bariiara. ( Estabelecida em
1865 ).

IX — Companhia do Taquaril, nos minas do Taquaril e 
Ponte Grande, municipio de Sabará. ( Estabelecida em 
1867 ).

X — Companhia Brazileira Geral, nas minas de SanC- 
Anna, Conceição e Serra da Itabira, municipio de Itabira. 
(Estabelecida em 1868 ).

X I— Companhia — Bragança, no Morro do Tabaco, ar
raial da Itabira do Campo, municipio de Ouro-Preto. ( Esta
belecida cm 1869 ).

E. M.-111-20

m
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XII — Companhia Cuyabá, nas minas de Cuj abà, Fonte 
Grande, Bahù e Terra Vermelha, do municipio do Caeté.
( Estabelecida em 1871 ).

XIII — Companhia Anonyma Ingleza, nas minas do Bahiï 
e Goiabeiras, districto de S. João do Morro Grande, niunici- 
pio de Santa Barbara. ( Estabelecida em 1871 ).

XIV — Companhia Consols Brazileira, nas minas do Ro- 
inâo, districto de Antonio Pereira, do municipio de Ouro 
Preto. ( Estabelecida em 1873). — ( Relatorio do presiden
te da província, Dr. Venancio José de Oliveira Lisboa, 
apresentado à Assemblea Provinciat na sessão de '1813).

1S1ÍS5 — Lei mineira n. 3318. ^  Concede ao tenente-co
ronel Caetano Mascarenhas, ou á empresa por elle organi- 
sada, privilegio por trinta annos para navegação a vapor do 
R io das Abelhas entre Sahara e o Porto do Jeremias, ne mu
nicipio do Curvello ; — e concede também ao contractante 
da estrada de ferro do Paracatú ao Porto do Burity privile
gio por 30 annos para a navegação a vapor do rio Para- 
catú.

lítíST — Na cidade de S. Paulo do Muriahé apparece 
0 primeiro n. da primeira folha local, O Mariahô, vindo 
após ella as seguintes : O Alto Muriahô ( 1888); — Echo 
Municipal ( Setembro de 1892 ) ;— e O Patrocínio, nos di
tos mez e anno, no arraial do Patrocínio, do mesmo muni
cipio de Muriahé.

1Î55S8 — Lei mineira n. 3646. — Autoriza o governo a 
mandar fundar núcleos coloniaes em diversos municípios da 
provincia.

Lei mineira n. 3647.— Concede ao Dr. A. Vaz 
Pinto Coelho da Cunha, ou á empresa por elle organisada,
garantia de juros de 6 "p sobre o capital máximo de............
1,50Ü:000$Ü00, durante 30 annos, para a fundação de cinco 
estabelecimentos agricolas na provincia, um em cada uma 
das zonas : norte, sul, leste, oeste e centro, tendo por typo o 
estabelecimento de agricultura pratica de Stoneli, fundado pe
la communidade dos Trappistas, na Algeria, e mediante di
versas condições que a mesma lei especifica.

18S5ÎÎ — Lei mineira n. 3648. — Autoriza o governo da 
provincia : 1.“ a contractar o prolongamento da estrada
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V

de ferro Mina^ e Rio até a cidade de Passos, mediante ga
rantia de juros de 7 ao anno, sobre o capital máximo de 
5,000:000$, por 20 annos, e privilegio por 50 ; — 2." a ele
var com mais 2,000:000$ o capital garantido á estrada de 
ferro de Lavras á Jacutinga, conforme a lei mineira numero 
2788 de 24 de Setembro de 1881 ; — 3.“ a contractar a con- 
strucção de uma estrada de ferro, a partir da Minas e Rio 
ao rio Sapucahy, com garantia de juros de 7 "p por 20 an
nos, sobre 2,000:000$ no máximo e privilegio por 50 annos ; 
— 4.° a conceder garantia de juros de 7 'p, por 20 annos, so
bre 2,500:000$, no máximo, para construcçao da estrada de 
ferro de S. Joaquim da Serra Negra a Muzambinho, de que 
trata a lei n. 3420, de 30 de Agosto de 1887 ; — a contra
ctar com a companhia « Oeste de Minas », mediante a ga
rantia de juros de 7 q„ sobre 5,500:000$, no máximo, duran
te 20 annos e privilegio de zona, o prolongamento de sua 
linha da cidade da Oliveira ao Alto S. Francisco, e a con- 
strucção de um ramal até a cidade de Itapecerica;— (3.° a 
elevar a mais mil contos de reis o capital da companhia « Ba
hia e Minas», mediante a garantia de juros de 7 „P sobre es
te e o total do capital já  garantido a essa empresa por di
versas leis, com a obrigação de íundar ella dois núcleos co- 
loniaes á margem da estrada ; — 7.° a conceder á empresa 
da navegação a vapor dos dois rios das Velhas e S. Francisco 
privilegio para a construcção, uso e goso, por 50 annos, de 
uma estrada de ferro do porto da Manga ou outro ponto da 
margem do rio das Velhas á Diamantina, com um ramal
para o Serro, mediante garantia de juros de 7 ‘p sobre-----
3,000:000$ no máximo, por 20 annos, ; — 8P a elevar, com 
mais 4,000:000$, o capital da estrada de ferro Sapucahy, 
mediante garantia de juros de 7 pf’ por 20 annos, a esse e 
ao capital anteriorraente garantido a essa empresa, coir a 
obrigação de construir um ramal da Christina ás Aguas Vir
tuosas de Lambary, e outro a S. José do Paraiso, passando 
por Vargem Grande e Conceição dos Ouros, com a obriga
ção de serem estabelecidas as oíücinas da empresa na Chris
tina e passar a linha principal da mesma companhia pe
las Aguas Virtuosas do Vianna e Carmo do Rio Verde, ou 
a construir um ramal para as ditas Aguas; — 9P a con
ceder a garantia de juros de 7 "p sobre 200:000$000, por 30 
annos, á empresa que se propuzer desobstruir o rio Para-
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catii até 0 porto do Burity; — e 10." a contractar com a 
companhia organisada pelo tenente-coronel Cypriano de Me
deiros Lima a construcção de iima estrada de ferro da Ja- 
nnaria, porto da Extrema on outro ponto á margem do rio 
S. Francisco entre os designados á cidade de Montes Cla
ros, passando pela parochia do Coração de Jesus, mediante 
garantia de juros de 7 \  sol)re 3,000:000$ no máximo, e 
privilegio por 50 annos.

— Lei mineira n. 3649.— Autoriza o governo a 
contractar a construcção de uma via-térrea de Ouro Preto 
para Italnra, passando por Marianna, com garantia de juros 
de 7 "|o sobre 4,000:000$ no máximo e os outros favores con
cedidos a empresas semelhantes.

IÍ5Í5S5 — Lei mineira n. 3651. — Autoriza o governo a 
contractar com o cidadão José Pinto Penna Firme Ramos, 
a construcção de uma estrada de ferro de 76 centimetres de 
bitola, da estação da Soledade ( Congonhas ) á freguezia 
de Congonhas do Campo, mediante privilegio de zona por 
30 annos.

— Lei mineira n. 3652. — Autoriza o governo a 
contractar com Carlos Andrade a construcção de uma via 
térrea entre a cidade de Cataguazes e Santo Antonio do 
Muriahé (si a companhia de estrada de térro Leopoldina 
desistir do privilegio da zona respectiva), mediante privile
gio por 50 annos e dispensa de direitos provinciaes dos ma- 
teriaes para a empresa rpie se organisar.

:? — Mais rpiatro leis mineiras desta data elevão á
categoria do villa sem toro as sédes das parochias de Pas
sa-Quatro, Santa Rita do Sapucahy, Poços de Caldas e S. 
Sebastião de Jaguar.y, esta com a denominação de Villa do 
Caracol.

13590 — Sagração, cm S. Paulo, de monsenhor Silverio 
Gomes Pimenta, agraciado por S. S. Leão XIII com as 
honras de bispo titular de Camaco. Foi sagraiite o bispo 
de S. Paulo,Snr. D. Lino de Carvalho.

1). Silverio Gomes Pimenta era então coadjuctor e vigá
rio geral do bispado de Marianna.

13594 — Decretou. 777 — Appi'ova o regulamento das 
colonias do Estado.

m ' ■
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U5fi>4 — Com 0 litnlo — A Democracia — começa a 
piiblicaçíío de um novo periodico na cidade de Oliveiia, on
de em 1887 appareceu a primeira íblha local — Gazeta de 
Oliveira, seguindo-se a esta: 0 Estandarte ( 1888); A 
Borboleta ( 1890); — A Bonina (1891 ); — ALuc t a  ( 1893) 
— 0 Astro e u Mimo no arraial de Sant’Anna do Jacaré, 
do mesmo municipio, ( em 1894 ) ; — a já  referida Denioo a- 
cia ( 1." de Setembro de 1894); — A Pérola (1895); — A 
Tribuna ( 1895) ; — 0 Lirio (1895); — A Gazttinlia (189/); 

e O Claudiense ( no acraial do Claudio, do mesmo muni
cipio, a 25 de Julho de 1897 ).

11^07 — Em Bello Horizonte, nova capital do Estado, 
installa-se o Tribunal da Relação. Finda a sessão, o respe
ctivo presidente, desembargador Adolpho Augusto Olyntho, 
despedio-se dos seus collegas visto haver sido nomeado juiz 
do Supremo Tribunal Federal.

I _  Morte, em S. João d’El-Rey, do l)r. Galdino Emi- 
liano das Neves, antigo e caridoso medico dessa cidade,
onde era muito estimado e considerado.

No tempo da monarchia, militou activamente no paitido 
liberal, representando-o o a provincia como deputado á As- 
sembléa Geral (legislatura de 1878 1880.)

Intelligente, illustrado, de genio expansivo, leal e presti
moso, 0 i)r Galdino Neves contava numerosos amigos, e 
geraes affeições entre quantos o conhecerão. E no decurso 
de sua existência de 72 annos pôde prestar muitos e bons 
serviços a Minas-Geraes, como filho dedicado e distmeto.

— Grande reunião politica em Ouro Preto, presidida 
pelo deputado Dr. Carlos Yaz de Mello, achando-se presen
tes, pessoalniente ou por procuradores, cento e quatro repre
sentantes do Estado nos Congressos federal e estadual.

Depois de longa discussão sobre questões pi eliminai es 
attinentes á politica federal e attitude dos deputados minei
ros a respeito, retirarão-se da reunião muitos congressistas 
divergentes com algumas resoluções tomadas. Continuando 
a deliberar ali a maioria dos congressistas que comparece
rão, foi por ella eleita uma commissão de (piinze membros 
incumbida de dirigir opportunamente a eleição de presidente 
e vice-presidente do Estado, ficando assentado, por unanimi
dade de votos, que para esses altos cargos a cominissao

M
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recommendaria ao eleitorado os nomes dos Srs. senadores 
estaduaes: Dr. Francisco Silviano de Almeida Brandão (para 
presidente), e Dr. Joacpiim Cândido da Costa Senna (para 
vice-presidente).

Os congressistas que se retirarão da reunião, no dia se
guinte, elaborarão um « manifesto » dirigido aos republicanos 
mineiros, explicando o seu procedimento e concitando-os a 
formarem directories politicos locaes cujos delegados devem 
constituir a 20 de Dezembro proximo futuro uma « conven
ção» incumbida de indicar candidatos áquelles cargos.

IÍ507 — Bispado de Marianna — Pela auctoridade eccle- 
siastica competente é lavrado e publicado o aeto do pontifice 
Leão XIII, pelo qual Sua Santidade resolveu annexar ao bis
pado de Marianna a parte do território mineiro que até esta 
data pertencia á diocese do Rio de Janeiro.

2 de S e tem b ro

1 7 ^ 4 .  —  Thomaz A ntonio  Gonzaga  — Neste dia é bapti- 
sado 0 insigne e desditoso poeta Thomaz Antonio Gonzaga, 
de cujo nascimento, occorrido no mez anterior, não se conhe
ce a data precisa. Foi celebrado o baptismo na egreja pa
rochial de S. Pedro de Miragaia, no Porto.

Nascido accidentalmente na Europa, de pai e mãi brazi- 
leiros, no Brazil passou Gonzaga a mais importante parte 
de sua vida, no Brazil foi magistrado longos annos, no 
Brazil preparou o pedestal indestriictivel de sua gloria de 
poeta e ao Brazil vinculou-se ainda pela escolha de sua noi
va formosissima, que elle cantou em lyras immortaes, e pe
las aspirações fulgurantes de liberdade, motivo grandioso 
e nobre da sua enorme desventura.

Do mesmo modo que o Visconde de Seabra, egregio ju
risconsulto, recentemente finado, deve ser consider ido Portu- 
guez, ainda que nascido no mar, proximo á costa brazileira, 
e baptisado no Rio de Janeiro, Gonzaga pertence ao Brazil, 
particularmente á Minas-Geraes, onde se passarão os factos 
mais notáveis de sua vida.

Isto mesmo sentia-o elle, quando, fallando de Villa Rica 
Ji’uma de suas lyras, a denomina os seus «pátrios lares. »
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Forão seus pais o Dr. João Bernardo Gonzaga e D. Tho- 
mazia Izabel Gonzaga, tendo sido aquelle, natural do Rio de 
Janeiro, despachado desembargador da Relação da Bahia em 
1749.

Em terra brazileira passou-se-lhe a phase ridente e des- 
cuidosa da infancia, sempre grata, saudosa sempre para os 
corações bem formados. Na 7.  ̂ de suas lyras (2.‘' parte) 
elle rememorou-a:

« Os sonhos................................................................................
Pintão que os mares sulco da Ualiia,
Onde passei a llôr da minha idade... »

Tendo regressado para Portugal em 1763, matriculou-se 
logo na Universidade de Coimbra, e ali graduou-se em leis 
no anno de 1768. Pouco depois foi despachado Juiz de Fòra 
de Beja, e em seguida de outros termos.

Por decreto de 27 de Fevereiro de 1782, ratificado pela 
carta régia de 1). Maria l.% de 15 de Maio do dito anno, 
foi nomeado Ouvidor da comarca de Villa Rica, e por al
vará de 25 do mesmo mez de Maio teve também nomeação 
de provedor das Fazendas dos defuntos, ausentes, capellas e 
residues da referida comarca.

Não demorou-se em Portugal após essas nomeações, 
como por equivoco escreverão alguns auctores, pois desses 
cargos tomou posse pessoalmente a 12 de Dezembro de 1782, 
conforme averiguámos no Livro 6." das ordens régias (fs. 
115 V. a 117) da Junta da Real Fazenda de Minas-Geraes, 
onde se achão os registros dos supracitados decretos, carta 
réííia e alvará, e a certidão da posse do doutor Thomaz 
Gonzaga, na data mencionada.

Os contemporâneos dão testemunho dos grandes talentos 
e proficiência juridica de Gonzaga, e ainda da sua probida
de e rectidão como magistrado. Destes últimos e honrosis- 
simos predicados urdio expolial-o o ministro Martinho de 
Mello, nas Instrucções que deu ao governador Visconde de 
Barbacena em 29 de Janeiro do 1888 (Vej. Revista do In
stituto Historico Brazileiro, vol. AG), mas cousa alguma con
firma as odiosas suspeitas e insinuações ahi exaradas contra 
a boa fama que sempre acompanhou quem pôde conscien- 
ciosamente {lyra XXXV da 2." parte, est. 2.“) escrever na 
masmorra, aÜudindo á vil injuria :
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« Esta mão, esta mão, que ré parece,
All ! não foi ema vez, não foi só uma 
Oue em defesa rios bens que são do Estado 

Moveu a sabia pluma!»

Já anteriormento, despedindo-se de Villa Rica, ao que 
parece aprestaiido-se para partir para a Bahia, como des
embargador nomeado da respectiva Relação, escrevèra Gon
zaga este bello soneto em que se espelhão em versos sua- 
vissimos os sentimentos puros de sua alma:

« Obrei quanto o discurso me guiava,
Ouvi aos sábios quando errar temia.
Aos lions no gabinete o peito aliria,
Na rua a todos como iguaes tratava.
.lulgando os crimes nunca us votos dava 
Mais duro ou pio do que a lei pedia ;
Mas, devendo salvar ao justo, ria,
E devendo imuir ao réo, chorava.
Não forão, Villa-Kica, os meus projectos 
Metter em ferroo ciifre cópia d’oiiro,
One farte aos íilbos e que chegue aos netos :
Outras são as fortunas que rne agouro ;
Canbei saudades, aequiri affectes ;
Vou fazer destes bens melhor tbesouro. »

Não vô-se nestes versos, espontâneos e encantadores, a 
photographia luminosa de uma alma crystalina, de um co- 
raçao sensivel, de um espirito honestissimo, norteado pelas 
inspirações do dever?___

Errado o injusto andou o ministro Martinho de i\íello ex- 
tendendo ao Ouvidor de Villa Rica, em 1780, increpações idên
ticas ás que merecidamente irrogou ao famigerado capitão- 
general dessa época, Luiz da Cuidia Menezes, o burlesco 
lieróe das Cartas Chilenas, na 8.̂ ' das quaes — que trata 
da venda des despachos e contractos — é zurzido exacta- 
mente pelo motivo de que se oceupou Martinho de Mello 
nas citadas Instracções ao governador Barbacena; mas zur
zido sem companliia, porque era elle o auctor unico d’a- 
quellas miserandas tranquiliernias, e, o que mais é, pelo 
pro])rio Gonzaga, que reputamos ser o auctor do poema, occulto 
sol.) 0 pseudon}'ino de Critlllo. (V. epherneride de 29 de 
Setembro de 1802 ).

« Era Thomaz Antonio Gonzaga, diz o Sr. conselheiro Pe
reira da Silva, de estatura pequena, cheio de corpo: 
tinha physionomia clara e espirituosa, animada por dois

1. r i:'-
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olhos azues, vivos c penetrantes; encantava com sua con
versação alegre, jovial e engraçada; suas maneiras delica
das e polidas attrahião-llie todos os coi*ações, » « Tornára-se
( accrescenta o Sr. J. Norlierto — na Introducção da Mar ilia 
de Dirceic, edição— Gamier de 1884), o amigo intimo de 
Claudio Manoel da Costa, ípie por alguns annos servira de 
secretario do governo e que depois se dedicara á advocacia, 
e era o seu Glauceste, e do coronel Ignacio José de Alva
renga, a quem no trato commum dava o nome de primo, e 
chamava de Alceu em suas poesias. A sympathia do talento, 
com que Deus lhes abrilhantára a mente, os tinha estreitado 
de tal modo que se havião tornado amigos intimos. « líra- 
mos, diz Claudio Manoel da Costa, amigos particulares e 
sempre estavamos íãmiliarmente um em casa do outro, com- 
municando-nos com a lição dos nossos versos e do mais que 
occorria. Todas as manhãs, accrescenta Alvarenga, vinha 
Claudio Manoel da Costa tomar café comnosco e conversar 
na varanda da casa de Thomaz Antonio Gonzaga, onde me 
hospedava. Era Claudio iNIanoel da Costa, affirmava também 
Gonzaga, quem sempre lia e emendava as minhas poesias. » 
No meio das suas praticas rolava muitas vezes a conversa
ção sobre a independencia da America Ingleza e solire a 
possibilidade de poder o Brazil também inscrever-se — na 
lista das nações livres e independentes. — Gonzaga confessa 
que tomou algumas vezes parte nessas conversações mas 
hypotheticamente, seus amigos, porem, nos seus depoimentos 
contradizem-iTo, assegurando (gie elle tinha conhecimento de 
quanto se tram ava.. . .

— . . . .  Outras vezes ia Gonzaga ou sé, ou com o padre 
Carlos Correia de Toledo, vigário da Aalla de S. José, ou 
com 0 coronel Ignacio José de Alvarenga, passar a noite em 
casa do Dr. Francisco Gregorio Monteiro Bandeira, Inten
dente de Villa Bica, procurador da coròa e membro da Junta 
da Real Fazenda. Communicavão-se até alta noite, tratando 
de objectes que erão de sua especialidade e vocação. Gon
zaga, que não era allieio ã conjuração que se tramava e se 
havia unido a Claudio íManoel da Costa para a collaboração 
do codigo legislativo, procurava aplainar o terreno por onde 
tinha de rodar o carro da revolução.... Entre os soidios 
de amor mesclavão-se-lhe os sonhos da conspiração. Ali, 
onde bordava noite e dia a ponto de ouro o vestido com
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qiie a siia linda noiva devia esposal-o, ali vinlião o coronel 
Ignacio José de Alvarenga, o padre Carlos Correia de To
ledo, 0 Dr. Clandio Manoel da Costa, o conego Luiz Yieira 
da Silva e outros illustres conjurados tratar dos meios de 
independencia de um grande Estado e das bases constituti
vas de uma nova nação; ali se animavão elles e ali se illu- 
dião com a falsa esperança da protecção das potências es
trangeiras, como a França, como a nova União Americana, 
que, dizião, virião em soccorro do novo Estado, ao grito de 
— Libertas quai sera tam en! »

Aguardava Gonzaga com anceio a régia permissão para o 
seu casamento com 1). Maria Joaquina Dorothéa de Seixas, 
orphã de pai e mãi, sobrinha e pupilla do tenente-coronel 
João Carlos Xavier da Silva Ferrão, ajudante de ordens do 
governador, e moça de formosura peregrina, que inspirou ao 
poeta, um dos mais queridos e festejados da lingua portu- 
gueza, paixão ardentissima immortalisada nos seus versos 
admiráveis, que bem cedo se tornarão populares e são ainda 
hoje, e serão ainda em futuro remoto, apreciados pelos cul
tores das boas letras, levando a todas as almas a nota tocante 
de um amor que a poesia e a desgraça sellarão, e com ella 
as reminiscências saudosas de um grande genio infeliz.

Datão dessa época as primeiras lyras de Dírceu, nome 
pastoril de Gonzaga, á sua celebrada Marilia. « Como a 
vida de Thomaz Antonio Gonzaga, escreveu o illustrado au- 
ctor do Plularco Brazüeiro, tem suas poesias duas phases, 
bem diversas e bem definidas: qualquer delias explica-se, 
desenha-se perfeitamente nas suas lyras admiráveis. A pri
meira época de sua vida chega á da sua prisão em 1789; é 
toda de prazeres, de risos, de divertimentos, de alegrias, e 
de amores; espelha-se nos seus versos fáceis e languidos, 
limpidos e faceiros, reflecte-se, como em crystalina fonte, 
nessas lyras suaves e melodiosas em que elle, transformado 
em pastor, passa os dias a tecer grinaldas e ornar coroas 
para oíferecer á sua bella Marilia, a saudar o seu casal, a 
solfejar suas delicias, e a admirar suas brancas ovelhinhas,
extasiado com a sua sorte.— ..........Gonzaga merece o nome
de poeta musical: excede na harmonia do rjThmo, na doçura 
da palavra, na cadencia do verso; e esse mesmo rythmo,essa 
cadencia de expressões, essa magia de verso, ganharão-lhe 
estrondosa popularidade,... — Os versos alegres e faceiros,

í 'í ' .
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fluidos e harmoniosos, da primeira época da vida de Thomaz 
Antonio Gonzaga, forão os que maior fama lhe conseguirão; 
para nós, porem, temos que o seu mais bello florão de glo
ria são os cânticos, que lhe arrancarão os tormentos da 
dura prisão que softreu, as saudades dos seus passados e 
felizes annos, a ausência do objecto adorado, a quem dedi
cava toda a sua poesia, toda a sua existência; são emfim 
as lyras da segunda parte da sua vida e que forão por elle 
escriptas — carregado de ferros — de mistura com os cri
minosos — no seio de perseguições — na ausência de todos 
os elementos de inspiração; usando da ponta de uma laran
ja, em lugar de penna, servindo-se do suor da parede ao 
fogo, e da fumaça da candeia, para substituir a tinta; e de 
cjuaesquer pedaços rotos de papel, que encontrava, e ás vezes 
da mesma parede, aonde imprimia seus versos, para lhes con
fiar os fructos de sua imaginação, e as dôres de sua alma. 
E’ nesses cânticos amargurados que o harmonioso poeta, 
desprendendo sublime vôo, se ergue a desmesurada altura, 
e não encontra superioridade em poeta algum moderno ou
antigo.— ........Entretanto o mesmo engenho, que produzira
tão sublimes canções, não teve inspirações durante seu exilio, 
em Moçambique. Algumas vezes, lembrando-se de sua glo
ria, pretendeu Gonzaga afinar as cordas de sua lyra e tan- 
gel-a! Os lúcidos intervallos erão poucos, e fracos fructos 
produzirão; um poemeto, sobre o naufragio da náo portu- 
gueza Marialza^ não parece sabido do seu éstro tão divino; 
um cântico á Conceição de Nossa Senhora contém um ou 
outro verso, um ou outro pensamento poético, bello, elevado; 
revela, porém, a desordem de seu espirito, o enfraquecimento 
de sua intelligencia........»

Outros litteratos, não menos competentes, prestão idên
ticas homenagens aos peregrinos talentos de Gonzaga, de 
ba muito consagrados pelo tempo. A sua Marilia de Dir- 
eeu é 0 livro, depois dos Luziadas, que, em lingua portu- 
gueza, mais edições tem tido. Mas, contriste embora a con
fissão, é-se forçado a reconhecer que a energia do «conspi
rador» e 0 caracter do politico não estavão na altura do 
seu genio. Sendo, ainda que retrahidamcnte, um dos vultos 
da Inconfidência Mineira, mais salientes pela capacidade 
intellectual, e que sô a Cláudio Manoel da Costa podia ce
der a primazia, como quasi todos os outros succumbio de
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terror ante as « devassas » iiiquisitoriaes do despotismo, 
e debalde se acautelou ora em negativas formaes, ora rele
gando 0 plano da Republica para o terreno inoftensivo de 
uma « simples hypothèse », innocente assumpto de palestras 
amistosas... Foi muito alem ainda: para aíastar de si toda a 
suspeita de cumplicidade no grandioso tentamen, que lira - 
dentes corajosamente confessou, declarando aliás com admi
rável generosidade ser elle — sen inimigo pessoal — estra
nho á conspiração — Gonzaga procurou deprimir aquelle 
heróe, e ainda em versos evidentemente destinados a corro
borarem suas palavras perante os juizes pintava-o como um 
desprezível louco, como si fôra possivel que em taes circum- 
stancias o drama patriótico de 1789 tivesse tantos actores 
illustres e tão fulaurante ideal !

« Ama a gente assisada 
A lionra, a vida, o cal)edal tão pouco,

Que ponha uma acção destas 
Nas mãos de um pobre, sem respeito e louco ?

Í,';á T,

i

' •«* 1 *
F 'Tf li

*

1'!
*.N ■
1  Iff:

» 'if I " ."d

'::ja ííí|1 ííf'i

i -t

Tão odiosas invectivas não provão, entretanto, que a voz 
publica já  então, e imparcialmente, conferia a Tiradentes a 
honra da inspiração e iniciativa ousada do movimento liber
tador ? Parece-nos evidente.

Não se limitou Gonzaga, na esperança fallaz que arras
tou-o a tão deplorável transvio, e desfallecimento moral, a 
ferir iniquamente Tiradentes; humilhou-se e abateu-se a ponto 
de encomiar juizes perseguidores e o mesmo déspota que o 
lançára na masmorra. .. Acreditava ingenuamente que assim 
abrandava-lhes as iras e a prepotência aterradoras! São 
da lyi^a XXYI (2." parte) estas lamentáveis estrophes:

« Si ã iunocencia denigre a vu calumnia 
Que culpa aquelle tem que applica a peua?
Não é 0 julgador, é o processo

E a lei ([uem nos condemna. »

<1 Eu tamhem inda adoro o grande chefe,
Hem que a prisão me dá que eu não mereço;
Qual eu voii, minha heila. não me liata.

Trata me qual pateço. n

<( Tu venc s, Haibacena, aos mesmos Titos 
Nas sans virtudes que no peito abrigas 
Não honras tão somente a quem premeias.

Honras a quem castigas. »

t
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Basta. Pobre e desvairado Dirceu /• Profanaste a lyra 
sonora, até então immaculada e sublime, em loas aos in
strumentos da tyrannia, e nem por tal preço restituirão-te á 
liberdade e á tua idolatrada Marilía, mais que tudo a pre- 
occupação constante de teu espirito luminoso, objecto que
rido de teus sonhos! Gemeste por longo tompo na miséria 
e nos ferros, nesse ergástulo cruento onde não entrava a 
aurora, como escreveste na tua dicção primorosa; e depois 
novos tormentos ainda, o exilio africano, a segregação per
petua de tudo quanto amaste, da extrema desillusão as in- 
diziveis angustias, o desespero, e, por ílm, a alienação do 
espirito e a morte no desterro, lugubre epilogo de tão gran
des desventuras !

Implicado no processo da Inconfidência, e reputado um 
dos seus chefes, Thomaz Antonio Gonzaga, já  então despa
chado desembargador da Relação da Bahia, foi effectiva- 
mente preso em A'illa Rica a 23 de Maio de 1789; e, alge
mado e posto iPum cavallo, que um soldado levava á destra, 
com escolta, o conduzirão para o Rio de Janeiro e ali o 
metterão naima das horrendas prisões da Ilha das Cobras, 
d’onde dois annos depois o passarão para outro cárcere. 
Sujeitarão-n’o, como aos demais róos de lesa-magestade, a 
longos e penosos interrogatórios, e era tal a clausura, a 
absoluta incommunicabilidade em que vivia, com excepção 
apenas dos carcereiros e beleguins que o vigiavão, que nada 
sabia do que no mundo se passava, nenhuma noticia recebia 
de Yilla Rica, para onde tinha de continuo volvido o pen
samento nas recordações que agitavão-lhe a alma afogando- 
lhe 0 coração em intensissimas saudades. D’envolta com o 
nome sempre aífagado e dulcíssimo da sua noiva celebrada, 
por vezes traçava na masmorra, em suas lyras melodiosas, 
0 de Glauceste, o amigo dilecto com quem fraternisára por 
tantos annos no culto da poesia . . . .  quando Claudio Manoel 
já  havia ha muito expirado tragicamente em desoladora 
prisão!

Foi Gonzaga, finalmente, julgado e condemnado: primei
ro, a 18 de Abril de 1792, a desterro perpetuo para as Pe
dras de Angoche, presidio de Angola; e dias depois (2 de 
Maio) por commutação, a dez annos de degredo para Moçam
bique, sob pena de morte si voltasse á America. Conflsea- 
yão-lhe todos os bens, magnanima disposição extensiva aos
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demais Inconfidentes... A 23 de Maio do dito anno, exacta- 
mente no terceiro anniversario de sua prisão e 32 dias após 
0 supplicio de Tiradentes, seguia Gonzaga, a bordo do navio 
Princeza de Portugal, para 0 seu tristissimo destino, vendo 
desapparecer-lhe para sempre a terra formosa que elle tanto 
amava e onde tão amado fòra !. ..

P'allando da ultima e dolorosa phase da vida do grande 
poeta, escreveu 0 seu mais minucioso biographo (J. Norberto): 
— «O fogo sagrado da poesia, que lhe borbulhava na mente, 
eclypsou-se; a imaginação ardente, viva, poética, enfraque- 
ceu-se, e a inspiração desamparou-o para sempre ! Já nin
guém conhecia no proscripto de Moçambique 0 poeta ameno 
e delicado de Villa Rica, 0 melancholico e saudoso cantor 
dos cárceres da Ilha das Cobras. Vião-n’o horas inteiras sen
tado sobre os penedos que banha 0 mar, com os olhos vol
tados para 0 Brazil; mas nem esse nome, nem 0 nome de 
sua amante, 0 despertavão desse scismar estúpido que 0 em
brutecia. Outras vezes exaltava-se, fallava com a eloquência 
do delirio, dominado por uma febre intensa que lhe queima
va o cerebro, e cahia de novo n’um abandono estúpido... Ai, 
desgraçado, estava louco ! — . . .  Uma mulher, flor agreste 
desses áridos areaes, sem belleza, sem cultivo, embora pura 
e modesta, mas que nunca lhe pudera incendiar 0 estro, tinha 
occupado em seu coração 0 logar que pertencia á formosa 
virgem de Villa Rica : era a esposa do sublime cantor, que 
eternisára em suas nomeadas lyras essa noiva que ficára com 
as vestes nupciaes, bordadas por elle mesmo, de pé, á sua 
espera, junto ás aras do hymeneu. O fementido jurára em 
9 de Maio de 1793 que nunca dera palavra de casamento a 
pessoa alguma, e nem tinha de sua parte impedimento para 
contrahir matrimonio com U. Julianna de Souza Mascarenhas, 
a quem era agradecido pelos cuidados que com elle tivera 
em sua longa e grave enfermidade. Como se explicará este 
facto da vida de Gonzaga? A lembrança de jamais poder 
alcançar a mão de sua amante? Negar-se-ia ella a acom- 
panhal-o em seu desterro ? E’ 0 que se deduz das próprias 
expressões do poeta; é 0 que nol-o certifica a historia, é 0 
que nos narra a tradição.

« A bella arvore definhou em terreno esteril para onde a 
transplantarão. Vegetava apenas, sem folhas, sem flores, sem 
fructos... Quinze anuos arrastou assim a sua existência e
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desoito aiinos depois da catastrophe tremenda da Inconfidên
cia — expirava o inimitável cantor de Marüia de Dírceu. A 
Sé de Moçambique abrio as suas portas e recebeu em seu seio 
os restos mortaes do grande poeta. Corria então o anno de 
1807 e Gonzaga contava sessenta e très annos. »

Assim findou seus dias na terra o infeliz e inolvidável 
Dírceu, tão grande no genio como na desventura ; poeta, cuja 
vida foi um poema de fulgentes estrophes, mas com epilogo 
de misérias e de tormentos, de tristezas inconfortaveis e de 
angustias só terminadas pela morte !

E não lhe \eio cedo a morte — pois ha muito estalára 
já a desgraça as cordas delicadas da sua harpa sonorosa...

1 Í518 — Uma carta régia desta data manda crear caixas 
filiaes do Banco do Brazil na capitania de Minas-Geraes, 
para o commercio do ouro em pó, e que começarião a func- 
cionar no 1.“ de Janeiro de 1819, comprando o ouro á razão 
de 1$200 a oitava e emittindo bilhetes da caixa central com 
livre curso como moeda corrente.

1 8 1 0  — Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da Capitania, communicando a expedição de 
ordens aos governadores de Portugal e Algarves para manda
rem apromptar nas fabricas daquelles reinos os pannos pre
cisos para o fardamento da tropa de linha desta Capitania.

Já havia onze annos que os portos do Brazil tinhão sido 
abertos ao commercio estrangeiro, gozando a Inglaterra de 
excepcionaes favores aduaneiros, e para fardamento das tro
pas fazia-se encommenda official de pannos ás fabricas de 
Portugal, permanecendo o velho e absurdo moiiopolio.

Calcule-se o que não seria antes de 1808.
1 8 2 5  — Inaugura-se o Jardim  Botânico em Ouro Preto. 

Para sua fundação cooperou muito, dando os planos e diri
gindo a respectiva execução, o distincto naturalista mineiro 
padre Dr. Joaquim Velloso de Miranda.

Durante certo periodo o Jardim Botânico, que era antes de 
tudo uma especie de pequena fazenda normal, produzio annual- 
mente de seis a oito arrobas de excellente chá, e outras tantas 
de cêra, do seu colmeal ; e ali prosperou a plantação da amo
reira, e ensaiou-se com resultados animadores a criação do bi
cho de sêda. Mas desde muitos annos acha-se em lamentável 
abandono o estabelecimento. Ultimamente foi entregue, me-
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diante certas condições e por prazo determinado, a nma em 
presa industrial.

I<5 7 9 _  p^allece em Santo Antonio do Machado o tenente- 
coronel Azarias de Souza Dias, um dos cidadãos mais labo
riosos e emprehendedores da zona sul-mineira, que deve-lhe 
utilíssimas iniciativas e serviços importantes. Foi o organisa- 
dor da Sociedade Machadense para exportação do gado bo
vino, sendo o primeiro que ali dedicou-se a essa industria 5 0 
introduclor naquella íreguezia dos pastos artificiaes paia as 
« invernadas» j 0 fundador, no Machado, de uma excellente 
fabrica de tecidos, movida a vapor, a primeira que teve 0 sul 
de Minas ; e 0 infatigável promotor de outros melhoramentos 
materiaes, distinguindo-se, alem da honestidade que 0 caracte- 
risava, por seu espirito adiantado e activo, energia notável, 
perseverança e força de vontade que raramente se encontrão 
110 nosso paiz.

O tenente-coronelf Azarias de Souza Dias, que merece ser 
lembrado como um exemplo adrniravel de constância no tra
balho e em fructuosos emprehendimentos industriaes, linou-se 
na idade de 69 annos, deixando viuva e vinte e cinco lilhos 
vivos ! Ainda a este respeito não foi homem vulgar.

1Í585 — O vice-presidente da provinda, Dr. Antonio Tei
xeira de Souza Magalhães, entra em exercido e continua até 
19 de Outubro deste anno.

ISU57 ~  O Dr. Evaristo Ferreira da Veiga é escolhido se
nador do Império por Minas-Geraes. Neste mesmo dia chega 
a noticia de sua nomeação á cidade da Campanha, sua terra 
natal, que recebe-a entre extraordinárias manifestações de re- 
gosijo popular.

I8 f>0 — Criança gigante — A Folha de Minas, de Cata- 
guazes, publica a seguinte noticia que lhe foi communicada 
pelo Sr. Manoel Egydio dos Santos, pessoa fidedigna, do nas
cimento de uma criança gigante neste dia :

« Na florescente villa do Caratinga, Estado de Minas, existe 
um menino com a idade de 9 mezes apenas, mas cujas pro
porções são gigantescas; eil-as: altura 80 centímetros, gros
sura da calieça 50, grossura do peito 70, cintura 74, compri
mento do braço 40 centímetros, grossura do lagarto do braço 
30, punhos 20, comprimento da mão 10, largura da mão 16
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centimetros, grossura da coxa 50 centímetros, da canella 28- 
cumprimento do pé 12 centimetros, altura do pé 16, largura 
da caixa do peito 22 centimetros. Tem os peitos tão de^sen- 
volvidos como qualquer uma senhora, e medem 20 centime
tros de circumíérencia ; peso total da criança 20 kilos. João,
é 0 nome do pequeno gigante, que nasceu a 2 de Setembro 
de 1890.

«Ao nascer era pequeno como qualquer criança. Seus 
paes, que são de côr parda, estão casados ha 16 annos e con- 
tão já 8 filhos, sendo que 7 nada tém de notável. E’ muito 
para notar-se que os paes do nosso gigante são franzinos. 
Não ha parentesco algum entre elles.

« O pequeno goza de saúde, a não serem umas sarnas 
que existem em suas pernas. »

3 de  S e tem b ro

1 7 Í 5  — Provisão régia creando um tabellião de notas 
no arraial de Nossa Senhora da Conceição de Gattas Altas 
comarca de Villa Real (Sabará). ’

1 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania ordenando que, de conformidade com a carta 
régia de 19 de Agosto p. p ., nomee um dos professores que 
maior^ confiança merecer para que, em tempos e horas incer
tas, vá visitar as escolas, examinar a assiduidade e dilitmncia 
dos outros professores, seu comportamento, methodo porque 
ensinão, numero de discípulos, seu adiantamento, etc. e do 
resultado dessas visitas dará contas de seis em seis mezes

Não terião muito que relatar esses inspectores, tão insi
gnificante era o numero de escolas na Capitania.

1 1 5 5 «  —  H onorio  H er m et o  Ca r n e ir o  L eã o . —  O nome 
que acabamos de exarar é por certo um dos mais illustres 
da Historia Nacional. Elle recorda o estadista eminente ^do- 
ria do Brazil e orgulho da Terra Mineira, que foi-lhe berço.

Durante longo periodo e até o momento de expirar Hono
rio Hermeto Carneiro Leão, posteriormente Marauez ’dp Pn 
raná, teve no reinado de D. Pedro II a preemSnencia e o' 
prestigio de que gozára no decennio regencial um outro esta- 
dista mineiro, Bernardo Pereira de Vasconcellos. Ambos en-

iiiii
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cherão por largo trecho, com a projecção de seus vultos, o 
scénario da alta política brazileira, e ambos, tendo subido ás 
culminâncias sociaes, souberão ligar seus nomes a aconteci
mentos dos mais importantes que registrão os pátrios an-
naes.

Não podem ser esquecidos. Fora mesmo ingratidão e in
justiça não relembrar seus nomes aureolados á geração que
surge.

Outro é 0 regimen politico vigente, outros são os proble
mas governativos e economicos a solver, outras as correntes 
de idéias que agitão e impulsionão os espíritos. Mas o pre
sente se tornara incomprehensivel sem o estudo do passado, 
e a biograpliia, como elemento psycliologico, constitue a 
parte mais preciosa desse estudo. D’ahi a necessidade de con
hecer-se, com quanto apenas esboçada, a acção dos velhos 
estadistas nos successivos e civilisadores estádios da antiga 
vida nacional.

Já consagrámos algumas paginas a Bernardo Pereira de 
Vasconcellos — a poderosa mentalidade organisadora ; presta
mos agora igual homenagem ao Marquez ,de Paraná : só nos 
pesa que, por insuíFiciencia propria, não seja ella condigna 
do egregio Brazileiro, do Mineiro illustre que tanto exalçou-se 
por talentos e serviços á patria.

— Honorio Hermeto Carneiro Leão, filho legitimo do co
ronel Antonio Netto Carneiro Leão e de D. Joanna Silveira Au
gusta de Lemos, nasceu em Jacuhy, no sul de Minas, a 11 de 
Janeiro de 1801. Não ha muitos annos via-se ainda ali, em 
ruinas, uma casa pequena e baixa, denominada quartel, onde 
0 glorioso cidadão primeiro vio a luz.

Escasseião-nos dados acerca de seus primeiros estudos, 
mas é certo qne em 1820 partio para Portugal e em 1825 
graduou-se em direito na Universidade de Coimbra. Logo no 
anno seguinte recebeu o desjiacho de juiz de fóra de S. Se
bastião, sendo depois, successivamente. Auditor da Marinha, 
Ouvidor do Rio de Janeiro e desembargador da Relação de 
Pernambuco com exercício na da antiga Corte.

Quando podia entrar para o Supremo Tribunal de Justiça, 
0 posto mais elevado da carreira, aposentou-se em obediên
cia á lei que incompatibilisava as respectivas funcções com as 
de Conselheiro d’Estado, cargo eminente que já  então exer
cia. Tal foi 0 seu cyclo na magistratura, que deixou presti-
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giado com a reputação de intelligencia superior e provada 
integridade.

Era, porem, o scenario politico aquelle no qual estava-lhe 
destinado papel proeminente. Ahi penetrou com o mandato 
de deputado pela provinda de Minas á Assemblea Geral, na 
legislatura de 1830 — 1833. Foi reeleito para as duas seguin
tes (1834— 1837 e 1838 — 1841), e em 1842 teve assento no 
Senado, de modo que, até o seu fallecimento, todos os annos 
desde 1830 fez parte do parlamento brazileiro.

Filiado ao partido liberal moderado, cuja definitiva orga- 
nisação data da revolução triumpbante em 7 de Abril de 
1831, cedo começou a apparecer e a influir na politica do
minante.

Honorio Hermeto — cumpre dizel-o — não era propria
mente um orador, nem pelo brilho da forma, nem pela es
pontaneidade e fluência da dicção, mas, á mingua desses do
tes, foi-lhe a tribuna, nao obstante, arena de extraordinários 
triíimphos — tal o accento de sua palavra convencida, taes 
os recursos de sua dialectica cerrada.

Notável exemplo d’isso occorreu, em circumstancias gra
ves, na sessão de 1832.

A agitação do paiz, que determinara o movimento de 7 
de Abril, serenada um instante com a abdicacão de Pedro 1, 
não tardou a recrudescer, maniféstando-se em repetidas des
ordens e motins, de tendências varias e origens diversas. 
Nella preponderava, entretanto, a feição innovadora, mais ou 
menos violenta nos seus meios, mais ou menos radical em 
suas aspirações.

Buscando dirigir nesse sentido os acontecimentos, que se 
precipitavão, um notabilíssimo grupo parlamentar ’ chegou 
mesmo a elaborar o projecto de uma nova Constituição, que 
foi logo impresso em Minas, no então arraial de Pouso ’ Ale
gre e typographia do Pregoeh'o Constitucional fundada pelo 
deputado padre José Bento Leite Ferreira de Mello, um dos 
corypheus d’aquella agremiação. Tinha o seguinte titulo: — 
Constituição politica do Império do Brazil^ reformada se
gundo os votos e necessidades da Nação.

Pretendia aquelle numeroso grupo da Camara nada me
nos ao que transformal-a revolucionariamente em Assemblea 
jSacionai para a reforma da Constituição sem o concurso do 
benado. Piecipitada a crise por outros factos não menos g’ra-
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ves, quaes a retirada do ministério e a renuncia da Regen- 
cia ' resoluções extremas combinadas em segredo com os ar
dentes reformistas, declara-se a Camara em sessão perma
nente e por uma commissão especial llie é apresentada a 
indicação de se converter ella em Assemblea Nacional. Longo 
e tempestuoso debate suscita tão extraordinário alvitre, que 
ã final naufragou, mas só terminando a memorável sessão 
na tarde do dia seguinte.

E" esta notável tentativa de reforma politica que se chama 
na nossa historia parlamentar o ffolpe de Estado de dO de 
Jidho de lSd2, golpe falho quando tudo prenunciava-lhe a 
victoria, e falho em parte considerável pela opposiçao vehe- 
mente e formidavelmente lógica de Honorio Ilermeto, que 
segregou-se nesse dia de muitos dos seus melhores compa- 
iih'eiros e amigos só inspirando-se nas proprias convicções. 
Tão saliente attidude, com o prestigio da victoria e da força 
doutrinaria sob cuja egide inspiradamente se abiigou, deu- 
lhe de prompto grande renome, e sua influencia descente se 
tornou desde então no scenario politico. A 30 de Julho de 
1832 conseguio mais : assignalar-se, pelos principios, como o 
precursor na fundação do partido conseiVcidoi do Impeiio, 
que aliás só em 1837 teve concreta organisação com o mi
nistério de 19 de Setembro, viviíicad:) principalmente pelo 
espirito de Amsconcellos. Todavia singulares anomalias da 
politica dos partidos ! — nem Bernardo de A asconcellos coo
perara para o mallogro da revolução parlamentai de 30 de 
Julho, antes ajudara-a, — nem Honorio Ilermeto acceitou lu
gar no gabinete de 19 de Setembro, em cuja oiganisação 
teve parte activa, e que era virtualmente originai io da resis
tência triumphante n’aquella crise memorável ! Alas subira 
anteriormente ao ministério constituido (13 de Setembro de 
1832) pouco depois da frustrada tentativa da reforma consti
tucional, gabinete do qual retirou-se a 14 de Alaio do anuo 
seguinte em consequência de violentos e immerecidos ata
ques de que foi alvo, a proposito da sua supposta conniven- 
cia com a sedição militar de Ouro-Preto.

De 1836 a 1837, secundando os esforços de AAasconcellos, 
fez activa e vivissima opposição ao regente heijó, o instiga
dor do golpe d’Estado de 30 de Julho ; e ainda que não ti
vesse querido entrar para o gabinete de 19 de Setembro,
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apoiou-o dedicadameiite, e tanto cpie foi na camara o chefe 
habilissimo e infatigável da maioria ministerial.

Perante uma nova revolução parlamentar, que irrompeu 
e triumphou a 23 de Julho de 1840, sua attitude estava pre
viamente traçada pela lógica e pela coheroncia. A ambas 
soube obedecer fielmente, combatendo com a actividade e a 
energia próprias do seu temperamento a decretação incon
stitucional da maioridade de 1). Pedro II. A^encido, cumprio 
mais uma vez o seu dever declarando-se em franca opposi- 
ção ao primeiro gabinete imperial, composto dos irmãos An- 
dradas (Antonio Carlos e Alartini Francisco), de Limpo de 
Abreu (depois Â îsconde de Abaeté), de Aureliano Coutinho 
(mais tarde Ahsconde de Sepetiba), e dos irmãos Cavalcanti 
de Albuquerque (Francisco de Paida e Antonio Francisco de 
Paula Holíinda, posteriormente A îsconde de Suassuna e A is- 
conde de Albuquerque).

Como a Pedro de Araujo Lima (ex-regente e ulterior- 
mente Alarquez de Olinda) e como a Bernardo de A'ascon- 
cellos, calha-lhe a lionra e a responsabilidade da creação re
cente do partido conservador, pujante orgaiiisação destinada 
a defender sem transigência a observância restricta do Es
tatuto Constitucional: não podia, pois, quaesquer que fossem 
as circumstancias criticas do momento, pactuar com os maio- 
ristas de 1840, que, cedendo embora a respeitáveis intuitos, 
golpearão de frente o pacto fundamental de 1824.

No periodo de Dezembro de 1841 a Janeiro de 1843, Hono- 
rio Hermeto presidio a provincia do Rio de Janeiro, coope
rando com a maior actividade e energia para a restauração 
da ordem e da legalidade profundamente al)aladas em 1842 
em S. Paulo e Aíinas-Geraes, e ameaçadas naquella provin
cia ; e exonerando-se 0 ministério de Alarço de 1841, do qual 
fòra digno delegado, foi encarregado de organisar o no\o 
gabinete, constituido eífectivamente a 20 de Janeiro de 1843.

Intransigente por indole e por aferro aos princípios, Ho- 
norio Hermeto atfrontou impávido os obstáculos oppostos á 
sua permanência no governo, mas quando julgou-a inconci
liável com a alta dignidade do cargo c com os interesses do 
publico servúço, não hesitou um momento em provocar alti- 
vamente a crise de que resultou-lhe a renuncia do poder, e 
que determinou a ascensão dos adversamos com o ministe-
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rio de 2 de Fevereiro de 1844 (gabinete Macahé), inicio de 
nm quinquennio da politica liberal.

Os obstáculos oppostos a Honorio Plermetto para a conti
nuação do seu governo, e a que alludimos acima, derão ori
gem a um conhecido incidente entra elle e D. Pedro II, in
cidente de per si bastante para caracterisar a grande energia 
e a rara coragem civica do illustre Mineiro, salutar energia 
e nobre coragem que ti verão antes e depois dessa conjunctura 
outras occasiões de se manifestarem, justificando assaz a phra
se «O Pai'-anâ otão se curva'»^ com que o proprio Impera
dor rendeu-lhe homenagem, em uma das suas «notas» á 
Biographia do senador F. J. Furtado pelo conselheiro Tito 
Franco de Almeida.

Ainda recentemente, illustrado escriptor republicano, ver- 
sadissimo em nossa historia politica, recordou pela imprensa 
(jornal O Paiz, de 5 de Janeiro de 1896), sob o pseudony- 
mo — SuETO Nio, 0 alludido incidente, em termos que traduzem 
substancialmente a verdade histórica, e que merecem ser 
aqui consignados:

« Dirigia os negocios públicos o gabinete 20 de Janeiro de 
1843, de que era chefe Honorio Hermeto Carneiro Leão — 
Marquez de Paraná — quando o inspector da alfandega Dr. 
Saturnino de Souza Oliveira Coutinho, irmão de Aureliano, 
Visconde de Sepetiba, valido do Imperador e maioral do cele
bre Grupo da Joanna, manifestou-se em franca opposição ao 
gabinete publicando um folheto — Projecto de suppressão de 
alguns impostos, e amortização de parte da divida publica 
fundada, folheto esse que fez fracassar as negociações com 
a Inglaterra em que se achava empenhado o governo. Além 
disso 0 inspector da alfandega, pelo Jornal do Commercio, 
de 5 de Dezembro de 1843, apresentou-se candidato á cadeira 
vaga no Senado pela morte do padre Feijô, declarando-se em 
franca opposição ao ministério de que era delegado.

Tão estranbavel procedimento por parte de um funcciona- 
rio da confiança directa do governo, procedimento este que 
trazia grave perturbação na ordem do serviço publico, levou 
0 chefe do gabinete a apresentar a demissão do empregado 
que havia enfrentado com os seus superiores.

Mas esse modo de proceder do inspector da alfandega era 
0 inicio de um plano concertado entre o Imperador e o Grupo 
da Joanna, que assim denominarão ao agrupamento dos va-
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lidos do Imperador, os quaes fazião suas reuniões na casa do 
mordomo, que então era Paulo Barbosa, em cuja chacara cor
ria um pequeno rio conhecido pelo rio da Joanna.

O Imperador disse que ia pensar antes de assignar o de
creto da demissão pedida pelo ministro. No seguinte despa
cho Honorio Hermeto insistio pela demissão do inspector da 
alfandega e tendo o Imperador repetido o que havia dito, o 
ministro arrebatou o papel dizendo : — Um menino não tem o 
direito de zombar de homens encanecidos no serviço da Nação, 
mesmo que esse menino seja imperador. »

Desde esse momento Honorio se considerou demittido do 
cargo de ministro.

A datar da sua altiva renuncia do governo ( Fevereiro de 
1844), até 29 de Setemhro de 1848, dia em que foi constitui- 
da no paiz nova situação conservadora, Honorio Hermeto íbi 
no Senado opposicionista constante e decidido dos ministérios 
liberaes, e nunca se fatigava na luta da tribuna, não obstante 
achar-se sobrecarregado ainda com os assiduos, trabalhos e 
sérios estudos do Conselho d’Estado, a que pertencia desde 
1842. {*)

Ao gabinete conservador de 29 de Setembro de 1848, o 
partido liberal oppoz, desde a sua organisação, vehementes 
ataques na imprensa, e, o que mais è, uma resistência amea
çadora em Pernambuco, resistência prestes tornada em aberta 
e violenta revolução. Após lamentáveis occurrencias e cruen
tos sacrifícios, por parte de legalistas como por parte dos re
beldes, foi supplantada a revolução, mas deixando a longa e 
sanguinolenta luta o residue de muitos resentirnentos e odios, 
como sôe acontecer nessas grandes desgraças sociaes que se 
chamão — guerras civis.

Empenhado em acalmar as paixões e restabelecer a har
monia do povo pernambucano, o ministeric nomeou Honorio 
Hermetto Carneiro Leão presidente de Pernambuco (2 de Ju-

recente estudo biograpliico acerca de seu illustre pai, o estadista 
.1. T. Nahuco de Araujo, escreveu na Rpvista Brazüeira ( fasciculo de 15 de Se
tembro de 1895) 0 distincto sr. Dr. Jo iiuim Nabuco as seguintes palavras 
que vem de molde reproduzirmos aqui:—«lOii nossa historia constitucional (o 
auctor refere-se à epoca imperial) bouve dois governos fortes, que apparece- 
rào ambos no íim de situações liberaes agitadas>e impotentes, como uma re- 
acção da sociedade em perigo. Em ambos os casos, porém, o esforço exbaure 
logo 0 organismo cançado, incapaz de cobesáo. Um é esse ministério de 19 de 
Setembro de 1837; o outro, o de 29 de Setembro de 1818. Dos dois o contraforte 
exterior é Honorio (Paraná) que não quiz íigiirar em nenhum».

Mvíi
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Ibo de 1849), missão delicadíssima, tão difficil e espinhosa 
era a situação ali, mas que elle desempenhou com habilidade 
e critério notáveis, prestando assignalados serviços á causa 
publica que, iias circumstancias excepcionaes daquella pro
víncia, consubstanciava então muitos reclamos de justiça, de 
tolerância e de moderação, sem prejuízo dos princípios da au- 
ctoridade e da ordem, pouco antes affrontados. Não conten
tou inteiramente aos mais exagerados, quer entre os vence
dores, quer entre os vencidos, o que offerece excellente cri- 
terium  para se julgar da imparcialidade e animo conciliador 
com que procedeu.

De 1851 a 1852 desempenhou importante missão diplomá
tica no Rio da Prata, como ministro plenipotenciário do Bra- 
zil na Republica Argentina. Nesse elevado caracter íbi o re
presentante político do governo imperial durante a guerra 
contra o dictador Rosas, na qual as armas nacionaes, alliadas 
ao exercito de Urquiza, triumpharão brilhantemente, libertan
do os Argentinos daquelle tyranno sanguinário. De regresso 
ao Brazil, íbi a 10 de Julho de 1852 agraciado com o titulo 
de Visconde de Paraná e, a 5 de Dezembro de 1854, com o 
de Marquez.

Novo e ainda maior commettimento estava-lhe reservado 
para a ultima phase de sua vida, prematurarnente íinda, e tão 
movimentada de lutas proíicuas e actos de civica beneme- 
rencia. Vamos relembral-o succintamente.

Anniquilado o espirito revolucionário no Império, com a 
éra de absoluta paz interna aberta em Fevereiro de 1849 e 
que devia perdurar por tantos annos, fòra o partido liberal 
afastado das posições officiaes e pouco a pouco ia se extin
guindo pelo desalento, ao passo que o conservador, por exu
berância de seiva, tendia a fraccionar-se não tendo em fren
te 0 seu adversário natural. A estes symptomas omino
sos accrescião, na situação geral do paiz, outros não menos 
funestos:—a descrença nos espíritos pela esterilidade das lu
tas políticas em longos annos de eíFervescencia partidaria; 
— os resentimentos por antigas decepções, iniquidades e vio
lências; — 0 fetichismo grosseiro das personalidades substi
tuindo 0 culto fecundo e nobre das ideias, e ameaçando o es
tabelecimento de uma olygarchia perniciosa em certo agru
pamento de summidades da política dominante; e sobre todos 
estes íáctores dissolventes, e ameaçadores para o futuro na-
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cional, observava-se desanimadora apathia ou tibieza nas 
classes dirigentes para o inicio dos grandes nielhoramentos 
moraes e materiaes indispensáveis para o progresso do Brazil 
e reclamados pela opinião esclarecida e patriótica. Convinha, 
pois, na impossibilidade de melhor evento, uma trégua parti- 
daria na alta direcção do governo, aíim de attenderem-se, 
prompta e efflcazmente, os votos dos patriotas, encaminhan
do-se a actividade governativa nhim alto e nol)re empenho 
de civilisadores emprehendimentos e de revivescencia nacio- 
nal.

Foi neste generoso designio que, sob sua presidência, or- 
ganisou 0 Marquez de Paraucá o celei)re ministério de 6 de 
Setembro de 1853, em cujo programma politico rutilava a pa
lavra — concordia — e o protesto solemne de ser aproveitado 
0 concurso leal de todos os bons Brazileiros sem distincção 
de partidos, sem investigação de procedências. Effectivamen- 
te, a esse ministério — que teve em seu seio notabilidades, 
alem de Paraná, como Limpo de Abreu (Abaetê), Paranhos 
(Rio Branco), Nabuco, Wãiiderley (Cotegipe) e Pedreira 
(Bom Retiro) — deveu o paiz importantes reformas e assigna- 
lados melhoramentos públicos, não sendo somenos o benefi
cio colhido, como salvador recurso transitório, da politica de 
conciliação — que alentava todas as legitimas aspirações, de
pois de haver amortecido todas as justas queixas oriundas 
das antigas e acrimoniosas contendas partidarias.

Para consolidar efficazmente a situação, que creára, e fa
cilitar a execução de seu programma, foi proposta pelo go
verno a reforma eleitoral adoptando-se os circulos de um re
presentante na camara quatriennal. Ficava assim derrocado 
0 regimen vigente desde 1826 das representações eleitas por 
provincias. Surgio então temerosa a resistência dos velhos e 
prestigiosos chefes conservadores — e á frente d'elles o emi
nente Euzebio de Queiroz. Porfiadissima foi a luta; gigan
tescos os esforços de um e de outro lado empregados, e por 
vezes incerto o exito da acção ; mas o Marquez de Paraná ti
nha vontade ferrca c tenaz, e no proprio temperamento pom- 
balino alguma cousa de extraordinário : hauria energias nas 
mesmas difficuldades, perseverando no proposito que tinha 
por incontrastavel... Venceu, com admiração dos mesmos 
adversários, e quiçá sorpreza até de seus amigos. Venceu, 
mas a luta parlamentar, demasiado longa e penosa, revivera-
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Ihe no organismo antigos padecimentos. Sorrio ao triumpho 
que coroava-lhe os ingentes esforços de gabinete e de tribu
na; mas todos vião que as forças physicas se lhe exgotavão.. . 
A’ final, a enfermidade prostrou-o no leito, e pouco depois, a 
3 de Setembro de 1856, chefe ainda do famoso gabinete, o 
Marquez de Paraná expirava no Rio de Janeiro, deixando um 
vacuo immenso na suprema administração, no Senado e no 
Conselho d’Estado, onde o seu vulto, talhado grande pela 
energia de suas faculdades, mais e mais se engrandecera ainda 
durante um quarto de século de lutas memoráveis.

Esboçando-lhe o perfil dominador, observa ( Revista Bra- 
zileira  de 1 de Agosto de 1896 ) o cita.de escriptor : « Com 
uma intelligencia naturalmente prompta e perspicaz, Paraná 
era dotado de raro tino politico, de uma disposição pratica e 
positiva que lhe fazia observar friamente os homens e accu- 
mular as pequenas observações de cada dia, de preferencia 
a procurar idéas geraes, principios syntheticos de politica. 
Elle deixava a outros a historia, a imaginação, a sciencia, os 
livros, e contentava-se em trabalhar com a sua simples fer
ramenta, que não era outra cousa mais do que a cautela, o 
bom senso, a penetração mineira aperfeiçoada por uma longa 
experiencia dos altos negocios e trato dos homens notáveis 
do paiz.— . . .  Era um conhecedor de caracteres... Viera da 
Regencia e da Maioridade com uma grande reputação de ener
gia que a sua scena com o Imperador em 1844 ainda mais 
augmentára. Durante os annos da opposição, os seus golpes 
tinhão chegado até a Corôa que elle tratára mesmo com so
branceria ». Esta a apreciação auctorizada do sr. Dr. Joa
quim Nabuco.

Estadista gigantescamente moldado para as grandes cri
ses do Estado e para as épocas dos mais diíficeis e dispu
tados ernpenhos politicos, na phrase de um distincte escri
ptor liberal, o Marquez de Paraná — é preciso render esta 
justa homenagem á memória do nosso illustre conterrâneo, 
gloria mineira — deixou nome laureado e que por longo 
tempo ainda relembrará á posteridade extraordinários ser
viços á patria, intelligencia pujante e um typo de admiravel 
energia varonil.

Não trepidava no perigo, não desfallecia na adversidade. 
Havia nelle a firmeza stoica e a valentia inquebrantável, quasi
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marcial, ao serviço das ideias e da vontade intransigente, 
na prosecução de um designio superior.

Em outros tempos e n’um scenario politico mais vasto ou 
melhor illuminado, teria, por ventura, deixado reputação 
universal!

1558— — E’ canonicamente instituida a freguezia do 
Cambuquira, do municipio da Campanha.

A localidade torna-se notável especialmente pelas magni
ficas fontes de aguas acidulas, gazosas e ferruginosas ahi 
existentes.

Só em 1861 effectuou-se a desappropriação dos terrenos 
em que se achão aquellas fontes, para facilitar-se ao publico 
0 uso das aguas medicinaes, medida iniciada na Gamara 
municipal da Campanha, em sessão de 21 de Abril de 1860, 
pelo benemerito capitão Cândido Ignacio Ferreira Lopes, a 
quem se deve o inicio dos melhoramentos em Cambuquira 
como em outras localidades sul-mineiras.

L i

4  de S e tem b ro

1717  — Toma posse o terceiro governador da capitania 
de S. Paulo e Minas-Geraes, D. Pedro de Almeida Portugal, 
Conde de Assumar, que governou até 17 de Agosto de 1721.

1 7 9 6  — Principião em Sabará as festas determinadas 
pelo Senado da Camara, em regosijo ao nascimento do prin
cipe da Beira, cuja noticia recebera a 16 de Junho (quasi 
très Inezes antes) por officio do governador Visconde de 
Barbacena, deliberando desde logo fazer mais tarde a com- 
memoração do «feliz e glorioso successo », para que ella 
fosse pomposa.

Durarão as festas até 13, sem interrupção de dia algum. 
Luminárias, missas cantadas, Te-Deiwi, procissões, cavalha
das, touradas, congados, dansas de marujos, musicas, fogos 
de artificio, ornamentação de ruas e praças, banquete pu
blico, representações theatraes, etc., etc., cora enorme concurso 
de povo,— nada faltou, para o tempo, no empenho de fes
tejarem os sabarenses (clero, nobreza e povo) o nascimento 
do principe da Beira.

!)[ J
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O pi'ogramma das fbstas, organizado pelo Senado da Ca
mara de accordo com os magistrados e mais gente da go
vernança, Idra annunciado a 24 de Agosto por um « Bando 
solemne,» extraordinariamente concorrido.

1ÍV75 — jVinda os rasga-listas ou as rasga-listas I 
Comquanto na ultima phase do movimento sedicioso, não se 
mostrão menos ardentes, antes parecem desenvolver maior 
violência na agitação e desmandos.

Cm grupo de mulheres enfurecidas entra na egreja do 
arraial de Sant’Anna da Ressaca e destróe os papéis da 
Junta do alistamento militar, invadindo em seguida também 
a casa do vigário onde suppunlião achar outros papéis se- 
melhantes.

Desordens do mesmo genero occorrem igualmente neste 
dia na Conceição do Casca, S. José do Barroso, Presidio, 
Ouro Fino, e Santa Cruz do Escalvado. Nesta ultima paro- 
chia íbi tal a allucinação das mulheres (e erão ellas cerca 
de tresentas!) rpie commetterão impios desacatos, desrespei
tando os altares, queimando toalhas, paramentos e outros 
oljjectos da egreja, e quasi estrangularão o escrivão da Jun
ta, Joaquim Pedro de Alcantara Passos!

Já não são poucas as localidades mencionadas (de 2 de 
Agosto atè a presente data), nas quaes ficou inutilizado in
teiramente 0 serviço do alistamento militar, ordenado pela 
lei n.” 2550, de 20 de Setembro de 1874.

Todavia, não ílcão indicadas talvez très décimas partes 
dos districtos da provincia em que se derão conflictos e sce
llas de selvageria por aquelle motivo, impedindo o alistamen
to ; e em muitas outras localidades, quasi todas as restan
tes, 0 trabalho feito para tal fim não passou de mero e ir
risório simulacro de execução legal. De modo regular e effl- 
caz em parte alguma teve a lei cumprimento, e isto porque, 
bem ou mal inspirado, o povo não applaudio a reforma, e— 
sem educação civil, politica ou litteraria em sua grande 
maioria —entendeu ser-lhe licito resistir a ella com violências 
e ultrages a seus executores, no que mais que todos se ex
cederão as mulheres das parochias ruraes, tradicionalmente
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iiitraiisigGiites na sua aboiuinação a toda a ospocio d© le 
crutauiento militar. Em diversos lugares (e já  os iudic imos 
nesXsiS Ephemericles) houve reshnenie coiiflictos e lutas mate- 
riaes entre vciscjci-listcis amotinados e algumas Juntas c[ue, ex
cepcionalmente, quizerão reagir cumprindo o dever legal; mas, 
por via de regra, as invasões dos desordeiros e desoideiias 
ou resultavão de planos previamente concertados, seja com 
os proprios membros das Juntas, seja com os homens mais 
influentes da terra, ou da certeza que uns e outros não 
levarião a mal o movimento sedicioso. . . .  D ahi innume- 
ras scenas de comedia, d’envolta com um ou outio episodio 
grosseiramente trágico, isto é — poucos casos de seria resis
tência ás investidas dos bandos turbulentos diante dos quaes, 
quasi sempre, logo e logo capitulavão as Jun tas .. . .  atei—
radas.

A verdade è que por toda a parte o povo, mais ou me
nos, pronunciou-se abertamente contra a lei, íicando esta 
sem execução e impunes os desordeiros que, aos milhai es, 
se insurgirão no empenho de impedir, como impedirão, que 
ella tivesse applicação.

Tão generalisada resistência, não obstante os principios 
theoricamente liberaes da lei, tem facil explicação e eia até 
esperada.

Apezar dos revoltantes abusos praticados no regimen do 
antigo recrutamento, é forçoso convir que esse regimen con
sultava melhor os interesses geraes do paiz, attento o estado 
da sua civilisação e costumes. Era um espantalho para os 
vagabundos e vadios, numerosissimos infelizmente entre nós, 
e tanto que constitue uma vergonhosa praga social, — e era 
ao mesmo tempo, salvos os casos de prepotência reprehensivel 
e punivel, uma verdadeira garantia para os moços laborio
sos, de bom comportamento e de familias respeitáveis. A 
lei de 26 de Setembro de 1874 veio nivelar de súbito e im- 
prudeiitemente condiçoes absolutamente distinctas. dando 
para todas uma bitola invariável, foi por isso mesmo iniqua: 
e d’ahi a resistência generalisada que desmoralisou-a e an- 
nullou-a completamente.

Certamente os meios a que, para conseguirem este re
sultado, se soccorrerão os sediciosos, forao de todo illegaes 
e violentos e, portanto, illicitos, criminosos. Mas o movi
mento provou assaz que a lei não se adaptava ao voto e ao
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sentimento do povo e mal consultava na occasião os verda
deiros interesses da sociedade.

Uma tal reforma não seria, por certo, deflnitivamente de
cretada em 1874 si entro nós vigorasse o regimen suisso do 
referendum  popular.

1ÍIH4: — O desembargador Olegario Herculano d’Aquino 
e Castro toma posse da presidência da provincia. Termina 
a sua administração a 13 de Abril de 1885.

iS5í)í> — Lei mineira n.” 176.— Autoriza o governo a 
subsidiar anuualmente com 5:000$000 um collegio na cidade 
do Mar de Ilespanba.

J ííf)7  — Entre os governos dos Estados de Minas-Geraes 
e Rio de Janeiro, o primeiro representado pelo Sr. Dr. Ber
nardo Cysneiros da Costa Reis, ex-senador estadual, commis- 
sionado pelo Exm. Sr. Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, 
presidente do Estado, e o segundo pelo respectivo presidente, 
Exm. Sr. Dr. Joaquim Mauricio de Abreu, é Armado em Pe- 
tropolis um accorde, regulando provisoriamente a questão de 
limites entre os dois Estados, sobre estas bases :

Primeira — Que seja por ambas as presidências nomeada 
uma commissão, composta de proAssionaes, notoriamente 
competentes e imparciaes, a qual, com a maxima urgência 
e em prazo assignado, proceda ao exame da linha divisória, 
de que trata o decreto n. 297 de 19 de Maio de 1843, e ve
rifique:

a) Si ella corresponde geographica, histórica, administra
tiva e politicamente ao Am, a que foi destinada, de servir de 
limite incontestável aos dous Estados, ou

b) Si ha conveniência de interesse publico na modiAca- 
ção da linha referida, de modo a prevenir toda e qualquer 
controvérsia, para o futuro, entre os dous Estados sobre seus 
limites.

Segunda — Que, concluido o tr abalho da Commissão, pro- 
cedão as duas presidências á nova conferencia para estudo 
do trabalho executado e determinação, ad referendum  do 
Poder Legistativo de cada Estado, do que fôr julgado então 
mais conveniente.

Terceira — Que durante o serviço da Commissão, e até 
decisão Anal, mantenha-se entre os dous Estados o statu  
quo.
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5 de S e tem b ro

— As camaras de Villa Rica e do Ribeirão do 
Carmo mandão abrir uma picada para Minas Novas. Foi 
incumbido desse serviço Sebastião Preto Cabral, mediante o 
pagamento de mil e duzentas oitavas de ouro.

1 7 3 0  — Ordem do Ministério Ultramarino ao governa
dor da Capitania, reiterando a de 30 de Abril de 1727, « que 
cumprirá iníállivelmente», para não abrir caminho algum 
desta Capitania para as minas de Goyaz.

1 TSO — Protecção contra os terremotos— Uma ordem 
régia desta data, communicada ao governador de Minas- 
Geraes, manda que S. Francisco de Borja seja tido e vene
rado por Protector dos Reinos e dominios de Portugal con
tra os terremotos. . .

Esta ordem régia, expedida dez mezes após o terremoto 
que destruio grande parte de Lisboa (l.° de Novembro de 
1755), parece realmente de admiravel benevolencia relativa
mente ao preconizado protector, que não impedio aquella 
tremenda catastrophe. . .

1 8 0 8  — Decreto real creando a directoria diamantina 
no novo Erário Regio, estabelecido no Rio de Janeiro pelo 
alvará de 29 de Junho deste anno, para arrecadação e 
distribuição dos dinheiros públicos, com organização seme
lhante ao velho Erário, de Lisboa. A directoria diamantina 
íicou incumbida de dirigir os negocios da administração do 
arraial do Tijuco (Diamantina), supprimida a de Lisboa.

18GO — Decreto imperial n. 2636 dividindo a provincia 
de Minas em districtos eleitoraes. (Vej. 18 de Agosto de 
1860).

!ii'
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6 de S e tem b ro

ITIÍO  — Provisão régia determinando a creação de dois 
bispados, um em S. Paulo e outro em Minas-Geraes.

181 í> — Resolução régia creando a freguezia do Tij uco, 
110 celebre arraial desse nome, hoje cidade Diamantina,
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1842  — Acompanhado do seu estado-maior, o general 
Caxias regressa de Ouro Preto para o Rio de Janeiro, pas
sando por S. João d’El-Rey.

IJ55J5 — 0 Marquez de Paraná, natural de Minas-Geraes 
e senador por esta provincia, organisa o gabinete de concilia
ção, do qual foi presidente, com a pasta do ministério da fa
zenda. As outras pastas forão confiadas: a do império, ao 
deputado Dr. Luiz Pedreira do Couto Ferraz (depois Visconde 
de Bom Retiro) ; a da justiça, ao deputado Dr. José Thoniaz 
Nabuco de Araujo; a dos negocios estrangeiros, ao conse
lheiro d’estado e senador por Minas, Antonio Paulino Limpo 
de Abreu f'mais tarde Visconde de Abaeté); a da guerra e 
interinamente da marinha, ao general Pedro de Alcantara 
Bellegarde. A 15 de Dezembro teve nomeação para esta ul
timo pasta 0 Dr. José Maria da Silva Paranhos (poste
riormente Visconde do Rio Branco).

Houve as seguintes modificações neste gabinete: — a 14 
de Junho de 1855, entrarão para elle, com as pastas da guer
ra e da marinha, o general Marquez de Caxias e o deputado 
Dr. João Mauricio Wanderley (depois Barão de Cotegipe), pas
sando para a de estrangeiros o conselheiro Paranhos e sen
do exonerados, a pedido, Bellegarde e Limpo de Abreu; e, 
fallecendo o Marquez de Paraná, foi nomeado presidente do 
conselho o Marquez de Caxias, e ministro da fazenda, J. M. 
Wanderley, accumulando o conselheiro Paranhos as pastas 
de estrangeiros e da marinha.

Com este pessoal continuou o gabinete até 4 de Maio de 
1857, quando foi outro organisado pelo Marquez de Olinda.

1U71 — Fallecimento, no Rio de Janeiro, do Dr, Flavio 
Farnése, natural da cidade do Serro. Tinha cerca de 36 annos 
e íormára-se na Academia Juridica de S. Paulo em 1856.

Flavio Farnése encarnou um dos mais bellos talentos de 
Minas-Geraes. Constrastavão as poderosas faculdades intelle- 
ctuaes de que dispunlia com a sua organisação physica, fran
zina e debil, como a pallidez de sua physionomia melancho- 
lica contrastava com a energia e brilho de sua intelligencia, 
que prompta se lhe denunciava no olhar e na fronte pensadora.

Antes de dedicar-se inteiramente ás lides jornalisticas, 
que foi nelle natural e fecunda vocação do espirito, exerceu 
em Ouro Preto, logo depois de formado, os cargos de procu-
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rador fiscal da província e de pro motor da comarca, e, si
multaneamente, a profissão de advogado.

Em 1858 fundou no Rio de Janeiro, associado ao Sr, Dr. 
Lafayette Rodrigues Pereira, a folha politica Actualidade, 
notavel orgão de ideias liberaes adiantadas, collaborando na 
respectiva parte litteraria o distincto poeta e romancista mi
neiro Bernardo Guimarães. Foi elle o principal redactor da 
Actucdiclade, para cuja redacção entrou também em 1862 o 
talentoso Dr. Pedro Luiz Pereira de Souza e fine, em 1864, 
passou a ser propriedade dos Drs. Antonio e Luiz Barbosa 
da Silva, seus novos redactores.

De 1862 a 1863, também associado aos Drs. Lafayette 
e Pedro Luiz, Flavio Farnése redigio em franccz o periodico 
Le Brósil, destinado principalmente á circulação na Europa, 
com informações valiosas e noticias interessantes acerca do 
estado politico, economico e social do Brazil, fiuasi sempre 
tão imperfeita ou injustamente apreciado Lá, propaganda pa
triótica em fine prestou optimos serviços.

Na legislatura de 1867—1868 foi deputado geral por Mi
nas, eleito 110 antigo 4." districto. Ou porcpie faltassem-llie 
dotes oratorios, a elle tão admiravelmente prendado para o 
manejo da penna, ou porfiue já  se sentisse dominado por 
princípios republicanos e, tendo sido eleito como monarcliista, 
tivesse escrúpulos de defendel-os ali, Flavio íArnése não fre- 
fiuentou a tribuna da camara temporária nem ali desenvol
veu actividade correspondente aos seus apreciados talentos.

No periodo a cpie alludimos dedicou-se de novo á advo
cacia publicando vários opusculos sobre fiuestões jurídicas. 
Por esse tempo escreveu também a biographia do conego 
José Antonio Marinho, nosso distincto conterrâneo de fiuem 
já  tratámos nesta obra, biographia fine foi publicada na Ga
leria dos Brazileiros illustres.

Em 1870 voltou, e com muito esforço e brilho, aos labores 
da imprensa, mas já  francamente nos arraiaes republicanos, 
sendo um dos fundadores do jornal A Republica, no Rio de 
.laneiro. Na respectiva redacção figura vão, com Flavio Far
nése, Quintino Bocayuva, Lafayette Rodrigues Pereira, Aris
tides Lobo e outros escriptores brilhantes, fine tanto tra
balharão nessa phase activissima da propaganda republicana 
no Brazil. Iníélizmente, minado o seu debil organismo por 
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antiga e tenaz enfermidade, veio colhel-o prematiiramente a 
morte — quando 0 seu espirito, na plenitude da vitalidade, 
tanto promettia para o futuro, com glorias para si e pro
veito para a patria. ■  ̂ 7̂ ^

A. Republica Brazileira deve ser grata á memória de rla- 
vio Farnése. Foi elle um dos seus mais convictos e mais bri
lhantes evangelisadores.

1Í582 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia de Santa Catharina o Sr. Dr. Antonio Gonçalves Chaves, 
natural do Miiias-Geraes.
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7 de S e tem b ro

1 7 4 0  — Aviso do Ministério Ultramarino ao governador 
da Capitania, remettendo-lhe a carta em que a camara de 
Villa Rica participa ter sido posta em praça, e arrematada 
por sessenta mil cruzados, a construcçcio da cadeia de pedra 
e c a l; e manda que declare si ha ordem para isso, e que re
metia a planta da mesma cadeia. (Sobre este objecto veja-se 
a «ephemeride» de 14 Janeiro de 1828).

1 7 7 Í  — Carta régia mandando estabelecer nova Junta da 
Fazenda Real em Villa Rica, devendo ser presidida pelo go
vernador e composta do provedor da Fazenda, do procurador 
delia, do thesoureiro geral e do escrivão, todos com assento 
igual e voto nos negocios que ali se tratassem.

l í í l  5  — Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
no qual — « accusando o recebimento de diversos officios do 
governador que tratão do excessivo numero de falsos bilhe
tes de permuta que tôm apparecido na Capitania e instão por 
promptas providencias propondo a de substituir por moeda 
de prata e cobre remettida do Real Erário todos os verda
deiros 110 valor de 201:852|750, e bem assim de ter o in
tendente do ouro de S. João d’El-Rey apprehendido uma 
grande porção delles ainda em maço sem assignaturas, e di
versas barras de cobre, douradas ou marcadas a cunho, sen
do algumas acompanhadas de guias verdadeiras — declara 
que, comquanto se reconheça ser o meio proposto o mais 
efflcaz, todavia não pode ser adoptado por não poder o Real 
Erário enviar por uma só vez 200 ;000$, e muito menos todos

»• . ' I ■
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OS annos, para fundo das casas de permuta, como era neces
sário para se conseguir o desejado d m : nestas circumstan- 
cias manda cpie prosiga nas diligencias próprias para serem 
presos, processados e logo punidos os autores de taes crimes 
e que sejão rubricados de chancella os bilhetes verdadeiros 
para reanimar-se o seu credito.»

1«$20 — Decreto real que, attendendo á representação de 
Guilherme Barão de Eschewege, manda auxiliar o estabeleci
mento de mineração formado na capitania de Minas-Geraes 
com 100$000 por mez, por tempo de dois annos...

— A proclamação da Independencia Nacional, que 
esta data assignala, foi saudada em toda a provincia de Minas 
com applausos unanimes e de inexcedivel enthusiasmo patrió
tico. Em todos os peitos mineiros o brado immorredouro da 
Emancipação Brazileira encontrou repercursão vibrante: nas 
cidades, nas aldeias, nos campos, nos templos, nos lares, por 
toda a parte improvisarão-se animados e ruidosos festejos, 
celebrando-se solemnissirnos Te-Deum laudamm  em innume- 
ras localidades, festas e acções de graças realisadas com o 
concurso espontâneo de pessoas de todas as classes, sexos e 
condições. Forão geraes e indescriptiveis as alegrias motiva
das pelo grandioso acontecimento para o qual Minas-Geraes, 
mais do que qualquer outra provincia, teve a gloria de con
tribuir. Em a sua capital, (Ouro Preto), o acto official de 
adhesão das autoridades e do povo á Independencia do Bra
sil teve, como era natural, particular solemnidade. (Meja-se 
«ephemeride» de 30 de Setembro de 1822).

— Motim popular no arraial de Jaguary, então ge
ralmente conhecido pelo nome de Camanducaia, actual- 
mente cidade de Jaguary.

O povo da freguezia, tendo á sua frente < o vigário Fran
cisco de Paula Toledo, o juiz de paz Pedro de Alcantara e 
Silva e 0 padre Marianne Pinto Tavares, declara-se indepen
dente e separado do termo de Pouso Alegre, ao qual legal
mente pertencia, e proclama a elevação da localidade á ca
tegoria de villa « até a decisão da Regencia do Império, in
timando-se ás autoridades de Pouso Alegre para, em nome 
do socego e da tranquillidade publica, deixarem de exercer 
suas funcções judiciarias ou administrativas no novo mimici- 
pio», creado pela vontade do povo e que a multidão enthu**
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siasmada saudava dando á villa de sua propria creaçao o 
titulo de Villa Carolina.

Ephemera e platônica foi a existencia da pretendida Viiia 
Carolina. Instaurou-se sem demora processo aos revoltosos 
de Jaguary, que forão julgados e condemnados na íorma 
das leis vigentes, sendo pouco depois indultados pela Kc- 
gencia imperial.

Menos de sete annos depois (a 23 de Março de 1840) co - 
seo-uiu 0 povo de Jaguary, pelos meios legaes, ver realizada 
a sua aspiração de ser essa freguezia elevada á viUa (com 
a denominação de Jaguary), que a 28 de Jullio de 181)8 pas- 
SOU á categoria de cidade.

18'5 2  — Portaria do presidente da provincia (modificativa 
da de 1." de Junho deste anno), convocando para 1.« de Ou
tubro a Assemblea Legislativa Provincial.

1 8."»« — Installação official da cidade do Juiz de Fora.
1 SBÍp 8 — Abertura da primeira Exposição Industrial Mi

neira, em Ouro Preto, no planalto do Morro do Cruzeiro, 
onde 0 governo provincial fez preparar para esse íim as ac- 
commodações indispensáveis.

Esta 1." Exposição Industrial Mineira, resultado de lou
vável e esclarecida iniciativa, teve ainda o mérito, que não 
podemos deixar de recordar aqui, (\q Xqv ú á o -  - a prim eira  
exposição industrial realizada no Brazil.

Encerrou-se a 14 deste mez,
18Í?2 — Abertura da segunda E xposição  Industrial Mi

neira. Durou sete dias, com > a primeira, inaugurada no anno 
anterior, também a 7 de Setembro.

— Inauguração official da Villa de Cataguazes (hoje 
cidade), no antigo arraial de Meia Pataca. O novo munici- 
pio, desmembrado dos de Leopoldina, IJbá e Muriahé, foi 
creado pela lei mineira n." 2180 de 25 de Novembro de 1875. (*)

18 8 8  — Commemorando neste anuo o dia jubiloso da in
dependência nacional, apparece na cidade Diamantina o pri
meiro n." de um novo periodico, Sete de Setembro.

{*) A denominação Meia pataca pertencia priinitivameiitc ao ribeirão ou 
rio que por ali passa, e que foi assim cliarnado por alguns aventureiros, fri- 
meiros moradores do sitio, que ali exploravao ouro, pelo facto de haverem, coin 
um só hateada das arcas, tirado meia pataca de ouro.— ( ^ej. O hniversal de 

7 de Julho de 1828).

i.
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Damos em seguida, guardada a ordem chronologica, a re
senha da imprensa periodica da mesma cidade:

1 _  Echo do Serro (primeira folha local). 1828
2 — O Diamantino.............. ...................... 1832
3 — O Exorcista........................................  1833
4 — Tribuno do Serro................................  1833
5 — O Jequitinhonha (1860 — 1864) . . . .  1860
6 — O A^oluntario......................................  1865
7 — O Estudante........................................  1873
8 — A Infanda......................................... • 1873
9 — O Catholico.......................................... 1874

10 — O Jesuitinha (Fevereiro).................... 1874
11 — O Escolar............................................  1874
12 — Monitor do Norte (1875 — 1879).... 1875
13 — O Guarany..........................................  1878
14 — O Itam bó.......................    1878
15 — 0 Recreio Beneficente......................  1878
16 — A Mocidade.......................................  1878
17 — 0 Norte de Minas..............................  1878
18 — A Idéa Nova.......................................  1879
19 — 0 Guaicuhy.......................................  1881
20 — A Voz do Povo.................................. 1881
21 — O Labaro.............................................  1881
22 — O Futuro.............................................  1881
23 — O Labaro do Futuro........................  1882
24 — A Voz do Século........................... • 1885
25 — A V erdade..........................- ............. 1885
20 — O 17." Districto (Julho 12)..............  1885
27 — O Progresso (Março 15).................... 1886
28 — O Sete de Setembro.......................... 1886
29 — O Normalista.....................................  188(5
30 — Liberal do Norte (Maio 26)..............  1887
31 — A Propaganda.................................... 1888
32 — O Tam bor.......................................... 1889
33 — Cidade Diamantina.............. ' ...........  1890
34 — A Republica (Novembro 15)............  1890
35 — O Ensaio............................................ 1890
36 — Operário da Luz (.laneiro 1).. . . . . .  1891
37 — O Infantil...............     1891
38 — Ensaio Infantil.................................... 1891
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39 — A Lanterna........................................  1892
40 — 0 Diamantinense (Agosto 15).......... 1892
4 1 —  Tribuna do Norte....................  1893
4 2 —  0 Aprendiz (Agosto)................ 1893
43 — O Municipio (Abril 17)....................  1894
44 — A União (Junho)................................  1894
45 — O Municipio................................ . 1896

IÍÍ9 4  — Perante o Tribunal da Relação de Ouro Preto 
toma posse de seu cargo o Exm. Sr. Dr. Chrispim Jacques 
Rias Fortes, presidente do Estado. Ao acto, que esteve muito 
solemne, assistirão os altos íunccionarios estaduaes e fede- 
raes da cidade e muitas outras pessoas gradas.

1Í595 — 0 Bello Horizonte, primeiro periodico da locali
dade desse nome, começa a ser publicado neste dia. Depois 
dessa têm apparecido mais as seguintes folhas em Bello Ho
rizonte:— A Capitol {̂ di.\\Q\vo de 1896); — A Aiírom (Novem
bro de 1896) ; Tiradentes (Abril 21 de 1897 ; — O Bohemio 
(Junho de 1897).

lí?95  — Inaugura-se olficialmente o ramal da Estrada 
de Ferro Central, entre a Estação — General Carneiro—e Bello 
Horizonte, e nesta localidade, futura capital do Estado, lan- 
ção-se as primeiras pedras para a construcção dos palacios 
do Governo, Congresso e Secretaria do Interior. Acharão-se 
presentes a esses actos os srs. presidente do Estado, Dr. Bias 
Fortes, e seus secretários, Drs. Henrique Diniz, Francisco Sá 
e Francisco Salles; ministro da viação e industria, Dr. Anto
nio Olyntho, o grande numero de pessoas gradas, inclusive 
representantes do Estado nos Congressos estadual e federal, 
representantes da imprensa, etc., tendo vindo muitos convi
dados da Capital Federal. Houve festejos e banquetes com- 
memorativos dos emprehendimentos e inauguração referidos.

8  de  S e tem b ro

1 9 5 0  — Óbito, no Rio de Janeiro, do Marquez de Valença, 
Estevão Ribeiro de Rezende, nascido a 20 de Julho de 1777 
no arraial de Prados, presentemente cidade.

De seus pais — o coronel Severino Ribeiro e D. Josepha 
Maria de Rezende — recebeu esmerada educação, levando

1
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bem estudados os preparatórios quando partio para Coimbra 
110 intuito, que sem diííiculdades realizou, de ali formar-se 
em direito na respectiva Universidade, objective quasi exclu
sivo n’aquelle tempo dos jovens Brazileiros que se destina- 
vão a estudos superiores.

Tendo, logo após a sua graduação acadêmica, tornado ao 
Brazil em visita á sua veneranda mãi que recentemente en
viuvara, voltou em 1806 para Portugal, e logo obteve o despa
cho do Juiz de Fora de Palniella, já  tendo antes merecido 
do principe regente, ulteriormente D. João VI, as mercês do 
habito de Christo, com uma tença, e da propriedade do offi
cio de tabellião de S, João d’El-Rey, em attenção aos servi
ços de seu pai e ás suas próprias qualidades.

Por occasião da invasão franceza em Portugal pôde pre
star consideráveis serviços, sendo um delles a parte eíflcaz 
que tomou na occultação, n’um templo, de dinheiros públicos 
sob sua guarda, evitando assim que fossem elles presa dos 
invasores, como tantas outras cousas de grande valor de que 
estes se apropriarão sem vacillação e sem escrupulo, quasi 
sempre com violência.

Em 1810, jã de regresso no Brazil, foi nomeado juiz de 
fóra da cidade de S. Paulo; em 1813, ffscal dos diamantes; 
em 1814, desembargador da Relação da Bahia; em 1817, In
tendente geral da policia; em 1818, desembargador da Casa 
de Supplicação; e em 1821 Superintendente geral dos contra
bandos. No anno seguinte, no caracter áQ ministro especial, 
incumbido de todas as pastas, pela confiança do principe D. 
Pedro, acompanhou a este na sua primeira viagem á pro- 
vincia de Minas.

Proclamada a Independencia, Estevão de Rezende foi suc- 
cessivamente eleito: — deputado á Assemblea Constituinte e á 
primeira legislatura da Assemblea Geral, e senador por Minas 
Geraes, nomeado a 19 de Abril de 1826, o que tornou sem 
effeito 0 mandato para a camara temporária cuja primeira 
sessão não fòra ainda installada. Anteriormente, entrára 
para o terceiro gabinete de Pedro 1, com a pasta do Impé
rio, por decreto de 14 de Outubro de 1824, sei vindo até 9 
de Novembro de 182.5, e recebera (Dezembro de 1824) a no
meação do desembargador honorário do paço e (a 15 de Ou
tubro de 1825) 0 titulo de Barão de Valença, com grandeza, 
passando em 1826 a Conde e muito depois (em 1848) a Mar-
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qiiez do mesmo titulo. Foi ministro segunda vez, na pasta 
da justiça, de Maio a Novembro de 1827, neste mesmo anno 
nomeado conselheiro d’Estado honorário, em 1841 eleito pre
sidente do Senado ; e no decurso de sua longa vida publica 
recebeu não só numerosas condecorações por serviços pre
stados ao paiz corno honrosissimos signaes de grande apreço 
de diversas associações importantes, como o Instituto Histó
rico e Geographico Brazileiro, que lhe conferirão o diploma 
de socio.

O ^Marquez de Valença, educado na velha escola politica 
de incondicional dedicação á realeza, ainda quando contra 
esta se erguessem os protestos e votos populares, tinha o 
temperamento e os hábitos, senão também as convicções, de 
um absolutista: d’ahi a sua attitude invariavelmente ultra- 
autoritaria, o seu imperialismo extremado, e a posição que 
logicamente assumio no Senado e fôi'a delle, após a revolu
ção nacional de 7 de Abril, de restaurador do pidncipc de- 
cahido.

Evidentemente o Marquez de Yalença norteou-se de modo 
eiToneo e mal servio à causa da liberdade, causa grandiosa que 
assaz merecia o concurso do seu civismo ; mas as circumstan- 
cias do tempo explicão e attenuão-lhe o procedimento, que en
tretanto foi sempre franco e leal. Demais, ainda nessa attitude 
desaccorde com os votos da maioria do povo, o Marquez de 
Valença prestou sem duvida serviços que não devem ser es
quecidos. Já 0 disse com razão, nas seguintes palavras, o 
insuspeito auctor do Anniiario BiogrcqjMco Brazileiro, 
d’onde ^'olhemos alguns dos dados da presente succinta no
ticia liiograpliica : « No Senado o Marquez de Yalença dis- 
tinguio-se entre os mais illustres e dedicados amigos do ex- 
imperador que se levantarão como forte barreira aos exces
sos do partido liberal dominante. A opposição dos velhos ii- 
iulares, como se dizia, não os absolveu dos graves erros do 
primeiro reinado, erros de que elles são também responsá
veis na historia; foi, porem, utilissima, porque havia mais 
que nunca necessidade de contrapeso opposto ao partido que 
era governo, e que ás vezes á pezar seu, e ás vezes impru
dente e arrastado pelos acontecimentos e pelas paixães polí
ticas, se lançava em exagerações, e em projectos arriscados 
ou violentos. »
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9 de Setembro
I — Portaria do governador da Capitania, Visconde 

de Barbacena, mandando sequestrar todos os bens pertencen
tes ao Dr. Ignacio José de Alvarenga Peixoto, implicado na 
devassa aberta contra os Inconfidentes, e que se achavão cm 
poder de sua desventurada esposa, a poetisa mineira D. Bar
bara Heleodora Guilhermina da Silveira. (Veja-se «epbe- 
meride» de 13 de Outubro deste anuo, complemento da pre
sente, e que relembra uma das innumeras scenas tristíssi
mas da perseguição implacável de que forão victimas os pa
triotas mineiros de 1789 e suas inditosas familias).

SíUíCI — Installa-se a Assemblea Provincial (primeira ses
são da 16." legislatura).

1IIT5 — Começa a segunda sessão da 2 0 . legislatura da 
Assemblea Provincial.

1Í577 — No mosteiro de S. Bento, do Rio de Janeiro, ce
lebra-se com muita pompa a solemnidade da sagração do no
vo bispo da diocese de Marianna, D. Antonio Maria Correia 
de Sá e Benevides, apresentado a 24 de Maio de 1876 e pre- 
conisado em Roma a 28 de Junho de 1877, pelo Pontiíice 
Pio IX.

Foi ministro sagrante o intcrnuncio apostolico monsenhor 
Cesar Roncetti, servindo de padrinhos do sagrando os Drs. 
Benjamim Franklin Ramiz Galvão e J. Aldretc R. de INI. de 
Queiroz Carreira, sendo o novo prelado obsequiado por diver
sos amigos com delicados e ricos presentes.

I). Antonio Maria Correia de Sá e Benevides nasceu na 
cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro, a 23 de Feve
reiro de 1836 (segundo o Dr VÀokQ — Biccionrio BíbUogrn- 
phico B razile iro) ou de 1837 ( segundo o Dr. Teixeira de iNIello 
— Epliemerides Ncicionctes). Forão seus pais José iSIaria 
Correia de Sá e D. Leonor Maria Saldanha Correia de Sá, am
bos pertencentes a familias das mais antigas e illustres, tanto 
do Brazil como de Portugal. Depois de l)acharelar-se em le
tras no antigo collegio Pedro II formou-se em sciencias phy- 
sicas e naturaes na Eschola Polytechnica, sendo em seguida 
professor dessas mesmas sciencias n’aquelle collegio e no Se
minário de S. José, do Rio de Janeiro. Mais tarde dedicou-se
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á carreira sacerdotal, ordenando-se presbytero do habi to de 
S. Pedro. Foi, por siia intelligencia, ilUistraçcto e virtudes, 
um dos iiiais bellos ornaiiieiitos do clero e do episcopado 
brazileiro. (Vej. ephemeride de 15 de Julho de 1896).

1{{^9 — São inauguradas as estações de Bicas e Santa 
Helena, na Estrada de Ferro Leopoldina.

IHH7 — Toma posse o senador Dr. Evaristo Ferreira da 
Yeiga, representante e natural de Minas-Geraes.

18 9 3  — Decreto n . 644 — Promuln-a o convénio celebra- 
do com 0 governo do Estado do Espirito Santo, relativamente 
á ligação desse Estado com o de Minas por meio de estrada 
de ferro.

1 8 9 8 — Lei mineira n. 179.— Autoriza o governo a con
ceder á Companhia do Gandarella privilegio por 50 annos para 
uma estrada de ferro que, partindo da Estrada de Ferro Cen
tral do Brazil, ou do ramal projectado de Sahara á Santa Bar
bara, vá á Usina Gandarella, etc.

18 9 8  — Lei mineira n. 182.— Autoriza o governo a con- 
tractar, com quem melhores vantagens oíferecer, a construc- 
ção de uma ferro-via, de bitola de um meti’O, que, partindo 
da estação de Prados na Estrada de Ferro Oeste de Alinas e 
passando pela cidade de Entre Rios, vá se entroncar na es
trada de ferro que liga Bello Horizonte á linha Oéste de 
Alinas.

1 8 9 8  — Lei mineira n. 183.— Supprirne as escolas nor- 
niaes de Diamantina e Pouso Alegre e crèa Gymnasios nessas 
cidades.

10 de S e tem b ro

k ’’''

m i

1 7 2 o — Aviso, de ordem régia, ao governador da Capi
tania, I). Lourenço de Almeida, accusando o recebimento de 
sua carta de 13 de Alaio deste anuo, em que dá parte « dos 
excessos que praticão os Visitadores nomeados pelo Cabido 
da Sé do Rio de .Janeiro cobrando salarios exorbitantes e le
vando de cada homem que tem negras em casa 14 oitavas 
de ouro sem saber si ha escandalo ou não, e de quem come 
carne ás sexta-feiras, sem saber si para isso ha algum mo
tivo, e que o dito Cabido é connivente não só com os Â i-
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sitadores, como com os Vigários da Vara, porque consta que 
com elle partem os lucros, etc. — Em resposta — declara que 
não consinta que os ministros ecclesiasticos levem maiores 
salaries do que os que levão os seculares, e que aos Ouvido
res se ordena que devassem contra elles, quando cobrarem 
mais do que permitte a lei. »

1 Í502 — Tocador de folies nomeado pelo principe re
gente... — Ordem do Real Erário sobre Manoel Lopes da Cruz, 
tocador de folies da casa de fundição de Veilla Rica, que co
piamos aqui como complemento da epliemeride de 30 Julho 
de 1795 :

« Dom Rodrigo de Souza Coutinho, do Conselho d’Estado, 
presidente do Real Erário, e n’elle lugar-tenente immediate á 
Real Pessoa do Principe Regente Nosso Senhor, etc. — Faço 
saber á Junta da administração e arrecadação da Real Fa
zenda da Capitania de Minas Geraes : Que tendo Sua Alteza
Real consideração ao requerimento que por este Real Erário 
lhe fez Manoel Lopes da Cruz, houve o mesmo Senhor por bem 
fazer-lhe mercê da serventia vitalicia do Emprego de Tocador 
dos Folies da Casa de Fundição de Villa Rica, no caso de se 
não offerecer inconveniente. O que se participa a essa Junta 
para que assim lhe flque constando e execute debaixo da re
ferida clausula . — João Germano Matheus a fez em Lisboa 
aos 10 de Setembro de 1802. — .José Joaquim Pereira Mari
nho 0 fez escrever. — Bom Rodrigo de Souza Coutinho. — 
Primeira via: — registrado no Livro 2.“ a fs . 329. -  Cumpra- 
se e registre-se. Veilla Rica 19 de -Janeiro de 1803 ( Corn 
quatro rubricas).» — Ext. do Livro do expediente da Con
tadoria da Junta da Real Fazenda, anno de 1182 e se
guintes, fs .2 9 4 ).

Bastara este documento, isoladamente, para pintar, na sua 
edificante singeleza, o que era e como funccionava o « regi
men do rei velho », na atrophiante e ridicula concentração 
de poderes. Para as alias funcções de tocador de folies, 
exerciveis até por qualquer ourang-outango de mediana doci
lidade, era indispensável nomeação ou mercê do principe 
regente, do chefe da Nação, residente a quasi duas mil léguas 
de distancia ! . . .  Extraordinário, realmente !

1R17— Aviso da secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
mandando advertir ao escrivão da Junta da Real Fazenda,
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em Villa Rica, por ter faltado ao respeito devido ao gover
nador, presidente da dita Junta, quando discutião-se despesas 
feitas com o Palacio e Casa da Opera.

Muito ousado certamente devia ser o tal escrivão que, n’a- 
quelles tempos de obediência absoluta, arriscava-se, e por me
lindrosos motivos de despesas publicas, a «faltar ao respeito 
devido » a um capitão-general!

Deprehendc-se ainda deste aviso que já  em 1817 havia 
theatre ( casa da opera, como então se dizia), em Villa Rica, 
cousa de que não achámos tradição entre os mais antigos 
moradores da terra. í

155121 — A Gamara de Villa Rica fez celebrar Te-Deum 
em acção de ’graças, e manda publicar editaes avisando os 
habitantes da Villa que devião pôr luminárias por tres noites 
(10, 11 e 12 de Setembro) em applause áchegada de D. João 
VI á Lisboa.

Como a chegada do rei a Portugal importava necessaria
mente a sua ausência do Brazil, os festejos da Camara 
poderião, para os maliciosos, ter significação epigram- 
inatica. . . .

J 552>1 — Lei mineira desta data transfere a séde da villa 
de S. João Nepomuceno para o antigo arraial do Kagado com 
a denominação de — Villa do Mar de Hespanha.

— Com 0 titulo— Gazeta da M alta— apparece 
uma nova folha na cidade de Santa Luzia do Carangola, o 
décimo primeiro periodico até o presente (15 de Setembro de 
1897 ) publicado na mesma cidade.

Os dez anteriores forão os seguintes: — O Carangolense, 
primeira Iblha local (1883); — O America^io ( 1884) ; — A 
Trans formação {hm\\o (\q 1888); — A Lavoura (1890); — 
O Carungola (1891); — A Opinião (Agosto de 1891); — 
Tenlamen (Outubro de 1891); — O Radical (1891) ; — O 
Rebate (1892); — e. Monitor Mineiro (Julho 26 de 1894).

11 de Setembro
5 7 0 1 — Invadindo novamente os Francezes a barra do 

Rio de Janeiro, sob o commando de Duguay-Trouin, para 
assaltarem a cidade e vingarem o mallogro da expedição do 
anno anterior dirigida por Duclerc, neste mesmo dia — 11
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cl6 S6t6iiibro cI g 1711 — o g o vG riicU lo r do Kio do J fin G iio , 
Francisco de Castro Moraes, expedio iiin aviso pedindo soc- 
corros ao capitão-general Antonio de Albuquercpie Coelbo de 
Carvalho, governador de S. Paulo e Minas-Geraes, e que se 
achava então aqui, tendo já  pacificado os Paulistas e Poitu- 
guezes desde alguns annos em lutas sanguinolentas.

Antonio de Albuquerque correspondeu de modo admirá
vel ao appello de Castro Moraes. Apromptou com incriv(d 
presteza cerca de seis mil homens armados, com os quaes 
se poz a caminho para o Rio de Janeiro, porem não ob
stante viajar com marcha ligeira de sol a sol, achou ven
dida a cidade por tel-a desamparado o seu governador, 
fugindo, sem causa para isso, na noite em que finalisou o 
dia quinto da entrada dos inimigos. Com elles capitulou 
Francisco de Castro ausentarem-se da praça sem a demoli
rem, por 616,000 cruzados, que a maior parte pagarão os 
moradores, os quaes não satisfeitos com dar ao goveinadoí 
0 appellido ignominioso de — Vacca, por causa de seu vil 
comportamento, e inferindo delle que era traidoi, sem o 
ser, negarão-lhe a obediência e submetterão-se ao dito Al
buquerque, 0 qual acceitou o gov^erno por conhecei o peiigo 
a que deixaria exposta a cidade, no caso de continuar no 
governo, em tempo de guerra, um chefe que, alem de ser 
cobarde, tinha contra si a presumpção de ser mflel. ( ) 

Um chronista, Pedro Taques de Almeida Paes Leme 
( Nohiliarchia Paulistana), computou em 3.000 homens as 
torças com que correu Antonio de Albuquerque em soccoiio 
do Rio de Janeiro; e o erudito auctor das Memórias Ihs- 
torlcas do Rio de Janeiro, monsenhor Pizarro de Araujo, 
levado mais por noticias vagas, do que por documentos, 
chegou á estimativa de 9,000 a 11,000 homens para o exer
cito de Antonio de Albuquerque.

Conforme as noticias respectivas a que se reíere no 1." 
volume d’aquella obra — ora diz serem as forças levadas por 
Albuquerque em numero de 10,000 homens ( pag. 36), ^ora 
de 11,000 homens (pag. 50), ora de 9,000 homens (pag. /O), 
0 que fel-o dizer, á final (pag. 134), que o exercito descido

i*] -  Memórias do descobri men lo e fundação da cidade de S. Sebastiao do 
Rio de Janeiro -  ( Rcvisla do instituto Ilistorico e Gcographico do Brazil —
1858. )
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de Minas-Geraes para repellir os Fraiicezes invasores do 
Rio de Janeiro era de 9,000 a l i , 000 homens.

Adoptando uma média entre essas estimativas, ou conhe
cendo 0 documento historico respectivo, o Visconde de Porto 
Seguro ( Historia do Brazil — 2." v. pag. 816) avalia em
6.000 homens o exercito de Antonio de Albuquerque.

Mesmo que se adoptasse a menor das indicações dos 
chronistas, isto é, somante 3,000 homens, é ainda admiravel 
e extraordinário que taes forças pudessem ser levantadas, 
organisadas e armadas — ( e tudo isso em poucos dias!) 
n’uma capitania que só quinze annos antes começara a ser 
povoada, d’onde pode concluir-se que, si foi rápido o povoa
mento no centro aurifero de Minas-Geraes, era grande a 
energia de Antonio de Albuquerque e não menor o presti
gio de que gozava no povo sujeito ao seu governo.

Tratando deste facto nas suas Ephemerides Brazileiras^ 
0 Barão do Rio Branco, bem informado, avalia também em
6.000 0 exercito de Antonio de Vlbuquerque e observa: 
«No dia 21 (Setembro) recebera a noticia da chegada dos 
Francezes, e sete dias depois tinha reunido essa força, com
posta principalmente de milicianos. Hoje não poderiamos 
mobilisar tropas tão rapidamente, quando ô ponto averigua
do que a rapidez da mobilisação e do ataque são as pri
meiras condições da victoria. O Brazil é um dos rarissimos 
paizes que não têm milicias ou reservas militares. »

Para concluir esta nota — e baseados em documento 
irrecusável — confirmamos o que em principio dissemos: era 
realmente de cerca de seis mil homens o exercito de Antonio 
de Albuquerque. Ha disso declaração authentica Armada 
por seu proprio punho a Bú de Novembro de 1711. (Vej. 
epliemeride desta data, na qual reproduzimos na integra o 
curioso documento, só ha poucos annos publicado. E’ digno 
de lêr-se).

I 35i;{ — Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da Capitania accusando o recebimento do seu 
oAicio de 19 de Agosto, no qual participa a maneira porque 
deu cumpiimento á provisão de 11 de Maio deste mesmo 
anno, mandando construir na sua propria residência um tear 
que sirva de modêlo.

i 3 ^ ' :
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Esta providencia foi virtualmente, tardia embora, a con- 
demnação do bai’baro regimen atè então vigente que não só 
prohilna qualquer emprehendimento industrial na Capitania 
mas perseguia aos que antes da proliibição alguma indus
tria iniciarão, quebrando-lhes os teares, destruindo-lhes as 
officinas e a elles mesmos opprimindo-os com processos e 
prisões !

i í>í>5 — Na avançada idade de 84 annos e em sua fa
zenda, situada no municipio do Machado, expira o Dr. Ro
que de Souza Dias, respeitável chefe da numerosa e distinc- 
ta familia Souza Dias, do sul de Minas.

Nascera no visinho municipio de Alfenas. Formou-se 
em direito no anuo de 183G em São Paulo. Foi deputado 
provincial nas 3.®', 4.  ̂ e 6.® legislaturas, e vice-presidente de 
Minas em 1865, em situação liberal de cujo partido foi in
fluencia e ornamento no antigo regimen.

Dedicou-se o Dr. Roque de Souza Dias especialmente cá 
lavoura, conseguindo accumular honradamente grande for
tuna. Prestou muitos e bons serviços á causa publica e 
gozou sempre, muito merecidamente, de geral estima e apreço 
entre os seus concidadãos.

12 de S e tem b ro

I 721  — Provisão passada pelo cabido sede vacante do 
Rio de Janeiro para a egreja matriz da (então) Villa de S. 
João d’El-Rey, erecta sob a dedicação de Nossa Senhora do 
Pilar antes do anno de 1711. Foi construida a principio 
de madeira, em lugar diíferente, segundo aííirma Pizarro 
em suas Memórias Históricas (Vol. IX pag. 125).

1 71Í7 — Ordem régia ao governador da Capitania deter
minando-lhe que faça com que a Camara de Villa Rica não 
arrende a cadeia sinão á pessoa de muita capacidade e que 
obrigue-se com fiança a responder por todos os presos que 
fugirem; e que não levará de carceragem mais de uma oi
tava de ouro por cada preso ; ficando a dita Camara obri- 
gíxda a fazer pela renda delia uma cadeia segura. ( Con- 
k a  ainda da presente ordem régia ou provisão que os ren
dimentos annuaes da camara de Villa Rica erão nesse tempo 
dezesete mil cruzados, não incluida a renda da cadeia. 1
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17415 — Seminário de M arianna. — Uma carta régia 
desta data, dirigida ao bispo da diocese de Marianna, D. frei 
Manoel da Cruz, autoriza-o a instituir o Seminário d’aquella 
cidade.

Este estabelecimento foi effectivamente erigido a 20 de 
Dezembro de 1750. (Vide epliemeride (\q̂ ío, data). Du
rante muitos annos foi de proporções o recursos modestos, e 
ainda em Fevereiro de 1837 erão os respectivos bens ava
liados apenas em 47:600$Ü00, conforme se lè no Relaíorio 
do presidente da provincia, Dr. Antonio do Costa Pinto. 
Hoje é estabelecimento importante

SI51ÍO — Carta régia mandando crear em Minas-Geraes 
mais uma divisão de tropa paga, denominada — a 8.  ̂ do Rio 
Doce — destinada a preservar de accommettimentos dos Ín
dios selvagens os rpie transitarem pela estrada já  aberta 
de Minas Novas á ADlla de S. .losé de Porto Alegre.

S !Í77  — Decreto imperial creando um curso preparatório 
annexo á Escola de minas de Ouro Preto, tendo por fim 
completar a instrucção necessária das pessoas que preten
derem ser admittidas na referida Escola. Este curso pre
paratório foi provisoriamente de um anuo e depois passou 
a ser de dois, pelo decreto n. 7.628 de 14 de Fevereiro de 
1880.

1I5Í5I — Lei mineira n. 2.760.— Autoriza o governo a 
garantir aos concessionários da estrada de ferro de Juiz de 
Fóra ao Piáo, ou á conq)anbia (pie organisarem, o juro de
7 7o durante dez annos sobre o capital máximo de..............
800:0008000 que for empregado na construcção da estrada.

IÍ5Í51 — São creadas as freguezias de Santo Antonio da 
Vargem Alegre, municipio de M arianna; Conceição da 
Serra, munipio da Ponte Nova; Garimpo das Canoas, muni
cipio de S. Sebastião do Paraizo; Pirapetinga, municipio de 
Manliuassii; e S. Domingos, municipio de Marianna. (Lei 
mineira n . 2.762 ).

1J5254 — I)r. André Regnell.— Em idade avançada fal- 
lece na cidade de Caldas o distincto medico e naturalista 
(formado na Universidade de Upsal), Dr. André F’rederico 
Regnelt, que ali residia desde 1841. Era natural da Suécia, 
mas tendo fixado sua residência n’aquella formosa terra sul-
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mineira, em razão do seu clima amenissimo, ficou amando-a 
como si fòra seu filho e muitos actos de philantropia e ca
ridade praticou em Caldas, tendo sido um dos últimos o le
gado que deixou de cinco contos de reis ao respectivo hos
pital de caridade.

Dando noticia do passamento do illustre sueco, que aliás 
presava o Brazil como uma segunda patria, escreveu a re
dacção do Moniíor Sul-MineÍ7'o : — « Notável pelos proíhn- 
dos conhecimentos ([ue possuia de medicina e mais especial- 
mente de botanica, o illustre finado soube fazer-se estimar 
pelo caracter integro de que era dotado, e que tanto o tor
nou respeitado de quantos o conhecerão.

Soffrendo de uma lesão pulmonar em gráo adiantado, o 
Dr. André cercava-se sem cessar dos mais rigorosos cuida
dos, conservando assim sua existência preciosa, que sem o 
concurso de sua intelligencia illustrada ha muito ter-se-hia 
extincto

Na Universidade de que era filho creou elle e manteve 
sempre uma cadeira de botanica, e para lã mandava conti
nuamente tudo 0 que de interessante e util lhe oíferecia a 
pujante riqueza das florestas brazileiras.

Iníélizmente, como quasi sempre succede, baixarão com 
0 illustre morto ao seio da terra os fruetos de suas lucu- 
braçles incessantes, e si na Suécia não for publicado al
gum estudo que para lá tenha sido mandado pelo Dr. An
dré sobro botanica brazileira, ficaremos ignorando o muito 
que a respeito sabia aquelle dedicado filho da sciencia. »

IS13KÍI — Inaugurou-se uma Exposição Industrial cm Juiz 
de Fóra, para ali altluindo grande numero de pessoas de di
versas localidades, de iNíinas, do Rio de Janeiro e de outros 
pontos, que apreciarão devidamente esse louvável e utilíssi
mo commettiinento, ruidosamente festejado pela população.

A iniciativa da Exposição partio do Dr. José Capistrano 
Barbosa de Alkniim, sendo-lhe prestados valiosos auxilios 
pelo governo provincial, camara municipal, commerciantes, 
lavradores e outras classes da população.

1 _  Com a presença do ministro da Viação e Indus
tria, Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, ministro da 
Guerra general Bernardo Tasques, director da Estrada 
de Ferro Central marechal Jardim, e de muitas outras pes-

E. M. — 111 — 53
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soas gradas, são inauguradas as estações Prudente de Mo
raes e Sele Lagoas, na mesma Estrada de Ferro Central.

1Í596 — Lei mineira n. 187. — Autoriza o governo do 
Estado a contrahir um empréstimo externo de 65 milhões de 
francos.

13 de  S e tem b ro

1 72.‘{ — Ordem régia dispondo que as camaras da Ca
pitania devem dar aposentadoria e camas aos governadores 
quando forem visitar as suas villas.

1 SS 1 C> — Provisão da Mesa do Desembargo de Paço con
firmando as propinas estabelecidas para os ofíiciaes da ca- 
mara da villa da Campanha da Princeza (actualmente cida- 
dade da Campanha) pelas festividades a que devem assis
tir.

— Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro, senador 
por Minas-Geraes, entra para o ministério organisado nes
ta data, com as pastas do Império e da Fazenda. Entra tam
bém para o mesmo ministério o deputado Honorio Herrneto 
Carneiro Leão (depois Marquez de Paraná), natural de Minas- 
Geraes. Coube-lbe a pasta da Justiça.

1 8 7 0  — Lei mineira que eleva á categoria de Villa a 
povoação do Santissirno Sacramento, do municipio do Araxá.

14 de  S e tem b ro

17f>0— Ordem régia ao governador de Minas-Geraes de
terminando-lhe que remetta para Lisboa. — l.° uma descri- 
pção geographica da Capitania com declaração dos seus li
mites com as outras ; — 2.” o computo da sua população, di
vidida em brancos, pardos e negros ; — 3.” indicação da qua
lidade e quantidade dos productos exportados e importados; 
— 4." uma relação do que pagão os povos, seja ao Soberano, 
seja á Egreja ; — 5." uma dita do em quanto monta a despesa 
geral da Capitania ; — 6.“ uma dita do estado da tropa re
gular e auxiliar ; — 7.“ uma dita das novas culturas que pos- 
são se introduzir no paiz.

i
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Ainda que numerosas e complexas essas informações, e 
diííiceis de serem organisadas, ccrn certeza forão remettidas 
porque as ordens do governo não erão nesse tempo discutidas 
e sim obedecidas. Mesmo imperfeitas ou deficientes que fos
sem taes estatisticas, que devem existir nos archivos de Por
tugal, seu conhecimento havia de aproveitar ao estudo de 
nossa historia administrativa e economica na quadra colonial, 
razão bastante para que o governo do Estado promova oppor- 
tunamente, como de certo hade promover, a acquisição, ao 
menos em copia, d’aquelles interessantes documentos.

1Í511 — Nesta data manda o governador da capitania 
do Espirito-Santo, Francisco Alberto Rubim, romper o ser
tão intermédio dessa capitania com a de Minas-Geraes, fican
do uma estrada de communicação da cachoeira do rio Santa 
Maria, termo da, então. Villa da Victoria, á Villa Rica, 
hoje Ouro Preto, com 71 3/4 léguas, para cujo rompimento 
teve instrucções e ordens o tenente-coronel graduado Ignacio 
Pereira Duarte Carneiro. Na Revista do Instituto Historico 
Brazileiro (anuo de 1856) ha numerosos documentos officiaes 
concernentes á viação e outros interesses communs ao Espi
rito-Santo e Minas-Geraes.

15UO — Decreto real dando instrucções para melhorar 
os trabalhos da Intendencia geral das minas e diamantes do 
T jjuco (Diamantina).

lí íT O  — Restauração das parochias da Aldêa da Barra 
do Rio das Velhas ; do Rio de Pedras (Ouro Preto) e creação 
das do Carmo da Bagagem ; Conceição do Boa Vista, muni- 
cipio de Cabo Verde; Estiva, municipio de Pouso Alegre ; 
Carmo do Campo Grande; Chapada (Diamantina); Coração de 
Jesus, municipio de S. João Baptista; e Lambary, municipio 
da Campanha. (Leis mineiras ns. 1649, 1650, 1651, 1654, 
1655, 1657, 1658 e 1659).

i U í C i  — V isco n d e  de A b a e t e . — Este notável estadista, 
fallecido no Rio de Janeiro na manhã deste dia, nasceu em 
Portugal no anno de 1798, mas veio para o Brazil na idade 
apenas de dez annos e ficou cidadão brazileiro pelo disposto 
no § 4.” do art. 6.“ da Constituição do Império. Era-o também 
pelo coração, e particularmente Mineiro, havendo encetado em 
Minas a cari'eira da magistratura, ligando-se polo casamento
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a lima distincta familia mineira, dirigindo, como presidente, a 
administração da provincia e, durante mais de meio século, 
representando-a no parlamento com sabedoria e talentos ex.- 
cepcionaes.

Antonio Paulino Limpo de Abreu, filho legitimo do lente 
de mathematicas e director do observatorio astronomico de 
Lisboa Manoel do Espirito Santo Limpo, nasceu nessa cida
de a 22 de Setemliro de 1798. Veio em 1808 para o Rio de 
Janeiro em companhia de sua mãi, viuva, e ali estudou hu
manidades no seminário de S. José. Regressando em 1815 para 
Portugal, nesse mesmo anuo matriculou-se na Universidade 
de Coimbra, Ibrmando-se em leis em 1820; e logo tornou para 
0 Brazil.

Em 1821 foi nomeado juiz de fóra de S. João d'El-Rey 
e em 1823 obteve promoção no cargo de Ouvidor da comarca 
de Paracatii, onde casou-se com 1). Anua Luiza Carneiro de 
Mendonça, filha do tenente-coronel de milicias João José Car
neiro de Mendonça.

Despachado em 1820 desembargador da Relação da Bahia, 
passou em 1828 a ter exercido na casa de Supplicação do 
llio de Janeiro, ahi servindo até a extincção desse tribunal. 
Em 1833, ao ser executada a reforma Judiciaria, foi no
meado desembargador da Relação do Rio de Janeiro, e por 
carta imperial de 14 de r̂ Iaio de 1840 foi elevado a minis
tro do Supremo Tribunal de Justiça, cargo em (|ue aposen- 
tomse em 1858. Chegara assim, na carreira da magistra
tura, ao mais alto posto: — na carreira politica, para elle 
ainda de mais lirilhante trajectoria, não menos alto foi o seu 
vòo aquilino.

Desde a 1." legislatura da Assembléa Geral do Império 
( 1820 — 1830), até a sua nomeação de senador em Novem
bro de 1847, teve constantemente assento na Camara dos de
putados corno representante da provincia de Minas, exceptua- 
da apenas a legislatui’a de 1843— 1844, e isto em consequên
cia de se achar íôiva do Brazil, deportado a 3 de Julho de 
1842, pela responsabilidade que lhe coube nos movimentos 
1’ovolucionarios de S. Paulo o Minas-Gei’aes no mesmo anno. 
E de 1848 até fallecer, teve ininterruptamente assento no Se
nado, também como representante de IMinas.

Presidio a mesma provincia de 5 de Novembro de 1833 a 
31 de 5Iarço de 1834, e de 3 de Dezembro deste anno a 5 cie



Abril de 1835, sendo o primeiro desses périodes uma phase 
politica melindrosa pela eílervescencia das paixões partidarias 
resultantes da sedição militar occorrida em Ouro Preto em 
Março de 1833.

Coube-lhe abrir a primeira sessão da primeira legislatura 
da Assembléa Provincial, e o relatorio respectivo, comquanto 
breve e conciso, l.)em compendia as necessidades publicas do 
tempo, attestando o alto descortino de eximio administrador.

De 14 de Outubro de 1835 a 1 de Novembro de 1836 ser
vie como ministro nos dois primeiros gabinetes do Regente 
Feijò, occupando ora simultânea, ora separadamente, as pas
tas do Império, da Justiça e dos Negocies Estrangeiros, hoi 
igualmente ministro no quinqueniiio liberal de 1844--^1818, 
entrando para os gabinetes de 1845 e 1848, e em 18o3 fez 
parte do ministério de conciliciçcio organisado a 6 de Seteni- 
l)ro desse anno sob a presidência do ]Marqiiez de Paraná.

A 12 de Dezembro de 1858 coube-lhe presidir, com a pas
ta da marinha, o galhnete que organisou nessa data e (pie 
completou-se com os conselheiros Paranhos, Sergio do Mace
do, Manoel Felizardo, Nahuco e Salles Torres-llomem, dirigm- 
do a alta administração do Estado até 10 de Agosto de 1859.

Anteriormente, de 1855 a 1856, desempenhou com a sua 
costumada capacidade duas missões diplomáticas no Rio da
Prata. . .

Não mais voltou ao governo, apezar de honrosissirnos con
vites com que para isso o distinguio o Imperador. Conside
rava-se impedido, pela avançada idade e aíixstamento da po
litica activa, de tornar ás lutas e excessivos trabalhos inhéren
tes aos altos postos da direcção do paiz ; mas continuou — 
como senador, como presidente do Senado poi muitos annos 
e como conselheiro d^Estado, <pie o era desde 1848 a piestai 
em benefício dos negocios públicos e elucidação dos mais im
portantes assumptos administrativos, economicos e politicos, 
0 valiosissimo concurso do seu patriotismo e da sua pu jante
mentalidade. . , , ,

Coberto de honras e condecorações, titulado á isconde de
Abaetè, com grandeza, desde 2 de Dezembro de 18o4, durante 
longos annos presidente de provincia, ministro, cliefe de gabi
nete, conselheiro d’Estado e parlamentar por mais de meio sé
culo’ Antonio Paulino Limpo de Abreu é um dos nomes mais 
fulgurantes nas paginas politicas do Brazil — Império.

m

n



i I r : ' - ''f  I Í ■ '!'•r J'

f l f l l S i  

i, ’ ■ ■ '.'1.

k m
111

I t - ,  ' 1 ’•

f-

I  .  : •

liiiS
's'

1

!'■ f'-' “'i.

■ :,i*

358 EPHEMERIDES MINEIRAS

Heíeriiido-se a elle no dia iinmediato ao de sua morte, a 
illustrada redacção do Jornal do Commercio escreveu, entre 
outros, os seguintes trechos: — «Trabalhador iiilãtigavel, dei
xa nos archivos dos tribunaes superiores de que foi membro, 
nas secretarias d’Estado, documentos abundantes que attes- 
tão 0 seu profundo saber e o zelo indefesso com que se dedi
cava ao estudo das questões, podendo os seus trabalhos ser 
tomados para modelo. — O alto cargo de presidente do Sena
do, aquelle que na sua opinião mais pode honrar o cidadão 
e do qual só pedio que o dispensassem quando a enfermidade 
que padecia, dos orgãos da audição, tornou penosissirno o seu 
exercicio, foi por elle desempenhado durante doze annos de 
modo tão notável que tornou diiíicil aos seus successores ex- 
cedel-o. — Posto que fosse dotado de inquebrantável energia, 
de que deu innumeras provas como magistrado, no governo 
e no parlamento, ninguém mais do que elle sabia mostrar no 
trato amenidade e apurada delicadeza, e por isso até os seus 
maiores adversários tributa vão-lhe sempre consideração e es
tima.— Foi Limpo de Abreu o auctor do, a todos os respeitos 
notável, memorandum  protestando contra o famoso óiZLAber- 
deen de 22 de Outubro de 1845, approvado pelo parlamento 
britannico, que sujeitava ao julgamento dos tribunaes ingle- 
zes os navios brazileiros suspeitados de se empregarem no 
traflco de Africanos, fazendo assim o governo inglez justiça 
por suas próprias mãos, e substituindo a sua acção directa e 
abusiva á acção unica competente, a do proprio governo bra- 
zileiro. — Alliando a firmeza á moderação, o Visconde de Aba- 
etê foi 0 primeiro que se não deixou mover pelas arrogan- 
cias do dictador Rosas, exacerbado pelos factos da retirada 
do general Paz para Corrmntes e do reconhecimento da inde
pendência do Paraguay, e concedeu tranquillamente ao gene
ral Guido os passaportes, que pedira, no conhecido estylo vio
lento da legação argentina, que desta vez requintára em con
sequência da irritação que ao mesmo general causou a con
cessão de passaporte a Frutuoso Rivera, nomeado enviado 
extraordinário e ministro plenipotenciário do Estado Oriental 
no Paraguay.»

A carreira publica do illustre Visconde de Abaetê recorda, 
cm 85 annos de idade, 62 de serviços e grandes, e nobres, e 
profícuos esforços no gabinete e na tribuna, em bem do pro
gresso e da civilisação nacional, na proficiente elaboração das
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leis, na sua recta execução, no governo do paiz e na defesa 
patriótica e sabia de seus direitos e da sua dignidade peran
te 0 estrangeiro. D^abi innuineras paginas duiadouias, cgie 
honrão e enaltecem a memória do preclarissimo varão e emi
nente estadista.

— Obito do padre José Antonio Martins, nascido no 
sul de Minas, onde parochiou diversas freguezias.

Era homem de muita intelligencia e de instrucção^ não 
vulo-ar, e collaborou em vários orgãos da imprensa periodicaó *
sul-mineira. . , i

Foi eleito membro da Assembléa Legislativa Provincial
para o biennio de 1808 — 1869. Militou activa e ardentemen
te no partido liberal.

15591 — Promulgação das duas primeiras leis do Estado 
de Minas-Geraes : — a de n. 1, que estabelece o grande e o 
pequeno sello do Estado, para authenticidade dos actos le
gislativos, administrativos e judiciários; e a de n. 2, que con
têm a organisaçdo municipal do Estado. Forão sanccionadas 
pelo presidente, Snr. Dr. José Cesario de Faria Al vim.

1559 Î5 — Em um sitio pouco frequentado da Serra do ]\Ia- 
tlieus, parocbia do Engenho Novo ( suburbios do Rio de Janei
ro), apparece, pendente de uma arvore, o cadaver do com- 
mendador Manoel José Soares, que ali se suicidara, não se 
sabendo ao certo a causa desse acto de desespero que causou 
geral sorpresa e muito pezar entre os amigos do morto.

Natural de Tamanduá, neste Estado, o commendador Soa
res era negociante, capitalista e director-presidente do Banco 
do Commercio do Rio de Janeiro, ali gozando de muita con
sideração e influencia na classe commercial, como um dos 
seus membros mais intelligentes e babeis em questões mer
cantis, e tambern dos mais importantes e abastados, pois 
tinha avultada fortuna.

Foi deputado geral por Minas na 18.‘‘, 19. e 20. legisla
turas, eleito pelo antigo 14.“ districto, e senador igualmente 
por esta provincia, nomeado no anno do 1888.

I í59,*{ — Com animados festejos, achando-se presentes 
muitos cavalheiros distinctos, inaugura-se, proximo á estayão 
de S. Julião (Miguel Burnier), da Estrada de Ferro Central, 
a Usina Wigh, importante estabelecimento metallurgico para 
0 fabrico de productos de ferro, propriedade dos Srs, José
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Gorspaclier & C." Fimcciona ali, perfeitamente montado, um 
alto forno cujas dimensões priíicipaes são: 10 metros de al
tura e 1,50 de hocca. Em marclia regular pode esse fòrno 
produzir diariaineiile, em media, de seis a sete tonelladas de 
ferro íundido.

Funcciona também um cubülot para segunda fusão e mol
dagem de peças mais delicadas.

Os tubos empregados na canalisação de aguas e gazes da 
Jjúna forão fundidos anteriormente nesse mesmo estabeleci
mento. um dos poucos, no seu genero, existentes no Brazil.

15 de Setembro

— Aviso da secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da provincia, mandando que este faça entre
gar annualniente ao Superior da Congregação da Missão da 
Serra do Caraça a quantia de 100$()00 para ajuda das re
spectivas despesas.

Cem mil reis por anuo ! Realmente, foi liberalidade 
régia. . .

I — Resolução do Ministério da Guerra, mandando 
estabelecer uma fabrica para extracção do salitre nas mar
gens do Rio das \e lhas, em Minas-Geraes, conforme as 
instrucções que acompanlião o mesmo acto.

— Óbito do l)r. José Vieira Couto, celebre natura
lista mineiro. Finou-se em sua fazenda do Gavião, sita a dez 
léguas do arraial do Tijuco, actual cidade Diamantina.

Varnhageu, Pereira da Silva, J. M. de Macedo e outros 
esciiptores nacionaes, erroneamente indicão o Rio de Janeiro 
como 0 lugar do nascimento de Queira Couto, e a Ilha Ter
ceira. como 0 da sua morte. Um e outro facto oceorrerão no 
muuicipio da Diamantina : o nascimento, no antigo arraial 
do tijuco, a 19 de Agosto de 1752;e  o íãllecimento no dia 
e local que cm começo indicámos, tendo sido, a seu pedido, 
sepultado debaixo de uma arvove da referida fazenda, d’onde 
annos depois forão seus restos removidos para a Capella de 
Nossa Senhora do Carmo da Diamantina. Os factos mencio
nados rectiílcão deíinitivamente a dupla versão errônea, pois
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constão de informações positivas que, a pedido do Sr. Dr. 
Sylvio Romero, o finado senador Joaquim Felicio dos Santos 
oijteve de uma íilha do iIlustre Dr. Yieira Couto.

Mineiro pelo berço, e ainda pelo tuinido, o distincto na
turalista 0 íbi também pelo esforço, em mais de uma con- 
junctura, no interesse de seus conterrâneos, como no objecto 
de seus estudos especiaes e notáveis investigações de que lhe 
resultarão renome e beneficio â sua terra natal, pela melhor 
vulgarisação de noticias acerca de suas grandes e variadis- 
simas riquezas naturaes, eml)ora algumas dessas noticias 
possão ser hoje rectificadas á luz da verdade scientifica e de 
tactos bem averiguados.

Como quasi todos os Rrazileiros que no periodo colonial 
seguirão carreira de lettras, José Yieira Couto estudou em 
Coimbra, formando-se em medicina e sciencias naturaes 
no anno do 1777. Foi contemporâneo de José Bonifacio e de 
Manoel PYrreira da Camara Bittencourt c Sá, (luc, como 
elle, se distinguirão entre os mineralogistas do seu 
tempo, e todos tres íizerão longas excursões pela Europa. 
Quanto a Yieira Couto, a nomeada, que adquirio mesmo em 
Coimlu'a, foi prestes reconhecida pelo governo de Lisboa, 
que nomeou-o lento da Universidade pouco após a sua for
matura ali.

Escreveu tres extensas memórias (e provavelmente tam
bém outros trabalhos de menor torno), que passamos a in
dicar:

— Memória sobre as salilreíras naíaraes de Monte Ro- 
rigo (SeiTa do Cabral). — Foi publicada em 1809 nalmpiTiisa 
Régia do Rio de Janeiro.

— Memória sobre as minas da ca^iitania de Minas-Ge- 
raes, sicas descripções, ensaios e domicilio proprio^ etc. 
Editou-a em 1842 a T.ypogi\aphia-Laemmcrt, do Rio de Ja
neiro, X)or incumlrencia do Instituto Historico e (leographico 
Brazileiro.

— Memória sobre a capil-mia de Minas-Geraes, sen 
território, clima, ■jycodncções metalUcas, etc. — Sahio publi
cada na Revista do referido Instituto, tomo pertencente ao 
anno de 1818.

« Dos saldos de seu tempo, diz o illustrado auctor da Jlis- 
ioria da Litter atura BrazUeira, fi)i Couto um dos que 
mais escreverão e em melhor estylo ».
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0 illustre Mineiro não se destacou somente como homem 
de sciencia, o qne já  era muito : sobresahio tam))em por seu 
amor aos principios li])eraes, em quadra de despotismo, e por 
sua dedicação á causa da justiça, predicados que igualmente 
assignalarão seu digno irmão José Joaquim Vieira Couto. 
Quando, no fim do século passado, o povo do Tijuco ('Dia
mantina), iiTiin movimento de energia varonil, buscou sacu- 
dio 0 jugo do coração de ferro, o famigerado intendente dos 
Diamantes João Ignacio do Amaral Silveira, que o opprimia 
e vilipendiava sem corrective, encontrou nos irmãos — Couto 
os seus melhores guias, conselheiros e defensores. O Dr. 
Couto redigio o requerimento-memorial dirigido ao principe 
regente pelo povo da comarca do Serro Frio, historiando os 
abusos e perseguições do tyrannete e supplicando um para
deiro a tantos e tão longos padecimentos públicos. A. José Joa
quim coube, como emissário e representante do povo, levar a 
petição á Lisboa. E levou-a eífectivamente, affrontaiido peno
sos tralialhos e perigos, sendo essa a origem da carta regia 
de 28 de Abril de 180ü, que poz termo á ominosa e terriíica 
administração do intendente Amaral Silveira. José Joaquim 
Vieira Couto, logo após o flel desempenho de sua nobre e 
ardua missão, foi mettido como libertino e 'pedreiro livre 
nos cárceres da Inquisição portugueza, soífreu cerca de 8 
annos de calabouço e só d’ali escapou na primeira invasão 
dos Francezes em Portugal (1807), libertado pelo respectivo 
general em chefe, o celebre Junot. Iníélizmente pouco tempo 
sobreviveu a essa provação, constando ter elle morrido as
sassinado em Lisboa, aonde fòra impellido por motivo tão 
justo e tão generoso.

A ligeira referencia que exaramos em lionra de José Joa
quim Vieira Couto é uma contribuição de simples justiça, e 
parece-nos não vui deslocada aqui. Devotando-se sem vacilla- 
ção e sem desfallecimento á causa de seus conterrâneos op- 
priniidos, .losé Joaquim Vieira Couto poz ainda em eviden
cia, com 0 proprio mérito, ç influxo benefico e esclarecido 
de seu sabio irmão, em quadra de tanto soífrimento e quasi 
desespero do povo do districto diamantino. Não estivesse ali 
0 Dr. José Vieira Couto, identificado, como se mostrou, com 
os sentimentos e a irrefreável indignação de seus conterrâ
neos, dirigindo-os, defendendo-os e encaminhando, bem in
spirado, as suas queixas ao unico poder humano de quem era
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licito esperar o remedio, por certo iria alem, protrahido ainda 
por aiinos, o jugo odioso e brutal do intendente coração de 
ferro, emliora com este não íbsse deposto o regimento dia
mantino, 0 famoso e ominoso livro da capa verde.

Na vida — aliás somente conhecida quanto aos factos 
principaes — do Dr. José Vieira Couto, essa pagina é segura
mente das mais formosas. Si não ha nella o brilho da Scien- 
cia, que das citadas memórias se irradia, emoldura-a o sen
timento do dever, grande e generoso, ao serviço dos conter
râneos perseguidos, e na reivindicação da dignidade humana 
menoscabada.

1ÍÍOÍ» — O Dr. Evaristo Ferreira da Veiga, natural de 
Minas-Geraes, ô nomeado presidente da provincia de Ser
gipe.

í 8 7 0  — Creação das parochias de Maravilhas (Pitan- 
guy) ; de S. Gonçalo do Pará ; do Carmo e de Santa Maria, 
municipio da Itabira ; e de Dôres de Guanhães ; e transferen
cia da séde da freguezia do Morro da Garça para o arraial 
do Papagaio, municipio do Curvello.—(Lei mineira n.° 1635).

1 8 0 0  — Procede-se no Estado á eleição de seus repre
sentantes no Congresso Constituinte Federal — très senado
res e trinta e sete deputados.

Forão eleitos; — senadores, os Srs. Drs. Joaquim Felicio 
dos Santos, José Cesario de Faria Alvim e Américo Lobo Leite 
Pereira; — e deputados os Srs. Drs Antonio Olyntho dos 
Santos Pires, Francisco Coelho Duarte Badaró, João Pinheiro 
da Silva, Pacifico Gonçalves da Silva Mascarenhas, Gabriel 
de Paula Almeida Magalhães, Joaquim Leonel de Rezende 
Filho, João das Chagas Lobato, Antonio Jacol) da Paixão, 
Alexandre Stockier Pinto de Menezes, Francisco Luiz da 
Veiga, Francisco IJonorio Ferreira Brandão, João da Matta 
Machado, José Cândido da Costa Sena, Antonio Aífonso La- 
mounier Godofredo, Alvaro Augusto de Andrade Botelho, An
tonio Gonçalves Chaves, Américo (ioines Ribeiro da Luz, Fe
liciano Augusto de Oliveira Penna, Polycarpo Rodrigues 
Viotti, Antonio Dutra Nicacio, Francisco Corrêa Ferreira Ra- 
bello, Manoel Fulgencio Alves Pereira, Astolpho Pio da Silva 
Pinto, Aristides de Araújo Maia, Joaquim Gonçalves Ramos, 
Carlos Justiniano das Chagas, Francisco de Paula Amaral, 
Domingos José da Rocha, José da Costa Machado de Souza,
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Domingos da Silva Porto, Constantino Palleta, João Antonio 
de Avelar, José Joaquim Ferreira Rabello, Francisco Alvaro 
P>oeno de Paiva, José Carlos Ferreira Pires, João Luiz de 
Campos e Barão de Santa Helena.

! 8í>5 — O Sanlelmo, primeiro j)eriodico da cidade do 
Fractal, começa a ser publicado. Posteriormente (Março de 
1896) apparecen ali urna outra folha, de pequenino formato, 
intitulada O Mosquito.

— Lei mineira n." 188. — Autoriza 0 governo a 
innovar 0 contracto feito com a Companhia Estrada de Ferro 
Muzambinho, para a construcção do prolongamento do ramal 
térreo da Campanha até 0 rio Sapucahy, passando pela ci
dade de S. Gonçalo do Sapucahy.

1 — Lei mineira n.° 189. — Autoriza 0 governo a 
contractar, com qnem melhores vantagens offerecer, a con
strucção de um ramal ferreo que, partindo do Bom Retiro, na 
Estrada de Ferro Espirito Santo e Minas, vâ á Barra Longa; 
e a estabelecer as ofiicinas da empresa da Estrada de Ferro 
Sapucahy no ponto da respectiva linha que julgar mais con
veniente.

S55fH> — Tendo 0 Sr. l)r. Camillo Maria Ferreira re
nunciado 0 cargo de senador estadual, é eleito para substi- 
juil-o 0 Sr. l)r. Bernardino Augusto de Lima.

— Creação na cidade de Minas, nova capital do 
Estado, de uma comarca de 4.“ entrancia, com a denomina
ção de — Bello Horizonte.— (Lei mineira n .“ 223).

16 de S e tem b ro

llín :$  — Creação da freguezia de SanPAnna dos Ale
gres, actiialmente do miinicipio Paracatú.

1 8 2 1  — Começa em*Villa Rica a eleição dos deputados 
da provincia ás Cortes de Lisboa, eleição que termina a 19.

2 821 — Chega á Yilla Rica 0 sargento-mór (depois ge
neral) José iMaria Pinto Peixoto, commissionado pelos pa
triotas do Rio de Janeiro para vir a Minas promover a in- 
stallação do Governo Provisorio da provincia.
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« José Maria Pinto Peixoto, filho de Minas, diz o Dr. J. 
Felicio dos Santos, se indignára pela maneira vergonhosa 
porque erão tratados na Còrte os Mineiros e principalinente 
os militares, por ainda se conservarem debaixo do absolu
tismo, quando novos governos liberaes se estabelecião em
todo 0 P>razil. — ........  No dia 19, em que se terminarão as
eleições (para deputados ás Cortes de Portugal), o governa
dor, funccionarios públicos e mais pessoas que se poderia 
julgar infensas ao rompimento para a installação do Go
verno Provisorio, achavão-se entretidas no theatro, onde se 
dava uma representação com grande coiicurrencia, de fôrma 
que nas casas havia pouca gente. Os eleitores também a 
assistião do camarote do governador, que os convidara como 
grande obséquio e particular distincção. Pinto Peixoto jul
gou esta occasião a mais asada para pôr em execução o seu 
projecto revolucionário. Reunio todas as praças do regi
mento de linha, que por falta de quartel geral se dissemi
narão por toda a villa em casas particulares. Em todas en
controu a mais firme adhesão e patriótica dedicação. Ar
rombarão-se portas para tirareni-so as peças de artilharia e 
armamentos. Executou-se tudo o que era preciso durante o 
espectáculo e ás quatro horas da madrugada já  todas as pra
ças insurreccionadas se apresentavão reunidas no largo de 
Palacio. A representação era finda, todo o povo se havia re
colhido ás suas casas, o governador dormia a bom dormir, 
e ninguém percebera os preparativos, que fazia Pinto Pei
xoto para o movimento. Pelas 5 horas da madrugada ( 20 
do Setembro) os eleitores forão despertados em suas casas 
por um grande estrepito de cavalleiros que pararão em suas 
portas, e declararão-lhes que a tropa os convidava a apre
sentarem-se ])romptos immediatamente na casa da Gamara 
afim de procederem n’esse mesmo dia á nomeação do Go
verno Provisorio ; c protestava não abandonar a praça do 
Palacio, onde já  se achava reunida, para zelar pela segu
rança dos eleitores e proteger a liberdade do voto emquan- 
to se não concluisse a nomeação dos deputados do novo go
verno.

Pouco tempo depois o capitão de engenheiros Carlos íMar- 
tins Penna, em nome da tropa, dirigio aos eleitores, á Ga
mara e ao povo uma proclamação em que manifestava suas 
intenções com a insurreição; isto é, que não se reunira para
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ter voto e exercer a menor influencia nas eleições, que se 
ião proceder, e que se fazião pelo livre apraziinento do col- 
legio; e terminava protestando que a unica parte, que pre
tendia tomar, era a da defesa dos eleitores, á cujas ordens 
se punha prompta á annuir a tudo quanto decidissem, e á 
obstar e rechaçar qualquer insulto, quando pessoas malévo
las 0 quizessem tentar ou açular outrem á fazel-o.

Com este manifesto dissipárão-se algumas suspeitas — 
desconfianças, que ainda restavão, mesmo entre os eleitores, 
sobre as intenções da tropa, engendradas pelos pasquins se- 
diciosos que anteriormente se publicarão, e em que se fazia 
crer que ella e o povo pretendião ter voto nas eleições quan
do se tratasse de installar o Governo Provisorio, afim de só 
se lhe concederem attribuições, que o collocassem na depen- 
dencia do governador. Tranquillisados os ânimos sobre os 
fins da insurreição, só promovida por espirito de patriotismo, 
immediatamente um enthusiasmo geral apoderou-se de todos 
os habitantes da villa e confraternizarão com a tropa. Este 
facto mostra que os desatinos do povo nos dias anteriores só 
erão excitados pelos inimigos da nova ordem de cousas. O 
povo sempre foi bom em todos os tempos e lugares; os en
carregados de dirigil-o são quasi sempre quem o leva a 
desvairar.

Pelas nove horas da manhã reunirão-se na casa da Ga
mara todos os eleitores das comarcas, os vereadores e os 
homens bons da villa, á quem competia nomear os deputa
dos do Governo Provisorio, não se podendo esperar a chega
da dos procuradores das mais camaras da Capitania.

A tropa de linha conservava-se firme no seu posto. Logo 
forão se reunindo outros corpos debaixo de seus respectivos 
estandartes. A todos animava o mesmo espirito,— a defesa 
da causa da liberdade. A atmosphera estava sombria e car
regada de um espesso nevoeiro acompanhado algumas ve
zes de fria e abundante neblina, que ensopava e entanguia 
os difierentes corpos do regimento; mas sempre firmes, im- 
passiveis, infatigáveis, não proferirão uma queixa, desde a 
madrugada até ás nove horas da noite, quando se conclui
rão os trabalhos eleitoraes, cuja liberdade constanteniente ga
rantirão com a sua presença.

O juiz de íóra presidia a assemblea. Dons candidatos se 
ãpresentarão á presidência do Governo P ro v is o r io o  gover-

1



EPHEMERIDES MINEIRAS 367

nador e o bispo. 0  governador íbi eleito com 54 votos. Este 
triumpho íbi devido a ter-se elle iiltimameiite procurado ac- 
comniodar ás circumstancias, moderando a violência de seu 
caracter, e mesmo abraçando até certo ponto as idéias li- 
beraes. (*)

Seguio-se depois a questão sobre o numero de deputados 
de que deveria compor-se o Governo Provisorio. Houve al
guma discussão á respeito, e afinal passou que se compo- 
zesse de dez além do presidente. Nomeados os deputados, 
proposta a questão si o governador das armas devia ser no
meado pelo collegio eleitoral ou se pelo Governo Provisorio 
depois de constituido, um brado geral evitou qualquer dis
cussão.

José Maria Pinto Peixoto foi nomeado por acclamação 
governador das armas da provincia de Minas, com o titulo 
de brigadeiro. Este bravo militar não podia ter uma nomea
ção e accesso mais honroso.

Os trabalhos do collegio terminarão-se n’esse dia depois 
das nove horas da noite. No dia seguinte (21 de Setembro), 
reunido novamente o collegio para tratar das attribuições, 
que se devião conferir ao Governo Provisorio, assentarão que 
fosse deliberativo e executivo ao mesmo tempo, regulando-se 
pelas leis existentes e bases da Constituição; que só ficasse 
responsável ás Cortes; e que as ordens e avisos do principe 
regente se executassem sómente quando entendesse que erão 
a bem da provincia:— senão, não. » (Vej. adiante, quanto aos 
eleitos para a Junta do Governo Provisorio e respectiva pos
se, as ephemerides de 20 e 21 de Setembro de 1821).

— Decreto imperial concedendo a Eduardo Oxen- 
ford, negociante em Londres, permissão para extrahir ouro, 
prata e outros metaes na provincia de Minas, pagando mais 
5 "lo do que os direitos estabelecidos.

(*) — Ao governador, D. Manoel de Portugal e Castro, nâo foi talvez mub 
to agradavel o modo porque se coiistituio, a linal, a Junta do Governo Provi
sorio e 0 pessoal de que ella se compoz, e d’alii seu retraliiinento nesta cou- 
junctura e, por ultimo, o abandono do governo. Mas, pedimos venia para di
zer, com a verdade histórica, que já a 30 de Julho, em oílicio ao governo do 
principe D. Pedro, D. Manoel lembrara e propuzera como necessária a forma
ção do Governo Provisorio em Minas. ( Vej. epliemeride de u  de Agosto de 
1821).

fl i
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l$5>52 _ Ordem do dia do general Caxias, datada do
Kio Preto, agradecendo ao exercito e <à guarda nacional os 
serviços prestados na pacificacao de iNIinas-(jeiaes.

11570 — Lei mineira elevando á categoria de villa a 
liarochia de iMonte Alegre.

IJI7 0  — São transferidas : para o arraial de Nazareth a 
séde da freguezia do Itarnna; a de Sauf Anna do Paraope- 
l)a, do municipio do Bomilm, para S. Gonçalo da Ponte ; a 
de  ̂Dores do Campo Formoso para o arraial do Frnctal; a 
do Espirito Santo da Forquilha para o arraial do Desembo-

•— e são creadas as parochias : da Conquista^ (Bomfini), 
e do Desterro, municipio de Tamanduá. íLeis mineiras ns. 
1003 e 1G()7).

— Fallece no Rio de Janeii‘0 o conselheiro Fran
cisco de Paula Cerqueira Leite, ministro dõ Supremo Tribu
nal de .Justiça.

Era natural de ^^Jinas-Geraes, e considerado, por seu ca
racter e illustração, magistrado muito distincto.

1 117 1̂ — 0 Barão da Aulla da Barra, presidente da pro- 
vincia, expede regulamento para um dos Institutos de Me
nores Artiíices creados pela lei mineira n.2228 de 14 de Ju- 
nlio deste anno— o que devia ser estabelecido em Ouro-
Preto.

Apezar da lei e regulamento, a util instituição só teve 
existência no papel, como outras que já  temos mencio
nado .

ï J54J5 _  Decreto n . 8.58. — Appi’ova o regulamento para 
as colonias correccionaes-agricolas do Estado.

11l?í7 Lei mineira — neste dia promulgada ( n. 224) 
supprime os conselhos districtaes das cidades e villas — 
sedes das camaras municipaes, contendo também outras dis- 
l>osições attinentes á administração local.

b -  í

.»lij

17 de Setembro
2 — Restabelece-se a legalidade em Paracatii. Desde 

7 de Agosto os revolucionários dominavão nessa cidade. Con
tinuou, porem, durante algum tempo, certa agitação ali, e
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SÓ a 26 de Dezembro, com a chegada de forças do governo, 
ficou garantido e deílnitivamente restaurado o império da 
lei na cidade.

1355f> — Morre, no Rio de Janeiro o consellieiro Nico- 
láo Pereira de Campos Vergueiro, senador pela província de 
Minas, escolhido a 10 de Maio de 1828, tendo tomado assento 
a 23 de Julho do mesmo anuo.

O senador Vergueiro nascera a 20 de Dezembro de 1778 
em \'alporto (PortugaD. Formou-se em direito na Universi
dade de Coimbra na primeira década deste século e logo 
veio para o Brazil, estabelecendo-se em S. Paulo como advo
gado, e ahi ligou-se pelo casamento a uma distincta familia. 
Pouco depois montou nessa provincia importante fazenda, 
destinada a ser mais tarde um modelo para os lavradores, 
pois, alem dos bons methodos agronomicos nella adoptados, 
foi Vergueiro o primeiro agricultor que empregou no Brazil 
colonos europeus, pelo systema de parceria, o que foi então 
medida não só esclarecida mas também de notável pre
visão .

Em 1821 foi membro do Governo Provisorio de S. Paulo 
e, eleito deputado ás Cortes Constituintes portuguezas, nellas 
se constituio sincero e dedicadissimo amigo do Brazil, sua 
patria de adopção, a ponto de recusar sua assignatura á 
Constituição elaborada porque não a considerava garantidora 
dos direitos e legitiinos interesses do Brazil. Na Constituinte 
brazileira de 1823 não foi menos altivo e patriota, e em todo 
0 decurso de sua longa e exemplar vida politica deu inva
riavelmente provas de honradez, de lealdade, de patriotismo 
e de rectidão jamais vacillant.es. 'S'ergueiro era um nobre 
caracter, a par de um espirito esclarecido, sensato e li
beral.

Eleito deputado por S. Paulo em 1826 ( 1.'̂  legislatura), 
em 1828 passou para o Senado como representante de Minas- 
Geraes, ali tendo assento durante 31 annos. Fez parte da 
Regencia provisória em 1831. Por quatro vezes occupou o 
cargo de ministro d’Estado.

No pariamento e na alta administração o venerando pa
triota preoccupava-se seriamente do bem publico, mormente 
da colonisação, como poderoso factor da prosperidade nacional,
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e da liberdade do voto, base de todo o systema represen
tativo.

Ao nome do senador Vergueiro ligão-se assim honrosissi- 
inas tradições.

Em 1822 fez imprimir em Lisboa uma « Memória histórica 
sobre a fundação da fabrica de ferro de S. João do Ipa
nema ». Dava assim em plena juventude prova de que já  o pre- 
occupavão as cousas uteis e os interesses brazileiros, — e essa 
preoccupação foi sempre o escopo de seus actos públicos, que 
sob vários aspectos podem servir de exemplo e advertência 
salutar aos patriotas.

A seu respeito escreveu no Correio Mercantil o insigne 
c saudoso jornalista conselheiro F. Octaviano:

« Caracter austero e de uma probidade antiga, o senador 
Vergueiro é um dos vultos mais notáveis de nossa historia 
politica.

Deputado á Constituinte portugueza, ministro, senador, re
gente do Império, durante meio século a liberdade não con
tou 110 Brazil defensor nem mais dedicado nem mais leal. 
Firme em suas crenças e enthusiasta de suas idéias, nem 
uma só vez transigio com as conveniências de momento, sa
crificando qualquer de seus principies politicos.

Algumas palavras caracterisaráõ bem o homem. Accla- 
mado membro do Governo Provisorio de S. Paulo em 1821, 
por uma revolução generosa e triumphante, o senador Ver
gueiro acceitou tão pesado e perigoso encargo dizendo: « New 
sei como sakirei; mas sei que, equando fuque mal com todos, 
hei de ficar hem com a minha consciência. »

1J570 — E’ creada a parochia do Coromandel e transfe
rida a séde da de S. Francisco do Onça para o arraial do 
Cajurú. (Leis mineiras ns. 1070 e 1671).

180€> — Encerra-se a 2.“ sessão da segunda legislatura 
do Congresso Legislativo do Estado.

18 de S e tem b ro
1 8 0 7  — Provisão régia demarcando os limites entre os 

termos de S. João d’El-Rej e Campanha, e autorizando o 
governador^ da Capitania a fazer iielles a alteração que jul
gue conveniente a bem dos povos.

íi
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1 8 ;i5  — Toma posse de sua cadeira no Senado o padre 
José Custodio Dias, representante de Minas-Geraes.

1555)0 — Inaugura-se a estação Henrique Galvão, da Es- 
troda de Ferro Oeste de Minas, no kilometro 356 da linha de 
S. Francisco.

1 SDfi — Lei mineira n. 198. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio com garantia de juros a quem mais van
tagens ofFerecer para a construcção, uso e gozo de uma es
trada de ferro que, partindo da Saúde e passando por S. Do
mingos do Prata, vá entroncar-se na linha do Peçanha, em 
Itabira de Matto Dentro, ou no ponto que for julgado mais 
conveniente.

1 555)0 — Lei mineira n. 200. — Auctoriza o governo a 
mandar estudar as condições que tornão a zona da matta 
constantemente victimada por moléstias infecto-contagiosas, 
nomeando uma comrnissão de medicos e engenheiros para 
organisar um plano de defesa sanitaria, etc.

i a í ) 0  — Lei mineira n. 203. — Organiza o ensino profis
sional primário no Estado, por meio de institutos de educan
dos artifices.

15500 — Lei mineira n. 206. — Autoriza o governo a 
despender a quantia de 50:000$000 para a conclusão das 
obras de Academia de Commercio de Juiz de Fóra, e até 
100:000$000 com a construcção de um edificio na cidade de 
Minas, destinado á Faculdade Livre de Direito do Estado.

1555)7 — Encerra-se a terceira sessão da segunda le
gislatura do Congresso Mineiro.

19 de S e tem bro

1 7 4 9  — Auto de divisão da capitania de Minas-Geraes, 
das de S. Paulo e Goyaz, a que procedeu o Ouvidor Geral e 
Corregedor da comarca do Rio das Mortes, Dr. Thomaz Ruby 
de Barros Barreto, por comrnissão de que foi encarregado pelo 
general Gomes PTeire de Andrada (Conde de Bobadella), em 
observância de ordem régia. 0 auto foi lavrado no arraial 
de Santa Anna do Sapucahy ( actual districto da comarca de
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Pouso Alegre). Tern side per vezes publicado e acha-se, na 
Integra, inserto no opnsculo publicado em 1894 pelo Archivo 
do Estado de S. Paulo sob o titulo — Divisas de S. Paulo e 
Minas, onde taiiibein se encontra, sobre o mesmo objecto, o 
«bando» de 24 de Setembro de 1764, do governador e capi
tão-general de i\linas-Geraes, Luiz Diogo Lobo da Silva, com
pendiando ambos esses documentos as divisas legaes, tra- 
dicionaes e seculares dos territórios mineiro e paulista.

I7?>0 — E’ creada a villa de Queluz (actual cidade) por 
deliberação do governador Visconde de Barbacena. Damos 
em seguida o auto respectivo, conforme o livro proprio per
tencente ao archivo municipal de Queluz :

« Aulo da Creação da Real Villa de Queluz na Comarca do 
Rio das Mortes nesta Capitania de Minas Geraes. — Anno do 
Xassimento de Nosso Senhor Jusus Christo de mil sete sentos 
e noventa, aos desenove dias do mez de Setembro neste Ar
raial de Carijós Termo da Villa de S. José Comarca do Rio 
das Mortes, Casas onde se achava apozentado o lllustrissimo, 
e Exceleutissimo Senhor Visconde de Barbacena do conse
lho de Sua Magestade Governador e Cappitam General desta 
Capitania de Minas Gerais, sendo prezentes o Doutor Dezem- 
bargador Luiz Antonio Branco Bernardes Ouvidor Geral, e 
Corregidor desta mesma Comarca e os principaes moradores 
das Freguezias de Nossa Senhora da Conseição de Carijós, da 
de Congonhas do Campo e Santo Antonio da Itaberava que 
ali havião concorrido ; pelo referido lllustrissimo, e Excelen- 
tissimo Senhor Visconde General foi dito que havendo lhe 
representado os indicados moradores a considerável distancia 
de mais de quinze, vinte, trinta Legoas, que hião das suas re
spectivas habitaçoens as Villas de São Jose, São João de ElRei, 
Villa Rica, e Marianna a cujas Justiças herão sugeitos sofren
do por este motivo notáveis incomodos, e prejuizos, nas suas 
dependencias judiciais e ate mesmo na arrecadação e admi
nistração dos bens e pessoas dos Orffãos a que não podia ocor
rer se muitas vezes coma brevidade conveniente por causada 
relerida longitude, que do mesmo modo deílcultava o pronto 
conliecimento, e castigo de muitos e graves delitos perpetrados 
naquellas distantes povoaçoens con grande detrimento da tran
quilidade, e segurança publica; em cujos termos lhe supli- 
cavão a ereção de huma nova Villa, com Corpo de Camara, e
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Justiças competentes no Campo alegre de Carijós por ser o 
mais central das referidas Freguezias alem de se achar situado 
na Estrada Ueal que vem da Cidade do Rio de Janeiro para 
estas Minas Geraes, e Capitania de Goj'az; alegando para este 
mesmo efeito outros igoalmentc ponderozos motivos, e exem
plos, como tudo largamente consta do seu requerimento pelos 
ditos asignado que vai por copia no fim deste ; e tendo o mesmo 
Illustrissimo e Excelentissimo Senhor condecendido com a 
mencionada suplica sobro que se tomarão, e precederão todas 
as necessárias informaçõens, de que rezultou verificar-se a 
conveniência, e necessidade que instava pela criação da so
bre dita Yilla pela miliior administração da Justiça, conimo- 
didade daquelles moradores, e mais prompto servisso de Sua 
Magestade nos Cazos oceorrentes; havia deliberado Criar como 
com efeito Criava em Yilla o mensionado Arrayal de Carijós 
0 qual de hoje em diante se dominará— Real Yilla de Que
luz— ficando assim desmembrada do Termo da de São José 
a que ate agora pertencia o dito Arrayal, e extendendo-se o 
da mesma Real Yilla novamente erecta, ate confinar com a 
Comarca de Yilla Rica, visto que interinamente se lhe não 
asigna e demarca outro mais amplo Termo como os Supli
cantes requerem, sem perseder a Real Aprovação de Sua IMa- 
gestade, de cujo arbitrio fica também pendendo o Foral, que 
a mesma Senhora for Servida determinar-lhe: E havendo as
sim 0 dito Excelentissimo Senhor por Criada e erecta a re
ferida Real Yilla de Queluz, com a Posse de todos os Direitos, 
Pi'cvilegios, e mais prerogativas, que pelas Leis do Reino lhe 
competirem assim o aseitarão os indicados moradores Nobreza, 
e Povo delia e seu Termo protestando, e jurando inalterável 
e firmissima obediência, e sugeição ás mesmas Leis como 
fieis Yassallos da Muita Alta e Poderoza Rainha Dona Maria 
primeira Nossa Senhora e Seus Augustos Sucessores, de que 
tudo para constar mandou lavrar este Auto de Criação que asig- 
nou com os referidos que prezentes se achavão, e eu José 
Onorio de Yalladares e Alboim Secretario do Governo a lis 
escrever e sobscrevi — Visconde de Barhacena — L u iz  An
tonio Branco Bernardes de C rvalho — Jose Rodrigues da 
Cosia. — Seguião-se secenta e nove asegnaturas mais em que 
findou 0 dito Auto » .
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IT O O  — Indicação de minérios da Capitania. — Copia 
de lima carta escripta nesta data pelo governador de Angola, 
D. Miguel Antonio de Mello, conforme documento existente no 
Archivo Publico Mineiro:

« O dignissimo Governador actual da Capitania de Mina 
Geraes certamente terá dado a V. Ex.^ noticia das Riquezas 
que ali existem, mas por que espero V. Ex.® desculpo a li
berdade, que tomo de lhe participar o que sei, tenho a hon
ra de dizer a V. Ex.% que Joze Alves Maciel me certificou ter 
descoberto em Villa Rica nas fraldas do Seramenha junto ao 
Rio, que ali passa no Districto da Freguezia de Antonio Dias, 
Vitriolo de Cobre, o qual corre d’entre hum Banco de Squisto, 
e nos tempos de seca costuma cristalizar-se. Que no mesmo 
sitio achou huma Argila Nicacia semelhante a. Mica, e de 
cor verde, que exposta ao fogo perde em breve espasso a 
cor, e se liquida’ como vidro. Que no morro das Lages ha 
abundancia de Arsênico, de Giro Pimenta, e de Ferro, e na 
Mina chamada do Contijo Enxofre. E flnalmente que desde a 
Cachoeira do Campo até S. João do Morro Vermelho ha hum 
Banco de Pedras aggregadas, que tem huma braça de largo, 
e outra de alto, no qual descobrio grande Riqueza de Cobre 
puro. »

José Alves Maciel, que fez a indicação acima, segundo 
disse 0 governador de Angola, era o naturalista mineiro Dr. 
José Alvares Maciel, então degradado na Africa como incon
fidente, implicado na conspiração de |1789 e como tal con- 
demnado.

1 — O deputado mineiro Bernardo Pereira de Vas-
concellos é nomeado ministro da Justiça e interinamente do 
Império, no primeiro gabinete do Regente, Pedro de Araujo 
Lima ( posteriormnte Marquez de Olinda), ministério ques 
inicia no governo do Império a politica do partido conserva
dor que acabava de organisar-se.

1U42 — Restabelece-se o regimen legal na villa do Bom- 
11 m, hoje cidade do mesmo nome.

15551 — Óbito de Fernando Antonio Pereira de Vascon- 
cellos, em Ouro Preto. Era director do jardim botânico da 
mesma cidade que deveu-lhe consideráveis melhoramentos, 
tanto na parte administrativa como na peculiar á propria or- 
ganisação do jardim, para o que dispunha de estudos regu-
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lares de botanica. Também muito contribuio Fernando de Vas- 
concellos para melhorar o fabrico do bom chá mineiro, então 
delicadamente preparado no estabelecimento referido.

r

15555 — Em virtude da lei imperial n. 842, desta data, ^  
a provincia de Alinas-Geraes dividida em vinte districtos elei-
toraes, a saber :

1." districto — séde Ouro Preto.
2.'’ » — » Pitanguy.
3.'- » — » Sabará.
4." » — » Itabíra,
5.“ » — » Serro.
g: » — » Diamantina.
7.“ » — » Minas Novas.
8.° » — » Montes Claros.
9." » — » Paracatii.

10.“ » — » Uberaba.
11.“ » — » Caldas.
12.“ » — > Pouso Alegre,
13.“ » — » Baependy.
14.“ » — » Campanha.
15.“ » — » Formiga.
16.“ » — » S. João d’El-Rey.
17.“ > — » Barbacena.
18.° » — » Leopoldina.
19.“ » — » Ul)á.
20.° » — » Marianna.

Cada districto elegia um deputado geral e dois deputa
dos provinciaes. •, i

Até esta reforma — proposta, defendida e conseguida P^lo
o-abinete pi'esidido pelo Marquez de Paraná^ as eleições 
de deputados, tanto á Assemblea Geral Legislativa como 
ás Assembleas Legislativas Provinciaes, erão feitas por todo 
0 eleitorado das provincias, em listas completas.

— Leis mineiras desta data elevão á categoria de 
cidade as villas de Oliveira e da Bagagem.

1 8 TO — E’ siipprimida a parochia da Venda Nova, vol
tando 0 seu território á freguezia do Curral d’El-Rev, actual- 
mente Bello Horizonte. (Lei mineira n. 1672).

î 4|
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13JJI1  — Creação da íregiiezia da Conceição da Volta Gran
de, do iminicipio de S. Gonçalo do Sapucahy. (Lei mineira 
n. 2779 ).

— Decreto n. 649, — Promulga o regulamento do 
curso de agrimensura, creado pela lei mineira n. 41 de 3 de 
Agosto de 1892.

18S>.> — Decretou. 860. — Promulga o regulamento do 
Arcbivo Pul)lico Mineiro.

I ÍJílíi — Lei mineira n. 210. — Crêa uma Caixa Economica 
do Estado com séde na Capital.

135S>í>— Lei mineira n. 211.— Orça a receita e flxa a 
despesa do Estado ]3ara o exercido de 1897: — a receita 
na quantia de 6, 753:8008000, e a despesa na (luantia de 
16,646:200$.575.

l7 l
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2 0  de S e tem b ro

I7U5 — Resolução régia creando a freguezia da Concei
ção da Ibitipoca.

— Neste dia — a santa Inquisição de Lisboa con- 
denina a cárcere duro e habito a arbitrio, entre outros, a 
Antonio Rodidgues Garcia, de 39 annos, chrlslão novo, mer
cador, natural de Pinhel, e residente em Minas-Geraes. Id- 
deceu por culpas de judaismo....

1 /<>! Mais tres pessoas da capitania de Minas-Geraes 
( e uma nella i.accida ) forao neste dia, entre outros conde- 
mnados, victimas da implacável Inquisição de Lisboa.

A duas dessas \ictimas, condemnadas ambas a degredo 
por dois annos para Castro Marim, attrilniio aquelle negre- 
gregado tribunal crimes singularissimos: a 1.“, Antonio Cor- 
leia de Aguiar, de 36 annos, pintor, preto, escravo, Africano, 
morador no arraial da Conceição do Serro, « por dar duas 
partículas que se dizião sagradas » ( sic ); — e a 2.% Salvador 
Carneiro Serra, pardo, solteiro, do 33 annos, natural de Mi
nas-Geraes e morador no termo da Villa do Principe, « por 
trazer comsigo duas particulas na consideração de que erão 
sagradas » ( sic ).

1. r
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A terceira das alludidas victiiiias deste auto de fê (esta 
por crime de bigamia, seja dito por amor á verdade), foi Cle
mente da Fonseca e Silva, pardo, alfaiate, natural do arraial 
de Santo Antonio do Bom Retiro, comarca de Sahara e mo
rador no arraial de Paracatú. Condemnado a açoites e seis 
annos de galés.

170S5 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania, ordenando-llie que « continue a dar a maior at- 
tenção ãs nitreiras naturaes e artificiaes, na intelligencia de 
(jue todas as vezes que o quintal de salitre ficar em 5$000 ou 
6$i)00 posto 110 Rio de Janeiro, faz muita conveniência; e 
que deve zelar muito esta manufactura, que será privativa do 
Soberano, como o ferro e o cbuinho», etc.

1Í5ÍÍ I — Eleição do Governo Provisorio em Minas-Ge-Cl
raes. — Sobre este objecto, foi na presente data expedido o 
seguinte aviso copiado textualmente :

« Tendo a Camara dessa Yilla, na conformidade do que 
se ordenou por Aviso de 14 do Agosto proximo passado, de 
proceder á eleição do Governo Provisorio da Provincia de 
Minas Geraes, e devendo a mesma Gamara, com as mais pes
soas convocadas para aquelle acto, ser plenamente livre nas 
suas deliberações, e escolha dos Deputados, sem receio de 
força alguma, que possa suscitar, e animar partidos. Orde
na S. A. Real o Príncipe Regente que AC S. dô as mais po
sitivas e efiicazes providencias para que não haja reunião al
guma de Tropa armada, ou desarmada, nem ajuntamentos 
delia, emquanto durar o reterido acto da eleição do Governo 
Provisorio: E E’ outrosim Servido que \ .  S. se limite, quan
to ao acto da eleição, a prestar á Gamara unicamente os au- 
xilios, que lhe indicar, e exigir por Officio, e quanto ao .so- 
cego publico, a dar as convenientes ordens para ser conser
vado sem a menor perturbação, devendo AC S. fazer sciente 
destas Reaes Determinações á mesma Camara, para que fique 
na intelligencia que é da vontade de S. A. Real que ella não 
só esteja em perfeita liberdade, mas até sem receio algum 
de lhe poder ser alterada a traiiquillidade, que cm seme
lhantes actos se requer.

« 0 que participo a AC S. para que assim se execute. — Deus 
Guarde a AU S. — Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Se-
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tembro de 1821. — Pedro Alvares Diniz. — Sr. Governador 
e Capitão General da Provincia de Minas Geraes ».

A eleição do Governo Provisorio estava marcada para o 
1." de Outubro, e no presupposto de eifectuar-se nesse dia é 
que foi expedido o aviso transcripto, exactamente quando já 
se procedia em Villa Rica áquella eleição que foi antecipa
da por motivos superveriiientes, conforme vimos já  c consta 
da epliemeride de 16 de Setembro deste anno.

Com effeito, nesta data (20 de Setembro de 1821 ), na ca
sa da camara municipal de Villa Rica, ahi reunidos o doutor 
juiz de fóra ( presidente ), vereadores e procurador, com gran
de numero de cidadãos eleitores das diversas comarcas da 
provincia, na forma do aviso de 14 de Agosto deste anno, 
accordarão que fosse de dez o numero de membros da Junta 
do Governo Provisorio, incluidos o vice-presidente e secre
tario, sendo eleitos : presidente, o governador D. Manoel de 
Portugal e Castro, com 54 votos, cabendo ao bispo de Mari
anna 42 votos e ao desembargador José Teixeira da Fonseca 
Vasconcellos, 4 ; vice-presidente, o mesmo desembargador 
Teixeira de Vasconcellos, com 78 votos, tendo 12 votos o 
marechal Antonio José Dias Coelho, 5 o bispo, e menor nu
mero outros cidadãos; secretario, o coronel João José Lopes 
IMendes Ribeiro, com 78 votos, tendo outros cidadãos de dez 
votos para menos ; e para os outros oito lugares de membros 
da Junta do Governo forão eleitos os cidadãos ; desembarga
dor Manoel Ignacio de Mello e Souza ( 58 votos); tenente- 
coronel Francisco Lopes de Abreu (̂ 49 ); vigário da Piranga, 
Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro ( 40 ); vigário de Pouso 
Alegre, José Bento Leite Ferreira de Mello (39); coronel José 
Ferreira Pacheco ( 38); capitão-mór José Bento Soares (35 ); 
e apparecendo empatados com 32 votos o Dr. Theotonio Al
vares de Oliveira Maciel, o coronel Antonio Thomaz de Fi
gueiredo Neves e o capitão-mór José Custodio Dias, por des
empate e em novo escrutinio forão eleitos o Dr. Theotonio 
Maciel (71 votos) e o coronel Antonio Thomaz de Figuei
redo (52).

Em seguida foi unanimemente eleito para o commando da 
tropa 0 tenente-coronel José Maria Pinto Peixoto.

Accordaráo linalmente que a Junta do governo eleita pu
desse não só deliberar o que fosse conveniente á prosperida
de da provincia como pôr em execução essa deliberação, fi-

V
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cando directameiite responsável ás Cortes geraes extraordi
nárias e constituintes da naçcão portugueza.

A deliberação citada — que a Junta só ficasse responsá
vel ás Còrtes — denuncia o influxo astucioso e babil que, na
turalmente por interpostas pessoas, exerceu no collegio o go
vernador D. Manoel de Portugal e Castro. Obedecer ás Côi- 
tes e á Constituição por ellas promulgada era certamente re- 
pellir 0 absolutisme, mas era também, de modo implicito, pro
testar adhesão á velha métropole e enfraquecer desde logo o 
governo do principe D. Pedro, que tendia cada vez mais, pe- 
fa força dos acontecimentos, a separar o Brazil de Portugal. 
N’aquella deliberação, aliás dictada por sentimentos genero
sos, 0 collegio cedia á miragem da liberdade, promettida pe
la nascente Constituição, o impulso viril da Independencia, 
sem a qual a liberdade nunca seria realidade no Brazil. Po
de dizer-se que, igualmente bem intencionados, liavm então 
dois grupos : o dos liberaes e o dos separatistas ou indepen
dentes. Nesta primeira Junta de Governo provisorio preva
leceu a orientação dos primeiros ; porem mezes depois, na 2. 
Junta eleita (Maio de 1822 ) sob a influencia das idéias que 
se personiflcavão então no principe D. Pedro, triumpharão os 
segundos, aliás com o concurso e applauso geral dos pátrio-
ta s . . . . .

Efíectivamente, a primeira Junta eleita esquivava-se a ob
ediência á autoridade arbitraria, mas abrazileirada do princi
pe regente, depois Pedro I, procurando entender-se directa- 
mente com o governo das Còrtes de Portugal: era o objecti
ve dos constitucíonctes, ou liberaes, astutamente afagados 
pelo governador D. Manoel, a cujas traças servião, sem de 
tal cogitarem, não só o tenente-coronel Pinto Peixoto, mas 
também o Ouvidor da comarca, Dr. Cassiano Spiridião de 
Mello e Mattos, o l)r. João José Lopes Mendes Ribeiro e ou
tros distinctes cidadãos.

Aquella resistência cada vez mais accentuada da Junta á 
autoridade de I). Pedro tornava-se para este embaraço enor
me ao plano que já  meditava de identiflcar-se com o vote 
dos Brazileiros pela independencia, pondo-se á frente do mo
vimento separatista e dando o brado emancipador, porque a 
Junta era o governo reconhecido da mais importante das pro- 
vincias do Brazil e sem cujo concurso fòra por certo teme
ridade romper aquelle principe com Portugal. E como a

? 'Al
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eleição dos deputados mineiros ás Cortes de Lisboa se pro
cedesse de accordo e até certo ponto sob os auspicios da 
Junta de Villa Rica, D. Pedro íicou suspeitoso de seus de- 
signios e tratou de embaraçar e protrahir a partida delles do 
Rio de Janeiro para Portugal, não obstante a exigencia que 
lhe íez 0 Governo Provisorio de Minas afim de que os depu
tados seguissem sem demora o seu destino.

Fez mais. P>em compenetrado da importância decisiva re
sultante da attitude da provincia ante a crise politica que 
se approximava para o Brazil, tomou em Março seguinte a 
resolução de partir para Villa Rica no proposito de conhe
cer de perto os elementos que a(|ui se accumulavão hostis á 
sua autoridade e aos seus planos e contraminal-os, com geito 
e astúcia ou, si tanto fosse preciso, derrocal-os pela força, 
annullando aquelles que, mal orientados, de taes recursos 
se servião, embora em geral impellidos por intuitos respei
táveis e generosos. Do resultado completo dessa viagem do 
principe regente a Minas-Geraes, resultado que consolidou- 
lhe 0 poder e foi factor de primeira ordem para a Indepen
dência Nacional nesse mesmo anno proclamada, já  demos su- 
ccinta noticia, relemlirando íielmente os factos principaes 
então occorridos. ( Vej. « ephernerides » de 2T) de Março, 
S e 0 de Ahrü de 182'-:?).

— A camara municipal do Caeté convida as outras 
camaras da provincia para com ella representarem á Assem
blê  Geral Constituinte sobre a necessidade de crear-se uma 
Universidade em Minas-Geraes.

UVJ.'i — Portaria ministerial approvando o plano para 
0 estabelecimento de uma bibliotheca publica oíferecida á 
villa de S. João d’El-Rey por Baptista Caetano de Almeida.

Ulteriormente, havendo também uma tvpographia em S. 
João d'El-Rey, foi organisada uma associação, sob o titulo 
PMkypoljjlechnica, para dirigir ambos os estabelecimentos, 
propagando conhecimentos litterarios entre os socios. Os 
estatutos da sociedade íbrão offerecidos a 30 de Novembro de 
182/, mas a respectiva approvação, requerida ao governo im
perial a 9 de Fevereiro de 1828, não chegou a effectual-se, 
tendo sido aliás ouvidos a respeito o sabio Visconde de Cay- 
ru e 0 presidente da provincia, depois do que foi a queslão 
submettida á Assembléa Geral Legislativa para decidir!!

li
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E nada íicou decidido, á final... — ( Yej. «memória» do Dr. 
iMoreira de Azevedo, na Revista do Instituto Historico, tomo
XLVIID./

— Lei mineira n. 347. — Eleva á villa o arraial 
de S. Francisco das Chagas, do municipio do Araxá, com a 
denominação de — Villa de S. Francisco das Chagas do Cam
po Grande.

U54ÍS5 — Lei mineira n. 348.— Autoriza o governo a dar 
um prêmio de 4:000$000 áquelle que primeiro na provincia, 
de colheita propria de um anuo, fabricar cincoenta barris de 
vinho.

1 í íT l  — Inaugura-se na cidade da Campanha uma bi
bliotheca publica, fundada pelo tenente-coronel Bernardo Sa
turnino da Veiga, com auxilio de diversos cidadãos presta- 
dios e esclarecidos.

I 8 7 ? >  —  G r u t a  N o t a v e l . — Com este titulo, o Monitor
Sul-Mineiro (da Campanha) publicou nesta data a seguinte 
interessante noticia;

« Os distinctos Srs. Passigs, photographos, que actualmen- 
te estão nesta cidade, obsequiosamente nos íizerão longa de- 
scripção de uma gruta notavel existente nesta provincia, com 
0 nome de Caverna da Rifaina, na serra da Canastra, a 9 
kilometros de distancia da villa do Sacramento e a 3 da es
trada que vai para a ponte do Jaguâra.

« Aos Srs. Passigs informarão naquella villa que o Sr. 
José Carlos de Figueiredo, residente na cidade da Franca, e 
outras pessoas, iá havião penetrado na gruta e encontrado 
quatro ou cinco salas vastas.

« Com 0 desejo natural de a explorarem, resolverão os ir
mãos Passigs ir visital-a, o que realisarão em 5 de Março do 
corrente anuo, em companhia do Sr. Figueiredo, acima nota
do, e de um camarada, não podendo acompanhal-os outras pes
soas por causa da chuva que então cahia, ou mesmo por fal
ta da precisa coragem.

« A’s duas horas da tarde chegarão ã magestosa entrada 
da gruta, entrando a cavallo em sua primeira e monstruosa 
sala, f[ue calcularão ter õO a 00 metros de altura, lõO a 160 
de largura, estreitando-se para o fundo, onde sómente pode- 
ria contar 80 metros. Toda a sala, ainda illuminada pela luz 
exterior, era formada por pedra de cantaria, á excepção da

í4í
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parte inferior que era arenosa, correndo ao lado um pequeno 
regato, de crystallina agua, que surgia do interior do solo, 
e que se mostrava bastante salitrada.

« No fundo dessa sala havia um estreito corredor no qual 
penetrarão os exploradores, marcando as passagens estreitas 
e tortuosas com grãos de milho e munindo-se cada um com 
duas velas acesas aíim de facilitar-lhes a passagem. Ahi já  
foi preciso deixarem os chapéos, paletots e colletes, porque 
em alguns pontos o corpo passava com diíiiculdade por entre 
as estreitas paredes dessas fendas subterrâneas, caminhando 
em muitas dellas de rastos, porque era impossivel conserva- 
rern-se de pé.

« Na terceira sala em que entrarão existia uma porção 
innumeravel de morcegos, que nos voos desordenados que 
davão, por verem-se sorprehendidos em sua secreta morada, 
batião repetidas vezes sobre o corpo dos corajosos explora
dores.

« No chão, com cuidado examinado, para ver se havião sig- 
naes de algum animal perigoso, só forão encontrados rastos de 
pacas. A sala dos morcegos não conta mais de cinco metros 
de altura e doze de largura.

« D’ahi passarão para um corredor de 20 metros de ex
tensão e de 3 de altura, no fim do qual encontrarão agua 
corrente em pequena quantidade. Esse corredor oíferecia di
versas sahidas para outras salas lateraes, das quaes forão 
sómente tres examinadas e era até esse ponto que a gruta 
havia sido percorrida por diversas pessoas, entre as quaes se 
contão algumas senhoras, que deixarão seus nomes escriptos 
nas paredes.

« A exploração d’ahi em diante tornou-se mais diíRcil e 
mesmo perigosa, pois sómente deitando-se na terra, e levando 
adiante de si as velas acesas poderia ser visitada a ultima 
parte da gruta.

« Não faltou 0 preciso valor aos intrépidos exploradores, 
que de rastos caminharão por uma extensão immensa, che
gando depois de muito cansaço e soífrimento á uma excava- 
ção extraordinariamente vasta, de paredes brancas, e na qual 
de um lado, com o auxilio das oito velas, não se poderia 
V 3 r a outra extremidade. Nessa esplendida sala ouvia-se ao 
longe 0 barulho de uma cachoeira, (lue não pôde ser encon
trada.
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« A forma arredondada da sala, que calcularão ter de 
diâmetro 200 metros e altura superior a 150, oiferecia um 
quadro de extraordiiiaria belleza; as paredes parecião feitas 
por mão de artista habil, e no centro elevava-se uma espe- 
cie de cupula admiravel. A’ um lado da sala surgia nova
mente 0 pequeno regato, que já  antes fora visto, e em cujo 
leito se mostravão formosos crystaes.

« A commiinicação desse com outros pontos da gruta 
era feita por numerosos corredores e por pequenos orifícios.

« Continuando a exploração, e depois de observado um 
immenso pilar, já  fendido ao meio, e que parecia segurar 
a abobada da immensa sala de que falámos, forão visitadas 
muitas outras excavações, mais ou menos consideráveis, entre 
as quaes foi encontrada uma com a extensão talvez de 100 
metros, 5 de largura e 10 de altura, em meio da qual exis
tia um pilar de pedras sobrepostas e dispostas em tanta 
ordem que parecia obra do homem.

« Depois de muitas outras salas, foi encontrado um cor
redor que tinha quasi dois metros de largura, tres de al
tura e dez de comprimento, e que tinha em sua entrada a 
apparencia da egreja ingleza de S. Paulo.

« Nesta descripção, que publicamos com os dados que 
nos forão fornecidos pelos intelligentes Srs. Passigs, não M- 
lamos de tudo que elles virão na caverma da Rifaina, como 
a denominão, porque nos levaria muito longe e falta-nos 
espaço.

« O ultimo ponto á que chegarão os exploradores, que 
jul gão ter visto mais de 60 salas, corredores e quartos, em 
uma extensão talvez de 3 kilometros, não marca o íim da 
gruta, mas elles nessa occasião ignoravão até a hora do dia, 
a escuridão era completa, e não querendo assustar os com
panheiros que os esperavão na primeira sala resolverão 
voltar, chegando já  depois das sete horas á porta da 
gruta.

« Os Srs. Passigs, si voltarem á villa do Sacramento, pre
tendem novamente visitar esta gruta notável, e esperão en
tão facilitar a entrada e passagem dos tortuosos e estreitos 
corredores em que estiverão. »

— Creação das parochias da Abbadia dos Dourados? 
municipio do Patrocinio, e do Santissimo Sacramento, mu- 
nicipio da Itabira. (Leis mineiras ns. 2874 e 2876).
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Í « 3>l — Fundca-se em Ouro Preto o — G r êm io  dos fu n c -
ciO N ARios públicos  DO EsTADO DE MiNAS —  so c ío d a de  c u jo  fim 
era promover a união e solidariedade da c lasse  na sustenta
ção e defesa de seus direitos por todos os meios legaes.

25ÍÍI Sob a denominação — Echos da Malta — co
meça a ser publicado o primeiro periodico da cidade do 
Peçanha, unico até o presente. (16 de Setembro de 1897).

i  í5í>7 — Cabindode um alcantilado' barranco do rio Funil, 
á margem do caminho entre Ouro Preto e Saramenha, 
morre o velho José Ferreira Calazans, desde muito geral
mente conhecido pela alcunha— GuUemherg, por ser typo
graphe halhlissimo e o decano delles em Minas-Geraes. Ti
nha cerca de 79 ahnos de idade, e trabalhou na imprensa 
de Ouro Preto de 1840 a 1890, meio século!

Fm lijpo verdadeiramente original e muito popular o ve
lho Guttemberg, inoffensivo, jovial, alegre e forte, apezar de 
seus annos avançados.

21 de Setembro

1 8 — Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, 
governador de S. Paulo e Minas-Geraes, achando-se nesta 
ultima Capitania, ahi recebe a noticia da invasão de Duguay- 
Trouin, no Rio de .Janeiro, com o pedido de acudir em soc- 
corro da mesma cidade. Com a maior promptidão e energia 
Antonio de Albuquerque começou logo a preparar armas, 
munições, etc., e quantas forças foi-lhe possivel obter, e sete 
dias depois, com admiravel presteza, poz-se em marcha com 
0 seu exercito em soccorro do Rio de Janeiro, afim de des- 
aífrontal-a do inimigo; e, comquanto, ao chegar á Serra do 
Tinguá, tivesse noticia da capitulação covarde do governador 
Francisco de Castro Moraes, proseguio na sua viagem. 
( Adde ephemeride de 11 deste inez e anno ).

l í í l i l — Intalla-se em Anlla Rica a primeira Junta do 
Governo Provisorio da provincia, de cuja eleição na vespera 
já  fizemos menção circumstanciada.

Iniciando o seu governo com um acto de esclarecido pa
triotismo e puro sentimento christão, a Junta deliberou neste

M
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mesmo dia que fosse sem deinora demolido o padrão de in- 
fam ia  que se erguera em Tilla Rica no anno de 1702 á 
memória de Tiradentes, em virtude da liarbara sentença 
que condemnou o grande heróe e martyr mineiro, sentença 
que é 0 verdadeiro «padrão de infamia», e esse eterno na 
historia, mas para os que a lavrarão e para as leis e go
verno execraAmis do tempo.

í — Tndependencía ou Morte! — Um aviso desta 
data, expedido em nome de D. Pedro I ao Governo Provi- 
sorio de Minas-Geraes, providencia a respeito dos individuos 
dissidentes da grande causa da independencia politica do 
Brazil, e envia áqiielle Governo cópia do decreto que ordena 
que aquelles que a)3raçarem a dita causa, e estiverem prom- 
ptos a defendel-a, usem por distincção de uma flor verde 
dentro de um angulo de ouro, no braço esquerdo, com a le
genda — Independencia ou Morte !

I Í Í 7 I — Leis mineiras desta data elevão á categoria de 
cidade as villas de S. João Baptista, Arassualiy o Rio 
Preto.

— Abertura da Assemblea Provincial (segunda ses
são da 19.‘̂ legislatura).

1SI555 — E’ inaugurada a Estação do Aracaty, na estrada 
de ferro Loopoldina.

Ií5f>.*5 — Recebem o gráo, em festiva solemnidado rcali» 
zada 110 vasto saião do Congresso Mineiro em Ouro Preto, os 
tres primeiros bacharéis formados pela Faculdade Livre de 
Direito de Minas-Geraes : — Rodolpho Jacob, natural do Grão- 
Mogol; Antonio Gomes Lima, natural de S. Domingos do 
Prata; e Augusto César Pedreira Franco, natural do Estado 
da Bahia.

Por parte dos novos bacharéis orou o Dr. Rodolpho 
Jacob, e em nome da Congregação o Sr. Dr. Aflbnso Penna, 
director da Faculdade.

Ki.f

2 2  de S e tem bro
17125 — Provisão régia proliiliindo as riias introduzidas 

na Capitania de iMinas-Geraes pelo religioso Frei João José,
carmelita descalço.

E M.— Ui — 25
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Foi esta a primeira ( e bem depressa invadio a nascente 
Capitania!) manifestação da epidemia loterica em nossa 
terra: ha quasi dois séculos! Depois disso o progresso tem 
sido tanto e tal que o mal já  se tornou uma endemia, e da
peior especie. i i \

Em portaria minuciosa, deu o governador Conde de As-
sumar execução á supra-citada ordem régia, conforme mos
trámos na epli67)i6TÍde de 15 de Março de 1720.

185;{ — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia do Rio de Janeiro o Dr. Luiz Antonio Barbosa, natural 
de iMinas-Geraes.

I }{5 <> __ o conselheiro Carlos Carneiro de Campos, pre
sidente da provincia, volta ao exercido da administração, 
interrompido no 1." de Maio deste anno, e n elle continua 
até 22 de Abril de 1860.

I 55'^  l — Creação das parochias do Espirito Santo da For
quilha; do Patrocínio do Serro; de S. João Baptista (muni- 
cipio da Oliveira); da Jacutinga ( niunicipio de Pouso Ale
gre); de S. Francisco do Paula do Machadinho; do Arcado 
^ municipio de Alfenas); e do Pirangussú; e restauração da 
de S. Sebastião da Serra do Salitre. (Leis mineiras iP M 784 
a 1789).

1 1597 — Morte do coronel Fortunato José Pereira, em 
sua fazenda sita no niunicipio da cidade Visconde do Rio 
Branco, onde era lavrador adiantado, chefe politico prestigioso 
e homem muito querido e considerado pelo povo, graças 
aos dotes de sua grande alma e generoso coração.

A estima e apreço de que gozava o coronel Fortunato 
José Pereira manifestavão-se também em outros municípios 
da zona da matta, nos quaes erão numerosos os seus ami
gos e admiradores de seu caracter e extrema bondade. 
Delle dizia-se, como vimos na imprensa, que — inexcedivel- 
niente serviçal e generoso — o seu coração se expandia 
sempre quando era preciso minorar a sorte dos infelizes e 
desvalidos, que constantemente se abrigavão á sombra da 
sua protecção. Por tudo isso o seu passamento, como era 
natural, causou em Rio Branco e em outras localidades a 
mais profunda consternação.
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2 3  de S e tem b ro

1 7 5 8  — Provisão régia mandando observar no governo 
da Sé de Marianna os estatutos da do Rio de Janeiro, appro- 
vados pela provisão de 20 de Março de 1757.

178 Í) — Recolhimento de Macahubas.— Aviso régio ao 
governador da Capitania declarando «que sua magestade não 
só permitte a conservação do Recolhimento de Macahubas 
como 0 toma debaixo de sua protecção. »

A respeito deste Recolhimento encontramos nas Memórias, 
Iíisto?ncas de monsenhor Pizarro de Araujo ( parte 2.“ do 
tomo VIII) as linhas seguintes: «Nos limites desta parochia 
( Santa Luzia) e nas margens orientaes do Rio da Velhas, 
apartado cinco legoas da villa ( Sahara), subsiste um Reco
lhimento de mulheres fundado por concessão do Rev. bispo 
diocesano D. Frei Manoel da Cruz em 1727, que o aviso régio 
de 23 de Setembro de 1789 confirmou com a sujeição ao "Or
dinário do lugar. Tem de propriedade algumas fazendas com 
120 escravos de serviço de roça e de lavra, de cujos réditos 
se sustentão actuahnente (1822) 50 recolhidas, 100 educandas 
e 97 serventes, entre criados e escravos. Ahi se estabeleceu 
um templo dedicado a Nossa Senhora da Conceição, e um 
curado amovivel.»

A uma éra muito anterior remonta a fundação deste notá
vel estabelecimento, que é o instituto religioso e de educação 
mais antigo de Minas-Geraes. Para prova do nosso asserto 
bastára dizer que existem documentos mostrando que já  em 
1714 (a 12 de Agosto), por iniciativa piedosa e perseverantes 
esforços do devoto Felix da Costa, começou á margem do Rio 
das Velhas a edificação de uma Ermida, concluida dois annos 
depois com um pequeno edifício contiguo, tendo sido essa a 
origem do Recolhimento de Macahubas. No l.° de Janeiro 
de 1716 foi bento o novo sanctuario pelo vigário da Roça- 
Grande, padre Loiirenço de Valladares Vieira, e no dia se
guinte entravão para ‘o estabelecimento as primeiras recolhi
das (doze), sete das quaes irmãs e sobrinhas de Felix da 
Costa.

Este benemerito varão, constante e fervoroso em sua fé, 
ei-a natural de Penedo (Alagôas), donde veio para Minas no



principio do sGCulo XVIII, oin companhia do um irmão, irmãs 
6 sobrinhas, descendo em frágeis barcos o rio de S. Piancis- 
co e depois o rio das V elhas, viagem clieia de accidentes em 
c|ue gastarão cerca de très annos, inclusive o tempo de paiadas 
por motivos vários.

Tendo percorrido os lugares denominados Fidalgo e Lagoa 
Grande, os recem-vindos, a quem já  guiava firme e ardente 
proposito de vida religiosa, comprarão por 620 oitavas de 
ouro a casa e terrenos (jue certo Antonio da Silva possuia 
em ãlacahubas, sendo 400 da piedosa íamilia immigrante e 
220 obtidas de esmolas agenciadas por Felix da Costa, que 
para isso, e para andar vestido de Ermitão, alcançara em 
1712 permissão do bispo do Rio de Janeiro, 1). Francisco de 
S. Jeronymo.

Aos poucos terrenos assim obtidos, veio ajuntar-se uma 
legoa de terras em quadro, que Felix da Costa requereu e 
llTa concedeu por sesmaria no mesmo sitio o governador D. 
Rraz Raltha/ar da Silveira a 2 de Novembro de 1716, com a 
condição de servir para todo sempre para fabrica e despesas 
da Ermida de Macahubas. Essa concessão foi confirmada 
pelo rei 1). João Y, em Resolução de 28 de IMarço de 1730.

O Recolhimento de Macahubas, inaugurado, como já  dis
semos, em Janeiro de 1716 com doze educandas, nove annos 
depois já contava trinta e duas recolhidas, que vivião em fra
terna Communidade. A este respeito observa a excellente 
« memória » d’onde extractamos alguns apontamentos para a 
presente noticia: C) «Não havia entre ellas nem meu nem 
te u :o  ([ue era de uma a todas pertencia, lè-so oin antigo 
manuscripto. »

Felix da Costa era o administrador dos bens do Recolhi
mento, como tal reconhecido pela auctoridade ecclesiastica e 
civil.

Crescendo muito o numero das recolhidas, resolveu a 2 
de Janeiro de 1727 o bispo D. Antonio de Guadeloupe (o pri
meiro prelado que visitou o Recolhimento), que d’entâo em 
diante nenliuma mais fosse recelhda ^ m  dote e licença sua 
expressa. Muitas outras providencias forão tomadas poste-

— PiTios E 1'EüsoNAGEXs, livi’0 piihltcaílo Giii 1897 polo illuslrado escri- 
plor e disliucto í^acerdole, Kov. padre .loaquim Silverio dc Souza.

t i



riormente pelo mesmo bispo em beneíicio do prospero e pie- 
doso instituto, entre as quaes merece menção especial a que 
se refere á constriiccão de novo edifício para o Recolhimento, 
abandonando-se o primitivo, que servira por cerca de trinta 
annos, entre outras causas, por grassarem alii moléstias que 
victimavão os seus habitantes.

O local para o novo edifício, a 043 metros distante do 
primeiro, foi demarcado pelo vigário Lourenço José do Quei
roz Coimbra e pelo missionário Frei .Jeronymo do Monte Real, 
vivendo ainda Felix da Costa quando se fez o contracto para 
a construcção do novo Recolhimento (23 de Junho de 1733), 
obra arrematada em praça publica, no juizo ecclesiastico da 
Villa Real de Sahara, pelo capitão João Alvares da Costa, 
que devia executal-a conforme uma planta apresentada por 
Felix da Costa, Madre Antonia da Conceição e padre Dr. Lou
renço José de (Jueiroz Coimbra.

Foi de 58,500 cruzados o preço respectivo. Entre outras 
condições, dispunha o contracto — que as paredes lateraes do 
Recohiimento, tanto das casas como do templo, serião de taipa 
de quatro palmos de grossura, devendo medir as paredes da 
egreja 40 palmos de altura, e sendo de empena e não de ta- 
caniça; (p,ie os alicerces terião oito palmos de grossura e 
tanta profundidade quanta requeresse o solido do terreno, fi
cando a sapata dois palmos acima da superfície da terra, e 
que para melhor expedição das aguas serião encostadas ás 
paredes escarpas de pedras e cal, que'começando 1res palmos 
sob 0 solo subirião outros très alem da superfície. « Os annos, 
observa o Revm. padre J. Silverio de Souza, provarão á luz 
da evidencia a utilidade pratica das condições estipuladas, o 
assombra-se o homem ante a resistência petrea que a terra 
entaipada das vetustas paredes, quasi duas vezes seculares, 
vai oppondo ás injurias das estações, e ainda hoje é enorme 
e em extremo demorado o trabalíio que valentes braços, ar
mados de fortes instrumentos, empregão quando preciso se 
faz derrocar alguma parceha destas muralhas, ou abrir-lhes 
alguma brecha ».

O segundo Recohiimento, alem das oliras contractadas em 
1733, representa muitas outras, que mais tarde forão resolvi
das e executadas, augmentando a importância e valor do 
vasto estabelecimento, cujo templo foi bento a 25 de Dezem-
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bro de 1743 pelo vigário da vara, padre Amaro Gomes de 
Oliveira, para esse acto provisioiiado pelo bispo diocesano.

E então as Recolhidas do estabelecimento de Macahubas 
íbrão transferidas do antigo para o novo ediílcio, acto a que 
se procedeu com as precisas cerimônias e na presença de 
diversos sacerdotes.

Ao aviso régio de 23 de Setembro, de 1789, que citámos 
no começo desta noticia, acompanhou a seguinte carta, da 
mesma data, escripta polo ministro Martinlio de Mello ao bispo 
de Marianna, D. Domingos da Encarnação, na qual realção-se 
0 mérito e esforços do distincto sacerdote padre Manoel Dias 
da Costa Lana, um dos mais constantes e dedicados bem fei
tores do Recolhimento de Macahubas : — « Ex™°. e Revm.“ 
Snr. — A’ essa Capitania se recolhe presentemente o padre 
Manoel Dias da Costa Lana, que veio a este Reino com o íim 
de obter da Rainha Nossa Senhora a sua real Approvação e 
Auctoridade para a permanência do Recolhimento de Maca
hubas, 0 qual sendo destinado á educação de meninas, não 
podia deixar de merecer a benigna contemplação de Sua Ma- 
gestade, principalmente constando aqui o bom régimen daquel- 
la Casa, e o geral aceitamento e aproveitamento com que 
ali se educão as íilhas dos habitantes dessa Capitania. Nestas 
circumstancias determinou Sua Magestade tomar o dito Reco
lhimento debaixo de sua Real Protecção, e para que se con- 
sigão todas as utilidades, que se devem esperar de semelhan
te estabelecimento, ordenou a mesma Senhora que se formas
sem para seu governo Novos Estatutos mais amplos que os 
actuaes, e que comprehendessem um plano completo de edu
cação adequada para Meninas, cujo destino principal ô de 
serem boas e exemplares Mães do familia. Ernquanto, porem, 
se não compoem os ditos novos Estatutos, quer Sua Mages
tade que 0 dito Recolhimento se governe pelos mesmos, que 
ao presente tem, debaixo da immediata inspecção de Vossa 
Exc.% a cujo zelo e vigilância a mesma Senhora o confia.

« O dito Manoel Dias da Costa Lana vai provido em uma 
egreja dessa Diocese, e durante a sua demora nesta Côrte, 
elle não só mostrou grande zelo pelos interesses do Recolhi
mento de que vinha encarregado, mas em tudo mais se por
tou como um digno Ecclesiastico, o que me faz esperar que 
elle será um bom Parocho. — Deus guarde a V. Exc®-. — Pa-
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lacio cle Queluz, a 23 de Setembro de 1789. — Martinho de 
Mello e Caslro. »

Quern desejar noticias de occurrencias posteriores com 
relaçcão ao Recolhimento de Macaiibas, minúcias quanto aos 
factos que resumidamente relatámos, ou apreciações (loutri- 
narias sobre a organisação e regimen deste antiquissimo e 
notável instituto, pode consultar proveitosamente o já  citado e 
bem elaborado livro — smos e  p e r s o n a g e n s , cujo auctor 
tanto se recommenda por sua capacidade intellectual como 
por suas idéias e sentimentos piedosos.

Só accrescentaremos aqui que o lundador do Rccolbimcnlo 
de Macahubas, o inolvidavel ermitão Felix da Costa, falleceii- 
do a 11 de Outubro de 1737, legou-lbe por testamento tudo 
quanto tinha nome de seu, na phrase do seu referido biogia- 
pho, que dedicou-lhe paginas de honrosissimo louvor, das 
quaes, para concluir, colhemos as seguintes palavras, que re
sumem nitidamente a physionomia moral daquelle venerável 
e benemerito varão :

«Coração moldado pelas normas do Evangelho, seguio os 
caminhos da virtude, praticou os conselhos da perfeição 
christã sem formar em torno de seu nome ruido de admira
ção, e esmerou-se nos apices da obediência, humildade e de
dicação ao serviço do Recolhimento fundado em honra da \  ir- 
gem Immaculada.

«O ideal supremo que lhe estimulava o zelo era o futuro 
de seu Instituto, o qual elle anhelava prospero na paite tem
poral e mais ainda na espiritual. Este, o centro magnético 
para onde convergirão todos os seus actos na vida e suas 
disposições na declaração da ultima vontade.»

I55251 — Creação da parochia da Capella Nova do Betim.
( Lei mineira n. 522).

— poi mineira n. 524. — Supprime a villa de Dores 
do Indayá, encorporando o respectivo território ao municipio 
de Pitanguy.

ia 5 1  — Lei mineira n. .525. — Autoriza o governo da 
provincia a mandar demolir a Capella de S. José, erecta no 
Brumadinho. e a applicar seus materiaes á egreja de Nossa Se
nhora do Rosario e Dôres, do arraial de Sant’Anna de Cocaes, 
do municipio de Santa Barbara, devendo os vasos sagrados
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e alfaias ser entregues á egreja matriz da qual é a dita 
Capella íilial.

11582 — S.ão creadas as jiarochias: do Bom Retiro, mu- 
iiicipio de Jaguary ; do Divino do Carangola; de Santa Rita 
do Gloria, municipio do iMurialié; do Papagaio, municipio do 
Curvello ; dos Passos, municipio de S. Sebastião do Paraizo; 
de S. José do Pontal; e do Gloria, municipio de Queluz. (Leis 
mineiras ns. 2.905, 2.911 e 2.944).

125151 —. As leis provinciaes ns. 3.19(S, 5.199 e 3.202 ele- 
vão fi parocliias os districtos de paz do Baguary ( municipio 
de Suassuhy), S. Francisco do Onça (municipio de S. João 
d’El-Rey) c Carmo da Matta da Ermida ( municipio da Oli
veira).

125254 — Outra lei mineira desia data eleva a villa de 
('ampo Bello á categoria de cidade.

125ÍM — Succumbindo a um forte ataque de influenza, 
expira na Conceição do Araxá ( arraia l) Octaviano de Toledo, 
nascido na cidade do Araxá a 20 de Dezembro de 1863, tendo 
sido seus logitinios progenitores o capitão Antonio Augusto de 
Toledo e I). Tliomazia Augusta dc Toledo.

Cursou com brilhantismo as aulas publicas de sua terra 
natal, primarias, de latim e de francez, e passando-se aos 16 
annos para a cidade de Uberaba afim de empregar-se no 
commercio, ali frequentou com exito invejável a Escola Nor
mal, tcuido antes estudado particularmente diversos prepa
ratórios.

Com aceontuada vocação jiara o jornalismo, collaborou em 
vários periódicos de Uberaba, e em outros do iistado de :Mí- 
nas, salientando-se pelo estylo correcto e fluente, bom senso e 
estudo sério dos assumptos sobre que escrevia.

Era membro correspondente (admittido em 1892) do Insti
tuto llistorico e Geograpliico Brazileiro, distineção que mere
ceu pela memória que elaborou — Noticia Idzlorica e geogra- 
2 )hica do A raxá, interessante trabalho que foi annotado por 
seu digno irmão, Sr. Lafayette de Toledo, também membro 
daquella illustre corporação.

Fallecendo tão prematuramente, ainda assim deixou Octa
viano de Toledo documentos honrosos de seus talentos, assi
duidade no estudo e patriótico interesse na investigação das 
cousas liistoricas de nossa terra.
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I  j{ ?> 5  — Na cidade de Poiiso Alegre, ciija freguezia pa- 
rochiava, iallece o padre Yiceiite de i Îello Cesar. Nada dei
xou sinão a recordação de suas boas obras na terra, havendo 
despendido todos os seus liaveres e economias em beneíiciar 
aos que se valião da sua grande bondade e sentimentos ca
ridosos. Era um modelo de sacerdote catholico.

Nasceu na cidade da Ayuruoca e contava cerca de cin- 
coenta annos de idade.

Pouco depois de receber ordens’sacras no Seminário de 
:\Iarianna, tomou a si o penoso encargo de educedor, para o 
qual revelou especiaes e notáveis aptidões.

Fundou no sul de Minas diversos estabelecimentos de en
sino, nos quaes se prepararão muitos moços para a matricula 
nos cursos superiores, tendo protegido e anqmrado a não 
poucos orphãos desprotegidos da fortuna.

Foi lente de tlieologia no Seminário de S. Paulo, para 
onde removeu-se a convite do íinado Bispo D. Lino, de 
quem era amigo particular.

Ha annos parocliiava eni Pouso Alegre onde sua intluen- 
cia beneíica se fazia sentir, já  pelas"bôas doutrinas que pre
gava em suas praticas despretenciosas, mas repassadas de 
uncção e cheias de ensinamento, já  pelo interesse que sempre 
tomou pelos progressos materiaes daquelle florescente logar.

Com esmolas solicitadas conseguiu fazer importantes con
certos no cemiterio e reformou completamente a egreja matriz 
da cidade.

A morte do padre Yicentc de iMello Cesar foi sentida por 
quantos coidiecerão-lho os méritos intellectuaes e a dedicação 
evangélica em Ijeneíicio dos pobres e dos orphaos. lal sen
timento é 0 duradouro galardão das suas virtudes.

24 de Setembro
I — Neste dia, em nulo de fè da Impiisição de Lisboa, 

ha diversas condemnações, e entre ellas as de dois morado
res de M inas-G eraeso  padre Josc Ribeiro Dias, 55 annos, na
tural de Braga, residente no arraial de Paracatú suspensão 
para sempre do exercido de suas ordens, privado de quaesquer 
officios ou beneíicios, inhabilitação para outros e 10 annos 
de galés, por crimes contra a moral: — e Miguel Nunes San-
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ches, de 39 annos, cliristão novo, Portuguez, residente tam
bém em Paracatii: — cárcere e habito perpetuo, por segunda 
abjuração em fôrma de judaism o...

1 7 5 —Em auio de fé deste dia, entre outros forão con- 
demnados pela santa Inquisição de Lisboa mais dois mora
dores da Capitania Mineira : José Peixoto de Sampaio, mer
cador, solteiro, Portuguez, residente na parochia de N. S. de 
Nazareth da Cachoeira, a açoutes e 10 annos de galês por 
crimes contra a m oral; e Antonio Ribeiro Furtado, de 33 
annos, solteiro, Portuguez, residente no Serro Frio, a cárcere 
e liabito a arbitrio, por judaism o...

1 ii IU — Alvará creando a freguezia de Campo Bello.
1 8 1 5  — Lei imperial, autorizando o governo a dar de 

arrendamento, para serem lavrados, os terrenos diamantinos 
da provincia, observadas a^ regras estabelecidas na mes
ma lei.

Ií5»52— O conselheiro Luiz Antonio Barbosa, presidente 
da provincia, reassume a administração ( que de 12 de Maio 
até este dia exercera o vice-presidente desembargador José 
Lopes da Silva V ianna), e continiia no governo até 19 de 
Abril de 1853.

1U 62 — Lei mineira elevando á categoria de villa a 
povoação de S. João Baptista de Minas Novas.

1Í502 — Creação da freguezia do Japão. ( Lei mineira 
n.° 1144).

1 11Í51 — Lei mineira n." 2788. — Autoriza o governo a 
conceder ao cidadão A. L. Caetano da Silva privilegio por 
60 annos e garantia de juros de 7 7o sobre o capital máximo 
de quatro mil contos, para a construcção, uzo e gozo de uma 
estrada de ferro da cidade de Lavras á Santa Rita da Jacu
tinga, municipio do Rio Preto.

— Apparece o 1.“ numero do periodico Rio Preto, 
0 primeiro, e, por em quanto, o unico que se tem publicado 
na cidade do mesmo nome.

18f>7 — Com demonstrações de regosijo publico e avul
tado concurso de pessoas gradas, inaugura-se na cidade de 
Mar de Hespanha o edifício do Forum.
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2 5  de S e tem b ro

1 7í>í> —  Seq u estr o  nos b e n s  d e  um b is p o . — A folhas 
23 (lo Livro do expediente da coniadoída da Junta da 
Real Fazenda de Minas-Geraes, de 1782 em diante, en
contrámos 0 registro da seguinte ordem do Real Erário « O 
Marquez da Ponte de Lima, do conselho d’Estado, ministro 
assistente ao despacho do gabinete, gentil homem da Gamara 
da Rainha minha Senhora, seu mordomo-niór,^ presidente do 
Real Erário e nelle lugar-tenente immediato á real pessoa 
do principe-regente, meu Senhor, etc. e tc .— Faço saber á 
Junta da administração e arrecadação da Real Fazenda da 
Capitania de Minas Geraes que o principe-regente, meu Se
nhor, è servido determinar que essa Junta proceda a uma 
exacta averiguação si o bispo fallecido, que foi de Marianna, 
D. Bartholomeu Manoel Mendes dos Reis, deixou nessa Ca
pitania alguma acção em que se possa fazer sequestro, e no 
caso de a" haver o elfectuará para pagamento da quantia de 
oito contos de reis de que ficou devedor à Real Fazenda 
pelas côngruas que indevidamente recebeu respectivas a()s 
annos de 1791 a 1795, passando depois a continuar os mais 
termos que necessários forem até a extincção desta divida. 
O que se participa a essa Junta para que, ficando na cer
teza desta real determinação, assim o execute. Francisco de 
Assis Vieira da Silva a fez em Lisboa aos 25 de Setembro 
de 1799. Luiz José de Brito, contador-geral do território da 
Relação do Rio de Janeiro, Africa Oriental e Asia Portii- 
gueza a fez escrever.— Marquez Mordomo-niôr'». (Vej. a 
respeito a ephenieride de 30 de Agosto de 1802).

O bispo D. Bartholomeu Manoel Mendes dos Reis que, 
sendo-o de Macáo, foi transferido para Marianna, acto con
firmado pelo papa Clemente XIV a 8 de Março de 1772,^to- 
mou posse do seu novo bispado a 18 de Dezembro de 1 /73, 
por procurador, e alguns annos depois i enunciou-o, mas 
nunca veio á Marianna, coníorme fidedignos extractos, que 
temos á vista, de um importante trabalho de monsenhor Di. 
Pedro Maria de Lacerda, que foi bispo do Rio de Janeiio.

I « 1 1  — Carta régia ao governador da Capitania .(Conde 
da Palma), dando minuciosas e severas providencias sobre o 
e xtravio do ouro em pó.
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njjSO — Installa-se a Assemblea Provincial (primeira 
sessão (la 2 3 . legislatura).

I H2IÍ5 — Toma posse da presidenc.ia da provincia do 
l\íaranhão o commendador Ovidio João Paulo de Andrade, 
natural de Minas-Geraes.

I55SÍ7 — A povoação do Vermelho, municipio do INIan- 
Imassii, (3 elevada á freguezia. (Lei mineira n." 291-5).

I ÍIÍ17 — E’ encerrada a segunda sessão da 20.*̂  legisla
tura da Assemblea Provincial.

| J 5?H — Monumento a Tb^adentes. — A lei n.” 3 do 
Estado de Minas-Geraes dispõe o seguinte:— «Art. 1." Para 
commeniorar, a 21 de Al)ril de 1892, o centenário de J oa- 
QiUM -José da Sil v a  X a v ie r  —  T ir a d e n t e s  — o governo do 
Estado mandará, com urgeiicia, preparar em marmore uma 
columna, encimada por um svmbolo ou allegoria histórica, 
que deverá ser erguida e inaugurada n'aquella data em a 
Praça da Independência desta capital, onde, em poste de ig
nominia, esteve exposta a cabeça do proto-martyr da liber
dade nacional. — Art. 2 ."— Para a realização do disposto 
no artigo anterior, fica autorizado o presidente do Estado a 
lazer operações de credito até a quantia de 200:000^000.— 
Art. 3.“ Pevogão-se as disposições em contrario ».

A 21 de Abril de 1892 íbrão inauguradas as ot)ras para 
a base do monumento. A inauguração deste, festiva o solem- 
nissima, eífectuou-so a 21 de Abril de 1894, como, em ephe- 
merkle desse dia, já  relatámos minuciosamente.

ajgfn — Lei mineira n." 4. — Estabelece regras concer
nentes a obrigatoriedade das leis, decretos, resoluções e re
gulamentos.

— Inaugura-se a estação da cidade de Itajubá, da 
Estrada de Ferro Sapucahjq distante 85 kilometros do ponto 
inicial da linha na Soledade, onde se entronca com a via- 
ferrea Minas e Rio.

0 85)7 — Morte do commendador Francisco Joaquim de 
Noronha e Silva, na villa de Guarará, municipio onde resi- 
dio longos annos e que deve-lhe muitos serviços, prestados 
como particular promovendo ou contribuindo para melhora
mentos locaes, e como cidadão, no exercicio de cargos pú
blicos, de nomeação do governo e de eleição popular.
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]\liiieiro prestimoso, intelligente e activo, era o commen- 
clador Noronha, desde muito tempo, um dos chefes politicos 
mais influentes e estimados n’aquella zona do Estado, onde 
gozava do grande popularidade. Morreu em idade septuage
nária.

2 6  de S e tem b ro

17555 — Provisão régia creando juizes ordinários e re
spectivos escrivães na Ayuruoca e em Itajubá.

155;5<>— O Regente do Império, Diogo Antonio Feijo, es
colhe senador por INIinas-Geraes o desembargador Manoel 
Ignacio de Mello e Souza, depois BaiAo de Pontal.

jjlOO — Realiza-se na villa do Rio Preto, hoje cidade, 
a inauguração de um novo templo, destinado a servir de ma
triz, vasto e de bello aspecto. Com esta obra piedosa des
pendeu a distincta senhora D. ISIaria Thereza de Souza For
tes a quantia de 200:000^000.

I 1 — Fallece no Dezemboque o conego llermogenes 
Cassimii*o de Araujo Bruonsvdk, que parochiou essa fregue- 
zia durante 47 annos, 5 mezes e 7 dias, desde 19 de Abril 
de 1814 até o dia de sua morte.

Era natural da antiga freguezia de Nossa Senhora da 
Conceição de Matto Dentro e íillio legitimo do capitão Ma
noel Ferreira de Araujo e Souza e de D. Joaquina Rosa de 
San F Anua.

Recebeu ordens de presbytero em S. Paulo a 20 de Se
tembro de 1809 e adquirio reputação de bom pregador. Ex
erceu os cargos de vereador e curador geral de orphãos e a 
profissão do advogado, para a qual tinha provisão; e, não 
obstante o seu caracter sacerdotal, occupou o posto de te
nente-coronel commandante do l)atalhão da guarda nacional 
do Dezemboque, no regimen da lei de 1832. Foi membro da 
Assemblea Legislativa Provincial em diversas legislaturas, 
deputado á Assemblea Geral Legislativa no quatriennio de 
1^57 — I860, e, sob o Império, um dos mais prestigiosos 
chefes do antigo partido conservador em Minas.

Dedicado ao ensino da juventude, cuja inspecção o go
verno conílou-lhe no circulo litterario de sua residência, lec- 
cionou gratuitamente e por largo tempo latim, theologia do-
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gmatica e moral, sendo tambem distincto como juriscon
sulto. Gozou sempre de muita estima e consideração, já  por 
seus méritos intellectuaes e numerosos serviços ao paiz, já  
pela integridade e nobreza de seu caracter, genio serviçal, 
hospitaleiro, franco e leal.

O conego Hermogenes Cassimiro de Araujo Bruonswik 
tinha condecorações das ordens de Christo e da Rosa e foi 
durante quasi meio século um dos vultos mais notáveis de 
Minas-Geraes, mormente na zona do Oeste onde seu nome 
era verdadeiramente popular, não faltando tradições honrosas 
para tornal-o respeitável.

J 8 0 1  — Toma posse o presidente da provincia, des
embargador Pedro de Alcantara Cerqueira Leite (posterior- 
mente Barão de S. João Nepomuceno), cuja administração 
finda a 18 Dezembro de 1865.

188S — Creação das parochias de S. Miguel da Ponte 
Nova, municipio do Sacramento; Santa Barbara, municipio 
de S. João Nepomuceno; do Rosario e da Vargem Grande, 
municipio do Juiz de Fóra. (Leis mineiras ns. 2916 e 
2921).

1 8 8 7  — Lei mineira orçando a receita e fixando a 
despesa da provincia para 1888 — aquella em 3.474;000$000 
e esta em importância igual.

— A mesma lei, no seu art. 7.”, determinou que a instal- 
lação da Assemblea Legislativa Provincial se fizesse em cada 
anuo no dia 1.“ de Junho.

If' ;
2 7  de  S e tem b ro

1084  —  F e r n ã o  Dia s  P a e s  L e m e  e  a s  e s m e r a l d a s .—  
Uma carta régia (de D. Aífonso VI), na presente data diri
gida ao celebre sertanista Fernão Dias Paes Leme, elogia os 
grandes serviços por elle prestados em suas entradas, atra- 
vez de invios sertões, pelas mais remotas paragens do terri
tório mineiro, em busca das esmeraldas e de outras precio
sidades mineraes.

Fernão Dias Paes Leme é um vulto de proporções épicas 
nos primeiros tempos de Minas-Geraes. Daria assumpto para 
volumoso livro de aventuras, como mereceu ser o heróe do

u,l
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poema de Diogo Grassou Tiiioco, escripto em 1689, alguns 
annos depois da morte desse íam oso Paulista, assombrosa
mente ousado e forte.

Para esboçar-lhe o perfil admiravel daremos aqui alguns 
excerptos do chronista Pedro Taques {Nobiliarchia Paulis
tana) e do « fundamento historico » de Villa Rica, o poema 
de Claudio Manoel da Costa.

Pedro Taques, entre outras cousas, escreveu o seguinte 
acerca do terrivel e legendário sertanista:

« Ncão achando minas de prata em >Sa&ara&ossw, continuou 
Fernão Dias Paes o destino de sua commissão, entranhan- 
do-se por aqiielles sertões incultos até chegar ao desejado 
dos barbaros indios Mapaxôs, na appetecida serra das es
meraldas; assentou arraial no sitio de Itamirinãyba  e de
pois deste outros mais, fazendo plantações e celleiros para 
n’elles recolher os fructos das sementeiras, sendo mais po
puloso 0 arraial de S. João do Sumidouro. Com constância 
e igual valor conservou-se Fernão Dias sete annos, até con- 
segiiir, á custa de seus grandes cabedaes e ultimamente da 
propria vida, o feliz, posto que laborioso, descobiimento das 
esmeraldas. Consumidos com o tempo o fornecimento de 
polvora e bala, ferro e aço, sendo já  mortos muitos dos ex
ploradores, pela maior parte seus escravos, indios Guayana- 
zes, mandou a S. Paulo buscar, por enviados, novo forneci
mento, á sua custa, do necessário, ordenando com briosa e 
real resolução á sua esposa D. Maria Garcia Betim, que, de
pois de vender toda a prata e ouro de sua casa, não per
doasse as joias e adornos de suas proprias filhas. Assim o 
executou esta matrona, que, igualmente liberal, como discre
ta, não duvidou estragar o seu cabedal, para que se conse
guisse uma acção em que a honra e o nome de seu marido 
estavão empenhados. Emquanto os enviados penetravão o 
sertão, demandando o rumo de S. Paulo, inti oduzio-se uma 
diabo íica suggestão contra a vida de Fernão Dias Paes, que 
a ter eftéito, ficava o descobrimento infructuoso. Foi autor 
cFeste sacrilego e barbaro attentado o mameluco José Dias 
Paes, filho bastardo dos delirios da mocidade de Fernão 
Dias, que por muitas vezes poz em desconfianças, de que o 
seu amor excedia para com este bastardo aos grandes mere
cimentos de seu legitimo filho e primogênito Garcia Rodri
gues Paes, que com os brios do sangue que lhe animava as

t 'ff
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veias, sal)ia soffrer as calamidades e misérias do sertão por 
acompanhar ii’elle sempre a seu pai. Querendo, pois, o ma
meluco José retirar-se para povoado, temendo perder a vida 
no rigor de tantas cousas a que vivião sujeitos todos os que 
restavão do grande numero de pessoas de que se compunha 
a tropa dos exploradores, e discorrendo que esta acção não 
podia veriíicar-se sem primeiro tirar a vida a seu pai, fez 
conciliábulo com seus parciaes, que, concordando no infer
nal arbitrio, consentirão na proposição para se retirarem lire- 
vemente com todas as armas e a pouca polvora e bala que 
ainda havia, deixando em total desamparo os poucos bran
cos que ainda restavão do numeroso corpo. Foi Deus ser
vido que, estando em uma noite nas suas diabólicas assem- 
bleas, em consulta sobre a resolução que tinhão tomado, 
transpirassem algumas vozes aos ouvidos de uma india já  
velha, casada, que por occulta providencia de Deus tinha sa
bido n’aquella hora de sua cabana, e sentindo rumor na 
casa do conciliábulo, applicou o ouvido ás paredes d’ella, 
que ainda erão de tabique, e percebeu o objecte da discus
são, retirando-se no mesmo instante a informar do facto a 
Fernão Dias. Este promptamente se armou, e veio só, ou
vir as vozes dos aggressores que ainda estavão no seu ajun
tamento, retirando-se logo com a cautela c o silencio que o 
caso pedia. No dia seguinte, communicada a materia aos 
parentes e amigos, procedeu na prisão dos culpados, averi
guando a verdade da culpa, que toda recall io no filho ma
meluco; porem como o caso pedia um exemplar castigo, 
para evitar outra revolta no futuro, negou-se ao amor e pie
dade de pai, e obedecendo aos dictâmes da recta justiça, 
fez confessar ao réo e enforcal-o á vista de todo o ar
raial. »

Sobre o mesmo Fernão Paes são estas as referencias do 
poeta Claudio Manoel :

«A 27 de Setemliro de 1004 cometteo o Senhor rei D. 
Affonso á Agostinho Darbalho a empreza do descobri
mento das esmeraldas, facilitando-lhe o fim deste negocio 
com uma carta, que escreveo o mesmo Senhor á Fernão 
Dias Paes,^ cujo zelo, e capacidade já  era bem conhecida 
naquella corte, na qual lhe ordenara, desse todo o soccorro 
necessário para a conclusão deste particular. Esta carta fez 
tanta impressão no espirito generoso de Fernão Dias, como
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se pode colligir da presteza, com que satisfez as primeiras 
ordens, que iiella se coutiiihao, e bem o refere Diogo Gras- 
son lia 8 — 27 do seu paiiegyrico ao mesmo Feriião Dias :

Lendo-a Fernando, achou que El-rei mandava 
Dar-lhe ajuda, e favor para esta em preza,
E em juutar mantimentos se empenhava 
Com zelo liberal, rara grandeza ;
Mas porque exhausta a terra então se achava,
E convinha o soccorro ir com presteza,
.Mandou-lhe cem negros carregados 
A’ cusla de seus l.ens, e seus cuidados.

Depois de passados alguns aiiiios, tempo, em que já  es
tava 110 tlirono 0 Senhor D. Pedro II, sabendo Fernão Dias, 
que com a morte de Agostinho Barbalho não tiverão effeito 
as ordens, que trouxera, se quiz encarregar voluntariamente 
da execução délias ; escrevendo primeiro á Aífonso Furtado 
de IMendonça, governador, que era então daquelles estados, 
e tinha a sua residência na Bahia, oíferecendo-se-lhe para 
este fim com a sua pessoa, e com todos os seus bens : man
dou-lhe Aífonso Furtado uma patente de primeiro chefe da- 
quella empreza aos 30 de Abril de 1672. Nos principios do 
aiino de 1673 se poz Fernão Dias em marcha com vários pa
rentes, e amigos seus, demandando a altura, em que Mar
cos de Amredo fazia certo o descobrimento das esmeraldas, 
em cuja diligencia soffreo trabalhos infinitos, como testifica o 
seu panegyrista na 8 . '— 35.

Parle cm fim para os serros porlcndidos,
Dci.Miiilo a pair.a transformada em foiitj?,
Pur lermos nunca usados, nem sabidos,
Cortando mattos, c arrasando montes,
Os rios vadeando mais temidos 
Em jangadas, canoas, halias, pontes,
Soffrendo calmas, padecendo frios 
Por montes, campos, serras, valles, rios.

Desta sorte chegou á paragem chamada pelos naturaes 
Anhonhecanhuva, que quer dizer, cif/oa, que se some, e en
tre nós tem o nome de sumiãor. Aqui se deteve Fernando 
por espaço de quatro annos com pouca differença ; e fez va
rias entradas no Sobra Bussà, qr.e vai o mesmo, que cousa 
felpuda, e 6 uma serra de altura desmarcada, que está vi- 
sinha ao sumidouro, a qual chamão todos hoje comarca do 
Sabará. Nella achou diversa ({ualidadc de pedras, que por 
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falta de pratica se-llies iião soube dar o valor, de que talvez 
erão dignas. Da demora, que aqui teve Fernando, e do mui
to, que aqui soffreo, teve origem a discórdia entre muitos 
dos seus companheiros, pois quasi todos conspiravão contra 
a sua vida, e por ultimo o deixarão só.

Vendo-se Fernando neste desamparo, não esmorece, antes 
entra a cuidar na brevidade da sua derrota, com animo de 
buscar a indireitura chamada lîupabussû, que sôa na nossa 
lingua Lago grande, e junto deste é, que suppunhão os so- 
cavões das esmeraldas. Achava-se Fernando falto do neces
sário para adiantar o giro desta expedição. Escreve á pa- 
tria, e ordena á mulher, não se-lhe negue cousa alguma do 
que lhe pede. Assim o diz a 8.  ̂ quarta do seu elogio :
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Isto supposto, já para jornada 
Manda á patria buscar, quanto â seu cargo 
Incumbe, pois que a fabrica guiada 
Deslruida se vô do tempo largo,
Determina á fiel consorte amada,
Que á nada, do que pede, ponlia embargo,
Inda que sejão por tal íim vendidas 
Das íilliinlias as joias mais queridas.

Com effeito chegou o postilhão, e trouxe comsigo, o que 
Fernando pedia. Pozerão-se á caminho e forão discorrendo 
por uma dilatada montanha, até que chegarão á Tucambira, 
que quer dizer, papo de Tocano, e deixando todo este es
paço avassallado, partirão para a Itamirindiba, que é muito 
fértil de peixe, e signiflca propriamente pedra pequenina e 
buliçosa. Aqui pararão por algum tempo, e se proverão de 
forma, que lhes não fosse damnosa qualquer invasão do gen
tio : ultimamente buscarão o rumo do Norte, até que depois 
de atravessarem uma parte dos sertões, chegarão ás agoas 
do Vupabussü.

Aqui cuidou Fernando logo em expedir cem bastardos 
dos que trazia, á fim de examinar a formalidade das terras 
circumvisinhas á este lago, á ver, se achavão alguma lin
gua, que os informasse melhor, do que buscavão. Na ver
dade não se frustrou de todo esta diligencia ; porque sobre o 
cume de uma montanha vendo os bastardos muita gente da- 
quella, que podia dar noticias das pedras pertendidas, inves
tirão a ella, e apenas segurarão um, que, sendo trazido á
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presença de Fernando, mandou este que com toda a huma
nidade fosse tratado entre os seus. Era elle de um animo 
seguro, conforme o pinta Diogo Grassou na oitava 61.

Kra 0 Silvestre moço valeroso,
Sobre nervudo, de perfídia alheio,
0 gesto respirava um ar brioso,
Que nunca cunhecêra o vão receio :
Pintado de nrucü vinha pomposo,
R o labio baixo rôto pelo meio,
Com tres pennas de arara laureado,
De llechas, de arco, e de garrote armado.

Foi este o que descobri o os socavões de Marcos de Aze
redo junto á um serro, que corre do Norte para o Sul. Mas 
quanto não custou a Fernando este descobrimento ?! Traba
lhou sete annos nesta empreza.

Foi-lhe preciso romper por todas as resoluções dos seus, 
que só 0 aconselhavão, se retirasse para Itamirindíba, e dei
xasse para melhor tempo o descobrimento pertendido, certi
ficando-o, de que os mattos circumvisinhos a A^upabussú ex- 
halavão de si um hálito pestilente, e que toda a sua demo
ra ali não podia ser proveitosa. Ultimamente mandou en
forcar um filho seu bastardo, que mais estimava, por lhe 
constar que conspirava contra a sua vida.

Chegou emíim á ver, o que tanto desejava, e fazendo-se 
na volta de S. Paulo, d’onde era natural, não quiz o Céo que 
elle tivesse a gloria de apresentar ao seu soberano o teste
munho do seu zelo, e da sua lealdade. Morrco junto ao Gu- 
ayachy, que entre nós vai o mesmo que rio das velhas. 
Isto ê tudo, quanto sabemos do descobrimento das esmeral
das, sem que possamos afíirmar o rumo, altura, e os grãos 
certos, èm que forão descobertas estas pedras.»

1 7íH> — Aviso régio ao governador da Capitania, orde
nando-lhe que informe « sobre os meios que se poderão em
pregar para o estabelecimento de um correio de cartas da 
Capitania de Minas-Geraes com o Reino e com os outros 
dominios ultramarinos. »

Até então era absolutamente desconhecido entre nós o 
serviço postal! A respeito do seu inicio — vide ephemeride 
de 20 de Janeiro de 1798.

15í 1 í) — O summo pontifice Pio VII confirma I). frei José 
da Santissima Trindade no cargo de bispo da diocese de 
Marianna.

I



'■'' 1ABí

404 EPHEMERIDES MINEIRAS

f è # ,„1,1 '

SS-íí

rw
■-1 f’ tli
.JV'O

4í '• ■,

.S *

M  tf
’itf,i II

(i i  1

l^ ;jO  — Por decreto imperial deste dia é concedida au
torização a José i\íaria Velho da Silva para organisar uma 
companhia destinada a trabalhos de mineração nas provin-- 
cias de Minas-Geraes, Goyaz e Matto-Grosso,

184 í? — Lei mineira n. 355. — Eleva á villa a freguezia 
da Boa Vista do Itajubá, do municipio da Campanha.

1 8 5 1 ' — Toma posse do cargo de presidente da provincia 
de S. Paulo o conselheiro José Joaquim Fernandes Torres, 
natural de Minas-Geraes.

1 8 8 7  — Fallece no Rio de Janeiro o distincto Mineiro 
conselheiro Herculano Ferreira Penna, senador do Império 
pela provincia do Amazonas.

Nasceu em 1811, não sabemos em que dia e em que lo
calidade mineira ( presumimos que em Diamantina), faltan- 
do-nos também indicações seguras acerca de seus primeiros 
estudos e dos seus progenitores, apezar de as havermos 
procurado com interesse e insistência. Isto mesmo oceorreu 
relativamentc a outros notáveis conterrâneos de quem nos 
oceupamos neste trabalho, revelando quanto se ha descurado 
entre nós em assumpto que entende de perto até com os 
dictames do patriotismo e da justiça, tornando tão pobre e 
deficiente a nossa litteratura biographica.

Com referencia ao senador Herculano Ferreira Penna—que 
pode e deve ser considerado como um dos homens que mais 
traballiarão e mais se distinguirão na administração publica 
no Brazil — as noticias (pie temos são as que pudemos co
lher nos regislros ofllciaes que altentamente consultámos, 
nos annaes do parlamento ao tempo do Império e nas co- 
lumnas da imprensa periodica antiga, em collecções mais 
ou menos truncadas, únicas existentes nos archivos na- 
cionaes.

Eis, summariamente, a laboriosa, esclarecida e honrada 
vida publica do respeitável Mineiro:

Cedo dedicou-se ao magistério publico em Ouro Preto, 
exercendo-o com aptidões e zelo não vulgares entre os annos 
do 1829 a 1834, e ao mesmo tempo também começou a ser 
vantajosamente conhecido em outra esphera de actividade 
intellectual — o jornalismo. Foi o principal redactor do Novo 
Argos, folha publicada em Ouro Preto no citado periodo, e 
cm seguida collahorou em outros orgãos de publicidade.

4
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Em 1835 era já, no caracter de secretario do governo da 
provincia, nm excellente anxiliar da administração. Com 
algumas interrupções, para o exercicio de importantes man
datos politicos, manteve-se ate o anno de 1844 n’acpielle 
cargo. Teve alii, servindo com Limpo de Abreu, Bernardo 
de Yasconcellos e outros estadistas, a sua escola adminis
trativa pratica. As tlieorias ministravão-lhe os livros dos 
mestres, que manuseava *[)erseverantemente e com intelli- 
gencia e bom senso invejáveis.

Bem cedo também entrou para o parlamento nacional, 
tomando assento na camara dos deputados nas sessões de 
1839 a 1841, como substituto de Bernardo Pereira de Yas
concellos, nomeado senador do Império em Setembro de 1838. 
Nas legislaturas de 1843 — 1844 e 1845— 1847, como depu
tado eleito, continuou a representar a provincia de ]^Iinas 
na mesma camara. Na curta legislatura de 1848 foi-lhe o 
mandato conferido pela provincia do Pará, em reconheci
mento aos bons serviços que ali prestára como presidente de 
1816 a 1847. Nas legislaturas de- 1850 — 1852 e 1853 — 1856 
recebeu de novo o mandato de deputado pela provincia de 
:\íinas, sua terra natal. Nessa ultima legislatura, entretanto, 
não tomou assento na Camara porque ao começar ella iá 
estava elle eleito e escolhido senador ( Abril de 1853) pelo 
Amazonas, tendo logo occasião, como presidente dessa pro
vincia recem-creada (pela lei n.° 582 de 5 de Setembro de 
1850), de testemunhar aos respectivos habitantes, promoven
do-lhes 0 bem-estar e a prosperidade, o seu reconhecimento 
pela honrosissima confiança com que assim o distinguirão.

llerculano Ferreira Penna foi o Brazileiro que, durante 
0 Império, maior numero de provincias administrou. Este 
lácto mostra o alto apreço em que os diversos gabinetes de 
que foi delegado tinhão a sua capacidade administrativa, a 
sua solicitude pela causa publica, os seus sentimentos ho
nestos e patrióticos. Em ordem chronologica foi esta a serie
das suas presidências:— do Espirito-Santo, posse a 13 de
Dezembro de 1845; — do Pará, posse a 12 de Novembro de 
1846; — de Pernambuco, posse a 17 de Outubro de 1848;— 
do Maranhão, posse a 7 de Janeiro de 1849;— do Amazo
nas, posse a 22 de Abril de 1853; — de Minas-Geraes (que 
já  administrára como vice-presidente de Abril a Maio de 
1842), posse a 2 de Fevereiro de 1856; — da Bahia, posse a

â



<Íí

l " §

y I
'■f' ií4-̂,,

■

* V..

-:í'%

28 de Setembro de 1859 ( governou ahi atè 26 de Abril de 
1860); — de Matto-Grosso, posse a 8 de Fevereiro de 1862.

Em oito provincias brazileiras, e em algumas dellas em 
situações difllceis, deixou assim o illustrado Mineiro recor
dações mais ou menos duradouras do seu esíbrço intellectual, 
do seu civismo, do seu espirito naturalmente moderado e 
conciliador, justiceiro e prudente.»

Deixou m ais: o exemplo, digno de ser imitado, de pa
ciente e aturada dedicação ao trabalho. Era laborioso por 
Índole e por habito adquirido desde a juventude, e facilmente 
comprehende-se o incentivo salutar que de um presidente de 
tal temperamento recebião os numerosos funccionarios subal
ternos. Era uma actividade utilissima em si mesma, e, como 
força suggestiva, utilissima ainda pelo impulso que dava aos 
demais agentes da publica administração.

No parlamento não salientou-se Herculano Penna por do
tes oratorios, e só occupava a tribuna quando o dever o 
exigia. Nos trabalhos de commissão, sim, o seu concurso 
valioso era frequente, constante a collaboração do seu apurado 
critério, dos seus variados conhecimentos, da sua vasta e 
preciosa experiencia dos negócios públicos, do seu espirito 
bem equilibrado, paciente, pesquizador, esclarecido e recto. 
Nascera para o gabinete e para a administração, e foi nesse 
meio, mais do que em outro qualquer, que pôde prestar mui
tos e grandes serviços á patria.

Pertenceu ao grêmio do Instituto Historico e Geographico 
Brazileiro. Não nos consta que esta sabia corporação, no ne- 
crologio annual dos seus socios illustres, prestasse-lhe a me
recida homenagem.

Deixando neste livro ligeiras notas biographicas do dis- 
tincto Mineiro, considerado como homem publico, rendemos, 
embora deficientemente, o devido preito ao merecimento, e 
merecimento que teve ainda o realce de sincera modéstia. 
Na verdade, o senador Herculano Ferreira Penna foi sempre 
singelo e despretencioso: e este bellissirno traço do seu ca
racter não é por certo o que menos exalça-lhe o nome re
speitável no juizo dos que apreciarem sua vida, na qual ha 
tantas licções aproveitáveis para os que se consagrarem aos 
encargos da administração publica.

1
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lU f)7  — Lei mineira ii.° 227. — Orça a receita do Estado 
na quantia de 19,532:660$000, e fixa a respectiva despesa 
em 19,529:375$250, para o exercício de 1898.

1 7 1 1
governador

2 8  de  S e tem b ro

■ A’ frente de um exercito de 6,000 homens, o 
Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho 

parte de IMinas-Geraes para o Rio de Janeiro, em soccorro 
dessa cidade accommettida pela esquadra franceza comman- 
dada pelo almirante Duguay-Trouin. Sobre a admiravel pre
steza com que o capitão-general Antonio de Albuquerque 
preparou e mobilisou aquella força, avultadissima nas cir- 
cumstancias da nascente Capitania Mineira, vejão-se as ephe- 
merides de 11 e 21 deste mez e anno.

l j {:35 _  Fallece em Marianna, era cuja Sé è sepultado, 
0 6.“ bispo da diocese, D. frei José da Santissima Trindade. 
Pertencia à Ordem dos Menores Reformados de S. Francisco 
( da B ahia). Tendo sido confirmado bispo de Marianna 
pelo Pontifice Pio VII a 27 de Setembro de 1819, foi sagra
do a 9 de Abril de 1820, eííéctuando-se sua posse a 25 de
Março do mesmo anuo, representado pelo arcediago Dr.
Marcos Antonio Monteiro de Barros.

Fez sua entrada solemne em Marianna a 8 de Agosto do
dito anno.

Para successor de D. frei José da Santissima Trindade 
foi escolhido o padre Diogo Antonio Feijó, que em 1838 re
nunciou a nomeação. Em seguida foi apresentado para a 
séde vaga o padre Carlos Pereira Freire de Moura, preconi-
sado pelo papa Gregorio XVI no consistorio de 17 de De
zembro de 1840. Não chegou a tomar posse do bispado 
nem a ser sagrado porque falleceu antes, sendo sepultado 
nas catacumbas do Carmo de S. João d El-Rey.

A* final veio dirigir a diocese o venerável D. Antonio 
Ferreira Viçoso, de abençoada memória, de quem já  demos 
succinta noticia biographica neste livro. {Ephemeride de 
7 de Julho de 1875).

1 « 7 I  — Promulgação da lei imperial n.“ 2040, vulgar
mente chamada — lei Rio Branco, em homenagem ao eme- 
rito e glorioso estadista brazileiro Visconde do Rio Branco,

i-’í
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chefe do gabinete que iniciou a reforma da legislação sobre 
escravos no Império. A base da fecunda e bumanitaria re- 
Ibrma íbi a libertação do ventre escravo — ninguém mais 
nascendo captivo no Brazil desde 28 de Setembro de 1871.

Ao promulgar-se esta lei, inolvidável e santa, a popula
ção servil em Minas-Geraes era de cerca de 400,000 almas. 
Pelo recenseamento a que procedeu-se em 1872 seria então 
de f 66,574 o numero de escravos. Mas, alem de não se 
ter feito o recenseamento em 16 parocbias, bouve lacunas 
ou omissões em muitas outras, e tanto que, quatro annos 
depois, lia-se em documento official (relatorio do vice-presi
dente da provincia Barão de Camargos, de 22 de Dezembro 
de 1876) 0 «quadro» da população escrava nessa occasião 
existente em Minas-Geraes, com o total de 365,861 indivi- 
duos, quadro resultante das matriculas especiaes nas col- 
lectorias para o fim de applicar-se o fundo legal destinado 
á emancipação.

Pode-se, pois, computar em cerca de 400,000 almas a po
pulação servil da provincia quando a bemfazeja lei Rio 
Branco veio estancar a fonte maldita da escravidão.

1R25Í5 — Lei mineira elevando ã categoria de cidade a
villa de S. José d’Alem Parahyba.

— A lei provincial n.° 3100 eleva á parocbia o 
districto da Conceição do Rio Acima, municipio da cidade 
de Santa Barbara.

155SS5 — Promulgação da lei imperial n." 3270, segundo 
golpe desferido na ominosa instituição servil. A iniciativa 
da nova e bumanitaria reforma coube ao benemerito senador 
e conselheiro d’Estado Manoel Pinto de Souza Dantas, digno 
chefe do gabinete 0 de Junho de 1884, que por ella bateu- 
se brilbantemente. Com algumas modificações, o respectivo 
projecto foi acceito e sustentado pelo ministério successor, 
presidido pelo honrado conselheiro Saraiva, mas só foi con
vertido em lei sob o gabinete de 20 de Agosto de 1885, do 
qual era chefe o illustre Barão de Cotegipe.

A nova lei de 28 de Setembro, regulando a extincção 
gradual do elemento servi), consagrava, como o maior dos 
l3eneficios por ella outorgados a essa classe infeliz, o princi
pio da libertação dos sexagenários; e por meio de outras
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providencias desenvolvia a acção legal redemptora dos de
mais escravos.

Conforme se veriíica pelo relatorio do presidente da pro- 
vincia, deseml)argador Francisco de Faria Lemos, de 4 de 
iNíaio de 1886, os escravos sexagenários então existentes em 
Minas-Geraes, e aos quaes desde logo aproveitou o beneficio 
da lei 11.“ 3270, erão em numero de 18,508, assim distribui- 
dos por municipios:

Manhuassú..........................................  281
Abaeté.................................    78
Alfenas ................................................. 292
A raxá.......... ........................................ 187
Barbacena............................................  402
Boinfim.......... ...................................... 308
Cabo Verde........................................  76
Carmo do Paranaliylia......................  43
Carmo do Rio Claro.......................... 99
Cataguazes..........................................  461
Conceição............................................  313
Baml)uby.............................................. 57
Form iga..............................................  199
.Januaria..............................................  38
Lavras..................................................  244
Mar de Hespanha..............................  6"'2
:\Iinas Novas.......................................  117
Montes Claros.......................    140
S. Paulo do Murialiô.......... ...............  491
P ará ...................................................... 2/5
Patrocinio.. ......................................... 81
Pium hy...................    140
Pouso Alegre......................................  144
P ra ta .................................................... 35
Rio Novo.............................................  235
Patos.................................................... 28
Santa Luzia........................................ 298
S. João Baptista.................................. 119
Theopbilo Ottoni................................ 53
Uberaba...............................................  214
Espirito Santo da Varginba...........  63
Bom Successo.....................................  00

I
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Campo Bello.......................................  36
Christina.............................................. 342
Itapecerica..........................................  241
Jaguary................................................  H8
Muzambinho........................................ 82
Pi ranga................................................  186
Caldas..................................................  197
Pomba................................................   507
Rio Preto.............................................. 360
Santa Barbara....................................  140
Santo Antonio do Monte....................  54
S. Gonçalo do Sapucaby..................  70
S. João Nepomuceno.......................... 200
S. José d’Alem Parabyba................  342
S. José d’El-Rey................................  239
S. José do Paraizo..........................  197
Sete Lagôas........................................  86
Très Pontas........................................  188
Rio Branco..........................................  184
Turvo....................................................  246
Pouso Alto........................................... 285
Pitanguy................   145
Ouro Preto..........................................  240
Oliveira................................................  154
Caeté.....................    101
Baependy............................................  344
Entre Rios........................................... 220
Itabira................................................... 162
Queluz..................................................  371
S. João d’El-Rey................................  253
Arassuaby............................................  164
Campanha............ ................................ 291
Santa Luzia do Carangola................ 114
Curvello................................................  302
Dores da Boa Esperança..................  181
Dores do Indaià................................  73
Grão Mogol..........................................  55
Juiz de Fôra......................................  1744
Leopoldina........................................... 749
M arianna............................................. 492
Monte Alegre......................................  49
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Passos........................................................... 470
Ponte Nova.......................................... 477
S. Francisco........................................  23
Serro....................................................  432
Viçosa................................................... 314

18.508

A lei n.” 3270 vinha, pois, auxiliar gradualmente a as
piração aholicionista no Brazil; mas, felizmente, estava es- 
cripto — como dizem os fatalistas — que antes de decorre
rem tres an nos ficaria de todo e para sempre extincta a es
cravidão em nossa patria.

1 8 8 7  — As leis mineiras n.“® 3445 e 3447, desta data, au- 
torizão 0 governo a despender a quantia de 20:000$000 com 
0 prolongamento do fio electrico da cidade do Serro á de Suas- 
suhy ; e a quantia de 40:000$000 para idêntico serviço da 
cidade Diamantina á de Arassuahy, passando pelas de S. 
João Baptista e Minas Novas.

1 J5ÍI7  _  Lei mineira (n.° 3446) mudando a denomina
ção da cidade de Arassuahy para — cidade de Santo Antonio 
do Pessanha.

— Creação das parochias de S. João do Matipoó, 
Piedade, Urucú, SanfAnna do Jacaré, S. Pedro do Suas- 
suhy, Pouso Alto de Diamantina, Santo Antonio do Aventu
reiro, SanfAnna de Cataguazes, Cachoeira Alegre, S. João 
da Vigia e Santa Rita, as duas ultimas sitas no municipio 
do Arassuahy. (Lei mineira n." 3442).

1 « í>5 _  Inaugura-se a estação da Estrada de Ferro Sa- 
pucahy na cidade de Baependy, sendo o acto solemnisado 
com enthusiasticos festejos populares.

2 9  de S e tem b ro

18:21 — Morte do padre Domingos Simões da Cunha, a 
respeito de quem acha-se a seguinte noticia bio-bibliogra- 
phica no Diccionario Dibliograpliico Brazileiro do Sr. Dr. 
Augusto Victorino Alves do Sacramento Blake :

« Domingos Simões da Cunha — Filho do capitão-mór 
Clemente Shnões da Cunha, que foi um homem de abastada
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fortuiica e possuidor de lavras de mineração de ouro, nasceu 
em Paracatii (Minas-Geraes) no anno de 1755 e folleceu a 29 
de Setembro de 1824, sendo presbytero do habito de S. Pe
dro. Grande latinista, tendo por mestre o famoso professor 
padre Kebordão, era tambern versado na lingua italiana, na 
franceza e possuia conhecimentos do dialecto indigena. Cul
tivou também a poesia, a litteratura dramatica e a musica, 
organisando um côro musical e introduzindo os espectáculos 
theatraes em Paracati’i. Como poeta pendia muito para a 
satyra, mas como homem, ninguém de trato mais gentil, 
mais attrahente. Escreveu não só diversos sermões, alguns 
dos quaes nem pregou desde que foi censurado de certos 
assomos liberaes, mas também diversas peças de musica, 
sendo algumas acompanhadas de poesia de sua lavra, e 
que 0 povo de sua terra natal, ha bem pouco tempo, ainda 
apreciava. Escreveu também diversas comedias, íarças e poe
sias, de que citarei: — Gíl Braz, comedia representada com 
muito applauso ; — Poema dedicado a D. João VI, o qual 
foi mandado com uma collecção de poesias a seu conterrâ
neo e amigo, o I)r. F. de Mello Franco, para ser tudo publi
cado no Rio de Janeiro; mas, como se demorasse a publica
ção e parecesse ao auctor ser a demora devida a menos- 
preço de seus escriptos, chamou-os a si e queimou-os. Diz-se 
que essa collecção compunha-se do que elle de melhor nesse 
genero havia escripto. — Conhecem-se, entretanto, do auctor:
— Queixas do presbytero indigente, poesia publicada na Bi-
Uioiheca revista mensal (Rio de Janeiro, 1803);
— Ao abuso que se fazia do chapéo de sol—satyra, na mesma 
revista; — A ’ feliz  e estimada vinda do nosso amado pastor, 
0 Revm. padre Joaquim de Mello Franco, ode, idem».

Ainda com referencia ao padre Simões da Cunha encon
trámos n’um antigo periodico mineiro, em noticia truncada, 
estes pequenos trechos :

« O seu estjdo na prosa era grave, singelo e conciso, 
mas na poesia modiflcava-se muito, tornando-se gracioso, 
familiar e sublime em certas composições. Metrificava com 
muita facilidade, e era admirado pelas suas inspirações no 
improviso. Bom grammatico, escrevia com pureza e muita 
correcção, como ainda hoje se vê de vários escriptos seus, 
que restão.

à
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0  padre Domingos Simões da Cunha era de estatura regu
lar, de contextura muscular, trigueiro, cabellos pretos e 
crespos, testa grande e oval, olhos vivos, nariz bem lançado, 
lábios grossos, bocca um pouco rasgada : excellentes dentes, 
physionomia alegre, um pouco curvado para diante, e tinha 
0 andar compassado e grave. Era naturalmente aífavel, e 
muito polido e urbano no seu trato social, e muito espirituoso 
em sua conversação ; mas muito independente de genio e 
orgulhoso. Caridoso e philantropo empregou sempre os bens 
da fortuna, cpie herdou, como philosopho, com prudente ge
nerosidade, desejando só nunca ser pesado á ninguém, como 
nunca o foi, pois morreu sem nada dever, deixando em di
nheiro 12 patacões, que declarou serem sufficientes para o seu 
enterro.

As casas proprias em que morava na rua das Flores, seus 
moveis, livros e mais objectos de seu uso, legou-os ao padre 
Francisco Pereira Tavares, seu sobrinho.

Foi sepultado na igreja de Nossa Senhora do Amparo ».
— 0  I)r. Antonio Augusto Monteiro de Barros é 

nomeado senador pela proviiicia de Minas-Geraes, d’onde 
era natural.

I —  C a r t a s  C h i l e n a s . — Nesta data é  entregue u 

publicidade, no Rio de Janeiro, a nova e ultima edição das 
celebres C a r t a s  C h i l e n a s ,  em que o poela Critillo conta os 
factos de Fanfarrão Minezio, governador do Chile. As 
edições anteriores só continhão sete cartas; encontrão-se 
nesta treze, copiadas de um antigo manuscripto de Francisco 
Luiz Saturnino da Veiga, encontrado n’um archivo particu
lar de seu filho, o commendador João Pedro da Veiga, 
quando este falleceu (1862).

Dando á luz esta nova edição, o Dr. Luiz Prancisco da 
Veiga (filho do referido commendador João Pedro da A^eiga) 
accrescentou, de lavra propria, uma introducção, notas e epí
logo, e investigando a quem pertence a autoria das Caldas 
Chilenas inclina-se a attribuil-a a Tliomaz Antonio Gonzaga, 
divergindo a este respeito da opinião de outros litteratos. (*)

( - )_  Nota do autor citado : «0 Sr. Francisco Luiz Saturnino da Veiga, nas
cido em Lisboa a 30 de Novembro de 1771, cliegou ao Rio de Janeiro em 1783. 
onde se conservou até 1788, em que partio para pilla Rica, onde residio alé 
fins de 1789 ; tendo, por consequência, nestas ultimas datas, de 17 a 18 annos. 
Vivia já de seu trabalho, ensinando o latim, a grammatica e a aritlimetica, ma*

I
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Como é sabirlo, este precioso livro — de incontestável va
lor litterario e ainda de mór valor historico — é um vi
brante e immorrodouro libelle em verso contra a adminis
tração oppressera e immoral do famigerado governador de 
Minas, Luiz da Cunha Menezes (10 de Outubro de 1783 a l l  
de Julho de 1788). Pode ainda ser considerado como um 
quadro bem colorido e fiel dos costumes do tempo, e como 
patriótico pregão de prepotências e escândalos governativos, 
preparadores da gloriosa Inco7ifídencia que formou-se sob 
aquelle execrando governo. Inconfidência para a qual tanto 
contribuio por seus desmandos o dito capitão-general Luiz da 
Cunha Menezes, o tal Fanfarrão Minezio, como, por disfarce, 
0 poeta denominou-o. Figura, também por disfarce, em San
tiago e no Chile, a acção dos acontecimentos que o auctor 
narra e verbéra com brilho e vigor. Villa Rica e Minas (que 
entrão no verso com o mesmo metro de Santiago e Chile, o 
que já  foi notado por um distincto escriptor nosso compatri
ota), eis os verdadeiros scenarios dest’arte velados por pru
dência, embora com todas essas precauções ainda o livro pre
cisasse ser guardado em segredo. Tal a liberdade do tempo !

Não ha certeza quanto ao auctor das Cartas Chilenas, 
que melhor nome terião si as denominassem— Cartas Minei
ras, como observou na « introducção » do seu F'Orilegio da 
poesia brazileira  o emerito F. A . de Yernhagen, «cartas» que 
são 0 corpo de delicto de Cunha Menezes. Na época em que 
forão escriptas ( de 1786 a 1788, provavelmente ) dois gran
des poetas residião em Yilla-Rica — Claudio Manoel da Cos
ta e Thomaz A. Gonzaga, e um outro, também distincto, Igna
cio José de Alvarenga Peixoto, ahi apparecia frequentemen
te, demorando-se, ora por interesses de négociés, ora pelas 
intimas relações que mantinha com aquelles ( de um dos 
quaes era habitualmente hospede ), relações de amisade e 
de fraternidade litteraria, e ora também por motivo politico, 
como um dos conspiradores da Inconfidência.

1

lerias estas em que se tornou peritlssimo. De tudo isto tenho documentos com- 
probiitorios ».

Esta nota mostra que ao tempo da Inconfidência .Mineira residia em Villa 
Rica 0 Sr. Francisco Luiz Saturnino da Veiga, possuidor do manuscripto das 
Carias Chilenas, no qual se lô : « Villa Rica, 9 de Fevereiro de 17b9. — T/to- 

Antonio Gonzaga »*
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Quai déliés o aiictor das Cartas Chilenas? E’ esta iima 
questão interessante, cujo estudo entretanto reclama desen
volvimento não cabivel neste lugar. Fizemol-o já, na medi
da de nossas apoucadas forças e com os elementos incom
pletos de que pudemos dispor, na Revista do Archivo Publi
co Mineiro ( fasciculo 2." do anno II ). Ahi damos, docu- 
curnentadamente, os motivos que nos convencem da proba
bilidade de serem as Cartas de Thomaz Antonio Gonzaga, 
aliás contra o parecer de dois escriptores eruditos : o Viscon
de de Porto Seguro, que affirma ( não provando comtudo o 
seu asserto ) ser auctor délias Claudio Manoel da Costa ; e 
0 Sr. Dr. Sylvio Romero, que as attribue a Ignacio José de 
Alvarenga Peixoto.

1JÎ70  — Organisação do gabinete presidido pelo Mar
quez de S. Vicente (senador e conselheiro d’Estado José An
tonio Pimenta Boeno), sendo nomeado ministro o conselheiro 
d^Estado Barão das Très Barras ( mais tarde Visconde de 
Jaguary ), natural yle Minas-Geraes e seu representante no 
Senado.

l a a o  _  Se ís  g e r a ç õ e s . — O Monitor Sul-Mineiro, da 
cidade da Campanha, publica neste dia o seguinte : — « Em 
uma das mais importantes e distinctas familias do Sul de 
Minas dá-se um facto rarissimo, digno de nota. Vive em 
sua fazenda, no municipio de Caldas, a Exma. Sra. D. Maria 
Ignez da Silva, que conta quasi cem annos de idade, e que, 
tendo a desventura de ser céga, mantém entretanto perfeitas 
as suas faculdades intellectuaes, e não é raro pedirem-lhe con
selho distinctos netos que tem, formados na escola de direi
to. Vive em companhia da veneranda senhora sua digna fi
lha, D. Ignez Hygina da Silva, que é sogra do honrado e opu
lento fazendeiro do municipio de Alfenas, Dr. Roque de Souza 
Dias, pai do Sr. major Onofre de Souza Dias, que é sogro do 
Sr. João Baptista Dias Swerts, pai de uma interessante crian
ça. Como é raro o facto que dá-se com esta respeitável fa- 
milia, nós o registramos com prazer . »

Raro, rarissimo mesmo, é o facto registrado. Em geral 
considera-se extraordinário, e o é na verdade, poder uma 
matrona dizer : « minha neta dá-me o teu neto . » No caso 
mencionado pelo Monitor, e que é rigorosamente exacto, a
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illustre matrona poderia dizer e o diria talvez por vezes : 
«3Ieu neto ãa-me o leu bisneto

— Realisa-se em Pariz a distribuição dos prêmios 
conferidos a productores, industriaes, institutos, associações, 
etc., que concorrerão á explendorosa Exposição Universal 
aljerta naquella grande capital em Maio deste anuo.

Minas-Geraes também se fez representar ali, por produ- 
ctosde diversos expositores, tendo sido de todas as provin- 
cias do Brazil a que maior numero de prêmios obteve. Cou- 
berão-llie muitas medalhas de ouro, prata e bronze, algumas 
menções honrosas, e ainda dois grandes prêmios considera
dos dos de suprema recompensa: um conferido á Escola de 
minas, de Ouro Preto, e outro á Commissão Central da pro
vinda, instituida para promover a sua representação iBaquel- 
la opulentissima e importante festa industrial. Estes prê
mios especiaes e de honra íorão conferidos pela« magnificas 
collecções mineralógicas apresentadas pela Escola de minas e 
pela referida Commissão.

Taml)em coube a um industrial de INIinas ( o Sr. F. J. Le
page, de Barbacena), um grande prêmio, tendo sido elle, 
entre todos os expositores particulares do Brazil, o unico que 
conseguio semelhante distincção, obtida por uma rica e va
riada collccção de madeiras que apresentou.

Forão geralmente apreciadas e admiradas na Exposição 
Universal de Pariz as collecções mineralógicas da provinda, já  
pela importância, variedade e belleza das amostras, já  pelo 
methodo rigoroso o esmerado das respectivas classiíicações.

',U

3 0  de  S e tem b ro

U501 — E’ expedido nesta data o Regimento para o la- 
boratorio e officinas do sello em Yilla-Rica. ( Vej. epheme- 
ride de 23 ãe Junho de 1800).

1Í522 — Foi neste dia solernne e oliicialniente comme- 
morado na capital da provincia de Minas-Geraes o grandio
so acontecimento que consummára-se vinte e tres dias antes 
com 0 immorredouro brado do Ypiraiiga: — a Independencia 
politica do Brazil.

1
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Trasladado de um livro do arcliivo municipal de Ouro 
Preto, damos em seguida a integra do acto oílicial da adhe- 
são ( a 30 de Setembro de 1822) das autoridades e homens 
bons da terra á proclamação da Independencia do Brazil, a 
7 do dito mez, no Ypiranga.

Dentre os numerosos signatários do auto memorável nem 
um só vive hoje. Mas, si todos elles já  pagarão á morte o 
iníállivel tributo, a esta recordação melancólica associa-se 
lembrança consoladora: todos experimentarão emoção do ju
bilo immenso, de puro e nobilissimo orgulho, saudando das 
montanhas amadas de ]\Iinas-Geraes o sol nascente da Liber
dade Nacional !

Horas de verdadeiro contentamento e felicidade forão por 
certo essas para os nossos venerandos antepassados, patrio
tas sinceros e que de patriotas nos legarão grandes ex
emplos .

Honra a elles! e sua memória respeitemol-a todos como 
um patrimônio sagrado.

Eis 0 alludido documento :

ADHESÃO A’ INDEPENDENCIA NACIONAL

GAMARA DE VILLA RICA

Auto de vereação feita com assistência da vereança e dos
bons do povo

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus-Christo, de 
mil oitocentos e vinte e dois, aos trinta dias do mez de Se
tembro em a casa e paços do Conselho, estando presente o 
doutor juiz de tora presidente da Camara, vereadores e offl- 
ciaes da mesma e outrosim o doutor Ouvidor-corregedor da 
comarca, pessoas da Governança e homens Ijons da Villa, pe
lo doutor juiz de íóra presidente, á rogativa de alguns cida
dãos, foi ponderado que sendo já  publico e notorio que a 
Gamara da cidade do Rio de Janeiro e povo da mesma ti
nham tomado a deliberação de investir quanto antes á Sua 
Alteza Real o principe regente no exercido oflfectivo de todos 

E. M. -  111-27
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OS attributes do poder executivo, que pelo systema constitu
cional competem ao rei constitucional, proclamando o mes
mo senhor no dia doze de Outubro proximo futuro primeiro 
Imperador Constitucional do Brazil, e que tendo-se outrosim 
já  declarado manifeslamente ser esta também a vontade dos 
Povos desta Yilla, pois que no dia mesmo de hoje o regi
mento de linha aqui estacionado tinha proclamado o mes
mo senhor, por isso que a todos é bem conhecida a necessi
dade que ha de que achando-se este paiz, como se acha ac- 
tualmente, ameaçado por inimigos que o pretendem escravi- 
sar, o seu chefe tenha os braços desembaraçados aflm de que 
possa pôr em activo desenvolvimento todos os meios de defe
sa que as circumstancias exigirem; por isso e por ser este 
um objecto que pela sua natureza e consequência devia ser 
tratado com toda a attenção e não decidido sem se consul
tar a vontade dos Povos, aflm de se acautelar que algum pas
so precipitado apresente com as cores de partido faccioso um 
acto que sendo requisitado pela vontade dos povos tem por 
esta razão de apparecer á face do mundo inteiro revestido 
das formulas solemnes que se acham adoptadas e reconhe
cidas por enunciativas da vontade unanime dos povos; — 
por isso propunha elle presidente este negocio á madura e 
prudente deliberação da assemblea, aflm de se tomar sobre 
elle um aceordo que houvesse de regular o que se havia 
de fazer sobre materia tão importante.

E logo immediatamente, sem a minima excitação (sic)  
resoou da parte de toda a assemblea:— Viva o senhor' D. Pe
dro de Alcantara, hoje príncipe do B razil e seu defensor 
perpetuo, 1.^ Imperador constitucional do Brazil, a quem 
estamos decididos proclamar e reconhecer como tal — 
clamando todos geralmente que, para manter esta sua von
tade que annunciavam, sacrificariam de boamente bens e vi
das, e que esta resolução se flzesse publica e fosse communi- 
cada ao governo da provincia, aflm de fazer subir á presença 
de S. A. R.

E por esta forma se houve o presente auto por findo e 
acabado, gritando novamente toda a assemblea: — Viva o 
senhor B . Pedro de Alcantara, 1° Imperador constitucio
nal da B ra z il! Viva a constituição que fizer a Assemblea 
Geral Constituinte e Legislativa Brazileira ! Viva a Reli
gião ! E assignarão todos que se achavão presentes. —E eu

1
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Manoel da Ascensão Cruz, escrivão interino da camara, que 
0 escrevi ; — Depois das rubricas do juiz presidente e verea
dores ( Augusto Monteiro — B. A . Monteiro Magalhães 
Barbosa ) seguião-se as assignaturas : — Francisco Garcia 
Adjuto, ouvidor da comarca — vigário Francisco José Perei
ra de Carvalho — Marechal Antonio José Dias Coelho — Pe
dro Muzzi de Barros, sargento mór ajudante do governo das 
armas — Coronel Fernando Luiz Machado de Magalhães — 
Marçal José de Araujo — Manoel Joaquim Ribeiro, professor 
de philosophia — Antonio José de Mello Trant, capitão de l.®" 
linha — Antonio da Rocha Franco — Anacleto Antonio do 
Carmo — Joaquim Ferreira da Fonseca — Loureiiço Anto
nio Monteiro — Antonio Eulalio da Silva Brandão José da 
Silva Brandão, tenente-coronel da cavallaria de linha — José 
Theodoro de Sá, capitão da 1.‘' linha— Bacharel Francisco 
José de Saldanha Silva e Mello — Capitão Manoel Ferreira 
da Silva Cintra — Joaquim Pimentel Barbosa — José Ferrei
ra da Silva — José Januario de Souza Osorio, capitão da 1."

— Francisco de Paula Meriuld, tenente da 1.‘‘ linha — 
Antonio José de Mello Saião, quartel-mestre — Recemvindo 
Sanches de Moura — Cosme Ribeiro de Oliveira, alferes de 
linha — Antonio Pedro Yaz, cavalleiro da Ordem de Christo, 
alferes da cavallaria de linha — Francisco de Magalhães Go- 
iTies — Joaquim José da Silva Brandão, procurador interino 
da Fazenda Publica — Antonio da Cruz Machado Joa
quim José da Costa Neves, tenente da 2.“ linha — Marcos 
José Rabello, sargento-mòr de milicias — Agostinho José Fer
reira, capitão ajudante da 'Z.'' linha Joaquim Bias Bicalho 
capitão da 2.^ linha — Lauriano Antonio Castello Branco, 1. 
escripturario da Junta de Fazenda — José Bento da Costa 
Guimarães — Antonio Tassara de Padua — Francisco Guilher
me de Carvalho — Antonio Nogueira da Cruz— Antonio José 
de Fortes Guimarães, capitão de 2.  ̂ linha — João da Silveira 
Gatto, capitão de 2.“ linha — Ezequiel José de Araujo — José 
Pinheiro de Faria Cintra — Manoel de Magalhães Gomes — 
José Feliciano Pereira da Silva, alferes de Ordenanças— Ma
noel José Pinto — Manoel Lopes de Figueiredo — João Inno- 
cencio de Azeredo Coutinho — João de Deus Magalhães Go
mes — Coronel Carlos de Assis Figueiredo — José Pereira de 
Andrade, alferes da 2A linha — Nicoláo Soares do Couto — 
Padre Manoel Rodrigues Jardim — José Joaquim Viegas de
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Menezes, capellão da tropa de linha — José Bento Soares — 
Christo vão Marques de Mesquita — Francisco de Mello 
Franco — José de Almeida Borges — José Antonio 
da Silva ]\Iaia, juiz de fora de Sabará — João Chrysos- 
tomo Pinto da Fonseca, juiz de fóra de Pitanguy— Antonio 
Ribeiro Fernandes Forbes — João Dias de Almeida — João 
Rodrigues Lage — Marcellino Correia de Andrade — João da 
Silva Terra -- Angelo Custodio de Mello — Manoel José Mon
teiro de Barros — Felippe Joaquim da Cunha e Castro — Joa
quim José dos Santos — Francisco de Paula Santos — Manoel 
José Fernandes de Oliveira— Joaquim Marciano de Azeredo 
Coutinho — Modesto Antonio Machado de Magalhães — José 
Maria Manso da Costa Reis — Francisco Xavier Tassara de 
Padua— Manoel Coelho Pereira — Luiz José Teixeira Murta 
— Francisco Gomes Ferreira Simões — Carlos José Alvares 
Antunes de Souza — José Dias Monteiro — José Rodrigues 
Pinto de Souza — Carlos da Costa Fonseca — José Gonçal
ves Pimentel — Antonio Gomes P'erreira Simões — Antonio 
José Vieira de Menezes, cirurgião mór da tropa paga — Joa
quim dos Reis, tenente coronel — Cândido de Oliveira Jac- 
({ues — Carlos José de Mello, capitão de cavallaria da 1.“ 
linha — ( Livro de accordcws da camara de Ouro Preto, dos 
annos de 1809 a 1820, fls. 359 v. a 361 v ).

— Este protesto de adhesão á Independencia Nacional 
foi solemnemente ratificado em sessão extraordinária da Ca
mara, de 12 de Outubro do mesmo anno de 1822, com a ac- 
clamação do Imperador Pedro I. O respectivo auto, subscri- 
pto por numero ainda maior de pessoas gradas e cidadãos 
do todas as classes, se acha no mesmo Livro de Accordãos 
da camara de Ouro Preto, pags. 367 a 371.

— No referido Livro de Acco^xlãos, íls. 420 a 423 v ., se 
acha 0 termo de vereação extraordinária, a 23 de Janeiro de 
1824, com a presença de grande numero de cidadãos, sendo 
a todos presente o projecto de Constituição organizado pelo 
conselho d’Estado e mandado apresentar ás Camaras pelo 
imperador Pedro I, e que aquella assemblea applaudiii, pe
dindo que fosse o mesmo desde logo observado como Con
stituição do Estado.

— A8 de Abril do dito anno ( 1824 ) ,no paço da mesma 
camara, presentes todas as auctoridades da capital e com o 
maior concurso popular, eífectuoii-se o acto solemne do j ura-

1
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mento da Constituição, seguindo-se em commemoração fes
tividades religiosas, illuminação da cidade, que já  se fazia 
desde a ante-vespera etc.

Tudo consta extensamente do citado Livro de Accordãos^ 
de fls. 437 a 441.

— Fallece na cidade de Goyaz o conego Luiz An
nie da Silva e Souza, na idade de 76 aiinos, pois nascera 
em 1764, na cidade do Serro, nesse tempo Yilla do Principe, 
ou no antigo e celebre arraial do Tijuco, actual cidade Dia
mantina. Ha indicações divergentes a este respeito, assim 
como quanto ao anuo de sua morte, si 1840, como affirma 
J. M. Pereira de Alencastre, si 1841, como se lê no Diccio- 
nario Bihliographico de Innocencio F. da Silva.

Latinista notável, poeta, orador sagrado, patriota e, espe
cialmente, clironista considerado e emerito, foi um Mineiro 
distincto, com perfeito direito a uma homenagem nas pagi
nas desta obra despretenciosa mas mineira, embora a Goyaz 
e não directamente á sua terra natal consagrasse elle as 
energias civicas e os muitos labores da vigorosa mentali
dade.

Forão seus pais Luiz Antonio da Silva e Souza e Micha- 
ela Archangela da Silva, casal obscuro mas honrado, e de 
sentimentos devotos, e tanto que bem cedo tratou de enca
minhar para o sacerdócio o filho estremecido. A natural 
vocação deste e sua intelligencia vivaz precocemente mani
festada auxiliarão aquelle proposito, e — apenas concluio o 
estudo da lingua latina, estudo tão aprofundado que habilitou-o 
logo a ensinal-a — o j oven Luiz Antonio partio para Lisboa e 
de Lisboa para Roma onde pelos annos de 1787 ordenou-se 
presbytero secular do habito do S. Pedro. De volta á Lisboa 
occupava-se de outros estudos quando, no anno seguinte, 
succedeu ser a Capitania de Goyaz dotada com uma cadeira 
de latim, beneficio extraordinário que da métropole recebia 
então aquella parte vastissima e riquissima da sua colonia 
am ericana... O moço sacerdote pretendeu a cadeira, por
que linha consciência de poder bem preenchel-a, e para a 
nomeação íõra exigido prévio concurso.

Desprotegido, só no proprio mérito poderia confiar: os 
demais concurrentes conflavão sobretudo em altos patrocí
nios. Falhou felizmente a regra conhecida, e já  velhissima
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n’aquelles tempos; e o padre Luiz Antonio, deixando na som
bra os sens competidores, e a todos, a começar pelos exa
minadores, surprehendendo com os seus conhecimentos c e 
latinista eximio, obteve o despacho de professor da recem- 
creada cadeira por decreto de 6 de Fevereiro de 1/90. ial- 
vez que então já não vivessem seus velhos pais: e o que 
melhor explicará o não regressar elle á terra natal, e se
guir para Goyaz onde fixou residência e viveu durante meio
século. ,

N’aquella Capitania o conego Silva e Souza bem de pres
sa adquirio a estima e consideração das pessoas gradas, e 
em tão subida confiança o tinhão que em 1821 o elegerão, 
com 0 desembargador Joaquim Theotonio Segurado, deputa
do por Goyaz ás Cortes constituintes de Portugal, não pas
sando do Rio de Janeiro em caminho para Lisboa em con
sequência dos acontecimentos politicos que pouco antecede
rão á Independencia Nacional, o que também impedio a par
tida de muitos outros representantes do Brazil n’aquelle Con
gresso. Em 1823 foi igualmente eleito membro do Conselho 
Geral da provincia de Goyaz e mais tarde foi constantemen
te eleito membro da respectiva Assemblea Legislativa e por 
vezes presidente dessa corporação.

Exerceu por muitos annos o cargo de secretario do go
verno da provincia no qual, como nos já  mencionados, pre
stou numerosos e optimos serviços, pelo zelo e proficiência 
com que soube sempre desempenhar-se de quaesquer com- 
missões de que se encarregava.

Na qualidade de vigário geral do bispado governou-o mais 
de uma vez, a datar de 12 de Novembro de 1818, e ha do
cumento fidedigno que attesta ter-se havido nesse cargo me
lindroso com sabedoria e virtude, pelo que tornou-se geral o 
apreço e respeito que consagravão-lhe o clero e o povo.

Dotado de qualidades oratorias não vulgares, o conego 
Silva e Souza frequentava a tribuna sagrada, d’onde sua pa
lavra cahia com o duplo prestigio do talento e das crenças 
sinceras, emocionando os espiritos. Foi em Goyaz um dos 
mais instruidos, eloquentes e applaudidos oradores da 
egreja.

Mais se distingaio ainda como poeta e escriptor. Escre
veu não poucas poesias sacras e numero maior ainda de 
outras, satyricas, genero para o qual era de feição o seu

1
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talento. Destas composições queimou quantas tinha ein seu 
poder pouco antes de íallecer, considerando-as impróprias 
de seu caracter sacerdotal. Existem as que puderão ser 
restabelecidas pela memória dos contemporâneos ou de que 
havia cópia com amigos seus, e. que forão reunidas em vo
lume, graças á solicitude do commendador José Martins Pe
reira de Alencastre — um Brazileiro notável que de extrema 
obscuridade e pobreza soube elevar-se, pelo proprio esforço 
— trabalhando e estudando —, até á presidência de provin- 
cias no tempo do Império (de Goyaz, em 1801; de Alagoas, 
em 1806).

Segundo o llnado e erudito littcrato fluminense J. Nor- 
berto, 0 conego Silva e Souza traduzira a Jerusalem, de 
Tasso, e Os Tristes, de Ovidio; mas não se sabe, si assim 
é, onde parão os respectivos manuscriptos, que por certo 
muito augmentarião o lustre de seu nome.

E’ certo que foi dos mais assiduos e illustrados colla- 
horadores do primeiro periodico goyano — a Matutina Meia- 
pontense, e certissimo que escreveu diversas e interessantes 
memórias ou monographias sobre catechese.de indigenas, 
navegação de rios, colonisação, commercio, agricultura, in
dustria, estatistica e historia de Goyaz, assumptos utilissimos 
que por longos annos forão-lhe occupação e preoccupação 
constante. Desses trabalhos, que attestão seu genio laborioso 
e paciente, e a variedade de seus conhecimentos, só forão im
pressos os que tratão da estatistica e do descobrimento, po
pulação, governo e cousas mais notáveis de Goyaz, quando 
capitania, escripto em 1812. Esta ultima e importante « me
mória », na qual patenteou o conego Silva e Souza os seus 
predicados de chronista habil e consciencioso, sahio primei
ro no Jornal de Coimbra, depois no Patriota, do Rio de 
Janeiro, e por ultimo na Revista do Instituto Historico e 
Geographico Brazileiro, associação illustre a que pertenceu 
e que, pelo seu orador oflíicial, Dr. Thomaz José Pinto de 
Cerqueira, prestou-lhe a devida homenagem na sessão sole- 
mne do 30 de Novembro de 1841, na recordação, embora 
succinta, dos seus méritos e serviços.

Concluindo um esboço biographico do conego Luiz Anto
nio da Silva e Souza, trabalho que ministrou-nos algumas das 
indicações da presente noticia, escreveu J. M. Pereira de 
Alencastro: «A provincia de Goyaz considera-o como seu
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natural, e lá homem algum deixou, baixando á sepultura, 
mais pungente saudade, memória mais venerada. Este ô o 
seu maior elogio, o seu melhor titulo de gloria. »

iíM fí _  Lei mineira n. 360. — Supprime a villa de S. 
José d’El-Rey, encorporando o seu municipio ao de S. João 
d’El-Rev.t/

— Lei mineira n. 363. — Eleva á villa, cora a 
mesma denominação, a parochia do Carmo de Morrinhos, 
do municipio de Uberaba.

I 5I4 I5 — Lei mineira n. 366. — Autoriza o governo a 
contractar uma pessoa com habilitações sufficientes, para ir á 
Europa instruir-se no processo mais vantajoso ultimamente 
adoptado para o fabrico do ferro tanto batido como corrido; 
estabelecendo regras para o contracto que for celebrado.

— Creação da parochia de S. Caetano da Vargem 
Grande. (Lei mineira n. 364).

18ÜSS — Lei mineira n. 367 — Considera perpetuos e 
vitalicios os postos de olticiaes da guarda nacional cujos 
titulos mandavão as leis vigentes que fossem expedidos 
pelo presidente da provincia.

— A ugusto  d e  Saint-Hilaire. — jMorre na presente 
data em Orléans (França) este notável viajante e distincte 
naturalista francez, nascido na mesma cidade a 4 de Outu
bro de 1779.

Em companhia do Duque de Luxembourg, embaixador 
de Luiz XVIII, Saint-Hilaire veio para o Brazil chegando ao 
Rio de Janeiro a 30 de Maio de 1816. Durante seis annos 
percorreu as provincias do Rio de Janeiro, ^linas-Geraes, 
Bahia ( parte sul ), S. Paulo ( inclusive a comarca de Curi
tiba, actual Estado do Paraná), Santa-Catharina, Rio Gran
de do Sul, Cisplatina (actualmente Estado Oriental) e Pa 
raguay. Regressou para a Europa conduzindo magnificas e 
grandes collecções de plantas, mammiféros, insectos, reptis, 
peixes e mineraes, e depois de consagrar algum tempo ao 
restal)elecimento de sua saude, muito compromettida em tão 
longas e penosas excursões, dedicou todo o resto de sua vida 
— mais trinta annos de labores fecundos — a coordenar 
scientificamente os seus anteriores trabalhos, as suas pa
cientes e sagazes investigações, e a escrever e publicar
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iicão só os seus estudos e monographias de historia natural 
como também o historico de suas viagens. Nas obras de 
Saint-IIilaire o Brazil, e do Brazil especialmente Minas-Ge- 
raes, teve a parte principal. Quatro dos seus belles volu
mes forão quasi inteiramente dedicados á Terra ^Üneira ; a 
sua historia, á sua agricultura e industrias rudimentares, 
aos seus costumes, á sua natureza. Ao lel-os reconhece-se 
com prazer que em Saint-Hilaire havia o sabio consciencio
so e o homem de coração, sincera e desinteressadamente 
svmpathico para com os Mineiros, o que soube sempre mos
trar-se, enthusiasta da nossa natureza, indulgente e modeia- 
do na apreciação dos nossos homens e das nossas cousas, 
aconselhando espontaneamente iniciativas esclarecidas e pro
cessos efíicazes para o progresso material e moral de ^ Îmas- 
Geraes, com interesse e aflfecto como si fòra seu íllho.

Quantas pesquizas pacientissimas ! quantos conceitos philo- 
sophicos ! quantas descripções encantadoras ! . . .

Nenhum estrangeiro illustre, de quantos nos tèm visita
do, tratou melhor e com mais justiça de nossa terra. A ia- 
iando por ella mais que nenhum outro, estudou-lhe attenta- 
niente a flora, como botânico eximio, a mineralogia e zoo
logia, com proficiência e solicitude; os usos e costumes 
como’ observador illustrado, sagacissimo e benevolo, sein dei
xar jamais de ser verdadeiro. Ainda hoje os livros de Saint- 
Hilaire são lidos entre nós com muito proveito e grande 
prazer, d’envolta com a emoção saudosa do passado que 
despertão essas paginas admiráveis. Foi um sabio que es
creveu com independencia, verdade e singeleza sobre Minas- 
Geraes. Isto explica e justifica plenamente a sympathia, a 
gratidão e o respeito que entre os IMineiros esclarecidos ins
pira desde muito tempo o nome illustre de Saint-Hilaire.

I — Por S. S. o summo pontifice Pio IX, ô confirmado 
bispo da diocese de Diamantina 1). .João Antonio dos San
tos.

1157 8 —  L ei mineira n. 1811. — O seu artigo unico dis
põe 0 seguinte : « Fica transferida para o arraial de Nossa 
Senhora do Brejo do Amparo a séde do inunicipio da cida
de Januaria, até que os respectivos habitantes construão em 
lugar inaccessivel ás cheias do Rio S. Francisco um edifício 
qu*e s irv a  p a r a  as reuniões da camara municipal e jury, %
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e para cadeia, auxiliando o governo esta construcção com 
a quantia de quatro contos de re is ; revogadas as disposi
ções em contrario. »

Esta lei singularissima, que assim mudava a sede de 
um antigo niunicipio somente por causa de um prédio a 
construir, foi revogada pela de n. 3297, de 27 de Agosto 
de 1885.

1871  — E’ transferida a séde da freguezia da Conceição 
do Turvo para o arraial de Dores do Turvo. -—( Lei mineira
n. 1815).

1 8 7 1  — Lei mineira n. 1817. — Eleva á categoria de 
villa, com a mesma denominação, a freguezia de Santa 
Rita do Turvo, do municipio de Ubá (hoje Cidade Viçosa), 
e designa as freguezias que devem constituir o novo muni
cipio.

 ̂ 1881 _  Lei mineira n. 5. — Regula a reforma dos of- 
ficiaes e praças militares do Estado.

1 8 9 4  — São eleitos deputados federaes pelo 3.® e 11.° 
districtos de Minas os Srs. — Dr. João das Chagas Loba
to e commendador Lindolpho Caetano de Souza e Silva ; o 
l.°, em substituição do Dr. Octavio Esteves Ottoni, fallecido; 
e 0 2.“, em substituição do Sr. Dr. Antonio Gonçalves Cha
ves, eleito senador federal pelo Estado.

FIM ÜO TERCEIRO VOLUME
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